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DO ESTADO  DE MINAS GERAIS 

DECISÕES CIEIS  

SEgt/ESTROt AÇA&DE  DESQUITE DECRETAÇÃO FRAUDE  
EXECUÇÃO --4 ElifftARGOWDRTERCEIRO ENCARGO  PRO-

: 1BATÓRI01..'1 

" 	e: ta ação  a desquite, decreta- 	seqüestro do bem do 
;.,cesai puja  alienação : foi: tide comp  decorrendo  de : transação 
ciosa,  para assegurar execução :fatura  do inventirio 6 partillii: 
"do: patilitiónfõ dos cónjugee. 

Em  embai ges do  terceiro Pode ser anulada  a  venda:'ent 
fraude : exeçução, cumprindo: ao terceiro embargaMe: provar 

,que, com:, a: alienate* :  não fidia! &:'*OPlitadap keduzido  a /Aga. 
vência  :‘•?' 	 "' 

: 

..A.GRAITO: PE INSTRCMENTO N. :,827: Relator; Des.: PAIVA 
DkVILHENA=. " 

' 

Vistos, relatados, e discutidos estes  autos de agrave  n 7 827 ,  da 
comarcaqde Belo Iforiionte, agrav.ia.te Aquiles Lanza „e agravados Ave.. 
lino Fernandes Saidanifa o' 'sue mulber, acordam, por unanimidade de 
votos, G3  Juizes  de  urnaYdas - Turmas da Segunda Camara Civil, ern ne-gar  provimento ao recago,' e confirmar -a .sentença' recorrida. 

Havia fundamento para:decretaçó o do seqiiastro nak ação  de' des-- 
' '-qpite; pronióvida, pelo embargado  contra a  embargada, como,,:`-bern de-

Monstra a  sentença trasheladatnifls. 21v. a 25. 
A doutriiia. então invocada, '' pode-se z acrescentar o acórdão  de 24 de' outubro de 1957, do Tribunal de Justiça São  Paulo em pRev; dós 

Tribs.?, 2721149 . 
,Ëor 	lado, 4 sabido que enr embargokde terceirOde ser 

hdaa 
	anu- 

venda enCfrande'it execução (pRev. dos 	304724), hem come' ao  terceiro "eniblrgante  e  que cumpre prover que, coin? a aliens.- 
ção, não'.11-cbu o' executado  reduzido  a insolvência .(426v .,dos Tribs.», 

	

. 	. 
2031524). 

sé encontra bem fundamentada. Em  seu„ item 5 vemos- a enunci. co  do vicio quo invalida venda, e que temapoio nos autos,' pelos tea rbotivos: 

, 
A sentença recorrida  que rejeitou os embargos, do mesmo modo -  

a ação de desquite  ói  Jaiciada em 17 de setembro de 1959 — (fls. 16117); 
o' automóvel fei  vendido pelo embargado varão ao embirgante 

em 23 de fevereiro de>1960 (fls.' 54), isto 4, quase cinco  meses após a , propositura da agão de  desquite, 	• 
a promissória, Para cujo resgate o embargado v rfio  alega  , er .„ 

A. C 1 6 RA.A 0 
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vendido o automóvel  (fls.  1717v. e 07), indica  vencimento  para  3 dc • 
agôsfoY•de  199,  isto  6, p  oxirnidade  do  inicio  da. acão . :de desquite; 

cl) na .petição  de  sequestro  do  fls  21v .  e Yernbargada : fala .  elY1 
<wnia  fictícia dívida.» • corno motivo prOcurad.0 :polo embargado pura vun 
der o  automóvel único  be do easel; 

e) a ,embargada, como 	infere . do item '7 da  inicial.,  de deSquite 
• 

fis. 	estava separada do marido, • .tendo sido, asjim,.. y.enda, 
do,.',.:,lutonióVel, • pelo  mae  ido,  Ana ..(1000i*?.1q.•:. • raiieridO .  e .:.:•desquite, ...e,: • qu3ndo não enei hvia,  di  tato,  a . -eninunhãei: de ..: • 
interôsses dO:•casal e. siM, um cheque, urn e deseuteligOncia  enfie :...... 	• 

1)..... ha  ifestes.• antes, elementos -  outros ....qUe• éVidenciarn 
eiora  a  tianscç  o  corno . 	• 	. 

I) • o em bargadrideikpu de . atender  a  eányocagirio....judicial  para  de- poimento...pessoal . ma.eciiio  d  .desquite;:.: ...neta . mesmo  . soube  
quem vendeu o euio  ou  qual: fosse  ••o enderk6 do..‘coMprador . .(fis. • 24).4 • ; . depoimento  . pessoal nosi .  eonbargos • .o ....ierobargli'dd:' . . declare: • naver.:pedidd  a  Flcl  o  L'ette•? . .Por empréstimo Ceita oasc  lo r  iniPortart-cio de duZentoklioil cruzeiros ..para compica  um  carninlia"o„. destinado 

entretanto, a:•diVida do embargetr& para  corn • NCO: LeiteNne . ....consta. destes cactos  6 de quatrocentos  mil  critieiros , .  te  qua  Hélio teria recebido quatro..dias aPÓs . .,:venda. do o 1 551  

ettin¡Ple 	que não  i,npOrta discutir se x 	separada do  niarhio quando eSte. requereu oj. :desquite; 
fitto, a cgiele. Comunlulo  cc  nterôsses, :3•rie6a!iiM elfoqU'e; :de Inferêssea, com  o  desquite,,-  se dissolve a' SO.dilitide conjug.l ingitido o of nC..43:',.716, nasamento, deva  ou  no  "ser :'P.‘0.4dera'd,a:;<.terelko»: frente 

Pelo marido mc  es  depOis" de inie.iadOZa acão  de l.desquite contoncioso, e enr uhend  O  Cinico bern do casal,' corno  veil df..,s(rito pelo próprio nvzricio  ti e  iniceal  do  pir Nia:* 4p desquite  E o :registro, como se tern decidido;necessério.. 
Tmporta é" considerar ques: ::;naquele ProéeSso, a fase execalói.ia com- Ide o invent:irio e  e ,laAgilla do patriihônici  dos  cônjuggs,. ; o .,•inventarie e paittilha .,: .. desde  que  não  haja'aCôrdo, otb :,  Seri d- ` rnesmt°  previsto no títtilik XXIII do livro IV "do 'L,P;C..,: tendo o formal pal.tilho 	 . 

, .Pai a?. assegUrar a !execuetto futura: e A''''eftt -rvaelo da fôkahexecu • der,,  4;prinat dedottéiite, tem a  rnulher,t mu se  viu  indiScutiVel di eéito 	 - de 'proniover, tonio  fôz" cc  embargado, as Medidas  previstas  'eni• lei.  ' 	E jó. Mostramos ;  que se o seqüestro foi  concedido  à  embargada, em hem  alicerçada  decisão,  não  menos  fundamentada catei  a ' sentença  ', era roeolaide, e que rejeitou os ernb:zrges  de  terceiro opostos' pefq vante. oca age - 

IVIo  ere mesmo poSsivel que, fora dokinventatiQYa. ser Leito  Conie conaeqüência de • urn procedimento judich&', ja irequetido, contra ,  queen nito Mais estava em ests do de  comunhão de :interOsse4::-..pitdeiaeSer, alie-nado  o  único  barn  existente, como tal :•cle0iiito; Peintilienot**.  6blde  que E; 	pé ern que estavar&  as  isa entre an.:arido  a rnm.• embargados, só 110 inventirio a  :cfne: se teria que proceder, 

	

J 	r'..5 P 	N.0 
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epinn vonseqüôncia -do4deCretagh.iY•do • deSqUite; 6: qpE pederia, se r: 

	

ativol 	 passiVo,n com  o  qual ' entice:Messer/I' todoS  an int • 
teicsodos 	so  .caso  de desa:côrdo::,Seriain renietidOs  as vies c•-rdinariti:i: 
Custas na  korrni:••••da 

BeI Horizonte," 14 de novel:Ohre de 1961. --- Helvécio RoSenburgi 
JresideirW., 	Paiva de' Vithene, relatOr. 	EdtTisio Eeroandes. voga,:? 

LU(  Li tlfAli 	'1.1t.11:3'i7AMENTO 	 PERCENTTJAL: 

Limifu-se a '50efi., do; valor micial dos aluguéis  o  `te'ajus_ 
tornento' déSses, previsto no :lei do inquilinato, qu  indo  a  época, 
uessai fi?teda, contava a locaçãO cacaos de cluico eÏmais  de r't 
um ono. 

	

';•AGRAVODE PiiTIÇÃO N a,047 	 I431t- 
NANDES. 

Rid  iL A T ORT 0 
III : .,. 	%. 

Mg, e. ,1, 	--. d'6','.. Governador "Valadnes, a .firtna Nael 	iabib e Fi- 
lhos • den eM:: locaç:io a Vetor .& .Poleni .terkik .: do/nod:O . ; comercialtdo .prédi.0:: • 
situade  it ri.i.a . riPeçanha; através  de  • .ContratkeseritiO;•.• :pele pra7,4.:de•trêsl':• .  •• 
anos •W' al ediaiite ::o: aluguel de iCrS 2..000,00;  cuja  VigelMia teve inicio em .. • 

"•de - dezeinbre ,,,: .:95;p . ..(fls. .6) .. :•Com•-fundainento •nas .  Leis 2,6.69,s de , 
1 5, •• de .1956;•:•'epterideliltt .:firrna'autora quelltie aSgfite ...direi■to744:l rea. . 	, 	 . 	., 
justaraqr,..,,;''1.e. alazuel, na' base prevista pelo i•artl, . 5..°;•: .1.6..tra «b>.); 4. Let 
3..,, 085, on .,..seja na•-pereentigéni. de 204% sôbre .  o "valor. ire,;:..aluguel'.*•.¡Ple... 
.r

‘
i
-
do ..  
' A 1eeatirla 	

. 
 :COnte s t on. t.•:•• teriniriado:'.:.o - t'..ontk ■ te em.: i..! de i?dezembro .„ : 	...s• 	 .„ 	... 

;4e, 19.7-.-,'.'4... 5104cão.:Prossegnin: coin.. prtizo indeterminado:; no...4dt .-t.. de • li-
de

, : 
. d4Zeinbror.de::: 1950;;*ando:•.'..passou.• a:, - t.ér:.vigênCia .. a Lei.:i685;..e cint.... 

:..trato•Rjtiaho .- ",diireçã'O... inferier‘.4 . • dois•• Mies; : e•• nesseconformittede,;. O rea!;•• • • 
fitstellaPenaS. poderiti -. 4i7., de:::':5 0 54.::.( Cti'a ..,:e, .., art  • 5,")/ . 0.,('•imitt0.0` 1,6.  .". ',. ",',•locoço naqUela,.?:atiVa.-,iqa.•Ni.:';.'nieno:s• de  cinco  anos: é• mace de nni.,4•••,, . 

„ 	 .• 	• :Sim effetivacao% '... 	-l.:.••• .: 	• •M".'•'. 
'. 	Depois 'de. instruido ••p.,....pi.ncesso';'• • pelo . Dr.:::`• juiz • de Direito••da Pri.... 
mein Vara foi proferida a.. sentença de f  Is 42: na guild.. se arbitroU o 
reajustamelito :  na .importincial .:,•de-Cr$•.;l3 . 090,00, - olk• seja .,::eorn o actlsti.... •,, 
mo de : 560;,  sobes  o valor da,locaiiP. : ' t.;:t • ••.; :. ;'...' ...<..• , ... .. 

... A firma •antora,,A%:h.confOrroada, .interpétS . ..agravO.:•de..petieaõ em :tern,- • 
p6 oporturni, ..pretendendo que o. reajustamento •iti.. .taça . : de acordo com  
o -  seu . peludo isto  é, 01 base de 206% ... COotra-minitte.  dos  ...agravaden . . 

' • ',.0 magisti*a.do ordenou a s.ubida•:••,des. 1.n.t .O's, n.o  S6-: Manifeatándo .  .(h 
lal.: sustentft•(AO da decisão••••agracada. '.• . '.: .. 	-•?..,...;•..,....,: - 

lepa 
 

it  ame  . On.y:. mesa.  
gelo  • rioriente, 9.tia: .nOVeMbro de: .  19e1 .  •,- Edésio Fernandes .; 

istos, relatades•• :  e. disc.  UtidOs estes  autos de:.  ogravo de  petição  n. 
8047, da comarca .46 Governador Valadares, ctn  que  São agrava,ares 
Naele. Habib e Filhos agravattos. Vetor  & Polini,.:acprda, em turma, da 
Segunda  Côniara. Civil do  .Tribunal de Justice. do Estado  de Minos - Ge:,„ . ..• 
rais

' 
 integranclo' neste relatório de fls. 50, por Unaniniidade. de votos, --  

em desprover o . recurso' de• agravo, para confirmar; pOr seus prI5Prios e 
jurídicos fundamentos, a  decisão  recorrida. Custas na • forma da 

. proço, 	 • ••:,- 

(..s. 1 .11N,.7. e i...i7157v.).; 
III), ainda . a fl 12v o  embargado  indica  qual 	destino que deu an  produto: da venda,  divertiido.pagamento a .Hélio; • 
WIa fls: .12, .o enibaigdo  di ter vendido ,  o carro por Cr. 	. 420.000100, iSto.. e  Cr.1$ :: 20 .000,00°,mais,..apenekdo qu, Atrii page a IV:- 11o. -. 3.46 entante;:pelos*CfePoiniRitos tronscrit4'.dek•fls16 a .16,• fóra veadido.. 	 embota • duas des•: -  testemunhas tivos, 

selnLobserVacio:ne Cbinprador, .pra agnifante, qtie •o corro,  par aqn0..e 
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Assim , decidem, porque  a sentença colocou a. ,questão em seus.juse
to 	 ; 

térmost;ciim irrecusável acêrto. A firma chTiele Habib e Pilima» 
locou a ,..Viter e Rolini», pelo prazo de três ;linos, a partir de V de de -ombro  de 1954, 'urn cômodo para fins  comerciais, pelo preço  de Cr$ 2.000,00 mensais. Veneido o praza do contrito, prosséguiu4se na  loca.. gáctelaor tempo indeterminado, na conformidade dá disposto ,  na Lei n. 2.669, de 1955. • 

Posteriorrnente, jd em  this de 1960, 2  pretandeu a autora um rea-
justamento do aluguel, corn base na.  Lei 3;085, de 1956. Não' ha Or-
vida quo o art. 2. 9  desse  diploma legal admite que uois loeagetes de imó-
veis urbanos, Para fins não  residenciais, excluídos  do regime do Decreto 24.150, de 1934.e rtã'e reajustadas em  virtude  de  proibição  lee% aplicam. se  os aurnentosIespeet reados ii alineas «alrb» e «c» do art: ,  ",5.9  da presente  lei  

Mas, tal aliment° não e o de,200%, derné Pretendeu a' auiora, mos
sim 	 , nn base de 50%, como afirmou cent  absoluta certeza  o ilustre jul- gador. Aplica-se,' ao caso, 'o dispositivo 	art. 5.9, letra. 4c», da Lei 71.035, quando  afirma que o, reajustamento será  

4‘.de 50%, sobre osyaluguéjs iniciais resultantes de locação qua ern.' 31: de . dezembro  de 1980, contava mpreóigdi..,'cineo e roais -4 111/1 '!f. ,■ >> 

A inteiipietaçã.46e a sentença aeu aos teictbs legais colecades eTtr 
00'nf3;'ont6 ,‘perfeitieiModifieiitel ::Rioueo importa se, agora a locação , 
Ventar ,com nmiS: ifelicince anos,: porqiie a lei fez reinisskz..,*,tempo em 414e- Se deveria 'center :a :locoed°, estabelecendo a sua apuração em 31 dezembro de 1956.: 

O einnentes' previstos nas alineas,«ai644;b?, e 4',n de•,',ztrt. 5. 9  da Lei: : 8.035,i,  respectivamente, de:.340,  200•• 50 Pot cento, teriam forçosa. *Otte quo incidir nas1. ..,jOe•Ae5ea' conforme o tempo apurado  na  data que fiX011. Nécrec,':YeajW,te, por tempo posterior 	31 de dezeMbro, dot ,'.1956, flea na dependência, de: ,  neva 11 ConSeqüeriteMente, atribuindo ã. autora uni annienta de aluguel na percenriagend&:50,%, a Senteil reclama confirmação 
- 

Belo Horizonte, 14 de noveiribre: :de 1961. 	Heliétio" Regenburg¡i :presidente. 	Edisio Fernandes:: reLiter;:::--, Laura Pantairra, :  ogal Silvio Cerqueire; 

TA PROMISSÓRIA — EXIGÊNCIA APÓS VENCL 
MENTO VOTO VENCIDO 

— São indevidos juros desde a emissão do titulo cambial quando  não  se sabe se o mesmo  representa emprégtimo de di-
nheiro ou paearnento de divida, pelo que só portent ser exigidos 
após o vencimento dagriele. 
— A obrigagad de pagar juros, assurnicla nopactoeadtetw 

condiciona-se  i 4niora, solvendi» ocorrida 'desde  a dated°, vf:ott.„ 
eimento, sera netessidade de citaçao e Preteste• • 

— A  taxa  de juros não pcxle ser  acrescida na sua cebraltÇl. judicial. (Des. Magalhães Pinto). 

APELAÇÃO  CIVIL N. 19.798 -- Relator: Des.  JOÃO  MARTINS. 

4  
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L 	.(5 RA 0 ., 
e ,  

Franeika Rornão de 	Oliveira MoVeu agioFearecutiva cambiaV contra 
Walter ,Luehesi,  na gomarca, de Poços  de CaldaiVeebando dêste a quan-

'tie de  Cr$ 92.785,00, de  nota promissória Yeticida, do valor de Cr$ . . 
56.000,00, corn pacto adjete de juros de 12 per .cento e 1 por: Cento: de 
mora, e mate de dez por cento, emitida em favor de Manuel  Cândido 
Martins e enclossadta, ao autor. : 

Foi  efetuada  a- 	 erna berni:do executado (fig. 9), que con  
testou 	demanda. Suatentoalserem :indevidos o s. juros: e a  multa,  a 
alta  de  rotto  „de titUW',;;,Afir'jou :que a prornisSória esta vinculada 

a contrita?,e,:tiqornarlor.não)Odia':transferir o  título- sem primeiro eom. 
pensar a:dlirida''.ira conta mantida com ,o,,emitente."e'Dai a improcedêne 
ciida  ação O saneador de fIa 41 'tai.4,?ftli impiignadn, 

kinstrinao se resumiu eni4ericia (laudo de fie 36) A,,sentenga. 
deu : pela procedência da ação e.,:condenou  o reu iia'pagarnento.da pre; 
misaória.de.,-Cr$ 56 000OO  mais juros  a partir da.liitação ;  Malta de 19% 
e castat. 

.Apeloti 	autor, pleiteando :aS Pies: desde gi: emiSsão do tituV 
mais 1% ;,,depois da,vencimento. ,  

TarOlOrn apelou o  seu pedindo  I se eeOnhecida a d 	tpresf  

Recebidos e:.processadWein ordom, os TeCiirgO:troui 	n  os itWota‘. 
est4  instância e ,  aqui receberam prepare. A. revisão. 

Belo Horizonte, 20 de otitubrei'da':1,961:. ,,•- :João Martins. 

ACÓ1D ÂO  

: Vistos, mlatados e  discutidos .htes: atitoC, a  apelação n. 9 5798, 
de' coriarnit de  Poços  de Caidas, entre  partes  Francisco Roma° de'On_ 
veria, primeiro ,T ■ t -_;:ant -ei,, Walter Luebeal,: segunde apelante, e: apelados 
es mesines:. , w: 

Eia Turma da Prinieira".idit:inara Civil do Tribunal de Sustiça, ado-
tando o relatório de  fiz  coma : parte Integrante déste,acerdám. em dars 
provimento parcial.  a primeira  apelação, para: : :Conderiaio , executado 
prititi:, a; valor da promissória mais jums cortvencionados,,:no  contrito 
aceSSério, de  acordo  cow o  pedido na iniciai;  a partir ‘da:Ventiinento, 
vencido em parte o Exmo. "Des:. Magalhães Pinto ; :etn  negar provi 
mento  'z segunda apelação: CiiStas, totais da segtry -0, aPelaçdee: três 
qUartoi'¡k.do 'primeira, pelo ,segunde recorrente, ::0 um qtarta.;‘claa:COstas 

apelaçãoxpeWyeeprrene  Francisco Bomão deic  Oliveira 
;!ASI,Iilegaçoes' firl"'eit:eciitáite', Water '..1..iielieSi,segundo 

inteiriniente iihrocedenteS. : 'SOstêntotti qi./e.  a  promissória :estaya,  viii 
eulada a contrato :ajustado entre'teinador e o ernitente, e apresentou 
dois  documentos 	uma certidão de Coitegtação ofereeida em  ação 
minatória e uma nota  de  canta-corrente,  'Para  comprovar  Rua .  assertive, 
Ora, tais documentos ado ambos de autoria do  executado e, assim, não 
podeni.‘?Ser, considerados 'como prova, desde que construidos pa()  pró-
prio eontestante. Silo deSvallosos, mórmente para afastar  pretensão 
oe terecere.  Nadi mats trouxe.  este recorrente pat.a.,,Convenzer o julga; 

Tip que 	refere a alegadriavineulaçEo. 	 ' 
Destarte „: nenhum série obStAçulO, demonstrou qua,:impedisse o 

id6sio do  titule ao execiiiente Ao revés, procedem, eirk parte, os argu-
mentos  do  primeiro apelante. • Indevidos são os juros reclamados desde 
a' ernissão 	titulo, que não se sabe- se representa ernpréstimo em 
istiniro,  ou pagamento  de divida. Mas os jams após o Verichnento são 
devidos,  a vista do pacto adjeto que acompanha o titulo. Nêle, o exoi-
tente assumiu a obrigação de pagar  os juros, agora' pedidos. Para Co. 

5 

tada  pa Centestação. 	• •,'"'•! 
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vótrit:ser..cerihéOid0 . . ,;•P 	.• 
,•••• 	No que... Lange a .  •apehtção . . 	Litaiht .  'W.:triter --4u.efiesi, • as ales  

. 	, 
goe sao inteiinente inipOcedenteS7 ,  6testentoti  que  aplo1m,soiia es_ 

.• taya .  vincalada  a contrato ajustado • e11tre...',6 tOmador e.O emitente,  e apre-
sento dois documentos 	certidão :de .Oolitestagão- Oferecida4  Uma . 'aPão cominal.  tória 	notade. Contatcorrente. 

• • Oisi.4i. ...tais..:dociariehtos "SãO:: iLinbost..de autoria do apelante, 	. ii to  • altilinisgtvel cOnSicierá .. :.10S Preva;:•±desde  que  • constituidog : pco 
Sao; Mormente para atastar • p.to•Lo.P.SilL> 

de.... ter-Cairb -N id  a mais trouXe : êste iiipoitrenté: ao conhecimento CO to-
gear,. Para comp tOvai: .; i  aiegad i&&ulaçao Destarte, nenhimi• ••Seri 
.0041A-cA10.. dem was tro u a -hripoLor-6..., end6ASO:.:4  titulo  aõ exeqiiente L No  

:que •se, ,refore,..4 priroeira..4...eraCão;'.. oprocedem, env: . parte, OS ar4' 
gulnentos do recorrelite:. . Indevideão  os  jüros reclamados desde a 'OliliSsão• • do titalo não se sabei.."..6-c rn .epresenta adiantsmento .ou e-!Pr:.'eitimo de dingeiro,.. ou .  pagainento."4 aivida.  Mas os ¡tiros após o 'yencimento são  devidos,  a aca  cio  portrato apessóriO. Nan: o  emitente  • •••  assumiu  a obrigação.•46:§,, pag-#.,:.os juros, agora :pedidos.... Para Cobrái, loSi. ileitiredéssarios,.se 	'citação  e *.::14t6 .-Cék‘o; 4.9.14::est4vam eon-. 

ocorrida  desde  a ciaLa clq  vencimento  O. pacte adjeto -  •ó' dei . natureza comerciat,',.e.•; 
de ••••modo..,:que a . ;•s. '.enteriça. •deveri• -a.••:. te  lo  Lonsidelade  a 	mata  do  pedçlo  inicial ••• at  

'i• Por td is ...inOtii"ois, neg.° proviinento( .4 Segunda. aPeiLlção.' .e ...don pro-vimento ;  em ...parte, - 	primeira,  para condenai.  .6 . exentitiadO*..Pagar o. .volór. • Cia . promissória, maiS os juros; de a cO r do • coin 6 ,: ,04f0.0.;'a. ,. p.zirtir ..• :ao:::elicirnento. 	• 	. . 	• 	. 	. 
da setitittiti&opelação 'e•• Ws: .quartos  .. .dá. ,Çaist.s  totais  

recorrente, e  um quarto deS: cln.Sta's da primeirátie 
Francisco Romão.de Olisci. 	" 	•••:••• -zt, 	. , 	• ' 	..Sr. Desendisirgador Aiele ,ItiriiW: ..4-Eitou de iie5idO: • '0 . Sr. Desembargador • 	 •Desejava: collier .6 tecer dos eminentes col:ego s ' .  s614 a...:tege• dog juros, .a. qual e muito  oh  
teressante. • Sendo .o 'portador do • titnió a mesma, pesg44.;não hi dúvida"; 
que o devedor . sabe..4....quein efetuar o devido. pagarnentc0:.,Mas  quando  .• .ocorre  a mudanPa .  do :.• credor e o devedor não e  notificado'   Como poi- • derá'liquida-lo no.''''.iieneirnento se  desconhece  o  cuidai 	IY necessario. •.• 

	

endossattrio ir:..- aPresente, para core 'Os jut 'a  possam 	con'. Id ).3., paitir2:4,0. vencirnelos 	. • 	„ 
.0Si'' .4:1DeSeMbargadóe,",:14-54 : Martins — A verdade .4  que dita  •ques. . 	. 

tão não fOi,:•alega,da... • 	". 
O SynDesernbargador Magarlhães Pinto 	Eu  de acôrdo' • cOnt::•••••• os juros. .'contados  •a partir da data do vencimento.. Desejava  apenas : -ouvir a  opinião  dos 'eminentes colegas sôbre a tese do•endossátário. Des-.• 

conhecendo o devedor o nóvo credor, comp  poderá  ?.: • Tenho ainda . restrição  quanto  à segunda apelação, Porque do paeto. 

JU  R IS  PR 	NC IA M 1 N E.IR A• 

. 	• 	• adj.e•to gonsta : . •a„:.•4ax'a •.d6 jumo tIe  1.3 13.0r." :"gento, isto e, ds maIs 1 nor 
eito • Peno .1.1116.:;. 1 ",por •cento.. exceda 	taxa; .1e61!"..••••86U;...portanto ., or:  'cos pagamentos .  dos,nuros a partir., dó , venetmento, •• Moe .:que.'so... 

joiV . cobrados  .juros 	tata  .cié .12.. aooinVés; ..a6::: .:1-f3 For cento..;;:- , .::-. • • 

. 	• 	• . 	••. 

. . 0...Sr.. •Desembargados  :Melo  Junior -:-.-•...k.t.sentenga o oinia4i..;.quantd. 
Iaga.i No fez  .nenhuma  • ré:feréncia seibre t;q• - •ponto. .A  Lixa  . . 12, .minus 

l•por ..cento, • por se .tratar deNobranoa ileduoti. . 	.:..• • 	. . 	. . , 0. Sr.. ' :DesenibargadorMagalhães Pinto .  -- .EStOu; mtemiamcnte  de  
:apôrd6.• CoM'O,Orriinentes.:; . colégas. Faço aponae uma pequena regtrigãO, 

cone do d z  flor Cento  to  iates  d Y3,  .para . a cobrança, A00: juros... 

	

:•0 Sr.:.: .:,Desernbarganlor Pt4a-idente 	Derarn provimento  em pa7I'tc to 	 , 

	

primeirO oPelo, -veneicio.'em•Parte.'o. 	 Dés».M.a,kalhaos• Pinto,. yam: provimento 	se:gund .a..ayieloeão,  pod ...votacãe • unânime.  

	o0o 	 

IMPOSTO: 9E: TRANswassA0 4Nrpn.-yirvos, — VALOR DA PRO-i 
MESSA DE COMPRA E VENI)A ,:VSr.CTDENCLA VOTO VEN_ 
CID° ' ' 

	

O  iropósto,de trait n 	o i.iiir-viVos» • e Lido ...sôbre 

tiva  e outorgada  ao próprio promissido. 	. ___ V.v.: 	:Rd rlisposicãe ,?egliiessa de lei esta.heletendo 
que o imptiato de -  Oansmissão i!reeniado sabre 0 valor real 5. época da escritura Iranslativa de thuoinio. (Des. Cunha Pei. 

PEL 	0 CIVILN 1 
TIAGO 

. 	. . :...Climaco Ramos :Diniz:• Pronós contra 61. 11.S.  tad° de Minas : Geral.s.:.A9ão. • dc .. .consigns:OW ern ptiganienteo, .para  que • seja ele  forgac16::•il rec .eher..a:' .. otiontia.::.:de CrAt : 213..045,00 .  (dust  atos e ;treze olil e quaie:ritae ci, ii .0 • ;c11:ZeirO".6), protestaiiiid,:. -poróni, ..depositai  quojeuero:complemento em,,Lic_ifi.;' secinc.»ci t  c. e  10h10 f..,cp.41p,60,. 011K entura • eXistente, no eáloulo. ,dog tri-
"LAtteS, pi-t.iriiveis segtainiliaS . 4)iroitresses de comprit e„.,.;vend..,que.'recebera• 

' do 'C; Lk. 'Romeo DO'f•P.iihlif:•tem e de. •Alfredo Vrouette e Spa mi... 
lher, relativamente . a.' inria: loja n . : .'275,' da4.AV, Augtisto dc Lima eclifi. 
cio xtrberaba$, é respective fraCão .  ideal; . o. de lima: chap.: de residéncia da:.  'run Curitiba, n.• ••;61.2 ., e seu terreno, . tributos ésses .:.'que• o • Consignado quer:  receber pelo  seu  :. Valor • .real, da época , ':•da efetivação c12: :  venda, tail-do por isso contestado 4,,....i•Lcilo, afirmando  ' 4.:.,..inauficiência de • depós i t o  , 
.tiOtide•ti,, justiga. da. recugd.'A.." ',::::•,. .... - . 0 M.M.. Juiz bouve:: 4: -. antot .  por corecedoi...da ação, conden': .;0a0-.. .is costas processuais, .reFebe.ndo, • assim, a dete4...oposta. 
. • ....Apo,lação... t.eiroestiva; ..regebida nos seus 7regiati'A:s efeitos, prOces,... Sada„ remeticla...e .  preparada .. regulormente. . 	• • • . . - .'• ....Ouvido .45'. :kplo. Sr. Dr. Subpro.ctirador 0eral do ... Estado,  Franzen .  ..,. 4: Lima ; opinou  P..elo provimento da aueloção. .• 	 • . 	. ...Assim  relatados,  :passo •. os  autos .11 revisão do eminente Des. Natal Campos. - 	. 

B. Rte.,-  4 de jillhe .de 3..96,1. •--L• Assio.S.antiago. 

brá-los, .desnecessários eram  a  citação  e 6. :.PtOtesta, pois estavam 
dicionadog  a  atei  a solvendi ocorrida desde  a 4..ta dio::: -.Tenchnento. ' 

contratei admrniculai 6: de natureza: , ;e02:114.44 ..di 6stiv.regularmente, 
congtituido; de Modd,  que  i  Sentengal.  deVeria! t&IO . considerado  valioso  

Belo Horizonte; 6 de novemhi ■ii (xonçaIves. da Silva, 
PreSidente. 	Joao Martins, relator). 	Júnior. 	1%logalhiles 

Vogal, ,vencidO eni parte. 	• ` 

NqrAs, "..c.A.Quiqs.04,F4pA 

O St  Deseinbargador Joao 	 (eoeede  A lewd*, do e  
iatóri4);.; • :Vote; :«Os iccuisos estáo • fOrmuladog :Corn oportitninade g de-. 

Hineiri Two 
4::::,recorreate -••••'• 

. A 	: da. PfOnieSkill 	f; a e venda, se• a egertiora4•41efini.-. 

Relator: 	sis  SAN.; 
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JUR„ISPRUDENCIA MINEIRA 

CtliRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos do:  apelação  n. 19.168, 
da comarca de Belo Horizonte, apelante Climate° Ramos Dims e ape. 
lado o  Estado  de Minas Gerais, acordaata:Tereeira, Cfariara Civil do: Tri-
bbnal de  Justiça,  por seu quarto grupO5de' juizesa*por maioria  de  •vo- - 
1tWeis que vencido o einuieat  Des .' Cunha Peixotti; em  dar proviinento 

t4.1' .,:apelação e- julgr procedeUte a ação OM a  condenação do  apelado
nas custas  e honorários de advogado,  a:steal 	base: de 10% (dez  por 
cento) : sobre  o valor dá ação. 	: 	• :aat 

De  jurisprudência  tranqüila :hoje que o :inapôsto de ,transmissão  
é cobrado Obre o valor  constante da promesaa' de  compra  e venda,  se 
a  escritura definitiva,  &anatoagaila. ao  próprio proinissário, haja ou não 
valorização do iniovel, no inteOilo dos  dois contratoS:,(aMilittaY:Foretrt': 
sea, vol.29140, orientação'qUe; banana dos julgados diaeolendo Biapranió ,  
Tribunal Federal. " : • : : : 

Bela Horizonte,  .3: ,:4e;,,noveinbre  de l61 a-. Cunha Peixoto; 
Saidante, comVolo,V-eneiddaa':a•-- ..eittsis Santiago, relator, ••4a•  Natal  CanapC4, 
ogal ,Dat;  ProViMprito'k:,:t4:teIa¡ki);  no  POrque:éritendaa'que a: Sit* .de;,-a. 

atualmente, : sôbre':•• •ii valor do inioVel :  ao  StPinlifiada prciniessa de 
Compra a Venda, pois, Weirdo: disposigitexpi'esga  d lea  estabeleeendaa 
que o  imposto  de  a  transmissão  e  calculado  : :sôbre o Valai real, à  ',•Ópaa¡ 

; da  eseltura tranalativa de dominiaa(§:  2.0 "doa-artaaa go dg?:Leia 1 172),  
não vejOiaaão por que  se  haja  de  clatitananpriJa.IT: : 

O 	que mae levou a daaidir..t ...#64:: têtrriehl* atórdiia4 Vie as 
: progitaaas da i compra  e :venda, no . :Ciakerciapreço,O$o:ariterioree àLei: 
1 ::17,2a de: 71121954, isto  : :6, ? do tenipot ern `quaa%Pra stranquro  o  entendiL• 
Men:to :;.:Seglmdo o qual os  inipoStOse,* taxas  relativos  a  tranaliliasiiia se 

' 
 

calculavam- sobre  o Valor 'ido anióafreF ajustai& na promessa  
A. Lei '1:142Alapoe  claramente  que o  imposto  será: exigido  à  razão  

d 	 0413re' o :valor real do imóvel  à  épocada'escritura trapaiativa do: 
ot-MAW cale é a definitiva; de compra e venda,knina vez que a. de pro- 

, =SSA não,  transfereadminio, raaSy4etamo  e  sabido,  «as leis flanais, as 
'normas tributáriag:;ehik4eral 'apliaanal*e logo, perein  não  rettaoatiViimen-

: tea. :(Carlos in «Direito  Interpciral Teoria  da  Retroati-
vidade  das  Leis», ed. da,1946apága: 337 e $38, n. 29). 

	°Op 	 

AÇÃO DE DESPEJO PURGAÇÃO DA ;  MORA —: EXTINÇÃO- ' 
DECISÃO DEFINITIVA 	 klmvioe— DESCABI- 
MENTO 	 " 

PI  definitiva  a decisão que ittiga purgada a mora e ex.. 
tinta a agile de despejo por falta de pagamento de aluguéis, 
Contra ela  descabendo  agravo de petição. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 8.059 — Relator: Dés. ED.BSIO FEB-
NANDES.a.' • • 

R•E•I A T R.I. 0 

. Walter Passes: ajuizou  na: Oitava Vara Cível  desta . .Capital  uma • 
ação de despejo contra Gilson Magalhies Dias, corn fundamenta em falta 
de  pagamento  do  •aluguel  do imóvel  de sua propriedade, :alto • it:. rua Bru-
madinlio, ra:43,•que.daa em locacão  ao  réu, não tan& êste.:paga aajipráa 
zo o auguel. correspondente  ao raoa'. de  maio  do  corrente  alma  

Citado ,  o• locatário,  -requereu que Ilia fosse .concedido o prazo • de .30  

JURISPRUDANCIA MINEIRA 

dias net  purgar a ,  mora, o, que foi  deferido pelo .Tuas  2 %Fait& a contsç, 
inclui  are de honorários o  mistas, o réu  depositou na  Tesouraria do r0.. 
rum- Lafaiète  a2  importlacia correspondente O Juiz jultrOu - purgada 
mora e em  conseqüência  extinta a ,ação. 
. Dessa decisão oaautor interpôs  agravo, da ,Patição, alegando que em 

- outra ágão de despejo Propostaae, Contra o mesmo lotatkio, eiste perdeu, 
prazo para purg.-Jr a Mora a'-:o seu despejo  foi  derretado, estando a 

sentença  em fase de execuaão; que p pedido de  despejo  nesta V..gão  esta  
prejudicadó, devendo prevalecer a primeira nentengse., 

- 0 agravado  apresentou  sua contra-minuta. O Juiz manteve, sua 
dacisão.  

Preparo‘ regular., EM mesa 
Belo- Itorizante.:, 20'ade '.. outubro  .; de 1;9 61: — Edésio' Fernandsa  

' 
AoRDAO  

VistoS, relatados  e: discutidos estas autos d&  agravo  Par!,8.,  da 
caluaród  d Belo Horizonte,  em  que  e  ágravante0Valter Passos  eagra-
a'ado  Gilson  Magalhães Dias,  acordam  ;: nM  Turma da Segunda Câmara  
Civil do  Tubuna  de  Justiça  do  Estado  is Minas Gerais,  integrando new' 

rélatórin de 	32, pot f.iiptafo Uniniank ,eni  no  ,ernilieeekH aiO 
Agravo, poi ineabisciali;'ha espenie,:jorqüe a sentença deeidindf‘a  que  re  , 
extinguiu  a ação, purgada que foi a Mora no praaci  legal,  ,Sialuelonó, 
Conta  ovérsia  estabelecida  antra', as partes, oferecendo  desate  : Oars, 6 ;flier: 
rato da  cansa. Custas ex loge a 

decisão  recorrida não.iiripliCpu na terrninagito do  feito,  sem  so  
lueionar o miérit6  Assim  lute  pari. agravo  de  petição  .:'' Ve7sa 
qua o  autor  propôs uma  ação  de  despejo:: e'en' tFa o locatarro réu, por 14i-
1a do  paganient6  do »aluguel. •niirrespondente 46 :•,Ine'Sa de '•:naaiis 'de 1961a ' rea 

:lativaiit4t61;: :k 1064016  referida na. ininial. Entretanto  a o locatirii0 4.: ; 
lendo  se clk:tanuiclacie. :nOnticia Ma Lea; 4 ; Inquilinato, Pediu prazo Para 
purgar a moia  o  que Jhét-fol::conandidaaltendo, no prazo fixado, reco:: 
11aido  a  importânCia relaci.Mada,,epra  o  debito, hcinorários:"e custaa. Des-
Urta Juiz  fez o que ,lhe competia . -taf:Zer: :julgoa  purgada  a  mora  
eatinta. 	ação,' : 

A decistio, nessas  çarithções, tem eti.‘á ter de :"julgamento ,  defiaitiVaa,: 
a ''mora rio locatária "era 6: dnicaMflindamentó  d  i.  ação  e for  objeto  de  
apreciação na senteuça, que a  teve  Por Mitiata, :desde  que  o  inquilino  
cuidou de purgá-la,Assim já Se decidiu nestalTribanal,  no  agravo  A. 
3.319, de 1950, inséridiana «Revista dos Tribunain4:Vol. 195;:pág. 464. 

Bela Horizonte, 24 de  outubro  de, 1961. -- 	Raspnbairg, 
at:reside -ate. 	DieLlio Fernandes, '''inisitava jaa Láuro: FontianetraOingat, 

BilViÓ Cerque;ra, vogal: 	• 

	60o 	' 

3.4ATJ USO DE PROPRIEDADE — DIREITO DE VIZINIIATAA 
TAMBORES DE  ÓLEO•D/ESEL — LOCAL PERIGOSO,  — MA-
3.4UTENÇÃO PROIBIDA 

••• • 

— E'  vedada  'a naanuienção • de  tambores  do oleo.  (diesel» 
..em • local  considerado perigosa, por constituir ...man use de pro. 
priedade o que venha  prejudicar  • segurança,' o sossego e a 
saúda dos que habitam o prédio vizinho,• earn incômodo que•ex-
tedaae  normal e seja ' intolerável  ante  encargos  comuna-da  vi-
zinhança  

AFELAÇÃO••• ••. CIVIL N .. .19 . 924 — Relator: Des CUNHA. •PEI..- 
XOTO. • 

''‘• 	 • 

. 	 • 
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WE la.a TO R 1 .C). 
• 	-• 	g • . a Manual dos Santos, Linharea afar*. ...pertuita o  Juiz  d  Sexta Vara 

-Chal,...desta Capital; contra Rabelia'•:SaaSabitioa 	ação •Cominatóría • • 
cone .•••fundamenta• no artigo 302,- n. VII, da •• Código de  Processo  Civil, 
objetivando a  obrigá-la  a encerrar as suas atividades em uma  oficina 
para • consertos  de máquinas pesadas, localizada na esquina da  Av.  Bias 
Fortes  com a• rua Timbiras,, nesta Capital: • Alega quea•aludida 	. 
na, além de produzir -um barulho insuportável, prováca;  no local,•anuita,•,• 
poeira•  que produz nos tempos  secos Muita .  poeira, 	lama; nos "aern- 

. pos cliuvosoa; ..a que os atritoial#0: 02141aaapeloa PaSados ,yelcalasoca.- 
.sionarn  abalos  am sea prédio 	•• 	" 	 aa• •• •• • • Citada, cantesten .  •-•a•aa: a ação,. canal:a -load° as. di 1 5 di iniciaL. : e. 
•• sustentando  Data  ser aabdrulho de . tat .natureza ei¡i* di Inca:Medal' aia•••• 
viaínhos e que: a .  lama e a poeira  não ' Sao: provocadasa3alaavalcalos de  
sua .• propriedade ••mas pelas • Aguas do córtega • qua . passand 7conflaincia. . 
da Av, Bias Fartea . .caaa"a.. rua • São POI(); • Acrescenta não • trabalhar 
em 'horário noturna .6•:, •qao sass  atividades • não  • produzem mias barulho • 

que • outros• trechos • «de  nossa eidade». 	• 	:. • 	•• 	
. . 

O Proeassca foi ianeadó::aa•fla. •  30,. sem reaarso. 
lioaaagi  perícia  e. raalitada a  audiência  de • instrneaó, na  qual •de. ' 

. 	, 

puseramaduas teateiniiiihaa • arroladas 	autor,  o M.M, Alta •julgan. 
ação'procedenta r :«datariainanda  a intitha.çãa • da firma requerida  para 
que  se abstenlia .d4 pratica daa atai,:aansideradoa .piejudiaittis? a segiia 
rança„. .aa.• sosaagca .Ou  a amide dos qiia. ,,,,habitam a residénefi:• . 40 •. reque.. 
tente> a .Cornintaa ainda 4 ré a multa da•Cr$:..5...13,00;60; revertida-  a. Santa 
Casa a6..Mise.riaórdia, caso viola o preceifaa. a: • 	• • 	• • ".",'•'••••,• • 

oportunamente, .apelou, senda skaaecarso regalarnaiii .e, 'pro- ... 	• 	• 	. 	. 	. 	• 
casSada em primeira  segunda instância. • 

.A0 gamo  Sr Dasanitaraador revisor.. 
Bela Horizonte, „31 de Mitabro...da. 1961; --.• Cunha Peixcaq: — : 

ACORDÃO  D. 
• ' 	' 

da 
.• , Vistas,  relatados e discutidos •:éliaaa••• autos. :da • apelação  civil fa.  19:924, • comarca • da 'Bala? Horizonte, saitdia apelantes Rabelo Sabina,. S.A.•,..e 

outros e apelado  ?Manuel . .dos Santos Linhaies, acordam os Juízes, em 
turma, Oa 'Terceira: .CAMata. Civil do Tribarial .  de Justiça de Minas Ca- 
rais,a'adótantica 'o. • relatórió' de . fls. .como parte . • . integrante dada; em  dar• piaaaManta eia  parta•  a• a.pelagio condenar a. ,  ré a não mantea' no loa• 
calk •aM questaaaaambõres de • óleo diasel.. qüe a pericia.cpasiderou peri-
afaSaa.'paaa, a izanhança ..Custas: em próparçaa a:  •.• 	•• . • aa .• .".laaar0 aPedido funda-se nós artigos' 554 do Código Civil e 202, n. 
VII,' do  Código  de  Processo  Civil; segundo os quais • o proprietário
inquilino 

	ou 
odena ampedir o mau uso da. propriedade viainha que venha 

. a prejudicai a segurança, o. sossego .e.:•a asatide das • qua : o• habitam, : E' que hoje • constitui : •ponto • pacifico ::aue i propriadade, principal-••: mania nnob  li  in  i deve ••Sar exereida . 6M.Lfança- a da sociadado . e que seu 'titular  não  a Caaaaaa Carretaineatu ... daae ser  condenada . 	• pára . qua • 	a" no comiaatóala . com 6ste••fareda:manto não • baata _Clue .6 exercício • doa. direitos de  propriedade Por. parte.  de.  um 'al- • • zinho esteja incomodando • ao • outro, '6 Indispensavel que este iria5mode. 
extrayaisai. ao  . normal,. isto • aa que seja • intolerável,  pois  o gana•nao ex 
cede nanedida da  normalidade  antra ,nos encargos comuns da• vizinhan- ça.  Ma haver Si Pereira, afirmado: go. ruído ensurdeeedoa . de Tuna muitas  forjas, . -carto que me perturba o sossago .e me prejudica a 'ati..• 
vidade do espirita;„entretanto,,eu tarei . -ou- não terei direito de ampedalo,• • conforme  as  circunstâncias.  Se -estou -  numa  cidade,  de verão •Mi• de 'aura • 

10 •  
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naferreiro , •vemanala,;.artnar a •sun • forja, a meu • direito...é 
Saafül•et; Potém, claaa*MeainStalea auiriSaraidada industrial Ode' da cada.. 

.. canto se a aaate a a • clinrnina ..• &am:. Oita • a Par . Oda: • Ratak:: tessaiaa.aaa: ::••••• 
estridaate  do Malho,  nenhum :•direito ' me  -'atiiateaa...PoSS6 . eiigira: •4.iavaana:  
contia .o  perigo que  ma aeSialta. da instalação ..  da•• ••iiiim fábricadaa<alalita; • 
siaos• - na -ndaha vizanhinçaaaaMa• o•-posso, •porainaaaa Me fui ea•inaarria 
meter .  na  .aitinhángaadessa.:ffibrica. ;Atividade • perigosa não • Vier  dizer 
.atividideallicita; Monte • uma : fabrica  de produtosatóxicos, cujas anaaa: - 

..naçõesa são nocivas ' a • certas ••.• condições, entre  as quais • nafastament* • 
••• da zona habitada Não  e admissivel . ejna, au  veja • minha. atividade 
rahaada, pela. iiitervençãa• de. •tercaga• :.. que veio  •ingênua  e  maliciosa... 

.• manta - seairatalar perto  :de.. minha fabrica O caitéria :  poitanta,•:••da.naill 
uso 4  contingente  e  não  se Patin precisa-lo seMateraelav...canta tôdaisa•tia .  
ciretinatánalakaqtta ocorrem em•' •  Cada: ,:" .caso.•• •  particular» ' («Manual Paulo  
de •Laaerdea>„ vol. ATM; pig 253; 'ha 83)•a" •• 	•• . 	• • • •• •.• 

E'na.tóaatita  ao barulho, aapieSsa Carvalho  do SasiAg 
que  . .a lea amparaaaaM.: a ..s.aagao....-46ste• artigo a•aiimbém o scsa6gaaralaa 
tivo, .aqtVale:que se  pode eaigaia•em..determinadaa ,...eamaiçõesasani .apreaniaa 
da atividade doai  outros aatranqüilidade a Oa .terit'alireiteato4ho, 

: mom Onto nas horasde' .reponSo;. aoania para .o eieeraício. 	%Suaanti. 
vidade 	 Tranquilidade  'Oa • todos ; sae. a.cordna,"e . essencial 
em proveito da &a-11de aatoeintéatar de cadaa:uMia(aCealigo Ova Baas . 
Itzterp.», aolaVali a  pag,. .12).  . •• 	, 	' 	•'•:-.. 

prégrestinaaa:aivilizagap...trazeM incaitiodas  que devem  soar repar-
tidos poi todaa ..eM''.•banaficia canium 6,•:partanto, oS'.ineamodaS•normais 
devem ser toleiados: .• • 	• • . • • • • 	. 	aa• ay.; 	• 	• • . 	a.• ••••.• • •• 
• . E indisPensavel cuidado a no exame. Cisa ,  nçães. • Com.:' fundamento  Iva 
artigo 554 • do • Código  Civil, a  fim  de  que  o atendimento, do reclamante 
não transfórme ale assail ania .aaau uso da  propriedade, impedindaala ....usn'; 

". 	,: :•no•rnmada.aaropriadade. aizirihal 	• •.. 
aajtaaaCalia, a prote. feita pear au -to:ia •não 6 de Molde a faaoaeaaa- Silas 

pretaniaeS Coin .. &Alto, declarou na. inicial  qua: • a açao  objetiva:«Obatar 
ao perniCaSa::.:dos trabalhos dk,:fitatin,••na oficina Itrfia desCaitaa ou 

seja o bárulheanSnPartfivel, a . poeira :quaaPradua...ims  tempos da sot; a:••• 
a :  lama . nos temps1de  chuva, alem  do trit praduzida' palas pesadas.. 
vefeulos, ocasionanda. -..Obalos• no prédio da • saPlicante». 	• I • 	• 
. , • .• Entretanto, não . conseguiu provar seu  libelo  A.,Perfaia "feita pót••• 
uni •••anieo perito, indicadn...pela• autor, • Mostra que os veiculos da. autora•-• 

'não produziam lamaçal, :mas «alguma lama  ou poeira» (resposta ao '? • 
• 

 
quesito  do autor, fls.• 	ista,  mesmo, canna ,  mostra  a . . penda • (lis; 
52 )a.e  aproa  a testemunhal .,• .:tamaaan kdo autór,.. desiapareeett coon as  obras  
reaflACIaA pela  re • dapois, de inioposta,:n .  ?aka.. • 	a- • • • '• • 	a.. .• 

Depõe o Dr Jacinto .Paulito 'a-a: «que .também • quo:tau-se .  da  poeira 
provocada pela movimentação de :tháquinas da  firma- •Raliala •ez .Sabino 
S•ak ; que, no patio que a mesnia.. alugou para guarda e ionsertos de • 
Saa. material; qua, Sabre eata  .'aspecto a .o ...depoente obliervaii 'em :certo 
tempo a poeira  levantada pelas referidas • máquinas, fato que •nata liads 
observa porque  a firma-  construtora calçou o' pátio -  (fls. 61461v.) 

III — No tocante ao barulho,  verifica.- se  também não ser 61a imo-
deradaa capaz de •• justificar o fechamento de  unia oficina. Cana a; pa-

, laara•••ainda ,a testemunha do ' autor, .Dr. Jaainta'Sk Paulino: 4:qiie a Da' 
Maiiima•Liiihares  queixou  se também do baralho  das máquinas„. ,eirearisa 
tanela.. queaaadépoente Considera  ser realmente -  incanvenieuta" para  ó Dr. 

,..Linliares, dada••'•• a  proximidade'- sua• residênaia loeal a onda se oria 
a -ginain • os  ruídos;  qua • em  certo aaríoda, .houve uma máquina  qua pro-
. dazia ruído ensurdee‘dar ,  arias esta foi a logo  retirada,  pela-,firraa» 

• (fis;.61v.) . 
" 'V de • notar  que  as máquinas su5o funcionam à noite -6 que o•dlepo- 
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ente reside a cinqiierita metros do local ondeVat& a oficina, ista 6, a 
meio quarteirão, e, portanto, seria incbmodado se ir barulho fôsge anor- 

como, alias, o foi, quando  ali  se encontrava a infiquina retirada 
pela ré. 

Tem inteira aplicabilidade ao caso em  apreço  as palavras de Car-
e-elk, dos Santos: enlio e possivel se conseguir que os vizinhos não fa- 

' harulho. Aquêles, por ,exemplo, que têm a péssimo habito de Can-
ter: em  altas Vozes, ou de fazer reclames eme altos brados, slaincômoe 
des, são indesejfiOeis, mas nem por isto se,'ejustifica contra êles qual-
quer procedimento O que o  Juiz precisa teio em vista '4,o  incômodo 
prejudicial coma adverte Giorgi, verificander s os ruidos ou barulhos 
são excessivos,  capazes  de prejudicar o vizinho»'(ob. e vol cita, pág. 12). 

Istot aria ficou provado  nos , autos, de  modo que a‘eprocedência da:' 
presentee, agilo, neste;eparticular, levaria permitir que ó autor frzeisa 
mau  uso da propriedade, impedindo o aproveitamento  d Terrenoscan  
sua vizinhançai ,  

IV --- Corn relacia-a segurança de prédio de autor; a perícia  ao  
inconvenientes '‘-na permánênciá ali  dos  tambores  de 61e0edieSel ,  e não 
des máquinas. 'Com  efeito, ao quesito  der  ré, formulado ncia'seguintea 
termos : «os N'ieicelos ou tratores reparados( no oficina da  ré produzem 
atritos que possam prejlidicar ou colo< ar era risco, no; que concerne 
segurança,  o prédio do ,autor», respondeu a'Dr. PeritevZ'Ciãoe. 

Portanto,' de libelo„reston  apenas o peril& ,que os tainlinres diesel 
podem acarretar a propriedade do autor, e, assim, só &tea deem ser 
afastados, , 

Belo Horizonte, 11 de dezembro de' 1901. 	Cunha Peixoto, ''pre e ,- 
dente e relator. -- Ferreira de Oliveira. — AtisirCSantiago., 	' 

DESQIIITE. POR MÚTUO CONSENTIMENTO — NOME DO' MARIDO 
PERDA DE LSO PELA!MULHER IMPOSSIBILIDADE 

' 
Homollogando o desquite por mútuercensentimenkie' não 

-pode o Juiz decretar perda do uso pela mulher do nome da ma-
rido advindo do casamento quando não sido acordada 
pelos cOnjuges. 

e“%.PELA:C..4.6 aVIL N . 3.000 — Relater:, Des. PAIVA 

R E  LA TO it.T 

Ao da sentença, Ore adoto por exato, acrescento que o magistnado, 
além de homologar o acôrdo de fls. 2, ratificado a fls. 10110v., decree. ,  
tou a perda, por parte da mulher, do direito de usar o sobrenome dà 
marido 

' Como se vê d fls. 15v. e 16, só houVe o recurso akin!. Os des- 
quitandos, 'embora intimados, não interpuSeram recurso. Remessa no 
prazo. 

Feito  o preparo, os autos receberam o parecer de fie. 21, da Pro.. 
curadoria, opinando pelo recebimento e desprovimento do recurso. 

Assim  vistos' e relatados, passo os autos ao Exmo. Desembarga-
elor reviser. 

Bela Horizonte, 8: de novembro. de 1961. 	Paiva Vilherra: 
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fre-C ORDAO 

: 
Mas isto nãofoi acordado entire  os desquitandose e e6. , '„aaeô'telo que 

; fizeram, e nos Orriairri "em grip: e: fizeram, 6' quedeve mr  homologado, 
pena de infitirigir;a:,Sentença a.' repo, do art 4 da re 

v.::eerie ;tine se.;:iiéerdi-tr. IA 	 k'rerulher  desquitada, retomer 
o sobrenome 'de  família usado aritéli';:da:Caianieritat(ellev.::Fór.$; ; 4281546), 
mas ereneceSsarin que isto tivesse  side por2elil pedido,  não  oifoa 

assim deve ser, pois, COMO ensina 	comentando o art:: :324 
do Código Civil, ,subsiste,  da parte da mulher,  o direito de usar o nonVe°P, 
do marido; no  desquite amigavel : 

Moe:poise  provimento ern  parte  para. eXerain;do digpositive da sere. 
tença It'parte  relative t perda:dosobrereaniel:diV ineridO. Costrria ea for 

"..rna ela lei. 
ow " 

Belo Horrion
eete
te, 12,' de dezembra'de 1961. 	Helvéehr Rosenbtirg,: 

: presidente. 	Paiva Villrena relator.' -- Lauro Fontonra. 	• : 	: 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 
: „ 

0 Sr:: DeiSpbargador 	 Voto: «Pau  provimento 
parto  à atielacao ex-officio 	Mica interpOsta, e que dies . 	, ins- 

tância ' superior to", conhecimento dci  todas  : 	K'questties ‘susvtadas 
Na  verdade,  o Magistrado, peisisentenga. dalls. 15 a 15y.e não gé 

limitou  a  homologar o desquite, tal &rim  acordado' pelos cônjuges ' Foi 
,mais longe e deeretcoreA perda, para  a desquitanda, do uso do solar-one:. 
me «Santos» ; advindo do casamento porn o Cônjuge varão Mas  isto 
não  foiracordado, entre os deiOuitandoi, eAs61= acardIX tit* fiierairr. 
nos iêniareeiriqne .o .fize.rain, e qte.deve  ser homologado, pena de in-
fringir  i serrterrça4 -regra  do. mt." 4.7  do 

E' certo Mee se : :decidia á. que e licite a  mulher ; desquitada retoe 
mar: o sobrenome':delomilia: 'asado antes do casamentri :(eRev. For.e, 
1281546) mas era nedositriO qtreeisto  tivesse sido por ela pedido ,  e , 
fair afoi. 

:Easairir deNt Sor,'"Ifeig;::Como ensina CJovi comentand6 at: Artigo 
,324 do C. Civil, Kubsistk", da 'Porte mulher, o direito de user o noire 
do  marido,  no desquite  amigável.  

Dou; pois; provimento em parte; park excluir do.difipositivo da sea., 
toga a parta relativa' perda do Mr-bromine do Marido. Cnstas na 
forma da lei». , . 

O Sr. Desembargador:Helvicio Resenburg,e--- Peço odiarnento. 
:0' Sr;  Desembargador 'Presidente 	Adiado,  ,a Pedido do Des. He!. 

vécia Rosenburg. 

Vistos, relatados e discutidos éstes auteia de apelação ii. 3.00 -9, da 
comarca de Aragnari, apelante a Juizo e apelados João Batista dog 
Santose sua mulher, Maria Paula dos Sontag, ,acordam  os Juizes que 
integram' uma das , tarinas da `Segenala Camara Civil, do Tribunal de 
jústiça, por votaçã'e  unânime e inediPórado negteo relatório de 

'dar -provimento em' parte  k : apelação  ' ‘ex-officio 	fmica interposfa, e 
que devolve a instância superior o conhecimento de  todas  as questões 
suseitadas. , 	 . , 

0 magiatrado, pela Sentença de flg eA5 a 15v., não se limitou a 
hornologar o desquite, tal  como acordado *goo cônuges  Foi mais ion-
ge e ileeretou a perda,. pare- a desquitruida, do, uso do  sobrenome cSan-
tose, advindo de,casamento 'coin o cônkige Vera°. 
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o direito de imar o rime :do  marido»..  
No desquite, por que . ó víricW4 ;Matiimeraia/ :neio se rompe'a•at mu-

lher  continua 1a usar o  nome  do' Marido, satire a hipótese  prevista ; no 
citado artigo, isto e, quando -a,:mülher é• reconhecida jUdicialmente ;eel. 
pada,. Quis o legislador, com isso, instituir Uma ::,Penalidade 4 : :melher, 
para que, no  dizer  de Carvalho Santos:, nile venha o marido ver: aeta 
nome ligado à mulher:que não o soube honrar (Código Civil Internra= 
tado», vol. V, pág. 293) ; ; • ; 

, 	. Mas, não  sendo cialeadir a ,mulher, •mraquaindol a- dissolução daao-
:Ciedade , conjugal e combinada  pelos 	ges pelei desquita amigáva I, 
'não há  razão  para.:a' anlicaçáo dessaapeakaidallea Comentando este 

: 
	ar- 

lago, diz  Clovis : «0: Código Civil, coni,:.lioiab,refere-se :  a  mulher  con 
denada ha We de  desquite, porque épieciSamente, Psta, que Pode Abu.: 
ser enxovalhando  o  nome  do marido, de  quem  se separou. E se a  mu-
lher  for o conjuge lrieeeete, ou se o  desquite  for amigiavel? aSubsiste
da parté da a mulher; eAireito 	usai  o  nome  do  marido, peiqüe 
sarnento  se itip,ntél*!.-e .h4o hit uma razão  moral para 	 (<, C6- 
digo CivigNieentadoa vol. II,: nag. 285).•':  

O 	 • • 	V'a• ' mamo  entendimento •-é; esposado por Carvalho Santos: «quandea, 
afirnia gee a: contrario Sense, o que se  deduz  do inVocado artigo  324, 
do  Código 	que se a mulher, no desquite  litigioso,  é cônjugel 

: inotente ou se se trata de desquite por anitteo conseatimento, pode 
'-tiontinuar a ii.sar e  nome  do marido, de  vez que 	 casamento , 
subsiste» 	vol=. cits., prig . 292)% 

ASSina a ri,-gra geral  e a mulher user o  nome  do marido,  menos ••• 
qtiande'condenada em ação de desquite, Mr; Convencionada a sua  perdaa 
em desquite por mutuo consentimente.; • : : : , a.• • 	• 	as 

Na espécie,  desquite ainigável;",'sileraciaram: os: danjuges  a respeito: 
Apesar disso, o Juiz, na sentença hoinologatória, determinou  a perda: de' 
uso  cio nome do marido ;pela  mulher Tal procedei Merece -peraanras, 
pois a peida, em  tais e'ros  so seria peaSN'el; hav'endniõvie: eatendi-; 
mento entre os connives:::  

• 	 .... 	 • 

EMBARGOS 0--- VOTO VENCIDO — FUNDAMENTAÇÂO DA PARTE 
DISPOSMVA — IMPOSSIBILIDADE 

-- Os embargos devem basear-se na parte diapositive da 
decisão,, não podendo sustentar-se em premissas, antecedentes 
ou fundamentações do voto que a justificaaa 

APELAÇÃO CIVIL N. 17.468 (embargos) 	Relator: Des.  JOÃO  MARTINS. 
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..RELAtiORIO'Da.EMBARGOS 
z 

. ..Tose AloIslo Ribeiro Moveu açãe executiva cambial contra ••Casse-
miro 'Alyea des- Reis, • Cobrando dêste Cr$ 114.009,00, de urns.  promissó-
ria que • ia:réai'emitira em favor de .Antoine Alves Ribeiro e'•Por....êste•fei 
endossada'. 1;a6. eater. • " ••• a a :•a• '• • . •• • • • :••••:: • a ••••••••: :•:•';';• • " 

saneador:O• Juiz repelli0a/alegiado defensiva • e 
1:efereado: niry.titulo era¡:kaniandato":•e. não • 	transferência  de propx.i.e...., 
dide 44 ..doCinnento. 	..:•.:„, 	. 	 • •'••• 	. 

''‘'; A ..Sentença • julgou  a..ação precedente.. • 	. 
:0''aeórdb.'o de  lis deu pa:Obi-lento à  apelação, porem 	votos tem 

conclusões• diferentes.4*. Maioria 'jargon que o . auter'earecia da•ação •• 
propesta,:,,porque: aairtitaisiaária nãcialba..fora transferida,  a vista dos 
tormot, de eradOss.Oa, a••0:-EXmo. Des Cunha Peiaiotta4dePoia:de  acentuar 
quoaa.iaquestão ido endosso já, forbade:ea ida no  saneador.  e era.lanátéria 

considerou que  a • expressão .• '‘t.alor de cobrança»  compreende 
,;. :poderes :pare cobMr e, no tnérititi,.; den Pei*: .improcedência .da atko,' 
:•:a..ilherido • a...defeela.-•.46 .., exemitado, que alegava tlr•havido fraude  no pre-r 
...."Cedimento •doaexeqiiente, a queem.  fornecera:dinheitia• para pagar . e...pab- 

• •missória.•,• • 	• • .,:•‘••. 	••• 
Jose  Aloisio Ribeiro embargou " oiaacórdaleaa Sustentou. que, : conic, 

decidiu o pea:. 'Mahe. Pei'toto a Matéri a,.. referente ao :?endoisio• • jia esta 
va•preclnsa  e  os votos vencedoreg;...pão maia jodenirin  re,  70-1k,. 	tnão 

••••bonve agravo  !$o  auto .do pi ocesso Pleuteou, ortanto  que taniti.ém4es. 
eininentes ju4ea vencedores • Proferissem "Vf.te sobre o mékto., . 

,Ca4sémil*.Mves. dos Reis tambéna•einbargoe.::.0 acordãOZ..:•Pede •Pre.':• : -Valeça a  condenação  do exéqüente aó . pagailierita de inineArios salve - : :•."caticios.. 	• 
Recebidos .e preParádos • os iicursos, depois  de Convertiente  processoa „ 	. 	. 	. 	. 

	

Bela  •",.11OTO.nte, 23 dkaióvembro 	 João a• Martins . ' 	 $•• • 	• 	.. . 	•••, • as.. 	 . 

ACÓRDÃO :'. 	 ' 
• 

. Visto, relatados •,e discutidos ostea mites de  embargos na anelação••• 
• • 

••‘• • n . • 17: 468; de •• Tres CoraçõeSent 	 .einbargantaaJosé sio Ribeiro,  
segundo embarganteaCaSSeriiiro Alyea. doe-  •Reia?k,.embargados  os mesmos : •• 	 . 	, 

da..:Primeira ÇO.mara : -Ciaitada :Embargo's 'clo Tribunal de 
. . ; Justiçaa":'idetandie. relatoriO•de fla;:• •"Corn.O;:Iinrte :  integrante • dostel*ora • 

••••dana• eM • não •• tornat.,•conhecimento • de  ambos 'embargos. Ciastaas'pelos.: 
embatgantes. • •• 

No primeiro  recurso,• José Aloisio Ribeiro perdeu • demanda, gnat' • 
cam •cia votos vencedoiaia¡aquer corn o voto entretanto, no  voto Vencido .uma parteaque lhe • pare6a••favorével;a .Caando••sustentou• a 
imp ossibilidada de. Julgar autor :eareceder Mas a embargabia 
tições não •podaairstentar-•seOrifaioreiniSsas .,• antecedentea: ou fundar.ien.. do . voto que 	justifla. Tent. de •:basear-se, foresarnente, na 
parte dispesitiva. Ora, o Vote ::'',Vencido  julgou  a ado improcedehte, logo 

.embargante TIZA revela interoaSe capaz de • alicerçar seu recurso. 
Dic.-2e.ii flue os votos vencedores só pronunciaram um julgamento 

preliminar. Teriam  deixado  de entrar •no mérito, • que foi considerado 
apenaa.:pplo (Junt o.  voto  vencido..:•.• E,  parece ser esta  a argumentação :  do embargainta, 	sustentar . gee .6.•.'.illeVitimatio 	causam  já.• estava 'de- eidida • Ii .,P.....40.xieddór 6"•ternaria-Sa niateriaa prectima; . .de• modo gee o piea nunciamentei'doa votos vencedores reviveram questão já Soberanamente  de cidida.  Ma  s• isto • seria  talvez um airelo 	que os votos: vencedoreare, . 
negassem deutrina que admitem. E. sabido que ilustres juristas sus., 

• 

NOTAS TAQUIGRÁFICA 

O •Sr. Desembargador Presidente — Este feito foi adiado a pedido 
do 'Des; Helvécio Rosenberg, a quem peço  proferir seu voto: 	. 

0 Sr. Desembargador Helvécio Rosenberg 	Voto:. «Dispõe o art. 
324 do Código Civil: «A mulher condenada na ação de desquite perde 

, 
 

Assim entendendo,  dou proviniento, parcial, ao- recurso oficia14-ana 
co  interposto,  para excluir do dispositivo final da sentença a parte re-
lativa. à perda do -tome do  mandoa 

0 Sr. Desembargador Lauro' Fontoura — De pleno acordo com V. 
Eacia., Sr. Des. Helvécio Rosenburv. 

O Sr, Desembargador Presidente -a- Deram  provimento parcial. 

	00a 	 

• 
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tentam ser a legitimação, para a cause 	questão de  mérito.  Nate , 
anode, no pressuposto de que os iFustres votos vencedores seguem esta 
orientação; tarnbém decidiram merítórianiente e a : , cauaa .receheu, en- 

prenunciamento  unânime, embora com fandarrientaçõe sdiferentea.. 
Não há, per isto, superficie pare es :  enibarges'..i.?: : 	 ' 

Os embargos de Cassemiro Mites dos Reis foram formulados a des-
ternpd. 0 prazo estava vencido a 6 de: junho e a Petição de  recurso 
entrou no protocolo do Tribunal a 7 do mesmo miss: 

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 1961. — Goncalves  da  Silva, 
presidente e vegaL: 	Joao Martins, relator. —  Magalhães Pinto   , 	, 
Paiva Vilhena.  

—  O Exam.: Desein argador revisor foi Veto E yeneeder. 

o0o 	 

RECURSO ::-4, PUBLICAÇÃO:DR:SENTENÇA ELURNCIA DE PRA, 
ZO elltEQUE POSDAT_Alitt4, NULIDADE INEXISTENTE:'-;- 
COBRANÇA JUDICIAL TRANS1,ÇÃO NÃO HOM01.0- 
CAÇÃO 

orazo para recurso começa a fluitl da.. publicação da 
sentença  em audiência, não satisfazendo a  intimação pelo,  jor- 

, 	, na! ofinial.  
rr '0"cheque misdated° não e nuIe mas o benefiCiárie do  

titulo an., pa:do& reiebê.jo em Joizo caso o estabelecimento bait -
cano  se recuisé4iagá-lii.,: ,  • , 

' Descabe homologação  judicial de transação di%vestisla 
das formalidades leP;aiS por não ter Sido reduzida a  tênue  subs-
crito pelas partes . 

APELAÇÃO CIVIL N. 18.458 — Reator: Des. CUNHA. Pb1l. 
XOTO. 

EL A T 

Handed Jahalom Kreizer, em  execução  de sentença,, movida pela 
Vara 'Privativa de Assistência Judiciiiria, desta Capital, emit-Pa sew rns-. 
lido Wolf Kreizer, pediu o pagamento da pensão alimenticiOnensal de 
Cr$ 5.300,0, mais juros de mora, custas e honoráados de adtogado;* 
talizando as presta.clies, vencidas, até 5 de setembro da,norrente 

Cr$ 85 .873,30., 
-.&nte  do julgamento  da liqnfdáCão, requereu o advoguido do  execu-

tado , á homologação  do petlido de:desistência; não sõ  da ação como da 
.'ecuçâo,  em donseqüência rh tran.sação extra-autos, feita ,  com sua  es- 
pt a 	

„ 
por escrito particular 	, 

, Postericninente,< o apelado, arguindo dolo e fraude, requereu que 
não fosse homologada'a  transação e‘'o'éqmisseguimento da execução. 

Então, o  M M Juiz .julgou por sentença  de liquidação, send* sua 
decisão intimada  as partes pelo <,./v1iiias: Gerais),  no dia 27 de agôsto 
do corrente ano. Não' houve audiência de  leitura. de sentença. 

Eia petição datada e despachada, em 6 de setenahres„o vend& a.pe. 
tende sido esta.'petigiits apresentada em cartório 'a 14 do mesmo 

más (fls. 41v.), o recurso foi regularmente preparádo, ern primeira -
iegunda instancias. , 

Ao Exmo. Sr.  Desembargador  revisor. 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 1961. -- Cunha Peixoto. 
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ACORDJ1,0,  

Vistos, relatados e disciitides éstes autoi dik4pe1ação. civil n. 18.458; 
da Comarca de Belo Horizonte, mend') apelante Waldemar Kreizer, e ape-
lade Hendad lahaloin Kreizer, acordam os Juizes da Quinta Camara 
Civil do.,Tribunal de  Justiça  de Minas Gerais,  adotando como Parte  in- 

tegraxitedêste o relatório de fls., conhecer e negar  provimento ape,-; 
lação, park: confiritiat  a,sentença recorrida. Custas pelo apelante. 

I - 0 recurso e  oportuno & decisdo deveria ter sido  publicada: 
eta audiência o só dal começaiia: .:.a. fluir o prazo para recurso. 

-mação pelo jornal não ttisfia  Hest:), ihrineita., nib tinhi ainda écdnel. 
çado:;::a correr o prazo pa1ai4CCOrSo e, pertento, não  so  poderia faiar 
nm  .au  termino 	, "j, 	 : 	: 	 ' 

-%:::EntretitiitOk14 Mérito tern raze° trapeladi '.:Ai•:transagão, 
ai  in de não ter ifilb:KeAlolegade polo Juii„confornie detgrralna ei: ,art!:J 
1.028 do Catligo Civul, 1 nao Rd: cumprida :Pelo: apelante. Ao contrario, 

tintos mostram ter :tentade ...':êle .b.tirliir e compromisso, dando, ma 
-"•?.paga men tO, um c1  TUO inteiramente!:,:defeituoso,Ofi que'trazia duzi 
"OA, numa,  dc 190 e Outra de 1993. E.' Verde:de  que  in cheque posdptaiiii 

no Bfutsul,  não i  nulo (Cunha Prixoto, in K.i0 Cheque $; Vol. 1, pig; 15), 
ml 13V, mcii não e menos verdadeiro que só judiCialinente, conseguiria 

beneficiariaZ,:ieceber  e aludido titulo, pa a  na pratica, es haricoá¡se 
Spõestu ,acatas  mil cheque.; en:*:condições semeiliantes. 

:Orat::4)":"aeôrdo  (eito entie  o apelante e 	;apelada viSaVa o recePj- 
menfei hnecliato de, c¡u4i1„ie. Coinbinada, depnodoque la  cia 	e juridic
foi  a a itud  da apelada ' denunciando  a tralisaçãci>.': Por (-intro tado;;:astik: 
hãiY,•¡ :  poderia ser mesmo homologada, eis qW:itão estava revestida  I in  
fbrinalidades  legais uma vez que imo havia 411:14; si( ..,Wre&izi4s.; a te'r,i' 
mo, subseriM pelas  p Ites. 

Belo :Horizonte "11 de dezembro de 1961. 	Cunha Peikote prs 
sidente e relator 	Ferreira de Oliveira. 	/kakis. Santiago. 

,OCAÇÃO CESSÃO IMPOSSIBILIDADE DESOCUPAÇÃO 
' ATIVIDADES COMERCIAIS AUMENTO  DE PRAZO , 

-. P. 	A .lr 0 :It 1 ,' 
. 	.., 

	

Na. .:•cornarca, e••Pousa .  . Ato'i  	t. hid  F.orseci,7aftroi açii"d despejor 
contra. . JoãO Bontinf:Gtla;; pedindo .4' entrega deitiibiiel locad4;,ao réui .„. 	, 	 . 	. 
Iiie,. tiieili'éonsentirriehte enresso do  autor, cedera  a -ocaçao a Gmiesio da 
Silva e' Francisco &Silva. 	• 	 • • . 	.,. 

• 	• 
Citado, o rdin Cotitésten a ação, alegando que o autor tivera; conhéci-

mento da transferênCia'da Menem e coin; eta  concordara. Também.  coil-
testaram Genisio Silva e Francisco. Silva, sustentando .que o autor 

.iantira verbalmente a. transferência da locação." -  
. Por ordem. do luia, juntou-se aos autos o processo de ação consig. 

'isiatória  intentada  contra, o autor por Getrésio Silva.e.Francisce Silva. 
... • ••• O. saneador de flu. 27 não sofreu combate-. '" ' 
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, 
A '` 'clausula contratual permitindo sublccação não 134e 

sec ampliada Para  amparar  a cessão do arm end 	feita 
inquilino, gem  consulta ou assentimento  do Incadon 	, 

—  Di ser attinchtado, o prazo para desocupikilo =iem  so  
tratando  cl,. Ic-71 -tirio qiiii*'eizerce,atividades  comerciam

APEL ÇÃO CIVIL N. 19.968 - -Rihifli  JOÃO Mii:HTINS" 



JIIiI,S.PR.UDBNCIA MI.NEIRA 

A  instrução foi feita cam perícia em documenta (recibo de fls. 7 
nos autos da eonsignatória) e apreciaeto dos semi térmos. As partes 
fizeram alegações. A sentença julgou procedente a ação e fixou o prazo 
de 30 dias, para desocupação do imóvel. Apelarain os ,vencidos. . 

Processado regularmente, Cf recurso fol aqui preparado. 
- Restituo os autos ao Cartório; para conclusão ‘ao Exmo. Desem-

bargador Melo Junior.. 
Belo Horizonte, 18 .tie novembra de 1961. — jOão -  Martins „ 

A C .6. R 	..4.• :0 
'••1•,; 	• 

.Vistos, •rdatatioS e •discutidos eStes. autos. ,.,::..apetaçitat.:in...-19...968,l.d, 
cõin4rca•• de  Pouso  Alto,  ear que sAo apelantes Jela'Bonan12.:Gtilda e au-

.; ties., a apelado• Manitel.•Patiseca, :.leorda,a Primeira Camara ;(.:Iivir..do..Tri-
.:•btinal • tiejn•stica:2.caln o•rektória integradeneste;'em dar pre- 

4 ., npelaçã."6.;...:atienas :.P.arn :fixar ern  noventa dias  a prazo 
para.•:a. clesoctinaãa.clie  imóvel Custas de  três p.artes• pelos  Wipe  
larites, e  uma  quarta ..parte 

. 	. 
• lncensuraelso  O:.desf'kho da • demanda, '• no ' que respeita, ação •. de 

despajo: •TadaViii; a sentença  omitiu deliberação sobre : a pectícia;dOintigna-
tória propfist&Por; ( .404Sio da Silva e .Francisco  da Silva•;:..deixando só-• 
mente solução seus térmo8,..pára. a • ili.até • 
via. Mas Os :mtores -.,tlit...Consignatóría tomaram parte na ação de rieSpala • • 

figuram entre os apelantes, paSibilltandojamplo exame  da  questao  
- Os recorrentes:•buscaram agaZalho  na cláusida . contratual •iple per-. 

Mitia..,1.iiblocach6,' sem • necessidade  de epnsulta oir•&easitentitnento •do 
cador. :  O argumantoi,é', insustentfivel;••POIS•.faão Boge.i4 .  Guido,  não : feZ. 
sub- lecaçae. Seu  -eta-  foi  de puta transferAncia 	• . 'dontratp,: ..rle cessflo. 
do airenuamento 	ssnn saiu  da relagao. locatida e •plós.os 'novas  inqui 

: lines diretamente, hg  idas ,ao • liteador.:;,A :.clAusuWcontrattal não 'tem  esta' 
amplitude, de scirte- que, Vera. :•4, : eees.ftid seria. : neeeSparia o expresso con. - 

.sentimento  do  senborio  I' ncite",le'''ettie tudei:Se feil..a.suesperas clj  t'41-- • 
nuno  do cantraftWfleanda Banani a thvereuisi mêsd  aluguei pois só 

doie•: ., mesas: atrasados„ de' p.tfo.f.4....&ietnliftv..0g...... )10vos. 
ingnifinas pretneyerant a congnatória.'•p:lrit'O.,'Pagaznente.'ito• •mék  cai  
reSitandente:•‘..a .fevereiro•. 0 • acréscimo• récibo: .  dos autos' . da 
censi g. liaeá6V "loi'asseiro, para revelar .autenticidade.: - Ora, se deStralioSa 
6.  a uegki...14•,'..pre5i.?dieada  eat a consignatória. .• . .• 

Apélias' .  prazo de  desocupação deve ser aurnentacla,.pois o inquilino 
exercida .ativid‘ades.  comerciais 

	

Belo Horizonte., • ,̀1 de: dezembro de 1961. — 	 pre- . 
. 	. 

sidente, 	João Martins, 'relator — Mello Junior — Ma.gelhãeSAAPinto. 

.4 

UNTERDIV.0 PROVISÓRIA — N(SifEACAWDE,CURADOR INAD. , 
MISSIBILIDADE H-:RECURS() GAMVEL 

Inadnlite-se name:n.50 de  curador  face a pedido de inter.. 
disão 'ite,/ioznittn•da de poVis6ria, sem forma neat ,  figure de juizo. 

sentença  one decreta interdição cabe atielacão, inns 'la 
que nomeia  ou destitui curados o recurso  e agrave de instru-, 
mento. ' 

AGRAVO  DE INSTRUMENT° N. '1 .655 -- Relator: Des. SILVIO 
ERQUEIRA 
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:RE - L .ATORIO 

Alice .  Ferreira: • -tla Siia, per seu procurador judicial, apreseiatou,ao... 
-Juiz de Direito da..:COdilir*.de'São Jele .del Rei, em 24 deSetembro • 

‘. de 1960, o pedido de ,•interdição••provisória. de seu marido — 
Silva 	porque, êste desde ..Certa• ápoca; :vein apresentando shitentlz . 	, 

de  perturbação  mental. 	•,. 	, ;•‘z,.•-•% 	 . 	• 
. 	 . ••••••,'NagnoIa::'Meama  data  foi ouVida*4Wdo  M P que  opinou pelo  de  

ferimento  e  pediu••que  SO ..oficikisW:ái..0`..:ilr •Patiloy:Saralva,.• :inéeci;•:. 'sob 
cujos • cuidados ,  estiyera.• o• interditidd&  e, o jui z  .notnee* 

, 	requerente.. 	 Mandando  tomar-lhe.  ar.;,hrnpfomiietv 
. 	),..e•c -fieiar ao medico. 	• • • • • „C, 

Desse.  depaeho 'foi intimado o ..'intekelltandor,no :dia •'' 1 	ii 	utubro 
.••*• .ied;Aa 14.•.,d'èsse aios agravou  de instrtnn,entõ,: fncbdandia.sf, ,i , ) art. 8412; 

VT, do Cód de ProU.:: ,;.a.presentando uu  juiz 	Petigt0' 	••rec,ursOi 
cor despaclinda: e auttiadS, . 

A•lt-g.ti 	',agravante'quev.:as •Icia,•codificatlaS:ida.:•clireitpjvit'e proces . 
said 'não cuidam :  de  interdição  • prOlsária'::e :que q.:;.jitoCesSede interdiçta.'.• 

regalado 	 de  Processo  e  élate'foi 'per •• • 
inteiro, eSquetide...: pelo juiz, pois  que,  Se*: eiraMlná-le • pessoalmente, e 
sem que pontos  :•:ii::;e caminassem e ofertasseni'rgeniOatides, foi decretada: .• 
a  sua interdição  e  nomeada • sua curadora,l, e*.‘din'llacônice: . ,:despacho; 
incomg3.tive3• . com  :••.a.: .:austerida.de e seguranci  de 44e:tileyem:,ievestii- se• 

.deeisões judiOafSkleemo..-t,eeomenda o artige•'280.•'41a\Cadigo 
Orgainzada -;•O'•i,.:dititruntotita, 'çontraminutot. a'•agraVaidn. Susteritando.. 

que :. mão e caso.••••,•itegagriva  porque slão  se  trata  de  decisão • que nimssa  
. eur.qlor, já. 'que nao.'.A... : definitiva, e, mim se uni 'mmples dCspcno imc ai 
...qug•:'..aomeou a: :niiilher• 46,' decretou: A• • 
interdição • provisóiria,?';itiefitis.:...nOmeciu; s nu... //wilier euradora ProviOrld» . 

O• Dr. Promotor  de  JUstiça oficiatiF•opinanda . '.Pein: •.'inattaitenção  do  
despacho; o  di. Tmiz su4teliO4.15, 

A . C . '6 	D is. 0 

- :VistaS,••• etc.' aeordara, em ttirma',..'ot .‘juizes da Segunda Camara' Cr- 
:,;dilde• TribUnal. j-de Justiça do Estada dc • Mi#4. Gerais, •por votação  uM-
runie,....adotade :.p ..relatório • de  fls. • corno  parte?,:mtegrante (taste, conhecen-
do recur o, teinpestivamente  interposto e -darelhe:..,provimento. Custas 
pela agravada. 	 .. • 	 z••:.• • . 

A nomeação . de'CUradora, mediante simples peditio.e.rhbora..feito pela •.• 
esposa do: recorrente, ainda ..que provisória, como foi déliommada  man 
'sent farina nem figura del•juiza,  desacompanhada  de qualqueePióva, 
fringindit os 	 artigos 606 e seguintes. do Cód.: .detrioce0. :. ' 

pode subsistir 	• • •• ••: 	• • • 	•• 	•• 
.•:•.• .:!•Wreeitisa foi adeqUad4:Poiadiz.o•art: .:. 842, VII do Cod.. I'rodeSaualt -.' 

quo  daite.,se:4••agravo• de itistrumentodaS .:decisõen••gite nomearam.clikadar: " 
E, no case ;  •.• verificou  -se  a  nentekáe.....de unii, timbora;deM o processe • 

de interdiçãO:•• 	. 	 • . 	. 
Da Sentença.gtio decreta a interdição; o recurso é apelação, mas da 

decisão  qua rionteia  ou destikui ..curador,.. •recursa agravo de instril. 
• 

nome 	Egn 	Procuradoria, Gèral, opinando pelo provimento do re- 
etat:esta  jnEt.,:c,,,¡•fo'falou , Exmo. Sr.. Dr. do;-}é Prnidio de 	em 

"Remessa e preparo opoAunost, Ertl mesa. 
Belo Horizontev.,9 --'de dezembro de 1962. — Silvio Cerqtteira. „ 

mentia., 
A. defesa ato • impugnado "nle passa de .simples.`jago de palavras. : . 
'Para- gap seja.earneado curador  é.  necessária  que, anteriormente te*. 
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nha sido o paciente declarado interditado, pois quo só  depois de 
clasado judicialmente  incapacitado  Para; os  atos  da vida eivil"Pode  apa-
recer  .a pessott a quem a lei encarrega de velar pees bens e  pessoa • 
daquâle' que  no  esta  em  condições  de fazes-Jo por si próprio, era ramie 
de sett  estado mental. 

Não podia o Juiz, como o Mr, subtrair ao ,agravante  a sue,  plena 
capacidade; se entendeu que a medida deveri.a  ser tomada rapidamente, 
para acautelar os interônes do easel, poderia; em breve tempo, naquele 
gesto no processamento do agravo, mower os  pontos  para o exame 

.médico do interditando ,e interrogá-lo, a fim de, mediante processo re-
gular, decretar4he; , ou não:', a interdiçao e nomeai,  se,fôsse o caso, a 

,própria esposa pain o exercicio da curates'.  
A nomeação de um  curador  tras, iriapheita, a  declaração da  incapa-

eidade e, por isto: mesmo, necessita de 'regular Processe que .3 fund&i, 
mente,  a  que, enormessão as consequências  da declaração  da insani ,, 
dads lnental de tin= pessoa sob qualquer ,doa ângulos  pelo qual se exa-
mine a posçião que.,estarPassa a  ocupar  no  seio  da coletividade. 

Belo Horizonte,  I2de dezembro da 19.0.t. 	 Rosenbtirgy 
presidente 	ogal 	Cerqueira relator— Paiva  de Vilhena, vok,e. , 

DESPEJO USO 	 PEDIDO  : PROCEDENTE — RENEE!
TORIAS tTEIS 	RETENÇÃO: -L-•• DENEGACÃO , 	. 

— Decreta-se o despeje quando,  evidenciado  'quo o0Ocador 
reside eat pridio  alheio e é  proprietário  do  prédio alagado que,  
pela primebra'vez;;,pede para uso próprio. , 

Denega-isedireito de retenção por: benfeitorias the's; ents : 
aol do despejo, quando não provado ciniSentimento expreSe o de 

locador : em relivao as mesmas:: 

APELAÇA0 CIVIL 'N; 	 Relator Des. PERREiRA, DE 
OLIVEIRA. 	 : , „ 

r DLkTORI0 

E a  espécie  d&, flçao , de despejo para uso NY:Trio, que o Primeiro 
de Direito  di  ernifirca, Categilest-:njnigou procedente; desaeolhen-

do 'irtitotum a defesa ai) leeatário, fundada  an  insinceridadat:do pedida 
e dirofte' de retenção por ,benfeitorias realizadki no 

Apelou o  vencido,  em trInpo. Recurso  car té'rnuin. 
Obeervo44e ,..6.,,Juiz  deixou  de  ominej:zian,sentenea. a multkn,que 

se refere o  art 1i 	6.9,  da  Lei n. 1.300,  de 1950 A revisão. 	" 
Belo HorizOnte, '13 de novembro de- 1961: 	Ferreira de Oliveira. 

A d:b'': :111).:A 	 ' 

Vistos„ relatadeaVe:discittidos CsteS  autos de , apelação iW19.994, da 
Comarca, de CataguaSeSkapelante Pedro: Ailtanio da Costs, •apelada  Ma..  
na  Olinda Mondonça , ic  dam On sessile ;da.  Terceira  Câmara  Civil do 
Tribunal de Justice, por unâniine votação, , ildOado :Coj relatório 
(1 8 ern-IWO:ate integraiate dnjalgado,  negar  Protijinentd ao apêle e conr;: 
danar  o apelante ao pagamento das custas. 	 S 

- A  4tora..:apelada téz a prova que lhn asseguraria  o direito ã 
tomada, ,coni ,tunda.mente , no art.. 15, inc. fl .  da Leia.. 1.300, de 195 (1t. 
a) que reside em prédio alheio; b) que é proprietária do prédio 
eado ae, réu-apelante, e c) que o Ode,' pela - vez primeira, pare , uso próprio. 	= 
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'tencionando vender os referidos: :  prédios (dois) pediu e obteve, antig a . 
tomados para  uso pr6pri6:: E o, que ficou provado foi  que  a'atitora, 

testernunhak :  ea, ex- inqUilintray de  outro  S :predio  de sue, otif: de :propri& 
tÓrie Contestação:Da:p0pria mitoralOi  a  iniciativa de  arrolar  corno 

dade dos :sine  filhos,  j os  •qtittiK. segundo  alegação do: Tin, teriam eido re-

vi;.,,ltriente, a deSocupação dos me¡inos. „ 

• 

 

Pr outro  lado; adinação do reti: de.10*:.evidente o 	protela:- 

JORIS-PRUDE:NCIA MINEIRA 

, 
No que  tango à  retentio„:Ea uflIc prova  produzida,  O.-MUM:pp-1'11w.= 

ciativa da antora," CoriSiathr,:irtiMa.•,Pericia, qtre reVelouga  existência dê 
benfeitorias : útéia. Nfie; cuidou  q  iéu  de prayer :  qu&  tale: benfeitorias  
foriiin"'feitast  com  elqresso 	 escrito) Censieritlinente do: frnido 
tnind  d  antóra, ele-lecadoz  E 	consentimenta,;,eX0.4so do leed4ór 
,e ,,condigin: sine, gun noa da concessiib.clir'ius reteetti;Onio ;pelas ,benfeitq4 
ribs: úteis   

: De  esclarecer  qus na: ação  de despeje: 0 , :alti'• , 0e°TeXerice ,  'cent relação : 
As  benfeitorias,  :: i • cif direito de : retenção; exeln.iivaMerite  (ac  .• da  lavra  
do Des  Afonso  :Lages,  se  cX4Diárie»  de 1115 1.954). Logo, não  se  esta 

,negando aolréu  aqui ,  o direito" de:  SCr:=.: indenizádo ,. 	que  se  lhe nea 
'24.;. 	só élTiestritantente  o  direito  d C  conbervtir no:¡•finóVel ate que 

-",Seja embolsatle: de valetr.deS ,benfeiteriati4y. do  Ministro  Castro : Nunes' , 	, 
cai  ar. daff S.T. F., in '<Are. '4.04:>;,,67I102). ' 

Case velum a autora a, iricidir,no parágrafo  único  do art. 15 da,- 
Lei it I.300¡ A?. 1950, eajarra ao réttdobrai..infinulta, que'n Juiz de- pri-
moire instfincia, inadvertidamente, delieu„de, cominar na sentença. 

Beli.Z.Horizonte, 11de dezembro de '19,61;'. ;:—. Cunha Peixetb,',presi-
dente .'--m4Ferreira de Oliveira, relator., =-= Assis Santiago. -  Natal 
Campos-. 

	cOo 	 

DESPEJO -a RETOMADA, PARA , D*S0 PRÓPRIO-- l'ERDÁS E ,DA-
NOS4 =-=' ,DENEGAÇÃO•çA--7  AGRAVO NO AUTO DO  PROcESS0 11  
NAÓ: CONIIECIMEN: 	 " . 	, 	„ 

Não : se  conhece  de  agravam  no ante  cio  preeissoAnter: 
posto em  cantoria,  sent interferiniiit.Fdo  Juan,  medittité:: •:,pedido  
Verbai ao  escrivão para  que o  tome  por  tArmo. 

— Procede a ação 41e  despejo  ser: demonstrada  a neiessida4 
.4e da retomada de 'ilintitiD para uso prókio; a fim de <pie% lo 
ador atinja seus ob¡etir4*,e:amplie sums' atifidades. 

Defetidendo seu  ditieito ,„4„ .permafiglicia  d5  <kcação;;;?. não 
responde o iliqUiljno,  por perdasje  danos  resditantesdé enthar 
raçoti criados : à  refernuedo predio.  retomando  peid retardantento 
na  selução;:do  processa.  de  despejà. 

A PELAÇÃ 0 CIVIL N . 19.424 	Relator: Des EDESIO .;  FER- 
NANDES. 

111, kT ÓRIO  
•• 	 • a•,,Tóquei 'Clube de :Ulaeraba aforou, ni  Primeira : Vara 'diaqtrein eta- :. marca;;;•',:i.6:i.présente .  •ação. ..'dedeSPcjo, euniuladn,:cona-hidenizaçãe,, Contra'''. 

Luiz  .11ferntatti: e •Vutros, :••6,10.gari0-tae deu em • lecagile adg!' rénk três  ëk,  • • • modos na . ,Parte térrea  do  edifirio••1:;,Sua propriedade,• 	•:'Praçai",Rni•• 
llarbesa; .  mas;  necessita  dos cômodoS±•:•em• questão parn•seia".use  próprio,  
a .  fim . de  hâtes instalar dependências de sua sede. •A'retomadné. de cp.., 
rater urgonte, pis • o prédio  esta  !e;n1 reformas, já •retardada pela 
tificcla resistinCia  dos  locatários-réus,  que • deverão pagar • os  prejuízos
decorrentes de seu procedimento. 

• 
 

Houve  ..prévia •notificaçã o. ; •. 

2 



JURISPRUDANCIA MINEIRA 

Co'ntestagão• elos reus áS fls.. 22125 e fise,41, oade- afilinaaaaa) 
ação  deve ser anulada, pox. falta 40  comprovação : de  quitação  de impose.. 
toa, também dela carece o . autor, 	desnecessidade de pedido, sendo 
inadequado o local escolhido para biblieteektle :Clabe; c) insinceridade 
do  pedido, que conatitui ato de represália "tentr.aaini. dos locatários; d) 
injústificáve4 o pedido de perdas 	danos; 	 rescindida a loca- 
ção. Por negação geral iniprocede  

Saneador is fls. 49,  onde- foi : dispensada  a Periaa; ensejando agree 
ye no auto do.propesso: Depois  de instruída a  causa  com  pee-
ve testemunhal e,;decuniental, o Dr jeliz. de Direito proferin a ..s.e.,.4•0 11- 
ca de fls. .81/87,.julgada aerie eraiederne, :em .  parte, pair. ,  rieieretar 
o despejo des Tea. 

Dues apelações foram ,...e.a.te0 	 siéue elyeateleiceel ie, fie 
931109e b),: do gaiter "— aqin 	I ; - 	e, fie. .: 1i.1131 .414'  .sando os re- 
eureeS regularmente: peoeessadee ee e:  

Remessa : :preparo, • &palatines. Ai re io. AgreVoe:tambélie  as 
Lis , 

Beli1lorizOnte,.:10: de  outubro da 	Edesio Vernandes. 

• ACÓRDÃO 

Vistos relatados  e  discutidos- .8etes autos.  de • apelação:cre 1 re. 1942 .1 
da • comarca  de Uberaba; 	SAO: apelantes: primeiro, Luíz. Meaigatei 
e outrosesegando,  Jóquei 'Clube  de Uberaba, .e apelados os meemes,. acor_ 
da eini . Tueana, a' Segunda  Câmara Cml  do Tribunal  •de• Justiça 
tad de ..Mines Gerais, Integra:100 neste o relatório de .fls, 171, ein. 

oY  agravo Processual.. manifestado AS fls. 51 a ale.. conhecei .do 
eiareao verbal.: ateemado As .  fie:, 57.  Relativamente ao. mérito, négam 

. 
 

provimento  a arnbas as  apelações,  para.. confirmar  r  Ilicid4.:. : decisãe.ra., 
eorridaaaveneido ern parte o Came:: Sr a Dee. .i.'811Vio Ceraaeire, -qua prece 
via parcialmente o recurs() dos réuSeartiin da 4qe.  as eustas Ms's* .  pa-
gas.: -pela metade  A  multa legal fale4 .sentença.amitiu, fica cod-lined:a 

. vinte e quatro niesc cio :dugmel. .00stak(...nt;..fcirnia da, lei. 
. • , Em so trathaiiiiiedeacieepejo para • use • PaóPrie; • deinteeessário eeria. a 

Prove periciale . ".,tentdeariaii a'quit' do a testemunhal .e documental fed: aca 
lanno.sa, ..ndo 	podendee . falar: . em cerceamento  de defesa., Quanta: . a.o, 
segundo agravo  (Hs 57), :déle . nia 	conhece porque,' segundo adverte 
Ocilloti de Andrade go agrave no auto do-Preceseo...pode ser interposto:' 
aerbálMaiité  ou por petição. Está vista Tie 'a. sua interposição  verbal 

. Só sa.Peelerá. .efetuar no  decorrer dt. uma.alicliéneia ea de outro guar-
quer ato da: eapea 	que esteja presente o 	Não poderá o agrai 
- -ante  comparecer 	 e pedir verbalinenteeao . .eserivão. que tome 

por têrmo o seu agree-6» .  («Com. Cód. Proc. 	 :pág. 299 — 
<Rev.  Tribunais»,  vol. 148, vpág. 643).. .Ora, o  recurso interpoeto sem . 	. 

; 	• 	: interferência do Juiz •nãO. deereaér • conheeido, 
2 — No mérito; a deeisã:ia'éqiicens.iiráVele.: Cuidaaa e, de cleSPOO•paeaa.. 

„use próprio, visando o autor  conseguir (a4*-•eóniodes ern questão.. Para:. Mee ‘' 
:Mae. instalar suas dependências, notadamente a sua ib1ioteca,  tudo  eon..  
.feiMel'Aeinonstrou com  planta aprovada . e..reforma já  cm curSo 

: ..Dgeebe 4 • alegação de .insincaridedea quando  se deparct eerie ,  ant1S.' Pea: . dale eério, fundado em necessidade evidente  e neeesstaiamentée*: 
vada NãOese . .•Paiele negar ao Jóquei Clube atingir .seas ebjetiVelaeamiea. . 
pliarido stata.' atividades, inaximé considerando- se 6eareeeiniento de eeu  
corpo eociaI. A • . retomada em tais condiçóes  e  uni direita e:  incontestiffe . • 
vel e pleaamenee justificada; tanto anais gulenda. se  apara que O.: Clube teve de locar  pavimento em edifício diferente,  evidienciando a neceisf, 
dado  qua lera  da ,s sales questionadas..... . 6.  • 	 • 

Não  há super* pare a  pretendida  • nulidade do  processo, .desde qüe 
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nenhum : - prejaizo: adveio.:::para Os locatitrios-réu• can sua defesa
, 
...perque a .retomada Sear duvida  • que foi para • uso. próprio, confornie se deelakou. ria ¡medal e .  disso os apelantes tinham conhecimento desde • a notificação• : • .prévia. Além  disso  o  ilustre julgador . supriu , qualquei omissão  do  li belo; pois • que  fez o enquadramento  do fate rigorosamente ein 

..
thieito  • aplicável. Despiciendaea::''afegação .  • de faita  de prova ¡de dohiiido.; ....ôrte de qua os locatfirios; quando ali  se. . reStabelece.ram, há mattes arios i ... e... 
nao. ignorayaan a propriedade dó  locador ea • .... 	., • •.. 	• 	• 

No que: tanga As perdas e.danoi  que  o  autor visou conseguir ;  tanibem a  sentença-e estã. itrecusivelinente  nor-ta • quande, as edeni.::agOae: .  Enquanto  v ioeiiierar  a  locação, que  só se  rescinde  corn  transito  .  julgadoa da sentença, não  se  po4.6..i....6i14-•::prejuizos tticorrepiee....Ae' coribar.çoz  reforma do  prédio Ao alocatários e.•:. licito  .o  ii  ..,. 
verto  de. defendei a , antiga locação é  o  fluter térie., que pa i aer a neces_ ....sidade do  pedido para e.onsegaii - o • despejo.; •• Ista•••:eiteluit.: qualquen... abuse :!, de" cliirej.0,e4PO'z;•40. • eneefar,findenizão..• A . ...cleM0a;:raa . ref °lanai .. ele . ..prrho 	 é_ decorre ' de um  estado  3' de • .fato:::' unia  locação  regular Ass  ai,  f.nri! ruda'a SentenCa ' merece confirmação • •• 	• '• • • • l3l lo 	12 'de" dezemhrej.t .:de 	Helvicio • Rosenberg; 

	

Edéslo Fernandes., relater_ "IStivio•Cerqueira 	Paiva •  Vilheriak' 	 , • 

o0o 

TRANSPDRI`,E 	MERCADORIA DO :PASSAGEIRO 	"( 
INDENIXAVIO: 

Obriga  se a emprt&sa ,. traniPtirtadora  a indenizarcadoria  	ar  que acoMpanhayla o passageiro  e ?sofreu dano ern vir- „ tuirAie,‘,.'acidepte  ocorrido ria 

X011401)1.''LAçÃ0 t.erVYT 
N. 19.228 — 	Dei. ti \1J4 

R E L  A P(5. R 10 

Sociedade  Importadora Ltda. aroma, perante o Segundo Juiz -de; 
Direito da Quinta Vara ivi1 ,desta Capital, centre Viação Miguel We.' 
ação ordiniria de indenização,  ai qual  e ropós prover que sofreu, s6' riosaprejuízos com o acidente  verificado, com o ônibus da emprêsa ré, 
qtielatOmbon, quando transportava Um 'Conjunto cineinatográfico da au-
toralém de causer ferimentos em  tini seu funcionaria Citada contestou Viacão Miguel Ltda. .aleg-ando, em resumo, o se-guinte: a) sea, caso de absolvição de ins'tAncia.,  eis que  ,a ,  autora não instruiu a racial com documentos indispensáveis A'Propositura da ratio; 
b) ser a •steão'iM131Oeedente, pois o funcioeério da autorCnão frete de mercadoria 'ape levava, no que não estava, dispensedoanao. porque  não constituia site bagagem, come porque excedia o pêsdea qua 
.a emprilsa concede, gratuitamente, aoS, passageiros. 	„

it 0 processo foi saneado;., sena  recurso  as fie. 76. RealizOu-se a audiência dee lascrieão a julgamento, na qua a autora„ 
en•estou. por intermédio de sea 'repreeentante legaledepoimento pessoal; , 
elSe ouviram„duas testemunhas; amba s  da autora. 

Ent seguida, o M M Juiz julgoa a ação ern parte procedente, ee:ra condenar  a rCa pager A anteea «a  importância .de vinieyr e dois mil crue zeiros, .a 'Mule de danos,  inala despesas come a vistoria e honorários de 
a.dvogatio, arbitrados em 20% sabre o valor da condenação». Condenou 
ainda as partes nas castes em proporeão 70%; autora, 30%.. 
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Mas tabéra é certo que  o quinhão do réanão foi beneficiado com 
o 'desfalque do quinhão do autora Os dole, quinhões jdates, ligados urn 
so  outro, ao papel, tern um frente de 95 iifetros no cerrado per 120 me-
tros de frente a mamma de Rio das Velhas, enquanto no solo  tais mé-
dida.s ea° 91,80m no cerrado e-107 metias b„margem darie. ' 

E' "de fácil - verificaçãe, que se clesfatijue houve no  quinhão autor, 
tal  deaf ilque não pode ser imputado fa'acjuinhão do réu. E a se res., 
peitar, pare a pratendidedemarcatiS-ria, apenas as dimensões  que aons-
-tam ,do  processo diviaórizt,quanto ao quinhietade Litíze, Leandro (planta 
de divisaa)), alslvelmente desfalcado ficaria, quinhão atribuldo 

Evidentemente mid feito 'fed o processo diviserio, alms ‘,..ésteso ao-
de'ria Sor,ot:Icado mediante ação 

Certo'  e'54'ae estãtdemarca,dos os quinhões e 'provado astil 
Ae  a  divisão diagleba «Genipaposa julgada no ano de 1953 -,(o autor ada'a 
quiria o terreno- .‘ja  dividido em 1959), os mamas permanecem no ales-
ruo lugar em que  foram primitivamente fixados. 	 • ' Deb Horizonte, 4 de dekembro de 1961. -. 2—Gonçalves da Silva, pre-
eidente. — Melo Júnior, .r:elator pars o acôrdão_ 	Magalhães Pinto 

João  Martins, vencido, 'cOnforme voto apanhado em notes taquigri-
ficse . 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

O  Sr. Desembargador  João  Martins 	Pela, oportunidade e por 
ter sido preparada a apelagiio merece conhecida. Bem  articulada  a  ação que visa restaurar a linha dernarcatória com que separam oa quinhões 
do apelante e do apelado, de acardo coin a divisão do im6vel .«Genipa- 

no, distrito de Fidalgo, de onde foram extraídas as falhas de pa 
gamento que instruem  a  inicial;.  

aisiio . 
Bolo HeritertWa. :13 de inarço,<:...de:';1961. — *Tao Martins

Ae aa, R D 	0 

Vistot, relitacto., e discutidoe 	pre4.entedf..:'autOis  de apelaçao civet: 
ai7 20,009,1da'.Coirtarea de Pedro Leopold bl em: 'ip.te 4 aPelatite.J6altii:MY 
des Azijae,:'"aando apeladoes4.DiOnísica : Martins,.. acordam  ens Segaindia 
Tarn-Wadi Primeira Camara:: ( Civil, contra 6 Vote dja'relator, neg-ar PiXta 
vinienteal .apelação e confitinar a,conClusãO da- i.Oftençá apelada, 
a  condenação  do apelante  ao pagamento  das castes. 

.Segunife'ae pode concluir d. 6 eXatne da provi 
tee; testenútihas e  muito especialmente: de eroquis' 	fls. 43...00.(fea- 
ces MVO :  Attain fixados na,Olia. de conformidade  com  o que conseiirdo 
preccagii ..divigório no in16-aël:ii‘ Oen.ipap,ea,  que foi homologado  em 8:de 

, junho de 195a. 
.;::".ePelante, que 2)  adquiriu o quinhão : atrihutdo  à condianala !,Luíaa 

bearidfa do  S Anjos (main tarde Luiza Leencitak,41Alis, per seater Cisado 
com Vít, Lélis), recebeu escritura de aanfo .Antitad:e com o Pagablento 
feito  nos utos di  divisão .; Nib: se :encontrou no Solo o que eavVi(po 

: 

JUJtISPRITDSWPIA. MINEIRA 

Joel: DionfeloiMartins e sua malharae:ontestaram 
do a deanecessidade a, deinarcatairia, poista linha divisdria • 
representada 'pala reta  entre dois nuircos'.' 

0,saneader  de fl a 21  sofreu impugnagio'.' ' 
Realizada  a instrução coin  perícia e testernianhea, o Sr. Juit'den 

pela  improcedência da causa W Apelou o venCida»TO recurso foi pro-
cessado coin .  regularidade. Féz-se o preparo, neat*: instancia. À ' . 

suet-AD:tan-
atclaramente 

-.J.DRISPRUBION.CIA. , MINEIRA 

. Oportunamente,  a ré apelou,. t,endii,•seu  recurso. addo,. •regularnaente,... 
paocessado e preparado, em primeira::a,Segunda inat&nciaa Ao.Exmo •.• 
',r  Desembargador  revisor . • • 	 • • . if 

'-:'‘i•Belo ...liordzetntea.:1.4. de aprista. 	 Cunba 	ota 

A. CORD;514),.• 

Vistos, relatados e  discutidos .éstes autos de apelação civil •ta. 19.228, 
da comarca de •Belo Horizonte,:  sendo apelante Viação São Miguel Ltda.., 
e apelada Sociedade lanportedoill'Ltda., acordara os . ..Jutzes  da S4egunda  
Camara CiviL do Tribunal, de :Jitatiga:.. de, Minag , :Geraisai.Idatandea;:aii 
olio de fis..:60tIa6. 1)arte:intattrante 
tara.eonfirriaaa' A.."ft seritença recorrida, pelos gees praptais e ,10,..ardiaes 

'fundamentos .: ; Gjestaa pela apelada  
• . As pártea,  Chegaram .no • finat.".d prOCC. so de acôrdo ell' tale .o pie..: 

poso da :  autora • Viajara : no ônibus...d0Te iicompanhado.:•;•daaMeacadoria...'. 
Ora; :,.a . caaacteaística .: fundamental do 'contrato  de  transporto  e a  

obrigação  do transportador de .1ev u ate o final da Viagem:•:iticéduine: o. 
pagitageite.lou:.e. mermidoaiii que lhe foi;entaegue. • 	•. • . . • ••• 

E,  assim,i ppneo• importa • que  o pioprietario vda mercadoria apre 
.. smite. • () .:Cetnitravarite do pagamento do.. transporte da. mercadoria ou  

:aquo esta:..; -tienhit solo 1evada gratuitaniente,..ou que seu  preço ja... esteja 
y . • inuuudo  no dia.p.assageni-. •.E ate) ;  -embora : contrato  di. transporto seja 

alit:06mo; . riête:¡ se assinalarif . .tia • tocante tie transporte -••414.;':mercadori a • 
••.....eleinentog de .(iCiatrata; de : . lecação... de. aeisaa.da  locação  de Serviço ta de 

deposito Confere .Aguiar. Dias: «ee..bein  que  no  consenso geral, o trans .- 
:.porte se . considere,.•una •:contrito autorionio,  não é• Mertes Verdada•que•t:e 
assinalam, no sati :canteúde, relativamente ••a•;:. condução . de:.'inarcadorias, 
elernento -[F,...da locação • da • coisa da le*tIVA-1.6..,:i. §erviÇOs, 
Ptedernin4,',: • pois, na • Caractorização:;•. da • ies ' pongehilidade presaintide,... 
princlpie••cio receptainia ern quo ..esiçIert1.,as obrigações :  de gual'iter .,..:Min=r- " 
server erestitul*(DA ResponsabilidadeCiVila, vol. I, ¡jag, 228 .;',•st,.....107), 

Belo; ;Hoi:i•ient0.1.6-:: de aezembaii . , de • 1961 	!Cunha Foixetta, pre.- 
sitba)te ..e .;.*Wi'atina:---;• Ferreira de 	 A.S44:: .Sautiago. 	• • • 

0 

DIVISAO PROCESSO 'ENCERRADO  AÇÃO  RESCISÓRIA 
MARCATÓRIA IMPROCEDENTE — VOTO VENCIDO 

, 
So atraaks da ágiie rescisdria, e não.  de ação 'deariarca- 

	

taria, pode ser atacadoactOrocesso divisdrioa encerradoa 	' 
, 	. 	A deniercatória devo  suceder '& processo divi_ 

sórioaqttarido haja confusão de limites entre on quinhões. 
João Martins). 

APELAC(1.0 CIVPL N. 20.009 -- Relator: Des. MELO JÚNIOR 

R 1 L A T a.) 	..t. ty:  
. 	. 

Na .c.omaira de • Pedro .Leepoldo,  Joaquim •:den.",•Anjos aforeia•ação 
demarcatéria. de Limit •glelya de  terras,  no diatritaide Fidalgo, que eon-
frOnta com José Dionísio Marties, fazendo . e.citação. déste. Os Iiiniteaa  
apesar da divisão  que separou •••on....terranos, estão 'ciiitfusos,  tanto que 
as cércas constraidas pelo enter e•Pelo réu •ago se encontram em  li-
adia reta. 
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A 'defesa do  promovido foi baseada ':no arginneito.de qitatt. : linha 
deinarcatórid. : dos ''cluiiihões é; uma.: .reta, ,. coin pentea.:. terminais em - • mar; 
cai Cravados no solos  de  modo qué na havia eonfOião. -V' • 
a.'•sentença aceitou a" .'ilefesa; •sem ebiervat que esta - Untie. rota  somente 
serd::•verdadeiramente•a•:.dimareatéria;' .0a7oSiontos terminais estiverem 
exatamente definidos  no térreno... Tat corifo;; . no pioverbio 04 06 ;ad-
mite .. a  posição  Central  da Virtiide; . se  os exteemos nãó .forean viciosos. 
'iqui a exatidd'o dt linha  depende  de  exata posição  dos  marcos que 
indicam. . • . 

Ora, a •pra-Oa• reunida• 	 4 forte no :::Senticlai.:de:demanitrar' 
. que os marcêS foram retiradai de sua :exata•Pasigão t -i-Sçada nos'Ars-

balhos diviSéries..:..Olaudo de fts,. 28; qua é 'undinine, nas  respostas aos 
quesitos 	 pelo apelado, declara:•que;.os; «marcos  es  
tão  fora dos Seus locais;,•na  divisa entre Joaquim "dos krijaae Jose Dio-
nisio 	. marco estd:::6..1 .0: Para dentraila divisa de Joaquin', dês  Anjos, . 
no alt.a;' .,na parte inferior, ;próxima ao  rio das Velhas, tal. divist  está  
12,00[ML.'para. denim AO ter:02;1os de  Joaquim dos Anjóto ,... . 	. 	. 

Também.  :o• «croqiiiSi deZ;f1s. 48  esclarece , ao mostrar a.;planta  co  
piada' a66 .autos 	• . clivisdo e  outra levantada  de  acordo  corn. •O•;que  se  
eneentra no :.. terreno, • atualinente, •qiié: a linha atual entra eni;.'..terras de 

..J.eaquim dos A njei... ;e:•••tudd porque • os  'namos'. riãO estão. colocados  nos 
Põntos; que lhes ,  foram>tiaçtdos us diVisdo do irn6Vel. • 	• . 

k5..Diante desta . .prova .  irrefu.tii-Ve4,que.•::revela  t  confusão  dos limites 
7por  .deslocamentck•dasfinarcos, tornaseqnócessário restaurar•aT . 1 .1.0ii.a . pata  

reposição ¡Jos Marces'.noi.Seus lugareii¡.; 
"•Nestas  condições i: 	provimento '&•.?..nrp,0140-io; 	refornio.:adeciSrie . • 

reeóirida e .julgo  a çito7:procedente. 	iihha,...demarcatória e urna reta 
mia‘Vartedê:marco situado d».zivargein e .squei-da do Ria das  Velhas  e que 
devera ser afastada -mais. 12M., •de • .sorte .qua fique a 50,001n.'não 
"88,00M...,,parai:foradoii.!terrenos . :.de•:Joaquini.  dos • Anjos;:. e •a. 70,00m. 
do's:. tei.*'00 ,3 ;'dó MiuI.ie Peiemi 	dos 	njos e ..outro inarca•devera.ser 
afastacl*"::12,20m. dos atei  reiiod d Joi'quifir dos' AnjOs, em ponto distante  
700Gm dos ,terren....ek::de. Maria .Pereir.a4:46a .Anjas:, leito • deve. pros- 
Segal', depóla  Custas pelo apelado»'..• ••(!.' 7.. •-. : 	 • • 	• •• 

0:, 	Deseinbargador. Melo  Júnior 	 inteira_ 
mente de V. Excia. 	. 

(Procede  à  leitura.• de seu voto ,.. concluindo por regaiirevimento 
apelação). 	 • . 	. 
,:,•0. 	Desembargador Magalhães. Pinto 	Data veitia. do.Desein- ,• 

bargador relator, . cheguei  a mesnia. ..concliisão do-Dasernbargador  rei  m  
,801* :Tarn6éin  nego • proViinento. 

. 	• 	. 	. • . 	 • 
. . 0.•Sr., • Desembargador Presidente 	•Negaren provimento  m  apela  

..gão, vencido •o ;EXtrto.' Sr.  Desembargador  relator. .;.. • • 

	.0 0  

IURISPRUDtNCIA MINEIRA 

PRESTAÇÃO DE: CONTAS ACEITAÇÃO POR PROCURADOR — 
INOCORRENGIA DE: TRANSAÇAO. PODERES ESPECIAIS;— 
:DESNECESSIDADE.1= JULGAMENTMDE CONTAS NO 
P GNAÇÃO PRECLUSÃO•..,-- PAGAMENTO A pRoduitzwpg': 
—AWNS; DE ;MENORE'S': ADMINISTRAÇÃO PELOS  PAIS  - 
QUITAÇÃO VA[LIOSA. VOTO VENCIDO„ , 

O ato judicial de aceitar as  contas apresentadas não - itre. 
. tea era.:,transação, podericW:.5ser praticado • por procurador,".seni: 

poderes oirtros,que  
„ 	:  

Juiz deve julgar  ó  contas apresentadas  antes 'de man 
dir4ifoikegnir o prticeSsNifipis se as4messtias não são impug 
‘didas:' ói.terre preclitSão 'AO endutoriza Sejam julgadas coniO' bent : 
prestadas ; • >, • 	, 

— O pagamento deve; Ser feito ? : ao  &Odor art a  quem  o re-
preSente, pelo  que  e  eficaz  o que:.  Se  faz ao ou 'aria COMO 
adiiiinistradores dos bens  dos filhos met-Mies; ou a proCnindor. :  
44610 constituídie:Cein poderes especiais  de dar e reeebee.: 

quitação  a 

— V . v.; 7.... E' deavaliosa a quitação?.: oferecida por quem : 
na tenha poderéii eItiressos pare adininfatrir bens de mom- 

' 4 
APgLAÇÃO CIVIL N. 17.184' 	 W420 COSTA: ,  

R,g 
11." 	• 

Adet( oirelátório  da seíiença  as fie. 77.: 
Trata-se, conto  se: võ do pedido judicial de ,préStação:cle:contas''fétte ;  

por ,Manoel Neves de: Oliveira.:, eec  filhos  de José 11'6Mitigos de Olit 
menores represeitadoe poi) tiamem ilmente pela mãe, ¡Maria 'Sabel 

Guimarães de Oliveira,,,..6. ; .depoia-,..da matte desta,  pelo dito  Manuel Ne. v'eS, ile'; Oliveira,  nomeado • tutor, da' Dr, Joaquim HézitigifeiViana 
Juniom,  que estivera.adininiitrando benentiO,S6 do pai dos metiorei.!:•como 
tainbérrt'oi de Mamie "Neves de Oliveira. : 

O , apit: Juiz migou, procedente o pedidó:e. condenou o réu DiXAJOn-
quini Henriques Viand. Junior <4n, pager aos ,  autores, a quantia pédida na fle: 15, dê quarenta  e  oito mml cruzeiroS. (Cr$ 48%006,00), as cisas do :  prOceas6 também os;  juros. deViiiora, partir; da Citação 

A.-Sentença baseou-se nbguintes fundarrientos: 
a 	na1habalid  ide nesta stglinda fase da ação -.de prestação  de  Contas, da alegada ilegitimidade de' , parte de Maria Isabel G. Oliveira, questão  superada  r  pois em grau de apelação  confirmou  se a sentença 

qu7e-declarara a obrigação de se prestar cantos; 
b) 1  inaceitibilidasie  da 4 prestação  tie contas, extra-judicial, , ,verifL cads entre o réu e ,Sebastião. Jacinto de Oliveira, que Ora  constituído 

procurador e administrador "dos bens de Maria Isabel G. Oliveiray'por. 
que est4.:além de nab poder' outorgar mandato para transação abran, 
gente de bens dos menores, nenhuma referência, fez éstes no in 5tru-",4 me/Ito de procuração 	' '44 

„ . 

„ 

i es: (Des. Magithiles Pinto),. 

v.1 
Dessa decisda apelou o réu, Pedindo reforms. integral da sentenga. 
Nesta instânciá, onde  se fAz devidõ preparo, a  douta Procuradoria 

opinou pelo desprovimento do recurso. A revisão. 

13lite., 5[8[96i. — Magalhães Pinto. 
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. 	• 	• • .• 	• 

	

relatados :e' dismticlok :Astes. 'Antos. de apelação  cível 	17.1$6,•  
da:'crPLca  de Juiz  :•de rot4i; em:que,é , álielante: Joaquini.11enrapie4: Vx 

e •a-peladós 'Mariaél N,eyes de • OliVeira•,!.et Outres, acorda o 
i•bunel 'de Justiça. de Min4teralS, adotando• como  parte';:intewpanteWeste. 
'e• •••,relatório de fls., e.• pot  sua  Qüinta Cwznaza Cwe1 Vepeido  o eininent4;•; 
Dew. Magalhães Pinto; ériai'dar'''Proldinentoã :4apelação. pits julgar: bem  
Pre.  Stadas as eontas ofereeidits pel.O • a014ilté...44. ..fis.: 69.0s autet.....• Sem  
custas, por  estarem os  aPelitads. arnparadeS"'pela',..beneficio da grant.' 
dada .  de...Justiça, 	•.•:• . . 	 • 	 • • 

Belo • .Horizonte ;; 12 de out4hre• de ...14.61:•¡.... ,-,-.11.AutO  Fontoura,  P 
• .Sideate 	 relatot.  para o••: •• Searalia;•... Coln o  seguinte  voto, 
• *Oferida nelisieidadli  do juiganiento: Don Provitnente à apélgçãO  para  

izigar bem prestndas  as contas • Oferecidas pelo  apelante às  fls. 59 do! 
.autos. 	 • 	• 

inteiramente  superada  nos autos a questâo  da  validade tIS 
prestaçaoectia judiciil das contas e  noticiada  no doeumente de fig 
gi?••;.;•: Impugnada esta  pi estaçãO de contes Pelo repreSe.ntarite 'do  Mtnis 
ério Públic0;.. (f10.2.4.1.,28)  te pelos  autAiegt juiz  da causa ao  

Ihen  a tmpugmiço e d§termipou quo is  contas  • fassom Prestadas ens 
.•• .:Jurze..• fls. 	Prestos:as; eat ào, o reu (fla.:• 59) e o  advogado  dos 

‘.a.iltores ;.s  acoitou.  •expressamente 	611. 64) • Mas  o  Dr Promotor 
its a Hapagnou.• o ate .  • praticado .. Pelo: procurador dos 'autores,  

.fuincian 1;.1 	. • que tiste 	.e.stava. • niunido de poderes para 'transigl 
poderes  ads  lia poderiam  SOT Gm 0 rgados pelo tutor.. do 

Incas 5 !fl. 65). Na ct  Ir .  dèsse entend rr e .1 to do ilustre represen-
tante do Wititêi.i.4 Pubh Olroferida .a  ir  de fIe 66  que, sem ey, 	 decididn.quaiquor,coisancom referèneia 
ai contas  preAp,Clas, mandou goer o feita:Proteegnisee...: 

...DIvidencia-0,... datt.,Yer4s.:40..Seu • erninente•• prolate'', ....a.:Arre.:•.desta sir 
timu ideb45.0. 	• 	 - •• • 	 . . . 	. 	. 	, 

'•• A • uma Perqüê .  o ate jitdiCital • •• de  aceitar  as Coritas; :preStAdiS jrii(: 
trans. ,  (gio ; pode ser . praticado pelo  preettrader 

pre so manifestar sabre. elas  eat iiere 	 ad 'indi.eia: 
difere, em • subStãnela, .da ato •.&• C. - '1. t r ( ntaa o :Ito de i;ipresenti.laS; 
no:..entanto, • es .  'contas apaesentad.  a tiro  iutort1io 15) 0 for rt/' pelo 
.Mesmo advogado que as aceitou, io ta 	nitro a to representando 
leg •• cent o mesmo instrumento 'de mandato,..vindo a final a ser hoinolo-
"gadas .Parla o efeito de' se  condn;  i réu pele....:Saldo.• contra • ale ...all con_ 
signado... 	 • . • 

• A dune,. porque  iinda  Mae .procedente ...faeSe• : ••o ..arguinent6 ..de"quc 
faltava ao.'ildvegadil ,...legitimidade••.de• . rePreiientaele.• . para: .aceitar as .'Con 

a 	oluele nãO.. ::'podeiria.... 8.6; planclar...,::Pfeasegiiir •0:>•PrOceSse, 
iuigtr  de plane is  ,,contac  . apresentadas : Pelo 	eis ser evidente teue 
não house impug agao .dei  is hip6tese em  que ,  conSaante  o enslna,ineritó 

.• del IlfachadO Gniatariies ;  cabe  •: 	 Juiz• jillgar as 'contas prestadJs, ou • 
no 1').c:stAdas.:.(*Coment, 	Ca:. P. Civil» : vol. • IV ., ,§ 277) . 

•l& a tias Oivt6 e  não lienve  impugnação  d is contas do at +Door.. 
reu preelustio.cliv.••prazo: : . 	 • podendo determinar ,o • pros.;,; :.....  
seguimento. da.••ação,....prilicipalrhenterpart : ••a-  efeito ..de  se permitir  que os  
réus, dezoito  'Moses depoiS •de- aSsinado'.o •. prazo  pant • o prenunciammitoR 
sabre as  ep•W,as.. 	 voltassem acia 'Autos. por. intermédio de  outro  
procurador' (f1S. 6) 6 tiVessem devolvido o prazo. para .  o prom  scusnicil  
to  sobre te  caritas . 	••.'. 	• • • ••• 	• . 	• 	• 	• 	' 	• • 	• .•.• 	• '•• 	••-• • 

.'urna vez  que não . houve  -recurSo dd .  decisão • quaztestSeu . . . horeolog400...die contas • do -I.-6u ao . fundament°  mie . 	• 
e4cia.. • ata.''.de .aceitação d1ns pelei..•:'autores,. a: . posiçãci. 'd6',•••Pro- Céia64i5 

pode.ria ..l.ser.unit .  à. ápoca• die:.Asett • julgair.into: 	íta apkeii6ituda8 polIdo  réu.. coniViiVecluaão• deprazo $did -alt,iinpiignaçãO'J .Neste Angulo; portan -to,  é' que devia :fer posta  a questão  pelo  julgador - de primeira. instância, . e nesse. ângulo  4 que deve  ser a:peed:ado o reetirso que . <li'.interpoSte 
Contra a decisão que deu desate demanda. 

Estabolecidde estas premissas; PreInninarmente ,  conheço  • 	reciir.1 só,  porque 	
, 	• 

CteMpeatiNto  e adequado Embora processual  • da :•CatiStO,'Seft. a de; :contas  não  mrnpugiiadas ,  o qua tornaria .•al4deeiSãO; ::Pasefel do „: 
recurs de a.graira•'sl(MaihadO. G.04.4rikesi .;:õbia e IdOal. citddei), certo 6 -que .0.: • feito ..: fn Proeeigadia  como  se IMpugnadil •‘..:fasSe e, as - 
que Se • adinitii.::.:44ria:  adecii¡a'do o recurS6 de 'allelaçA"..o: •.:  • 

atérid8 que não pode  prevalecer  a  sentença  :gun horn.. 
legou aS. •  contas " apresentadas pelos autores 6 negou jailgamenteàs  apmc  atadas :  pelo. • réu. A homologação das .contas apresentadas polo autar. 
, »ande.a.s• pede ;10 réu, só ten) cabimento como execução do preceito 

atinado pela sentença que condeno4 ••o  réu  a prestá„las (C. I'. Civd, !i.e. 308, .•§. 1. 9 ) , ..,Logo, tem. 4202110.  pre'SSUpct4(S.,..,4 ,preclusão  do rprázo para a•:•'aPresenta40 das. contas Pole: • réu, o que ..'não•e.correu  na  e41i486.. (cfr. :Cis. -56 ver40) Consequentemeiite aenas poderiam ;ser••juigaila*: 
as, contas do l'iáll; •lendo-se eni• •CoisSideracãivenio ji ..,•se  disse  ; 	Posiçii&• processual 	do contas 	ininfignad'aS. • 	- 	• •••'•:: 	• 

	

. 	• 	• ,d 

Passando-se a verificação dos lançamentos it redites • dos ant ..1 
constantes  mia conta aprelentadi pelo r46, anur.t.-se, pen confronto 

	

conta de Lis. 15, a exatidão das  parcelas-de 	 Cr$ 12.000,00 e Cr$ 10.000,0, 'repre::,nitajvas dos valores das vendas 
bens inh; veis. E apura-se, mais, t jie iscontas apre ent,'.das .peh  iria 
não consigna.M••a: crédito dos •autores  o valor de Cr$ 1.000,00, • referente 

de 
 uns cavalo mEntietanto, o  documento  .de Lis • 22.. faz,,referafici's .  ao falo  que . este  • 'animal. não •lar4 vend& 'cpCio iéu , 5m15contlnusma 0../¡  seu 

Pel6. que .a 51W1 iestituwão  aoK'autores  tens via insPOPr,id, pa pres, 
taçko:;:deçOntae' f•:k. ..ÁI:ssikiil., a estWittiv4 de sell valõr !nãe..Peder •Se¡t:levada
a  cri dito  d'ies  . 

.44,;conti s ...preStadaS. : Desse ..ejmne••• de tadds• aS -parca..... • las• de cr&litO doil'autores • Se cOnelui,t portanto, pela  exatidão delas e  do • total de créditO •niontando 'a •CrV67. MVOi 

	

no  quea - s  refer; às parcelas levadas •Li 	do,; autore.:;, 
fica7se que a 'do vale,: de Cr$ 42.550,00 eriglOba p,Tamentos diversos ,  conforme recibos entri,-u-s  a Sebastido Jacinto de Oliveira, prooiradot. 
do stator game). Nest's de Oliveira •:e• de Isabel Guiniaraes, ;,de. Oliveira, 
nifie dos • Aiiteres m*Oores. Pm tempo util  nenhuma impugnação foi  ofe-recidak,4'.:.aotÓ lix.keriento de • débito, . pelq.  •  presumir  verdadeira em• face'4;l0i"diapositiVe.'d.O; Civil,  dado que   tern•lpera:no.''...reteride. deednielite. de'fie 22 	s"pudesse  :ser levada  em  linha  de  conta  a inpugnacão de fIz 76; • eidd'enteniente .,  feita a .destempo,  serra • dle.; se.. considerar .que ela, não  afirma  a inxi •Fi, tência dog  pagamento' .; que  a  parcela engloba  ,' ma's attends 
clecumentaeão resPectiVa. -Ora, seria iníquo que se exigisse (lo réu cXibicãO  dessa',  documentos que êle afirmou, .sem  contest 	*log auto- res, 	entregue  ao  prod  redor  de ups • dales 	da is 	do  menores,  orinaligimente ,porque,  qua ito  ao  autos Manoel...Neves. : de .Oliv6V4,: não  s.7i::•pesle., negiti .,téteit(*.jusídicós  a prestação: • . de" contas  Atle  o  rén?•fèz . •• seu  referido • Pro.'enrader e.•••Otie. entendeu 6 considernik. ....satisfatória t .  re. - .ferida deeuinentkác... :...• • • 	• • 	I. 
, Quanto  a picela de Cii 12. 250,06  lançada  a titn16.::de Pdgamento 

felt°, aõ autor Manoel...1.1eVee .  de . Oliveira, hei. no docniMentó.•de. fls.. 22 
. :confirinação do late: :e .; ,• dadio . ore.; o signatário daquel•e»db,cumentO  ti- nha 	pr.4..dar •;.. quit açãO, 'em nome dc Manuel N  ias  dc Oliveira,.: 

Contrd:• èsté .i.:.lançarnento . qualquer . • finptignacão;., principalmente gjuanclo  como  ja s&.  'OW • • •.nAC,  foi .. feita  em .. te  ano hábil . • . • 
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.-2.•Itesta 	parcela  de Cr.  .12. ..250,00; 	como pagamento- a  Isa- 
bel ‘Ouimaries de Oliveira, -por.intertnédio..:.de  seu  proctirador.Sebistião. • 
Jacinto de:Oliveira,. que tinha :.PodereS2.para. da:r . 'por -  ela recibo e  quita 
ção. Date •pagamento  não 6- despido  do  validado, como  se  sustenta :.- •Na 
conformidade do que dispõe eartige". - 934 .  do Catlike Civil, o pagamento 

. devo ser feito ao credor  a  •a..quem 	.direito o.nepresente, pelo  que 
. eficaz  o pagamento .que  se  faz  ao pai como  administracleat:doishelis . 

• dos.... filhos .menores (eft. Carvalho Santos,' cCod Csvi1 Bra's:.:JiitOT ,»,.• 
• 

 
art 934  nota 2): 

Foi  o  que  ecorieu.na.hipótese qtie  se  examina,  eis que  e pagainento 
se fez  ã  mãe  deg' autores  menores, por intermédio de procurador. tam-
bem munido  de  poderes  pata,  am 'mottle dela, dar recibo e quitação... Des-

. cab6,, assim  as  intmi  as, a  afirmação  de  • que, fazendo êste:paganiento,, 
o  réu  pagou  • MaP. Palo • que  se  sujelta..a pagar novamente. ..„ 

. 	• 
 

Destas considerações  se ;• conclui  que as • contas  apresentada s . pele 
réu  as  fia  : 59;  : deveriam ser julgadas.. boas -e hem-  prestadas, dai  decor 
rendo qua foi; injusta a•decisão,:..qua assim não •entended; : indeima1s.:aléin. 
em  sua  injuridicidade; data • vents, . quando desprezou  as  corie.a03.de't;lii.? 
e• homeIogou':as.:que:anteriermente..apresentaraur'.:.0a. attteres,:*qtie im-
portenern.'. -eteMiçãeydapana .com.inada .e  na qual não  

• 
 

que  ein:..teMpe habii  cumpriu  a..COndenação. de  • Prestar  contas  
tatea..: - os  fundanientes...pelesqUaiS don. provirriento::.A ,"4pelação.:. ,?, 

. Magalhães  Pinto  •Veneidd,...na  conformidade  das  notas taquigraficas 

NO TAS TAQUIGitai:FMAS 

0- 'Sr Desétnbargader  .Magalhães  Pinto — (procede  à leitara 
relatório) • Sr  Preaidente; •éti desacolho  a  pialinminar levantada pain. 
brilhante  .'d616,SainegAvelmente não  houve  no auto do prci:,,, •<• 

	

. 	 • 	. 	, • 
.oe o 	iiL 	n . 	. 

. O. Sr : 5 •Deseitibartidor.•liélio Costa 	 acôrdo. 
O Sr. Desembargador Lauro  FontouraDeadirde."•..•:',e44,.... 

. • O  Sm  Desenthar#,ader 	riIhíea  Pinto -4r:A • sentença.:' teni:' a fie.; 

gumnte fandamnentição 	1 	A 	nt  o  i . (.14  o  Mandatede!,,•;11.S. 19). 
' A  outorgalite  de 	ï urac. o p:Ira asse sargenteadtt*S4ar  os 

seus  -• bet:a. Os bens ii 	 i t tinto ate:: fOrani. incluidos  r . 
êssea• heria a,civinhárauo pia ads Não- há proktração'Para.nip...1: . 	. 
guézif administrar  os  bens dos  Menores . 

«Eu.  nego  provimento,  à  apelação,.  para • -confirmar, per seus 
piios  fundamentos, a. sentença•recorrid:a, cujejsliSPOSitive 'decisório, 
tretanto, :  • Corrija, para - qua . fique  ceinatande'eX-preaSaMentt' .que o rén • 

pagar aos filhes  de Jose  DoiningeS•de'Olivent  i quais- 
 ileyqUarentS'ie; Oito  mil  cruzeiros,  custas •jítioa de Mora,:::•itii.partWda: 
.citacão ihitmiai : • • 

AS • contas 	ter:.  sido' prestadas  em Juizo, eis que , 	. 
exigidas.. 	• • . 	 ••. " 

A quitação que  Sebastião  'Jacinto de. Oliveira oferecen.ae •. 2;én i. .ex-
tra-judicialinente, nenhum valoi° significaP porque : nãe tinha poderea". ex-
pressos para administrar  os bens dos menores,  sende, que a procuração 
(fls. 19) recebida da 'mãe dêsses menores, •ao fataltisio; e 
deria fazê:lo,  a  8atea. Tal  procuração limita -se  a eurtergar Poderes para 

, administrai setts bens, ou seja, bens da própria outorgante: 
. A retificação do dispositivo  decisório  se impõe para o efeito de nAl;)•* 

se deixar . qualquer dúvida quanto ao abrangitnento na  referência  a an-fl .  
tores,••da.  pessoa  particular de Manoel Neves de Oliveira, que tendo tam.; 
Man participado  'da. ação,  assentiu em dar ao rêut  plena e geral quitação 
na parte qua lhe  tocava. , 	podia fazê.lo, por .se tratar questão que 
lhe  dizia respeito, 	 e 	 • 

30 

JURISPRIJDnNd.IA -. "MINEIRA  

0- atitortendefdade. qaitaçao,: - está excluido. • V preciso que Se 
diga que • • impertância. deVesif.1Paga,aos filhos- e.n.ão  aos  autores, ccene, 
diz a sentenç'as>. . • ... : • ' • • 

- 0 Sr: 'DeseMbargid(*!''.144lio Ceata Data • venia de -Exrno- ..-.i Si  • Des  ..• Magalhães  • Pinto te'fambém• deliustr&.•:Atiz''.Prolator.tia sentença; 
que . 6 inegAvelmente.•uma'das . figurap. ...expenenciais da Magistratura, 

provimento  4••apelação,.. para • julgai..•:bom • prestadas  as  coras ofe 
..reeidaS  pelo apelante  As fis.'59 dos autes.:• . .:•:' -•.• • ••'' 	• -.• . . 

Esta  inteiramente • superada  nos autos a questão  da • Validadecla:- prestação• extra judicial .das contia e noticiada  no  documento  de fis. Jinpugnada . esta preataçãe  de  contas  pale  representante do' Ministério 
autores  (fls. 51),.. o  Juiz da causa" acolheti.'.• a' impugnação•' : 646terrninottgiii6':•::as  contas fossem  • prestadas • em  Juizo  •  (fia.••56v). Preston as,  ent44:ie • rétt - . : (fIs: 	o advogado:dos',..auto- res as  aceitou  expressamenteAlisi • ., 0164 ).1.-•Alas• 'o 	. - 15,roMetor - de justiva impugnou e ate. ,:•Praticade.pele. •1:!ro.e.nr.ader •dos:....anteriea,•:•ae fun-

dament°. -de. qua - êste.. estas  a 'munido  de  poderes para 
,.ttea....pOderes ate 'he; 'poderiam  ear:.  outorgados  • pale_ tuterftlea. incisores  
•.(fla". : 65): • Nit.".'esteira• &Sae entendimento do ilustre;reiresOitante  do 
MinistériePtibliCe•fol'proferida•a decisão de .  fle. :66; :;•:. iple;--:',seM ter, pelo menos  eXpressanmeit4  decidido  qualquer • coisa cern.' ,:- .referencia .  As contas 'restadas, mandoir'enei.O.: feito  prosseguisse:. • • 	 • ;h-lvielencia-se, data irenia.de:Sen,erninente prolater, -  (1; érre desta • . 0 
tina decisão  A uma,:..porcnie o ato judicial de aceitar  as  contas presd 

tadai''taão4...transação,;..Pode. ser praticado pelo  F¡zoibeura0C..i.'.d4  parte  At••-1-, . quem cumpre•:: ,se. manifestari:sôbre elas seal, poderes entrea qu o  eS. . ad! judicia. Não di:fare; rem SubStância., 	ato -de-aceitar contas  o ate de apresentá-las;, no 'entalite:kak:16.entas ' •apresentadas  pelos autores (PS. 15) o ,foram pale Mesrne adVegadeAtle: mc aceitou, nam e .noutro ato re-presentando -'ziquêlés ..com• .o.rnesin*initriimento (16' rnahdato, vindo  a final ser...lioinolikadas para.  efeito do se  Condenar et a, -'6a pelo  said° contra li a consignado. 	 •• • .. 	et•-• (luas, porque, unda. que  i.procedente fõsSe ,;. o  argumento  • de . qua faltava ao advogado  legitimidade de • reprAentaç.ãepara.:aceitar  as  • con-tas  a. solução nap poderia.- ser mandam  3:1•  roaseguirk o process°, peréik: .julgar ...d& piano • • as  contas apresentadas pelo reu  die era evidente  que 'não  houve  impugnação delashipótese.  em  que consoante  b  ensinamento  de L  Machado •Guintarães, cabe.  ao Juiz  flair is contas restadas  en • não prestadaS(.«Coment.- ha 	voLIV, § 2 77)1 —  .:•:•••• 	• • A tr640 :•poripie se  não  henve .impugnaeile dc  contas  de réo, reu preclusão de •razei.para isso, não se podendo detërsninae':o gen pros- 
. segnirnento, principalniente pata: o efeito de se Permiti4'..:queos  meus dezoito meses  depois de:aaainado..o prazo para o- pronunciamento. sobre  .  is  contas  ̀ (f Is. 60),  voltassem  ••aos  autos por intermédie de outro .procu-rador (Rs.. 67) e tivessern devolvido o  prazo para .:0 pronunciamento sõ, hie as , contas  (fls:. 69V.) ' • .• • • 

;'. • Asaim, e unia  .vez que .não beuve.• recurso  da -decisão  que  recusou  
. 	. 

homologação:  das ,  contas do . réu, ao  • fündainento  de;  que não tinha efic:1-•• • cia o ato  • de aceitação delas pelos autorea,•apesição do processo só  pó.. . -deria...ser uma A época do seu julgamento: Contas apresentadas pelo 2.6 : çom: preclusão do prazo para a impugnação: • . Neste  ângulo,  portanto, mie  devia. ser • posta  a  questão pelo julgador. de primeira instância, e • nesse, ângulo  é qua deve ser  apreciado o- recurso  que toi interposto_ con-tra a  decisão. que 	desate demanda.: . 	. 	. 
Estabelecidai•estas premissas, _preliminarment'e, conheço  do recurso,' porque - 4 tempestiVe* .adequado.' Embora  a  posição processual da eau..sa .seja - a de  contas pão  impugnadas, o que tornaria  a  decisão passi-

. 
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vel do reeurso de agravo 	Machado,. Guimarães, obra e keal cta..• 
(los), "cr 'certo t que o • feito foi processadoEConio  e  impugnado fôSSe; 6,•• • 
ussira, hi. •• que  se •adirritir cómo •adequadó . 'a re.  u. rao.  de -. aPalaçianz.: •• 	• „... 

Ner.:mérite,•• entendo gee I.não pode prevalecer: sentença que 
logoti• 'as. Coates .aprésentad4.petos autOrei*.negen julOmetito.. 
sentadas pelo ,reu. • A .hemolegacão •dit'S`Trcentait  apresentadas  10 atiter, 
quando as pede ao.  2.44 só tent  cabimento como exeMiçãO: do preceito 
'cominado pela sentença(,.que• • Condenou o rée a •.:presta-las (C P.' Ctvil  
art. • 308, § 1.9 ). Logo, terra .: Cerne  pressuposto ."k *cellulite do prate, :  • 
para a apresentação dieleentas pele réu, .o .qiie:¡10.'ocerreu na espédek 
(Cfr.. Ds. 56 verso); .:Consequentemente,  alien* ', poderiam • • Ser 
as eontas de  réu, tenda-se• em  consideração, • COMO a se diese,-O. PoSiÇãO 
processual &lea .de  contas nãe impugeadaa., : • • • 

Passando-se 4.. verificação.Ldeilançartientes  de • credites  dos  autOre'0, 
constantes da • conta apresentada Pela réu,:.apuraae, peto confronto  con 

. a• cants. de fla, ,15,.• a exatidão das paréelas .de • Cr$  45  000,00 — 
12.000,00 e 10.000,00, repirsent 	as des •valorel -C4is vendai.•fde bens 
im6veis 	E apurrie,se,maiS gee_ - .6 • Centasi. ifireientadas . . pelo  réu  Jai°, 
consignidn a • crédito . dos atiterek o 	 Cr$ 1.006,00rrefeiefife:'a 
Uni ;.••eavitio. Entretanto,  a 'document? •de  fia  022 ftii„..referôneia  ao fato 
de  que ,Aste  animal não fora vendido  pelo ieu  In* continuava eni. sea . 

. • *der, pelo . que  a  sua restituição aos 'tutores 	imPrópria••na 
tação •de contas, ::e. assim a estimativa• de 'Seri valor não . .pede,...serdevada, 

. ,...Crédita dales alas  contas• prestadai.',. fresSe exame • de :tilda•S:•••asPareea,.. • 
ias  de , crédito dos. .autores • se  conclui ; port snto ,  pela 'exatidão.. deltas •e. . 

da;tetal do;eitéclite4 montando a• CIS 67 000 00•• •• • '• • ‘• •• • •• • 	'••• • •• 	• .•... 	• 	•. 	. 	•... 
aa .  que  se • refere as " parcelas levtadas• a.• débito  dos autes, yen. 

valor • de , c-A .  42.550,00 engloba. 	 divcrsos 
:entregues ti Seba stile jzicieto.§dc'Oliveira, .preetiradatj 

:ortiar:Maiinet,Nexi.es de .0IiVeira e  de) 1abel Cnimarilif4 de •Olitreira, 
a dos  autereS"Menores. . • . 

. Em . tempo util nenhuma mptignação  foi oferecida a 4ste lançaMen‘• 
.to de•••.débite.PeWqua die araCãe ,'..htir,.'4ire • se .:Presumir• verdadeira ent • 
face do, dispeSitiVeTdelitit ...: 209 do-. COV:.5..Pree.,.'diVil, dado que tenr•eiófa.• 
ne  documente 4e'VfIS,:.'..22.• Se pudeSsSei Ievtida. em linha de contn a. 
impriginicia de` fla.:'.10,.• eVidentennentOleita a desteMpo,..seria•dá se colt: 
, derar  que ela não afirnia..:inekfitóncia dos paganigetei ...qim:a. pat-
cela,engloba; .mas apénes,:..reolaMa : a : documentação ..•reispeet#a, Ora, sa-
riO '';híquo que se exigisse.' do • réu : a exibleão desses •dfaCilinefitas  que êle 
.afirmou, . Om • contestegão ..dos:•..autores, haver • entregue .ae. procurador  de 

•".• um  deles  e da  mãe  dos inert4res; ' principalmente porque quake : an•a.••• 
.. 

 
to Manoel. Nw,'estde. 	 se4,pode negar efeitos juridiçoS 

•:•. prest:ação de . . contas que  o rén .fez a setr;  referida:' proeuradore.•qtre,  en  
tendeu .e conaiderou...satisfatória.' a• • referida.. documentição. • 

. 	• 
 

Quanto  it :Pareela: de Cr$ 12 250,00,. lançada: ••••• a••• titulo de pagamento 
feito  ao  attar Maned Neves de Oliveara;:•.hi -rai.documento de LIs 22 • 
 Confirmação do fate e, 'dado quei„.,0•:Signatirie daquele  documento .• ti-

atha• poderes  pars dar-qnitação em ;nettle de Manoel Neves de Oliveira, 
não poderia Fevalieer contra .aste lançamento qualquer impugnação que, 
aliás,  comp já se viu„. não foi feita em tempo hibil. • • • :••• 	• 
. /testa a parcela de' Cr$ 12.250,00, lançada. Conia...pagainento a Is-.1- 

bel • Guimarães .de Oliveira,. por inter -in:44i°- de seu • procurador Sebastião . 
Jacinto de Oliveira,, que tinha poderes para dar por•da.recibo. e quita-
.cito.. este Pagamenta não  e despido de Tálidade, come :66 ,..suatenta...,. 

... conformidade do;..qtre• disp5c..o artigo 93.4 • de. Código 
deve •• set 	credor ; on a quem. • de •• direito o represente, pele ,;4: 

eficaz •a • Pa•gainenta. que  se  faz ao. pal coma administrader. dos •bens, 
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&Mtas;' de requere las, de  dai  cork() boas . ....as  contas preitad,s pelc sIns  iteabou por  tramo ooa>r  a.,  contas aprese ntadata :Pelo nd\og  ido  a.  sinadas . Per ele mesmo Hornologou  e  condenou  o reu  .a pig  ar o ••saldo . a.presentade 	 Our. Incoerência neSSe pent°. 	' . •• •• WtSr. :' Desembargador 3.tagalhaei:Pinto.:. 	 que &se advogada*Scuidar • 'dos interelaiei.,' 	menores ; Fe.i....iartia•::•Prestação de contai ••e' depois outra .extra4ndfdiar.: 	 . 

Q..Sr Desembargador HO* Costa — No  foi,  extra judicial ,  mas : sim • nos . autos » O • J14;:diz :  ::que o • ad -togado  dos  autores ,• no processo, 
não Podia» aceliar as  contas, porque não.. tinha • Poderei . Para .:transigir; No  .entantokhlifinelogow , :•as :  contas  que  Pace dvogado apieSeht;eti: 
,Tuiz niandot0 .que prestasse; :contas'  out 48 horas4.,. E isto foiEfertõ. O advogado da. • parte • eontrarit••aceiton as ccintair,=•.OV,..Atiz'.'icc  usou  a seei.. 
taçãO::•das centas.! .  ae.,..flindaniento de ..que o advogado ' net° tinha:: poderes para ..-trariOgir.`:7. 	• 	•• • 	i• 	• 	• • .:::•: • 

defende  o  menor? 

MINEIRA •••• 

.dos: filhos menores (Cfr. • Caris  ho 'Santos,' eCáti..• Civt.:: :13rtts, Interp.), .artigo 934, .nota. 2) . •.:• • • • 	,• • • 
Poi o. que •ocorreu•••, pa:: hipótese que sg  examina eis que o 

• o réu pagan.,  .Mal, • pelo que 	sujeita a , pagar novamente : 

pagamento se  
bem 
	 aufir:r4.6' *pores, por:•:interrnédie.:;de •procurador tam- • 

	

miando • slos padzires paii,•••• ern norne... 	dat. recibo 	quitação Aistabe; • assini;.:-5!" -,  inteiras,  Safirmacie de' queR;i'áendo  este pagamento 

Destai-=••:•danSideraçí'ies . se • coat  lia que  as contas apresentadas 'lade réu as fls.:•• • •ã9. deveriam áer. jelgadas:.boakv'è  bem •prestadas, •pelo  que foi  injusta • decisão. que • assim nfio:. entendeu; indo mais além  our sua injuridicidade, .• quando desprezen ,  as  contas  do réu e homológou as  que 

, Pena cominada e  na qual o réu, eis 
anteriormente  apresentaram oe.:4i.ntores, o 'que importoli.'''em'exeginão 

otiniprin 	condenação 	. prestar  contas. 	• 	.• • 
. 	. 

.•-•', •R••ites  os :fundarrientos pelos .qtatiW.."étou provimertta:ïk apelitçãO, 
denaraleas, :aPdados  nas custaS* ela referentes» . 	,••• 	•• : 	•'•,• • . 	 rii18 • • de u ao 	 ogado: des: • "nut:ems . 4:: direite,:' de aceirar' 

Sr  DiSionibargadoe 114,agalhães 	 Mae; o 

Sr. Desembargador fleno Costa 	Ele só o 
pecta::: for 	 ' 

O 	
, 	 . 

"Sr. Desembargador Magailiaes:•Pinte 	tie .',não 
inavela foram vendidei , . 

Sr: :. : Desembargador ?: Hat) Costa ' 	ssa,  nace, e objete de preate,'::` „ , can de  contos  O  processo ficou  paralisado  18 "•Meses;.: Depois hauyo impegniteia. 
Sr. DeSentWkador Magalhães Pce — Nan heit'Ve agravo? 
Sr. Deseniiiiiigadur  Helio  Costa —§Nern: cabe  tal recurso., O Sr, Desembargador Lauro Fontour a 	 Peco  , :adiarnetatia'. O  Sr DesembergadrkTreildente -.••••••, .Adiado, a Pa,dido do beirV Laura 

Ontoilr4.: 

Promotor" não : '  

quanto  ao as-

é fiscal. Os 

'NÓTAS.•:TAQVIClHAPTCAS . 

.Sr. Desembargador • Presidente .(De.s. •banio • Fontoura) — Rate feito foi adiado Meti pedido, Met' 	Seguinte: «Como salientou o Exmo. • Desembargador  revisar, esti. ,.1.0eiramente superada nos autos 
a questão • relatiVi. A. validade da prestae4 extra:judicial' das eontas• a 
que se refere o documento de fls. • 22, ci6 vez que. 'o M.M. Juiz . ..acolheu a•• impugn  ação  qua lhes  opuseram  o representante .; de M  Publico e: os 
auitolei..e••deterinineu que as conta Si • fOssem prestadas em J  rira• :• " •:::•Ta4atetx"as, -entio ;  o  réu  O .. advogado - dos autores acertols.as ,  mas o .Praaniatiar  de'  Justiça  se Manifestou contra 6. ato da advogado; sob 
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: 

 

argumento  de que ãsse ato eelkOlvit tratisheioi:a es,fali•ncito ,:SOrriente não 
PodiaiSer praticada ppia tutoi por"Sf só, ilen$fei autorizada por ãsl 
no mandate-. : E • I 

fé  ]mn4 parte, : entendo que nquele ato não ' envolve  trausagair 
Mass  de uma forinaou de outri, o certo e que: as contas teriam ne  
Altura de ser julgadas Palo hialgiWiWleVyiesrl:issO qua', se  não  
tação das contas pet() acivagadd'yl do 	uteres .,i não: forana 
nadas. 

Se foram apresentaida4:,...peliéu ,' e :não: fOrUnt: impugnadas, não  po  
dia o MM Siii$ homologar as  contas  apresentadásje1oS4.,ántorai;;;Apit.: 
earido ao reuio: .pentilidade,  al qua se refere o art 3081 I in  tifie'ad(6 

ne1:1tfnha incorrido, 
'ConSeqiienténiente, ton 'provimento à  apelação.  

acate  Desembargador H?lator, nos til-fmos do voto proferido pelo D.  
1.1f.',116 Costa, de 	que, /111.0 tendo ,ide impugnadas as centie,  
45:s polo  réu,  sônI(mte estas poderiain f,t. inlgadass. 

Demo pr.') ■',Ulento 	 n6(1,, o 'Sr. Des 	T  gallihnto 

	

.0o 	 
, 

il.Ct100 	EMBARGOl-: 	 LIMINAR 
E LIDAD 	AGRAVO 	PET 	ADMISSIBILIDADE 

— Admit,e igraVO  d0  Orlo  l O ïontra  despacho  que 

	

Ihninaimnie  as embal.;o, di‘ 	:cutado,  saiu  ferir 
o da 

lmpt  i.  ..l  itjtiçao + 1 :.2 elllbarg'is 	 tinquar- 
atente desde que  a exeçutaita Os Lanka , oferecido  aPO:requirar 
o depósito  da coisa  

GP A VC). DP, •PETICAO 	 Relater: DeA MEW) 1ei7i 
; 

..11ELATÓItIO 

T,UO0 o _L:SLadO de Minas Gerais .  Proposto ação. -  de reintegraçao 
pocee <.ontra  Antônio  Eiiis  Pedro • e outros,  apontados  corno esbulha., 
dores de draa...desapropriada pela.•;. - autor e situada na. 

ação julgai4tprecoote  quanto  ,o5 l'ems Guxiheime  Cândido Bastas  
OCT'S i na 	 Vicente  Foi  

M  dia  Luis •Efrbida, •‘4Tolie.....lfendes ii,=', ,Jiïãci.-•de • Sousae 
dente..":' guard°  aos seus  AxltoniorLhts  Pedro e Letiri:yal de SouzaMe 

••' 	• 
•••••• 

 
Apelou  6.:EStadp..da parte. zue  lhe  • :fol ,desftivorfivel e, iluntande::.,ear-

"* .de • sentençaii.••=preirieyew  a exeetiglio cents t ca .dernais re'us, ,PedididP 
'••• entrega -  dd  imóvel livre  e  desembaraçado,  sob pena de demissão com- 

pulsória da posse, z. 
. .:..Foram....repilarMente  citados  todos" PS: •réus.. • • • 

Carlos:4*eira • aPos 1iaquerer.-0  deposito  ••• do  imóvel,  • apresentou, 
TembargOki..alog.amitt• que tem  i  pdsse .'.::.em,,.Virtlyië .de. lacaçãO  feita  a Lou.:••••, 
rilVal 	 Menezes,, conti.a. quetrifoi ..)ItigadiAmprocedente pos.'. 

isso mesmo,  a exeencã&), contra a .emb.argante. importa. • 
ria ciii demitii o locador Lourival  da  posce indireta. dos teiTenos.. 

Apos inipiignaçáo  do • stado, o Tins repehu .1inlinarinente• Os em-
bargos, sob  três fundamento  1" 	 • o próprio•IPCador tiro •apreSeptou 
defesa; 	somente  se .suspende a cxecirigii&••••MWeasos •do. art'. ;:1:016... • 
do 	•:Proc. 	 são admxssiveia as eMbargoa'arifei:•: -.  
de 'Segura ...0 JulSo..pele:.4ePósitp.•,"da,,•coiSa.., , 	. 	• 

34  

jURISP.RUbtNCIA .MI11E:IRA 

•• 
eint!Pr41I4nted. recursoda . ..utera.V.0 de. . p•otfC;d6;>:,•pedincio • a• •:apilcaC5,-0 -d6-  d1posta no 	l3Ini do C 

o...r entendido ser de  apelação  o recurso irealmente cabível... 
0:agravado ofereceu'•ctintramintital•:e o Juns mantee  a ella iteeisiTt ,  Remessa oportuna, preparo regular .. 
0 Parecer da"?;Piaturattolie'Gard  e pal.° conheciandat 6"priAriniento 

no • agraVO',': ,:, 	Bin:" 	. q14.0:4.PrOssiga 	pi-rePesso,:..paia:•:.:docisad,: des: .enibar- 
gos.... 	 Julgamente., ran'. meSa.. 	• • '"' 
•••.'Seld Horizonte 10 dc outubto de 1PG1 —Maio Jfiniery: 

' 	2•:• • 
CAS: R I)•• 

. . 	 ..e- dEI  ii 1 8 OS• p:r ,:`,,.•1":,• 	autos
.  

agravo de pe- tição 	-7-17 da comarca fl" Belo' 	 Iva, Carlos 
rava'clo o:•Estado 	Minas.  Gerais, acordam err Quarta Ti.'  lua  

• :Pere:Ir.:. 
da  Ph one tra Camara ( vi I . integral Id° lies te o relatório defis . 

conhecti•do graiNi e••dar7,14e provimento, pata 	inteiro aco rdo  corn o  parecer  d1 douta Procuradoria Geral, eaSsar 	deeisão , recorritla . e ...deterroina4 que o  Juiz prOssiga,UojeitaaPara  et e dii,  os  anibargo*:.apçV `atalietiCla de inStru'. 	a  julgamento 	a• 	• 	: 
EkTke.:nos:. julgamentos Aos: tribunai s  i  divergenCia :.ipontada  pt :.¡agr.a.vante •.•qualito ao recurs:a calii41 dzi -decistio epie; en ,  e-.i.riccoçao 

- iiça„ rejeita iiminarmente  os embargos do executado. 1 - ilquanto a maioria  entende que  o recurso é de agravo 
recurso 	apelação, 

as rnais des 	a divergenela é simplesmente de : apareneiii. ou tea». natural .explic,:s;do. ;r.Porque, não raramente, o magistr,ido, 
fundaidentai- sua dcc 	Lese o monto o, causa tE então, seralne- 

:.....cessárioy 	 se V:: .314- ado .:p6iiéttouPoi• não  o moitto da 'Ca:usi. caso  afui41nativo o 'recurso sera ele'.apelatiiia•.'is, ent.',easól.riegatiVo, de' 
agl-avo.•'. de. •patiça0. 	• ... •• 	• 	: ••.- • ••••.: 	• -,.•• 	' 	E• 	 • . 	• 

 

	

No  caso doirautoS; alinhou o • Juiz  ttêa inotio's" que•••:..o.. 	-ram a re_ jc.40,o luaii  dor  ei-nbakós, rims -  nenhum  : dales  atinge  - o dirago  da questão . A decisão  pôs  •• 	 "sein lhe resolver o 
o recu.p.o  li agra.. 	• 	petição. 

• Nos teiiirs'is em que está coiocad-i. 	questão, talvez não fôss. 
uossível en co rtrar algum motivo 	 justíficar .. a rejeição. iiralrar dos embargos  apresentados  . pela executada Iva ,Cathis .iport.im,i.:; aquele. quo  coram  • invoc anos  
agravadaç-  :',••• • 	• • •.; 	 • 	• 	• • Lourval ':•de ..Sours j:EXeneses, ovincligitadoiseadar i não  ..Pedial...ntekiip• apresentar • : :defeSa, . •siriAileSinente• • os que . 	 não ..•fOt.;citado pdvue quant,O..° 

dert 	
da poseeraoi,ia Assun nda 'se podia ..fazer.•défie*.  a.  'defesa  (IsAiicatáritt, • cite fidcitadn, de defeSa do loca:dc ,r, 	a," goal não havia oportunidade; 

'Segundo — O a,re• •1 010 do C.Pld,...não tem •a  forca  e  a extensad .que  lhe  niprestou  t decisão • recOrrida. •E não alitórii4,1 a. rejeição li-
tuinar dos., erabairgos. ',Ca4441 .6 ..easoa. tale MenCionadeS,'.,: enquanto  • o  it 

. .,.1,-,•010. • de . :mesmo. 1026digee'.'dieXpressamente qne .. «oferecido»  os  embu 
os  autos couelilatia:.'ãe.•••Juis; quo -designara  a.. audiênCiada. lltraçãO e julgamento».. . 	• • • •:••••:.'•,.:•, 	• • 	• • 	. • . 	. 	: • 	• 	• 	• 	• Terceiro 	Antes mesmó •ao..:0.0reeer os embargos ;  a executada .ha. 

requerido o dep6sito da eolsat¡i.(fis.. •• 15) para  a  segurança  : do Juizo, 
rectierende...tamb6tai a pua nomeagiciPara depositaria, por se :tratar do . 

...inio'vel . .-qUe.:•.:.,yem send's.; : por . ela • oCUPa.4:•....E .o kato de nãoter.:Co.;Juiz • • • 
seques  t6iliadd• :e9n1leeirileo.a...: do pédid6, eVidentemente, nfie • poderia  jus  tificiri a rajoiçãO0imiriari.-.d. 	ern.  b. argás. 	• • 

, 
. 	. 	. 
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:,?..:....".• 	:.. 	• 
........0:...m .andade • de  segurança. 'fião 6. meie idôrteo Para - . co.; , 	. 	. 	• llii'ança :de divides... " -...; 

MANDADO DE SEGUItANQA N. 800 --. •Relator: 
PEIXOTO. .. 	.. 	 ... 	• 	• 	...... 	. . 

RELAT .ORFO'• 
. 	.. 	. 	. .... 	. 	. 	.. 	• 	• 	• 

	

. 	 . 
.. Amain FramoiscO ..:da . Silva,. apontando, como  • autoridade  .:': coat,y'a .:.„ 

Eilin.o. 'Sr. Secretario  'chi .  ::9egur6,nea Públiçà. dó Estado de Minas 6-6- 
....raii,..imPetra trimadado.' de ..seguranga objetivatido ver Seu nome  ‘<inelitidô .. 
ern' fõlha....,de. pagamento  :corn os pros entos ••Atuais • do' cargo, eonsithera' ,  
dos ern 'Seat...favor • OS acréscimos f.i.`•'.ii•beirtos ...verificados. nas- respectivas,': 
tabelas, .as.,..prontoçõeS .  •Cirte ..,11-1:6" eel-p.p. :4'2;M, .se:•ern,.eXereleio,•pertnanecesse ,"% senão:.,poi"MeretiMento,. se:'.`inen4 :.pcii antig-iiidadeg:Caireira ''e. função; e....queneSen. mesma  'base •seja.• leito o ressaxeintente ,;.:Aas Vantagens...que.. deiXOtil:46 perceber desde  13 de abril de 1953,. pela  forma  • .6onstiiiitéZ - pareeer •  da Assessoria • Técnico-Consultiva;  Aprovado pelo Exmo. • Sr. G vernador do Estadtr..• .:.". ; • 	 . 	. • 

...., Alega . que‘•‘.aposentaxle,..:indevidantente, ern 13 de abril de 1958, teve • 
.. 	 .. 

seir.; :direito•.•receliihe.cidO'e :  .w.a .t.o de stia itposeataderia desfeito ., pôr dos.; 
pacho  do Sr. Goveilladór'de:::Estado, data& de '30 de novembro de 1960. .. 	. 	, 	: 	 . 	.. Entivtax49,..te .h.ole,..--- ,  acrescenta 7,-não recebeu . ' a.. diferença  de ven-• cimentoS,•:•4',.que' tern direito;:tiena viti.'Sen name  incluído mia'  fõlha de pa-g-amentiil: porque, COMO  proclamou  o • Chefe do ServiCo. de Pagamento :in' Peseoal•da.,Capital, -< .o. pagamento como aposentado não  ..podera ser feito, . pel.a „ ,,,00,..A4..seti tí 5uleteesi'4•arniftdo».: 	.. .,.....:••..:.... .. 	• :...:;:•'011.aiate no Intgarriente:iia••:.ativa, també* .:rikiá.:::pode . ser .,feito, em . 
virtude  de não ter .apresentado o titulo deE•reVersão de ..f.filha,...depaga ..: . .rnento. Certificou-se,,,:então, .que a autorização para. 	 ao.  
.fi;;. eel.. conseqüênçia, .4inciiistlo de seu • nome : em fõlha de iiak4iiiViiI0,;:..(16 .,;'::” Penderia de:atit 4a Sëetõtitti1,dit ,Sc:gilithça,' .ate esse  nib. .efetiiadeiter4;4•':::•• . bore '0 clespachp que detertninoti ‘ Sur. Vata` .. 4 ‘ ativa seja de .  30 . de .  .ift.tVeír• • .bro do apoinióXimo passado. 	 : •• .. 	• • • .' -',',:::: ..''', • .: • A  autoridade  apontada come coatora, prestou as•infermações de - lei,: nas quais - entende . não a ser, urna vez que não ton ..conhecimento•de 
ter :Ado -o processo encaminhado A Secretaria de. que" é 'titular, e que  :.. 6 andamento a que se refere. o próprio impetrante,.. retrata a tramitaçãO • do  processo  na Secretaria das Finanças. 

Assim,  acrescenta,  D.D. é a  sigla.. • (la .'‘Diretoria da Despesa, cujo 
, 

Diretor era,. ao •tempo,' o: Dr.. Alberto .T.tibeire• D.D.F. f5  abreviação  do Departimento  -da ':Despesa Fixa, • pertencente:,.4quela Diretoria•;• S..P.P.C. identifica o Sertiçõ de Page mentos da .104pitari,.... . . . 	. 	. 	, 
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Entende tanibént.:que  mesmo : qixe ...,* Secretaria  da Segurança soli-. 	. .cit.isse .o.  examei:.•dx.'questão .••'./iellt • Asse4seria .,%‘.40. havia  no  ato, jorenina- 
' 	• 	• 	• 	-- 	••• 	: 	• 

Mi: ilegalidade,  de •Vez::•que:oqiite dee14144.  Milo' -xle nnlidide da•aposentit : doria dó: impetrante baseou-' te  ...ern Pareceres daqUele .,...eniãO,  técnico, que:': deverix:Ser coninitade :sabre .sua,oxtensão.'. • 	,!. -. A.. • '.$,.l . ... 	.. .. . - • a. Procurador Geral  do • Estado, Dr: ...Mauro .(.14 Silva Couvaa, opi•:'•'• nou no sentide de - see  coriCedida a •seg-uranca impetrada. Designado' (Ilk . para , jniganterito, publiqUem;;Se' este  • real tória,'• 'a :racial, a infonnaeão 'de 
.114,....w...o:parecer da Procuradoria Coral .do•EStado. . • 	'. • 	• • .: ••Berci. • Horizonte, 22 de maio de. 061....,- Cunha • Peixoto : .. 	, 	. 	. 	. 	, 	... 	.. 	. 	. 	. 

A CA6...•R .  D ..4.'• 0, 
. 

Vitok , • 1 11 	 diSCUtitios estes.  au"tos de • Mandado de segaira0X .  • 1.. 800; • d  com ires.  de Belo Horizonte, send#,:,,,impetrante deco da..:';Silva t?, iilt01404,40, CO:it Ora o Em() Si Setret/uio  da  Segu  rança Públitx;  acordam  .os  JAfies des . . -drunereaCivis .:; .gettnidaS, 
de'. justiça,. de Mina, Gerais, idotando a relatorio de fis como part 	 :i. : integrante  dAate.;:,i.Megat,•: s ségurança.;:inapetrada..: OiiStaa .  ex loge•• . 	impettariteV .Coin..ii.:Itiesentel manado  .tté., aegarança,...objetiva:; . . verse- 	 fõlhaVAe.  pagamento.' Cora oi.iproventoS!'iltlidisido.:': \.:•••(!ar go  de  investigador 	CiViV'eonsiderad4 : enT. sea': favor: OS:. actéseinies . e.: abonos  lerifie  dos nas respeOtivag....tabelas ;Corn as prir.:•• .„ 

moções  :por antigiiidade que Abe- . !ornpetian -!..., se .  Om •e 	0 POrrflarle see b) 	 . 
que, nesta ntestna baSe, lhe ejam  pago,  o,  \-; 	.atra-- :•.sados i • i  paths de 13 d ibril de 1953. • 	• 	 g: 	• . 	„ • II — Vlua das caraCterietieS"do ato ad•ministrativa e i  ilenta exe-

....iattiva. : do.. próprio ato..''' D4.ta • Mineiya, anulada a apeientadoria,..con 
cedida 	 7 • ao impetrante, • dearieCessitaria itto do • Srg...Secietiitio da 	-• rançatpara . .. One  ele  • voltasse  an serviço.. ...Competiãjhe, pois, 	 ; .auteridade•• Competente. ester 4 .sua diSPOeiCão er: •Pedinde sta. lotação... , '•• depois disto  poderia ter: seu nome incluido  na  folha de pagamento. Dhi o ae60:4 .do • dot') achO.,"-• d  Chefe  dú 	ri 	de • Pagamento ...do Smal da Capitil 	De • fate''''.:Se‘ a  anulação  M.o. ate de! ..,:aposent  dona  ihe  

o direi0.d. receber...com&;aposentade„ rifto• the .davri, entretanto 
Ilirai(O,  de:Petceber como • funcionArio da • .adva,• Porque, pLira .!4to, era:. vs. PreCtio a proVa. do efetivo exereicio A queitio era; Portanto, 'de sim-
pies apresentalife'no• serviço. • best*maneirAn(eg . .t.p.1g, o impetrant e . demonstrasse  não • ter .reassumido o . . -exercicitt de seu  . cargo por ate da .  m4t or I dide•• adrninistra tik .x...Contnetente, evidente quo  não poderia haveiirn  violação do seu direatok*Era andtspensável .  urn ato Positivo da or dide 	au impedindo-o  do veltar  ao  servico,  que,  as hipótese, não ocorien. Quanto . . an pagamyento .artrasado,..não ha também ate. ,  neg=antiO -_." he o  que : ele  entende  sei direito  Êle .p.r6Prie anexa documente• -de.0.40 o •PreCeSSP -•.encontra-sel";qto2 iirgão tkniee p'âra exaMe. e Par00Ar .quer (1.04.•MIO• existir um ntei negativo  ou .  positivo  do •'Secretiti6.¡•,.da 

 o que 
 Se,;••• :gurangagstiOlando.dhe.. : .p. •atidiénela • di ASsessoria: ..Téenie`a .,. lon. • ge de • cenetitnir • ofensa • de • inti:..:direito do impetrente',...:1-ePresenta  uma  precauçaia...faver de arnbas:•k*: lnartes, uma. • vez que .*'• ato do Cover- • nador faereferênein„ .expressa„ as pareceres dêsse  órgão, que, portanto, melhor :  de que 'qualquer outro,  está  am condicões de manifestar-se eóbre • extensão das • Vantagens concedidas servidor.  O fato do  processo  c‘star na Asessorja,  bá •mpit de um ras, no enseja o mended° • de.•se gúrança conk apoio :  no. parágrafo (mice do art. 193 dos Estatutos dos Fiancioni•ios  Públicos,  quo estabelece: «0  requerimento  e e....pedido de reconsideração  de .i :que  tratani os artitoS anteriores  deverão  Ser...despt-chados no prazo do cinço dies -  e decididõS • dentro de  trinta .dias int. . prorrogivelmerite».:.,•:: .• • ,aprinieiro, • porque . não há nenhum reqfferinterrto . 	• 
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Na verdade, ' nenhuma : das razões apontadas na decisão récerrida 
podia constituir fundamento jurídico  para  a rejeigão somária  da defesa  
oferecida:peLa embargtrite: Ousta -laelo agravado. 

Rele? Horizente,;23 ::de ..orttubrO , de 196t.. 	Gonçalves da Silva pret. 
sidente, Corn  loto  —•-• Melo Júnierrelator. 	Magalhães Pinto, vogal. 

—o0o-- 

APOSENTADORIA 	 VENCIMENTOS — RETCIRNO' 
AO SERVIÇO -'-2. ANDAMENTO DE PARAIS e7- :MANDADO DE 
SEGURANÇA COBRANÇA: 	 DESCARIMENTO 

Anulada  a apesenticloraa, p;Ira faze'. Ana•ao; recebimeat-::• 
, te 'dos .vericinienteS deve o funcionalria*eternir no servigo. 

—  Não  pods o judiciário obrignr,'O Executivo  a despachar 
pawls 'vie' The estão afetos. 



o recorrido. 	,), ,,!,.. .: 
A  reviso ,,, peló: Row. s2 , . 1:4; Magalhae'S Pinto. , 	: 	..i.,, ,•,,,,...  

'Polo Horizonte, 28)  ''inaie,!;  :1961. H- Silyje, Cerqueira, rel o 

A 0 (5, RA) A. 0 ! , 	> 	 .,,,' 	.. ,.. : Vistea,. :  etc,; 'cardam os  Juizes d as,' Otunaras ,Civis: P.eunidesilOo 
TViiiiiinar:,:de Justiça • 49 'F"g•*5 .dó.j'Ae Minas  Gerais, adotando o "Ii.elsit.611.to 
de. fls. como  parte:::integrante :di) acórdão: Conhecer do reçurso;•"inag, in: ,  deferi  lo, pages as custas  polo recorrente. Votação unilnime, ';'-•: - 

. Embora :emairkloS, ea' acordãos, em confrOrite, da :-Veneranda Segim-da  Câmara deste  egrégio Tribunal, o forarri :*dgTnrnias diVersia; 6n-cluOntó`ifk, revisando ,, esta : subscrito  peles  eminentes  Des. Gonçalves  da Siltoa,,'•00raiii de FirikkAlvinr; porno relator; e 'Ater* Lages,  2o acôrdão 
pzidri,to e  foi  pelos iiiiiiWrites: Des. Batista ‘de Olivelta:„; :comp Presidente. kurilcar de Castro, relati4o, 'Costa e Silva, : Yevisor0'607 403PTiteio; fol.,  tambérn, interposio e preParák',o reetu‘scr,1,?ein tempo  , 

	

. 	
iltil razões p.el quais ale conlneern 	 ps 

V - 
11VIhs:,. ëiamitialridiri a  preliminar  '.4.° mérito, late 6, o  cabimento  do 

recurso  ;ern: razão de conflito de jiTgainentes, na:,:int6rpretação'do : 	. reito  em  -tespi. o indeferem, data venta  do parecer,',de rlustre Dr: Pro curador Gerai :de Estado.  
fronto.  
, Não *Cerra diasídio jurisprirdencial nits •:éstiecies Postas em, con.' 

„ 

	

NO.' adirc144 tide cemo padrão, e  que  e 	Verdade, um padrãe, e, 
nit sentença cujos fundamentos  foram adotados -pelo  acórdão ern revista, 

- n ac hi;.::.p.eillitliW'iiiblitillo qual se pereeba. cenflita, de:' iiiterpretaga,o do clireito :em tese. %.k•i:':'- ' : , 
Bem  ao  contrario  do . .que 4 efrnip.d6 -Ole recorrente arribea os acór, dãos sufragarn a ,mesma tese --. a de que, na ação de prestação de con-: tas, essas devem ser apresentadas  em forma contábil, os lançamentos de:. 

-t.,-,eartnewitor:..zer o histórico e viteia,acompanhados dos  documentos  compro: , 
0 .Tniz, na - sentença  cirjói:: fundamentos foram adbtaclos pelO v: acórdão era vista, lircidamenté, partiu daqueles princípios, depois dë :,,•Pro. 
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Termina, então, o recorrente, corn: esta  assergão:«Fixorriou,  assim, . 
cisiio reefsanda a tese  de  que  prestação de  e4irtas; mesmo  quando a 
pugriada ,  e-desacompanhada,,deí,qualquer CoMProvaute, devera ser jul-
gada boa e 	 , 
: Entende  one  é.:•evidente.  c.  desarmonia :entre  os dois  julgados  do  

Mesmo Tribunal, coin  soluções  diferentes pare o  mesmo :  Caso  e,  assim,  
,deve ser reformad: ff-b?;atórdio revisando, rejeitadas as contas irregular-
'inente apreSentadai'::e admitido êle 	fazer ,, a apresentação das suas:: . 	 • 

A petioão: de-récurso  está instruída  cenn nina cófria do  acórdão  tido> '' 
ceino :piadrão, certidôeq dir petição  inicial  .4‘a: açãO de  prestação  de".diin-
taa;',Ortriarações,,' da , impugnação da cOntits, da aériteir*  do  aco ilao  
que esta  eonfitineri*drc,certidão  de  Pliblieação déstei: da  çoilta.corrente 
i-616:fita gestão  de.';:reciervide, Luii Firaiddin de Ponta., da:pdição  deite  
ro•ee -inoso e tEinno de conferência das Peg4;trasla.dadas. 

Aberta  vista as  Partes,  somente  rázeett o  recorrente  (lis  „.: 
e 
k -prepat ado. pl'oceSso, foi:: dada --dsta  a douta Procuradoria Geral, 

ues.',..nferedeu , o ---Parecer., de  lis  40..41,  Pelo qual deve ser deferida a \.iata,  i. Tim' de Tie "Se atelha.  a  -*Oilier tes0,.qtre  e do  verter indo  ace  
‘<ao conta f;.6.1'An organiladaCem fokma:merpantil, con, 

<iloeitiméritos justificativo 	( , 	307 e  3>09 do CPC.),I.;e: 	não  

1 

JURISPRU•ENCIA MINE11A 

do  impetrante  a: Ser-:despaCha o. Depois de,  anulada  sua,aposëntadoria, 
não  Rai - nenhuma petição*Oacretaria  o ay Analqirer .Departaiirento. 
mitou.se., porno mostra, J'i,'`:;•Preeurar  o  processo  no gnat.: f6E. proferido o. 
despacho do Sr. Oeverriadot. Segundo,  porque o manclado*-segurança 
não objetiva o pronunciamento em. requerimento, mas a..,Cpriséguir a in-
clusão  do  nome  na  Mho, de pagamento e  a  seluçãO„da:débito anterior: 

IV — Além disso, o judiciário  não  pods  obrigai ao  Executive a 
despachar  os  papéis que  lhe estão  afetes,  cabendo,  apenas, o  exame  
mate:Ida do ; Pedide, quando : exigido  seu pronimCiamento. • Mas,  no  caso,  
sub judico,:jriltallá air'.bre Co 046  o  Juthciarsose manifestar, jó, que o pro- , ::' 
cessóadririniittratiVe4oi sobielonado  i  favors do  impetrantë. 	: 

' V --;•1:PS'i° ,..'étftrik lado,  o -anaridada5'de segurança  não  e  mio  idfuleo 
.pará cobrançai dê dOidas. Oka; a:direifo: 40, impetrante foi  reconhecido 
pelo ato do :GaVerneidor e , ele  ageriqqn.ft'apéitas  que  se  detimuie  to  
Poder Execuhvo quc  lhe faça o••!pagaralenta; dos yencinientos atuais, de 
conformidade  con as  promoções; Iter. antiguidade '..queCdeveria ter :  tides 
e a  difeienc  di  que  recebeu : coinO4posentado e •0•;•,que4iahaf...' direito  < na  
ativa: Traia -s4  pois,  de  unia  cobrança do dividaaipOIS:iii1-impetrarite: 
não quer  o  reçonbecinien6 dzioéita :sôbre quantia' que,  Segundo. 

próprio,ineifei:recenheelili ,  
Belo 'Horizonte 30 	'r ") u de 19i1  '"'•; José .AleTries1:11.": -reir '-o pro < 	44  

sidente. — Cdnlia 	: 

	OUG 	 

AÇÃO 	PRESTAÇÃO DE C0141AS,  --, FORMA' CONTÁBIL — 
„ 

LANÇAMENTOS — HISTÓRICO -- DOCUMENTOS: 

ação de prestação de cantos devem ser  essas  aprt. 
sent d  s 4nie forma eontibil, com lançamentos trazendo histó-
rice e  cOmpanbados des  documentos  comprobatórios. 

tiOisTA N. 718 H- Relator: Des. SiLVIO CERQI.TEIRA 

RELATÕRIO 
.....,... 

ra. ação do :.:Preatagãe .de •Contaa,":•proi:easada na.:•coniarca  de  Ma-: 
athumirim  o'recorrênte, Data Vieira  de- Asstimião, Doeu.  y'encido. e ape.' 
lou  sendo  o  lecuisO distrihuido  a  egrégia Segundo.,  qamara. CiVil... ••Eatiro„ • 
pelo  acórdão a 17 458, de 11 'de  janeira .da-,:córrente;ançoi .  houve  per 
bem  <Oleaprover a• anelação, confirmando .a...iiefitenga apelada; .Por setts 
próprios .'e juiidicos  fundamentos,  eis que foi - Procedido .exato - airaino da.„, 

-especié,.aplicadas a doutrina e :juriaPrudtlacia*: , 
asei acórdão foi  publicado  aos 21 de: levereire de 1961: . 

. 	• 
 

Inconformado, volta  o  recorrente its portas dêste Tribunal com •êste.. 
pedido  • 'de revista, coiocando dito acórdão em  ' confronto  corn o..proferido 
ink•apelação n„ 3423,40.3 de Moro de 1947, proferido pela.Mesma ve‘l. 
neranda • ¡Camara • Ciyil,:;,Publicado na •akv. Perense*, vok 115[537, cuj0- :: 
ementa• é .6. aeauintei -ala :.  prestação de contas deve . haver histórico 'de.' 
cada parcela ë•o respectivo comproYante... A:pentença:iebrigada  a  exit
minar cada  • parcelo. ininugnada,': d  indo os motivos  pelos • quais • aceita : ou • 
rejeita a impugnação*. 	•• • 	•• • • .• 

RaCiocina, então„ o recorrente.: o• y...acórdão• recorrido • não  discutiu. 
a matéria , agitada nos. autos,:  .1imitandose  a  adotar os fundamentos da•• 
pa opus  Sentença e 'encampande,:.asaim,. tóda,argumentação• desenVOIVida• 
pelo Juiz .qUe a prolatótt:e ..eata apesar • do .rrialS; franco repudio .As...contae 
e apesar da  falta de.:OXibição dos  comprovantes tanto  da  receita, quanto  
da  acëitou•aa ,-centes adraitindO..na•como boas e bem prestadas 
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. 	. 	. 
verdadeiros  e de'aplicá-los;. openas,•,..Cologando.os .  frente ou_ • • 	• 	• 	• troe  e estudando as circunstâncias  ocorrentes  nu especie, joigou boas e 

bem prestadas as contas, sem,  contudo,  negar_lhes  eficácia  
E,  ta  ato isto é certo, que asSiin.f.,•se ..expressou  o ¡algailei4••• “) prin. • . 

espio  do:.  qa:-  numa ação. •de .PteStaad  de  contas  as peicelas de .. credito  
se  devem  apresentar com  os  restieeti:vo$ cini:OovantOsi . sofre .  

• 
 

Irei exceções ; • , principalmente  quande", •.come .  no Caso '. dos autoVentro 
autor e o réu,•cunhadoe -:que  são, existia  inane, confiança , 0:se in  que  • 
.os citados comproventeSaiiio.' são,  

Em bono  desta  assoztist  cita  o  magistrado  um ....atórdão 
dos D.D. Camas is :• Cis  Reunidas  do ..eg.r4i6,1.Tribilnal. de Juistiça...do  
antigo Distrito Fe.deral;:.....‘de. 27 de julhe.•::•dC, ‘400:•; Publicado no «Diarie 
da justice» 'clésse  dia  pag  2024  cuja ementa  e. a seguinte: • ç.No pro- • 
cesso  de preitagão.. ,:.de . contas  ; salvo  circunstancias  •especiais, • cOmo,. por  
exempl.O.,,..i a exiguid  ide da qttatititigaSta, • a  natureza  • do. disphidio:. efe„: 
tuado e o:..gratc: de? ..Confiança que porventura exista .entre s partes;,. e.  
necessario .,. que •:..a .S..Parcelas de • crédito sc nPresentoan  com os  deVielOS 
comprovantes'..• 	• 

.pr ,; jint não .faz • nenhuma esse.itava  em qualquer ,anomento..4a 
Sentençai ,da, qual.:•se .possa  concluir,  • ou presnmir, que na ação  de près. 
tacão . ,:de • contas;.• ,,. impugnadas  e.desacinnpanhadns de ..quaisquer compro- 

	

vantes; deveriio: .eStaS:. ser julgadas boas • e..• valiosas 	, ".. • • 	• 
Percebe-86  que, não ' tendo  o corrente?.4sado: da faculdade  que  a 

lei lhe confere, de apresentar as • contas' que ...cleVeriam ser apresentadas. 
pelo reu, . que  as • apresentou  .1a.cunorsas e desaCoMpanhadas de -cleCnitien-. 
tagfOi:.maS .a.cestas  pelo • Juiz •em razã,o. des circunstancias; pretende,?age...:.• 
ii  nnia oportunidade .para fare lo•••:• • . • • . 

: • Debi .11OriZonte, 2, agfisto, 1961......Tos4'Alcides Pereira,. presidente.: 
.— Silvio t..:erefueira, • relator. 

	 o 	 

INTIMAÂO POR CARTA — ENTREGA AOESTINATARIO VA- 

	

LIDADE SERVENTUÁRIO 	 NAP TRANSCRITOS 
PROSSEGUIMENTO 

A intimae,ão por carta so se considera 
ela recebida ou, pelt) menos, entregue na. residência  $:‘&- desti-

‘natãrie • 
Não se derebnpedir o prosseguimento do inrentiirio 

por não estarem transcritos no  Registre  ide lanaveis os seus 
bens. 

	

-AGRAVO DE PETICAO N. ,  7.899 	Relator: De's CUNHA PET- 
XOTO. 

RELAT.c5 RIO 

Farei= o Yelatórie verbal. EM mesa para: jOlgamento. 
Em : 4.8:961. 	Cunho Peixotti. 

CÓRDAG 

Vistos, relatados e::diSelitidlos  estes  autos : 	agravo de petição 
899, da comarca de Pinis.Alto, sendo  agras  ante 	Caudal Sobri. :  

agravado o Jai*: acordam os Juizes da Seitinda i Câmara Civil 
do Tribunal de -Justiça. de Minas Gerais, ens conhecer do recurser'è 
lhe provimentO;: nari :deterniinar o prossegnimento  do hoientirie..: Cos_ 
tas ex lege. 

.. 	• Na.  .:..esP4Cie,  a earta'. : Sti r .d:•‘ ,.1;a 6 de in no 00.• : ,,cOrrente ano 	Oka, ,O.`‘:•:•Objetiva 	iritimação o levar o fato:,.i)o .  COnlicacW-i'kto da par teinteressarla 	es ic Kitoillilte  isto  so :se '4k :qt.:lit.' • do  i  6•:?..rt a ke.. ,.reçebida 'on .pelõ  menos  entri* 	residèocia :de 	u des tin.atArio . 
dOci8ak, •ifitertiosta • em.' 8 de nab 	:o rece•virmif 0 earta-intimacãe; 6,•-assinii••••:6Portuna. 

...'• • Er.tretante; • conto  ''se4erifica, a lei não egigerObrigatõriamente. esta .  form  iludida  tratandO_Seportanto, .de 'faculdadisql.Ce!•'•deve ser cumpriela:;•:•:.• 
Mee não pode,ser. imposta .  Rel .() .Juiz, maxi n4 Secii." ..::.reelaniação de into rossados.. De.: •ifat:o:;..:: • -,transcri.cão 'deve ser regulariada por . :•ecasião de •• roxistro dos • bens docks .  :.eM• .plagamente' aos• herdeiros;.:•quando:; ...,..entdo,: olici'al',..compatente...deve• Suscitar qUe.ciatcr "dilvida  a  ser iesolss  1->  subiu.  
sue a, titulos • or gm firms • • : ' .• : . 

Per butr6..: lido, e . prinbipio P direite: qU e -. o iriventitrio não dC.1 -41*. 'Era q direito; de . ' modo. .(146 n5.,a se 	inipediv:* Preaseguirnento  de  una . feito .  deSts. natureza p919.  16.T9r& .p5.:9: estarent aindattraxisCrite8;e0' 
aléln a,„ ser Mais liber2.1,: e . que  mais  coadunn • .conf  os  prinelpios de direito informadores 'de mat4ria, ¡IRO traz nrejuizo 

's  ocilgucu  sabido que as decisõeS proferidite:en1:i.processós de inVenti.. 'AO ..  m5.6 obïigarn a terceiro -e non confere  direitos,  a quem  promove  .a. feito,  
••• • Belo' Horizonte,: . 4 de agasto de 1961. 	Gonçalves  da Silvo.;'•ipre- • 

• • 

Cunha:• Peixoto, relator: — Paira 	 . • . 	. 11. 

:das • public<ações. , oficiaiiir...,: ,..:,. • 
•E :nesta inpotese drvergcni d•outyrra e luijsprucl'encia. sabre. o Met, 

. 	. 

mento otis que,'•'.cimsidera.•!. Villida .4 • intirO4ãO.',1:Segundõ uns 
S13-74.;•::'«Comentilrioa...4.6••:.0 .6.&'..de Free'. Civil; Tor, 1.°, • pig. • 184;'Ii hi nal de.:Jiastiça.,:•do Rio 2Graridedo. : .Sal,.in cRevista....Forense, vol 1O , pik.• "3.16); 'a • intimação  • feita.,..,.P:o.c.rta titii  i  peufeita  no di em  que  O es criVão . .a posta, enquanto cnatiOS• .entendem so se4ornar 

. 	.dif:a seguinte 'ao 	 Fcrense»,.• solsI 130, pig 479 <ll pag•.:'.188; e 168; nag 	q8 	Pata  terceira .  col:tel•Iff&4'..mais• liberal; 
C1!.111ip, .su.i concretização s6 eiopcecs  do  iOCCbini.ho)  ou da entueg't  de err is  na residência  iii pripeuFticlikiict.fitra recibo 	:'• 

JURIS.PRUD.1?.N .CIA %MINEIRA,. 
..•.•• 	. 

•• Na. comarca  de Pouso...Altoç;. ,,:jose :Fernandes • .CandaV• Sobrinho, •ces-
Si onarii) 49 des. Paulo Colombo e • outrõS,•'•requeren o ins entirio do D. An.. . 
gelMaiPbtionilha (la .Crtti.,T....descre;.•,e1.46 . comp hens deixado. Pea do Cujos 
es ..1ote8 in:II-Oros 6 U .• 10; • da qu2dia o 78  da planta. ojicial da cidade  de ..• slab. • • Loritreki), SE`M me*ioncar o n.Uniero.7 . 'do regis.tio.'0,6... ,akdi40s • mios eis 	 K 

de avaliados os 	 •olp• tariante • 	 da triznscricTio' :dog. flfloiei eleter4es 
• Corato:..não,:..fa'isc .  can prio o despacho, is clue , o interessado . Jillga.. 
nec.sario  to  que  a  aller.,ação era .'de••••19Q,5' . .e •Inexisti. o .  registro,..tran..• 

Mont:tondo' ciaquivd-to 	. 	. • • 	• 
' A dcis3o ci de 24: de abril .c1 .6.•;••eorretite. aim 	 comunica

aparte-por 'casta 	 .datada de• 26 de. Inmate' •Mas' , ias  so recebida em S cle. 	 e. ()) ;o  inverttariante . agra sou 	 .,. 
de.Petição. no dia .-8 . 	•referida..nakS : 	52v.)... :  • 	,•A‘ .. . 	• 	•.• • 	• • .:..• • 

'A • in tin-nag:7o. dew, :ser::Peoal .,:' mas 	•perinite ...qii,...• se :Pica • . 	• 	• 	• 	• ... por .c.artir-rep;istrad a, qua 1s 	prci.C•Ilietnoi.V‘,; das pai  e, atisescus  cosi  clajuriacticio do Jui7,;•11M-1 (•0151J0:s: Onil não housdromii4Iencarrega- .... 
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IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇOES ,VALOR DO IMPOSTO 
DE CONSUMO 	INCIDÊNCIA 

„ 	• 
,0 viler do inipiistf,d6•!centairmo  não pede ser  acrescido  

ao preço da Mercadoria e",,,coneeqiiiantementee Ohre Ale não  re- 
eu  o imposto  de vendas e,eonsignações. 

APELAÇÃO CIVIL N " 18.736 	% Relator:..Des CUNHA PEL. 
NOTO.' ' 

RELATORIO 

, • ee .Companhia•.• 'Lapele Sá Industrial de fumes aforou,. perante 
JiriZ:•46 •DireitO : •de Segunda •Vara  • 'Cível  da Fazenda,  contra o Estadride-, . 

. WM'S GOtais',' . uma  440 de' consignação  em pagamento soka  alegação 
ife.::ilegalidade::;daeineidência do  imposto  de vendas e consignações e taXa'. : 
de •• recuperaCtieleConaniica•  sôbre:•.; a Parcela do iinprliato.' de  consumo  
colhido pelo fabricante e ,adicirifiãdes  ao  preço. da • vendee cloS' produtosel :  

• O réu  contestou  a  ação, alegando  que o innako:''det•Vendas e 
signações• e a taxa de  recuperação  econômica eãO'exigidoi sôbre o va  
br  total  da  venda e que e. impôsto • de consume'integra .o prego  da  mir 
eadoria  

O 	
•• 	• 	..• . 	. 	. 	. . 	

• 	• 	.. 	. 	. 

proeesso foi saneado .; 'Sean  recurso
Realliada : a •• audiência ,,;:dei..‘insPacão;e  julgamento  ,:e re' 1%.04 Juiz  ju1 -

xou  procedente  •.a .  açãe;e'térid6': recorrido ec  officio 	Tainbom -trireloirl'O.:': • 
,:.Estado de ..1.1ineieGera,is. 

. 
 

Nesta  Iarstfaricia falou aeProcuradoria Gera' • do,. Estadoe',elPereintere 
médio  do D Luis Franzen;de LiMa, qua .  e pel Proviniente do re  
curso  . •• • 1i• 	- • 	 • 

AoftXine." Sr. Desembargador revisor. .• . 	• 
Rare :  Horizonte, 27 de merge: :  de 1961. L-;••qunha • Peixoto.  

.CÓRD .  

Vstos relatados r.erlieentidoSl:(Stes trutós de apelação •civil n. 18.739 
:`,..da.:•••• •ii.:Orriaitea. •  de Belo  HOrizonte,....f.aindo ipelantes a);•exi.:Julze; b), 
'torte dc Minas1  Gkais k. :apelada a Cia ..• -Lopes Sk:Iiiaristrial•d&:Finnos i  

• 
 

acordam os  IJuires  di  Segunda  • Camara Civil do.' Tribunal de  Justiça  do 
• Estado de '1NI:inaS: Gerais, adotando o  relatório  de fls ,  come parte late. 

grant 6 •crèsié, negar provimento  às  aPelações, para confirmar a  senten-
ça 	.por seus próprios  .A juridices  fundamentes  .‘; Custas pelo • 
segundo apelante. 	 , 	• 	• 	... 

-. • 	Companhia Lopek'S.k. Industrial de• - Fumos  propôs  contra o 
tactri;.•"d6 Minas Gerais aeifo (de consignação  ern pagamento, •a fim  de qüe•• • 

. eejw•excluide• o imniiste federal de consume da quantia  que  serve de•:: • 
ctilculo• do iinplóste. de vendas e. consignações.• . 

Confestou  o. Estado,  :apresentando, • alem  de outree argumentos ito  
ordem  doutienérise •O d'  que  a revogação4i'are.:. 99: da tntiks».ponso. 
lidação das Lels . ',46••• Imposto  : de  Consumo  (Dec 43 ..710`;•pela Leieir.;:'3.520., • 
de 30.'"de dezembro. de 1958i 'de : 12.. de fevereiro de :1•959,:retiren:•.44.1.rise 
prudência a que se  arrimou  • a . apelada O. sea dnice.::::frindtinent0 .. • • . 

if 	. mataria tem • sido  .objeto . de vivo debate  tendo sido  versa.  . 
(la: de; maneiTa diferente . pelos mais doutos •• eepecialiata s .  e poles. • difee'. . 
rentes Tribnnais, inclusive •6: Supremo • Tribunal • •Federal, que, 
mente, tem firmado no sentido da não incluso: da -parcela do  imposto  
.de eonguano .na. quantia.:"que . serve de base ao calculo do impaste de• 

. .das 	consignações. 	• '• 	• . 	 • 
••• O próprio relater Xi; pyesente acórdáo : twee -  ,oportimidadee•• de  filiar  

• 
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Se a corrente dos •••que  •entendem. dever  'o valor 'do  imposto  de  consumo  
ser levade:e..em. :conta para..* AeXigência do • iorPgisto• de: vefirlas 
nagéres 	 .• •: 	e• 	.• 	: 	 " 

Entr4ante,:euM! reexaiii&  do problema leven.ea •'a• abjne4re.S60  ponto
de vista :PtimitiVii.•• : • • •• 	• . • . 	• ..• 	• . ••• 	ee: 	 • '''• ••••• 

III -•-:•.•'N:a Verdade ;  • 06:. .inináletee exigido. Pela.•:.Unitio'fkee•de•eonsrime; 
que the e atiibmdo ode. .CoOtituiç.ão. , Ora ;  • 6 :::••qüe',:tareeteriza•êete ttL . 
buto . • incidir  • no memento .¡rla:: coneumaele ••e: • seOpage. • pelo • consuMidor'.: 

fato  de zee êle,enol.` ,Btasil, • 'exigidel ...1c1*.'Produtor, não o descon... 
ceitua.:e 0 • 'que ocorie,  na  espécie, • 6..:...0...fneirziOiik4a. substituição • :muitoe 
cornenne, no direito's:ltribUtário. Esta  •Stib•stititição.•éll:•;5>perada eem. 

. 
 

taro de galantir a reeeita, •••• De :• fato,  • o :sutatitirtO. :••tributiriu  e perante: • 
o TiSCO, o umco • sbjeitoi. paSsiyo, o ..verdedelio•l:contribuinte, iam. isto  nio 
irripeerta . 	desc are etérizaçãOede tiabuto e  na  ..modificaeile  cio :":172.itO ge 
radolrf.do linpôsto. 	 • 	• „ • 	. 	•• 

Dai  cont,puar • tr. imposto  L 	i  de:..consumo  . e, pci  ao  a lei e•  em- ,bera dean' ceesihriamente-eeestabeIeten. ester • 	• Cie go (16' iomprador. •• . 
„Ensina ..Rubens Gomes •dee.Soriza:,an realidade,: ,k.:16ieferteral. apenas •de- : 
. finiu. o ini.PrIsto de .conailinia.COMu•despesa. a cargo do  comprador,  6. enr• 
teguida  esclareceu que oca montante não se: inclui  no Ipreço,'entia• .éSse: 
esclarecimento ri  cmi 	ex nbunditink4leAVez:',%.que, sôbre.:  Ser Wio;• 

pacifico na  jueisprOdêncii...6.no  en 	I 	h jereipri,ts • autoridades •,,,a- 
,•rninistrativas,.qiie as deSpeias• 	 e reprador: não se inelnern no 
Preço  da compra.  •e da  s erdae • •E••:•:•• •  • "•• I • • • Dol.-.Contrário, o. impôSto cObrade p.:].) _Ini AQ,,...perderia  a. 1-:)upitgOn 
do de COneliMo,„ para.. vestiee•a do •de•fa.bricaçãe,l'exietente  na  italta,  e  que  
proderia  sei criado  no :11r.asil, • /rtes.. com fundamento :ricie'artige 21. da 
C6.riatituiCAPfederat, ' .• ..eeee 	 • 

E<  ainda  a lição de Rtibérii»Gontes de Souza: epcista a  questão  
t,ea.térines, torna-se  clara.  a. .procedência  da  nossa afirmativa  de qu&e:  
a neran'ae•de uão incorporacão do  imposto  de &Omuta ao  preço  da  pia  
zunira  • venda  • 	ura comgeniento necessário rla,!;.'norrita, de sua irciden  
efaeriôbreo".eConsurno  e  não sobre  a produao. • Corn efeite i 	definir 
a  incidencia  do  imposto (que,  como vimos,  e oobjeti .Vo  essencial  .das 
disp,osiçõesWein: exame) ; . seria • • • neceesárie, Más efirkl•eaficiente, ruitorila.r. 

obrigar)  o produtor 'a recimérk-lo ao: primelrò.' eomprader: nece .s...; 
sano porque.., cle„ pilfrO inoclo, ,O.''•iiiipôsto•••• seria, Pete-  ril'e.iroS 
anus do 'prliprie:l.:Produtor; ai  is uão  suficiente porque  se a .).'ecUperação• 
se  fizesse como elemento  integrantredO preço, o irepôsto  sua  unia. dee, 
pesa dallerodução, :e  não  • ', solar& .o.éonsumo; ora, se o  legislador admitia,-,  
se que ci  imposto  de  consumo  e integrasse o cueto, da produção, estaria 

.confessando  que Ale' inefillie :•jraridicamente, sôbrea própria prothição 
jnelOSôbre o  consumo»,  

, 	. 

F,Para  se  verificar  one o iinpôsto:e• na verdade de consumo e nãO de• 
fabrreação; basta ; o . 	141 •• da antiga Coneolidação, reproduzido  polo . 
DecretriVn . • 45 . 422,  quo  dispõe  Seião restitu idea. • Os • valere aka ese• • 
tampillia•S.:•. aplicadas em1eprodutôs  que por  tinitiVe •de - inrônrliO, : •aittafa,  gio, eire ,lqualqter .  outro • acidente: devidamente -.comprovado,. nfio tiverem 
.sido entreg,ues•ao consume». • 

Na verd'Ade,..•o .. estabeleeintento de unt íniptisto: sti4re:unt bém qUal.- 
quer  representa  nara o produtor um suprimento ere ajuntar ao Preço do 
custo do objeto  considerado,  mas não, quando  s trata de irrip8sto de .  
consurno, 	que • sell Pagamento precede .4 sue.  'fabricação.  
dência dá-se per ocasião. •do.• consume, quande, evidentemente; man  vens 
pede influir no •preço  - da • fabricaçáo. 	• 

••• 
 

Portanto,  set valor não pode ser aereseidn' ao prego da mercaao-
ria:.  6,  conseqüentemente,  sate éle  não  • recai  ••o impôsto 'de vendaSee con:: 
signaç'Oes;  porque; como  bem ponders. o - Mniriente Ministro Luis Gallottf;' 
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3 	..001110. utna. lei. 'federal não poderi*Astringir•,Q ...:10kitimo' 
. rtireçõ; de firieckt  a deaf ear o. p..atleitfilnitári.a: doa?,:.'Estades. e  aedo

zr 0. alcance'., 'dtili.inpti.Sta de vendastaiiibért.C•nfie'Ppileria:..9nipliar dite. 
COrief:itO, de 'Mankiro, zi:verificar-s e 	 sabre aquilo Ole • preço realnronte.'nãO .6»  (e  Revista  Forense», vol. 187., pág. 124). 

Belo Horizente, 25 de agasto  de  19(31. --- Gencalves da Silva,' 'pre- , . sidente.. 	Cunha: Peixo.i. relater. — Paira Vilhena. 

GRATUITA —' PATRIMÔNIO 	 SALARIO'', 
!•11,r2")ITZIDO -4..'.U9NCESSÃO • DO .BENEFICIO 	• 

. 	Concede  'te beneficio fin  Justiça  gratuita àqUAle  que  enu. 
hero, • dispondo de patrintonio imobiliário,  

lhe'  ..pet  nqte custear • .tritmitattfio  do  • feito • semi' saCrificio••do sustento. Praprio e  da fzintilia'. • • • 	• .• 

	

AVO  DF  PETICi40 . 	Relator Dec  I L 'O  
• 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • 

	

R E •L 	iOPTO.  
. • „ 

gittido tine 	litigando: 	juiza e• que • tifia dispande; re- ... ' Carsds1". 

	

	ceaewu  e  'despesits do  processo,  • Nile. Luiz• ..001Iidge ..Stia 
iiuihei

Sc'git  da  
• .11,Tarin ..C-enovetia . Fonseca Btizagd,..reqbereram•:•*...101....'"Jiiit' . cl  Vara • de. Ubezaba  o beneficio  de . gratnidade. 

.:Mande qtie . • o case' tern .a seu . cargo . O  sustento  .de  sett,  filhos  inenerea,:: ...'.provide. apenas com  o  salario minima percebido . pelo..requerente:: pedida j11,1if 4r1rn os stestados:*pobi7ezn.forneëidos pela...auteridade po ea1 	lee:'Llraç.fia  di  :on)pregadór:. da requerer* de qua . .4ste Percebe .  o  sal o mitt :MO. • 	• 	: : 	. . 	. A p o. tie fio • foi  , auturd a em ..separadO 	euvida. a parte • contAria,,: pne. • impugnou. o. Pedida, argiiindo.  clue • os requerentes nãe ,..tant Cendiqfi'.s.• le. ga iS para. gozar o .bene,ficia Pleiteade, pork  tem vultoso ,' patrimônio into-biliarie.. - .Cam  sua  P  ela juntou  documonto•: • • • • • •• • • .• Decidiu . a . .ruiZ;...hícleferindo • ol..ped,iiie;' ,...6•6 .frindaMente2...do.•que os  re qUerentes diSp6.W..;de°,...recursos para.: ,,Supertai.:•:9 • paitlinente,:•...das .cpstas... 
a  que 'Estee.. condenados E..acres0énteu. 
por  cc  estar"...eogetado.o:praze pane  recurso • • Fin tempo atei  nrayni•am  ria petrco  os requerentes 	ecureo  i.  griti.4.-Mente. :pkociess.ado,...corn sustentkile:', da • decisão  pelt) M M  Juiz e . reme'siga ,terupestiva  a  eStakinstanc.iá;.'onde; p la  n'tt rez  do  leito  no se  ft,z,  are-paro  Ponho  os  autos  em 

Belo Horizonte, .11, .30. ;. 61, 	Hélio 	.. 

• 	 • .Vistos ;.• rlá,tad 	e discutidos -  • éstes 'autos de agrave de .petição, cla abinare.q.:.: de  Ubeiaba. 	8. 081, ..cm cue 6 iigravante D .. Maria. Genova-. .r..a -Fonsee.14;!;.,bazagn. agravado o  Tu  70  corda . o  Tribrinal de JuStiça .  • de .• MinaK: 04ais, rÁltegralido aeste o iel  to no d  fls ,  e  seni 'diserepfui.. cia de. vol:406 .dos Jidzes. que .comu5ern a sun:M.40 Cfirnara Civil; ern' .. dar  provimento ao agravo, para  conceder .o benefício da • grataidacb'. de • -- ... Justic . pleiteada. 	• . 	. 0 argument() de que • esta esgotado a Prazo para recurso • na agãO em  cue  os,  requerentes  pretendem o .beneficio  de . Justiça.. Gratuita. não 
A . 1`01pVant0. • Pede  n êles, ainda, , se defenticr, ineTasive n'i c"ecuçbo  de sentença.. 

JURI SPRUDNGIA .MINEIRA 

. 1.3':•eerto .que os .. requerentee ,:. conforme  .,.o  dmonstia • a • docikment.mur. aféreeidaVdispe;em de ..,patrinOrtio.:qUe:.'sUper..W..o' encargo  do  pikOmento, 'des . ptiStas a que . j.4 cstocondenados 1, •aent.• •sacrifício  do  SUsterito • pri5 .- prn.a 'e do  ta adia  • M s, • 15or 	lambem  es.  i.  et?.idenciado.  que aSte patrimônio se. constitui • de herts.'4veie e . que o . :e*Stento da fa- • mília é provida coin . o salário :mininfa.;:Percebido pelo requerente varãoAssim, . não será ju sto  (Pie so imponha a ales a alienagfio . : de :parte..,•clat• queIes.‘.bens para • oiStear:. a  tra.mif.11ga•o  do  feiito •ja• aferado,..•Pois,,qUe;.f. at a final. ftirenr=itoriOSOS:,".:o .reetr41:1640  das despesas  procesottais  aio com :porá  o dam)  decorrente  • da. :die/Mae. de bens  • inidv.eis :.. • 
:....Logo, sera do justice, . que a. benehrio Seja  to/mediae a. :rned.o . 'fle pmitra  qu 	 er.. os  requerentes  dfdeudairf':.!&:eu .s...direiteS etn• .J.uize ...séM  oat  i  

••10171. 	 Paga. men ta';..iii• clesPeaas:`ne en1ae2 do processe,,,.  mas coar  a obrigaçWile••:paga-las a :final, 	 estiverem  conde  nados .-defirtiOarnente e se ocorrer1: - a'..íeendiefia:":prevista,'1, 0  art 12 da .• Lei 1 . 060 1 i Cando • e -..';p2,..-..'sso• •• qUe . ; :6:46;PagaMento  não  abrAnge .lonorfi-. rieS.. do  advogado 	•••paltrOei.Mie4: :' :.'çiansa; . • vista: .  como ;•ebrigação . 	. 	• 	. 	, 	. 	. 
que  se  eitleita..• o .b.éne:ficiário.::•:deAtatyadade  cio  .Justiça,  nos  termos  do• 'iludido  art  12, apenkg.. ié::.ref ere As custiido 13*.esso. :.N'aes 441,Mos, 	c6diOes,  e que  se  (14 provirndiff'á ap:kigr;)- -,49, .Ps.ra concsIll Aos requerentes  o  beneficio pleiteado. 0A6 s .  ex lege. ?:.. . Bolo  horizonte,  12 de • outubro . . de 1951. 	Magálhiles':,. Pinto, ..pre:- 00.m. :voto. — tréito Cesta.;•••relator. — Sena I  ditos  yogal... • • 

3.4.E.DIDA ACAUTELADORA — INVOLLTÇIJp  SENIL  • 
. 	. Defere-se n . Linterdição. ile .,.PaáSaii canto. .medida  acoute- 

. 
em taro /tie dciatente, :fáen. estado não a‘. "de • tier-feita  leic dL  e  fende a Morar ittev;ilftexeri.ivel ..ltrogresso.'; da '  a  olução etnil• ‘• 

APE.LACAO  CIVIL N 19 489  — Relator: Des. MELCr ....T.ÔNIOR. 
. 	• 	• 

. 	. 
A T  o It I:. 0 

comarca.  de I. , (:.hzidp;: . 13oan.ergeS. • Nogueira- e outros, Corn  v ..apo.ta nos 	;;ks.': .» 206 , a I, do  Código  Civil •.e (TOG le.. seguintes, 'do Cad:. de Pro interdiçãe  e sua :7U4'6'. e sogra, Loni  ia. Palmeira 
: Ne.guebraip:sob.:•tiler ,acão de • que não  se  eheontra  ela em condições de re-:. •  get  sua  pesaea-. 	47dministrar • seus  bens. • 	. 	. • : • 	...• Regula,rmente.:: . intimada, . ti;..interditanda  veio  a  Jiriuc  para. afi.:.•mar—: 

.• 
o seu pie  feito  estado . de sanidade Mental. 

.Noineados• as  'peritos"...el,•ap'resentado o  respect  ao  laude,  leram  ou- 
, 	. 

vidas  ; 	audiéncia .  pravianrente.. des i ada,.., a . nterditand a e s  rias  te a- temunbliOndo  corn  prosena dos requerentes e do Promoter.a''...-Jus_ tin (.1.a.cl-nArca. .• : I 
1.'ertninada  a I-Usti-Ilea:a, que foi presidida pelo . .Itriz 'de :  Direita;de• . 

• 
)(to.: Eundo.....:substituto!les,-al do Juiz  de Machado  fai.Publicada a...sen..., • peia...::itinprecedclncia  d  açáP, corn . ..Canden3gia..des: ...antoresoo pagarnento  da',  custas. .... • .• ApelaraineS  vencidos  ern tempo AAR.. . O recurse.:.:••.fõi recebido :ern•.a.mbeis os efeitos, subindo es auto's ao TI;tbunal apés as, cantra - raZfiei.da.. apelada e • o parecer do Ministério co. Preparo 	 . • . 	 . 

• 	 • 

A Procuradoria Ceral;-- per intermédio da Subprocurador Alberto 
_ 

Pont es, se manifestou pele¡irovimen to da apclação. 



Belo Horizonte, 18 de outubro de 1961. 	Melo  Júnior.  

ACORDA0 

. Vistos, relatados e discatidoS . êstes autos da,awlação  cível  n..19:48,9;: 
da • comarca . de Machado', em que são .apelanteeBoanerges Nogueira :e 

. antros,: sendo .  apelada Leonina  Palnielya Nogueire,.'acordazu em  Quarta  
:.• Turnia ,  deePrimeira.. Chneara . :integrando . neste a relatório 

45 ónhecer  da  apelação..e dar-lhe . provimento;  Para, riforrri.inde(6.4‘. 
cisileapelada e de :  inteire acordo com o parecer da  Procuradoria  
julgar procedente  a aeso e decretas a irutercligão da ...apelada Leonina, • . 
• Palmeira Nogueire,416firindo • do •Juiz  de Direito de comarca a  nomea-
ção  de eurador.... 	 • ; 	• " 	 • 

. A prova. des E:antoS.' •aittatilaa • conclusão  40..1,40a apelada não se 
eneenttra..:•-em condicóce . de•-..r606V Sue. pessoa  .• •6-.{"..Prineinalmente,•••de ad-

.. ministrar seus bens 
Não e 	' ela  uma louca uma  amenlowe§Willicepgaii . mais fort Mis  „ . 

sofre • um p ro eehse • de inirclurão siiffi%Oe, coma álitiOh a pericia, 6 pa.0,.. 
latino  e progressive. Aseim,....a ., *40*.i.a nitural. e o vag-aroSet ,•avab0..:. 
do  deSeqUilibrio da  mente :•'!; . •' . " • • • • 	 • • •'• . 	 . 	. 	. 	. 	. 

: 	A demonstração de ...'•qUe a apeladel,não • goza  de perfata : sanidade:  , 
: mental está  não  só• no laudo ; ainda nee suas próprias  declara
góes. . . .• . • 

••Afirmarn . os peritos  que.:ele sofre de relativa debilidade mental.
em conseqiinete€de ..entraquieiniento senil, senda que..nfie:;eophece o-va-

' 
 

lot „ real :dos s'etis:: . bens• e ere.alieups  assuntos  
¡has 'de memória:: . E, •• segundo  ki,  declamações  prestádie•Pelâ própria. 
iirterditanda, . não •• sabesua idade, ignora  o valor de Sae, preprieda-
de,• ignora a 'Area de terrino.. que ha pouco vendeu  para  um  neto, bem 
como desconhece o  preço da  venda,, não saba..seassinen Contratedeai- • 
tendamento da  fazenda, •• nem  sabe O • preço: das gêneros de primeirene... • 
eessidade,  que são produzidos ern suas.terras.,.......:. 	. . 	. 	. 	, 	. 	. 

. • Vê-se bem, ante os  resultados • 	periCia e  do interrogatório; • que  
Leonina  Palmeira Nogueira  estft.....longede:poder::•Ser considerada  urea. • 

pessoa rfatainente" Made, uma apessó  cai  condicõ  de Se ,• dirigit. .• • 
conscieeteniente  na  a  ida  civil 

Nció 6, çomoc:ja  so  d1se, mui  delnente." Ainda eonserVA—alguma. 
lucidez  de  espírito,, como.  Se verifiCa da .corr.  Aas•• respostas a algumas • 
dae pergunta e• s• . que lhe foram formuladas  pelo" 	Ao que  tudo'  in- 

atravessa ela  aquela  fase  intermediária :entre  o  estado  fisiológico 
e 'o  patológico  da velhice,  cuja característica  principal é a••perda da 
memória e  na qual  se jtisti•fica plenamente a declaração da interdição- 

decisão do Tribunal de São 	cRevista Forense», 109/459) . 
A prova  testemunhal  não.  é grandemente valiosa, mas Os depot-.: 

atentos  concorrein'para deixar Mais  claro 'ainda  qua a Apelada nã o .  pode 
set considerade, Como portadora 'de perfeito equilibrio mental ......... 	. 

E :afinarnão se node esquecer, 6  isso  foi:. bent Salientado no pa-• 
recer da Procuradoria Gera, (Ina a interdicaa.:•fei••requerida por todos. 
os filhos  da paciente, com  exceção  de. Pedro .NOgueira, pai .  Manoel,. 
o neto beneficiado pela  transferência  imobilifiria..... • 	 • • • • 

A . interdição constitni,. no caso dos ,  autos, ., uma  medidanCantela.. 
dora.  Já presentemente •o estado de .11.. Leonine nito .  é de :Vétfeita lu..• • 
cidez  de espirito E tal estada tende naturalmente a, plerar; 1*nte. 
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x'orivel progresso da involução senil;, já francamente em  curso.  Custas pela apelada. 	 , 
BehkHorizonte, 6'46 novembro de 1961:: — Gonsalves da  € Silva; prot 

sidente; com voto. Mello Júnior, relator. Magalhies' Pinto, re-
visor. 

	o0o 	 
€ 

DESPEJO 	SUBLOCAÇÃO .INCONSENTIDA CONDÓMINO  
LEGITIMIDADE DE PARTE  — VOTO VENCIDO 

is  
A sublocação inionséntidaeó causa de enhejar 

da  relaeão cex.locatoa O requerimento  do locador. 
—  O condômino coo.locador é parte legitima pare 

attire da ação de:despejo. 
Inexiste sublocação na utilização de:prédie por 

terceiros sem alteração na finalidade da  locação;' desde  que a 
ciência da  locadora implica  can consentimentotitito. (Des. 
Hélio  Costa 

APE'LAÇA °wit., N 19.582 
PlNT  

RE LATO  RIO  
• • 

Didei Vilani . CO:.1 .o.cadosa.•••e condôrnina :  do7•Préclio • site 	• rua  
Jorge ii  88,  nesta  Capital  locado  a Marie di Lourdes Lessa;,.requeréu . • 
o eau despejo, com . base.ein-dois  fundamentos,  ambos  previstos pelo  art, .da  Lei !I. 1.300, o•de' ..falta de  pagamento  de aluguéis,i; ,.indieado no 
gait I e o de i•nfieacii.O€••ao: art.!2  da mesma ." lei, qUeéxige .'•Para'a sub 
1oc4ilor o eJiteentiment.Por'iScrito, do laeador;7--  indicado  no Ran 'XL 

'. • A.: .0;  quanto ao prniaeireftindamento,. requereu e obteve.:praze Para 
purge 'de Mora, e, quanto . ao ..segundo, .centestoita  ação e ralegande,ee. • 
.xistênCia..?.de • . 	. 	 • 	 • 	 • Purgada  - ne: more, sobreveio o irrecorrido ..• • dianaChe •aaneador. -• jul- 
gando  I.egftimes  as partes Corn o que a agiie prosseguiu  pare .a ...arirá.. 
eiação .  do Segundo  fundamento  ; o da sublomição inconsentida.... 	". ••• 

 
Apes instrugão:da causa, .o M.M. Juiz, declare/1de .  purgada•kmora, 

;6•;*precianclo . ..a ..segundo fundamento .decreton.o. despejo, . POO reconhe . 	. 	. ',tell .  te'r • havide:Subl4agienão consentida 	•• ;• ,...... 	 . 	„.. 
. A rá apoléu tempeatiVamente,..e, neeta...Mstancia, o ieito  recebeu • 

€9.pontrano.preparo. A•revisãe.. "..‘• • • 
"' 13. Hte., 3 de outubro de 196I . 7— Magalhiies Pinto,„ 

A• .:C..O.. R:•• •D A. 0 

-Vistós, relatados e  discutidos  êstes  autos de :anelação. n.19 582  
. 	. 

provind4..do.. Primeiro Julio ..de Direito da  Primeira Vara  Civil  da ea-mare& de. Bela . Horizonte;: .  sendo  apelante Maria de...Lourdee Leasa 
'pelada  Duke • 	 em Câmara Civil de -  Tribtinal de4tie.• 
tip, de Minas. Gerai• incotperado a 'gate o  relatório  retra,..negar . pro-vimento  ".e . • apaação pare -Confirmar,. per.  • seue . fundaanentos, .a sentença .  recorrida..; 	•• 	 • 

. Os  elementos informativos  do •processo  evidenciaram  a existência •- 
de sublodaçõee incensêntidas,• corn infringência do art 	Lei -n. . • 1.300, circuriatânCia  essa  prevista pelo  item .XI dó art. 15 da mesma • lei, come' causa capaz  de ensejar. o desate  da relação ex locato. asegue.: -rimento do locador—'• 

47 

JURISPRUDENCIA MINEIRA 

'Corn o presente  relatório passo os Inatosr a 
viSor. 

, 

ilustre re- 

arpropo. 



	

URVSP:RUDIINCIA MINEIRA 	
U  RI 

Quando  foi  citar  a re, o Sr. Oficial de Justiça  encontrou  no  prédio,  
como  sublOeatá,rias; váriaS pessoas, cujos names  mencionou, e As quais 
intiiteri4da;açãO'" , colhreende as "assinaturas que se: vêni." no•; , xnand4do de 

ficou esclarecido que uma das sublocatárias paga  a ré  um sub -aluguel 
As testemunhas trazidas pela  'tutora dap': conta  dessa  sublocagão e 

de 	 " 	 • 	. 	 • 	• 
.Odérneútos  'dessas  teatensuishadevem revaieéontraís  
d a  arriadas rIa ie  em  sn'iMero  de ties  parque inna destas  e Seu 
a.mante . •‘6 :  pai de .seifia 1ilhose.segund&•1:declarou,';. e as  duaelyntras são 
jusiliMente.. peasoas indi•cadas  tomo  sublOc•atárias,:•:,tensto, assim, inte- • 
resise .  pessoal  e.direto  no  clesate..daquestãO:::«':¡•:••• • 	• •,• 	• 	. 

•• .• 	 lévzustada pTh defesa• • •••a: .  reterente••"••&. :ilegitimidade'.: e 
'•pitn  foi  isolvida  pelo  Saneador, do ••• qual  não Sa agravou.• 

Era, •Mesmo iriacolhível, de vei . que o condômino Co-loca:dor 4, ire •• 	•-, gAvelmente,••••partalegitima para • 'a . propositura. da: ação • de .,despejo. 
:I3ei o  llxiiomto, 	outubro ..de 1961.. •— Gonçalves da Silva, pre., 
41{164te. 	 relatOr, 	Hell& Costa;' 'vencid6i' • • • ,: 	. 	 •• 	. 	. 	. 

NOTAS•TAAUIGRAEICAS • 

. 	 (Procede.• 	lcitnra  Ia 

.ssathriOs dd'AC{sfitratii•• de -"i'focagão rescindendo, ei,: que 'a integracii 

•• tisCo¡asórció-'neceisário fundado na .cormithão. de •iriterêssei, • qua não po  
••:::contraditóri:&3 Por . êleS  e  indispensável, • urn a  vez: qua 'se  caracteriza o  li . 

.0 .  • Sr . : ...pé,:ifibargado Hélio Cosia — • . Vóto:: ••PraliMintirsuatite,; dou 

seit. yoto;•••¡.enja:.:conclulido, 	j n  Jnegar  • ps:oVuneint& A ,:.•apelagao ,• confir, 

trovirnento , • .A. :;:aPlação„ .:Para ,Cassar  a  sentnça .intstilita4•dattir, • ai• :•fim 

di 	or ...excluido.. pals, ..vontade  •- .4 as .  partes  •(C. 	art,.. 8 8 ) .. 

qua", • (iSitra,•,:=:'seja •proféfida -depois  de  citados  os demais locadores  air  

Tj intira{liente • iMpartinente. ,,A• hipótese  que  lot  posta ..ern Juui  

senienea • reCiartida,•:•por •Setis préprioS :  fundatheatOS;''. :  . •.:..:: .• 

e que .ora' se: jmg t ,. a in.vocação::de- ou„11114 e jurisprudancia que reconhe. 
cem ao...'co-proPrietdrio •legitimidade• para a:.retomada do imóvel. locado. 
Não ..e4ida  i copa aio  no • retomada  fundada •MS .:direito ‘de...proPriadade, • mas  • 
de . dapPejo:.•alicerçado em inadirapheinento::,de•...'elkusuleii.:•.do•••contrato lo-

.••• :eatiCióVfirMad&• por todos e•:;'não.;Por uni .S:êMente . dos co.; Pr 613ii;etáriOS:; 
. • do . . prédio dado .••'•ein?..• locação ,..• .....A•seiM•;•5:iC..aead' ,iniporta em .4reacisiici . :da lb 7 
. • cação, 	que : •.é.inafastaVef ..a. coMUnhãO•:::de.. iates êsses  de  todos  os::Con. . 

tratantes  • :16,cadores.•;.••,.., ,•••••,. 	. 	• 	• • . 	• 	• • 	• • • 	• 
O Sr 	 bargidor • MagaihãeS • Pinfo..:— Ni16  dou • pela • nulidade;, 

rut' 	Prasidente, •'• a • jtirisprudênCIIV414 dirait&: ao conclâmino 	ao :• 
coLddeador de: mover 'kilo de  despejo,  • quando o 16eatário•InTring¡e 
posição legar.e•contratual.. 	 . 	. 

O.:. Sr. DeSembargadOr.. Gonçalves: da  Silva —. Aconipanhd .9. voto 
do  relatos 	No don ...por .essa, .prelirainar••de .nulidadO da..senténe6'' 	• • 

merito 	. 
«Don. piovinnto  a  .aPelação, pars ..  julgar :•.•a. açãO :•:t.M. Procedente, 
Fundamentou-Se••.•  a.  douta . sentença  apelada, • para  da.  

ft  demanda de despejo, em que se caracterizou na provi a • existência  
de.:::.sublocação no  conSentida do predi6 que a autora apelada davA. em .. 
164gitio  à  ré apelante. Não há nenhuma  dúvida • que a sublocação  não  
consentida, por ser do nítida fraude A lei, é  avença  locatícia.,  admite  
orova contra presungfte, desde qua tenha lexistência inequívoca o fato:. 
da.astar rum terceiro usando ou utilizando o preclio.locado ,eis que senre 
êsta- fate, material hão há que se• falar  eat  existência de sublotagfui. 

Na espécie sub ¡Lidice,.  embora  .não se possa duvidar de  que  • a casa 
-iocada A re apelante tem sido dada em utilização •a• terceiros, a prova 
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nãô admite  a  çoncitiSão.•••de existência <14.4ublocação,.• pois . que  o Abe del& se  4pode  inferir 	.., . é• : :a .'utilização • WO.. : prédid.-  c.omo bOrdel, isto  0„••''hoter ou  Pepsis° 'Para. 4)t¡Ploraçãiy:{1{y:. nreratrieibi",•••.• L  segundo  o  suou  entendimento, - , mais, de u¡Sh: • passo  ja. manifest*:10,, colhido e revigorado nb . ensina-rnentO•j:de insignes doutore'S; dentre :• .6S quais tem .  realce o eminente Cunha GonçaIVes., a  exploração  •• da  • iindúStria hoteleira em um predie .114O,:ea• raeter.lia 	. sublctceão  dele. 	No julgamento  4.6 .af e..inbargose-;:•na apelaçãon•, • :•:, ;•18.228.•foi :•"qi.re  or , ultimo  ¡•tive opoittiinidadeAle o  	afirniasi  que  contrate  do  hospadagern,•;embora  não  incluideentra  os .contratosminados  do 	no  
ca"ao  e  muito menos

¡Ceidigo.Civil,.•..nern• • por ¡sat>  devo  'Sai.7""ClaSsifigado. comis.•10'#,..• `corno  ••lci'cacão de ce.i,4.4{. : .V.isto •e• coniO .,'0.1bera• seja¡ Um; misto  de  loeação, prestação 	 forneCiMento alimentos  	de  
corn a 	

e de • depósito • riecessario.•,•: . ele  é:CO;istrato. .qtre ,não Seleonfursd: leicaçãO'•Predialcomo  assinala  ••o arninente. jniz.•GastA :&•'llace{W"» .  .  com  aPoio••• • na liaão e sempre  :¡•prestadia • ;de  :Chaha GOnçaive,s, quando • tste insfelie jtristaafh-nl.6' qua no  diieit&'IlMrbuguês is• fentnilano , hospeda*genNu hotelagam fed definido  'e •.   61 régaladAcb
.
no contrat{ . . .aut6ions0  qua.raalnente 4:(Pinola «A  Locaçoesicenclar'e  

 Comercial>,• ...,••".." 	• . 	• 	. 

	

. 	. 	„. 	.•, 	 • 	 • 	• 	• 	• • 
tr461{14 afnni 'ir  as  ocorrên,01"  de  infração: de 6brígdçao  legal  da loot.ut4 ri a  utilizando  esta no  torpe cóméreiO de ,••:ékploração•:•do 	o que :  ... 	• lipporta¡là; e*.•,..4ar,lhe...destinacão• diversa • 'daquela  para .  a. .qual fôra d's¡do. . ern .locação,•••::2POréin,..o. 'a{!olhirnent&:, :da demanda a • este  .fundamento  ;se. • estorva ens dels,¡::obstticnlos.' . 0. primeii.,0 .6.  e 	. causa • Patendt,, acolhendo  . a denims& por. funda,iiient{?• . • diVerSo - daquele:: :•an qua •ya 5.a.utora lhe  da  supidaneo  O :\segundO  6.Ê•que não  . .resulta proVadO!.. o fato da alteracão )  pela, bestaria da  destinação • /ocacãO,.. pois • o .  teintrisrio,;:é que  se • pods itsferiii, da piora colhida,  ei• {lire esta • esta  a..,:•MostrarCqUe a apelante  recebeu o ¡Sfédip  ens lbeagão • 

nêle".¡Aar hospédagem, a• •meretrizes,•:Po1S:.:•que'rieSsa...: . itratidade • são  • Utiliiidos : oritr{ietPrédios••dat rua, inclusive  outros  ": de pro..  ••  psiecl'rde  da apelada •.• "..:Demais  d  sso  é• inequívoco o tácito. consentimento • Para¡•5,e": •utilização que ao prédio 	dando  a locatária, dedtildo.. que  
de 

dg`  sei  do  conheci auto e,  fall   a 	 esSa:•sitriaCii,hã• ma 

	

dois 	 "cibidep.ohnento  do  procurador" da  loca: dora». 	• • 
. O Sr. Desembargadoer. 'Gonçalves da Stiva 	Data  venta  do, cosinente Desembargador revisor, acompanho",,,o. Vista 	Desembargador  ,(2•k: Tsatdase de d 	* espejo decretado por inft açao  conts¡atuah hi otivada por Sublocacáo inconsentida, devidamente comprovada. 

O ,Sr. Desembargador  Presidente --- Negaram provimento t pe., ,',Vencido o Exmo. Deseinhatiaelor revisor;  Heho  Costa': 

	tiOo 

PETIÇÃO INICIAL INÉPCIA REQUISITOS —  FORO  DE ELEI- (3.10 DOMICÍLIO DO RÊTY RENÚNCIA COMPETÊNCIA' ' 
Samente quando hi falhas formais, impossibilidade jurf-dica de exercitar a  pretensão, ou inexistAncia de interisse de agir, é que oco-re ineptidão na iniciaI. 

—  O faro .eleito em contrato pode ser renunciado pelo ran demandado em  seu domicilio, de modo que ao magistrado int. pende esperar por sua manifestação, para considerar a compe-Muria do Juiro. 
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AGRAVO . :DEk.PETKVi0 .. N. 8.100. •a-. Relator:. Des  jOAQ MAE:. • 
• TINS'. 	' 	• -• • . • 	- • 	• 	• 

' 'R E L A VO.:.R.T 0 
.. .. 	.. 

•• Om 'base no art.. 298; n. II, do Cód.. de Proc. Civil', Sebastido  1n4  
cio dos Reis.  aforou ação, na :  comarca de Sete Lagoas,  contra João Lou-
renço Fernandes, para cobrança de  Cr  8 72000,00, de arrendamento de 
propriedadn•gricola• instruindo  o pedida coin o: contrato. . • 

..0 MX. Jnii •:•14eferiu..r. 4  petição  inicial, :considerando-a inepta; par- 
nitea::da;.:eontrate Consta; clausula de • eleição  • :do .fóro. de Belo Horizonte 

;.p4r4.• O. mesmo  . 	. . 	.. . 	. 	. 	. 
a.'••.'intimado".•,dridesPacTio .a 14 da  setembro,  e .ap6s .: reelarinteão. . qua 'não...‘ 

logrou  atendiMehtkke :autor agra ou  • a: • 19 do - ineStrio mats,  pleiteando 
. seja a...iniciat daferi*:1:••, , : ::: •,.. i • 
. 	Precessado , ..oreediSea:.e .• M.M. Juiz . sustentou  ...a . ..decisão  •6 ordenou .. 	. 	. 	,. 	„ 	, 	.. 

a reMessaaalos :.antosk - •:.'a :.: 	.:. ': . • • . • ..;.... 	. 	,.. 	.. 	., 	. 	. 
0 preparoastk iegniarmente . efetuado. Eiii.:inesa...: ,  . 
Belo Horizente • V19.... de setembro de 1961. — logo, Martins ...... 

. 	. 
10 

.• •• 
..ontotops4.00 •indeferimento  da inicial, enilicitk sua aparente'zlógica 

eonclusi'a• tornam  admistivel  no caso o agravo de petição Só• se. nu  
cioua relação• • processual .  entr.e.&::autor e •o  Juiz .pois o rén não: Chegou 
a ser  chain do  'ao .pretóri6. - •:•IleSde .que o migistrado • consideroU yap.e.. 
dição  desvestidi4 das:. 'formalidarienecessáriaa  a  instauração da deina.a.,, 
:da, .. somente  , féi terminar o processa .  •e••aada resolveu  sobre o tp4rito•-:; • 

..:, Destarte  cablvel  e o recurs°, e dôle  toma  se  • conhecimento,  por ter sido 
tempestiVamente i .. -rematida  no prazo e preparado comaregu- 

laridade 	•• 	: . • 	• • 
C.. despacho a.gravado .e posteriores manifestaçóes  do MM Jniz .con-... 

Vera anganost Per •coasideaar . que as Part* alegaram  outroafôrol pina  
queStõeS.....clecorkentes.: de Contrato que deu eausa • k exacuthiai'(.O:magis_ • 
Irado  .cieelaron inepta.  i inicial„ e, apesar .desta Conclusão,  a  fls  14,  ao 
desprezar reclamação, e a fls. 29v., ao sustentar.  o agravo, o. lulanclor 
acreScentou. que  • . no fôro kcall,..outra causa  conexa  cam esta 0. que  • 4 
quantia pedidalapalo arrendamento 4 ,superior .. ati¡.4.41or..dp..itnó.vet. . • 

,...Desde  •A•••..i.eicusada é %:: a apreciação  destas  derindeíraS .ftryidaMenta-
9tiek:, pois trawl" de matérias • defesas a exame • judicia 	vista .de•itn- 
defealiniento da inicial, que sèmente • poderiam  ser  discutida S após a pia  - 
Vocação  da parte  contrária,  au apreciadas • sem  sentença  de  mérito. 

A: afirmação: de qua 	inicial  d  inepta resultou, provavelmente, de 
equívoco.: . A. ineptidão; •eonferune resumida e claraaliçâo .. de Alberto 
Reis, é: a falha ou Contradição • que inabilita o Juiz  • 4 Saber gum seja • 
o  pedido 	qual •.o...fundamento da • ação. Liebinanatainb4m..16.. incisiva: 
< O  • art.. 160 No' Cód. ...de • Prec•:• Civil admite'.6¡indeferiMento.,d4itpeticio 

•• 
 

inicial  em case' de  • manifeSta inépcia. da MeaMiu ..1*ZOlar .petiCA.V inepta; 
entende-se  .por. longa ,tradigão, além da- elaborada  • 	ObSeranci.a  das a 

.• aegras  formais,  g  inicial  qua ..carece _dlas reqUisitais ldefinidos•há pouce.." , ••• 
como .  possibilidade  juridiaa  e  inter'éssa .da agira, (ttEstudos Ware o. 

. 
 

cesse  Civil  Brasileira»,pág. 147). . • 
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A• • malsitrad4;a•jaciaL'',c aténia atOdas . os  aeqmsito  formais  ír Clara_ ...mente indica  o  pedido,  corn  bae 4  em  llgoiosa ftindamentação • .Juridica. afirma  que 6. credor: :.de ..quantias provenientesa . de arrendamento. .imóvel  e  apresenta  o  contrate •pelo  qual o• réta • Se::•Ohrigou  ao  pa-gainente. A agar,' %fine' pretenda'.inStaurar tern possibilidade juaiídica .  e '•. manifesto e o seu  interesse  de  agir; no  caso  Todavia  ra inépcia des- • coberta  pelo Juiz foi ,enc,ontrada..  em  • entra circunstkricía* .  Na clAusula oitata.  do  contrato  . flew*: pactuado ' qua • as  partes. elegian4'."fôro deBelo11Orizent. 	Proposit&a  da •• ação  se •••efetuou? ••••eniv.:::Setelagoik' 	• seria cailaa de;inePtidãO  Ora, esta  mat4ria não cori4'67: inépcia ••: ...mente  poderia  .1eNar...4,.incanmetênefa..do• 	 inicial  fora awe- : sentada,  o  ue  e cotaa  inteiramente diversat : • 	• .; : • • : 	Doutrinariaineate; • a . c.empetência • é  pressuposto  • processual•;..... E ii  tese, . cumpre • ao''iitti.i.z.:•• examina  la, 	imediatoa'aáSçtoinar amheciiiiento. . Mas pela  aistarnáltieg..dg lei. ?préeessiW é • classificada•••Cómo.. eXéeção, de .sorte quei de. regra;,•aleye .ilehaPreei.4-dar, quaaairr haja  pro  vocacão das • parteia  • ". •., 
Alem deste,  puneipio reCente : ::/a mat6.ria,  in  nossa  lei, .o . •ëaip 61p .  exame.litanip. reende : ••derripetéiacia•'que.:dacorre .de  eleição •.:  do .fôro, "éritie . .as pairteS...•Nesta espécie • que  em  virtude da  redação da  lei  teal side • considerada adimasivel  a  escolha  de Virg  nasce de  uma  • coinpoyi.:•• :.• sição, • Mas • atelin•Sida  contratual que  a• • estabelece  não tearl'earãter,;:da.- irretrativel. • V:. ;convengã,o • estabalecida antra os contratantes rodem  evidenteMente;..deixar • de 	AO,..'propor a.•;demanda; o .'••.l:tort:•huscou  instaura. = la no doinici lie.  • der4u, .•• o  que  so  traz cômodo  e  eco norma para  este.a.:"Se 6... ren,a-aceita o .‘fôro 4nãe....hk,porqr.e . ampedi-la. de exereitax a , •::dde'ea corn as ., ,N4ritaOns ofeieeidasrp&lo autor. • .• 

Assim, • enabora.  :axista,  a  clausula con.tratUaladeaeleição'de4autra  foro,  . carript‘e 4?c, Jiaiz esPerik.Pela manifestação da Parte.iiiteaessada qua, se.. •quiser; virá Coin sua ,exCeção••;;nol•prazo da  lei • .• A  decisão foi tomada •seM::.diaç:repilncia  de  voto  Belo Horizonte  23  de  • oOt•rlaro. de 1961. 	Gonçalves  da  Silus  pro- Sidente 	. .1)Tartins, 	Melo jilt:doe 	•MagallnliéSHPinto. • 	• 	' 	• 	• 	... 	y 	• 

REGISTRO  CIVIC — NOME — RETurteAcity. PROVA 
NECESSAR/A 

--- E' caso de retificação dca regissro civil seadêle climate' urnaprenome  que  não foi pósto h criança, mas  deve  ser feita prova, por certidão de batismo ou testemunhos de que ,"lo, manor conhecido e chamado pelo nome alegado yerdadeiro. 
;APELAICAO CIVIL N 19:001, — Relator; Des. TIELVÉOT4.40- .SENBURG. 

RELA  1 OR  0 
Adoto o relatório do parecer  de  -Ai: 20. A revisio  do  Exam. Des. Eciésio Eemande , . 
B. Ittea 21  «lo  julho  de 1961. --- Helvécio Rneenburg. 

A C R D 0 

Vistos, relatados e discutidos est es  autos de apelação civeI n, 19.001, da• comarca  de  Cataguases, apelante Carmine Manta e apelado o Juizo, acorda, à unanimidade, a Terceira Camara Civil do Tribunal de Jus- 
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Vistos  relatados : e 	das Altai*  estes  autos de i:zigt.g.trO:de,••••.pOiçãO 
n. 8.100, da Cornarea,  de Safe......'tageak em qua é agravante  SebaStião 
Inácio dos Reis e  agravado  o Segundo Dr. Juiz  Oa Direite, :acordan•c,e16. 
Turma  r da Primeira ;Cat/aura Civil do ',Tribunal de JltiStia'. dir:ProVitrieiff 
to fi0 Lgsa%o,  parg.1, deferirainicial•'&:ordenar  que  se  expeça  o Man-
dado  de cit_,'çãói6 penhora ihtas afinal péla  parte que decair pa de- 
manda . 	: 

. 	 • 
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.. 	• 	• 	. 	, 	• 	, 	 .. 	. 	. 
liça  do Lido de  Mittos:•Oerais, integrando .. neste:••6 ,..rélUtório retro, • em • 
mega I provimento  f.t.7 . ,.appittção,, para.. confirMar . a decisita:•:recorritla. dusi...: 

....tas Pelo. OPplanta; ': ..:•.'.•:.•:• : ...:' • • • i'c • , .. 	.. 	. 
:i..ste ...V.i0iiaal já interpretou .  o Prinei-Plõ da . imutabilidade  do .  pre4, •• 

neme,:.  •ao. •acórdão• aa • lavra da eminenté.:.Des Afonso Lages, citado  nos 
autos: : 

. 	. 	. 
,  x.<0•• • principt*Za. imutabilidadev do. prenemeestabeletidOt:•nct 

, firL 	cio Péeret6 , •n;•..4.857; hã: •de • ser • entendido  :em..harinonia . 
.., •:•conv .6  disposto  no  ait  68,  ai  5 0  plenome  que foi. posto i  

"1,•••er.i•Ota: ;sik 4116. sera 	 .ftistro • um pie  
que não. •:foi : posto i  Cii mci o case: é :de .retificagiu 

(eMinas  Forense.,  vol..  V,  pág. 281) . 

ialienta o parecer da Pror  id  Hv, Geral, não  cc  
prova cio alegado engano ou erro  do oficial,  de de  realmente, rte 

.6111,0 .e.orn  o prenome , tirincea: 	T'ambém não se 
ArOn•:14.n. side. :68t6•¡a. ,•natne • posto  a  craacl • 

A  lUe  fila  cm  nomei 	 p1iSto», litnn.pretérito :  que„, 
of  ista 	pdssibthdadc  dc  ce .atrtbuiR••:64i'registro  a  Itikaii.de,.••.I5r 

	

.:11,0Mt4;' e,  pois consta  dk retisti.6••••UM.;noMe que .«. niie•- fair:p&stri: 	: • • 
"aft.0•;:..o  cis e clei•yetif icar no perque• esse  registrp cont(im engano,  110  

drer 'do  cttio Mtirdfio . 

	

. 	. 

	

. 	. 
• e o nome  posto , fai J-ealineate o .de Vinéenio, dev:eria o• .apelante: 

:mu certiciFeb 	Hatisir6 ou coin •testemunhos, qua 	•Trarror...6 .  
chamado oer  \r  Oco.  

y_ivarnitemi . :entretanto que o pedido pes-4a ser  renovado .  
interessado; 'CieStaLfeita, provas indispenst"tvele. • . • • 

Belo  Hoiaio'te  22 de ttgosto•Aez,s19,61.y,•v•i--:! -Te.W.eio...liosettbprgopre-• 
sidienta•e• relator. 	..Edésio • Fernandeg'•,reVi'sor.':  
vogal . . 	• • 

7'00 0— 

MASS 
	 .IDE JOINS 	N EXISTÊ; 

, 

,-;‘,TITLIDAINE 

Não  se  aaer) 	_ 	de hens a massa falida, 
lii'  vu  resultett da transformacio de soci4ade comerriai 
periengiant;: Ale ,•41e one,  além  "de layradactitftra. con ,:autorv 
z 'a  vi judicial pan tal lint: :tenha::  Sidti ;  Outorgada prouraeio 
eptu eiãttsulaffile:,:4.rev6kabilidaile. 

NANDES 	

: 
APPLAd:tIO CIVIL 	10‘:,.1.63 	Relittbr: 	Erntsio PL 

A. rf  OR I O. 

Gaon Daftoloineu aforou, na Conlàtça.  dc . Petite Nova i..O.intra a 
1., aacia  F  mimi  cc  Papel  antiy  Antonio  SI.,A,,»,•.umar4agão,v1... • 

&tali a• nulidade : ••cle. escritura de . incorptir0.ãO.H'die: bens,  • alSgaida.:.4tte....,...: 
no ...dill 5 de • janeira ..de 1957 outorgou, junt.amlente cam seus cunli:;d6.4••;:' 
um  i.  proeurnçaci Sn cies  Martins; pitra".qüe  cote  promovesse  a in-
cm...port-Leib de bens pr6pries,. ini6vc,1s, móvels e setnoventes,  nu  Sociedade. 
Zntillstrias lIrtunidas •Antônio Ltda., qcte •tran.sformou na•:«Ft14: 

	

. 	 • brica..dg Papel •ai to. ntôni 0.• SI A» 	• 	. • 
Nun 'end  ci  c  feita..,•o•-•"i nearPara;..56Jiaquela opattpuiclacle.., e :vindo • 

a socied ••••d'' •o f Pi o'•• A  n•••ti*Coti'•••6: ieerido  piou  radOr  ai  I rue  nb• 
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mais ,  ,fizesse dita ineOrperock6;Vtecla0O, quan.d6.••ji, havia sido decretada a •.•falência  da Fabrica, foi  •Outorgaira• a escritura '. de incorPogaeão do.> '  bens, em 24  dci agefSto de 1959, importando::•em it6; nulo, pelos moiivoz iiiinhados?•ri6;,:libelo: • 
rCentestii.W a ré, afirmando: tatila 

•.• do p atriniôn*  do  iMI  para.. t't.,• 'r.é; 	$64• •'4.0..inia‘,..: 44:3‘,04.1quë"*II'i: • cio.  ;•• os  atos : praffeadias • ..peta.: 	autorizadas e4res•kainente ••péla bireik,,.:da:61-ii.40.0 : 46.s.. autos. da •fi•lênaja;.?citte•nie foram •;.1 . cassaida ti.' .:iii:::•: ,p•oderes .Votitergados',Pela:•ProctiraçãO;: . ntesino .•:  pprOu'e,..  c in  • iryelip"gay.e1s•:. e eSpeeiaiS.: • 	• •••  Sane -alar• 	3J34,  tendo  :o6r:.imPrópria'a aeão. Honiu le-ai sOdessa deeisão, o ne inercoeu proyimmito,. eonforme  se  infere do acordão: :  fls. •54. 

hs 
 Prosse.guindo_se 	feito, af i 	sentenciou o Dr.  lua. 	 1)ireitõ fia.  738.1, julgando improcedente a aerie. condooando  a  c,", , 	agar  castes e h.onorarios na base de. 20c.7;›. 

Inconformado,;:apelou o veileidiV.oportunaltiente, Com  as raiões • de Hs; 86•199 : ;.,..contra  razões  às fls. 921•95:e fls. 

so 
 A •••Praeuradoriaier44,::ern •4 0,4170er, 	pad ,*016,...-vi51,166.'itp da.:re6tir 

• RelVeasa •6‘•prepa*,,, OnertunOt. • 
' .1(do• -"ittarizonte, 2-de t•giì•sto de.•:1961. —  i  4ksio Feinandei:. 

'A C 	. 

Vistes, relatados  o  discutidos  Cstes autos de  apela, d c  eedr. 19.1 da  comarca  de .  Pente Nova, . em quo é apelante apelada, a'líese4..  Falida  do Fabrica, de Papel Santo Antônio SlA, y.darri , ' Os • Jttizes da Tereeíra. : !Citteara,...Cci  1  dcN:X.ribunal,,• de Justi.O.  (lo  ias  • tido •*. 	 integi'uido5  neste  o  iei&orio  de  fls  110 •••par • 
. a  •taPela'act,  pura  confn réeorrid4"Pcir• selas  próPtios 	 fuildatnenteS•:: • C ustas • eye,•len.e. •• 	..• . - • 	•-•,.• • '• . •• 

Al:•,',sentertea •ofeieceu  a  demarida:•desate  justo ••••Vê 	que pela prO- curagão. de  que  dá. notiHa • ,o ::.instrninento  publico  cle±is. 5 	outorgada . data de 5 'de.  janeire. •de  1957 —  o  autor  Oilton Darteloineu, em ,.:!:6:nipani1ua de N;Arios  cunhados,  deram poderes • irrevogáveis  e especiais, iara que os mandatários Ari  Sares  Martins o.  José • Martins Soares proknovessem  a  Incorporação dos • bens próprios (moveis, a/novels,. e : ss flio'ihnd  s) no potrinyaniO da SiiSeieddl4.,Indüstrias .  IZeurtidas Antonia, Gi rundi :.• P.osterlartilent Palen SentençCriOrtuen.: : • .ri7. on, ..dita.:'....SOciedade seZ:trOn•ST! orou 	oi resolução da • As,seinblêta:¡. C44"... • ,al,, na:•••:«Falbriaa.  de  Papel  • .8onta:.•.: Anttinla -,...8,IA :*;,..•que...,...rnais • tarde foi  -adti. a efeito  poi  eg4ittn*.pãbri6,4, de 24::•::::de;.4g8st-o:.de •1959,' quando 'W ,decretada..% éijenCiacj.i . . • egFitbika ...„do Papeh:„.. entende o . que ela.. 	nnia;••. 	c,"!.:argumento::•cle. 	 ••-ferarn dad&  poderes 	 efetivá-lo. à  Sociedicle. ieferida 	nfio  à  Fábrica  dc  Papel  ou  à •S'ea• Massa Falida, 
CoMe .  hem :salieplou 6•Vanap;i4rade, ..6 :aspecto 	da.  tra 	o fiCou rc co-u  irdilo •.eamo c.(qtv.' inha, e:..14mb06 ..nilo.•h666,:.ofenstir a lei clue' ,reclaine n  odifurtço 	O Oto: . : one se; , Pratican nab  foi abusivo  ..F' que a:: Seeie•dade :•• •António •Girundi, • guar .4v,Oua. se fazer  a  iineotiOra046, se traiísformou» pela;•: .1.ontade• • dos .atios, ..firlusive o • autor, n a .. Fabrica  de 11.; quand6::::e.Sta. requereu a:•sua • :própria faleiu'aa oiku expres.: somente  que  OS.: Seus  efeitos. se  'ctepde  sour a spa ,anteceSSera, viSto que. a  sida existitun . •:cW.ersos, camp  oIflico  era seu .. 	 ten.- doi:' 	sf•PrI4'.0 solieltackv•tiutoriZacEo 4 1 ieia1.. Para •lavrair a•e*ritura da unbid  <Quebra  Coco  que  61obleto: ancoipor . • • . . •e• toix14-. -..COi• a; • ia&Orp:Orkgo  ou 	quci ariialdr,.. a  etilljY•lóji . do 

t.) 



, J•URI:S•PR•U.DBNCIA  MINEIRA • 

autor anelante •:e . de seuS.V,..Canhados, que não dispuseram de -numeraria •• 
indispensável: para  • "ti • paganuento do imp:Clete de  lucro  imobiliário:  A.• 
validade :da 'escrituro é inqueitionável, já que os bens •em  questão  in-
tegravam o  patrimônio  da Massa Falidai  conformidade  corn o que 
diSp5e o -  art. :39 da Lei de Falências.  

A  tudo 	
• 

isto, -se :acrescente  que  a-.procuragão  outorgada para fins 
d. incorpoiação, continha cláusula de intevogabilidade: dei'jtianeira: me , 
quiveca, .e .naa :sena através  de utaa.notificagia' : EinipreciSa:Stal.sua fi- 
nalidade,. que  • 	.iria ter com o . reVogadoe.es  poderes irioneionaeleit ...•.. 
'..'• .S6 frente  ao fato  consuntada. tem  . sido adMitida.areyogação:dos  

. poderes irrevagivelfs . de  uma  proctiração;... , •ainda assim, • quando  heave 
necessidade  de  proteger terceiros  de • boa fe,  o  que  não  e o caso 'daSiV 
autos.. • Aléna dos. Poderes .  expressamente irrevogáveis  • qua .continha '6 

••:i7iStItir/1811t0, • 6 mandatário ainda . ..agiu autoriisdo per • decisão  ..• judicial, 
6.:•que significa .dizer que ::promaven a ineeinoi'‘dcãe• com suporte legal e • 
iudiciaL•afistando  assim  a pretendida•aulidade do tite:. • 	• •• • •:;:'••:•••,..:•::.•...• 

Considere-se, :tambéiti, que:: VáritW são os ouferganteS :do•• 
incorporada,.... e apenis tun ; :que e o nutoi islumbrou•nulidade  da  es. 
cntara.. Stin iniciativa • ano teve  a. .1.idesao. doi••••demais.:fransmitentes. 
Tivesse  apoia)  OM lei, cerfaMente'.•••éle• aft. ° • teriti, ficado  isolado  no ajui7- • 
zaMenta • do causa .. • 	 • 	. . 

•••• Bela•HariZonte, 5 de se ternbro de‘:104):.;:.• 	 Resefiburg, pre. 
sidente'e 	 Edisio• Fernand&;• :télatar.' 	Cerqueira 
visor. 

-4."o0o 	 • 
• 	• 	• 	 ••. 

SOCIEDADE ah  PAW) • — CASAMENTO. ,. RELIGIOSO DISSO- 
• VITA° PARTILHA DE ENS  • 

, 	 • 	• 	. • 	e Quanto  a casal unido por. casamento • eclesiástico  came-
:teriZa-se  sociedade  de fato, euja dissolução detettminaVa .,:parti-
Iha :.11Covbens • adquiridos . pelo cs•ffirço  comum.  

APELAC. A.a ÇIV N. 18 581 -- Relator: Des. SENA FILHO 

ET, A T (") R I,0;, 

Virtorina• Francisco. •da,..CrtiZ,.".:,:anazot4;:•.:•na• coin-area 'de Visconde d6 •• 
R46 Branca, ação de  dissolução  de ocidde de fato contra Sebastifio:-: 
Ponte.,alegando que, graças. .. aeieitõrça:•:•Caniiiaii• ,puderam  constituir uni  
patriraônie valid:so; • que descreve minticiosamente•••:;A.n.éser . de casados: 
religipiontenter' - '6erida..dessa união dois filhos,'!' ..6tré*,,paSsOu... a infligir-
litemaus' tratos, que ••culminaram com a sum  expulsão da casa  ent,qiie 
-idyl mm  Quer  a di ssol4AO  da  s ciedade de fate entre :êteir Oisfente 
sun. • liquidação t : com• . a• : Condenacao  do nu  ao  .pagantento  das  cuStai•'s 
hanoi  trios de set, advogádo, A -base de .. 2vW,':•: • 	 .• 

• Na Contestação;;: o réti  nega  haver a atitora de  qualquer modo  ajn-: 
dado  na canstitnigãa..:•da  patrimônio  que possui iiidevendo ser••cortilderada 
meta' concubina;••••:seM direito a  .qualquer remunetação•::: 

::,..Saneadersenf, recurse (fls. 16) 	 • .• 	, 	. 
, ..A•sentença...,,iiidgau•••proceclerite aação'.disSolutória 6..sociedade, man 

11  indo  .-1.h.16 se  proceda  : • em execução  a Partilha dos bens.. Condenou 6. 
réu ao  pagamento  clas.:: .eustbs .6 honorários  de advogado- arbitradas  estes  • 
em 10% .para cada ant•;•:•sôbre-e• 'valor .dos bens a serem partilhadoa. 

Tempestivamente•apeloa,U.: .vericide.  
0  recurso  foi recebidO,• .:Pracessado. e reznetidó a esta  instância, onde:  

obteve  prepare -,em tempci.•••: Ao  Eixmo-...Desembargador revisor. 
Belo Horizonte, 3 de • setembro de 1961. 	Sena Filho. 
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Vistos, 'relatados e discutidos estes 	d•• a..P•elagfio 	18.581, t14, . 	• 
. comarca  	Visconde • do Rio ,  Branco, apelante Sébastii6.••Ilento, apelada., 
.Vitorina Francisco.. da Cruz,. acordam em °Amara Civil do Tribunal .dé.. 

do Estádo, integrando neste o relatório de Conhecer,,da• 
apelação, rectirsiiiprópriU,:e . oportunamente  manifestado, e a mesma.ne:.•: .  Tar provimento,-mant,d a  sentença  recorrida, por seus pró:pries..fun . : 

A autora cason.::SEI .  com  c ON% • em cerimonia da. Igreja •CatéliCii..rea-lizada em julho de 1940 Çoin•êle  conviveu,  canto :sua leg-Wino ..eintisa, • durante quase vinte:::'•anos. - : :::Ao tempo do casainento,• :  segundo . retsalta . prova testemunhal,  'o rén: nada poia,tiia de • seu  &  autora não  se .mitounes• tlevereS:"' : ••normaiS ;do .eSP6S.o,e:Cnidandat••:"ile: lar  std9s  filhos  do :Casrd -Sem: vaidaties..e num•- ,  esferrça'., de% .• mais  diginthc intns  passou  if a 'ajudar o marido  na faina...doc .•,•:Catan6••• assOétinda a  testemunha  rWal-deVino „Francisco Ca tune • q:ué•. de  certa,,..leita o -Oisat:trablihei.• para ela na colheita  • (16 café, recebendo 	Teu todo  o simlarió  devido ...• 
•Tdmiticas são es testemunhos  que  • 	ieei  a fL 	4735 no sent ido de :  que a :aptora dedicava„se Ao gory* pesadO ,:das-Invouras• do  meu e in*: :cam  os lucros obtidos  foram aclquirides...; os belul  que ele hoje  pos  suit  Apesar  de relativamente jeyein, :em virtude dl  excesso  do  ten halho:: a 'que se ;,:,*dicoulVa-.•'auteta.740esdrita  moi  idadee.,•asSim• fanados os seus atrativos  • o réu sumAtiatitente a : ,  lexpulsou  de' casa,' amasiando . se earn outra ;Mather. 	• • " 	• .. :.•••••• • . 	• • 	 ::••• • • 	• 	‘,..z.,•• • ,Fasa  separação  unid6',:•sob  as giOnçãos :da0grein•gliptPOrtã, • •• pararitêlia lei .,..416.••:f•Aisselução de  uma sociedade  irregula:•:•Assinf'14,,te.ya. oportunidade  do  julgar  .a.,Primeiri..Cãotai ,a Civil ,  (Mete egregmo TribintAV.'• 

,apreciat.• i  apeâção a 12 367, de .  que foi relator •o eminente  Deg.' 
Melo Júnior •(«MinaO/ForenSes,.. vol. 19, :nag. 32). E entendimento..eon-trário; resultaria na.lniqiiidade.;da locupletação injusta do  marido gin ç.  as.  o..  trabalho da mulher..., • •••• .• . . 

Por tudo isso,  diante.  dii prova ':produzida.: neste processo,. bent' an-. . dou a.sentença recorrida em determinar•a pidilha  dos bens adquiridos'..• pelo esfôrço: •comum  clti) homem  ë  da  mulher: Custas pelo apelante  

	

Bela :•Horizonte, 29 de :setembro• 	 Joi6.:Martini; inresi4. Aente. -L-!Beria Flho .." . . — Meio Junior 

	o0o 

NUNCIAÇÃO  DE OBRA NOVA SERVIDOES ANTIGAS — REM000, WpREJITIZO IMPOSSIBILIDADE 
0:4 	 " 

— Sendo antigast;IS servidões de  goteiras  luz  e  ai, não podem ser  removidas nem prejudicadas  por: edificação*O„ pré. dio serviente. 
fit APELAVA0 CIVIL N. 19.147 -- Relator: Des. EROTIDES DINIZ. 

RELATÓRI° 

Ana Rezende de Carvallio, propôs uma ação de nunciação de obra 
nova contra. An Monteiro Morato, alegando, em resurno: 

a) que 6 proprietária de lima casa residencial A rua Cel. Otávio Carlos
' 
 em Bom Sucesso, e respectivo quints-1, tendo se constituid'o cai  favor dêsse prédio as servidões de goteira e de luz e ar, já decorrido o. prazo prescricional de Ano e dia, cansignado no art, 576 do Código 
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b) que, apesar disso, 	réu, proprietriiie de inn prédia Serviente, 
iflieiou  ima  construção e, tendo em vista a plants,  aprovada  pela .Pre- 
.feitura 1ouI urna dais parades laterais do -11'4We - ed¡ficio sera levantada • • 
a lama distancia . dc  apenas, cinco • Centimetres da. parade dá :•casa . • pci-
tencente a postulante,:; .• parade MI6, . quase  ao .atingit• 

.prédio dominadee,•••reCeberti,.•:.rtma':.••,lage.••: de  cimento  projetada 
for  desse  beiral,' • ali  endo formado: inn sistenta de.:eálha, em n forma 
.de  cocho : de • concreto.; 	 • 

.:•cY . que isso  vira  preuthcar  a servidão  de  goteiras  .• do. • prédio'.'dcg 
••nrinant,cO virá exterinia4;• .,:de iez  corn a  servidão  de 1u e  ar  cons 
titnida• em favor . do • • iréai.,.:a,r.an,:,40,.aet t. àv. és:iuii4,gertara existente 
Jul parede.. 

Pediu • a apelada fasse:.:(r , ;tilielante:..:COMPélide: • não : prejudicar a pro_ 
• 

 
pried  ide  .referida; quer era .:S.4.'natüreia,g•SUb.Sti.i.teid:;•::servidaeS: ou fins. 

A  inicial  fir iristruida  com os  deumentos  de fir 10114:.•• • • • • 
Citadq••0 . : réu e , :enibarga(4,=•, ,a'iol4a (fls. 1 7)j, fofeferecidir';a .contes-

...tação..de fIr 19 ern :;a quWb .i).2aPaanfe  declara que  a construçãO: ierubar- . 
gada  não prejudicara  o predm.;.,„da  4eladr.  podendo • ser invocado em seu 

":•:PrOl .,6•;:dispoSteino..art. 703  do C1  Civil 
Corn aCI'SIWittótarn ti3 ■ 1;es6.1ífitdos or. doeuMentos ."de fir 31 1 35  • 
Proferido '::•o Saiisaapv. (fir.. 45v.), • rea isou-se..mna• perícia, de qua' 

''resizitáram:tis...laudos:.•'•dells,;•• qa: a 04. 	.• . 	• 	• 	• . • • „. 
. Rea,lizad.a.s..audiência).•416.•••••instrução  e  julgamento (fia  95), foi pro- . 

larid'Ct44•senteriça••:: de f Is 1061 ,113,•••• • jnlgando • procedentai.,••ação, •«conde-
nado...CurincIadO'..Ari • Monteire:z4ferate-nás: custas do processo, 

. desta  decmsao auão prejudiedr,•ãypropriedade 
da • • autora  ; 04.Arka •:.•Re ze nde de .C.arv:ilhõaouer..: em  sua hatureZa:. slabs- - 
'Hine* .  servich5CS• •• on This, • ,mantido qu'&:: near .6. • embargo „: de • fIS:»:. 	• 
I 	' Publicada a s.entença'' 'ern 20 .. de *Arco de 1961 ••'(f 	'ak 
abril,  tempestivamente, apelou o. réu, corn is razões de: fli016 . 1126'• 

• 
 

Contra  razoes 	1.301131: verso. : 	 • 
Reinétidea.",ciS'atitos  a 6:ste. Trihunal, enr....Carríjfé util nqui...:forarn pie-

ruir idos  õiertimamente ..:•.••A revislo•• 	•: 	, 	• • 
•• Belo 1.IOrizonte,••R •kie:••:funlio de 1961..! 

• 

 

AC • f.5 	.21' . 
. 	„ 	. 	. 	. 

Visto'; .' relatádi*'.e disentidos: êstei'....antos de apelação n. 19,147, 
comarca  de  Bom Sacas  S 6, em. -  qua .:..4.applante Ari Monteiro Morate 

.p.Pelada. .Ana Rezent100:16Carvalho; aeórdarn'Os: Juizes  (la •Segurada CA-:: 
mart :  Civil do Tribunal  e:de,:"Seustiça de •• Minas Gerals,. por votação  urra
nime  négaz,  provinierito. 	• 	 • 

espécie é  de servidoes ,  de goteiras e de Ins 6 ar, constiturclas... 
env/favor: do 'prédio dd.apetrikl*thi:: muitos  anos.. • • •••• 

. • ':'•;$ocorre,„'se 	• apelante de que ,•ésta: .  preeeltuada:•x0..art. 576 
Cci  ri  <O  proprietarro,  

	do C  
que .anui • ern: janela, sacada,  braço OU  goteiras . 

sobre  o sett pieciro s6 até:• ,:oc.ISPOo de ano e dia aptisa - •e'cinelusao da 
obra poderá  exigir , que  se  desfaça».... • 

A ..servidão. de. :  goteiras,  constituída em favor •do prédio, deMinante, 
4 antiga, datandiy:•:•de mais de • ano e  dia. Não fede ser removida, em 
virtude do  dispositivo.  «1 lei: citado e em  razão  de sua natureza, • Mas,• • 
segundo  esta no art. • 703 do C. Civil, o dirna a, prédio serviette pede 
tremover :de urn local para. outra a servidão,:.eontanW•qUe..O.  faça a sua 
custa •.'não diminua em  nada  as vantagens do prédieYderninarite». 

Poi: consagrada, nesse ,  preceito,  doutrina  antigd:-.(Lafaiete, «Direito  • 
das Coisas», §.:118, letra, c<a») . • . 	 • 

Admitindo-se para  para .arg-umentar,  a aplicabilidade dÕsse precefta i...1‘or:4 :. 
çaSo seria.::concluir  que  • •.a apelada • teria  de Modificar a fisiononda" do •• 
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. prédio dominant`e,'•para''.faier a remoção 4• ••servidfia. Esta rento.ca'q sp:. operaria coin a• construçãO 'de, urna calha, que  boridtiZ1ria  as  ágta.aii. para..: ' •• dentro de rum eôene de:,,•-conerete:••• E'. claro  • ..que a • reinação da':‘,SerVid•50 . : •diminuiria as. vantagens. ,  do prédio•dOminante:•.'E,  li errado  piej•Oka....Pg,rtij..:. êste., .fica:. 6, .‘d•Orto• ‘.'•daliréclia.. servieriee ii.MPe'dido 
de eaffiear...(Cariiallto -. ' Santa's ( ád. Civiri..interp.».1`'vol. 81158:;' .(.<Rev .. For.»i•iel. 40110) .• : •• '.• .:• . Na , inesma • parede  •do pr•é.dioda apelada  existe  Urn; yão . aiiiido ar e .' luz a mil' dos' cômodos 	e,  

Segundo ia. • ah':clada, ' c,a. •Obra•r'aova ••Vira. • exterminar d*::iez;•• coM.a .. serVidão dd. Itit :e 

	

 
, 	.qa.,,tVOn...st

•it•n
••• 

id a.ye
. 
cur f• aV

::• a•  r•  
:d

. 
 e

.
sa  residencial  'd POstulante» 	 .•. .' 

	

 . 	.: 	. 	•• :::•:.. 	: 	... Não se trap.; 'átrenai';,,', de vz1O ou abertura  para luz 	que  estes de dimensões itko.':..intriVis ..é.i' :: de • .10 .  por 20. céntirnefrOC.niiti • prescraVerri : 'Contra 0 • Vizinho.: ...trtre,...Ra; : : : •tede tempo, 16yantará, ati'47indo, •a, sta. casa, • • ::.Mi...contra-rqui*.,iaiEndk••qUe:•lhës .  VS'ile a elaridade» ..::( art. 573,. §; 2.', .do • 0.. Civil). • Mas asSa,"i'.4i.1 . tiira: •eleva-S'e a. qttaSe.....tesk.rmetros do solo "b - i-l'ae • devaisa -  o prédio ':1'fr.ifilio•: ,',..Y Apenas  perniita:•nentrada de ,ouz . 'S  ai  de..-•.-e,,, .pois, por isso, niareeei• • •af•proteção decbrrenfej;• :  danusucapittio de .anoi•e",'• 'd14 . (xtReV, For. 	.viarS.. 00/50*;80/12 e 89/392) .'•,'••••'••••`?•' ••::.•' • 	'1 	'• • 	• • • : . . : A perie a realiiada . ,no imóvel•:•cAnstatou, mrri efeito i•', qug-a., rare-Tida ab.ertii4.:.,,°.tertr.: ,, as .. dirnensões. de '36 .  per 30 centimetros é  está  . a 2 metrOg ,  a• 76 .!.CetitijnetroS: .  do Solo; e apresenta:sinaiS de cure era fechL.q, , ,.. 	, 	..,„ , 	. da por Vidroi: : ::::::,• • -,, . 	••••••• • . 	.••, 	.•• 2sse aspecto 	demanda  • garde de substancièe interõsse, en" 'face 

	

. 	 .. 	 . 	. 

fat. projetadd i. a':•::•disenssa.O . • eni• • tar.116.:'.:•A ..ibertura para. entrz -Ida, dear • fl . • 

pKdio serviente.::da;tazer. a..::prete.ndida  edificação,  il'O,S. modes.,:eat, qua • 

d.6„ 
outro  ..angule; :Sa......apréciado;.:.•pois que. inipedido „tp...:e. ....'es..  tá 0. dono  do:' .  

luz flea sem objeta:: 	•: • : e . : "..,,,..,..• ... 	. 	,„: 	 ,. 	., 	. 	 • 	•....,,, 	''' : T. . Belo Hori?..onta,'. 4 :. : :tleY'......agfia.fil de 1961 p< 
	

IL 
 da Silva; pke, .. aidentel. — Erntiee8 Diniz,•••relator. 	G6razil d' Farra  Alvina. -- Paiva : • de:',Viiheea, 	 .:..» 	.„ •••;.:::.,.. 	• 	 .%:''... 	 •• • 	 :'' 
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MANDATO  MERCANTIL 	14:TRIVIA REPRESENTANTE DISTRIBUT. DOT; A -- IMPONTUALIDADE  DE CLIENTES — INORRIG40.0", 'COAIPENSAÇ10 DIVIDA DE TERCEIRO INADMISSI-BILIDADE 

.A.nomeagão de uma fiima Por outra,  como' sua kéOre-'sentatite diatribuidora, 'patidt vandalder produtos' Mediante clições certas e detojminad 	a critenroada representadacarac.,‘. tensa  o mandato' Mercantil. , 	• 
Refer cnclas abonadoras detlientes  feitas pela  omissi; ria it comitente, sow Compromisso de 'solver 4:obrigagfie5 coutraL 

das pelos meeinos, nãOl fazem aquela assuanir responsabilidadesi 
Pela, inrpcintualjdaded5 pessoas  corri  quem contratou em nome 

Inadmissivel 6.  a  compensação  baseada em divida de ter.. ceiro pela gnat não se obrigou a parte credora; por !he faltar liquidez e certeza. 

APELA.Q.A0 CIVIL N.  17.978 — Relator: Des. EROTIDES DINIZ. 

L kTORIO 

Na comarca de Poços de Caldas, a firma Organizações Futura, Re-
presentàgões, Publicidade, imóveis, Engenharia Ltda. inoverf ação ordi- 
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kylb,•rja, de cobrança contra Togni••• & Irmãos, pretendencl o .  receber a im-
portância de Cr$ 38.965,48; .relativa a cernissões, acrescida de juros -de 
mora, 4onorarioa de advogado e  custas.:  • .• • . . 

As comissões:iobradas restiltaranV de vendas que a autora 'realizou, 
como representante  da  ré, conforme:."eapecifiCaçie• constante 

A autora'?..a.P'resentou  os  documentaa: de , fls. 4 e 5., 
. A .ré• contestou 	 sem  "se opor: ao direito  da  • autora'eo* 

iiiç5o a comiss664:;deriVadaSole. algumas faturas,. mas • discutiu  o  direito • 
autora em • relação  a Otitras faturas e, no que tange •A uma fatura de 

,••Cr8. 17.600,00, 	não  lhe. fo i .  paga pelo cliente,  entendeu  • 	ré que 
essa iinportândia .. lhe era . devida. : . :  pela autora, Pois  esta, fazendo  refe-
rência abon adora . : do cliente, obrigou.- se pelo pagamento .• 

A .r6 . cOnaiiiii sua defesa réci414eendo.  um  débito, em favoi 
. 	. 

tora„ de aperi4S 	:20., 738,48 . 	• . ..",••;.••:•.: • . 
A .autoirlePlicOu (fiS. 20) . . P.reeedelisc: a urea perícia. 

proferi.U':.• o despacho • saneadOr.:.4' ..:fla."739, ern conseqüência do qual 
a.  ,au t.oii eS4lareceu . rie. a preSente(. Eigãó: tit411- Per . .-fiándamento - a to 

 a ,. .Cre.:•.• '.0Om iss it; es a  que  f8z  us em virtude de  contrato  de  repre 
,ento  ao  con{erci,il,  tomo  e mais conhecido no  comercio, mis "...que,,tarn- 

' • bkrn pride: •Se0Considerado de .corretagem, eis  • que  o representante, como  
na  nrpoteso  dos autos  funciona  come um verdadeiro. intermediiirió . de • • 
negócios 	 : 	 • • 	 • 	 . 	 . 	

. 

Realip.da. 	'.andiência :de . instru ção• julgamento (fls.. • 42), R i ..  a 
ação  •julgacWPreeederite, em parte, e condenada a ré 	pagar . a . ati4ora 
a I•mtiorati06- ',4*,...'dr$ 36.902,00, a titulo :de .comissões; As partes  .: fo,. 

. rim . c.endena:00,4,.castas; ern propergão .(sentença de • fie. 
Incenkirdnadd,.! 4.4••••ré  apelou tempestiVamente, oferecendo as. rai6es 

de 	."561."62,''con'tra-"arrazoadas As fls.. 70174'.. 
•• i Nessas  razões," as partes. discutirain •Porite'S' essenciais da dernandit, 

a 'Saber: possibilidade da compensação  de •di.vidas, natureza juridica dos 
representantes ,  cOrriereiais e 4:kistencia on ....nãe ..‘..de,pacto del credere; .: 
correntie•:&,:contralorti f .'s. 517. 

Os autos, afinal ,  or m rem 	ios.. a ....6Ste Tribaal, 
. e 	,Aport,unaMente piepuado 	Ao  Exino Sr.,....`,Deseinbargatiorre- • 

• 	• 

A. 	0: 

I.e  isto  rebel edo' e  disca idas estes  autos de  apelação  11 17 978, da 
cornarca. de Poço. de,  .Caldas, , em que sae 	 & ,Irrnaci e . • . 
apeládk...Qrganizações Futnitteprésentações, .PUbliCidade; Imóveis, 
genharia 	acordam os Juiiea.da Segunda :Camara Civil do Tri- 
bunal de. Justiça .ide Miiu.s Gera .is; per votação.•:unãrnime negar provi-
niento. 	 . 	. 	. . . e 	e• 	• 	. 

Assim decidem, poique a np id se • çOn'at.i.O.iii•; eia  • -sociedade  lime  
taib4 :corn Nr4rit*. :Aletivos.:: nitre  ele  o  de  iep1esentacões. E foi nessa
qualidade . ..que.;reeebeu .o rivndato de fis...5r1Y:Peie.: qual foi .nomeadafAre 
presentantes...dikribUidores» da firma. apelante.. 	apelada, 
cederia 'come representantes • distribuidores para • a venda de. produtos.  
da apelante," mediante condições certas e .  determinadas, a critério da • • 
representada. . 

„. A hipótese é de mandato m'ercantil, porque -  a sigla Ltda., constAite 
do norne  da apelada, lhe dá a qualidade de comerciante. 

.«Da-se o Mandato mercantil quando - urn comerciante  confia  a  ou-
tomo  ges'tdo de ura -  ou  unia negócios mereantis, obrando.  o mandatário 
e obrigando-se em - ---nome do cOMiteute:>. (art. 140 . do Ide•digo. Comer-
cial)... ••• 

J.I.TRISP - RUDÊNCLAY:MINEIRA 

A apelada  realizou  negócios que produziriatkefeitos -sôbre o patri, 
Mônie do mandante:."‘.... 	 • 	• • 

 
Diz Carvalho  da ••.4entIonça.: • *Q nuuidatária:•.não .6 um • manequim  ou  

sireples, intermediário.;"obia manifesta . a. sna...V.oritade,. contrata, ainda  que . especial,,  isto  e .cOm a•••:•intençã&i,de neo e  obrigar • no 11,..e.gii4,17:;jiirMico: • que.:•celebraleM nome  do inandinte, Assiut .  6,..po7.•- que a. sua vontade: ...acha.:se ..:eoriferme h 4 mandante, • que...repre ,,Senta, ei cujas ordens e  instruções  finiamenterOgUe»: («Tratado» 	n..313)tt Mas  • 	autOrg...não  assumiu  'qualquer responsabilidade  pela  empoa • tualidade  das pessoas  coin quem dontratou.... Como adverte  Carvalho  de, 
Mendonça, as reisções entre".:...coinitente••e Cotissario são •substanCialg.• 
mente as do mandeto.mast'.0:,Comissário  «não  7,aSsume a respotnsabilidae- de.  da  negociação  para com  o OCtinitente.. NAO.t. ,Seria , ele,  pot ej•cemple .,:"-: responsável pela falta .  on plt Mora de ..p,tgarnentir  cio  Prego•::Por parte:' do' terceiro eomprader»,.: 	 vol....6.9 ,. Segunda 

No   caso presente, '• . 0o. têm o contret  d. fIa 51.7  como  de  eonhIs5ã4  del ,i-eredere;' porque  ' A .i.:titora, ateu  es 00;• : ',Utte  assumiu  quaqui 	OC(); • Com efeito, 	ni earifprirnente do H a 8 do ',.contrato,  i eu t , r:t': de .7,''s ,t • •veria dnformar a sitiitig .rafd• ,comercial de cada ...unikEdOs •eonalitilidores; e .,.• 	. 	•• 	. 
tpara.• maior simplificagW. dtsssJ tesbalhi,  disse •:••••11. ré, .consideraremos •  corno .: Uma referência  abonadora  : do , ..cliente,  os pedtdos eRit*S...'e • assi- nadós ••-per.:VV.. SS.» . 

referência aboqlaftera, • ali  mencionada, a . .,erite-A•einas: Precisamente • Como.  • inforniação ., do  conceito  e idoneidade cemercfaff.dos:.êllentes, in  •PelQ mandatano Isunca como um  compromisso  de solver, . perante a re, as obrigações :Contraídas pelos clientes. ' 
A referência' ,abonadóra,..enet..easo, ,eorresponde, sem  due  ida,  a  meia  informação .. de  que  es .  • cl ienteCMereciaM confiança, por seu  COnCeito . co-mercial. .0ão terá  esse  inferini4o. ;ou referância,...o , ,carater que  lhe  atribui a re% . 	 • 
Referanci a, • [ado 1candido Fr p iitiei 	ér.«ato dceefeiim •  A q i I o ••• que  se oferi. e uo .14/fair:naçõ'es»:.(<4..Novo Diclona5.00 ..da  Lingua  Por- tugueaus , 	2.°- 	 " .•. E: abonar.'..é ,Qapreserit.i•r como bom  Afiançar; - Ser fiador  de  Coa  Irinar». (Candide..Figueirede, ob eit., vol. 	 • 	. 	. ..,•::•Assim,. a • autoca  ao  faaeril,referência aboziader& .» dos eliéntes,  lenir-tief-Se.a ..infermar que se trata.vwde..bons  clientes 
Nãe-.  bk. .no. contrato • de. 'fie .' 57,o compromisso: 	 autor de afiançar, do  ser  fiadora, : de c1aenteee. 
Por outro  lado  a• cómpe.osafjo Preteucjida  pela ia nãe,...•; tern, do loose.  aio . rnodo;;,..qualquer protedência. A .iMPortincia.  • :que a ré: ?.citiericoropen.- oar é• ..relativa .‘•e. consequência . de  . negOtos rea., limarias  pela atitora. •Q  cliente  nao 1  pagoi  e dividhifaturada e a  :r6„.qUer, agora .cohriLla • cii; autora, ConipensalãO 	 liar4eada em  nina diyidai  de terceiro pela :gnat; 	 ..rantora.' • Não  se  ..trata,  pois  de 	liqmda .e • certa  da•::::iiitorat ern fiiior4da ré, mas de:: . ••• terceiro, • E•;:.,per is,  mesmo 	ausência; de . eekteza. -e liquidez da di- vida.  - 	- • ng6.  lene :a 're::ci direfio' ,. de exigir da :autora qe.a se faça corn-penSkão  ou encontro  de .uma  dfirIda...com outra (art, .439 ctof.:Ckidigo Co-.. mercial) . 

ADA  porque  a jurisprudênc est asserte 	qUe . 'Jaya 	 , 

ad$egundo,.  ainda,  Carvalho de Me) onga, 	dos pressupostos para a.  compensação  dos - créditos 	a  «liquidez  dos dois  créditos, isto é, os 
xcréditos devem ser -certos .quanto 	e istência e determinados quanto ao seu objeto» (1Tratado»,• .vol. 	Primeira ..Parte, • it... 510) . • xia; lição de Chsvis  Bevil qua,.só posaivel c.4rimensação• entre  

epessoas que são entre si, reciprocarne te,. credór'e devedor OC6d... Civil • Coment.»,. vol. •4.°, pá.g. 170). -• . • 
procedei- 
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;90 it compensação «e -  necessário  que a divide contra- oleada  seja clara, 
certa e liquida, e ossim, se diz a divida que vem lego fundada em prova 
autêntica e em direito incontestáve• (<<Rev. For.», vols. 1151460; 19123; 
11134; 181200; 19177; 821367; 1611275; e 1591434). 

Os ar estos indicados ostAo em peifeeita coerência com  o disposto 
ai-t. 1 . CIO do Código Civil, segundo  o qua]. <1). compensação efetiva-se 

entre dividas 	vencidas :e  de  co1sts ungiveis», j  
Finalmente, o cálculo constante  d 	euteruç apelada  pai oco  certo, 

pelo que nao merece!alteração.  
Belo  Hotizon  c 4 de agostoTde$1961. 	Goncalves da "Silva, pre- 

sidente., 	Eratides. - ;Diniz, 	Gorazil de }aria 	Paiva 
Vilhena. 

L--00o- 

EVELIA 	 ;COMPARECIMENTO 
. EM" • JIMO 	 SIRRIMENTO...:GESTOR.:. 

PODERES... CONT:F.sTAÇA0.---TAN7.0.: 

:Noe" orre - .r.eVelfa-  se ò  teu,  •Siiio  se  dando  pr  citado  feri  
papiesentando 	 limita .seu comparecimento  a Jab*: 

indi.6.456.de.frest6F . de  seus  nog4cios  o O  pederei ba1 antes para 
.caber•citação  inicial, reqUerciid&a,.  

. .0. ptáz .O, ...00:ri. contestarão  .- corre... a  partir • a . . omp emen. 
aç'Ain • do  • ato  . -PrOeessual . da eitaOlo, , coin. a  entrada  em  cartono  

do Mandadocumprido.. 
–.--"O:niandato de railiiiinistracãoKeondiit, i  imPlieitaniente. oo•-• 

deres  i: para.iidefegiler  a  coisa adininisikaita,  Mesmo judicialln  
.' 	• 	• 	• 

....A 	 ..'18.065ç 	Relator: Dea. SENA..FILHO 

RtlLATÓRI O, 
• . 	 . 

Fundado..mos.:dispositivos  do Dec.% 'rt .:: 44.150, de. -40, - de abrif de :1934, . 
do C4cligo • de ProceSSo  Civil  liermami  H  gim  

. aoi na (a:dliarca lo CberlAndia a presiente..iicãe ren.ovatória 
‘. -contra.'irNassitri: Achear, ptetendendó..faae:.repetido • o. contr.9* 

de 	 , • . ainaijai pelb , .p.razo 	.anos  nis  mesmas  cendic5es. 
contratuais enn.. 	. 	 • i• • 	• 	• 	• • • 	' . 	. 

Segande .6s.,:têrmos .  da  inicial  o  supliee  e  iocataiio  do  predie•isi-
tu  io  naquele..tile;;A: rua .gaiitos Dun-Lout,' 49l de  

o seu ..estabelecimente,• - deneinitrido' Hotnel Pax». 
Si 	dciii»

• • aos antigeS - .1OcatkriositYr. :Tildua,rdo Velosii':Samp.aio  Via  
na e• -.1\loacir  I op 	de  Carvalho 	 dop:i.'eferido 

pelebrari, eir.013.p. - de dezembro de 1952 ;  corn o suplicade,, con- 
do  ecação ane,xs.. do. : 	inicial 	prazo.  foi  de -  48 meses; tondo 

começade'ern  1 de • Leo  ereiro  de 1953..; itertninado em 81 de jaeiciro 

. Ao  na 	'enCinietit'oldêsse 
3-4mc  cão eorn<  o t  aipo  de 	autAr4e.i:ores, phiTiiiSAYeu  at 	reuove-' 

o s,uplicadV, que terminou ern . acôrdo, Iionielbgado 
menté., do qual resultou a celebração ole nevo contrato, .qtie• prorrogou ,  
.a locação por mais 24 meses, -  tendo  começado  em  i.  de  fevereiro  de 
1958. e devendo terinInar ern 1.,  de fevereiro de 1960. 

Havendo cumprido,.. rigorom,...mente, .as obrigae6e.s contratuais e le-
gals, pleiteia  a segunda renovacão  do contrato ern.petição datada de 25 
de Junliolde 1959, .„ . i  . . . 

Per" eitação :do  suplicado  por carta precatória a ser expedida ao 
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Juizo • de • Direito "ad Primeira i:Vara Civil d&-..Vistri to Federal, 6 acres-eentoti; que o Sr. Jos.4 .Rezendeitibeiro, residente na cidade. de Ober; procurador • - e.,`.--gestor • de negócios do  suplicado  e, pareeen4o-lhe . . possuir."::* memno poderes para • recelaer....a eitaçAO„ requereu Oise ela. . preeedid4:1*.et.e0son.ede..tal. • Em  virtnde ..(146se •requerimento,  detendo pelo Juiz exPediu-se • a vearta precatoima  que  Lei  
onbcm

entregue iti,.....ad-vogado do ;iutor,..e.pedinclo-Se,. 

	

;Mandado.. para At.e..g.a do preetirader do . réu (11;w:. 	) 	• comprido, Ma's. José...k6tende • Ribeir0,:eteelarou . não  ,6i...lio,deres•parateeber citacão  inicial 60 -receber a • contri4éi`. (Lis 16v. iSsoyent. 2'l de. junho  de  1959.. 	'''';•••••... 	..• . 	• 	. 

	

ConiVs  deniorasse. o curnpri oiieiito  da . reforida. Precatóri 	on 3 de 

	

. 	 • 
inarço fez  untar ao,processò'idiláS4procUraçõeSi. a  po omeli  o  que  se vê a 	.p el a 4114l 1. çien stitui a 	 o reEerido dosé. Re.zende,•.. Ribeire",Tisoin :..poctereS'..amplos para' - administrar .  todos os  nogocios de': ... OutOrg:arit .6.,*¡Oad&e . .no •1.7. 	 .TJ4e,tifin-• em  l de  novembro de' 1942 .-:...:COM:•siibstabeleciinenfoT'em  for dos  acIvogado,S:‘yi:oldi .Cunhá. .fevekiio .de • 1966- ; -,.. a  .S.egniidr:„ que:sesoê  i  fla:.A: . 42, pel  qual  pertinstrumento'i•Parti-cular --,de 1.1;:: de - fevereirÒti:  de 1960, putolzava ¡iod'eres, e ao  ileferide•,Jos4 Rezende . -pira • reeeW ciffição na lcao cie lhe  fôra, .Preposta,. pedindçe.' expedido nave maaulado  de  utecão  ao  . pros,urLeot Juizo deferiu . 	 • " 	• 	1.1k' •• 	

. 

da1.40:. ae v8 da  certidão ....46.:.:fls. 33, o manda46,.de citação deu  devidamente:ciimpride em  21 de : Marge .d64960... •• EnIteWite, anteriormeni,6,.:z,:aók . .16`.'de  marco 	 piei- o 	 -• itco a e. Yatidor 	c nsid e 1: a c6,' 01(17. a I) ri rneira: :citacão,  ao -en:Ind -am s rite de quo 9 .  :di spos t.o7.1i6.",.a.rt. I 63; 	 d.é.Pr.O9. AdemaiS, o.. •coinpaie'cirnerito  do  i611 ethi Juiro,.por proctirador.bastante,-,:. 3-  de março,. teria • supride... a :Calta".'del:citação,. correndO.;e :  se tando....o prazO. p.5ra. .6*testiegbi.O. e, aindieque ..sé .seguisse.'O . que  tua como  .errtinea corTente • juriSprudenciar•— que manda 'aplie ..a.•;;:o.. • dispOsto : ., ,no••••§ ..W  do •.art:.• 	'Orlando o  réu  comparece Somente 	. alegar . • -a-e'faltiV: de 	 o  pi  oro  0.41 a con teet ia.: estaria . esgetado, cloven ..  o..s,er decretada  t  sua revelia  a pena do .;trt, :  do .C.6d  de  Pioe Citul qte manda. se  • dêZeemo..aCeita :--a.  proposta .do auter,. - com a ..conseqiientehOrmilogagticknor-Seneenea.-. 
A ação  lo  contestada'l.ern. 26 .  de março de 19.80...pelos.funclg.„;nrentos . seguintes: ò:.valor do altigdeFseria de Cr$ 50.000,00dnielisais; pretend i  

I me dc  
réu retornef  o  imóvel par a .(1eqtrui-1.0..„e erguer, em  • Sea lugai  urn proporcries -... inecimparAVelinerrek orLibi4e* 	dei  idgMento et.a! o uetend  a  retortiada.:dO inióver paid  ooele  se  instalar Pediu  a  con denaçW-& nitou ao pagamento das cuitas.. e :.  bonorb.ries  d,5  adu  ago de, na 

O  
 baSe  de 2C1% - atilir.e..0 valor da'eansa. 	• 	. • autor  juntou urna 	 5015Iv.)• .'e.,falou o .-advogado cio 

réu. 0 autor falou  cob 	a ebiltbst7,:çjzib:., (f16.,. 54055.v.) .e.i . o Juir. Mandou 

• 
• 

que, Tit arn tridno, e.MAefificassérn ::.;;"•• , p.arte,s as  prosas que  prcitOcliam. ..produzir. 	ern. 4 de roriii,de 1960..• 	 • Intimado 	de..spaé10. em -  6 de nu  ao  (fls. 56  in fine), interj.-16s . • o. autor  agravo  no auto doi.processo, .aterinado  a fls. 59;:por eiotend ,r. que  o  Juiz  estava  impriminclo.A  união  o. curSO,•.erdirtiqrio, sem resolver o  sail  : rectuerimento anterior, em cur pedia fêsse cOnsiderado o réu como revel. • 0 réu declarou que tinha. .provas testenionhal e periiel  a  serem .realizdas e o Juiz; então, profeTio a sentenga que se vê  a  LIs 61165 . ria quaL -.çonsiclera:ndo..e . .. :Ou revoL • hamolop;ou..a .  proposta do  mA to con.. Siderando•,..prorrogado, por mais -cineo .  anos o eentrato tente entre as par:tea,: em relação ao ,  prédio situado naquela cidade, 
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rua Santos ,Dumoat, 496. Mandou que as custas fôssem pagas na forma 
da lei. 

Tal sentença não foi publicada em audiência e intimada, o réu em 
23 de maio 4',1900, &Arm  ele  coin agravo de petição  fundado  no art. 
18 do Dec. 24'150 e 84* do Código de Processa Civil Ante de deSpa, 
chada sua petição, out& , apresentou ,ein 27 do" mesmo  mês, Pedindo 
como estivesse ern ctu-So o prazo destinado a apelação, que cora :apoio 
no art.' 810 do C.P.C., fosse recebido como apelacão o agravo' inter-
posto 74) 

A apelação fo*recebida. em seus regulares efeitos, processada cool 
regularidade,  subindo  itutos esta instancia, onde  e fêz o Preparo 
tempestivaMente 

Assim ,  relatados, pa,sso os  autos ad, Exmo.-''Desembargador revisor. 

= 13elo Horizonte, 19 de:„ag6sto de 196l— 	FilhO. 

6 D 0 
„ 

Vieto.S,0!elatados .  e diseutido.S.'êetes 	.. :de 4J;21::4(.:.).J.. 	:10,65,. 
co marce, de ..therltindita . ..apelante.-Nassini. At.heer,.. apelOde. 
.riaiciteya..adrdam.  cm  Primeira  Camara 	TribtinaT de. :Juetiça4do: 
Estada .:: integrandoL:neste:. de fl'  conheces  di  apdlaçá.-o,'.re-
gurso nr.ópria . 01...8.:pOrtunaniente manifeatadWa e a  mesma dai  prOiniento, 
para anulsi  a. Sentença re.Corride,  determinando  (me, donsideradi't.'..4 .  'twat, 
coint6 Contestada • em tempa...6portuno, observado ()Arita procesiiiál precof-, , .;- 
nitadet pela lei e instrufaça cause oatr a.. decisaProfira o Juiz como  
lhe pa.reCer de :direito . 	: 	• • .,:•• 	•• 

• 	• 	• 	 • 
Todo  o  incidente  sObre 	 da, citação se originou d aW .: 

equivoco  do SPelado,: • .que .edéle 	tirando  am indevidd:proveitp.• 11  
que  na  jaicial requereu • a citagãe 'do ten per...precatória..a..ser expedida..... 

. para d':,.'eittão • Distrito Pederál.:441pgar de :ena .: resi.dêneiC'e,. ao memo 
tempo pediu a citação tambenk.::da..:Mesmo • réii  na pessoa  de seu geS6ir 
de' negócios; 	in •'• . 'Verbis .:,a0arece.'posSnir ''Poderes .  para. ? ..reeeber• et- „ 

• 
. 	Esse' gestor  de istgocios  citado espancou  'a .• duvida  do  autor, era:. 

aPelado, sóbre''a.'erriplitude .de .seu mandato; esclarecendo nãci ...ter  pode-
res para • receber citação • inicial (lis. 16v.), t) quo se confirmou,  , poste- • 
rierniOnte ., com a jantada. aps autos da  questionada procuração,. que está  • 

6 '4' 
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haver • sido apresentada dentro .do.prato contado da, entrega d mandado 
reg-ularmente cumprido em cartório, ao. : .irivés ..de  contado  tal prize do seu co•  mparecimeat,M.. Juizo • '.. ata 

Essa • • flagrart .to ..` • inceerênelit do  Juiz na  interpretação  ...• do texto :do art 1(5 il•V'Cod.:. de •Proe Civil 	pode, exidenternente, prejudicar ;d 
apelante Alem  de' tude. • isso, a Citação  somente poderia ser  tida coM6.  "suprida com  o • comparedimento do -reri .Se  este  de pronto, • se . aefendesse, . . ao: invés de  alegar  a omissão que. oCorreraa• 	..• . •• °ray , Qs .. ttraiPe• da • petição de • 	são  Iaequisoco 	O reu ali. aão aprosentau  sua  eontestação,....nem se ceu  por  cita 	m . an -de.. : indicar.... procurador:- 'corn . poderes [bastantes  ii4ta roe*. •a  -6itaglci•ini 

	

fosse  feita 	k reaneito,.e fa..àegninte..alição • de • De. Phicido é Silva:: «Defeit%:Mortal,:a.. fiílti de citaçio ticaireta".4 • 
nulidade'''do proceseo,.tOrpaado...inRjeaz';.:3Viro‘ cine nelee  fizer  No en into,  pode  t.. falta • tier • ".siiprida, tendo-se, . assim,  a e1taçã6 .edino feita • ri que surta os efeitos legais, se o  seu  ,e,Sponitineamente • vem Ca Julia 

não alega 	omissãi ,  que  iiõrrienteb •fa-VOreela.740: : ... o  •princípio  .que se.  firmaikelaraniente no • §: 1.Q ti ,%art. 
tários  no Cód. • de Proc....CiVil», 	ed 	o1 1.", •Pag'. 341), O  	. dispositivo  em queStt%.coM6':inte'ligentementtohser.va .16i-•a;• C •Ame-. ricano; content 11/11a. faculdade eoneedicla aa ...rén de se Aar por eitado; 
munindo-o,.....aSeim, de. meio . próprio . id!e  dar  andainente:..ii demanda e.:evi.. tar delongas • . maliciosas ' Per .  parte  do :':autor V.(aCo.inenti: ad Cod de  1.°,• pig. • 317}:. •• • - 	• • 	• 	

. 
Ora,,  sendo  simplesmente  facultado • ad réu.. comparecer  em JPizo e • ata • 

se defender,.: sem ser eitadd. 	 não :..era contráditóriaa, ein - nêle.• coraparecelidd,•• per: interm-  édia de adV4igade.., solicitar que  fôSS. citado 
. o ageStoritie seus negÓcios,'''cleferindoSe •-- 11.1)ra:P). Pará• 4'06atelifaçã, partir  da  coniplemeaticão . .: daquele .' ato :PraceSS .nal .  cam • a,..».entrada em .  ctirtório do mandado cumPrido. Nem. nisso • •havi.4pretensão 'injusta de 
elasticidade do :. • prazo para s  defesa como .pareced*sentenca • recorrida. Pois não foi  o réu que, comparecendo 	Juízo e lequereqido U.eitação . seu proetirador,.• i propiciou  o widen) ento do dernandiA  que  eat  si  pa  masts'  OVédiripareciniento • refakid% ...rio •§.1.." de art 165 do C.641. de PtOc: .Cif01 -çoina . gapaz 46,  supilr a felts de citação, 
6 aquêle que tem cairaCteristieis'ade acudirrientd a corobeaVAO., que  deve..  Pia ter side,: feita e "iikaao foi. ;.: Somente  se.lf.Verifica  quando  e réu.  6x-. pressamerite, se dá por ifado, defendendb-se  ou. não .  

t  Ora no  processo  tal não acenteceu. • A eitaçiid-realizada no4pesepa • de ..procurados sem poderes 'expressos era nulaO.Cle 
resideae fdra da  terra,  compareceu 	Juízci••;corn a :petigão • subscrita par procurador nu  não • tinha poderes  'Para receber • •a..citagão .iniCialpedindo.que.outro.fôsSeleitado porque os tinh e , . 

qrieStão. deveria. -ter sido ,decidida a lu71  (1,6 disposto no de .rirt. 165 réu ...pela petrçãci.„,de fie'. 20; • inipliciifOrrieivi:,a alegava a:anal:Made dqitacilo etistente, r tanto  que'......pedia a.' realliaçã6 çde  outra,  A sua  alegação  foi jujgada proéedente, uma..vet.que o Juiz '• determinou  se fizesse :nova cita.çã'aa.é. o réu e seu procurador .sárnente tiveram conhecimento- dessa decieficiao Juiz aos 21 de panto de 1960, • Ousado  foi entregue ao cartório o. mandado  de  citação  devidanienta cyan*  mid°. Logo; ...a contesiação junta no  processo  ern 26 de  masco  .t o  foi • prazo  legal, •actilanda4Se. de nulidade!'a ..seritenea .recerridaa.:qüe, ini-gand6 . 1 revelia : ao réu, deu para  procedência • (la ..ação propost.• • 
De nenhuni. valor jurídico a assertiva do apelado de que o• 

radOr teve  ciência  • da decisão inandando fazer a  citação  no dia 3 de março, pois que  esta • foi dada  •na  própria  petição por...êle apresentada Juiz, sendo- de ndtar-se que o § 2. do art. 165  fala.. eia  «ciência e • • .não érn «intimação. •.(fle.:30). • ISs6 não passa de simple. Presunção, Sem .  

21. • • .. 	 . 	. 
. • Estava • o .  :.processo nessa s tuna°, • • dee‘oM dOS. 'quaS e  nave theses 

• 
 

despacho  .proferido ri miei si sein citacão.. do réu, • graças.:4 desídia do. • 
autor em fazer cumprir a precatória. expedida :a Sea pedido,  quando  o  

. réu, pela petição  de  fls. 20  citado : ,seu . antigo .gestorSchia 
negócios, ja,• . .édni  poderes  bastantee pata acudir,, ao  chamamento  •••judil, 

f.e.411, .graçaelarióvo rhandata, pujo instrumento  apresentou
Jiiii cumpria,  como diretor  do Processo Para qüe.. esse ,  . „ 

alcangisse rápido andamento, sem Pre•  jnizo da defesa, coma lhe á re - .• 
coMendado pelo art. 112 do ,Cód. de Proc. Civil, e já que agasalhava o: 
entendimento posteriormente manifestado  na sentença..  de  que  a.  prazo 
para a contestação • corria  a  partir do comparecimenta do. réu em -Juízo,  
verificado  no dia 3 de . março, isso .inesmo declarer ina,  decisão. que 	era. . 
pedida T'Não  6 f6z,....perém. E,... muito  ad contrário,  deferiu : d:' •eilitiCáf • 
de réu, Manda.ndo • que: êste fôsse a  citado na pessoa. de . 'seu .procuradde • 
.(fls. 20). 

Assim, se o • autor, ora  apelado,  criara uma situação . : .. -equivoca no... 
proce.sso, o Juiz 'a agravara,  determinando  a citação do  procurador  da: 
réu.,• .  para. na . .sentença julga-lo revel ern  virtude  de ••• sua  .elintesta.0 
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domínitv adquirido de modo  derivado  exige prove de 
que, oe antecessor tinhe:,,propriedade da (wee reivindicada,  eis- 
que  Sew efa iMPromde a, açdo'reivindicatória. 

l'APELAÇÁO CIVIL N 16.190',  Relator: Des HÉLIO COSTA. 

REL_kTÓRIb 

Itiaacir 'Ferreira .  Leite e sua  mulher, residentes  na  Coma ca de . 011 
veira, propuseram contra Raimundo Lourenço e sua mulher  a piesen, 
te ação reivindicatória que, depois de processada, foi julgada peta de-

cisão  de fls, 88 em que a Sr. Dr. Juiz a quo condenou os -  réus  areá 
tituir o imóvel denominado ":Pasto do Carola» sem direito à indenizae. 
gão, salvo o ressarcimento das beefeitorias  necessárias,  apuradas em 
execução.  

Publicada a sentença  na  audiencia de 4 de abril ulierna apelaram 
os  vencidos  °poi unamente, apresenta ido  as razões de no a decisão, is 
¡is.' 102 • 

Reeebi do a recurs°, enieseus efeitos "regularcs, vieram as rweões dos 
apelados, a fla, 1  107. 

Foram os autos remetidos oportunamente e.  
dentemente de preparo. 

Vistos,  à conclusão do Exmo. Sr. Des. Revisor. 

Belo Horizonte, 25 de ,junho de 1959. 	Costa e Silva. 

indepene . 
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qualquer adreniClo th  pio  't Primeiro,' porque 'não se ..sabe se o pro- .  

. cestiais;. :',.ánteriores. •Accintece..queee 	 fide tam • 

,•• . .pediele  inicial  ,' no • '.que não cleixou eXplieitoyeem evident ficireSp.eite as 

.pesSoat. como se nêlafeita.».(obra cit.; yol. I pag 335) 	u.• 	. • 

. 	 e de Sep' .adminiStrador: e- se tiVeaSe.  podereS."..Para: rece- 

. séria. 	 •;•• 	• 	• 	• 	 • 

,das Partes Per intimação  do escriviio do . feito  ; o que .  se  hão:•verific()u  no  plincipaline.ntee porqUe:,,,:as. • decisões do Juik sae levadas.  adeconhecimento.: 

01146.Mdrife podel'es Rara:,..clefé.ndex .,k:.inesTno.. judicial ente, k.•• Coti it ad-

(...urader do autor.apreSentqu .peSsoalmente • o  despacho  de juiz a Thal .  

sinada  petição,  Vie, o despecho, juritando,a..aa . .proCéeso. Segtindo; 

Processo. Finalrnèté»a arguição do apelado de que o administrador, 
por ausente o  réu,  podia ser validamente citado, eis que a ação derive 
de atos, .seus, ou  seja  • .dos.ocontratos Por êle'•"aSsinadoa e 
fls. 51 .8.• não merece  longas resposta  pare (Pid .  fique vazia .deeeontefidee' 

ma ad'xnnistiaÇao  por  ausencia:- • de.-adluinislradolV elarse • entende 

 

bei  • a • Citação inicial 	e não pOde,..tirar .proVeito‘, _agora, einpliefeld 

minilti  da  Lass irn, 	 <( qudililo 
cão  se fez • nêle, em ro.Z.ão de  demanda  futidada ',..onl".('`OVig,inada 'testa .'ide's-• • 

qualquer'erazão: . Foi elequem n eCumulativeMerite, ••••requereif. ,  a 'citação  

notroaa . contidas.. no . art . 158 do ie6d, de 	 • Custa1.4 pelo  ape) 

'''f• O pr acipio é tranquilo : á sempre 	...asSento......VoSSas leis pro 

Não  se 1/56 Lfli dd;vida. qu4.•o .mandato de • fi dministiacao eondu  iii  

• 

	

	 • 	• 	 • 	
• • 

de. Oliveira,. Belo Horizonte, 25 de :,,etembro de 1961. — Ferrell. 
presidente. --- Sena Filho, relator. — Natal Campos. ' 

„ 	o0o 	 

REMNDICATÓRIA DOMÍNIO PROVA DE PROPRIE f„; 	
DE DO ANTECESSOR --iAt0.0,DIPROCEDENTE 
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E .14 A - 

A 	De- 

' Vistosi . • io'at  dos e dnlutidos • êsteS,..iL j 	de . 
16.190, (fa; comarca  de '.b‘iiveira, ern que. - 'sãoapelantes RairiL  mid Lou  
venço  Filho  e  si  a• millher; • e• apeladoa. Moacir Ferreira I  eito  e stia : 'mu-
lhes  , acerdif*:•:Tribunal  do 3utiea de Minas Gerai0, dotindo  como  
harte integrante' dêste • o relatórie. de sem diserepãneia de .  yot-OS;'.. 

: dos Junes ehtegrantes: de sua QujI.I .td • !Camara Civel .,• 5..ein. der proVirnea-
' 

 
to iel:pelação•pare'jlilgár a ação 

Ii  matesia . Certa :: e ress.abida4 ,4 todos qua' .ske.::?:nials . .. : 116spedeS no • 
assiinto.:: que . cabe 	a u;tciifè g''' 	reivie'diCat6riikaolIkpene dé.'`ez ,  julga 
iniprocedentee o ....pedido, o diei  cia  prev„,r;,.::coiadlli4eil.tpmente o seu•'.4!' 

sôbre ,o, imoe1 reivindieande::• :••.(.«Rév. dos Trib'Unaie., vol ... 69/554.. 
: .sentença: apelad4:eein' . que 	 mast* :  

bite no ...',conhecimento  • da.'.direite• . aplicave4  não decidiu com justiça  a  
es.pécle .,:.que.'apreciou porque em seu  silogismo 	 . ent 

• 
 

menos  e que  não  é ,verdadeira. ,a6 coneluir filiP : i90k.AOtOires provaraM , ãiíe:' 
requisito  do .dondnio...:çorn  o  ofe recimento  de eserid.re ..• 

reS públicas deVidamenté transcritas nõ. ieistio imobiliatmo. 
' 	• Vê-se des?,Próprfaa  legações de ill iCiai eesdã', prove docuMeriterüfee 

rec. id!A  cio  o dominic que  alegam os 	itos 	toy6'aquisiçilo deirnoda  
,dedvado, que Les ni.çsni00, .allirmapl clue aquele • ité. quem liouYerani 
ToSterreno reivimlicando ei t  ciclo  -proPrietavio ;per.; . 'conipre. que --  fizerie:  , . ,• 

 
confoním tiltuo que • foie  lesado  • ao  • registroe.imebilierio e , que ,  eat a' as • 
its 14 dos eutos. Deste titulo  o que  e  .apuret,é: -clue Antônio. P4'inan-
des • ..P.ena,,e• Jose BatiataVi!acheco  eram  eeridémilies. de uma sateede 
tuas  no  lugar  Àicito e, ambos compar.Cee, 
Lam,  sondou  Jose Batista Paca -4.9 a sua .parte •a Ainéri.0) 'Ferreira Lei  
tee;• dando:::••a • ela •divisas •certas Jzopi as  qual,,  concordou• outro 

4t,i .TignIntio.-'se  assim  o` . .6nclonlín5p..:..; Como I inha d.I.Asór¡a  en 
.terras ,,:que passaram. a :pertencer. a'Alitônio • Fernandes R.6n4. 6 .  a 

AmériCO-Ferreiree Leite Ioi dese, ito no  titulo  de coinPra*e Venda : 
&,rido  a •••ecirrego . .existente'•na .  100, polo . quo  fica -ievidenciade que 

Anférico Ferreira. •Leite  apenas  adquirlut''oropriedade , deg:. terras • de um 
des.."ledes. . do 	as terra,i•jY.-le'•outra margein:'.:corno ...pro- 
pel:Made de Anfdifio Fernandes. Pena'. Orae•:.tanto • pelo  crOeplia ofere-
cide pelos .. : Autores  (fiS, 7) com o . pelo  que  s lReu3 tronxe,rain Pare. ,os 
auto's', (flS; : : 32).„ se .verifica; . 	medo . . não•i'gerale.'Otividas, qUe ,a. gkbs  

reivindi cent r. se lecalila .  na  inalpol  m do córregd. 	t'i à..;'•eiii•e'que • Se .  
• 

 
situ ii "s terro.„s tree. Íoianj..de nidl io: : .  Ferreira Loiic r. aSsim.6, 
i4•iideiiciado lie Tie o terreao.'vindicando 
deradqui ride • por .A..._méricb..• Ferreira',  ,leite, péló qiLs  nem  al partilha ju, 
diciet; daquela propriedade, hem"a diVisão• arnigó.Vel  das  teri'aS pa.rtilha- •!'' 

puderia siiceSsores .. daquele, domínio  no referido • ter-. '  
rena  que •reivindieem, • Sabido  corno  e  .que  tanto  a partillef coma a 'di-
visão apenas declaram, ;MaS .não são  títulos  atributivos de doirilhie. 

Dêst,è exame da • provai que  . se ..colhe•":.hos.. autos se  conclui  quo  os 
próprioatitulos oferecidos pelos Autores (fortes. n o. ensinamento. de La fayette • -.-7 .:,,eDireito . des.. Coisas. § 32 e 'de. ••Lacerda :de •Alineidi 442-, 
eDireito.,...daSeCaises», vol .L.• pág.: 393 • •••:-. de  que na  reiVindfcatoria, .• o doreínio ''' adquirido  de modo  ' derNik.exige Prove:d..  que  o tnsha ag.  uêle' de quern se house a  coisa)  demo nstram a sacieclade  que  oe ant cessar  deles  não  tinha  a propriedede  da área  qua reicindicam; pela..;que a hue 
proceclência da aeilo:ejuizada •d de conseqüência. inafastiveL . .tCuta da 
ação e da apelação peloe, Autores apelados. . • .. 

B ,Ao Horizonte, $ de  agosto  de 1961 e 	Lauro - Fontoura,  piesidente e revisor. — Hélio Costa; relator. — Magalhães . •Pito 

 

65 

  

   



iTURIS RUDENCIA MIN- EIRA 

ABSOLVIÇÃO DA INSTÂNCIA AUSÊNCIA DE ADVOGADO 
REQUISITOS DE DECRETA.0.0 

—  Somente o não comparecimento do advogado do miter 
sessact inicial da audiência de instri.içãO.e julgamento e gee 

pia& motivar o requerimento de absolVitie 'de instância. 

A GRAY°, :.DE ;,PETICA 0 	1.949 	Relator: Des LAURO , PON 
TOURA. 

Vistos relat,i'çlosfe, disctitidos êstes au ltiiS de .tge eso de peticiiio  ri  
7.949, da omatcu de  Bom 8`0CeSSO, em que  eiigravanti Arlindo Milani 
e -,  at ed Cicero Viaiis aid mu os :  jeizes  do 	uirt-e'í,Cârnama. Civil1 do 
Tribunal :* JusticA:::.de EStailb, pot V,otação  on 	e  dai provimento ao 
rectirso; ; ;cassande a deeisiiciagravaila,;;..para: quc. 	primeira instancia,  
se Prossiga ifo : ••• •••teho tcorno  de  direito; pages as oc,..- -tas,:Pélerecorrido: 

Trata-se ;,...de:`: pedido  de absolivção de initánéia;74eqiierido:na:a.gio 
ordineria: propOsta,4 einpareA  de Bom  Sucesso,  Por.,Arlinde: Milani 
contra, .Cicero Viani  quinze ri  mutes após o inlcie r da t respectiva  au -  
diência de instraçãi*e julgamarito  eia  prorrogaçãe, per ansênCia, :do ad 
vogado. 	fluter. Entretonto; :,éste, antes  ques o  MM  Juiz  Proferisse 

'despaclio, Ce.nipaanceti  ao ato  uiiei  e corn palatines Ctsperai; 
'.1ktrnie consta de: têrirre de audincia,'detendeu se  da  revelia 

bias a.  abaelVição de instância. : 161 decretada. " 
, 

Data•,:venidaMeciiiie  no Loa acertad a . 
ardrea e difíciL:Iunção de distribuit a justiça, dando It cada  urn 

o.;iqUe e eu, exige da pCssoa do magistrado qualidades  !excepeienais'.'.: 
dentre elas, por,'. soul dnvida, os;predicadb* ::ikte tolerancia, serenidade 
quilibuo  que Aq,boni so justam a alta''Airnidadeda toga oconSti-

tuem o siipor(e 	iMpat.cialidade, 
: Ter isSoInesiriN 'porqae  na  espéeie :cloS autos, o  advogado(  .do • ituter, 

em m, 4'igraV.ante, tenha e .excedido em  gestos  e palavias  na  audiência 
julgonente, eiri• revide .ao. *elide de absolvição de instância,

crne :reisalta... a contramisituta, :•n:• °,•MtigiStrado .não.  hã. 	se  desviar lia•.: . 
apinciaçãO do fato e n e upIieaçIo  da  lei'• • 	• •:.••••'... • 

E' pesada. .a• Pena cominada, corri•retlexos nit" economia de parte 
na • responsabilidade : profissional  do sett representante'llai,-aUdiii..:.aer. , uni 
posta  Corn tab*idamerito. E' assim que a doutrina e a-  jurisprudência  
Mais realistas têm  interpretador  o art; 266, 'I, do. C.P.C. eerri: 
liberalidade. 

Assim, ‘,• -xacerbande o  que p•odia mitigar,  o M M Juiz foi: drãstico 
e --excessiyo. 	 • • • 

corno •.. se sabe, tern de evoluir parase aperfeiçoat,',.:na 
Sitaincessarite movirrientação• no. tempo e no  espaço, ' e a lei, que 

. • 	sua :  eristaliSagão, tern de :ser .átiliCada de eó'rtlo.cein .  a época. Ora; nes1,•• 
• dias 'agitatlea da .atirelidade, . cheios  • de. 'impreVistes• e de Surprêsas, um' 

atraio 	quitize..• minutos  nao  pode  conatitilie::Peeado mortal
'  

anteS • •se 
ju6tifiea, quase que por si mesmo,  por forç da&prias ciremistAn- 

. ciaS  e coutingênciada';..vida • moderna, eia  • cue 'e horadm, eorao. peça do' . 	. 
'mecanismo social' tem, muita  vez, de Se mihmeter .  Para ' -eiaeXistit,:' ,  e••• 

- • .o  juiz  de  acomodam  ',e 	realidade para não ser injusto. 	•' • 
Ter • isso,  é 'de acolher-se recurso, ainda mais pelo fate relevante. 

de  que  a sudiência . se prorrogara por vãrias vêzes, sempre com 6 pre-.' 
serva.. de advogado do _agravante. , . 

• De 'acórdo corn iniim'erea..julgados, inclusive 	- Sillarente, sarnente 
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o  não comparecimento do  advogado  do autor à sessão inicial da audian... 
cia de instrução e julgamento  é que pode motivar o requerimentn de 
absolviglie de instincia. 

Belo Horizonte, 10' de asgásto de 19l — Lauro Pentoura,' pvei 
dente e relator. -- Hélio ¡Costa, vogal. — Magalhães Pinto, vogal:: 

	oOo 

NOTA:  tPROMISSerRIA 	AVALISTA 	POSIÇÃO :,FORJADA 
COAÇAO :INEXIS72NCIA  DE OPREGACÃOkeAMBIAL 

piosif:am  de ava is a toi foriada, malicirisdift`ciite; 
1icit+n» .4, (qi ait.iiiienne discuta a  causa  da obrigação. 

IneNiOte>:OTairigitçãe' cambial com aSsifiatura tie promis- 
.; 

 
seria  :sob:: ameaça  de  process° criminal, cujo inqtévito foi pro- 

: 	, 
 

recado por  ¡iient Se ckz vitima de furtõ; 	 e 
, 	: 

ApgT.:4g.ACY OIVJL zsr. L9.304 -- 

„REL A T'Õ RIO 

Na icemarca;Bom : Sucesso,  Zaire Zenithta4arilieira,Moveu egg-6 
executiva,  cantra4Libertjt 13otitrigues, para ceb. *atiaça, do Ca44.000;00
de  , urna .prornisSeriaelnitida„ pela ré a favor de 13itlieo  da  Lavoura  de 
Minas Gerais • S A. e paga gielo autor,  na qualidade de avalistaEfe 

,tuou‘se penhora no rosto dos ::aute's.„ do arrolaniente ide bens deixados 
per Felisbino Rechignes: da, Silva, .fi serança cabiVetiit: 

•APélen 'S:', ké.,':Depois '.•ttle :iimeidenté a, 'itt.espeite 'de conceSsite de. bede...,„:.  • .ficio de •kiatiça. gratuita (fls, 81 .4  137), ta.i' o 'recurso  reçebicio,..0 ,.a.ii?3'. ,C .tvoi :•ii•e:ri i:.,. t. r,. a. -razooli :e sustenta. que .6 ..,; .1:1:iciçie,i").,jOrnáv6 precluso o clesPir..• :the :de f is. pelo  que • a apelação rid..O'e.16yeria .. .t4ii,prosseguimento. A. re-,it 
....:1.-t,,.. 

. Belq.;:llorizonte; 	e -- jairho de 1961' 	.365.6 Martins. 

‘•,;...A.CRDÃO 

Vistos, ' relatados •.e - dis.eutitles: êstes 'autos da Ipelação IfiV . :39 ,1,'dn ...' :eomar6a.•de..Boin S acesso,  ern  que  é .apeirrate .  Libeity  Rodrigues e aliela-' . do .  Zahn:. :Zenitit. Castatheira, acorda ":. a • Quarta.....Ciarnara, Civil do • Titibiy.- nal de .3-tiatiça pm.;: unanimikl ade. de. ,  votos,.• pm-  day provirnento il.',ii`p'ela.:,. 
ão, e,•refotiMandq. ..a.• ts-entetiça,;,,jillisr. O,.actio irtilii -ocedente, e iii.SOlilli ti, 'i tente  - a peallidra;censicierando sern valet..a.. pronliggóri a, f,"!obrgda.. CuStaac :' .-., • Pel*apelado•::: • 	'••••.; • • ., .. , 

'-'Alió,S ..a • interposição  Opertuna.  da  aliei Cão,  feinieu-se incidente ..a •:‘ respeitn do • beneficio 'de • justu. gratuita que itaraceliCedidn a, alielOn- •... te e  depois .revogado  ., Pinalinente, vein a concess5o 3 ''ile ins.. 137. Des-. • necessária 6. qualqiier• spreciag - An das decisiies desf€,,itera.":. :QUante ao re-• cebitnento do  recursos  impugnado •pelti apelatie, não (Merrell a -alegada •• preclusão do  despacho  deategatórie, alias baseado ,ern motive's não pen-. . 	. . 	 .. .. 
67  

.,‘.:. agile . foi»centestatla; • • Alegou  Liberty. gue.....niie •dei  e a . .quaritia . :.,7, . 	•: 	• 
bPada"O' a :.pkomisSkj0, foi  pai ala  emitiiia, sob .  ceigçãe O:,  a.utor?,-Ortèrce 

;,•o eiago de.i eacriVito srinai ,rat nai':'..:.comarca e, suspeita ndo  'ter Side ',eta ,... '.: .-responsavel 'Pei& des.apioiceituten0 .de  . Cu1 .  14,060,06, que  iieria". .ociitrido 
"4,érn sua....c4sa, deseneadéo6 forte pkeiti contra a l'i'; que 6.  suii,i diniliatia, i, 

prumovenclo .  inqtéritoPoliciai onde fifitra conie: Indic t ada . 
:0; :"Sa'rieador :  não fel Contestade: ••• • ••;.n;V: •It••• •••". •:;• 	 . ....' 	• 

 
Realizada.,'„a . . insti ga.„1- . Coln ... depolinentea :  péssoals,4,: teSteniunho r  p• --. ' •.' 	'‘u_:•-•6 	

„.... 

VI :iVi .::Jui.ideeidiii a, çauskjilgando a ação ptecedénte.- . " .";•:/•'•, :::•-:. 	... 
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dorosos. 	jurisprudência .  desta ..Ctirte a• admissão"  do  recmiso.. 

f.tté•-  seni. pagainantb;• das-• enstas da:.c.ausa ... • E .:estran. navel o uso dos têt,  

	

. 	. 	. 	. 
mcirs in .0010:Tuielit.es; . 3.que7: •.•gtdvogadc,r,!4a 	Pos. nas.  .suas- abundan- 
te  s :Petições." " 	•• 	. 	• 	•,. • • : . : 	• 

kIrtior da ddeSa: doe.  direitog • dit: apelante explica  ...estai falta 
de étic!a.',:Profissional. 	 ..• 	• 	• 

- 	A ..t,iiir.nissória que.  instrui  a  inici1  4 'documento  obtido tao erriien- 
te pelo :4pelado. A assinatura, .da  apex  rnte quc  nele figura como  assts.- 

tente, foi.':..obtida gob coação  Não  Ih  foi  consentido:zmanifestar - se , fh,té, 
mente. Perante: o: tomador,i.eçoirq'tteil. iria obrigari.L.S . êambialm.ente..SéL 

 'flO&fl1C  de circ.un.Stitriehis, dc  ituaçi:?6s . •: adre.4 PrcParadas, de • indí-
./.cioa.: ve4inenteS, 	 Parai,:liiberti . :Outre • 	senão . 
' o de  sujeitar  so  i  imiiisreõWdo apelado, na: fo. i.rdac.ão .  do  titulo  qua 

. 	 • 	• 	• . 	. 	. 
Cornurnente os  • ..deferitei'' ..da Vontade não prejudicam . a ..:obrigação •• 

garant•q,:se 	. circulação de  título  HA Memo .:() 
pen s ainento ....'de. • .. somente  • af aStar a validiide da . obrigação  qua' do  esta 
tenha,  de  ito pratic:Ido . seb .•••••o impacto . de filrça .física, o • que  cauSi  a • 
plena • ynulidade  Todavvi, inegavel e. que, se Cr.ato • sofre  influencia sena : 

. do  inalus,;: siifoçadcir da • inanifestação livre d a . vontade,. pile - .Po&  havei  
jUriadicidade'i 4-ii-ohrigação: • Preparativos .  anteriotes  que  .se  destinam  

.i.:•forq.a. r.a obtenção de lun consentimente; ..;:aS vê4es constituentiineio  di  

e. levam a  pthtiea. de  ito  que  em outs is circunitAncias, 
aconteCeu . no. eaSe .  env aprêço. 	: . 	. 

• Sóspeitoti..: . . o • apelado  • tivesse  sido .:s . cunh:idi responsiivel... pelo  desa. 
pareciniente  de Ca., 14..060,00 em ena•••casa. E' ale estrivãe criminal . . 

. n.1  c1omazca  .cheio • de .amizades. Mantêm negócio comercial  em Urn . bar; 
por meio  'de qual inals.:eStende o  circulo de • stills. relugões : . Usou  de- yro-
Cediiiiento sinuoso  Dirigiu petição to  delegado cio policia  o "sOlicitott 
abertura dii Oiquérito': '.» .Manejóu  eats  providência, a sou bel pr,tzer. 
Atii mesmo  si pois que  o  inquê -rito.  .P .assara  a  competência  do  . juiz ei ea-

diliOntia, a.: apelado dêlei,,deseritraoliqu.doeumente, 
,."COrn Siinples:: .re'queriniento.N . anforidade:iPeliCiat.5:.' 

No men.eiot•iado4iiquêrita'ió hkdeeKraçõeSi'ddi .apeiado. 	. 
. tilo nb  existe nada  certeia!4da existeucia  de um to me de  furte  

i penas. o queixoSp....cteelam 'ter  sido  fur4do:; .•E .' jaise . deseiiCadeia -forte .  
''.alegagão.•de auteria.?...-Contra a apelante.,:... 3S140:>‘8:e  cuidou  de"-- ."Coniprovar 

que 	quantia mencionada  pelo apelado estava, . realmente,  no lugar por  
ele ifidicadeie  d  li desLipareceiia, 	 • 

Formado: o inquerito, -o.. apelado 
se a •promissõria .  quo  elo  obtivera ileijlaneo da 

....de. fl 	U)  (....OmPróViCasta .mano41,10;'.:Ne,nhuma •cauversiefia'rei.-.e a ape,. 
lante 'Con o  gerente  di  .agêncla bancaria; "Jos:: Lovato,..sobrinho . ::do ipe  
lado, levou o titulo A :casa...da....re.:,:gste homem 6 contador 	.forum. lo  
cal, intiin.unente. ligado..ao•ialiel.iido¡A . .veio a figniari'lla: letra,, como
aalista. (fls. 	 • : 

. Em seu dépoimento.,...Zeire retrata„ . . corn  • nitidez, a:MA ft. corn  que • 
agiu,.. : usando de • .expressões que trairam  sua atividade. Para êle, quan-
do ai.:apelante assinou.  • o titulo,  caiu nessa...» Declara ter. retirado  a 
quebia; emiSsãe .  do titulo (fls..... 53 v . ), quando  a  verdade • 6.. 
que  or au tbSi.:-d6:. ii  qucu  o Toram baixados  a  policia, pará complementar 

se• -•f*ki...n,K desentranh::iriento;: . .aliás de  moda  trio  
gular. E . 	 litulo .s6 for aSsiiiado 
a apresentação . da _queixa  i POlícia, nem se venceea no prtizo a que . SeC... 

. refere 	de fls. 9. Tanib4•i.m,  na carta- de its  19, declara 
referência ao vencimento :Ora • faith, ,41ara • apertá-la,  astuta  e  ardilo- • 

. saMente...» (fls. 53 v.). Dir-se-ã . que, am; snap declarações,  a  apelan_ .  
te menciona outros fatos não  comprovados, . para . jus:ificar  a  assinntu- 
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ra ..:Alude • a ameaças.  do...apelade que.:teria : .faladO  em  matar a- esptisa (ir! 
mã'dk.apelante).. .Explieón ...reeorrente..qukios  latos  lhe foram :. letaclo$ 
por ;TOO- LOVAt0; o inesho  uni  fora  busear:a - .assitiatura  da  pr.oniisiõria.. • 

Leio  e coil  conta  pot ultimo,  a,coaidiefie da ré.• 
Na  tern  i  mesma posição  social da .i.aufor;' .;•Carregande :.a  situação  

de  mãe  • solteira,  som  recursba!; .financeiros„  ao sei  se  apontada  na  p4t-
'eta como autora  do furto, teve  .7.4fas fôrças de resistência  contra • o • ape  
lado sèriamente.coiebrantadas.. .Evidente  a  coação.  exert  da .para  foiça  

. la a obrigar-ae : arnbialmente. • 	:• . . 
. •• Não  ha  qu'alqueri.vinculação da .anelante coin .  6. --torn4Clori ido ttulo  
ludo  sk-i ifêz enti  o  apelado  e o banco. Ate' inesnio'..C.ilialóbbra dO re•- 

• Cebinieni:O . da  iniportâneia ..e-- . sett• consequente • i'eipate•;• • ,tíara colocar o 
utoc  lia:A.Posição :4 e .  avalista  one at sub-rogoti...,nos diliei,tok„dO•tomadOr, 

Ora,•:Zaire.  não .....procuro.a titule '.diretamente.:da .i .apeLinte 	.. • . 
kfinab.. observa -se  . interês4i'do anelado 	.fa z'ii penhorat i pe- 

.quena;h0.10iça. deixada:pelo 	apelante..-  .." 

	

. 	.„, 
. 	. 

..,:•'.:Ein:'•'ebtij'unto, estas•••cirennsinneigi acima.• sAtion•tada8 • .rhostranr ,cp 
a,.POSIOito  d  assusta foi  forja .ct) pelo ..apelado. .não  pode  impedir qtue; 
0,1100.04..dieOta. A formação .  (16•Vincigi'..Cambial.- • ..ii . : 	• 

Poc  ultimo ..rneSnio',Lse adniitaaen.ha 
p .  haja *Cy° ,pira 	 .a.4y.itinia.: dc  

rnaiiobrai asuciosai ..""e':•:Colgir a 'Cm:Ili:add, através  de en"  , recados  e  veladas :nneaças .„ .  exigindo-lhe 	'ziiisiamtcra 
SASria„ Não 6 autorizada a reparacão do.  clang, atraiih .. de .artifícios 'don- • .• 	. 	 • 	 - 	, 	• 	. 	• • 	• 	, 	. tnt 	 • pessoa suspeita de. -farto.peis seria tb iitn  que  a  vitima 	• 
justiça  Pox  suas  proprms Moms, 

:.B61(0•116iizonte; 18 de ago.46- de 1901. L-L•  Job lint  na 	 di te  

At6ifi, J.qpior. 

.• 	• 	. 606 	 

?E.,PRESTACAO DE cONTAs 
MIS'TBILIDADF . ..• 

InadatiteAse reconveneao - am ação  de  prestacio de con-tas, cujo rito e1  e difèrent(;‘,do processo determinadó 
para o pedido que constitui objeto daidela  

AGRAVO  DE PETTCAO N: 3.030 	RelatorT:1 D s LAUR9,. FON7  TOURA, " 
.,./Xt .0 

\'istes , r" Ta tad.ei  agrao'de geticão .n. • A.03q,',, da comarca: de thria Duaite rn  que  ão  agravante440aquini 

	

Maria do. Carmo,' representados. -00r.• : sna..miie, e em 	 • vado Nisaldo Carvalha da Fonseca, acot.dain',-: •ein .turma, as 	 . Segmula..Carnar a  do Tribunal .de Justiça do Eetado.  em conhecer do  e.  cegar-lhe Provimento: 
.Ent 	 propOSta .por Nivaldo Carvallio .  da fonseel can-• tra as ineitOi..esimPliberes Jaaquiiri,•Deleir  e Maria 14Cartn.o, na comic-c  ide Tilmk.'Duarte, para 	 despesas felt a0..  6 :•6 funeral.....d&,...GodofiEdo'CAM1h6'.:.;ida" Eóuseca, pidos suplicados, ilStes; -  apóS a c•ontestação; :reo.girain'eiint ,Ear`tigos de recóriNi■IMao, em que alegaram o seguintet:..'•:•:, • • • • 
1 — Desde a  ocasião cai  que o pai. do's :  reconvintes adoeCeu, todo - a seu patrimônio passou a administrado pelo reconvindo NiValdo Car-valho 4a Fonseca; 
2 -.--. Assirn,  nessa gestão, recebia pagamentos de venda de Teite¡H gado, cereais, etc, , nsuf:mindb:,. pessoalmente dos. • bens em ap1ag6; 
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.3 — Por • isso, et  -sujeito A • prestar contas de -  sue administração; 
para restittir. aos reconvintes os bens • geridos e o .  saido que for apu- ... . 	,. 	. 	. 	. 

, rada,,... 	 •, 	• 	• 	.. 	, . , 	• 
••):',.'4 -- Dessa fornia,"dinda que  fossem  .deVidas•aaimportancias cerls -

trintés  dos documentaii..te...Mi:que o reconvindo Instruiu a ação d6 cobran..... 
ç, a ., seriam •Contabilizadona - prestação . de. Contas, para verificaçãe:do 

... 	;,...;...; 	 .. 	. . 	. . 	. • 
saldo, 	. 	 •. • 	 , 	.. 

0 M.M. • juiz  recebeu  a contestação e ..a• recenvenção — ,  falando  
sabre elas o autor, disse que não é  obrigado  a'Prestar cantas aos réUs , . 

pois o seu iriariri'; .--.-.José.Carv.allio : Filho .6 quem  toma  conta da proprie-
dade. dales:.• .‘ s 6 .,., :;. • . . .. ..•. 	.. 	. 

,...No saneaciOr, -ili5az: julgada • improcedente  a reconvenção;, sob o argu- . 
Mead,. de . ,..que'.,? não pode haver..cempensação•t,- ,..porque ....,t:. .-. : •efettia.,.. 

:. ottAide h dtvida.é.,...,erta quarita .- k sua existência;  
. 	. 	

„ 
Dêsse 'desPaelfo. agravárani. de. petição ..:es,  réus e.; no despacho qUd .  

sustentou  a deeisãok:. :.,disse 6: juiz que neat).* agravo faz ad, agravante,• 
poi's, ern. face 'do•..a.rt:; ., 493, VI', ..do C.P:C.,...a: •:reconvençtio não".podetiti .. in- • 
gar carnoação .:•prápria,. tendo .. em vista...•qUe a .  • ação de prestação. de 
contas a de rite eslipaini.. •• ''.::•••:•?.. : .. .:;. 

. 	• 

 
Como se V8, .o . : provirnento.. Postulada no . pode  fer.. acolhida, hão por 

se:  tratar de comperisaçp de  dividas  que não .liquidaS.Iiem Certa.S, ,como 
aybuttilaii o ilustre Juiz -,a 4ato no saneador, de  vez que  ,ntio .Se pode c,..11_ 
fUntlir !recoive.nçãO com :.60 .4.,4.1.1.,saçao. .. 

Corrie , ; realça  .G.Abrieb de..'Reeende Falho (i&Dir., .P. • (Civil» )  .v -; 2/151j. ;... 

-oe.in's• titiftos• ião'..c4ferefires . : . uni 6 de direito.:processUaL ' ye' 'mitre, 'de di ..., 

rah-6 material.' Paiii.g :táVer.,:: h compensaçãW.é. preciso, coni...,..efeito, que 
as ..'dividas sejam tqlildas ;  : • certas  e exigtveis;..enquanto it red:dry-460o 
pode fundar-se em titillo de divida ou  obrigação  incerta e ilíquida, cum-,  
prindp...aperuisito  réu  apurar a suEi, certez a . e liquidez mediante ns pro.: 
vas perinitidaS ..em direite..": 

	

. 	 • , 	: 	• 
..., : •:•:"..ltlas, negam ....provinfente  so  rectui..S6 .Pelos :;.,'''. 1notivos eoristanteS'j*:: da-
pacho  de sus.tentagfiej.65 .: agra,v,9,.. isto  é;•:•Perque,  ern  .faketd0:.:',:,k40: .:dieliõe 

:••6 . :‘irt. 192., .V,t; do: q.P.C.,..não;66 -telrilitirii..ireconVeriçfi'iras .:.(IiiçóeS .  4: (i'Lle 
tiVerem processto diferente de .... -deterininado',::ParA:.• e pedida. que.co.nsti-.. 	.., 
tuir objeto da'reconvenção» . • . 	• . 	 . 

Ora, a ação de . .pmstkii•o• de contas . ...e....:.de.arito. especial . ..: Ha .  n.essa .  
: -ação doia julgamentoS..".distintast o .primeiro, - de cartíter cominatório polo 
qual se.. decide ser 6 ralVotrignilo .  a . dar contas ou  .obrigado a'ree:CA-las;. 
e o :s. egundo;..proferida'na;Segandafase do precesata.,trata, , dariCooheeiL; •••••• • 
mento, das contas : „ • - : ...,. .. . • . • .• • 	• 7.... 	 . 
. -. Ay,  reconvençãO,.•que••4;coMo tr;'.define Paula Bariata; .  kação .do.r6v. 

. 'C'ontra'ic; .autor,;"Proposta aid. 2.'mesmo feito . 6iii :..: quë:,,,,:Otá.: .serído deinatda-

.. ..do, terá de ser julgada, conforme dispõe a 'art Z•' -1 1.W.d.§. O.P.C., -  jirta...,. 
incute  com a agile, • ha mesma  sentença  „ : Ness & :niOtiik*eiOnça, o. Juiz .. 
wide julgar provada uma e rejeitada: a.....mitra'ação, kie.iir:'eq ,bió pode jul- : 

., gar provadas as  duas  ações, coadenande'reelprocarnente as duns partes, 
de modo que, na ex-ccução, conforme escreve João Monteiro (‹Proc. 
e .  Com.», § 296, nota 3),.se a  sentença  ado. far desde logo líquida, se • 
componse o  que  • for de cenipensar, a fim de; ser executado 'aqii'ale que 
tiver .saide 4. fintal-contra...",z4`. 	. • . 	

. 	 . 	

. 	 .. 	 .. 	 ... 

‘ : ..Verificadse, por -conseguinte .;, -  que não Se. :liode.Julgar,Com a ilein-tA ..', 
:-... 	: • 

sentonga as (Bias agões., quail& uma delas,. isto 6, a de prestação 'de . • 
contas, exige, • por seu rito - especial e tende em vista a sue natureza, 
duas sentenças, que serfie -prolatadas em . fases .proCessunia distintas. 

- Come Assinalou o..M.M.  Juiz  a quo, não era inesine possível pros-
seguir no feito, quando 'is duas ações. Ado podiam  coexistir  no mesmo 

.• 
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decidiu. Custa.VriafernYa.dliqei. 	•  
processo.  E, asSirm crunprial c. por economia preeeSatial; dcidh Come 

Belo Herizente, 23 do outuorti de, 1961. — HelVeçao Rosenbuige west -
dente com vete. :•;: H- Laura Fontoura, relator. — 	Cerqueira. 

	 o 0 o 	 

„ 
TURBAÇÃO DE; 'POSSE — INVASA0k.DE TERRENO :MURO DI 

VISÓRIO -2- DERRUBADA CONCESSÃO DO INTERDITO 
OTO VENCIDO  

o 	Há turbacão deyesse- na invasão . de terreno . 1,_e der- 
rubada de .mute di4isária;*e *16:' justifica concessão  'de inter-
dito contra  consumada  ; arbitrariedade: de  vizinho  pretendendo 
fazer justiça pelas práprias,mãos. ' 

A decisão  tpuinto ao dominio,;eSti fora da or-
bita do Julia" possessário, que apenas deve solUcionar o exer. 
cicio da 4t efe  e nio sua aquisição. Heivicio floaii-
burg). 

Fl iiÇÃ0 
NANDES ,:' ' 

ELATORIOn.• 

Açio .  de. alanuteação. de posse  - .Ljuizada pot 'Cs  .rdelina Aingcllica• 
Sousa inventariante :do ' espolio  de Josias Figueiredo ....de Sousa contra 
'Jorge PinhOro Ca ngussu e  sua mulher, Pretende a.: autoya . .a rec.oris-
'fragile de  uni  muro diN:is.6rio  separando  Sen,, terreho .  de réti,?. 

lo  por aSte. : Per' sua sz dz a reu que Cr.'.;terreiro lhe pertence,  onde  
j:unaki. cistarni0Para: • USa,.de.sua..aiSa; •Vife. amuro ,construi, <., 

(la pe144$. tutci a tem. privado  .d6 'use da''águri da: cisterriaZobStando .  as- 
sim

• • 

de Velha servidão. 
: Instruld,.  a canea;• -..o. • Dr juiz sentenCieti ,. julgando'proCedente 

ebiida.itndp  os  • réusir : em  custas  e honorários:: advoCatiCioe;:: . • • 
Os • veiOlk'¡',.. inconformadoe,.. apelaram. Recurso  :• regular,eoni ..lemes  

sa e prepara: kk4visii0;de..Exnio.Dge. Edésio Fernandes... 	•- 
'Belo • Horizonte;':::t17••:de ..eCteruhro :d6 1961. — Pre).V.écio. Rosenburt 
' 

01(5 D A: 
•• 

rëikados 	discutidos estes  :114ps• • de apelação çisei s . • 
cornarca .dePitarnba.curi — em que são apelantes Jorge Pi-

-nhoiio 	e sua 	 apelada Cordelina Angelica de Son.. - 
an aceidain es Juizes da . Terceira 'Çfimara Civil do Tribunal de .  Justiça 
do  Estado  de Minas Gerafe,,•iutegrando neste o relatório de Lis 17 per 

. inaioria 'de . Votes,. em poor :  oávinlento a apelação', par a confirmar  a 
clecisã.o .recorrida ';per . seas  próprios fundamentos..... ,Fai 'vote .vencido o 

-do klicrim.. Sr. Roeeriburga•Custas. ex ''Iege. •. • 
E' inegavel  que .  a:: sentença -: oterecétf....desate justó . p4ro 

8.6b •o aspecto . :po,§§essório, não • podia • e'er diferente a .  solUção;.acobertari- 
proteção .pedidn no  libelo.  Foram as apelantes que venderam pare 

o inarido  da autora,  em vida .claste, a  casa e o respectivo terreno COni .a • área de - 600 in2., onde mais tarde foi construido o muro 'objeto da marida.  Dita mure que divide aquela  propriedade  com outra, que  agora. fa adquirida pelos  réus  Jorge Pinheiro Cang-.ussn e .stia mulher, vein. . a.ser  derrubado  por 	argumento  de, - que teria  havido  invasao do" . 	_ 	 . 	. 	• ,. Seu 	 " ' • 

o 	 ED.1tSf 0 FE 
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Coniri salientel o Jitiz, em percucmtO exame da,...PrOva, a turbação . 

imPutada aos teus 	por demais  videnta....Nada .3..ostr leave a• der rtt 

bade do 	 eensumada •ariiitrariedide  e  que  tem .. o. slgnL- 

ficado '. de se pretender fazer justiça pela.s próprias !Mks. So  depws que.. 

adquirin'o .  terreno viho, onde  se localize o Sobrado  de  itia residência, 

que  • o reti• passou a considerar uma suposta .invasão de areg. NãO se 

pode.desprezat  em  fcit desta natureza, a cOnvicOk-que c• julgad*re'..; , 

tirou. do • elei'Me•:• in • leco,••••tantO:: mais, quando,..sila4COnOluSão.fainda,,OSta: • 
que resulta • provado, e  40... cisterna  

cpie.;.(inotivoir.:ta•••/turbaçãoido•s••réus (derrubada  do inure  da atitore). ,•••.toi.• 
jósiaiiii,.: .Eiguairedo de SOtiSi4•mgri -,,  

deiierra . por êsteArinrin iada 	LOgo, era 

'.':'.iiossé.•,riók~..terreiiias;•:donde... se coiiicluir..O..atêtitO.:dir:•...iiiterditri .  con.;.• 

. A questão relacionada .cora a • falta  de:'...itação dos apelentesi•esti. 
superada,  -porque • tend6::•.6Stes- icomintrocidO,i%.6!, Curso da :ação,:  contestam' : 
dà-.a e ..s.egiiindo-a  ate final  Conséqiieriternorite;i ale) the adveio geglqner 
p1  CJUIZO  . - 	•: . 

!Belo  Hoimzonte,  de  Outubro ..de 1961. 	Helvécio Rosenberg,  pi 

dente  . .evi*ator (vencido.) .. 	Edésio Fernandes, relator :para o a 

cffíitiNra, vogal . 	If  licuo Rosenberg, vencido  co , 
'Agnint,e'Vóto lido na.',iissentiada do  juig nuento  A  ques•tão é de 'divisas 
de .  terrenos  urbanos, •isituados Ina ..Seflo,•da.'i'distrito  ao  S  Jorgé.,..na co"- 
M.arCa:..de ItambaCeri•.• •• 

t  ação f.tjuizada: C:p,Osessoria1'.. 	t:Critt 	 muro  
di  isorto duan  inch do  "pelo teu  to  fuudarní  ato  de  lhe  peitéiieer,O ter-. 
reno. • • • . 

. 	e •14gii.tetf0 .:.•terrezio' 'PertericerieS 	-,a0tOr*.:ifOram. adquiri 
 clOg 1-6ns qttc  por sua . vez, adquirira In: do  tiuem ros o..•sobrado Itt 

a cscribur% apenas  c mm urm.torrenO do Estado corn SeiSc,entos 
,iniettiOil*teladrados-, quo  naó esti  a  cerkiádo ... Va.*Iogo - adquiriu O....,Sribrado• 
.. viimnho  O  .tériV.coristirniti'•no terreno da4 drua.S •:.cas as (a seg .  e  a  Veridida 

uma!•.'ciste.inig,. nee vinha  servindo  a ambos os  piedio s, incre-
aye  ao povo do  povoado.  E' a que diz Sebastião Pat-dint,  •de : Oliveira • 
(fisi,. 40),  arrotado  ¡Ole. autora,  e é • confirmado .por Afonso Moreira. de 

"Abreim:•• Assim, os • Moradores do  sobrado• sea's 'mm  da  agua  : da cister  
isso,  tinharndiVre. transito pelo  terreno da .autOra,  onde ela  

está inStalada,. 	• •• 	• 	 .: 	• 	• 
.. • •..-Ora",. a questão  e p6Siessárid,..o:: cue déVe reaultárk provada  : a posse, 

sendo não  tendo a•autora.:''usOxOlesivcr'ida agua 
chi  cisterna  não . pode  tompethi  que . os  momadores  do  sobrado deli; fiquem  
privados; E  está na prova  dos "átlfoo que com a  construção  do muro„ 
essa privação se:".•efetiva. Isso não 6. possível porque, Omno• esta nos aui;i•• 
tos, a cisterna foi construida principalmente  pain  servir ao sobrado e 
pelo réu.  Tanto • que os primitivos donos Vinham tentando sua constru.-
ç,ibo  sem 	A• construção se fez  pelo.: Tea depois que passou a ser 
donri do sobrado. Se:, o. réu,. quando dono •da...casa i  ,atualniente, perten-
cente à  autora, dizia que o terreno era setiYe;•:Por logo, 1Mpedia ao 

de ali constrtdr, a  cisterna  não poda servir de:• -argurnentii..pnru .  
si % )iiikar :.P'.reçedenta.a acap porque a .escritura  no  preeisa as divas s 
apenas  indica  as  coUfrontarites. Por outro lado,  a  discessie de dorrij 
nio não tem cabimento, porque: a ação  é  essencialmente posSesséria e, 
como tal, deve ser examinada e decidida. 

Têm os' donos do sobrado ulna. Servidão de" - tiradai.'dágua e outra 
aceagria de passagem. Estão áles  no  pleno  exercício delas.  Como não 
se  discute aquisição  de  servidão,  mas tão ságtente o seu etereicio, a ação 
prissesséria é .prefpria -'para protegê-lo. Nesses .corrtarnos -  deveria se . 
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gix o Ytirzá possessório na'solneão da ,Pendência. e não decrdir orrinia, 
vque  está fora 	sua orbite e npin sequer a esentura o inth'id&iz.a . . 

---o0o- 

REGIME DE SEPARACAO DE ,, BENS — IMPERAT/Y0 LEGAL 
AQUESTOS NO COMUNHÃO 

Os  bi  adquiridos  pori.vin 
do,  casa'm's-tto sãc  de en's  exclusiva  orapriodtde; e rig.a do,  ca.. 

pois incrute ,o'a,nhão.de . nquostcS 	 oc- 
rfztfie 	 irrineratiyo 
aba  sidO:i.adot'ado no ennU-áto 	 •• • 	. 

--- ,Ai••=,.:.'pr'ova  cu 	daii.14,; dos  nascitLs, aus  de' • ins. 	• 
.3401.r.istrn civil ...se  faz ; 	asS.entO de.:;•131440/0, 
...Zado••ingo 5P4S o . partor.:••• ,..<. •• •  

:" .• 	• 	. 	• 
APITITAdA0 	• - IV.. 191.420 

0111TOIRA:': 
. 	. 

0.,••••: 	• 

REL Á.TÔIrJØ 

. 

 

Faro co  ci  o  relato  to  da.,senten0  de flu )5,97  que  
gantio•g•ag•io irnProcedentè . 	:.'• 

Apela 'mi  em  temno  4:, ;..411-tOi7e$ .6 o rea,....e.Ste; : da•Parte da que 6 conden-On  a ••:; .  pagar cuStai;•.' .,era proporcão.,.;•eni j,Ao  do  indeferi-
mento do pedido dA.honoririos„fOrn''4itado na contest:0,06; • ''..•. :..,...Recurs6 em térinbe‘...,Tão.oa..alitriS 	nclrisão. 

Belo  :H.orizonte.‘,' 24  de  agosto  d 1 1 	'o'-rema' a  

A Or  

de 1885 «Is: ?ill). 

Prbia,:dos auto  que  go tenino do see casaniento  com  Jos  4 Mor:,.eira de 

t rçcia. Abrou, em solteira Francisco. Patricia.  da  S Ii  tinha  ri  s de  
cinatientai mios de idade, pois Õ seu naschnento oCOrréu g 27  de  outt0A;6 

tom° narte integriante do  3ulado  a  ar  proVimento a drirli,as.., as ape

AlrenCfato ocorrido e 24 de a..;-asto de 1946; (fls, 40/41), Fr.ncigc:a.  Pa-

Terceira  Camara Civil, u  unanitnidetie, tzdotado  : 6 reletõriir, de fls. 110`4. 

ce,1;,. de :acôrdo coin o voto dorelatar,  abaixo  ICIdatas na for= 
ma 'Oil 	 ;, 

Moreira•d•Abyeti e outrds;:tegundo:Geraldo de Sousa e  indo  alielpden.  
es  rOes:mo:4*' .acOrdsm os Juties do :Tribunal de Jay  iça  am Turin?, ti 

da 06inOCa:de; :Belo Hori`Z6nte, em  : quo são 'prirrie•irks ape12ntesA16,iiso: 
,‘)TistOS, relatados. e,:, '.diacutides: :estes  " intos 	4Pelnçao. 	c1' 420,  

Bolo Horizonte; : 	outubro  de .1961 . 	Pejtot...), r.reSiden, 
Piiirreira de 0,1ivcirEW: relator, corn ct,,,; ;Seseinte Voto: 	Var se da , 	 , 	. 

E' sabido 'Crue  a prova de idade dos m veados  antes da
lo   registro civil se faz pelo  ass  ato  do batisrno, &sole que „realizado 
loo-o  apes  o  parto'-  E não hã  duvida> que Francisca,  Pa r' sopromo- 
vOr, ela própria, o seu registro de naSCimento (fls. 129), o que a 3 de agt1sto de 1940, vale dizer, dias  antes de contrair  núpcias  coin ;rosé Moreira de Abreu, prestou falsa declaração  a  respeito da época do seu nascimento, diminuindo -  a idade. 

Ora, o art. 258, parágrafo único, n. II, do  Código  Civil, impõe o regime Iia separação de bens no casamento da maior de 50 mio, sendo 
iuoperante a declaração das partes, em tal c4so  4e que o regime o da 
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comunhão  qUe.:::6 art: 257, n. II, do mesmo diploma, considera.nfio',  
erita a conVirrçier ieru% cláusula 'que contravenha disP6Sição expressa `de  

A hipótese ensina Hugo Auler (ac. do Tribuni&le Justiça do 
Ontigo Distrito Federal, in «Arq. Jud.i. 108/91) — sé:.'t•realmente de 
inexistência  legal do ato  jurídico,  qua não pode ser confundida com a 
inezistêneia do fato*. 0 fato da convenção pela qual foi'adntado :apa-
rentementa o regime de.,: bens existe* — dig ,ainda Hugo. Airier, escla-
recendo: :46 qua não existe`é 6 ato jurídico  criador  daquele 'regime: ma-

. triniOnisda*.5 

	

Ao  to jut 	tal como  a  rulidade '•de, pleno  direitf,, 
-)v..0-;.'Ser.epro,rimciada pk.lo juiz, quando a encontrar proVada 

Cii  ii art 146  Paragrafo.' único). Quer:Eidizeri a inexistência,  conto  
intlidade absolutai,' índepeade de ação  pra  o  seu pronunciamento 	't  

Outro porit6-;eal:.,:;que não  ponho duViria,‘. (eclat:: venia> dos  que  en: , 
tender*: o  contrario ;..*  o do que nos,.̀.f.e.gimea de separaçao qtenão de.:: 

, cortam i 	. colatratCi  sim  de  imperativo  legal,  não h coriiniihãOdos 
: One:4s. Assim, os  bens adquiriclos, por iii dos aônjriges, na constasi. 
cia 44: cassinento,,;s16L de 5...n t'•,"ékelusivá propriedide, e niicr• do casal 

NU cOntrittó:;elprol -fiF's;a  de  cdrnPra e venda  que  se  vê  a fls. 17, 
em Cópia 'fotostatica, 'foi:4tóinitente"compradora, unica, FrnneisCa Pate_ 
era do Abren, assistida, apen  e  assistida pelo mdrido. José  : IVIOreir:CdF, 
Abreu, o marido' pai  dos antoreatapelantes, não' figurou  no  referido 
contrato como Prornitente comprador Também não o casal Jose  Morei  
;ra de Abreu' Patricia de ,Abreu. Só• figirrOu;. como tal,  

	

: '..Fríancisca. Patricia. da:Abreu, repito. 	na cessão d*coinproinis, , 
ao, clue também de Irk. : em  copia  fotostátiCa, a fls. 16;. *lent -  na real; 
Verdade féz:.o •.,.Papet «de  cedente, exchiSiVa, foi  Franeisca Pitrícia  de .,̀‘ '- 
Abréu, pois  só  ela tinha os direitos então cedidos a Geraldo  de SbuSa, 

apelant.e. „ •:,  4N1x- 
Pelo 	

: 
exposto,  merece  confirmada  a sentença recorrida, que julgou 

improcedente a ação. E o jtiz andou bem, inclusiVeA:ein: :não  condenar  
os  autores-apelados  (2.6  apelação) em bonorftrios adVoCatícios, pedidos 
pelo reu-spelante, na contestagão, porque indevidos; na espécie*. 
Asais Santiago. --r:Natal Campers. 

	o o 	 

_ 
AÇÃO DE USÚCAPIA0 — PlESOAS DE DIREITO PÚBLICO — Cl 

-- 
- 

TAÇÃO DESNECESSÁRIA -'RECURSO DE PROMOTOR DE JUS.` 
TICA — CONHECIMENTO -- MANDATO — NULIDADE DO PRO-
CESSO — VOTO VENCIDO 

— Não li  obrigatória ar.,,eitario das pessoas de direito pri.. " 
blico para as accies de usucapião nas quais a fusição der:Vinisté-
rio Public() não é meramente opinativa. , 

	

< 	 <  --- Nulo itib,initio» é o process* cuja inicial foi inert (di 
corn mandato simAndividuação do advogado a quem foi outoc-
gado. ,  , ‘ 	,,.. 

— V.v.: —  Promotor  de  Justiça não pode recorrer em ação 
de usucapião, cabendoithe apenas fiscalizar seu andamento. (Des. 
João  Martins). 

ApELAIÇÃO CIVIL N. 	— Relator: Des MELO J.ONIQR ,  

jURISPRUDENCIA. MINEIRA 

REL  AT O.R TO 
. 	. 	„ 	. 

Cdir'flindnitiento  no art. -050 .  do C6digO.Civil,•.Migtrel Mendonça ajui-
zonoção ,.4.usticapião, a firide "lhe ser  reconhecido  e declarado•:•&•Awni-.. . 
nio  sobre  at4 gleb t de  cinco alqueires mais ou menos, • e m. cult-Urn e .  pas-.  . 
to, sitrurein" no lugar  denominado S• aLimeiraz, do • Murdelpio de Guara.ii'.. 
nesia . • „ • ., 

. 	Feita a • .justificação liminar  o Promótor  .de jítSti;ça  di  comarca  en  
tendeu.obrigat6ria  a cit  cão da  União  e. do 11'40:do .:•delMines,. Gerais', noo. .. 
tórnitia: do.. Deeretosleik.110, ;:de; ..1938, 
tendo  iodo provada  a posse Vintaniiria petleria o reOrcote,  SC  valer';de', 
..disposto  no art 	Constituição FS:tieral 	„. 

O Juiz .diSpensOu :. cita ao das  pesSkisS juridicas  de direi ; 
. Por considerar revok,Ido . o  Decreto  lei 710 a',-;:deterroinou O • eitnãO• dos: . 
confinantes  dó  imóvel  dos  interessados auseittess.,e:`,.(leseonhecidóall : ..• . 

..CinnPaireceu.: .pm• dóS.•;06Ofróritan tes  apoias  oir  i  dcc  arar  uaelo . ':ith64 
.ve.l.objetwAat.a:cão,chátna:se «F cão 	não (eLimci ra*. • • • 	-• • 

•••• Tende 	iirothbtoria..insistido vela. cit 'ção...do.:•Poder 'Público, deter- 
minou juiZ fôSse citadail:Fazea 	 • • • „ 	, 	 rd, 

Cony: .:declaração  di  poderes, o Protnotor conteetiou 	f.'ç(;,  em non e 

do Estado  do Minas Gerais,: .al•egando (me bens pliblicbs não podeintvr 
i.dquiridoa., por  cane  puw e  que  de  quaNuer...fortna, ofto:';. concorrem  08v  

.requisitok .  necessórios 	'..Configuração da preicrição :. aquiSiliva.• 
..'":Iiiiringnada a Conteate,cdo pelo autos, o re-••• 

• 
 

conhecendo  ',: a legitimidade dás partes . e da•inalrepresen.tagóó. • 
Senr .recursó o despaC04ineador. 	

. 	, . 	. 

Instriição4  constante 	perieio no.. imóvel e.. dePoinien .to.: de t•raz•t.fs- „ 	 . to,1*¡inkha l 	 . 	: ,krA 	.. • • . 	 • 	• • 	 • 

En'netrada a proVa,..o.", Juiz  ",proferlu.  a sent  niçi m:cenhecilf.Wa.:.fa- 

.vor  do  eanton  o,  usucaPião:. constitucional ..(art ,,,,,,,,§ 	da Constitui 
cão PédataWeTcletertriilair  a  transcrigão  do  julg  do no  R..,egiitro..imolai- • 
bano da coMarCa.: • 	. 	. . 

Apelaram o Estado e  o Promotor de JuStiça. 
Recebidos  'nos  regulares .• efeitos, foraf¡..p:••:.("is recursos processados  de , 

conformidade :cim as  prescrições legais. 	• 
Remessa  no prazo 	 independentemente de . preparo. 
A  Procuradoria Geral opiiou pelo n5,o conbeeimento. da , apelação  

tio • Estado é`"peló .  • provimento•,da apelag•ão.  do  PrilOiotor de. Justiçai,<,,lc -
Vatitando ainda 04.,prelirnirrhir . day nulidadei:adAnitio do  Processo, for ão 
constar  .do..mandáto que msttuiu  a  inicial individualao  de quem seja. • 

outorgado» 	termos do •• art; . .1....289'.do Cádigo Civil 
conclusão  do etninente revisor.' •;:.•••• .••• 

Belo Horizonte, • 29":". de maio de 1981.z. -- Melo Júnior. 

ACÔRD AO 

Vistos relatados e diseutidos os presentes autos  da apelação dye/ , 
n. 18.981, da comarca de ‘Gitaranésia, em que  é  primeiro  pelante a 
Estado de Minas Gerais, segundoA'apelante o  Promotor de 'Justiça, ape-
lado Miguel 'Mendonçá, acordam  os  Juizes da  Quarta'  Câm Ira Civil do 
Tribunal de Justiga, integrando siesta o relatório de fie. 71172, não to-
mar conhecimento da apelação do Estado de Minas Gerais e dar pro-
vimento  a apelação -interposta pelo Promotor  de  Justiça,  para anular 
o processo  ah  initio, de inteiro acórdo com o parecer da douta Procu-
radoria Geral. 

Desde a  revogação  do Decreto n. 710, de 171 91938, polo Código de 
f'roceeoGivil , deixou. de ser obrigatória a citação das pessoas jurídi- 
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cas de: direito público para • A ag3as• de Usucapião. E nestes açõea, não 
4..nie.. .rkniente.:opinativa .a função do Ministério Público.: 

INItIC4:6::',O • proces .so 'eh • initio, por • não  conter  a maudato outorgado :. 
¡to  • 46rag•aitl6:, (fis. 4) um dos raquieitos indiepensaveis • A sua validado: 

.' individuaçãordo manditário, nos térrnos dd... art; 1.,'...da Lei n. 3.167, - de 
- - .2 'de. juriliede '.1,957, :que modificou o art: • • •:1289 . 4q,Códiga• Civil. • For 

r•lamentável.• ainiSSão, no  foi incluido no instrument'elO' Mandate autor
004:•pele..• ante i. nem eo aloe* o Mime do sell ,  1 1 0 sh2e procuradoi; ‘.Pa,_ 
g,...i*:.  ape7.a4p, as  custa . . .. .• 

'.*e- 1p . .'11•0*6nt6, -  31 , i, -,  ja:i.ho;•de 1961, , ,--7-• Joilb....1artio.s ,,.;presidelite . 
e .re'Vlier.;•• ,--4 ,  i1fee.....7.6Mor • •• eel- ''. 0 -,• 	• q elm • Fillie, .•Vega.I •• : •"•''Jo$o  Mar • 
tin$40-7,encide 	i.v ., q.,nto ao • Canhocimento . da...•apelfição %do ", M 	ério iniSt 	• Pfii±:. .. 	.. 

;•:blie:' <Vc• 	• • •• 	• 	
. 

, 	. 	• 	.• 	.• 	, 
:••••.;:•'•4 0 br..• Promoter de Justiea •figura na :ca.usa, para .  fisealizat Sell .: on ,-. 

. 	. 	. 	 . 	. 	, 	. • 

:•.d•Mentii; e. •fiaõ defende interesse •da..,Estado,•;eu 'de  incapaz • interessado 
:.•na plei.to'. 	. v,...,,.... . 	... 	. 

••••.0ria),:' e6 •I•ein.•'•direitó . de recorrer..queiri  tona na relação Proee.S.,iiial... • ,.. 	. 	
, 	_.. 

PeSiçãiide• Oi .e.i.to ,•: . :presentando titularidade...atika ...OIL paSsiva. , •• ,. 	.. 	. 	. 	. 	..... 

	

. 	• 	, 
ei0o• 

...60•VAIGNAÇÃO Erd:PAG.AlvF.NTf); 	LUCIIt 
VENC1 1"...)0, ,•• 

rito e 	 s;.' 

.$0.,...5iulga  no : daieit  de .M10 Pager .aloguer.' • inajorados e de-
comports, :dlvergéitcia. :des .:.04rtes-ne tocante..i natureta, • ao mé-

posita a •onantia .que entende.. devida, urea  vez ue  a tide não 

a • cenSilzdade, .não  prosa ; ter. Oa . • 
•••• al ti g u6is, nem quo 	 deposito •• feito . 	• • • — V . 	 acTiO"di47''Foosionao,ão: e  locataico one: 

••- Procede• • a a a 	CO ■11,- 	 Pagaitiento 
spa rectiati: em ,"recebeil 

. • A•PELAKTA 0:: CIVIL N. • 18,965 — :Relator: Des'. 001%.:Tit S :r DA • 	• 
REI  'A ..T . 6•• •R I 0 

procedente  a  conSi it:71 a t6 ri a de:liageimente 	proce,dente. •• a  wio  de  
..cesses• e honorários de•advogPadon a  a,X9.,  ca 10%'.:' ••• • li  

lator. 

despejo :  am apens, o, cond.snandol'ai apelante • nos (' J,:tas de  ambos os pro-•: •  

cebeu o competente preparo  Autos  A•••revisão • • . • •"•. • • . 

..• . O.. vencido apelou:•ein• tempo  li dcl .Contia..arrazáado .  p .reciirse, re- 
Belo  Hori7onte,  30 de 	. de 1961. 	GonçalVes• da • SiliA re- 

Adoto  o da ...sentened de fie i' 	aereseenf_ando qUe 6:7 n1 7  juip 

	

. 	, 

• A C 	R; 

ViStos, examirados e••discutidos gstes" autos de anelkii.o • n ; • 18:9i5;.:.' de BOO Horizonte,  •em que -6 :apelante Firmino Alvesy•Santos. Seabra apelado Jog. Teixeira. Moreira:- 	 . „ „ 	. OP 

Integrande• nestét perelatórie retro, acordam :eta Segunda.: Câmara Civil ••o • Tribunal de  Jutioa  do Estado de Minas : Gerais, 	 proa vimento b.-ape:lag:10 e:• •;6e.afirniar, pelos seus próprios . fundamentoS, a  de-cisão  de Primeira instarcia  i• • • 
Itel4sg,..&: ‘es.p6cie sub  indico  lade • de consignação em  pagamento, que é urej anode  f indireto de libert ar- se • o . . devedor de sua  obrigação por Meio 49 • dierS4lt4.•'. judicial da coisa  devida,  nos ..casos e formaolegais ar6.,; 

• 	

7A-4  

T813 11,i7,Dtl■TCIA 	VinstEntAr *. 

972 dó Cedigo CivilX. No caso o credor  recusa receber o pa:game-Id° 
e dar a devida quitaCão COntestando o pedido sustenta o devedor, de '‘ 
conformidade des ;.incises IT 	IV do arf. 316 do Código de Processo Civil,  ter7sidalueta a rer,asa e não  ter silo integral o depósito. 

,sentença reCorri6''::'entretanta' deixa 4...Jenkins -trade ad satiena a inele- : yancia de  dêfu ; Nao  log  ou  o  recorrente': provar,:4ne foi justa a re-cosa,'•:einv: receber os • ;1111g -0 is l consignados e•.•nem que foi insuficiente 'o 
dePOSite!leito.::Trata..se  dc  simpl6kquestão de fate qua  os  auto k bent:es:, , 	••• 7 fT?' ' 

Negam provimento ao pJo , ç!oiitraijo voto do reviSor.„ Belo Horizonte, 15 de sot‘ofbro de:4961; — qpite,.alve&• da  1 SsLva, presidente 	 Paiva  de ?Vilbeaftii."-7-- ,  Cunha Peixota,, iiezipido, : :de acôrdo Corn se  notas taquigráfiea.S. 	 • 
11  

, 	, 	: 

	

v • • 	. 	. 

	

.:St..`'Desembargildor 117,rtagalvék.da. 	•(..Picicede  a  leitura de . 
re:IA(5116) ' ..(Precede,.: também,• a  Iëitura•' do: sett •.::V6to •concluindo por  
negar proviitiente:•:A. 	. 	 :• •,,••• •••••••••11'•:::: 	• 

Desenibargatliiii Cunha Peixoto— 	 que 
ação  it vo' IS  g-11 ::Ç.fig ern•• •Pag1iriento . ...11ao  comporta di4e agcncia  entre .. as 
Partes no tocante  a  "rafureza,":ao 	 •Si.!Lj 

	

easinaya • que • 	 extrena que no 'tleit •êtra 
admise; 	 40, ‘•:'••• •;:••••:: 	• 	?:.izz -• A. sett turna,f;•':,1.,au ..r.eut • ictiona: «tent que  la date 'n'eSt.,•pae :": liquede, 
leedebiteur  na  Pent :::pas. faireVd'offres 	 . 

pág . 183.71: 5$)•••• • 	 • • . 	 . 	
• 	 •• 	 • 	 :• 	 • 	 ••' • 

.mesmo sentido Menc/4::PiMe.• nter.;••....zrecurso extremo •que  s&  deve 
. 	. 

ser  admitido muito pa rcimonioearnente, -. : .:,e:.. deposito  de Pagarnenta • qUee,... cóMe instiftitóv de. dire ito priva 	 4 dquer  na 	preee,ssua,1,. ex- clua 	•queStõeS de alta indagaçãe*: ORev: • roki
°I.e 

, . ,••vol. 75, ,pág.•• 577) ..• .• , 	. 	, 
•,• 	• 	• . - .:Por . isto 	-que• •.•Jair  Line eleClarou Iser' ' ação  de censignação • ent• pagamento  a. ação executiva invertidkORey. Eorenee*:, • vol.::.0„i.pág, .680) 

• 	.  Ora, o  iutor e - 5filgou  no  direitode  não pagar os. aingiiéresannjo-..•• rades:ge,:im.staria  este firito paz  a  lear  mi crencaa da•ação  de  consigna..• cão eriip.agailierito. • 	 • • 	:•.•'• 	•• 	• 	 ••',. 	• 

do 
. ;:,..;•HotiVe • equiveee'. do Dr. Juis  a.. quo, quando% Sustenta,„41iiiexiste‘ nela • 

eontrato escrite:••.' entre •as parteei... ;tie se  encontra  as  página* 22 e . 22v. :Este. • documente tias  a •. assin'AU•ra•• do locatitrie: e, portaiM4Oin : relac•O' a  ele  ten  toda validade  F  alcm  de sue assinatura  (fia a• poeSe'••deViiiió,Vel locado mostra a niia'::deiXar dúvida que a convenção se firinou • ••cprripletou.. A  ausência da assinatura • do locador nada re-presenta.. Ba5ta4'verificar que a • certidão existente, nestes  autos  foi ts. rada de uma ição  de  •despejo movida pelo  hue  idor  ora apelante, centre .• o locatário, 4Pela.d 6';‘ • por  ,aquêle apresentada. Va‘,Se ter 'ate julgado • ser desnecessário astiikr a  cópia que estava ern seii: ,:pOder,: pois o po- deria firmar  a  qua1quei.7momento. 
•-• 	 . 	. Desta maneira, dote..,prpVimento, .para julgar o 'auto .  "carecedqr da ação proposta  . 

	

C)  5 Sa : Desenibargeder::•Palva •Vilhena 	Voto da :acordo • com‘V. 
„ 

Excia 	Des  .• ..Gonçalvei.•••da•Silva, .pois  julgo que não há daraiiia• • ' :de • ação . .•• • • 	.•:.:• 	• 	. 	• 	• 	• 	" 	. 	
. 

O Sr. Desembargador Presidente — Negaram provirnento  à  apela. cão,  contra o voto do Exmo. Sr. Des. Cunha Peixoto, revisor, 
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IMPOSTO TERRITORIAL — AIRMENTÕ PROIBIÇÂO CONSTITTI.. 
CIONAL REVISÃO DE VA.LORES IMOBILIARIOS — POSSI-
BILIDADE 

. 	. 	. 
A • proibição conztitricional.:•eleintsento 

perior a 20.%,• nada tern a ver cerd-a -tifteracão 
provenientes  .de  .revise dos valores  imobiliários.  

• . 	. 	 • 	• 

de impôste *la-
des leaven-tones 

TOURA. ' 
AGRAVO DE  PETIÇÃO  N, 8 018 -- Relator: Des _ 	 „ LAV14)3Po. 

.latir.: 

C 	it: IX 

. V 	o.  . relat  doi  e, disattidos estes • autos • •de • •••egiljtm de Paticão'-n..:. 
. 	. 

8 :0'18; ; da  corr  re. e de PSçe.s.u.,  Caldas  ern que é  agravante  : jiné Flora • e 	 Fltrzerida FL blica a'sta.dual, acordm, em  turma,  o  Juizes da.•SegundO!:(Arriara Civil .  do Tribunal de Justiça, adotando Cii...¡W • Par*3 integiante •dêste.a..;,,relatórie 	ern negar provimento ao • reeniseY 
para confirmar a resqie441. ;S.nt ■ença agravacin, por seus  próprios  funs :damentps. . 

Conforme  ressaltou,  . o 'lustre l.S -uh.p.rocurador • Geral  Jose.  Pinto Rena,. 
em • seu • parecer  da  Lis., e: a  sentença .• recorrida, . a.• tese focalizada  nos : • 

. 
 

'iii  os  tuin sido ampla me.nt e delatidai..:.neste 	 eitde: se -firma . 4. • 
•••'..'.••jurisprudéncia no eel-Akio 4a onstim cionalidadekila -majOraçãe leentra.. .: 

.qiialge 	qua4do ;resultar de reavalikA6:do itaóvd: 
.•F' instameqe.-.a.:CaSa. des autos, que trata  de majoração do  imposto  :-. territorial elp: :vviTo.de dd 	dos 'e 	tributiveis.; 

••• A prooull e 	screven:. Õ Prof. ltui de Souza (kDircite - :.Ftiblicoi: I, 
.: . .P.Akk:' ,,.1:4,14v>sustentaricio :a :illoaran. 6ese; ; .: eft) :  .brilhant..trabalW. forense : A..z.IleiO 'water:nat. 	 territorial Sae. •ak leis. arlarnen—taides 	 'ease .aa.•••'Conformação legal prévia do im  posto  quo the. 	 Ora, esta preexiste ao orçamento 

para o exercicio fin neeire:, de :19157 	n. 16, de • 2$ de autubro de . 1947.)., fixando a base .da incidência pare o  tributo  d.seu.suporté e as s.0s; aliquotas: 	2.'; e 4,:v da Lei 	 pos. . to/dares :: riada . nais fazein •do qtte cogitar da • •:• fórMUW..:AdMinistrativa,.. isto é, d.  processo  .-administrativo  da incidência  • •—•  o lançarrierita, 'sent • aiterar de quaiquer.ferina •o•gravarriez. 
Ora," o implii*terriAorlai sabre que Se  discute  or cobrado cOnil. 

base em lei prévia, "anterier ao orçamonto de 1957, que:é a - Lei n.••16, etada, e de acrirdo .com:o processo administrative estabelecido pale De-
creto a. 4.869, de.3 de jarleiro de 1956.. 

Como •jet rlecidiu este egrégio Tribunal, na apelação n.• 9.531, de • 

EIL A. Tbi6 
•-:.M 

. • A Fazenda • Publica» ESt:4a1 ' ..rnoveu colitra  José Piora na comarca  
„ . 

de  Poços  de •Caldus,..o .1,yneseri4-A.e • excuti , Y0 	 • 
portalic%. des Cll., 61..369,20,:.rdstiva 	I 	I& 
ek 1957'e "f968••:.•• 	:•••• 	 ••

A 	o foi julgada.. pi:pee:41.0MT,  agi 	1 	decido o contribninte, 
tèrin u , cif) art', • .0, -1; KC:), ..,6-4, Deereca.ietn,..'960i  sob o fundamento 

de clue o  tributo  é idvido , .potque..majOrato ..alénf de 20%, ern . desa... 
eordo com o dispnsto n art 1 G  da  Constituição  do Estado . 

A . ..dou .a Procui.adoz'ia Gera! manifestoik-se pelo::•de.SPriryimenta. do  
rectirio;••.que,.. nesta :instancia, foi rreparado: em tempo. :•Eni.;::Mesi::: 	•• • 
2 : • Belo Horizonte, 21.. de outubro de 1961. .— Lam* 	 ara re  

• 

Contestando a ação, o réu declYitiu.:qué;, depois de  examinar  os  ale 
gados direitas do autor, verificou  sua  inexistancia  e por isso; resolvera: 

;',Vadquiiiiziio- Mato -du legitimo dono,, e após a:Worn/rte.' passou a retirar'',114 
madeira. 

Inicial.„elContes't_tção foram ín,s,,raidas com dócumentos. O sanea-
dor dëfli.l'31YriãoE'S6Treu impugnação. 

Realizou  sea instrução, com o depoimento ,  pessoal  do :enter e in-
quirição de testemunhas., Afinal, o M.M. Juiz deu pela procedência da 
demanda e condenou o rair ao pagamento de perdas e danos que se li-
quidassem 71a execução. , 

Apelou o vencido e,  process do o recurso, :subiram os autos ao 
hunal. Está  feito prepare. Ã revisão. 

Belo Horizonte, 1 de agaste :de 1961. —  João  Martins 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação n. 19.364, 
da comarca de Coromandel, ern que é apelante o Padre, Antônio Rinella 
e apelado 'Raul Francisco de Moura, acordam ern Quarts Camara Civil 

Itajubi 	:pág. 343), a proibição constitueienal  dirige  se ao  legis- 
lador  ,E:j Aste. não alterou a Id  que  estabelece.r.las aliquetas quo inci,  
dent talire.e: y.ler.: , v-e.aal .  da propriedade. Come: êsse valor venal 4 va-
iiiiveli,e:':Vern:Aeffendo; como  todos sabemos, a influência  da inflação, de 
que restiltairviItarnento da nroeda, a reavaliação há de ser feita para 
estabeleceif ,4,':•neceSSária igti:tidade tributária, de Mode a distribuir Cii-
tériosa.menta:a carga.; fiscal •entre os  novos e os velhos contribuintes. 

Ern conclusao, o =pas o,:pe,o  preceito  constitucional, não pode ser 
aumentado, nem  diretamente,  : eein aq,agravação das aliquot:is, e nem 
inaliretamente, com o acréscimo  d:e iclnais .  Entretanto; essa proibi- 

teM a ver com as alterações d'OS lançamentoa.. provepierites., de: 
doe :.i!nleres dos imóveis. Custas  ex  lego  

xieo  „FlOriacinte, , 23  de  outubro   cf-0 1961. 	Heiv44io Rosenburt;', 
Lauro  flenteura,•,, relater • • — Sesiis 'Cerqueirik:' 

.6EM  MÓVEL 	 COMPRA DO 
IMOVEL — MO AQUISPÇÃO 	

„ 

'Atribitiado-se  a»  arvores  ainda eta  derrubadas 	nata  

, reza  de raórelk.ii: viata, do destino :  que the querem  dar  '*pata 
Compreder;: .''cientei: 	•ienda, do mattia  terceiro ao  

quitie  o  imóvel, rtãO si:•..ternitAImn 'des ntesmas,  nem delas  
dai‘pesse'legitima. a outrem 

' 
APELA9ÃO ,CIVIL N. 19.30 	Relator: Des. JOÃO  MARTINS.' 

, 
RELATÓRIO  , 

Na comarca  'de Coromandel ;  :Rani Francisco de Moura: propôs  ação 
de esbulho :possessórici: contra. o Padre  Antônio  Rinella ■:Pre teria  pe-
netrado  n e  Fazenda  Monte Alva°, .no ind%ipio de 'Abadia clbs nouns, 
dos, ern area de inato,:e dali retirara madiii14 do propriedaddo autor, 

Alega  o  postulante que  adquirira a Raimundo Luia Fetreik.ci Mato 
aludido e sucessivos  compradores :do imóvel Monte Alvão ieSPeitlyarn., 
a yericli; no  entanto,  o  ré-ii;: : .a.peSar: de conheCer -:o fate; , entrou'  em::,né7 
g6ciosqcorn °0 perraltime proPrietário:do im6vel e enema a derrUber',:*.i‘!: 
vet-es a leitt,14 Para sua seiratia:A ,, 	, 
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do Tribunal de justiça, corn o :relatório....cle• 	integradci neste,  em ne.• . 	. 	. 	. 
gar provimento a apelágão e., confirmam  a:.•:sentença .  recorrida. Ctista s . 
polo apelante. 

. Raul. Francisco de  Moura  .ceielikaiti:' to. 	rue. e.h.a em .,tente • na 
firm 4e .58 lit,ros, coberta de Mato; 4a. • Fazenda 	 Alvas,  em julho 
de 1955:..• :O vendedor, Rairnhndo •Luiz• Feireica,  que  era  proprie  
tária  ais  teuas  sin outubro." de 1957, vendeu  as • a .5.';'.1q4i1P1' reodoio  
Borges..ï':•• A. • es .critnra:':mda.: .4iz . sôbre a• 
os  • de i6 	RairnundOJ,C.:Mantel 	rec.On_liediam .es  direitos daquele  o  
colisentiarn que :tiOi¡dtr fizesse : .derrubada4: -P4r.6.:. •  extra..: 
ção 'de irogish'a "•.(depoiment6S. de .• frs.. 43 e 43v.) . .. Quando  Manuel Tee,. 
doto  Vendeu • a. fa..4nola a ,T,AO:,Antanie :des •Saritos, den aViad; ao : cord4. •• 
prador .de :que :‘ 6 ma o fara veridido a Raul; ...Apesar  disso Joi-iM•Anta, ..• nie des Satii:66; . ao  ooder  o irnoel a Jt izoio Floriano• •IF.i.‘age. • (ha: 28); 
fgt • •• • • 

.• O apcianteventabi06.u.f•nagaacãe ,..Hn Rani e 66 .: não • completetroa: nra 	irdara  no nreço.., • Embore[7ifidO 
tdi o parecer cd, um serventuãxdo da justice qu ,  

da escritura de ,:40A6 • Antonio dos San- 

- po,,,,,essóriae.:‘,.0....aPel.Adbotinha aopese ,  
. ram cri 	 d iii o  da 	a taiani a  nua . disposição 

(e.tt% 

	

	 con!orniKi*orili604fis anteriores 
lazencla Incusive JoL=lo .knttili•O':•466Y••.:Santee..;.••••Disto.:Sa:" 

61d1::?&):0...tplante¡: que foi  Corn 	irnevel, riO•4entidcr.  de-  negociar  opkr.,a•; . 	. or . 2 	ao p,. ocLirar . • out,o.  meio,  para. ; .. 	 ores, o 
:Write br6.• .c6a4ti•;indevidarnente. 	• 	' • • ' • 

be 	para major efeito:  6. • euo, coinpra, o: ..aperadOTai re- 
. estr:ar 	doeirmento. de. fls. no Registro de Titulos e Documentos,  de 
mode,: a: toiç'Ale..'valieso frente a terceii•os. Assim,  houve .desréSpeit'.O.'; .:::.' posse  ao 	 " . • • 

. 	Ainda. 	-up  lauto  alegando direito de propriedade • i'frb.reas ãrvores'. .- SuStents. a•Ï yalidade de sua compra, A. vista da redaçã6. : das  escrituras; Pois• 	 Santos fizera reserva.  de madeira.'" Todavia, não: teni: ..:,. r'aZãO..OVCentrato. 	OeSsão• de,  madeiras para corte .  

ItTn1PETJTrc1A 

'DESPEJO — HOSPEDAGEM DE PESSOA AMIGA — SUBLOCACIO 

	

1NCONSENTIDA — NAP CARACTERIZACAO 	VOTO YEN- 

. 	. . 	 . . 	Ine:;5iste.:', 611TolOCanão inConsentida capaz . de autorizar  . 0.. 
despojo o  •.S4:',.,.:,•Itickiisir.Oriainente, sent Willa .  onero6o,. e lliquiline ..- 
acolhe •eorc44,':liú$0.6,4b. pessoa .ciR rela.CZes•• de amizade • .doai .. fond
liaree; CO4?Atteiri..ireside. ulna: .vez..• quo (ease . fato • não muda  . a 

.de.r"- iiiação do iiiii ,,- 1 ' • • '• ''. '.' - ' • . . , • . 
. 	....-..:>.- . V.. v. i: -  ..;--:-. i ia  aeat!,Zio nri..k e67isentida, quander.,...,ó: III- . 	. Ma Zap: rezeree • no :3m GVe ..,•pezsoaS ,-, ,..o. ,. an t7, .0.,5 4; : bstmliia,i'::.¡Aci',4i#,, .. 	, , 	. 	.:.... 

Ar.-.1;ip.-.ág,• .:... qap., :.  . transitúrirgamente, 	 ra,etit.7.1. ......(De.••• .'A`i .S.iim . 	• 	• 	. 	•  ,. • ..,:i.ago)., • • 	• 	 , 

el a t ores: Dee. iET-
ITII)ES

.-  
(érni-,a , a  

0 

. 	P.',,. ct.a •¡etpositiva. ' 1  -; 
Dr. Gerald° Ribeire.Y.de. . . 	

acre6cei-rt:O:, ()tie 6 
., 	.. 	. 

.: d 1 .. 8opi:tikfax. Vara,. Civel da ,•:.porn4'i.ca de Iniz: de r..:-.4a, .:judgou 	ii un1ua)colente'»kle,',:Se,-•• giinclo '•fundamento  -----4.aub.lo.caoãe :ftão consal 	 . . - ;::.A2M ,.,.: • . . 	. 	.:•. 
 

N a r a.ainda .cleclai.m.1;.•,e. Juig.A;que, , A!  .,, \.- ,,,se de apiece e., terteira r:dcgacao :•dos .c.:..utores : 4-:" man .tra,O:.,do,Yapa -ftasoente;r„-- e 7 . para .. admiti-la p rav. -Aa di iito :do's ; •depeimenIes ' de ..1 1..6.•L3,5137V .  • • • ..Apelou 	4 te.mpestevarnente..  Reg,Warniente  prece ando  • •o-re-o .  ...c , 
.in,•91:?9,.T;tuo.6:...nrepae.. Passe: .  'pi :autos ao, eminenter67'... 

	

. 	.. 
ovembro 'de 1p60. 	Ferreira de Oliveira. 

.A C' 	'D 

iyistos, • rolatactos. : e discutidos... r"-Ine,s ,  autos • de ,70 el 
Feea, . eia • , .qtre 6 ape.10.Me•Ettio... FrosSord  1  ci ,cae eape4ido . Fan-- cue 	 acce..dam, 

to.do corno qn.ta:p,-. 	Me- 	o. relatório.• re tio, e ii Iii,76.i•yileelitd ‘7.1 çâo, 	 ei o  a  Sententra apel  di  juig  e  imiprOcedente a. açã na  conformidade- 8) V 0 í7 	 dec4r.rii,do:, •a'Çustas• peto apelado . 	• 
Belo:'•Horizonte P' 	 o de•••1961;:.=:...:;44..72.-areird:.:de. Oliveirapresdente. :e relator, tom o 	voto : 	Eqtou.•Ci que.O.eschireeido Ribéli,1:-0. de Vale nap . 	eap ,r-cde co"- - 	- rêpto..: -dé: -  voStunfei.: .  verdadai; não;]6,co,rre:ii. • .00 que tonbo) 	 sobletraçãe. • iiC  o.,..:dos Inds • (se  ainda  os ti ro vivor41. sasia)ite, 

,yela 	.:',:de.•1954• -ternon,  a  rb.Lniarité  e 	IncE! 	 1.-{ertriclue•André eiro,a • anteCossor rigste, -d . •(•atiiial:aniento  objeto da  denianda: . irata..S.e 	resida '-ia destinada  afamulja conatitailda• de  lniittCs  pessoas, nao sende: cruel • pensasse 2i -do • 'env alugcl-la pare  neles  sezinho • ou met no doni.•••creenas UM familiar (como admite o  autor) • . 	 . E o certo  e que desdd o rc a da, 19CaÇAY. o Vem •habitando juntamentecoro . um tio e varies • priiii4; • alétn. ;AO um ou outro  hóspede  transiterio.. • Até aqui, o atttor nde peousoM . eni, :yer na presença de  toda  essa gente • no apartamento, em cornunhcle..eorn. o locatário,  •qualquer espécie de sub-locação.. S6 agora, certamente por ser  defeso o .aumento do preço do aluguel, já antigo, é que tal pensamento lhe ocorre: O qrare não se pode esquecer .6 qu e . o. réu (locatério) •eontirrua. a  habitar  • o apartamento, de onde 'amais se. afastrou. E' que a sublocação inexiste, total ..ou, mesmo, parcial.1,. .coia Maeda se conSerVo inteiramente na posse do - 

-7 ' 77  

, 

tos, 

CoMpra'• e vend* de 1M .Ó.feis , 4lieV; : tser'eaSe», vol.. 38, pag. 363; vol., 27:.)• .; vol.: :  57; 'nag.' 123; VOL" 84, oar:r -,. •388'¡. ...kil.ev: dos Tribunais», 
369;', vol. :125; pég-. 6(1 8; vol, " 155' ,'PAgl..".668).4 ,•: ;  • : 

à•  drta  do 	
árvores  aincla não derrubadas a niattiikade 

dest.7no que lhes querem dar as partes. Logo, no caso ern o  o  i-  or  Oquiriu posse das árvoreg-,.; pois obe-  ye  Conaccit  211737flp,I.r?, 07rtind6.  nos  terrenos  onde  se entontrant  Por isto, João  Santo o comprai 6 imóveli sabendo da venda dal:MadeirS4 náo ad!quitiu: o mot°, me: mo e vista de MexiStência  cio  refcrci'uia 4 iSação.,jáefeti.ica, corn Ea ul. 	: 	 : 
;cm-of:rel.:I de João AntaniO "dos .'3ante,..a?o cruê ;`Esta venda a non dom. inpxe.diladá apesar de cohhe4- 

citaento. drOs 'fates, • tanto que o apelante prinCiiia*:negeciações cern .  apelado, nfici'poderii dar ao Padre Rineili posse legitirea. das Arvores.o: 
razão Pela qual: a pretensão de Raid Francisco dk.Meure. 

de Ser acolhida nela justiça, conforme decidiu a sentença. 
pelo  Horizon:te, 25 de agasto de 1961. -- Jai° Mart/its, presidente  e relater. — Sena 	Melo Júnior, 

.7.7*-'77777.7-7000.7•••••••■•••••••••••••• 

A 0 C L 18.36  (caiba   - 	7, ,  • 	7.• 

curse reee.beu, di 
visor. 

lielo • Horizonte.; • 11 de 

8 
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locatãrio,.;:emberae7Ste  permita  a sue, fruição • a .outras peggeg..a;.,ne cam-

Priniento . des de&erea de 'Parentesco, amizade, seciabilidade;:earidade..a. 
(magistério de Cunha Gonçalves, invocado  per Lida, de And, tailiaa e Mat.. 

gees filhea.e  repetido, em .bem fundamentada sentença, por: unaaexce. 

lente Juia - Cle.São Paulo ---•aRev. For.», 171169). . • • 
O  que importa, repito,, pare a ciantinuidacte.'lda ,  locação e• 

di de sublocação, e a permanência do locatário seja ao lade dai,triesa • 

.mas  pessoas 	coin , ele fruiram do prédio  desde o primeiro  instante, • 

:eu de outros' eu de was alguns, corno  entendeu  de urna feitaa 

. gib Tribunal" de Justiea.. de • antige .  Distrito- Federal, : hoje.: Estado da  Gus.. 

aiabara,•:CleCidind6 que  não. há • cessão .de locaçãoa.. quendolo locador  reside 

l:Com  filhos el gates, atasados; .pernianeeern ema suaconlipanlita . 'WW1°. 
Fona,•183121W.Y.: 	• 	, • • •• 

E ':a situação. não • iraida quanda•:a.,lecatário, premido pelasdificul-
dades •:suscitadas  Pella crescente custo • •da.-.vidaç:passa a cobrar unia eota• 

	

..peciiniária• 'de Una ou de todas „oal Sena .hóspedes. .'• : 	. 

Corialsfeitei..og • nossos •colégiosi judiaariCia têna entendido que  :a :ark 
missão de paying: guest em case alugada; sendo l,' não  taro, nos dificeiSa • 

dias que  corram  o unico meio de qua .pode l4nçarinão o locatário: 40 
reduzidas  posses para caiorrer as deSpece's -de l.grupU,"• nále' • constitui 

fração ao contrato, ou sublocação (v. acs citía nas substanciosas  ra- 

zões.  de apelação) . 	•. 	• . 	• . 	. 	. 	• 

Em face) ..40.0xPe.st.e ,  ':é o meu . votoa pelo  provimento da -s...pelaçãe; 

pate :: reforinat 	sentença' e julgat•irliPi*edente a ação, sob . o  funda.. 

mento  de • sublocação • desautorizada. : • 	• 
«E —  prosseguindo • •— entendo desnecessária a volte 

instância  inferior .para • ea julgamento da cause., quanto •aci tOreireafun-• • 
daniento 	primeirca.. foi 	de falta de  pagamento, prejudicado •:Pelti„ 

purga da  Mora). •. E':  que," declarando embora 	 Péla prdce- 

dôncia  da 

 

..acão porque tinha por..preVailki alegada SUbleóaç ão. não 
alert :acrescenteit••q4;:•.Sel•i'tiyesse (e tinhã  sem 0'1140 

de • apreciaia'a'alegação .  • de . estate* os •inblocatários fazende . uso  do 404, 
;•!tamento cedido pare afans • pouco : recomendáveis, o. queatematrazido Ag., 

farnilias ali  residentes constrangimentos e vexames, apetiaa¡ara icimiti  

la  provada dianteado,depoimentos de fls. .35137v.; Pi:iii41:rilente do 

zelador  do  prédio,  !LAVA& Ribeiro .apesar de, serceasiderada 
testemunha impedida pelo aénta • 

.• «Considere» ••— declarou ainda o M.M.  Juiz' «seu, depoimento • 
• 

 
muito importante e digno 'de• 'eprêço, porque o zelador deaPrédirn•pela 

.nattiaeia especial de sues  funções  e que  esta ; •em niellieggittiação de 
obsetvir os fates': contidos nos autes,...conhecendocie eitaaUsZaintimidade 
e extensãoa ,(aReiv:dos Tribs.», 1731810). • i• " • . 

	

.. 	• 	 . 
Como se: Vê', •o Juiz não s6 • declarou que .daria •pela procedência da , 

ação também 'pelo • seu terceiro •fundamento, como expôs, ainda • que au-

cinta,mente, as rAzões  que teria para assim decidir. Conhecida, pois, a 

conclusão do Juiz,: qiié se Pronunciou clara e terminantemente..pela pro-
cedência da  ação  sob o referido  fundamento, por que  e paráique . pedir. 

the nave  pronunciamento? Nem poderíamos pedir o pronuntiamento 
de • outro Juiz, qu e. o primeiro.  é que deve concluir o julgamentó, quando 
o deLia :  inacabado • (Códigekdé Processo Civil, art: 120).. 	•• 	• • 	•• • 

. 
 

Assim estou • em que -denhecende, melhor, julgando a caus&. -titinbém . .• 

sob ,  agge: terceiro  ângulo, não estaremos suprimindo uma • instánciala*isa 
que da primeira temos ja o pronunciamento claro positivo e definitivo 
E torno a Votar em sentido contrario ao pensarnente  contido na sen-
tenga  de priniteira  instância, pois entendo não provada, Satisfatóriamen -  • ' 

te, a alegação des autores . 
Adoto, neste passe, as razóes 	réu-apelante, em: -  tudo e princi- 

palmente  no que .se refere 	pouca valia. dos depoimentos. de porteiro 
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dolaedifido; per ", sue rhanifo 	 ' Parcialidade,a d do: :,batoteiro, instilndci 
no Prédieeernaia. suts'etittelitnCa.;  cuja irnpreetabilicade  o Juiz a quo 
certo rned6J:ail" reconhece, relegando .o da  fundamentação  da sentengeo.V 
E saisini remato dando: riaaiviinente! A.: apelação, pare o efeito de  julgar. 

, a  ação totalmente :  Improcedente»,:aaa; Sena Fillto. 	Assis Santiago' 
vencidoa 

-NOTAS TAQVIGRAFICAS 

Sr. Ges.cnibtitgadeir relater 	(Procede  I leitura»do  relatório 
a" de' vetiak?ehjg  conclusão :: 6: c.a.V.. pele, preViinenteltdaaapeltiiiio, Mae re-
forniando a sentença': e  julgar improcedente  a aCtila, Seli;  O(  fundamento 
da sublocação desautorizada  e,  prosseguindo, enande'adeineteligAria: 
volta des autos ui'instanciannftrior» 	 e" 

Sr. Desembargador  Sena ,: Filho a-  Eu  me  ponho inteirarnentaa: 
de  acordo com  o brilhante e seeuro. vote proferido 4er  V Excia., Dag: 
Ferreira de Oliveiarn. A meu  ver, nem  um, nem anti* firridamento  da 
ação encontra gtiaiddi na prova prodezida'•, 	 , 

No  tocante evidenternentejba de :::16nke; data  conhe-
cida dea..,proprietárie, tafie sabia que , o téu, rtitigC solteiro, tinha na. ,, sua  
ucannanhia familiares, cióS quais, natiltalinerit'é," Odell* mensilidadea  eu 
enho semprejulgailo que, Para  sublocação, não  há  necessidade  de Pet6 

0 Sr. Desembargador Presidente 	Doiam provimento,  vencido  p. 
emi nente  Desembargador vogal.  

RELAT6RIO,  DE EMBARGOS 
, 

A especie e a  seguinte Na comarca de Juiz de Fora,  Henrique André 
Krambeck e sua mulher rnoveretn ação de despeje contra tnio FrosCard 
da Paixão, visando 5, returned& do apartamento de sua propriedade,  sito 
no 3.° andar do Edifício Kraal -beck, na Rua HaHeld, n. 650, ao triplicé, 
fund  mento atraso no pagamento ;do aluguel, siiblocacão não  consoa 

l'atida e uso do apartamento, pelos lsiiblecatários, para fins pouco reco. 
mendáveis. 

A W.° teve Mar ''base  o art. 15, .itens"!;I, X e XI, da Lei 1.300. 
Purgada a mora, foi julgada procedente a açãolpelo segued° fun-

dament° — sublocação não consentida, declarando o MAI. Juiz que, 
Be tivesse de apreciar a terceira alegação dos autores — mau uso do 
apartamento,  «seria  para admitiala provada diante dos depoimentos de 
fls. 35/37 v.». 

Houve apelação e êste Tribunal, pelo venerando acórdão de fls. 89, 
reformou a sentença apelada, para julgar a ação improcedente, vencido o 
ambiente  Des. Assis  Santiago.  

'missão escrita. . 
E, no focainte ao desvirtuatriento, do  uso  do imóvel, pare fins iMo-

rais e ilicitok;lln proVa, a nie. ver, não 4 satasfat6,ia O  porteiro, .• &la 
cujo depoiment4. o ,  Juiz  tanto  se baseou, e  pessoa  °P11,sPeita,  porque  não 
deixa de ser preposto do autor. 

Nestas conchçoes, anieu vote ei dando proviment ,,apelação,  parr 
, ,jelgardmprocedente a a.cão de despejépropesta. 

1X'Sra Desembargador Assis Santiago -- Eu admito, àmo  infra-
cão contratual, o 'receber o locatário b6spedes a. recebendo deles esta-
pêndios. 

me parece, de  acordo corn ao relatório feito por V: Excia. es 
Ferreira. de Oliveira, que o lecatáricaoS recebia. 

Eu, apesar e sem embargo do 	com que  V. Excia, 
sembargaderaarelater, e com qaet e ilustre advogada apresentaram ‘1% 
questão, eu,'date avenia, mantenho  meu ,ponto  de 'vista. Nego provimern 
to A apelação'r'v 
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Publica&o acórdão  •a 8 de marry, os apelidos ofereceram,  • tempes-

tiVomente, os • embargos • de fls. 93, com fundamento no art. 833 do 

Cl.P.C.,. visando: ao restabelecimento da -sentonga de primeira instãncio., 

coin 6 despejo. :do embarg;ado . nsste apresentou. as contra-razões 
108/116alegando.•• que os ..en*Atrgantes• não • §atisfizeram c•exigêneia *kk• 

pressa  i• em lei,  qual ..• a de aordsentar  o  indisponsável instrumento . : 4k .  
mandato, ;predenciando.o para doapalo» e. que ,..se tidos como porfeita•e 2  

oportunamente :  opoSfiés., os . embargos; ose  ha de  circuriserevê. - loS„ no 

termos  o  ¡TIC*  itu1ador  ao amnl»to  do. 	 • . . 
• 0 inotioaniento  de  máhd4t: o ; :,'Aélaorádo,:..fcii,:pOsteriornienteAuatado 

ao.S.auto*.:  • 
A. reVisad,N.: A .';seguir, deSigoodo  di  para Jolgamento, remetam-se 

ao  
cordão 	 das .no tag .taquigráficas  colhidas na sessão doE  j  

gariorito  

toM[oj 4O.6UÍ.2es:• VOgais copias  'dóT.piesente 

.•'‘• 	 • 	.. 	••• 	• 
Beld•Itorizoni.e 	.Maio . de; 1961 . 	• Erotides..Diniz 

• 
ACÕÍtDAO 

Ii.latOS; ,..:;relatados  e  cisutid'os êstes rntos deN embargos  n 16  

da  coat ro do Jiuiz dc Foso eat . que  :sap einbargatiteS, 
XrambeClo  e  ua  mulher  a...embargado.Snio •ProsSaitt.,4d, Paixág.;,'•••addidarn 
os  Jul 	 Camara •Civil .,..de::EmbargoifcWTribunal  do  Jus  

tiWde 	ì8'.‘ (_•,'' 	p elimuci  mente  donl  cor  dos  einbargo•S, vericildo 

. o• •:E•Alo. Sr. Ddi....F.Tiria Alvini:e.,•;.no • 'Merit°, desprezar os erabgre - 0¡ .,  . 	 ' 
:•Obiltrái3O;Oto do ExMo. Sr: pies. Assis  Santiago. 	. • '‘ ... • 	• 

Asim decidem 'porque .. entendem, como esta no . substancioso 
do: . .relatbr, 	fundamentos da  :agão!•‘': 41 ,ão . .ficarain suficientemente' 
-ProvádáSo•de,mod6 a .autorizar  t  sua  procedêncíao...... 

... 	erOargo.ntes lOcaraM.,.* embargado op,..apartamenfo, pareSrei- 
. ..O.i'Opcioodê§te .  e  p  soa  do  sua  f  nulia  e  ali residem  efetivamente, o ern- 

bargado. 	fm  'ares 	 hóspede, 
transitõriainente., 	 o • 	 • 	• •••'' 	• 

• Não honve•infracão..?diart.:'•15, rt,'• dao Lei 1  3Of. 
SegundlaPP"aldik.'111.iila''''.«•nilo • constitui  
o •;loctadirio 	 Prá:did de ...pessoa .de sua fainflia‘>0.l..),e,...a, 	Ta0 

im000e ..que .Q loca moo 	hospeoleso parentes ou  fiãOAE. : (cProlale- . 
, 	• 	• 

. in'as dl:•LGULÇA0 • Predial», págs..,.63 e ( 5) 	i .. • • ••;.....o • • 
O  hóspede acolhido pelo .. embargado,  e  que • já  deixint•o  apartamen-

to,  era pessoa das relações de amizade da seas ' familiares ...• Não foi para 
o a.partanaento a tit* Não pagou • liospedagem• 
'do de sorte  que não:foi•modado 	 • 	• ••=•,,o.., • . 

. 	. • Quanta aoolTiall? ..telo do aparta.inento;=. nfidkó te'M'ocorno .... provado  nos  
autos. 0 ediffeid, .onde está.. situado i  apart  imnto tdo Orn arga . o.,..nao. 
goza • de boa4ama. . Ah  fainciona casa de jogo, mal freOüentadao.::, 0' . .ze. 
lador do  prédio,  era cujo depoimento  se  • fundou a  sentença  apeiadk.não' 
pode . merecei consideração. Zelador deiprédio 	pOeposto do 
tárió.. Suspeito .. para depor  sobre  aqui16•;.• que interessa ao proprietário

1.1' de boa aidoma que  «para  que conduta  .de um: iaquilino tonsti-
tua ato de tat modo reprovável.....e• .escandaloso que autotiie • a. rescisão ;o 
do contrato, mister:- se  faz unia•?••••Prova  incisiva e concludente, dëmons 
frond°, .de modo prediso e seguro., atos  praticados  pelo  locatário,  ti... 
dos como infringentes da locação», (Espínola, 4cManual. do Inquilinato», 
pas-. 216). ..„ 

No caso dos autos, a prova, a êsse • aspecto,  LCOntrovertidao.As tes- 
teniuhas  do  autor  se • opõem• as do rdu; .c.te Model` 4,.tornir duVidlasa e 
incerta a • alegação de ci••O • embargado :fez mau uso do apartamento. 

••13elo .  Horizonte,  14 do agôsto de 19610 — José Alcides ..Pereira, pre- 
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°— 	• :Sideate.  — Erntidés ..Dinie,O•relator. 	Gorazil de Pária Alvim,  vencido  
Ferreira de 'Oliveira. 	Assis Santiago, venci. 

?«atal  Campos  
NOTAS TAQUIO.R'AFICAS 

,2 	• 	 • k• 
. 	. •• 	Desernbarkador Erotide*: 	 relatório): 

co dás • embargos, niido,obstante  a  aPresentaçãe1,..?.;•.d.o ..  inStru... ria.e....d.:  cio  man4. 
, dato após . a Petição mmcvii 	r . 

0 Sr .:,.11esembargadoio..Faria.AIvign 	Voto pela  .Prelfininar. Sent  
andato .  ninuem. pod e  e:l.•cercêr funçio  em  Tuizo• . • 	 • 

0•• r O nos mba rgodeo 	 ..C6`illidc"O;‘,•9 

	

.•• 	• foi jontádó aos lutos
O Sr . • DeSeMber g addeAsi S anti a ge — z7pinliétn 	Ilhdo., 
O Sr. 1losetribarg.addri't4ntil.:• :0.11NO,Pes — Oeohe0., 	. 
0..Sto Dosembar.tradoiJI*Odes . 	o0s: ebilaargo.'6.••abrail'g.em 

tôda •a:::Aatéria .frunia.foentodit.k.aciio  de d,cspejo •ex'aMiintd--v no ienemn 
dii acáodão,. eMbargado, POrare o enfientb Des. Assia  F n  ivo não 
ob:ç,ta4t.e hOer • se,...r,elferldN . .C(}mo.. o deiWp•tigt. -raln •• • 05  nji  is .taquig. 1.11fic, 
ap6.ii!,:i  a  linfragito'....ontr4tnal, negou Titoviriftl•r.to :C;•0:0-rioo d4.z.,;71 .do .  
que. assim urocedia  sum  io bergo  do biilhaalltiSmo...,!06iif .(t:o o :Des, AÓ-. 
lat.or e o ihiStre . advogadik.Oordsentarani a if!..Testil.o. 	• 	• . , • 

''•Ora, o':erapente relator • e'wo.minou 	 tod6.'s 6a.  nelao' tO 
. 	 : dando  A Proviol:'oato . 	aoe'ing4o,. :!. .r.' .i:a it4.11,e4r 	a.c5.,o ini;•S• 
proeedi-Tntii» 	•-• "•• ••• 

:"' 0 Des.. 	 vencidP, lieiwavu IP 	flui  io  
• O • 1:ioto• discrepriáto,...poh.% ''''''''''' se  limitou  o tat  .doso.finidainentos! .:da": 

aciío, • ina§ foi profe'rridp, 	 bera pegatbdos'oa ftM- 
.daMentos ...da•ação, abia:noid.os  no  voto  to  xchtor • • 

.:• 
 

Dc pi 	os • eonbaroos,• .porque7HWtenclO, 	na . subStanciosia... 
acto  do  relator,: one Os tu  it 	. da.' `i,.7e.51.6 • od o fieararrk• sufieentemeil- 
te provado de,kmodo:•.a,Lutrizar a;;;Sua .  propeesInoia. 	. 	• 

embargantos lec.0a.m • do embaro.,ado.•• . apartamento, pai a. reSio 
dandle.. deste  e .PeSsoas...::de.;••sua 	 e .  iii  tisidem efeti.vO± . • 
riu  ate o ernbargadd . •.e 	Mares.," Um... --tereeizo;.:eei'arbo.,.• 	ef4 .4.'. . 	_ 	. 	 . 
cromo "1, 6q -n-die• ••trarsitZmn•Mente • Não  houqe 'nfiac'o  ao art 15 'Kr • 
hclet  1 . 3 06. „ •• 	• . `:•.••¡ 	 • 	 : 	. 

	

. 	. . • s,2g rld4 0.004ilo  Op z<> nao  eon tutu  .subloc.L, caK. 
to que o locatário  fizerO no prédiO•iti .e.pessoa de ,  :s4 a, 	. (.4:Prob. de • 

N'.`Lot. "Predial», pág. 	,e; ,za lei  nãosimuede que''0::::•locatári6•:•receba hos- 
pedes p .irente*ou não» "(Ob.. cit., 	 . 	• 	" • 	.: 	• 

0 :•hósPede,:. oeolhido. Pelo. emboxgoido;'• 	• ddixou o .  spartanieo-; 
to, era .. peSSoa daS .  re1áç.:0S,  lo amide  cleS4Zs para: 
O::•.apar.taMento• o titulo onero .' Não • pageíitlioqitidligem'..ao •einlx.IrQ•00, 
do  sorte qua não  foi  •mudada  a: .destinição : do  iro&Vel . • . : 

Ademais, o• titular  da locação • continua .  sendo o  embargado.  NãO .:ác 
operodosubstituição dessa titularidade. 

Quanto ao rnan: uso do apartdinento, não o:•tenho coMO:::...provado nos , 
autos. 	'.•• • 	• . 	•' • 	• 	64. • 

0 edifício onde eStk.situado"6 • apartamelito dia°;;$•ernbargadd. não • goza 
fle boa fania. Ali funcion.a .  cara  • de j..5,0, .mal (requentada  O  ZeLidor do prédio, • em  cujo depoimento se fundou:,.a •sentenca apelado, e  de h pri-meira vista constitui um libelo tremendo contra o embargado, tad pode 
merecer consider7.ção. Zelador de prédie ....é .  proposto  do  proprietário. 
Suspeito  para.:depor  sobre  aquilo que intereSsa do proprietario. • •. : da boa  norma  •que eparaque a conduta, de • um  • inquilino .constitaa, ato de tal  modo reprovável  e  escandaloso  que  autorize  • a rescisão do con  trato, -mister °se. faz• uma • prova incisiva e oucluctente,'.dernonstraudo 

5 

tab dato . 



%3ÚBISPRUDNClA MNttA  

modci,..precisa:0 seguro, os atos praticados pelo locatário, tides Como in-

fringentea;daSelocacão».. (4.4anuol..da.Inquilinatoa,pág 216). 	• . • 

No  caso  •dc..O4nitos,  a Prova; a'Sie  aspecto,  é controVertida:. As..liait-
temunkia.s do autor se opõein.tts .  do réu,. de  modo  a  tornar  Ovidosai:.,.in-

certa  a  alegação  de que o embargado :faz mau  uso  do Spartan:onto: 
. E as  testemunhas  do . eirbargante, que atribuem ao. einbargadoa, • 

...práticairifraçãoi•Ane cariteteriza o..m.a.n.uso do apartartientniial 
idetteiOlo ii.ifiçiOntapOra'::ceTvencée. de 'qUe:.'..:hommieseitO• dePeat,U,'•èoin 

isençao than  delas, como  ja."diSse;  é ci•próPrie :  ieladser: do prádio, , ,subor-
dinado ao.",'. ,einbargante.;•.,: outra, tun bateteiro4:profissional,. proprietário . de 
uriar.eIube  que funciona.  e  no  te  no ..incsMe 

.• 	••• 	•• 	•• 	• 
. 	• 	• 	. 	 •• 	• 	... 	• 	•• 	. 

1\i`ess-a CoudicõeS¡ decoreso°,.. os . mbar or, para Mitittero..N.enerando: .  
acórdiio„de  fia . • • • 	 •• . 	, 	• 	•• 	 • 	..•' 	••- 

•CkAr.:...Deeembargador:.Tarla....AIvina •-•ff-• De,sprezo:oa:embargoa.:.. 
-f.'0Uspreio;•;oe.:embarges.:.: ,  • 

Sr. pespoktarg'adOr Assis Satitiago 	venial4;$1'. Presideate, 
s•:..votos,..j.a.::proferidosen,..coerentez.:.F.pm3 o  ponte  de..; 	sustentado 

' pot lacagiãO  da  ape1 çlo reeehoi es" ...'étribargos;:e ...n.eSsa.: oportunidade seja- 
vb.t.o..proferide. ,namiela.assentada,. 

*animate .  : a .  pa e em  cima  dm re Mei 	Sublocação . não •: Consentida. ••• 

Entendo: que,  goaendo . ..a  be ção feita intmto.fainiliae,' , COmo • no.,ca-

,zo,..446SO. : "C locatnrio recebdr,i ••: sua  comp-AIL:a, -parentes Dcordo 

'irddy,êsie. 16Catárie-Pna*recabeti.nesigaii'i•estratiliaseamigW:.'eonforMe.!, 
salientado.ficOWnão sómente no iiietnorial, conaKtirriliéni. n  voto  do De.. 

.sembargodor. Relator... E' " ...jtat:imeate :fiesta: parta, quer 
ey+tefido.sioue  haa linblocação •nãO.'.consintida, guando : so  recebidas  pes-
sooVestrast•amigaS,•que:.pagain, embora trorsitõriainenta aligiier  

Coin  esse 
• 	• • 

esclarecimento,  qua pro  oca  Const:r ..4q men .voto ,• eu. re  

cebo  Os embargos,  data rema  dm  maioria . 	• 4,5. 	•• •‘.,• •••• 

0 Sr. Desembargador NOW .  Campos 	Eu desprezo  os  embargos.  
Trata.se.,de motérii de prova controvertida:;. 	•• • 	 • . 	. 	, 

''-0'..Sitf?•;Denbargatior.P.irceidente PreliminarMente,.conhecertini 'dos 

embargos, vencido  prelimine'rraente..e• DeSértibárgoderaria Alvim e, no  
mérito'•desprezaram  os embargos  o Viit649.".1Yéi0mbargadór  Assis  

Santiogo... • 

	-o0o 	 

SUBLOCAÇA0 CONSENTIMENTO TACIT° '--INADMISSIBILIDA. 
DE — MANIFESTAÇÃO POR EscRup EXIGÊNCIA LEGAL 

consentimento pare iasnblecacão não Pode  ser  g deft°, 

APELAÇÃO CIVIL g. 17.676  (embargos)  — Relator: Des. GON- 

ém razão da lei  exigir  aVermit- e' cri da sua man, ifestailio, 

gALVES DA SILVA. 

RELATÓRIO DE-EMBARGOS 

Ao .. relatório de .:  Vs. 57, acrescento que, pelo 'aresto de fls...60. foi  
Mantida O . sentença  de primeira instancia que  decretou o despejo de. Te-
resa Dias  Gemes,  por •sublocaçãe gem autorização escrita. Foi voto,' 
ciao .  o EZmoi  Desembargador  • Sana Filho que entendia  siificiente 0. consen-
timento tacit°. .Cona apoio nesse  voto discrepante,  os  presentes  embargos 

. de nulidade e . infringentesOlo  julgado,  impugnados e devidamente prepa-
rados. 

Autos alt revisão, remetendo-se aos Ekmos Desembargadores Vogais, 
.  

JURtP1U3DiCTA MTIflA  
. 	. 

, 

,cópias déste e do relatório de fig. 57, bem como do acórdão de 115. 60 e 
de notas taquigráficas de fl.s. 61. 

Belo Horizonte, 30, de junkie de 4962. -- gançaivés da Silva‘  relato  
dos embargos. 

Adotados os relntóriOkretro, acordam em Prim iral.pirnaral- Civil de 
,Embargos de:Tribunal deAftistiça do Eitállo de Mina's' Gerais,,ein`despre-
zar os einbari0 e confirmar  pelo  s seu práprios'efundamenti4; o aresto 
recorrido  O consentiMento pars a Sublocacão não f):04Ë ser tfie•Ifo porque 

>. rule cc presurr.aq,yistdos têrmos kliros dalei  que exige  a fornia escrita 
sua nlartifx.,a,c'56.‘Mtender-de mitCo  modo  e  afrontar c:•‘texfo sexpresso 

(«Bevista 6rense7,. vols . 22A pág. 265;,, 268,:pa g. l'„622; 251, 
51.9¡- 253, pi¡ ,„257r 272','Pag. 631';1,254, págs. 461 e" 537 267, pãgk 559; 
«Rev. Jur.», voisl= 4•34, pág. 169 e 16, pág. 181). Despresam os ,e,'4M-
bargos, 	e  , 

Belo Horizonte,' 28,2de agóste-  de 1961. — Jest'. AlcideaPereirapresi-
dPute. — Gonçalves  na  Silva relator — Cunha Peixoto. 	Ass& San- 

- .tiago.' -- Natal 	 Hélio tosta:' 	' 

RETOMADA"z: USO PRÓPRIO ESTABELECIMENT6,COMERCIAL 
' p4ov-A DE NECESSIDADE 1.!REST...TNÇÃO DE S CERIVADE 

APLICAÇÂO  DA LEI 

japlicactio di lei C o ato?.MMeeffieo do iialgaintento fe a 
seneenea, não  node se  afastar  do fUndanfente :  Pin-Mice dela'resol-
tante.-  pine°  importando  o engtioulreMente./Iloa fates"; emitisPoii.. 
tive legal quo  na partes,  itigantes• entendina corm  definidor  da 

espécie  — *A " retomada  do, p"Calio.  pare uso  próprio  do bocado, (Me 

, 

	

nãIe.„'deseisi 	eatibelicer cornercialiinent4 	Siffeitt lira!: va cre)fieeesSidade 	raziOdo."pediddieier a  seu  favor presuntick 
de sinteridade. 

	

APELAÇÃO :CIVIL N. 10‘.614 	 Deai,'..14LIO(' COSTA. 

	

RE 4A 	R:I" 

. , • 0 apelante Ari•stides Ribeiro *  da Silva .,‘, alegando mas  irá exereer, na • Baits. de 1961, a  atividade  • comercial de  comprador  : de,:. café, ajuiickina, • ecintiirca. de Chimpos .Gerais ;-• depois. : . de havet  promovido  a• notificação 
exigida em • pre.!sente...ação de:•retomada 

• de  um  armazém  que loeou...: .  ao  réu José  de Abreu Miranda: do  qual  afirmon''necessitarl-para o arma. zenamento do produto da  compra.  . • 
Contestando, o réu afirMou  fatos  dos quais...iinfere que3o pedido.de.. 

retomada'é,insincero,e . gun a•nfearna,;A•deSnecesSária.::: : 	• 
Houyei- réolica my owl se.  "Saatenta'qUe .:••:0 pedido se  enquadra  no  in-ciso  V. do hitigo 15., da Lei 1.300'. 
frrecorrido ficou o despcho• saneador  • 0, .terminada a instrução, o meritíssimo  Juiz  decidiu: a  demanda  julgando-a  improcedente  ao..funda-

me.nto. de clue outer  não comprovou  a neowidA4 	retmadaTçrequiL •• 

	

. 	 . 

A C Ó'R D A 

Vistos, examinadOw e  discutidos  Astee, Autos de Milberg-es I apelação 
n. 17676, de Belo Horizonte, em  que  é embargante Teresa Dias Gemes 
e embargada, Marii ,looé Din* 

f 
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sito indispensavel an acolhimentõ dsC  acuo  que , se apoia no inciso Ar,, do 
artigo 15, da Lei 1'30.0, de 1950. 	 ' 

O ,auLor não se conformou:coinn  d' 'id.  e manifestou apelação em 

0:".recurso foi regularmente processado e costa Insttincia, recebeu 
tompestiVô proper°. 

:PS:MO. Sr. Desembarkador :Revisor. 
Belo tiorif,,,onte, 	t',§Sto de 1961. 	Ha° "{ 

(5 D 

,tto;••5, ... i.e .0,1*-t.f : 	 • 0,1! , 	( 	0. 	(-I , - ;,T1 	T1. 

. da • (..4.61...li&l. 	 Ati, ; 	-.,;.,1,,,... Ri- 

	

S.i3-;.. " 	

6 Zle 61•9 ,-  • 

	

. 	,••„,.),' l ) . 9 . 	 -'.:7ft"....6 	iTt 	.,. 	.T7 	(7, ,,1- 

	

.... 	. 	: 	:, 

	

, le - .1-1,5 ,,ia 	lis,.•Pdot:-., - 	 -, - .,:. -J.:ante. •45i3a4' 6» ./...eht6 -  

	

..,,. 	„. 	.,.. 	. 

	

... e : son) 	ts.c.repancii.....,... 	 .., cro€,.. im,egrarp. 0,...sua • 
'airriara Civeildar.:preiiifitento a...appla).., paya julkar:..e- .. ac5.6... ,.:pro- 

.cedent, 	 ••• - . 	• • .. • ••• , 	.• 	•. 	•:„ 	• 
. O .apelante.;• ...afirniendo:que.. pie  envie  ini.t'lar :6... Cornycj.O .  dl'  • CoMpra'.... de . 

	

., 	.. 
café, Lês  .netific-at 0....spe.lcldo .Para:.: .e. • i.ntre..,.go.:::..0.6•.'tillnilzt: -.1'n ...a ate  loca  lo e •:•. 
que por ele ..se)-1:5:.titifizdo 1aqui. 3. e.f.;:cinnéreio ......•  

.‘ ,...4r.o.....a...): -osn ....ale, . .o,"eatendon-s 
p . tne.:.iSo.V,, : ..4.6-•artigo 15., da. 

1:••io...6.:‘• :reSneitiirel'se6tenc ,),. 
r••• :i.••:antar.:.ceitiprovade' 

• 
o 	 o.  da retornada  d. a des- 

p 	 loaSdo 	 'ador,• que :6? .sta proton- 
. dida...• 	of.1.6..,.emnrega: •OUtio Pr4ffib dn- 	i ii,•Prenriedade. oad -que 

ainda  "ão I  etail .eStabeledi.do 	a 1 ivid!7de. prejetada.', 	 ha fate .:anOntAdO'COAi,•'.eT...T.doi da•direito 	retomnrla •o •pressiip.osto. de já. .eat •••=,r; 	r2tor.2.aarte- 	prédio próprio, pelo que ado ,:tat-fi .,•enqUa-• .drar- se •o pedido:na..regre ingel que exige  a  demenstração" judicial da ne- ce's 	iti r?.tornada, exiSt0c,io. caie  e  justif ica 	atamento .poroi-x.... ia catando o locador h.qi.liza. ,...ido:Pr4dio da  sin propriedade  na mesma fìíicIiL 
:cide• Para a opal pretend, a rotomada,:niq pokie ter evidenternenta.a .. seu fa .,k.or••••.a p:restinão• da  rio i  '-aid  ide  naunfili ço  de outro:predio" pfi,75a o :Meg:Wm fun • • 	••• 	 • 	.• 

. 	Caro(k..C6171 	obSe.i7.1" 	o 00L5  Vilb.f,„ 6. • a unto ,  di.z.: 
porto efll  1 i.  -retornada 	.do inCiSO 11, do artirTd..15 (4.• «L  iço  

,CryrnerCial»,.• Pig: 779). E rea,linen!le oe é -is,eo•Sitivo legal !...• 
. 	 e''oisca 	i  es p6cie,' eis  qie  Ii (7.19. 	:'te.  r ITTIO 
abrang-,ida nela hipatese ,... qua éle re4rula também a•casa.da retoroada..para'.: 
o fim  de se estabele;!er coin indUstria ou coniércio, par c  sd que1  «em a • : retornada de prédio de• sua. nrepriedade  a  lci  br  teria, fereosaineAtTp recorrer  à  utilização 	prédia.aiheio. Doi o entendimento que ,vern.•Se- 
xandó na  doutrina  e nos julgado  .dos  Tribunais 	que o retomante . de  prédio locado, para nêle se estabelecer:Comercialme.nte,'nãO est a  ujeito 

prove de necessidade.. 

g,15 trti t 	fX it A 

Mas, se se:,  ..entendesse  cue  o caso tem enquadramento  no inciso V aludido, ter-se-la que ter a necessidade como comprova4:iPso facto, MA seria inafastó.vel decorrência da iutencAo de Sc.  estabeleceri,deinereialmen. te em ramo que exigera.Utilikagão da pltedlo: 
Quanto  a  sincerlds.de  do  podide.¡.terif :6 Tetomrinte a seu: favor O. pre-sunção dela, reconhecendo-se ao,-. ':1:Olgatário  a  possibilidade de  provar  o epntrario. E Como, emboralegada:”:‘, insince.ric.ade i:  dela . não  se fez  pio-o--o- lac-pan-se no ease a prOCedkein da a4Ao  imta  o  qne. Se di provirn:pri. :' to so  akiiiiiando-SeHpara. a claSocupacão .4; fir to de faitita. cofrunando  ao 	dias  e  tetoinante a 	de 	e quatro  lieu's do  :Atilairnente pago, noa 	 artigo 15, ' 	1 .8 .60; a&E, — Cost as polo apelado. 

: 	Belcr,.Horizonte, 28 (lo ei 	in de 1961 	 ?attar Magalhães  Pinto, 
Foi  o 	 nelo txmo Desernbarga,d'or Lauro Fa , 	, tour, j uJtjvot 'Oainhém vencedor. 

	000 
PARTVII 	AVAL TACÃO  PE BENS : : :: ACORI)6'br.., HERPPROS 'aIJB  ROGA  O DE  CREDOIMS, 	 VOTO .VENCIDO: , 	, , 	 „ „ 

, prevaloeo-  Opra :  efeito  do  partina :•,,v;nlor  de hens VI S ál.?1 ■19, adoe56.‘,.do:rito de arrolaimentoe:Ii-' quida00 de ompto  de fracismiss'*«causa,mortia»,  desde que  pelos credores (14 so stik.rogitrairt  no  direitCia dqc herdelitoS .,:os• 4uais:•dêle não -ficticiparam  e o tem "corio  contra  rid ao,44;k1S 

	

avaFacdo de bens  •Otio 	tOi: objeto de a:eat-chi:II:cattle .  o  he.i .deitos, son repereaão,, Inif'-parW 'Ike, 	■ , 1 do a ; : iirip Znac..Q XeVe lucac depois de i IgOo o cal- culo 	ell tário.(Dek.: ,  .11é1i&, Ca5tO• 
PELAVA0IVIL„ N. 1001 	Relator:„ Des M.ekGALHÃES:  ' PINtb` • 

RELATÓRIO .: . 
.... ...„ 	. 	• : .Adota. a relatCyroi 4a sentenca. As fig. 51.6.152 . 	 • . °Acreicente .'4Pie'::.,o X ,.11/1 .. juiz. desprezando . :.irS••ilnuti..e.nações dos cre- , ... dores  .eei;ï...ipenhota .- no roSta , doà. auto s 	4%rt,illiai• Como Se .  eiL, .. beçou adinithidalr.iMPfitacão, no quinhão Ad  herdeiro  ;exeCutioi o .',. do pró-.• Prio débito, para;Coin . 0 de  ...coins. — .e. reservando parti':'Sábrepariiiha fu.-... :•: tnra os eemeventee.44te,...gartintem. etrip.restimos pignoratiatia,..en¡iis v aiores, éntretanto,:carrega*fun.se a•débite.".do eapólio. . • 	: '...i.:,.•••••.. , .:•t•.••• •: - ." . ....Os .tredores eiro ..anelaraM:::enmo  aria-mire a'segUndo inélantei, P .oii,•;0S.: .".. e ....... 	• 	. 	.... 	, 	. reenrsos  manifestar asa 	separadarnenta.,-• : •• • • •  • .. (:), autos, peStaInStãncia, IiiieraM::Opartiino4preparo.. 	•: 4 :douta Procuradoria opinou' .neW.pravirnéfito.  .daS.,.....recursda .:. 'kJ revisão 'do EkMa. Sr. Des.. Hobo Costa 	•• -".'; • 	••• Rela.•-•.TiOrizonte, :80:  de  marco  de 1981: —  Magalhães  Pinto  

ACÓRDÃO  '.    

VistOs, relatados e discutidos  gstes autos de apelação n .. 1.6. 012.  da comarea de Pedra  Anui, Sendo  •prinwiro. apelante ReValce José Parto Ra7.  • t44hol  'segundo  a'pelante 'Nelson Idtinlz. Barreto  e • apels.d9 o •esp5iio flo .Al t1.•: . 	. 

Na di.gc.wisi",*.o.: da...c. ,.1.u..!n...: .• 
:a .perno.a• ca. ' .retom.ad4;,... ... „ 

- -.....i ..;ei :L. t,3,00,. de 1950 ... .1..:ticatopolt . 	.. 	• 	 11 , 	. 	•• ,.,. 
apelarla. .e.. se-arriniand'o na.....eilcrt'n.' .1 .l.I.Hg de 

. a neceidf., cle...`,Ao.....reton.r..de.,t. fiã..(...s.deu•eColhi,  ._ 	...,. 
. , ...0i“. -..1:o:•dii,,..de'CiSão: .::..n .5p•;est:i. no•t•-• ,...ri,77" 	.,.17.. ..P., 	P4764141 .6 ■16: ,  q ii.e... , 

: firricl ' ', r ...' 11, 7  ',I ,licto (F i",...i.)... it i vo. 1 ,t;,-,,,- 1 	e -m c 0 in o Ta•;:csouposto a -pro va 
. • •,d; .c.n.:.ceToiala de. I.0(: , 1 	., ...:4,:. .1.6.  (Y'.1 , , 	 'pt - do (-rue •foi  an to- 
', ralnierite. IE. 	' ',,,,.. p. 1.• 	),Tr6rodas riTT.TooaC"c!)•• dog lit-,; . 	 .., S f I 11.',1.;S entlp-• , . 
.. torita:: /iiin• .f....'-',:: JP 	''' .. ; ' : ` 0 I, 	', 1 1,.. ,J .I.C,  ,,, 	 -.1.b. e., '0  ii. 1 	1 i- 	" 

.'..e.icitote'.. '-'4••• p, , i..-i.-.-- 	• 	, .• 	.- -. 	--,, . - 91 -,-,",,c, 1-..e, node af.'astov : 
direito e 	. 	d .i-....-;.-  . ' 	-o le?,-. :33..• qut 

freo;iv, def.inii:lor •do... ,rn OS tr o. rois c,; ,..ie a 	nl 'e^ 	ii diloi 6: ate' es.; 
jr -fa,-ni,-.!en.t .o. Da Milli i'zc$3.1m..,......1r,T ,-..,  .. 

BD, $8,  
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• tanio SoareaVriguelredo, 'rePresntado . . por. sua inventeriante Maria dos-
Santos Figueireda, -. ...aeorduni,. eni.:•Quinta .  Camara  Civil do Tribunal de  
4..uatiee  de Minas  Oerais.; incerperade•i  este  o . relatório . retro,  dar pro-., 
;violent°, em  P.arte,•.a ......a.rnbag as 'apelações para que se preceda.ivaliação 
atualizada dos bens-  .do- .0spólio .a seram partilhados ritediantenovo esbôço 

competente hornologação;: vencido 'e .Exmo. Sr:  Desembargador  Hélio 
Costa.. . 

• Assim. decidem  pelos • seguintes  fundrinientes...•.. 
No  presente  feito, oa:Credóres. applentes,,que se sub-rogarani nos':  Ali'. 

reitos .  hereditários do herdeiro devedor impugnaram, 
valores: etribuiclea nos- bens  medi 	acordeArile'iál realizada.para:efeite( 
di  adoçao  do  rito  de  arrelamento, 

• Acorclo:', 	tal naturila, só vigora 71 a  pulnlouapfoite do  • • prOces.so que. 
d17 ..respeito  ao I veniário e • • k.:•:•;liqui (Jae. 	do. • imposto  de transmissão 

••.: 'Adeatisa-mortis, ,,..<tarite:euenão preValecei se o  re -preSentangeliscal o  nu 
. 	• 	. 	• 	• 	' 	.• 

Por  um imperativo . de 3ustuca  não  há  de , prevalecer,- .' Para :. o efeit6  di . 
partilha ,• . o  acordo  :: relativo "a0.,: .‘vaior dog bens contra  oi;iriterêsseg  de  
quem :se sub7roga.,nos direitos  de u.rfi herdeira...áté  o valor de seus crédi-• 
te; mormente. : qúpiado  desse  aé,iarclo não participou e:; se ataea, corn pon_ 
deraeões raioaveis,  à Miliaria estimative... one se féz.. 	• • 	i 	• 

O 'Exceiso Supremo •Tribrariall Fedei,al•já teve o p• tturiid.S :46 .de 
tar:• «Nas  partilhasclainina a  gualdod no tm sentmd 	e  ats 
da jtistiçA .  ' Sem o eXata canhecimento de ( -veler .  de e.1,1a, uM  dog bens in  
ventariados .  •e,• Isobretude,.: gem segura. reatividad-i na estimação dosses .: 
.Valores, não seria .posZíVel•••Chegar se 'A urna partilha justa>. qRev. 
Forense» 	ol. 111, Piiig...((‘`.426). 

Quanto  a  imputação 'dof .total dt dmoido para com •o •espálio raér qui- 
nhão  dó: herdeira devedor, não:,Merece .•••rep.iiro::a.sentença recorrida. §.. • 

.. Os ..,•dontrifiadore4in 	•Maloria .  edmiteni;•cOrei -apolo 
1.800 do C'óti. Cio  ii 	 to 	Quem não  a  adruitia . -6.1. Teixeira 
deireitas (<C,ona:elidação!), leas sua doutrina 	teVe'.::reflexoqno  Co  
digo  CitO  ; 	• 	• 	. 	.• J.f( 	• 	• „ 	. 	• 	. 	. 	. Belo Horiierite;  1 2 de  outubro  do' 1961. 	

. 	
preside6=..' 

te e.  vogal.  —,:Magalhães Pinte, relatort. 	Hélio  Cõ f4.4eviser, vencido.. . 	. 

0, Sit.  Desembargador  itiligarAiffes  Pinto  (Lê  o relatório): 	Hil.neste. 
processo' urea •cireimstfincia que . 4eVe . .ser :focalizada .0, através  0  i ,:-,,lo-
gãO•000 se dé;,ft: 	acredito e...naeie'esteja. deride a:verdadeiria 
eão.. 	-justicie

. 
 tiiita.pareme, ernboiWae clAcut i :. a tese d0 , ..i .pas .sibilidad6  de se • imiiniar  ou não  o  debito  do ,herdeiro  no  seu  quinho  ha  unia''Outra, 

impagnação, .que para mim, sobtéleva essa disetiasáo da.,:teSe, 
. to, deve ser resolvida  preliminarmente  e, resolvida preliminarmente; afaa 

ta inteiramente a apreciação daquelatese. 
Meu voto  é o .seguinte:  «Dou  •provimento a ambas  as apelações pare 

invalidar o eslatiço .de partilha e cassar a sentença homologitória; man-. 
dando que outro esbôço. • se-• faça e  outra :  sentença  se profira. após . urna • 

. avaliação  „ re d..de  todos os  bens daespólio: : 	: . 	. • 	..;;:.• 
.::.: •;( ..0:..xcelse ...:S.unreino ,.:1ribunali Federal .. jk. teve O.portimidade  dê  saen,.  

.a . igualdad6,- no sentido da  prate distribui-
gfia  da  plstlç  Sena o exato Conhecimento do valer ..deicada .  urn dos bona: 
inventariecloa,::e;  sobretudo,  sem segura. relatividade .na  estimação désse .gl  
valeres nãoeria  possível  chegar-se a uma partilha  justa»  (in aRev...' 
Foren4 	

.j.S
io, - vol. W., pág. • 426). 

. No  presente  feito, os credores, que se sub-rogaram nas  direitos  he..  
Itflit4i0k 	 CleVe4qri- iniPugnak•Ani 	 -V4191'e4 
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afribufdos: nos beng:Lintelliiinte .,'aeOrdói(inic14-'reafi:Zado no inVerítário.  asse  acôrda.:Vigara..nelfitnélii parte :do proWeaso qUe  diz respeito  ao 
impósto ,'cle •- transinissão..(‹"Ciie-mortisi;.•tanto  que  nee prevalece  se o representantelseal o inipugna.. • 

•• 
 

Por  um imperative de jtiatie4.não há .cte pre4elecer, pare .a efeito  da.'
.  

partilha, • o .acôrdo relativo ao Valer  dos bens,  cOntra:: os interêSses  de  . quem se sub-roga nos direitos  de um  herdeiro  até  o yeTe .r  de seus ditos, morrnente .,.quando dêsse . :aterd .O não  participou,  e se  ataca,  care •  ponderações  razoáVeis,.'a própria:••eattin !Ilya que  se fez. • Acresce . que  o: tôrrno  de  acôrda pelo qual .. se .a.deteu  o  tite , menek-":6 --hien.erante,:por  i  fdngaej  do art:-:•523'.(da Cód Proe. Glyn,  qué••.• exige,  naquela ,  a as in tare d  tôda, partPs'I/Oltéimci foi assinado • pelo advegade que. .-itedav;a, não tinha  Pod -.Tres espéciais  para  fez é-.1a; em • home dos • constituintes,  e se  verifica ç.41, leitura Matrumentes .. .da Proturocio.:- .  A  maioria do  herdeiros 	 conferir4, pode- res  Para. transigir .(Pracifração de  fls, 8). •.. 
Como  '0‘e•teirt .  Per . . Milo:, ex  radiecN:..o eshOço  d paitilli? que 'Se . hbmo-lógou, nãa.,.."são  de  er aPreeiedegi .: neStit .  eportuni .clade,  os demais : .filadi-mgritos.dái . 'apelaqões,:..de•vple...Celtr a  sentença..ae.  há de preferir,caas da que  foi a prirtreire»;, i':;..;:;•: ,..T'e:: • • -.•: 

entende que 	deva  fazer  nova csbôca .,.•jporque êsses credores• : er e fal 	cómo  66 herdeiros f o'ssem:  povo 	ah-rogados  estavam  os  see"; di. reitos, imugna  am ésse valor; • zi fi rrn ando que) bens 	. valor in el Wine : »perie r . miram sido  indieados . ''corne de valor •ritiiita•inteirier,':'Isto. Ode; .prejudicar, '..'..Perquei . . se 71:10:: fato -es, bens thterSM. : •6:....a.efi; •'.Valor  muito  suP64?;.; .-  tier. cortie..'faig  credores  Eafirmam-,  ,•••o • quinhão  •-elé:aSe•herdeiro . devedor, , 66–  invés  de • ser ,:i mais ou menos  eeadvalente a 255,  seria  d e  600 ..ou  de 800,  6 :teria aindj.:tirita,.*ihra. de mode -que. .sobre: ass=e: saldo pudesse exercitar  6: seu  direito  creditória...,• -  • 	•'• 
46 se pode aceitar ésses vareirescii  foram :aptirado 	i  um  acórdo ,que desohedec e  i As Priorities. do 	523. 	 • 

.` 	..Meu •vcitò'é  no  f.iritide...de•Cassar  o  entenci.::homoli"igatória, paraJoue• 
se  f'ça nova .esbé/ço ..e .-Prefira- nova sentence, .cont. avaliação  .real  de  todos  bens do  espólio.• • 	• 	 . 

Desembargador hélio  Costa — OtiVi*Ole•Muita to   brilhante  .proferido... polo..  Desembargador  Relator. •': • No  entanto,  data  venia  de  suas ponderaçõeS,',..nãoiestou• de acó'rdo,  pelo  seguinte: O  	• ,. 
iriiventalio entre.meier#S  c.  papares, o.. inveatAlla,„prôpriamerike to tern a  finalidade  de: des'crigtiom .de titidoSe  de:1n an h à  apuraçãO. dos  . ben'aida....herança e atribuições d o  dores  a tass bens — efeito  fiscal,  Phainenta Ae.  imposto ...causa   mortis. Estee primeira  i: fase te rumina  Cant o • julgainenta'decáltulo,:•Mte . faz cousa 	 irrinueinação&dosses .  her: .  4eiroS de vedordifei feita  depois do • Cáreile ..Já.. julgado, e crepeis de já , se ter  atribuído  • Valores ...a éle.  Não podemos, portanto,  devfilea.  isto mandar  reformer  essa avaliação.  rst6 . 6. • c'i . ..'priMeiro. fundamento:  • .já foi julgada  . e cabe réentsa. 46 ape! açã o no inventário de  maiores  ei  ca  pate; Mae  não foi  interposto na  época oportuna. 

. O. segundo  fundamentoa:mirn  me  parece que.,egsa avaliagão'é jar. firna, ..Mas.:,-acentece que o ..eritério • para  av2liar os bens: do espólia :.  fol. 13018 icifáin ..evallados .. a  baixe:. preço3,....todos. "Me; 
repercutiu  naffIrtilha-. 

O.- Sr; .- DeseMhárgador. Magalhães  Pinto  — Repercutiu,  • porque o valer do credito  continuou  o  mesmo.  • 	• • 

	

O : Sr. Desembargador Hélio Costa • 	Na .justica  da partilha não. 
• 

repereutiu; pode repercutir no direito dos eredores, porque  se se ave. liar a• casa  Por dez mil cruzeiros, sendo. 10 herdeiros, cads. um  ',.terá  di-reito  a 1/10.. Se a avaliação fosse feita em quantia superfor,...todos os beideirosAeriam seu quinto .elevado proporeioii,sinie .nte  à  majoração.  

' 
NOTAS TAQUIGHÁFICAS 



VORISPRUntN,C,TA It/NE/RA 

Sr.  Desembargador Magalhães  Pinto — Suponhamos que Alo 
devesse ao espólio cem mil cruzeiros. Se êle .recebeu cem mil cruzeiros 

do espólo, iria  paga  los  não  lhe restando  nenhuma  quantia . Mas, se 
o seu quinhão  fosse  elevado de cem para 500 nil truzeiros;  ale- pagaria 
os  cem  mil  cinZehos ettinda. lhe reatariam  400 nil  cruzeiros, 

Sr. , Deseriibirgador Hello Costa — Não hi amide, mas 'asses 
credores só compareceram  depois  

Sr. Desembargader Magalhães Pinto 	Peco  permiasão` a V. Exa 
Para dizer que  o Stipi'ego 'TribUtial Fedenl  tem  -(16cidiclorerta1or para . 

inventario é diferente de valor para partilha!: Se ulna" partilhaTtlemorar 
10 ou 20  anos  :' pare ser feita, os .4ns  Imo  eis  terdo valores 
aos hens moVeis  lima nova avaliai :ao se, faz 'mister, para efeitos:' e,. 
partilha, 

.. 

Presumida como  teal  •a .divida..d.o.' herdeiro Para . corn o.:.de cii•jus 	. 

	

. 	. 

'hi de CCOir em  que  is  div-idas,•ara....cenas , os estranhes  nunca  :tiVerarri*, • 
come •:garaiTtla." .a, Tiitara . heriísi@i.:,• .'n-if5o.  ::. inexisrc'nte". Os d8ntrinadore's"'''' 

., tratam  censo  :seinellsanti:s:: .  as: ,;:dpicb-es, #.inicripacões de heranca . .4(s 

.:.: einPréstisnos.2 para -  efeito  do  iidl.dcãey. no invOstario, Na: , . hipótese dii,',. errL, 
Pristirrijo i• a linportilriciaf:'Considçrâr:ae- in come .adiantaineato• de en arte. ent..: 
dinheiro. ArgianaçntaM:::•'•''Se, ,IP...herdeiro • devedor • .airida: Aesse .;.a.receber: 

::. pótese .  daquele 'Sea- .  uns. insorvente..: 
outres. bene,..e...a...t, ii., .:.ria..'recebendMais que os • Matres. .ce-herdeirea; -'•na .:lii-; . 	. 

. .. 	• 	. 	 . 	, 
.::0, ., 4,;:: :,••'•;oe.'ombar,,,..a,dor : tiéli..' Costa  ... _-,.--:•• Vou  • 4,....,.jirrt e)templo., Na  

	

..,... 	 . 	 . 	. 
,..j‘0C.a'Siilip ern qii6. • se .fei...a.' avaliacao .dos Vers, hrivia . i/.g,:casas,...no,...1:sairrd-

de • Santa . Teresa e ((antra na /34rin:A. Ainhas ,  thihana;:oninesmo . ,Válor:. 
• 

 
Posteriormente o imoVel...loc-dizado na Barroca:Nalia :JO vates mais de 

. . clue o localilado em Santa Teresa'. • House  i desigualdade  no  • criterio. da . ..• 
:••.<'avahaío  i Masi. no  presente. •cases nit), : hOU,z( .re :•çasia designaldade.:e;•: : .P9k,  
‘ • iTC,', !I 00  ha  eia  infliAncia.=.....dos. credos  '.:-Sa'. s. Atiimenraiidi.'S'e' . o ,AralOSOir, ' .  

todos  os  bens  nao•havera,:renercuss.ao .:na partilha: 
• .. Q .tçrceirof fundarnerite •`tii•'•Z*.;1-espeito :a&rtierito . . 	. 	 ...••• 	. 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	... 	.. 	... •• • •"...Preliminarinente conhece • de • ambba . •as . apelaçoes.: per sea em  , tern-. • 

..PeatiVos oS.. ,,recUraosi:'.e .: ocorrer a legitimidide.. ad  çausana. des .  • rec.orieni-• 
ea 7,•NsTe -oVille.  ser acolhida  : a. argiiição,-Aes aVel -ii,dos.:de.eue : 13.•evaloe P6,: .  

.'4,0te.lho sad të. ia legitimidade  pi.4,..!...:'ape.lar p .didue . , sac tiendotteque.: 
::..rido penhora. no •ttiSicR: ••40 autos.":.dd'..inventsirid,.. não. se  Stib-rogou .. (604: .  
direitos de •herdeiro. E "não collie. 6 . .argumento :',.eiS que tuna • vez  que ji...• • 

, estava  penhotado por outro  credor :ii;Seu,..dire4 ..,:suCessão:.aberta, baa,: .; 
talvar 'aos.. denial's credorek,...: 0,..,protçate..,pok:•:•.eorietirS4',sern. • necessidade: de . :•• 
.penhOSia:Siihte;. 00.1nico : .:13'en di-p.:..del,eddr.'. .'66/1illiii^antei.larinés0 oenhoriichi. 

"• conforsW•est6;Lnajfigid. -  do erninente:'Amilear • de  Castrá. `in...:..«Cornent!.....dó :  
•• Código:de• Prod .'.- Civil», vol. X, nota 257,' .: ..; .. 	::.. 

. 	 :Sr.:.. Desembargador Magalhães Pinto: --- Eu reformo pare oue a • 
senteriças„ pej. s proferida  depois  da reavaliactio dos bens, porque nessa 

„ partilh*s.os.sbens foram .avaliados per.:•prece.:pfimoi com 'infringância. do .." artigo:.52VA • o herdeiro j4 não  é beideiro•: ,pereme .•estava• devendo .arjaiela. . -:..importanciaV .. • - .., 	... 	.. 	.. 	. . 	. 
0 	Desembargador Lauro Pontoura ---k- Data venia, acompanha  

o voto do 
Sr., 
	

iy 
esembargador Hélio Costa.. 	 . 	. 

- Nessas condições, se fôrmos  decidir  • no sentido .de . casar..  a'..decisão 
. pára . nova  avaliação, se a  avaliação foi feita  de um.. modo . geral, .• a par.: .  • 

,. alha.••não :" teria,.• a. menor  xeereussão  se 'a  cousa tosse . ávahada:.'.orn... a • . 	.. 	. 	. 	, 
. 	, 

. 	. 	 . 	... . 	: 

. 

 

i.Spch 	t 	k. 

mesma proporcionalidade de .:avaliação. Quanto  Aos direitos dos heidei:- 
ros sabre sua situaçao seriarrealmente, a  mesma, quanto  a  prirnOira 
Parte.. 	• 	 • 	 • 	. 	. 	• 	••• • 	• 

• O  Stf •Desembargador  Magalhãe*:• ,..Pitre. —¡Dou ..)ProYinfente ••11. 
. has as  apelações para  .invalidar e.,•esbóço de Partilha 'e casser : !.a,•;•aeritença. 
hátnologatóriik Mandando. que otatio..",esbôCo se faça e  outra • iéntença .  se:  • 
profira após  uma avaliação  real de  todos  os bens, do eppelio. • . • 	. • . . 	, 

O  • Excelso Supremo •Tisibunál'• Federal  l já teve oportunidade  de   sa-
lient 	• «Nas.•:partillia.a.',;16K14..,..a iguak&de dao• Sentido  da exata  

da .  hiStica. • 	exato . conhecimento  d  valas  de  da  um dos  
heinOtiventariacloa,e,' •:•sobretudo, son.' seguia  :relatividacW ria:',;•eatimação• 
desses ,v alores  nib sena. possivel. chegar  se  4 . u.ma....paiilia-  • juSta».:.: (in 
.43,eys...17órense», •vol.q01,•pag .426) ... 	• • •••':".• " 	• 

No.• presente  feitos os  •creciores quo,. se • salp.rogaram nos .. direitos  he- 
reditariee,..do herdeiro deveddr, impugnarirn pieliininaunente ,  os •:•valo- 

,resstiabuidos aos , bens median:tel . acordo imetal realiz'adono inieuituio 
, 	. o1sse.4..acôrde • vigora na  pritneira. -parte  do:la:recess° "ciVe:K,iiiz..rippeito'f: aó: .  • 

inventário e. it .Ifittibiktio,..do-impôpto .de tr.a,naroissão,,'*cansa-rnortia»., „ 
que não preya066, se.'e'representante  fiscal  o impuua  
`Per ..uM impritieo  de  jaastiça, não ha de pre4Mecer;  para  ci tfeita:..• 

acordo :"relatiy6  ao  s  lor dos ...:hesn, contra  bp interêsses • 
dquere. Stitiroga:. ; nos  direitos.de  uns  .herdeiro ate so valdr de Seus.'Çréc 
ditos; :; mormente 's quando„ desso  acordo  no p.articipeu, 6 .• ;se  .atara, corn,. 
. ponderações  rizeaveisi .Z.Propria...astimativa  que  se  

Acresce  que o ta.ernC:cle: acôrdo pelo qual :se adotoU4'.o,:::rito de airro7s' , 
inoperante, or°•'..infringancia: do .artigo, 523.: do ;Ce5d. Proc, 

Civil aqua exige, naquel.a, a aasinistara  de  tõdcs  is  partes  O  teimo foi  
assiriadO 'pela adveg,Ade que  todavia, add:IinhanodeiTS  especiais para  
Tazê=lo em • Ton* dós: constituintes,  coniisSe ;verificada leitura deg , ins  
triiiiientes de  procuração  .' maioria  dos  hérdeiroa' nem ao  menos  lhe 
conterfrapodereS:para transigir: (ProcuregZió:e fis 8)  

Como se  téni;'spor' nulo, risdkeo, 9 -esbb0:.de: partilha coa se.;ho'nib4 
logou nit6'sé4 d'e , ger apreciadosoiesta "oportainidede i . os'`dertiaiskund& 
inentoS' das' :4.elações, de: vez  tine  outra sentença seha'..s de preterit, :  c‘atSi-
aada que foi  

O Sr. Desembargador Hélio  Costa  — «No Mérito. dbiL:.provimentb, , 
a.§-.:apelag4s. • para.  determinar que  nova partilha se faca  com observas 
cia: da prinieira, paste do »Positive  costado  no  artigd,,.,:1.800 do Códigii: 

iCivil, :  isto  e  atribuindo-se  igualmente  ,:a  todos  ós  quinhões  hereditários 
divida  do  herdeiro: para . coar  "el 	 espécie 'não  poderia  

aplicação  a  segunda  p.urte do citado' diSpbSitivo, fk.Sndo-se aitrnputa,:. 
cão de  toda  a  divida  no qsahilião do herdéfro,'devedor;:eis que, conforme 
ensina  C  ovis,  eia,  licão que Consubstancia ‘ai boa  doutrina, . dos  termos  
daquela seglatida'pa4e,, do idispósitivo se infeise. : :que  o  consentimento 'da  
maiOria. tido  é •" :détfbe -nieãe;:; :dis jniOatiira, : dds,:::ed4herdeiros, mas  ,aqule 
eência .ao que  propusera ou solicitai  o herdeiro devedor. (Cod. Civil  
observação do art: 1. 	 , 

Assim, o não partilhámento da ,dívida  igualmente  a  todos  os hen! 
deiros ha que resultar de acôrdo entro: devedor e a  maioria  doa demais 

o que em substância  e  vqd"iideira transação, que imão  . pode , ser vilidame4ité, levada a .termo pelo herdeiro "dei  eder do espedit 
do 

	quasi- 
'por  fOrça de-"Pénhora, no'osto dos autos : o seu direito A. herança fica 

sub-rogado em  outros credores  seus. Ao  demais disso,  a transágãO's  im-porta em ato de dispesicão de bean incompatível corn a  penhora qUe•:. 
bre asse 

dação do einpréstime 	nierosa, e  antes  deis "iao haveri utilidade 
 liqut  

 ern':  
no Banco ..16.,;f1-4tasit: , :,449 se pode opor censure h. deliberação. A 

Quanto 	reset*a para  sobra-paz 	dos semeyentes  penhorados  

93 

«Os  doutrtnadoae  em  sua Maioria.e:'.arrinitern: a.dm. putaçãoismmigna-•"' 
. :•rla. Quern no a si-bnitri  e Teixeiia. de FrCitas.(.5tCOnSb"liclaciii6)', mas  sin 
!, .. doutrina  na.e:teve.refloto  no Cod (art. 1:..800). 

Alegaçôes• de aimulagão:e conluicilrff4 o pro' v atIdgi•.; 

• 
 

• 



-.1:eftiti5 falbhiráljt Mttitl 

para•pagar 9 •creddr.. 	. 	: . 	... . . • 	-• •- 
-• ... - ‘0 'Sr: - Desemliargarlor . HaliO • 'Costa.• -4- E quanto ••"•A outra': -•parfe•?' 

-,..klega,se:: iio recurs° que .eles  Lido . I :I , I :fiártes legitimas para :ap.elar. 
.6. Si. Des emIss r ts ador • .:!4gal 11 a •,: l' i no --, Quern alegou'Ioi al ..parte 

contrária. 	:q 	 •. 	• , 
. . • 0 Sr. .Desembiirgaddr Hand Costa -4' ..,..0,  met voto, quanto-  .ao mé,.... 

. rito,..é papa dar‘ provimento a apelagde pain determinar ;que nova par- -  - 
tilha : se faça em observancia • da primeirai. parte  . do dispositivo' contido , 

• 
 

no .artigo• 1.800, do .Códi¡O• Civil... . . . 
'Quetil.•ja tem .seus direitos de heranqa,penliorados..p5.6. -vbae:. :pteit,4 • 

esta petição na ptirtiiiráj::" Se• fosse • •án:teS•„;,:: .,seria o ease ;  .mas ' - ate -,;•pedia • ,• 
.1.11.1e fôsse imp•idado ,:no .-sin (fi,iinld'ao t .6da;,..4:.i dívidd 	or tinha para ,y ■ iii 

:o espOlio. 	... , 	 ••:;•,•,..., 
..• •. • 	.s 	

ti - 	 • 	• 	•-• . Natkeatoif ,,,. tscordo que se. pessa.:tronSigir  sobre  isto. ., 	 .... 	, 
.% • 0-.:.  Sr .,. Desembargador Lauriv .  Fontoura Na • primeira parte acolh9 

be ;arguitieatoS Oa .: defesa do ilustre-orador que ocuPoU. k;,tribuna,. Mis 
prefiro examinar inais tic.-tidamente :•df.,•:p.Ocesso, de modo- quo peço adia • 
inento..:. • • • • •‘". •'•:::',':".',, . 

.•::• % .0 Sr: Desembargador: Presidente --=••Adiado a requerimento; :do De, 
terilbmg,adcip  Lauto  Pont-ours. - . „ 

NOTAS TAQUIGRÁ:EICAS 
' 

. 	 Sr. DeseothlifOldor, Presidente' (Lauro  Fontour4 	presente  
eito  teve seu julgamento  adido: a meu pedido, como vegal. Passo ia  

proferir meu voto, que é o seguinte; .r0 projeto do C.C4..de  Clóvis  
viliqua, e o votadoy pela Câmara dos Deputados — consignavam a d'ou- 
trisia então corrente  que  as dividas do herdeiro para cora4O finado de- , , viam ser computadas em seu  quinhão  

0. SerLido  é que aprovou a emenda correspondente ad iekto:,atual 
do .Código (art. 1.:800). E assim  se fez: :  no:•,:propósito ,de  evitar  preja-: 
zo pára:,  .63 ,cp-hertfe,iiiEcis .; quando.-- devedor  •.6,:abonado.;  e solvente re: o  
ace'rVo dividendo±,COMPOStOle:Ieiís de petiesi'ValdrT: 

PaRigi, ittnt.Ëkn4 itktriti 
isde  h partilha•:...entre¡todoS:A'a:::divida'PaSsiva:::do herdeiro,...ressalvan-' 

Porain,„.0. inuorla, no intiese dot.. heideirds,•• .fatuldatia,.de • 
-• imputai toda  a  divida  ho quinhão.41.4 devedor  

De)Uottd. 	enfjfacié •da  lei; no há  que falar  em  frud  de  cre- 

dores,  que .,•••06,S, %não  podiarri, : por imoral transacionar  tom 6 herdeiro 
:•:. 

 
corn  apoio  em:lterança futura 	;•: 	• .••:••. 

o  credo•.. de.. - um • Iterdeiro -.-....e.s‘Creve. Carlos ."111a*imiliwno, citando  , 
. 	. 

Carlos 	 das Suee-SaõeS», 	pag. 360)• 	nag pode. • ,. 
impedir .que  este 	reconhecido  • ctifiV"hbrigado  para coar  o  espolio  é 
:Se . -inclua no seu quinhão o propuo  debito 	» •:. 

Eistretanto,. doiVprOvi•frientby•ern.,.. parfe, - a apelitçãO',, pdrit-•• defernat 
nar que se proceda a ••avaliação jtai6el - dos bens ddespu1io, que 
ser,.•disponsadk -: t'Omo o  foi,  peloS ... herdeiros- •e . pelo fiseo, quento  so  
ietta•prápridi e exclu .diVos. 	 •'. 	.:• • . 	• 

Mas,  ' aiSe  acordo não pode obrigar  • a :qUein. dele não participou  
era 	então ;:estranho acr.PrOteSeir4einVentári9.•:. 	• 

No  mais confirmo  aresPeit4e*rietisão .apelida» 
0 Sr • DeSembargailer:'..lOkilbhes: • Pinte — • Eu  ''Aatitt pro*iMeO4. 

hmbaa;ái,..apelaçõei.para ihvalidii  o esboço- 	- •Partilho...e..cassara.aeiu:. • • 
tençav:).hornialegatória, inaailindO44 .,e . outto esbôço  se/  faça  ek 	, • 
tença se proftra, após  urna'aValiacW.:real  di. todos  os  bens do  espolio  

0 Sr. DWemlaargador - . Lauro  FinitOgra — Eu Notõ',.: no sentidii,•40 'SP. • 
..,proce.der 'sôniente'•:,.a nova avaliaçãOS. Estou, portanto,  dando•••ProvimentUi 
.parcial.  

-sSrr..:;:....:. :Desembargador Magalhães 	 proviniento oão .6 - .. .: 	• 	. 	• 

ah p.irtilha 	cassar  • a'''' .eritença. horriologatória...... 	• 
ein....parte.,..Estou  dedo  provime49::.a. 	 apelações  para 

• 
,,Deseinbargador Lauro endo ..essk iroputag49, 

pt1a  o quinh5.o considéro'Mae pode haVWprejtifid. Para os credores,  por-
que-não . • hoike aV:sliacãO' dos -  belie -. Adios  alia Ai que  o ponte'  de vista 

,..p.rinelper,i.d .ovoto de V, Exa., segundo me Pai42-.ce, 6 de que  devia 
proeacter:‘:a»neva an1i ição. ' E 600 ao usauc V Eital.t se manifestava 
de acordo. com  o  meu  Wyoto  O pens.;'inertto .de V.:• . txa":'.'%.0 Po :'eentidó de • 
que Ode. 4 divide serAinputada no  quinhão  do herdeiio ç•• • • 

0 1.̀ 	.Desesibargadik•j -Magalhães 	 Penso j• que não  são . de .  
.ser .  akeeiadoi. 'nesta oporttinidade, então, os fiindarrientos dai  apelações  
de vez  que • .Outra senterica-se•qiii-de... proferir, • seF•aeClaransos • desdp',..logo:,:j: 
a imputaçao; . -'no;ikque estaremos aniitando . 

o Sr Desembargador Laura Fntoura 	Estou.:. apenas • acolhendo • 
a apelaçãOsts párte em  que  o a‘pelante.poder14..set,:Prejudicado..,.ein  vir 

somente entre  o heidetios Ma,  desde  
jA,::•Considero - qtie  t imputhave pode 'ser  feita  no 	do herdeirp,  sem  

• se:fálar em prejuizo.dOS..credores. 
" 1De modo que, dou lartiyimento, ern parte, :•. apenas : para. 6 -efeito, de se 

proceder .4 - nova 
O $1.."Desembargadoegagalhães-Pinto 	Parece  me  que  ha-

veia • Pr67julgainento,• se nos  mandarmos fazer  nova 
avaliaçãO,'•tereroos mandado  fizer  is80....eabôgo e• coin  essa medida estat''' 
Te. MOS‘. Al1.11104cri.: a: sentença, que teiie.•••:,Per'..hase o esbôo da .  Partilhá, 4, 
Se'asSiin deCidirryfos ,  desde ja  no estariitS'HdbeidinddP' ern  segunda  ins 
tanciá. Como ; -se . tarn por nulo ex radice.o esbôgo dkl¡ártilha - qi.e  se  

liomologou, não 	.ser  apreciados, nesta oportunidade, os demais  fun- 
dainentos, porque senão nós vamos pré-julgar, vale' dizer,- estaremos  dan-
do  unia sentença-- tal. que obriga o  juiz  - fazer uma imptitação. 

0 Sr. Desembargador 1:16',io Costa — Senhor Presidente, ha nos au. 
tos time decisão do juiz Mandando imputar a divid a  no quinhão do  her-
deiro;  as partes apelaram '.porque não querem aceitar essa imputação.'. 

• 
te fazer a partilha: E é  despiciendo  o argumento . de  que os  bens 	 es- 
poliot 

	• 
tiverara',  avaliação  muito  inferihr.,atiAitt Setr? Valor real,  pois  que,..a.': 

aii',4façao dos. hams di Ise:rake • não ternAfiflgei.sela na  justiça, igualdade  . 
e equidade da partitha,  a. não: ser qualido.hã.desigualdade• de •,critérios 
na •aVailação, repercutindo?nO valor de cadirquinlifiii». 

0 Sr. Desembargador. likligallifies Pinto' 	•Meu  voto  e no . sentido 
contrario. •ao dos eMirientes.  colegas Vote 'Para invalids.): o  esboço  de 

cassar a  ser tença  :hdinologatória, . mandando  que outro :Ob.& • 
t;o: :  se' fala ,  e.:•outra sentenga se  i  iia após  urna  avahaçao real .  •de  to 
dos  os  bins do espoiio .  . •: ¡i:••;.:-.• • 

.M.1,,Ogiy,. 1. Soo 6 

	

	resso se)bre .  istó. •I•W correntes -dontrináriasA 
corrente, Jürispiudenciais, iifirmando que ar.avaliação para psrtilhd  1150  

Par•a•pakaMente . :.:des impoitós Si. sé  vai 1azer 
pnatilha  

. 	. . 
coin kgsifiiciade,••¡ ni7so • 6 • POssivei  .41.ie se da • o .  pagamento • 8.; in- • 

,6ei,edor ,  qua  tido os  bens  valem muitb• :mais  do  que  
Oe:.•:4ntineira que • lainentd,AliVergir -  nest, • 	:Não prejmireifia' :  nada 
.os demais  herdeiros,. Porqua ,..• Seriam  partidos  :bens .com  igualdade  de 
valares e: ;do -.bem • que .tioubegiea  ês.se•  devedor  'irestiltarla'alg.unikcoU•sa 

	

. 	. ,•,. 

• 
. Assim  ineptiou  se a  emenda  no interessprepOnderante 'des her-

d ziros. E ..a...iiiipittação • da dívida  no  quinhão  - do herdeiro se  baseava  no 
princípio  ••di 'igualdade  entre Os herdeiros, segundo o• - •- qUal deve ser  con-
ferido  tudo o .qtie ales houverem recebido dos seus 

Dessa forma, ti art. 1.800 transformou a regra em exceção,  subor-
dinando,  como subordinou, o interasse dos credores ao dos, herdeiros. 

Dessa maneirk adotou a  fórmula  defendida por Teixeira de Freitai,- 



P.R. if 1)  l iNt CIA MINEiRk 

:. Havemos  de {tar provimento pare que .sejam atenclidai;daas finalidades 
dosl.:1.3dris dõ 1 espolio .  e ficar,  iMPedida, a iniPatação!..A.‘.. 

0:"Sr. Desembargador •:11,atiro FoutouraE  Dou  provimento,  em 'par-
te, • para o •efeito .  de •se•faier.nova avaliaçã:C:Mas,•desde já,  acolho  a ape-
lação. aa• parte que diz resPeito  a  imputação  

. .0 . Sr.. Desembargadoi".4ilagalhães Pinto 	Acontecerá  que, com a 
nosaa  decisão,  heard nula a• sentença de  primeira instância.  . E  O  Suiz 
a quo, aci.  tome.): conhecimentO'de •nesso  julgamento nos autos, verifieárá 
das Notat...Taquigráficas  que  • nossos votos  Se .constituiram em urn• •pré-• 
julgamento mo  manifeetarmos..Sôbre..:.:::inérito, e. riái.haverá:.Mais ' sen..;:• 
tença, qued•eixarA•lte --Lkistir.• pot tr.." • .. •• • • • 

	

. 	. 

	

.D es e mbariador• . Lattra;': Fontoura  	0(istaria: que•::V.•:.";•Exa-. 
téx•arrriziaSs6:.• as  apelaçõee. para  •chegarmos  •. a  uma  conekusão . em . nossos  •Fr:: 

• 
 

votos:.  • , . 	. 	. 
credores  apelarini, não se  conformando  • corn a  imputação,  • nem  

cant tt.....valiação. Eu don. : proVimente, • etn'Parté, a  este  recurie. • •: 
. 	,'Desembargador::111.agallities Pirito -.7.Mas,. a entra" Parte tama, 

be'nrCancloae• • ::.• 	. 	• 	 . 
.• o . Sr  4 Desernbargadói. • Lauro  • Fontoura 	 provimento  

apelação'•da outriparte,: 	' :• 	• - • 
. O Sr. DeSembargador • Hello Costa — 110; vencido,  pois dou  pro 
Virnento...para..deterininar ..que 	 peq.aça; O Meta veto e in 

 icarnente contráTici.: 	•••,. 
o Si Desembargador Lauao I ontoura ••••• •• O  De§eMb4:fgadOr .110119 : 

• 
 

Costa  votava para  não'.•.,Ser feita a • 11'11134icab. •e :.nem a ava149:46.. . 
eles  pleitearam:•qtle ..-falsee casada .".a Sentença homoleg-atOria, para • 

que nova partilha se faça":Opeis de .avaliados 	.bens, isto e,  que  e  laça • 
nciva••Pilirtilha, sem a impOaçãO:• 	 . 

V,: Exa: • besembargado-i-:MagallideS Pirit'4 .0neórda.: 9 . 
O.. Sr , D esembargader :.',Ma a Ibliee Pint4/A',•l'• Sim, esftkil::cte:. '6."dôrdo 

	

, Dasernbita4Ribi-4 Presidente 	proviini&P em  'P'arte- 
ve:ifeido o Desenlbargador Htlid  Costa . . 

°DO 
• 	• 	• •- 	• 	• • . 	,. 	. 

PAGAMENTO RE.CEB1MENTO POR.REPRESENTANTE;, DA• YEN- 
• DEDORA 	°BRIG:ACAD. DO: • COMPRADOR  — 
• 

 
VOTO , VENCIDO  

.9_6 , 

-faZiá ' todas  tts traniaçãeS . Coinereiais  com  a  irieSma; pelo  recibo  de 'Ps., 1:1; 	".4e dito iepmesenLnte da ,:Verni4dera den quitieão‘  to va7  
:lor  da  t1udida; ‘eMplicata; que  tal Pagarnente  foi ainda confirmado pelo  viajante na declaração de fls, 12 .; cp.temada deve A autorá ,: 	" 

Saneador, seen recurso. Instrilida:::a Cause. com  Prova testerramhal, 
o Dr. Juiz de Direito  piofemiu  a  eektenexi.'•de fls. 49/54 julgando pro-cedente a ação. : 

Apelou o Vendido :4orturiainerite pioduzindo as T.li(Vegl d  4s.. 54/ 57; contra-razões  as fie 62/93. 
Remessa e Preparo oPortunos. A  révisaci,'- ,(16 1xmo  S 	De's.emba'r.:' .gador Silvio:,Cerqtreiraf.' 	• 

: 	Belo Horizonte, 19 de agôsto de. 1:961 . 	Edésio„Fernaades,., 

A .Cç)RpÃ  (").. 

Vistas, • .r.élataA4:,••:'e dicutido 	.ste.s. • autos de- apelação  ' C.Ner ii 
19•3a3, da :coM'arca  de  Alienas,  ern que: '&: .:upelante • Abdiil'!Karifri• EliasDoriato • e apelada ;«Tecidos, ...Ca rçioso 	a co dam .os • lurz'e'Ci'd Terceiri, • ...Camara :::Civil do :Tribunal de':3•11, : a.tiça.:  do ."Estado ..de Minas Geráikl . 	. 
gnndo 'isqate.: •...O..r4faterio de fie 68 "6,8; por inaioria• de,•VOtos, em prover o•• rr.>curso  de  apelação,  para o fim de reformar a deefait;recorrida e jul-gar.improceolente  a.agão, IntgaS  is eusta6:-.•.!Peli • v4iieid4:,. ,.. po . Aioto ven; cido  o do  Ekino. Dds. 	Ceivieira. 	• `:•:'••.• 	• ...• 	. 	. 	. 

Niltda•se  discute  qunto  à  tr:.n.Sação comercial •, que •• 	 . 
:duplicata objel.a.i,•deSta 	 Ea?•t:: 
tretanto, eing,:e4Sé a controvérsia..de  que  se trata de •diVidi....ja.:paga,  con  
kerine  dão  • 	documentos  de  :Bs.: 11 e• 12. Não  ha  "duvida  que 
viajante • da.. firina ziuteraciSeiB:.atiata.. Rabela, fornecetio. comerciante  
ire  ià  de. •quitaçaá relativarnerite.i'fdiScutieli'daplicata,••PosteriOrnien4::, 
te; ratifico* declarando que •.'reeebett do mesmo •..6 débito em questão,;: 

„assim. • .o.;: •.••faz'endO  aia  qualidade •de  : representante da  firma apelada • 
12) Logo 	

Cfi  
O:a•:"...qtre•••06:• apiira como verdadeindiscirtfVel,. e  que  a  fuma  

v.e.ndeciora:•:quando ,  . solicitou ao seu  viajante  . junto  ao  co  
.inereiante";•Donato.• pala audaz  o  debito ,  já  este  d'::tin14,16ito  de  bákplui -  • • to  Discutityse, todavi*: que não .'. podia o  viajante efetuai  recebimentos, 
porque • pua tanto  não.••::eStava autorizado. Assim dacidiu• 6. honrado • 
Juiz Mas, "o'',.• •••:que.• se eVidLnCia PAO .depoimento da . teetemnnha, de ft•:' • 46, que  e  tanibem  um  co-fierciante•:, paquela., cidade„ era costume do  vua 

fltç  Rebel° .reeeber . e ..:vir%i,Vas duplicatas das venOs que. ale ;efetna.; 
igo¡i4iPénteniente„;'.se :6)tepresentante da firma  antera assin.pro. - 

cedia e  pelo menos  de* dois •eorrieraantes ale tanibém -faz recebimenteS, 
é• Porque .estava  antorizAo:pela afencledara„. Alias., nesse sentido .já  de  
cidsu esta Camara'. ha n. • 17.703;:Aa  comarca  de  Visconde  de • 
Rio Branca: .  •.• 	•"•••. 	• 	• 

'prePbsto da: firma' 	empregado title  habitualmente  praticava-tals 
. 	. 

operaçõeS.sem .epos.igão. •do . Patrão,. tanto que recebia••0• •:':preço das vendee; 
coloca-se • na. posição  •de . pessoa  que  team bins  alheios  sob. .Sua guarda 
está eujeito-: a pi‘estaCão  de  .contas :(«Revista de  Direito»,  • vol 33, pag. 
127): A situação - deve. ser esta  se. a airtora não reclebetr a. • linportAncia.:: ' . 	, . 	reclamaterá• :de 	haver :corn. o Seu • viajante  ou representante  ce:; 

Porque êste confésSaAne.recebeu o débito  em  queStãO....„ Eritãe 
que  o  chame  à  prestação de &prink: .  Se.: j. a não o fãz. MesMo ,.:• .porque, - 
tairitiãm, a firma autora teria  de  provar, que  o  recebimento feito ••• pelo 
sea represantante ainda axe reverteu • em  proveito da mesma.  Seriá.  in-
justo  imPor-..se  ao comerciante que demonstrol'.de .modo inequivoco.Aue 
já pagou a 'divide., 11111.1 condenação  obrigando - lhe ja• repetir o pagamen 7  • 
to, certo de que ale ja tem quitação da mesMa. Ni:•::yerdade,  a  fuma2 
apelada veridiee..recebia per intermédio daquele viajaunte• • ' . 	. 

A spelaçao, 

.pii  

Exiingue-ee  a 0600,4 do ';comprador  que' saldou seu 
debito Mediante pagaineiit4' ifoR repreSenOte  di"  vendedora,  o 
gaul habitualmente. pratica4"operações de recebitnento  sem  
oPosição da firma credora representada. 

— Não vale pagamento feito a  representaste  de 
firma comercial  que  não Lem" poderes para fazer recebimentos 
em seu Home. (Des.  Silvio Cerqueira). 

APELAÇÃO CIVIL N. 19.362 — Relator: Des EDÉS10 FER-
NANDES z 

R EL A T  Ó R I D., 

A firma, ,«Tecidos Cardoso2S.A.» aforou,  na comarca de Alfenas, 
a presente ação executiva contra Abdul Karirrx Elias Donato, para co-
brança de ulna duplicate no valor de Cr$ 13.951,00, acrescida  de  juros 
e , hanorários i  que :se encontra vencida e não foi paga, já probestada. 

Na contestação de fls., 8/9, diz a réu: que no dia 11 de fevereiro 
de 1959, efetuou a pagamento do débito ern questão ao Sr. José Ba-
Oita Rabelo, representante da firma Antora, por intermédio (lb qual 

• 



13e10  Horizonte,  19 de setembro de 1901. — Which) Italonburg, 
presidente ,:*AtfJp1Ai ^•••• Edésio Fernandes, . relator.. 
revisor (ven.606)-,  corn o seguinte voto: 	exeqüente, <,(Teeideari, 

: 
 

doso  S A  »  executou  o  apelante  — Abdul Karin: Elidijiónata. :f._4;.:::pel&: 
Valor da duplicata - que ilustra  o  pedido, vencida  a 21 de de 1958,  
protestada  por falta defPagamento em  7 de  julho  de 1959. 

Defendeu-se o  executado  dizendo que ja Pagara o título ao viajante: 
egreprnsentante da auf,ará José Batista Rabelo por intermédio d 
Miem : adquirira a  mercadoria  correspondente  a  duplicata, conforme rq 
cibo que exibiu. Corn a contestação, acompanhad4:46:linia declaracãci?.• 
Rabelo  referente ao pagamento e ao : número  do  recibo  que assinara::' 

Versa, pois, :a  questão,  em saber.  se  esse  pagan  tp 4 ou nab va 

lido 	 a 
A Cambial a qual  esta equiparada  a duplicit;eile fatura so  dev:Ser 

Pega : n6 Venciinenta;:, esta .regia. geral. O":Pagalnerito efetimdo toe."st: 
teriormente ja  não  se  regera  pelo  direito  e cambia:id; mas pelo coiniiM::: 
e, deve,: então;4 devedor  certificar-SaAg capacidade  de; qiferii  recebe,  

' a fim de evitar thiPlica46, pagamenta;  
êsse cuidada MAO se ateve o  executado ; pagando,  inediálifeT(Lr'e-•: ,  

cibo de fla. 11, à• peaSói cite não estava autorizada credor ,  g faser 

reeebinientós.  
Vê  se dos; autos  que Jog: Batista  Rabelo  não  era rePresentaiite,da 

autora;, desta  nio tinh  i ele  autoiizaão para efetuar reeelifineritasii,At 
passava  dt' sendedor  de  Caixeira 'viajante, encarregado  de otefeeeri Ve'ri. 
der e collier os pedidos  de  mercadorias seni poderes pare fazer reee- 

, 	, himentoe mesmo  das arercadoriasvor  ele  próprio vendidas „ 
Tinha o devedor  obi  igação  de indagar, certificar  se  dg: capaeidade 

de. Rabelo para :,fazer: recebimentos,  no : entaii(64:'assinf; procedeu, 
ademais, sable, que  .' ci;a:titule• estava em cobrança no Banco ao.,;14:your* 
de Minas Gerais, que Jaao  pìesentara parliNpágamento e  não  fôra::tal. 
deb: 

 

	

Carvalho  de Mendonça: professa: Os  terceiros 	:ester de sabre ,- 
aviso  da-:tritat tom os prepostoS das cases comerciaWlora. dos eetabe-
lecimeatcg des preponentes. Se  os  prepostos não tiverem  registrado ,6 
título  de'fifoineaçãe, 	prudência aconsellan-qiie es  terceiros  exf,iiini' a  ntre'- 
sentaçao  do document() do Mandato. Bastandót'eartas missivas, qu e  o 
provem 	'Comercial, art., 140,'. V: alined) "':••«é %' dever dós, terceiros 
conhecer os  Poderes de preposto, Porque não  e  com  êsteS  que  -çontra-
tent;  mas  corn 6:  preponente, por intermédio ale. A mais  inocente  lano
rãneia nesse  assunto  p06,prejudiCit-lesa); (Tratado de Direito: Ceinerf 
cial,Vel:„ II, n. 459); 

O  executado omitiu  se  nesses  cuidados; alega  que petrel] dada a 
confiança que depositava no tepresentante comerciar dai;eredorg,  o qua: 
não  bastava  e, não lhe valet a  advertência  do Mestre: CarVelhOde.:Men 
donça,  sua  inacgricia criar-lhe4 Prejuizo, pois  confirmo  :: a gentença., de-
vendo pagar  ao  credor, 6  que este  lhe  demanda, podendo  re4brer  de  
Rabelo, clue indellitiniente  recebeu  o  que  não estava autórizade reeeber:' , 

--o0o 

PRAUDE-1 EXECUO0 — PROTESTO DE NOTA PROMISS 
VENDA POSTERIOR --- INCARACTERIZA00 

-- Os atos praticados em  fraude h execução são os taxa-
tivamente enumerados na lei processual, não se . podendo invo-
eá-la "pela  circunstância  de haver sido a venda realizada após 
protesto  di pota promissória emitida pelo executado, 
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Adikvo,  DE  INSTRUMENTO N 8.045 — Relator': Dew, TAURO 
FONTOURA ;  , 

RELATÓRIO 

Na ação executive que  a  sociedade  «Sá,  Ahrantes & Cia .s, aferou. 
contra,' Aristides de Sousa Peixoto, ern 20  de  maio  de 1959, na comarca: 
de VeófilT Otoni, recaiu a Penhora em bens (Pip o  executado alienara e ifl  
1.9  de  agosto  de 1958 a Antônio Pereira de Almeida,  canforme escrituri 
pública , lavrada  em notes do  eserivâo  de  Ataléia, cafiarca de Teófil6' 
Otoni, e.:.jranscrita no  registro de" imóveis dessa  comarca  no dig, 20 do' 
mesmo meCde agôsto. 

 adquirent e 	mo terceiro,  interpôs os embargos a que se  rafa  
oS, autos, que í uri. julgados provados, 	por decisão de 21 dco , 

r•••,j Contia e,sa dt.Lo  r  agravou de iiiStpumento a firma  exequonte  no  
prazo legal,  Soh a aggação de  que  a:Venda rniistatite  daquela  escritura
se fezigin 'frniide clIg'execiição, poi: ter sido Protestada  eat  17 de !seten4‘: 
bro de4855 tuna nota promissória Cle',einissão do réu::!  

Regularmente  processado, o 	Tejo ter it";esta • iiistingie,  onde 
foi prepalAo:em tempa. Em mega.  

Bela :Horizonte,  2. de Setembro de 1961:.:: 	Fontoura, relator. : 
k C,' õ It D A. o 

. Vistea:;:relatados e di.seu•tidoS'.4rsteS•• autos de ..agravada:•instrumento 
o , . 8.'..045,•:'dg.• eeMarca, de Teófilo• Otóni-,••`:eru,..auk..6•' agravante' a  sociedade  
486., Alaranteg.'4,-Cia•;>:•;;e. agravado Antônio -  Pereira de.  Almeida,  acordam 
os  Juigek•da Quinta OA:Mara. CiVil.do Tribunal de  Justiça  do Estado; pop. Unanimidade; ...ern  negar provimento  ao recurso, pare  confirmar  a; res7,:••• 
peitávet. deèisãe, agravada,..Perieui 'Próprios fundamentow.' 

• Nit'•1•!•a15o :•elçeeutiva que g::.'saeiedade. cSit• . Abrantes: Sz tia.i".áforou .  
. 	. 

contra ikristides ‘ de Sousa :'Pelitatôí'erin  20 de  maio  de  1959,: .  na 'Caine:re& 
de. TeófiloOtoni, recaiii.'a perihora•,..ein bets que0i''eXecutada  alienara  'era.. 
1..' .  de,. Sgfistó4.t,•;de '1058 a Antaiiro4Nreira de Alineida; confaime escritura.-, • pahliçatranadrita ,ao registro iinàbiliálio ein 20 .  de:e.mesm6'.:mês de  agosto  • .. 

9 adqinierite, camo terceiro, interpôs ..o.gembargos a.:. que se referent  
.os., 6.titos, que  .foran.1:•.:Julgadeg - provados,••poe decisão  de 21 de  junho  de  ‘.•:•1901.•:.  

e•••Contra:,:e.,Sse, decisãO,'•• • •agravon.  de instrumento g sociedade  exeqüente 
.... 	. . 	. 	 . .. . 

no••:.prazo • legal, sob ti• alegação  • lie  que a venda constiate::::dequela escri. tura.'"se:•fêz  em  fraude de. execução, por ter side  protestada  em  . 17 de setembro..de 1950, uma nota•prornisSória de  emissão  do réu:":. • ..t .'..•'•• ......- . • •• .'Nek•tirrims., do art  895. de... C.P.:O., a. alienação  de bens conaiderar-
:se-a enalratidg•41e ....0Xecueão:: e".• :..:•• •:. : ::. 	•••-• 	••' • 	• • ',•;:.••;:; •: ••: . • 	•,':'' '"•• :.- 1 -: =iqualidaafibre  eles  for  • movida ação real ou •, rnipersecutória ; 

.."2•:••4.4quaiide;':":::0,6.•terriP6 da •alienação, jajperidia • contra  e alienante •  
demanda capaz -  de.  alterar lhe  6 patrimônio.;•••redUzindo-o A insolvência; 3 —  quando  transcrita ;g  alienação depois  de;:',clecretada a •falência . 4 :—. nos casos expressos ern 'lei. 	 .. 

Na • espécie  dos autos", :conforme realçou  a  respeitável  •decisão  agra-
. 

vida, não  se  • configurou • nenhum .dos itens que  caracterizam  a fraude de exeeução:..., 	 . 	 . Assim,  desprezados  os dois últimos itens do Mencionado Preceito  le-gal,  que não foram  objeto  die.  litígio, • não se Proveu a existência de qual. quer:agão contra, o• yerKtedO r .  go ando .o ....embargado. adquiriu .os 'bens atiir gidóa p.ela pexilicira;isgritil 1.!? • •de•••agilko'de. ,1.958. ' . 	•  
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Ademais,  quando -  o executed° foi citado para os têtrnes  da ação de 
que tratam os autos ;  ajuiz.,.da em 20 de setembro de 1959 ja havia yen. 
dido, hã mais de arw."6a:referidos beaS. : 

0 .":fato  de haVerj¡Side, ern 17 de ....,:seteMbro , de: 1956, protestada UMá , 
nota preringsPriaeida pelo aliénente 	'ngo tern a repercuSsie  que  
ihe que6iimpriéstar  a eiiibarg!inte,  eis  tuiI não poderia ser • invocado  ce•ni6 
f ramie de:Oreenção 	a• 

Somente Os ata  praticados  em grad de e_xecuçgO',:';‘-- 4 que  ago: as 
taxatiVamente enumerados no art: 895 citado 	e qtfe; podern ser Con- 
siderados independentemente de 'ação'revocatória.: 	• 	' 

4Di,protestos judiciaiS não são: demandas  na  corlÇek014,0.Pr•: ,  de floss() 
direito judiciario  Custas pela agravante, 

'Bete' ,Horizonte i  28 de  setembro  de 	Lauro Fenton:1.a, pre.- 
sidente  e relator. 	Magalhãeri 	 WHO, Costa, voga::::: : 	" • 

. 	 consentimento da :,iptilhee:Atie 
se -recusa a outerga . dei•;eseritura  peio marido,  do atial . . : Sa':"fache . • 
separada, impugnandk•7•Aimo . .:simulada a Obrigação cambia19:.:que 

mesmo  deseja. : faltak•I'46.4.daçãO• .em. pagernentOI:..1.d664•! ..bens 
„de casal. 	• 

. 	. 	. 	. 	. 	 ... 	• 	.. 

APELAÇÁO  'CIVIL. N. 18*8:69 7  Relátar'l !Des GOKALVES: DA 
SILYk ' 

RELAtiORTO 
• 

ogando: . er .deveclor de Hirde Salviano  da :.Costa  cia  impartancia• 
350.000 000 PDX  pronlissória.A:=:"Veneida.. desde  10 de ':fevereiro. de 

1959 , e .:na"6..dispendo de dinheiro para Solver a obtik.00.0; 4444d0•• n4 mii 
nência..da,..UMA.,ekecução judicial • sine ..aearretaria • Maiereadeiga* e „Oar; 
lo de  seu credito  Jose Pereira de... : Mendança ;prepôs•oütotgar  ao seu  
credor  escritura  de dação: em pag  monto entregando lhe todos os '••• 
do casal. E  como  a Mulher "do  apelado  Se:- •ireenaasse a  assinar  
turn, ele  em 31: de  agosto 	1960 reqnereii:'SUPtiMento • judicial de coa;; 
sentimento para e: negocio pretendido  

A mulher...•CePteatatif Aredido sustentando  que  hã, .entre:ela e  o  VIA:,  
ido.3.;,"dikergênçiaa: qu e . motivaram  a sua  separação  e quo 4i  divida  é .si  

inul  ida  n56 • passando .  cleinarimbra  do  seu mando para lesa  Ii . :4pós 
instrução  da Ca.t1S4 O. J4lik pela sentenèa-dé•ifli'.:'.33 v.. a 34 v. 'acolhende .  

' 6  pedido  da  inicial  coneeden".6 suprimenta.,, darniterga:AIXOria:: . pleiteado 
Marie: 'A -1)0M dos Reis, inconformada, apelou  Contra nniazoado o no 
curse, 'retehen:16 devido prepare. Antes .a.reViiiia.'3: 	• • • 	' 

Belo HoriZonte, 39 de pinho de 1961i 	Gonçalves da Silva,,.,re 	r' 
ri

. _ 
.,.A 	II -D.  

- Vistos,  , ax's  minados  •e . . discutidos  êstes. ,  autos de apelação n. 18.869; • 
da comarca de Monte.-Alegre• de Minas, ern .que .  é apelante Maria Abadia 
dos Reis e apelado, JoSé ."Pereira de Mendonça,  acordam  em Segunda  Cã- 
mitraaCivil do Tribunal ..de. Justki, do  Estado  de. Minas Gerais, iptegran- 

•ola ::neste  •o!•reratório retro;: em prover a apelação para 'ea:sage 0.• supri-
.mentar'.‘de:;:cenSeritiinente  concedido  pole .sentença de primeira: instância.. 
."Somente  quande? 4 reensa . 6 fruto  de simples capricho. 8rro manifesta.:•na. 

.11.F.RISrRlit4NbtA 

. apreciaç.ão .de  condições ou  circunstancias, • etr• intOramente desprovida 
• 4..„turid4niento, pode  o  Juiz  co.pSiderá-la injusta .e , OPtorgar o suprimens • to  Mas  no e O. caa6.-ankju. 	pois na espécie,. ' mulher  ..frontalmente  . se inluige contea a  dP:::1*.: 041'. bens. do casal, em •defesade . :seuá.iiiterêS.-: 
Sea •,.e. '; 	 a. Outorga:, («Mines Forerise..¡Vhb .. 
19 pac '1,61‘)i• Quando  daiirigrasso  do  pedido  eM . •Juita, ia . a .cásal 

efri . diac6rdia. Se .  per, ,um Jade'o marido • afirina. 
legítima  de piomissoiia de mitre ' ...atpulher centesta. a veiacidade (46::- .  • elmito • alegando que  o  titulo  e  simulado Assiste  i• k:.aprelanie  o direita ...da: • concordair • com  • e •p a gam ento;• .ná • situação V.e .:;•Preftinde .  disiírtiar• em " que  o casal se acha(y•reseryande-ae 	 • quando .• da . „ obrança em. 4010 • reOlar . de Inluativa dci credorcuo tembem tern»  

•••.:reite"de provar a sua.Sinceridada e a..realidade.;d6.. :titulo, o que refoge ao .  g.nibito  do .processo •de  suprimento Não basta 	,:o ens I tenlia &iv id as . 	. Para Virigar 	pedide.••de • suptimento: 	êt.••• ring o utrO. : cônjuge 	• .riga.:.ofereça impugnacão  rttorli,e1  t  veracidEidg .*:',",tMilo. Havendó. Ar.7 : . güiçao de si:,: - qT:* .ão, ',furirlada em  rnaiii  plausíveis,' como  no caso, dada 
"o:luta ,  eat do  peito  de visi:, conjugal e e6tintim. i,e,o .  e ,ocorrendo 
'a :circungt.Ancia d se  Irotar despion 	in  que, etti.:Aese,'»tO0o. Se pi 
ti  tiaude mais razo. A.yel, quo, ,se,':•agparde a cebrança aW. :..ererte,r. oroC4 direi tog -diailiartes."•::Pederrio ser: debatidos  01131414n-te  &ssi.rn  pois  o .:pediqo.'nge• pode pros perar „1)a6:: priOirnento •;i6 .a.p61.6.: 3•• . 	, 

Bela Horizonte, 22 da setembro%de 1961. 	Gencilves da Silva, pre dente e relator. 	Cunha Peixetti,', revisor. —  Paia  ilhena 

	e0o.-- 

NOTA‘PROMI,SSOR 	 ENDOSSO DOACAD 
TRANFER:ENCIA OPOSICAO ILEGITIMIDADE «AD CAIT-' 5' ' DEN SIM DA OLANTIA COBRADA .CONSIGNAÇA0 
DO DEVEDOR VOTO VENCIDO 

AS :nataS promisSária,s• não  endessiedai,não se transfe-rem  cambiariantente_lenêle..,que as detérn,":$W:414aigio de the 
terem :sido doadas 014,46Mider. 

Carece de ação '0'501)6;6:ate que pi° demonstra legitimida-
de ,qattr:  causam»; pats para • agir  ent:juízo; como filho  do  fale -3cide tomador, teria de faze-lle•edt nome do .espd:io, , Se'dêle, in :ventariante. • , • : 

'Face a oposição, :tent-se como vOrrisignaçãO :do devedor 
:ejceentado o  deposito r da lattaiitiac,obrada;  na  iIiCe,rtea&Me a 
quem :,,devesse pagar. k 

	

V.:v. — O adquirenta 	uotas promissoriaa, Per doação 
dooilivteoimta)ador,Obde cohri-las • litdicialMente: - . (Des. Ferreira de 

APELAÇÃO CIVIL N. 18.996- Relator: Des ASSIS SANTIAGO. 

RELATÓRIO 

Reporto-me  a„ parte ,  expositiVa da sentença de .fIS:. 75/77,  que • 
getr• improcedente .a agge  e procedente :'4 aposigão; determinando  o de .; :, ilróSite -da• principal e ..juros. legais , na Cara Econômica .Federal, agência 
letal;:',.enr:nome•do espolio  de Artur  Vieira da  Fenseca, . 	• 

. 	: 	• 	- "' AiLparte; vencida • apelou ..•tempastiVamente, estando o recurso  em  
tarnes  i '• 	. 	• 	. 	• 

I]rocm 	Crer41 é• «pela v  r.efo.  rma da  decisão  recarida, g.Ar4 • 

• 
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que . seja -  6: requerente da oposição de flii.e39 julgado eareeedor da 
mesma e julgada  procedente .a ação.....». 	• 	. 

:;• • Dispensado o preparo • porque  o.  apelante  goza .do beneficio da; - jnee  
tica gratuita. 	: 	• 	" 	.:• 	• 

Belo Horizonte  •27,•de1unho de '1961.. —• Ferreira de Oliveira. 

ACÓRDÃO. .  

	

Vi  tos  •reletados e • discutidos  estes .efut-d.. SO:riesq 	s 18 996,  da  
comarca d• Be  t Espeta46.. sF'ndo  apelante Ti  V 	(111 
Pude  Balduina. 	Figueltedu, açorda ' a'• Prime ire. -Gamara  Civil do.:.Tri- 

.bume de . JuStiçae .eofeinaieria•de votos, eis que Vencida .  o  eminente  De-
sembargador: ,Ferreiea  de  Oliena dar provimentp••parci ,11 ...:efee recent°, 

.ee pelos  seguMteS fundaMeetoSe .... : • •"•:. '• •• •• 

	

••As .• promisSariai.nãe....foram: . eadoSCadaS :ace  exequente 	ão 	tc:21(in, 

pois
' 
 transfetide Cainhiárfainentee• :::::: . ',... :.' :  • 	•• 	•• ..• 

De  possa delas e ale ge ndegdoaCãO,- instituto  que • nia  e  disciplinado 
pel3 lei caMbialee ..nern .:16rmaliladoeste„  (art.. 1,168. e ertl 134 dWC6. 
digo  Civil), a Mãe,:(16 .'•inen-MeiWeieetitou. 

,Deveria...tée . sido  declarado carecedor..da ação ..e  o ; mesmo  deveria ter 
aeorifeeide" coin .6 opoeiitee one no  demonstiOn• legitimidade ád  causame 
porqUarita, litho • do falecido ten:icier .des•••: .prernissériase não  poderia agir 

"ein seu  ncene,esende do  spalio de seu  p Li, se  • dale  inuentariante  o  que 
não dernahatred... . . • . • . , . 
• • . O  executado  não•e-eeci.rrepe todaVia, 	 julgou procedeu 

te  a  opOsigãa e..detertnieWo dep6SitO na'*,'...COika.Edonômica. Fedeta 1, ,...narle 
. haven do  que  prover  pOrtanto, messe  sentido  devendie S er.  mantido o de-
e:pcieite, Otte Valef5„ 'cbMO eonsignaçãoedoedeveder,¡aa -  ificeitezn 	cmem 
deve  pagar. <, 

Maa ...da-se provimento  a  eppIação do niter, apenas para. .ter ewe() 
carecedoe .  6.  agao 0  opoente . e.,eieelarar  bloqueado o depesitoi•até que h4 
par tes, mediante aeiie Preonrin,' obtenham  dec. 	habilitetae alguma  • 

...delts a levantar a quantia depositada.- Custas  ex  leee. 
.• Belie .;Hotitonte, 2 de: outubro  de 1961  -- .•Ferreita..de.Qiireirik:. Pre-

sidente.; Vencido.. 	Assis  Santiago relator: para o acórdão,, 	Natal  - 
CaMpos... 

O Sr. DesernbargailOr Ferreira de Oliveira  — (LA o relatório); «0, 
mero detentor  de  etna cambial não pode receber pagenentw algum; se 
a lei 56 o autoriza a exigir seja depositada ern juiza aleapectiva Soma 
(Lei n., 2.044, de 1908, art. 41). 

Na eepécie, entretanto, o autor não se apresenta como mero deten. 
tor 412sPromissórias, mas como adquirente ,',(próprietário, portanto) das 
mesniaS, por  doação  do tormador. eA note promissória» — 1A-se ern sea-
tença do Dr Genésio Cindido Pereira, de Sao Paulo, —  «pode  ser trans-
ferida por todas  as formes doedfr'eite comern;' e para justificar, a Pre 
priedade  to  admissiVeis quaisatier orovaS,"-riló perdendo o titulo ,o di_ 
reito ao  executivo»  -(«Títulos de  Credito»,  de Franceschini, v, 3, n. 
3.437). Nesse sentido teneese orientado uniformemente a jurisprudén- 
cia. O apelante cita recente deersão  unânime,  do S.:T.F quediz: 

«Sendo o endôsso meio excepcional  de  transferir'a prepre-
dade da letra de  câmbio e da nota promissória, blsta»  que 
Portador o seja licitamente, por outros meios que a lei anio 
proibe. Essa  última  não declara que a transferência de pro.- 
priedade seja. permitida apenas pelo endôsso», («Rev, For.», 
182/110).  

.rentsruuntNetA MINEIRA 

Também o parecer da doutra Troeuradoria Geral  dá  notfela 
rest() desta Carte, com a segtiinte entente: 

«A;preaunção se;firrna no sentido de que o crédito  cam-
biario àquele  em posse de quem está o titul6 não qui-
tado». (eMin. For.», 10/23). 

Fránceachint :relaCiOa; deeisõeSMitraa, 'dos Tribunais 	Alçada , 
JuStfea"de São' Phuld','.iFeferenteS Eai•••ca.Sos sell-le1:11114es; também  naquele ' 
sentido (ob  eit., v. 3, ne.4Z..53, 2.556,,j,2,560; 2.561 e 2.56,p 	 '— 

A pr(!va'=doeautoe não deir1 , 14vida sabre a VeracidadeedaS'alein- 
es do reque'?ente  do Miter; sendo naatante dizer (pie o próprio  devedor  
anda  9: StMOSte representante  do  espolio  (de . ArturVieira:da Fons-

ca,.*:tornador) ()poente — confirmam Ou  admitem  o fato ou o propósito 
confess  ido  dó."Yoinador de doar  os  titUlos  ao  slater,: ertie: sabia  on. acre-

3  ditj  VIII  ser • 
Vista do fixiósto, doii."Ê‘ ..¡IroViMento,  em  parte, A apelação; 

retcirmaTitfo a se,46n6  de  priMeira  instancia julgar  a  ação  - precederite,:: 
condenando  o Wectitado  ao pagamento  des proenisÓriaa 'ajuizadas e 913 

‘liírók: maatórios.  contudos  da eitaçãee; : 'OeStaiy:'. ni forma da  leia  
O se.1,s1)i:sembatg4dot Aisia: Santiago — :Veto: «As  promissórias

1-15)  foi  um  endossadas, não  se  tendo,  POie,eeteansferido caanbiAriaraenté. 
D4pOsse delas,  a  mãe de. ',Mellor as  exeCtitot4:' baseada  em que o teinader 
asdera  a  seu.  filho  dela::3aUtora: 'f .n.éto do titular' das letras ,e. :Enteifdo 

:Utigko :exeqiiente deveria ::ter sido  declarado  eareeKlor de acãe .,¡ 0: idea, 
enaVd'everia tee acentecida:Com',6eopeente, oue  não  ,demonstrouf legitiMale 
qu ilidude  rilho  do  defulitg toniailar.; das nOtasiePre-miesórias„ não po- 
derlanelgi .i* bin seu nome. senão Ati'00lio de Cen: pai,  se  dele  inventa
fiante; o q se no  demonstrou.k. 

0 Sr, Desembargador, Natal Campos — eTaMbént  adoto  a tese do 
eminente Des: Relator de que não 6' see par  endosso  que  se % processa a 
transferencia da  propriedade da note promissória; a, que, aliás, vem con-firmado no adirdão do Supremo Tribunal çaid6 por S., Exa. 

Mas, não posso aceitar, data venia, a afirmativa de one o autor, 
na espécie em aprêço,  Se  tornou proprietário do titulo ajuizado, em 'OZ. tude de doação do tomador. E' que, conforme acentua a sentença, a doa-ção, que não verse sabre beets móveis de pequeno valor, há de ser feita 
ppr cserito (art, 1. 168 e sen parágrafo *lie° do C6d, Ova), Mnda quo 

" 
NOTAS: TAQUI"OR:AFICAS 

— 0 executado não rOptteu. tonavi  da  "deCisão que: julgán prke- dente a oposição  e  determinou  o  deposit() na Caixa kEeonarhiee. Federel. Nao  hi.  portantbrep  que  proveu  i nesse  sentid6, :deV'enda  ser i:mantidOS*0 deposito, que va 1 er,4•;,:edMo. ceiisignação )  do devedor, na  incerteza  de. quem  devia pagar  , 
, : Mas é de se date:pro:ye/lee o a  apeja.o  do  autor, ,ineS apenas : pare 

ter: como  care,cedor dale.° a1eOpoente e: declarer bloqueada: o deP.peAto, 
até que as  partes, mediante ação  ,própria, dirimam a qUen);:perteij'eee : 
quantia depositada :•,,e possa  levantá-la  quem se mostrar  habilitado por  
sentença judicial»2tee ,  , 

O  St?4,:,,PeSegibargador Natal Campos -7  Sr. Presideate, peco adia; 
meete,  

O: Sr. DeSeinbargidor Presidente 	Adiadaelepedide do Exmo. Sr. , 
Desembargador Natal Campos vogal. ee,e 

NOTAS TAQU1ORAFICAS 

O 	
' 

Sr. Deeembergidor 7Preisidfr,te'- .- rate  julgamento  : faradiade• a 
pedido  do Sr. Desembargador  Natal Campos, a .(Inem peço 
seu voto. 	 „ 	.  
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houvesse proVa  escrita da  doactio, o exeqüente 	então prornietário do 
titulo — ainda não exerceria  sim direito cambial  direto e independente. 
Comb o tomador Oti o endOsSatário; mas um direito derivado e cedido  
.(11. Tôrres, in  «Nota  Prornissória».,. ii M). Sem tal prova, tenho-o como 
mero: detentor da çartola, deinditeitoi no máximo  a  exigir o depósito 
da  soma Cambial, nos rerrimS de art ,...241 da Lei n. 2.044.  

Assim pareceLme certa, nesse  :!ponto, a sentença  recorrida, julgan  
do improcedente  a : ação exeenfiV:a e ordenando o depósito  na Oxi*.&..,:k6i:." 
uôm18.t 	ierrada, julgando procedente a oposição,  e  ordenando despe  
loge, cpiej .; 	depósito  se fagá em  nome  do espólio de tornadoi, Aren't 
Viefis dcPonseri  reis  o opoente não se apresentou corrio. representante 
legal do "(14•ójk.,: .4010,  ires  em.  anule  individual 	50 podep portanto, ainda  
qua 	rildó; :::elaitter; asi  aio  a  1)0* -66 d  eXeciiiente, pelo  tornador. 

hei por twrn a coin panhar  i  Conclusao do  «mi sente  
Daseutbarifi4-Pr'Re .(;i ,-•cr,  

(Lê conclusão: de can 
' 	•••:. 

leCot 	ado a sentença 
cci. ,precr (lent% eond 	o eNT-C11-,, 

I o (I" S PI onl:ss6 ■ 10: ..4':,:n•jnizada.&. 	jai 	moratógos' 

0. ,•:.-,... 	.1 ..F.,..m arga. (fir., 	s is..•?,..5:aiitiago —. ç•Doii. pr, -e• : . 	. o, a "iip:Aa,.. 
(5o d(i.• al "I't.or,':• ira:-(•:.apetiaS•:•*,....k,teteenio cá recedor rra:::a6(bi=i'o.'...óPoente ".e 
il-clarat:.bleope ..de":9•.(lepóSit.O4'XtgiOir6. as,: fiatteS,..:friediant e acão: própria 
dil:imarn •a quem p•erterice ."a': titiantia &pa Ea, ìtadd‘,4*. : possa  levantá-la quern:.  
se  mosta.ar habilitado Poe:sentence. judiçiul..>,..,, . .!....".::,. ' :•:. - • :: ... . ... 

O Sr. Desembareador Peesidente•- • : -Iltrani • provimento  parcial, ve n- 
cido em patte, e . Sr..,' Des'.., •• Relater. . 

	

,......?., 	. 

TESTAIV.IEN'TO --4,INSANIDADE 1•TENTAD ,:-::z VALTA DE PROVA 
LIVRO DE iCARTÓRIO:. 	IRREquLARIDADE 	NULIDADE 
IN:EXISTENTE 

íkTiió provada a m;,;az)idatlé- mental da iesiidora, 	época 
do  testamento  nm  s  ant(a  sia  disnosicab de última vontade. 

— A falta de itibrica .. de autoridade  judiciária  em livrix do 
cartórioilliii&birsi Re ,  laVrou o testamento.; irregularidade clflm. 
como formalicla le inexpressiva não annW `eiv'ontade da test2- 
dora. , 

A 'JLAÇAO clyril N. 17.982 --- 	l it 	IF!Dt•SIO  Ft I' 

It E D TiA 	R 4•''.0: 
• • 

Ao exato relatório da sentencs; cute adote 	.423/124) — aceOis• 
conto que • o Dr. Juiz  de  Direito  da Comarca.- de Barbacena • acabou  por<-, 
julgar improcedente :. a •  ação  de: nulidade de testamento que Os AA. 
Sic  eira  e  outros "aluizaram.  contra, Auguste. ids. .Silveira e outros (fia  
123/126) .. Os:••vencidos, •irresignados, apelaram- em- tempo oportnnor&:.  
cluzindo as . •raZiies de fls. 127/142 •contra.:razeies  às  • fls.. 145./153): 
Dr..•Promotor de  Justiça  deu. parecer pela  confirmação., da sentença  (f Is. 
154) . ..A•Ptoeux6doría Geral é pelo desprovimento do recurso. -• 

Existe agravo no .atito do processo. -  Remessa  e prepare, error: 
tunes. À  revisão  do  Exmo.. 'Sr. Des. -SilVio.CerqUeira 	, 	• 	• • - 	• • 

Belo g9-rizopte , .. it de setembro -dei1961:: : 	Edés10 Fernandes 

: . 0'. Sr. 1)eseinbarea!lor 
:vote . • 

•• • -Don pre-
de :  Y.,  
tolo  

• 

J 	R:••1::•S R.U.D N''.0 I A . 111 INEIR ...A. • 

C •() R. D 	O• • 

. 	. 

 

Vistos, relatados  e discutidos éstes autos de apetagáo cível n. 1,7.982, - 
.aa:comarcii  de  • Darbacona, em (itie die apelantee, jeSé SilVeira e outros, . 
e.  apelados Auguato da Silteun  o  outros,  acordam os  Juizes da Terceira • 
.0finiara Civil do Tribunal :de Justiça do EstadO. de Minas Gerais, into -
.grandU neste o relatório de.•lIs  166 por Votabão unamme,  em  deSpro--  • • 

er o.agravo no :auto .de.,.Proces•se.:6 . •••riega.r.... :proviinento  a  apelação, • para • 
Cor.ifirmár per serrs.;;;pró$ibi  e  iii¡fdicos fundamentos a decisão tecorri-4: 
da  • • " • Custas 	 •,: 	 . 

.. 
. Depois de haver inquirido  ••quatro  ..testemunhas .,arroladas  pelos  riAis,  

eta -  facultaclo aoc Jc  j 7,  ouspansas as•derriaiS.Como Te;atinente o 
do  Sc  >di  diappsitivo  1  guI contido  no -. 1:414gxafis, .umo  do. art. • '23:% :•• 
C. P 	iii  Taanbensirião.  impoitou  em y,eerCearnento  a  nsgatiya 
quisiç 	lo  resultado d62: urn eacairie..,::Prédieb levaddia  efeito na pessoa da : 
tostado -ra, porque ( :)":proprio  fact  l.tativo  1 u  havia prestado seil . deP.eirriétkb. 
E  fornecido •.osT1;:riec6ssários '4nstõrrnes. 	0 despro‘-imento .:46 • agra.V .() ...tSe 

	

.- 	• impoe. 	; • • z 
--  a  deeisao :.estk • irrecusavelmente • eeita . Os, 

dá faleeida  d  lia  SiIceua  não  foram  contçmpla-•:. 
deixadO:e. .buscam...encontrat ,..arniiidada .4o 

..instruinento  publico  no 	4.. de CUji..W:  fez  •Mattifestação4le sua Utti- . 	. 	 . 	. . 	• 	. . ins  vontade qmflito  os seus  kena: . • ;•": 	" 
• 'Nada t abonselha....rnedi•fidação• da..Senteriça, 	Percticientee- 

cue  da  pioca ..e.. 	fatbs .,:.acu ao utagao  justa  e  Inridica 

	

,Alnent0u-se . 4fue  a - testadora,  devido o  seu estado 	nao se enc.cintran .. 
:•Va,:•••ions. condigóeS da :.testar, isto .porqüe4e44a,is.oflido  um  derrame cere 
brat .;acompanhado• ele..intoXicaçãe•tiqmica'1'• Ent:rat into, a insanidade meir;.•:•, 
tal 'para motivar a a.nulaCãe...,de .  'irk...testantente;' tom • • .de ser provada.' 
(edirnis Focessea  sol  5,  p'ag.72) Osa  consoante  afirma  a  sentença,  
ilustres:: :médicos espeuahstas  daquela  cidade,  não  reconhecenini  a  insa-.: 
nidade mental. API „testadora  ao  temPo  do. testamento., • afamando  : n.o con- 
trario ,. 	 pleno •gozo  • de suas faculdades:...merntals :As 
crises-. pa.ssageirãs .de  natureza epileptiforme Tine. a • paciente  sofi fa, alb 

.mpednam  na  de  Manter Integra  a sua;..Vontado: :•e• ConciAnCia gl'eato:: . pra- • 
,ticado :Dest'arte, a •perfeita normalidatle psiqtileal da  testadora  cjioi  oca... 

"?.j.lião. do ' . testardeck. ...eesulta de prova  emanada  de medicos !especializa 
AOS;de. notória • capacidade : prefisSional. 
fôSse..: :deSprezacla; iso jUleatnentO. 178--•se• qUe.  eia  confrOfito,,.e análise  da  
prOvia:`,a • sentença  se  iVorteon 'Pelo caminho: •clafo'Serenidade;;;.dai a segli-
rançi'db • j.itálgd46, se7•••relaciona*m••o ne.,ksPecto 16;i'Mali; o te .244. 

.'..,tanient&i.obedeceu  o  todos 	reqUisitoe legais; • sendo ..6 instiumnto  for  
perfdito e  alicio  comollije dectarbit.". A • Pienenca  da  toAtiibt'a 

ii;z:ieitu -L'a do. ftesiagjeato  e sui••• conaeqiiento liSsinatil;e*. significain para 
an fegteinunlias igealniente préSentee,.:de  modo  inegilloco a aquies6An-:" ,  
.cia • .eu inteS  a '‘áProVaçãO da. mesma ao  . qua -Se  declasa  na 6setitura. 
0.04jete,'..a.'areceres»;NiOt. 1.9, Pág... ' 

Regastre-se, afinal, -  que a circunstiViCia, relacionada corn o  brio  
em . que  se lava  ou  o testament o , que:•iiiiA contarha  as•.falhan rubricadaipela .. • 
autoridade judi  aria e  nem  . os.: reskdtiiTos tames, '6 apenas ulna irre-. 
gitlarldade, ja agora sanada.: naquela  cemarca  Desleixo ou omissão fun  - 
Clonal dos - resp.onsfiveis. pela regularidade  dos  livros.  do  Cartórid; ina s, • • 
isto,  em . absoluto pode  acarretar • a . inulidade  do ato, pois  se  tratava _de 
livro - em Uso  no ?Cartiiiió, no guar ¡A tinhorn sido praticados  numerosos  atos, inclusive vários.  testamentos.  • Anular  a  vontade da testadora,  em  
lionienageM..a .  franialidades inexpressivas, seria • tripudiar 'contra •a cé.. 

1.05 .  
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lebre frase. de Troplong, inscrita no frontal de seu Tratado: •dl a quel-
ques chose de saérê &Males dernières•volontéid'un mourarit»)'.•:: 	. • . • 

Pela excelente  .fund'nneiit çio,  a sentença merece ser mantida. 
Belo Herizente, 3 de' , 16.i.itribro de.  1 .961.-1,1„divécio ..Rosenburg, prem.- 

dente 	 éSikEernandes,. relator. 	Cerquei 

o0o 	 

DESPEJO CITAÇÃO REGELAR — NÃO ¡CONTESTAÇÃO MOR: 
DE ALUGUEIS DECRETAÇÃO ' 

— Decreta-se 0.AeSpejo do locatirlo,:.que4citado,i.1,regular-
Mente, inclusive na poiSica de sua mulher coniqprcearação para 
representá-lo em  juizo não  contesta 3 ação  nem purga  e  mora 
de aluguéis. 

A PELAÇXO, 
N,kNDES. 

RELATÓRIO ' 

BalinacediTintico Mineiro anou  na. Oitava, Yarn diVeli: desta  Ca-
pita! agão:: cleiOisPeje contra :Walter Mara 13rauri,' ..Vora „Phidinietto no: 
art. 15 E da :Lei de:',;Inqiiilinato, alegando ue locou iteréu o prédio  de  
sua proPriedadó, h Ara Ri-raiba n. 1.102, totláVia;:'0,Acieatfirio se 

zitia.Sono pa,s,amenindos aluguéis, desde 21:':;!aii janeiro de 1.90, 
indo se C;Seu abito em ei*:15.0.000,00. 
A.¡ 1 citaçã.ir de réu se Íê. 	: de via  mulher (fls.: 12) — que 

tam  poderes  para representa r. o marido ein:juizo: (fls. 5). Ainda, assim; 
certificado one 6 locatarie se encontra em lugar,Incerto e nag  sabido
(fls. 12 ‘ki:), 'eie citado  por edital ilia forma da lei', :, Funcionou o Cura.-  
dor de Ausentes (I Is. 25 v.)." 0 Juiz proferiu o saneader (fls. 27), en-: .  
sejando o agravo no auto do processo (fls. 33/36) ,  lavrando-se o Orrne 
de fls. 37. 

A mulh:Wde:'.réu pediu praZe0 oara purgar  i Mork(fls. 30), fa que 
. ;teve a concordãneia: do autor '(:t1SA 39) ele riesta, Oportunidade, pediu fi- , 
ca.sse senir'efeite see agraire. 	 ..Vp 

N40 ''..pféttiandO' 	Pagafdente dos aluguéis, pela sentença  de -fls..; 
49 "V•; ./59';  lei decretado o despejo do 1.6u. Apelação  dos, Vencidos ;  4or-
tunanienté,recebide. apenas no efeito devoluto,  .com as razões de fie. 
54. Contra:raziles as lIs 60/64. 

Rentessa e preparo, opertnnes.  À revisão do Exmo. Sr. Des. 'Silvio 
Cerqueira. 

Bale ,  Horizonte, 9 de setembro de: :1961. 	Btlésio Fernandes. . 	, 
, 

4CO R D:A 0 

...V.i.r,tcla,:relatados: .. e. discutidos êstew.aotos..de apelação civet n.-19.636,:: 
da 6.6intirça¡.-de Belo Horizonte em  que são  ape! antes .  Walter Mica  Brami 
-'  sua nwlhec e •aperit.11eiBalinaceda. Tin5Co'. Mineiro, acordam os JuiZek' 
da . ¡Tereeita • Câmara CiVIV.doi Tribunal de  Justiça  do Estado de Minas 
Geiis,'integrando neste.,(:r•relatório  ele fiz; 75, por votação  unânime,  era-
não conhecer do recurso de  agravo,  já que o. interessado ale desistia 
(fls. 39), -alas pain negar provimento. à apelação, confirmando por .seus 
fundamentes: a decisão reeorrida..titstas  pelos vencidos. 

Tratase  de ação de despejo.e.em• .base em faltade.plgamento de alu-
guéis. re-se que autor locou o prédio - de sua  propriedade .;: sita -b. rua 
Paraiba 11. 1.1.02;:i e os  locatários.  thus não vêm pagando os •- respectivos 
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alugueres desde o dita 21 de janeir,e,;",:de 1960. 0 locatiriti', 10..rão foi Ci 

fado 11a,  pessoa  de sua mulher, quei..,tein'Procuração para:,',i6PreientiLlo 
em Juízo, e tandatin ¡ter edital. Embora",  sem contestaçãoliliÓteSe : em 
que 9 despejo  podas Salt decretado desde logo (art ,350 
ainda assim o llaStre 34.iz proferiu  &Vs:new:WIe  deu 46.:.6rOces.go o triter 

'Ordinário, por enteiniey'clilaiei;taii`a caracterizada  a reVelia. do réa, Neese. 
.i oportunidade,  a malho do..16eatário  pediu :prazo para -purgar a mora, 
o que  lhe foi concedido, mas cada diligenciou no prazo legal. 

Dest"arte, a senterigai:q*deeretou o desspeja  a imodificavel O  apelo 
ao. mod. '0.0m  merece Ser acobertado, pois a entn',;altura o débito dos 
aluguéis e  volumoso Argamentoti7se que ...Reece*: tece Marcha tu-
mintoada coin prejiirio:da‘defesaiNile é exatei,qiie::•teitha sido,eerceada 
ott.¡sacrificada a  defesa  dos apelantes até  ao contiario receberam tra.; 
thmentOlibéral. O que ..0 de itrecusavel e ei eLide e que Os;.: . ;:duguáls não 
são rag9.i ., désde  he muito tempo ha Mais de um ano e os 0:::ie1antes obti 
veram prazõ paral purg ieao  da  India e não efetuaram  o  pagamento
Nada mais lhes  aseis pedir :jUstfga, iazão porque 16‘ Seu despejo 
inevitavel  

	

Bela Hori4onte,:: 4'de  outubro  de 1961:: 	Helvécio Rosenburg; pre- , 
Sidente e vogaW 	Edeslo Fernandes, relator.: 7-- SilVi0 Cerqueira  

" 

	s60.o 	
3.  

IM MST() DE TRANSMISS AO: •`<c .C.A.0 SA- MORTISzs' ABERTURA D 
SUCESSÃOLL'-'LEI D. A"‘tP0C.A 

'Q tributo exigido: nas traustainSões «causa-mort as» 
da época  da  .itipertura, 4a gitcaasio, pouca importando  modifica
gitoou'extinção posterior de airéSeinto do¡intpáPte ,  ,• 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, N. 8:041 — Relater: Des. CUNHA 
PEIXOTO, 

RELA TiORIO 

A Fazenda. Pública Estadual;; por intermédio de sen,represéntante 
na comarca de. Nova Era, agrayou?ile  instrumento com basétno art. 844 
cc X,, do ad. ,do ProcessO, Civil, de-cdespache';do MM. Juiz de Direitl) 
que julgo. o cálculo,  no inventário de d. Vila Law!: Guerra Pinto Coe-' 

desprezando a reclamação do Coletor Estadual  que pleiteou .  o , au-
mento de 12% no impôstó , e,Itaxa, nos  termos da Lei,1.172, de 7 de de-
zembro: de 1954, eis que a sitéssito foi aberta quando ern vigor Aste 
plonm 

0 Mlittluiz entendeu que  tendo  sido abolidos os doze per canto, 
consoante a at .n. 1.829, de 1." de  dezembro  de 1959, por ocasião de; 
eldboração  do cálculo, não poderia  esse aumento ser  computado

Nesta instancia  falou  a Procuradoria Geral do Estado;liox intern -16- 
dio -do Dr. Franzen de, Lima, Suprocurador do Estado, queqipineu  pelo 
despi ia 	do /*curie. Isento de  custas 	 /5 

 

Ern mesa para. julgainento. — Cunha Peixoto

Co R D A 0 

Vistas, relatados e discutidosi êstes autos de agravo de  instrumento.  
13 8.041, da comarca de Nova Era, sendo agravante, a» Fazenda Pública 
Estadual e agravado, o es-Olio de Elisa rage Guerra Pinto, acordam os 
Juizekt da Segundo.  Câmara  Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
adotando o reIatório, de fls, corn* parte integrante dêste, em conketer do 
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recurso  • •dar-lhe  provimento . para determinar a inclusão no cálculo para . pagaiiiente :•Õ impilate causa-mortis  dia acréscimo de 12% exigido pela 
repiresentante.•46 Fisco. Custas pelo agravado. 

. O foto,:::geroclor do impiìsto catisa-mOrtis e o óbito de .  uma  .'pessoa,  pois • 6, .riesSe. :MOniento quo, consoante o 	1 572, o domínio e a posse 
d.1 •her an ca 	sr/Atem. aos horde iroS legit  moa  : ou testaniterntáriós -:" . .• 

Pcutnitø,  o tributo:',•a .ser exigido e o  da  época  da  sucessão, Pence ..iniportando que ..com.:a  demora  no processamento • eky;Inventário, • o• 
rock-A° tenha.se . •Modificaclo,y•dirainuído ou aurnentadc.s aliquots:, ou mes-
TilO .d.e&tpareci.do .• 	• •.. • .••".. •.. 

O mposte existe segundo. a lei vigente •ao  • terrik.':etir:•que suigiu o • 
,.fato gerador • cio imposto  e  sua  revogaçãO .  posterior .  710.'... :1tra: .cOn7 con- • 

o contribuia 	de te• isento  • 	seu pagamenfoquarido...já, am- tt-rierrneitte' .  ó deVia.. 	• . 
, 	.,....... 	. 

Juiz afirma que 	tirka'z 
cool? de 1 qiu 	

• 

e•:não: da • abertura•dri sticessf. . 	 • 

. Belie 	ei o 	de outubro  de 1961 -- GOngaIv,es ....da Silv . 	. 	. 
9 Cuna 	‘-_.o.to,. relator. •— • Gniasil 
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.. . :' Viitos, /relatados ...4 1 UiSCIItidos :'.'"estes ..autos••de recursO••• de : revista a. ....-, 805, ••ciii: ,..ioinarCa .‘,le,;:.•Bel.6.;,•••.Horizonte,..em ,:4•IiO••.6; reeerrente"'Geraldoi F.!aria
.  ..e. recoirida 80'411640a fda:Prefeitura del4ple'Horizotate.•• •::.• ,..". .i. .• .. ` .•••. • ,••, .:. Em s'Esi4iio -da'amai;as c.ivi ...s.. Reunidas,  :adotando o . .relateiride fl a . como • parte3,i;integra•mte.• deste..iteOrdarri indeferir .  a réViSta. • Ons4SV•pelo• . .... 	•.• 	.,.. 	. .. 	•• 	•0••••• recorren te . •'•6: . 	. 	. 	_:„., 	• ,. 	. 

.. : boisfuridramentOst afastam a • possibilidade  :do .vingar .o: presente•••'Té- " .Cylr,S0 . • to prinieire .  ô •: wit o  recorrente não  peie•aiii,•confronto  julgados  de diférentes CAmaras. ''r .,,Inito .  o acórdão•••• rec.orrid(*.e*b o .  •Padrão emanam . da::4neama .F.41.6.gia 'Terceira Câniara:',Civil, • da -4:4* .çiozoli :Ok4...do Tri- .. húiial",;emboro,. cy..recori¡eirte • tenbk,deelarado clue! , 	 autos  tiliii:iiiiis1:,•Dir.se-4,..que/nfik "fig-uni.nr•••noS . arestoSt•ns. mesmos  DeSembar-lra,dores.:•:' Tanibéni:, estal...Iiip.ôtese, On .  melhor  ; ••eSO•i -Circuristância saniente 'podm'i;--, lo  ar  .3 a'Collíid&, . de '.:reetniso, se a nova córiiposição houvesse' in fluid,: .mbstancialtminfe. iiios..:..4tilgámcntos. . Ora, isTtli.lão. aopnteceit. 	Na  .. decis.ao.. revisa.nda toirmrStri parteMóla Desembargadorea .qne' 
la 4.1gura.- ‘ vain:. mi.. douta Câmara," por..,ocasíao ..Ao j vlgamento:..qti:o.foi'nioa -  6:::ac6r-dilfi-̀ .‘toinado nor modelo ...: E.: i .il#166.4,:bs. :: arestos são; ..unaiiiffies: Assini;:: no ','ii.k.0'; . • eil.  • • ;cip ela  rem  i sta .. es ifresSé ‘..6.6m.....forraulát14, .,::.(4uant9,....A.'...diVergsbnein,. 

.nb.O.,: ;Se:. • baSearia • etrilkenunciarnento. .d6 dit.diOlits;:..sub
-(kgãoS do : .Tri., . .:IiOxiial.; ; I:Ti aS . ..em.. julgamentos  •: . ..ç.l:  a  mesma  Camera  que teria  • modificado sna: • .jiirispriiciênCia..' • 

O • segundcr:..  fundaniento -,',  oi......cro..-oo: .acórdLios,::apontado s .. einne diVer- 
• 

gentes, • na• interpretação..cle•:1#4..teSeN.iiirídica, tratirande••qtreStoeSg07 versaS... 0 jritgadii• recon...ido:atk,se...refcre. EiSeasstinte, claratnente, ao  ..,clariirIctu:..a. espale •era:...de .n6Ve.centrate cle4oenetie;...,goni : t.4.1 g..  no! livre-' , , •rnonte')firi -ri:•:do• en tie as pa rtes, -  e°,.".iiiio de aumehto de' aluguel  'ern lacaciio prorroga a. 

	

,...• . 	• - y . 	•,•• 	: 	:,. ••¡- 	.• i ., 	•,••••• • 	 ,:•.)... 	, 	•N ‘. 
 

03 resto,Iseifosse a dmi s:si,i,,e1:. .. d . recurso, apesar :da OCOrrência de ino.i..4: .  ti,Vns : impeditivos  . Eiqui,, expos.t.5.56. , seria:. ainda  • O-CaSo ' da rejeitar . a preten- 
.,. 

sikkEA:q..recOrrente, poiSi :` as  .egiéAlas .. Câmaras  Ciiiia,Rennidaa ,jâ,• em deji- .. fierac.6ed..recentes, firmaram juriSpruílência: no sentido de - recenhecer a pOssibilidado". de alugue/. progressiV0'...;:em. locações .prorrogadáS¡
., :•e•.  o re-corrente ,teria -contra o seu pedido d•,:diSposto no art. 853; § 1.'`.:4•1o, Cód. de Proc .. CiVik. ' :• . .‘ :..:5:.(,:' :.. . ‘....,.,.. . ., 	• 

Belo Iforizenteo....4..4ezembrO • de 1961 --=.'•,, jestt•Alcides Pereira; .  ibté,:,.:' .sidente. --.7-.• 1159  Mart n', 'relstox.', •,.': • ''.: 
'4.'..; ': : • 	.• 

ISENCIO TRIBUTARIA CONCESSÃO 
DE SERVIÇO PÚBLICO EMPRÊS.A: DE ENERGIA ELÉTRICA  — LIMITAÇA0 EXPLO-RAÇÃO —'VOTO VF,NCIDO 

— As isenções tributbrias de que gozam as emprõsas con-cessionfiries de services públicos, de  águas  ou de energia elér trica, são apenas referentes aos fatos ligados b. exploracão Ao serviço concedido. 

Se a matéria debatida se baseia ern concessão 
de serviço de utilidade pública peIa Maio, ao Tribunal Federal 
de Recursos compete conhecer do recurs°. (Des, João Martins). =z 

,AGRAVO DE PETIÇÃO N. , 8. 074" — Re ator: Des. /VIAGALRAES PINTO. 

-00,3 

REVIST. J.2DECIS6ES DA AIESMA (AMARA — LOCAÇÃO PRORRO... 
ALUGUEI., PROGRESSIVO — POSSIBILIDADE

DesCabe recurso de revista quando as decisões  postas  em confronto emanam da  mesma  , Câmara, que modificou sua la- 

	

risprudência. 	 r 
Possivel  e o zquiguel,Tirógressivo7em tocacoeCprorrogadas. 

	

11EVISTA M. 805 	Relator:" Des, JOÃO  MARTIN"g , 

 

 

 

E 	A T. (.5 IL. 1.  0 
. 	. 	. 	 . 	, 	. 	. 	. 	. Geraldo ::  Faria formulou recurso  de • revista contra o :acórclão• •qius;•••a:,. 

Egrégia:Tereeira, • Câmara Civil, . da antiga conipósição do .Tribuiial,.. ,pr&:.:• , 
feriu na apélaCão n, 18.815, apcintande •Coinc( 'area° padifie• outro da" • 
niesma Terceira :Camari. exarado na apelação ri::.••16:120. " 

A divergência :de soluções, segundo o *Correlate ., esta  em .que  o cordão rec.orridciadmitiit• aumento  •do'altigneVdePois•  de  findo  o con  .tr3.to de locação,:• enqiiante••••qiie o  paradigma. deliberou • • clue, Vencido ..o contrato, , prosseguindo-se  na locaCã.o, não será:, ao  locador elevar  oreçO: de • aluguel. 	..• :• • . 	••• • .. 	y '• 
0' acórdão recorride''.é 'aSiiriado•:'pelos ExMOS.•*•Des..: Helvécio  Rosen burg, relator,: Edésio ::Fernandes 	•.:Cergifeira. 0 •• padrão 	assVt::: nado; 	 .Des .4piigioR,beiio Ed4sio Fernandes, • rehitor, . 
O recerrente"•afirm on qua as • deCia6esi Aii,inesma • Camara. foriiWinio-

feridaS por•Ttirinas.'••• : . „....• 	. 	• 	. 	 . 	..„ 
A recorrida Inão  apresentou  • contra-razões..  
O recurso • foi  prepiirado  e o Exam. Dr. •Procurador . Géral opinou'Pelo,•••• 

• 
.  Tino  conhecimento da revista, por serem da mesma Camara • os arestoSj•:::  - 

 
postos em Confronto• 'on pelo , seu  indeferimento .porque :diferentes • oa . casos • tratados em  cada  julgado. • 	: 	• 	- 	• A:revisdo do Exmo. Des. Melo Jfinior. • 	• 

Oportunamente,  publiquem-se••êste. relatório, 9s. ac,orclieS e-o parecer , 	. 	. -da Procttradoria Geral. 
Belo .....1-1prizonte, 17 dc novembro de 1961. 	740. Martins. 

• • 
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. A Companhia • Paulista  de •Fórça,e Luz .veriden': lenha em pé e • Ma- . 
contida  era Mato que cobria.' Area  adquirida  .Pbr •desapropniação. 

para :forms.r bacia acumulativa de usina hidrelétrica.. 	• • • 	• • 
O. Fisco Estadual:: formou • processo  para.  cobrança dea .impostos  • de .  ,.. 

. vendas e  consignações, ; .. taxas  de recuperação 
hospitalar e..multa, • 	. 	, . 

••• Pela ViaadininistratiVai.'mediente4claniações,  pedidos  • e• recursos • 
Inate „ao Chao 4..• Servi‘Wde.: .  ImpóSto2.:Sõbre Veadas.  e  Consignações  .e 
io  Conselho  dos  .03ntribninta'sg..cgriOngain• A..Cempitnhia que a Pretensão: 
de.Cobrança..reealige..apenai4ôbre as taxas  exchiídos assim (;) • iMpetS..: 
to de  vendns  e  Consignações. 

".. Desejando  :cenipleta..iSençãonieCerreti pare o  'Exmo . Sr. Goverria-
:.:der, qii.enegou-lhe•atendirnento.: 	• .• 	• 	 . 

Tendo  o  processo  aidef.:enceMin/iddo•;•aa,erviço: ::de •Taxas  e  .Imposto,, 
Dr.  oisos a:;Companhir, inferp6S:•;fni.ito: • Sei  étaria dae..:Finanges •rectu.s4, 
paza  o  Conselho  N  icional .  46 Águas e Eneii  t  Eletrica  Entretanto,  

.C.Ii.efe • 48...gervig-0: de Texas re....IrriPosioa D.i'Versosíiegou reCebimento:. 
to  zecui  o, ,a o .  entendimento  de que:..a•deeisão •416 EXtrio'... Sr . GoverriadOn.,.. „ 

pu.serkternio..kpendêncist.. na esfera adininistratlVe 	• • • • • 	• • 
anhia  impetrou esta • segurança  -L cujo - cabimerito :  as- 

swi 	.o  Chefe  do S TI D  qiie  a  esfera  administra-
trva  • corn a decisão do Si': Góvarn.aif.* e  negando.;;Se,•ii.' en  
carninhano .prepesso com o  recurso  at): ConselW.Wielenal4ratiCen  it  

prejulio de  direito liquido  e 
O objetivodaimpetrante • ér o  encareinhathento,  afiou  do process() 

. com  o recuiso iquelo  referido  ConselhoNacional de .i.guas e.,Energle. 
•• Elétrie a, pois  .entende  nfie'eagotada a via,administrativa. • •• • • . • 

Cita  a5  impetrante  diverges • dispositiVos legais que regulam.  impos-
tos  e isenções  referentes  As concessões • afetas  à  direção •daqUele • Con-
sale  Nacional, ao qual compete  dirimir,  dirimir, em..grau de .recurso, questões  ,•administração,  • faa•• Coribeisionftrios . ou • contratantes • de serviçps. 

e  eletricidade os  consinradores 	s • 	" 	 . 
'."Pipeta proeessaMenth. reg-ular,  oJihiatradoJtiiz José Pereira:410Pal-

• 
 

ia.  Proferiu  a  sentença  de  fls: 31"a 36.  denegando  : aosegprarigaVdeeisia 
. essa  • que manteve  apes  interposição  pela CrimPanhia;.'doNpreSeniie • egra, 
vo de :petição. 

Nesta  instância, 	fpito.  oportunamente  preparado,  recebeu  pareeer 
da douta . Procuradoria  Gera, no sentido  do  desprovimento.,•,.d .e agravo.  Em mesa: 	 . 	 • • 

Belo Horizonte, 6 .  de,. dezembro de 1961. 	•Magalhães:Pítilo. 
„ . . 

iA C'0.:11:D 4 • 	.• 
.. 	• 	• 	; 	, 

.. 

 

Vistos, .• relatados  e • discutidos  &tea autos de  agraVt; a S 2674*.da..• comarca de. Belo Horizonte, sendo  agravante  -a --:Companhia Paulista': de; Farce e • Luz o  agravado  o Chefe do Servigo- de Texas e Impostos 
versos, do Estado de Minas. Gerais, acordam, em Turma da Primeira Ca-
mara Civil do Tribunal de  Justiça  de. Minas . Gerais, incorporado  a  õste o relatório retro,  conhecer  do recurso, contra-, o veto do vogal Exmo.  Sr  .• Desembargador  João Martins que o reinetia  para. o Tribunal. Pea . deral.  de  Recua os,  e,  quanto  ao mérito, negar,' Per .unanianid.ad4;  provi
mento• aó.'agittve,  confirmando  a sentença recorrida  per seas . próprios 
fundamentos,  coadjuvados  pelos colhidos nas notes - taquigrificas clue se juntarão-  Aos.  autos. Custas pela agravante. 

Belo Horizonte, 11 de  dezembro  de ..1961. 	Joio  Martina, preai- 

	

Adente, vencido,  na  preliminar. — .Magalhaes Pinto, relator. 	100 
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- , Martins —, cA  questão  debatida na cause é 'WI&  baseada em mate'rla. de < relevante interãsse da Uniao, quo,  concedeu serviço*, de utilidade 'pú-Attica A agTairante. Assim, somente to  Egrégio Tribunal Federal de Re- . 	- 

	

curses compete conhecer dfiste  recurs. 	 „  
Poi voto vencedor o'acie Exmo. Sr. Des Melo &tinier. 

NOTAS TA QUIGR4FICASç'. 
.. .. .0: ....Sr . Desetnba't,gafir. Magalhãeal'Ainto — (Le •o relatório) : Eu  desprevejo; o 4igraito'»..:•.Etitendo tiW .aqueles :•kaengf3es, de  que gozam  as Cohiparkhiak '849,...:0: referentes 1.6§.. ..,fatos • direta-Mente ligados•A'explo-• raeão de....1.0aken.••ao. energia. eiéti:ice.. Só quando•.agein. auferindo. renda .• dessa:. concesSão;: .:;:k..:.qüe• elas tõir: isenção de IMPOStos estaduais ...:‘. Tado. <panto elaa•lacaM;•;'qUe .  no  tenha.urna..inferligação .  con . : a..exPiaraçie  da • concessão,  prineipalniente  se  estiVer• ..sujeito.. -Aeatera . tributd/44 eita . daal, eaCana.daASenãO'; 	• ' • ' .' • " ''''' ' ... 

E  todo  i,; no 	que a ..vend  i  cle prpdatdi, ..die mercadorias; esta  ..sujeita  to  Prnpõ§to•::de. Vendai :e. Consignaefies. ..E ..não só e.s44, comotatabém as  transações ki resp2eite de mercadorias estão  sujeitas ao  . amampôate ,de  .:Reeliperaeão. Econ8nne:4.;„ :E .o que .....a. CornPanhia fai..:ifol-.•;•VeridW•:•: mate : .étti. ,:::p.. .é'*.iiiddeira. Essa •'. venda não El, •própriamente, exploração . de::•...,  .'aguas  .6. energiai„eiktria; não esti-Iligada .a..606-ssão • é explóraOrán • de ' .. energia' -elk/ice ..T.'4e.i nianeira que; I: A- competência'fributglia era.. •do,•°:. Es, lido e rt.t.0,1i.i 'WA ministr:ati.va  devia sei  a.. do EStade. 	,..• " 	:,...; .'":U.. :•' 
.t.::• NA° PeeSp •coaceber'que,. sendo a eornP6teri.pa4:• para i:'sse i rrioos to , do Estado, e• :''' eerfa :. a esfera . administr.qi var.. :do Estado,... gne...o fleapaehe•d&•.,-•;: GoveTn¡.,41e.il esteja sujeitoNk.ser conhecidk:e apreelaclo perodirigente 

fe-deral de ! iiin ,..I'Conselhe.. de Atans e Energis, Elétrica. Istia•'!aãe•::..é.:..possi7 vet. •He.. Sato, a....' Lei Federal  declama  quer tat diretor 4. competente  p.zirp, 

. 	k,:-:...3.4.•,: 

:.diiiiiiir questõeS surgidas entre • os  concessionáriosç consainicloreie.•:.P.§.•' :•:,..ecintiaitantei; ;,..mas no que rlii.,;:respeito A ....conceseão1=Mas o que a •Corri* ::  panhia. praticón..:aão 4 eta. ligediir, A . sua ..concessão,  . &atel . .41"11r0 de venda, . o Eatado iã -  a favorecet , .. reduzindo azor,etensão 'aim .4gexi..as :f4. de Rectiperação  Econômica  rido„,eXeluido. "Satnjulta a '.• 6 oktimpottõs . • T.)-espfcivejo'ffitg ..avo no 'auto do •proceSso. 

	

...w.t 	• .. 	• G: Sr. Desembargadiír .  :João Martius‘....7,-- Na  .eXPosição.'. clara  . e pre-cisa de. T. • Exa:, a • fundanientação nelit ..'cintida. '6 por Mini. aprovada inteiramente  .• . 

?-X"'‘ '' 	. 	. 
V. Exa. • chega  até a e'p-reefe....o •inérite. :: .Entretanto,' OStamci s ::. dim-1... -Catiinclo,:,.zrperta.s,' se 

deve ;admitir-*;":0Ste.ireetirsta'd&..via .adininistAtiVa, .; já - e'sgotadh,4: tade,s as.,fasesde'estutio°.•Para'.i.iiMa• Repartieão .  Pública Fe,. • <feral,: • ''',' 
. ', 

Eu arbitraria nina...augestão: ntit•kilganientntirelirninar. ,v ..:Trata-se de pealdoa:forniulado.•Por'aina concessionári a  da um serviço : de".......ótil ,idade  publica  -j ••à..t'o,.t.npanhia Paulista de  Força  .e Luz». Y.i.;:eonee§são é  federal...  O :reeurso•.que .ela apresenta 4  para unia  repantiOe• federal  — «Conselho  Nacional de Aguas e• Energia». Não'"aeria conveniente, erra.primeiro lugar, que nós mandassemos ao, • conhaelmerito ..'do.Tribunal • Fedeialde  Recursos da União'  • '''.';'>;,.;.: 	.. As entidades — a que recorre'e.,:aquelipara. -quarn êle• quer recorrer. são•. :  unidades . federais. • Talvez t'seisse cOnveniente.. enviarnma 'As se.. re-
''.r0,106 A apreciagão do Tribunal Federal de RecurtoS. . ... 	 . .. . 
"•• 	A Legislaçãe 'existe:  ela  criou &sae recurso como  vaticínio  entre a Administração Piildiea e a Comparthia • concessionária. • Existe õsse realm  previsto no "Conselho de Aguas .e Energia.' 

1 1 1 
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Scala: poSaivet Atte •tornassemos Urns, deliberação  invadindo a esfera. 
do .: Tribiiial.Fecleial:;de•••R`Eettr 	p sos 	orque :tt;•.• F• ederaçãe • está interessUdi. . 	•- 	• 	• 	• 	• • 	• 	,. 	, 	• •- 	••, 	, 	. 	. 	....-• 	. 	• .• 

qiieptão . 
,V•::"., E.aa. : ,iião. acáitaria ,e.-sta ,:atigáStátijainha; na preliMinar? 

• W•fir:•.D.eaisinbargador?Magalli 54 .̀2Pinto — Quero lembrar: a V. . a . 

	

... 	. 	. 	. 
- • que, •,ito. ,  cas.o,••::tratat.ae,,de, : :urn‘ mandado, : de.,,segurança . qua .  a.• CompanhiLt . 	,. 	. 	. 	.. 	,..,:.. 

Paulista ..dá. Foiça  a='.•:,.Liiii• e apenas.:.'el4....pãrtietiltirniente, impetrou pe-
ratite. a . Vara  

. . 	.a
. tu.. F.  az..enda nas, :,00. pOrqie•hou

.
voise.:interês.se da U.n

,  
ão 

Federa!,mas,sn, interesse dela,paia se Vár livre  da un'1ançamentd • „ 

da.,'.iiiipilato de:•Reodperaçáo Ecoaiôinica. :•:•:::,:. 	....,.•,•,,,,••ii:•tt" .•:...,.., .,.::...... 
..0 ..I.Sr.•• Desembargador...JOão :Martins .H--..MaSI..,elli•.:..6••cOne,SSionaria de 

una , g'bi'vicai'• publico  ' federal :•• E '6 Con4c1hri :'•*Tf!i:O.A':•41.7 ,  dé'...,..q:ti'¡¡6.:-:',e.' . ..E.il e t.p.i a  

é•;reParticãe•pábliça. ,federal. 
..:• • 0 Sr.: Deseniliar¡;adar MagallIfii-:- 	.qs ela apelou 

risco  Estadual, para  o Conselho, pa. -t, 
.tiirar a esfèra, entadu.d corn a federai. 

O Si.• Des.einbargador Joao Martins - -r‘l. 	•la pleiteou ja s ,...,,,• 
i te;..1..;e4ar, •ind•: .. -iia:.adininistratiVa, 0 recurso, para.'.•:w.... :eSsfera :ffecierr.i. 

" . !.Sr.YDesemlintga..4Or•M'ág .40 115.es Pifito..— Ela IAA:teen istoi::mis não 
tem i  isão  Esgotou•:•: a".:.es:fera. adininistrati:44,, porque eu  ache:.,•üíeampoaL-

siváb;,1uncionar, :.acirna. cl ia  autoridade- do • 04-)'14P44(14...r..".. de ' Estado,  urna an,- 

teridad6> :16deraL Is6 seria .1nriafintervenção .noiliráprio Estado . O quo 
compëtma•••a. essa. ..ompanhia'sétia, então, ou...'4uardar...aa.•• vias ondi-
nítrias,  on, por  essas  vias ordinárias,  pen. ,, .•aucelamento do débito. 

.. O Sr. Deseinbirgador  João  Martins - 	é  apreciação  do mérito. 
Elf•Pergur to a V. Eva. sôbre a conhecimento da ni: tl- , ;1. 

. T....1,0,ka. ' Desembargador Melo Júnior, cortD, , .,L . : .nesta preli],,I 
que•le- antei?  
: ,•;...O:?Sr..••1).eseindo,aatador,.¡,•Mejo Júnior ••—• En. --•,Le 4  de • itcardo...eo,4 . .) 

jièl4tük: .  .. • Y. 	' E •::'• 	': 	. '; 	. ,. i• ' 	, • •• . 	-,:. ..• 	• 

: . • Acho . que  é mandado • de s•egurança ,  contra:tale de  Governador  • do L.  
•:tada e .qtie ,:a• justiça lodal,  é• a competenta. • :•," P.;;°54i: , ....:..: ..:•, .. 	• 	. 	. . 

. . ..: .:,13 : Sr.::. :13.cSániliargailor Jeão Nfirtina • ;--,.$ Poi': .'enquatitO, não •é••••::itO: d'", = ' 
Oyerkiadorido'?Estado. :A•;• ...ação é .4ntra decisãe .• do Serviço de ....Taxas 6 

Incyytt6S que inanda inset'e.Ver tonCrrida. 	•‘. • . 	
. 	. 

•.: O Sr.:. Desembargador  Mie.o Junior —  Mesmo  porque se fosse (-ont  a t  

:. á :ate: do G-bvernador do Estado, o juizO.não se•ria competente. 
• • O Sr . ',-De.s ,--rubargadr,r João Martins — E, no mérito, como V.  tia  

vot.4.  •Désernbargadeit:Melo::Jfinier•?.•• .. 
"'• Ne;Fmórito, estinifae .a,çOrcip¡nm 50.  • Dose mbarp;ado r Mag;aihães•:,l'in 
. t')•::.k. i)eseMbárgaidor.VM,eler..Júnier: •A ,—• No . mérito, estou de  acordo 

	

.. 	, 	. 	,.. 
OM :.o Relator 	; 	••••• V 	: ?•• 	..,..tY...:- 	

.,.. 

, •(:) .-84:. .. : . De.seiniliargalloie Presidente ---4.'ConheCerani de reciirsoceirtra •• 
o•.• voto .6- ...itegal;•-ttesembargador . Joao•Martinst:).. .:One reinetia:o agrave:: 
Para . ..b.-Tribunal Ferlms1.1.1.• de Rectii'Scia: •.e, unailimeMente, negaram pr. ,  - 
Viniente.;; '"z"•• 

	---seQo 
.. 	. 	. 	.. 	.. . 	 . 

, TAXA, DE. EXPORT:WS:0 •••-• ,.LEI.,' MUNICIRAIL,':•:-,-,-.:INCONSTITLI00- .  • 
'.. • :•• N..!UAIDADE— COMP.ETENCIA DO TRIBUNAL PLENO 

- 	. 	. 	• 	.. 	..„ 	... 	...... 	..,....... 
— .Ati. Tribunal.' .Pleito compete aprédiarargiiictle..de•inço0s' 

titucionalidade da lei -Municipal : •• • 	. 	• 	•• 	., ,•,• •t,•• •-,. 
,., ••••:.• 	....— 	• 	• 	• 	. 

-L- E'• . inconstitucional  ..a. lei municipal que  
exportação,•invadindo cetera.. tributiria de Estado;: .t: • • • ''' 

. 	... 	, 	.. 	. 	. 	.....,,. 	.: 

..e-\..PEL.4. VQk0 CIVIL • N 19.248T. •'.--- : • Relator :' • Des,- MAGALHAES 
,:•PINTOi...: . • ': 	. 	• 	" • • 
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T 	ti 
Y. • 

11m Carlos Chagas  os Vereadores  'deeretarain e o PrefeitoSincie- 
n. 123-A, de '21121950 (*Institui a ,Taxa de  Distribuição  da Produção'») ; cujos  artigos 1;e 2, este  cein a nova redação' que lha atribuiu : o art .; 14Cla Lei n. 158, :dég0j3119:59, sãorCis:Seguintes: 

criail4: , este MunaeipidÇc  a taxot de  distribuição : 	produção,  exi-; give! do poSsuider, dono,  representante  a  qualquer  titttle,';'t4 itransperi' 
tad** seus .prápeatos;'de máráadoritia: ou 	:de prediiçãoAgate  Mu- omiopto 	qua:Yip mesme, sejak:ebjetei de  transação, 'incidindo  ktação  no memento dá deatiMiCd ,:d.tia proditt4 Oti aim/ilea 'faalda; de'''Mu nicipio. Art. 2.9  E! fixada a  seguinte  tarifa para os pr *lutos e men-cadoriaz de nue trata o artigo anterior, gado vacum, CIS -5,0O carnes, .ucinlio, tar:ha de porco, s'ébo, Cr$ 0,50 (cinqüenta cent =t , vs) por (Certidit , '  fornecida  pela Prefeitura  às fls.  18). 

Essa tta>  i chegou a se eebtar, na  vigência  daquaL  lei, or não ?ter  sido wevista  conio  fonte de receita nos ortamentos laitiorados; ate i>. dive!, no &ISO, bk art. 141, § 34, da Constituição Federal 'i¡ua•:'.disP5e: Ne  :tribute ,eaaiti' exigide:: ; 	atnnentade:*ein 	Tit 	 "a. n 

motivo de gaerrai, . 

cumprimento ''do dispositivo tributário, o Sr. Prefeito ende-reçou ao Sr. Alvaro Faria Vieira, proprietário ' ,•da emprêsa denomina-
da tCharqueada Modéfna», uma circular nOtificandoo de quo feria ini-
cio, ern 11 de tulho de 1960, a cobrança daquele tributo, ao quit se  re-feriu  ; Mencioando-o come:: *Taxa de Distribuição e  Circulação  de PrO,.. '...fdutOs da Região» 	confermaX-se".,  17.8 	dcièviriento . ,, aiitografadii0' de 

Insurgindo2-se  contra a cobraii4:: :previata.ne ato imtificatário 0 

	

Prefelto, 	Alvare'Faria Vieira Interpt)a Wm: ,21/3160 (aTtrtotificaçáO,„„ datada  de 21459),: êsteMandadó de ¡'.9.?g.*::tanoit ‘.1'!gt4ido 
doredisp,Ositivna7,i,lágais qii&'árfairiun  tributo,  nuniaI11inei din& sae* :exportaçãe, :.  que  Iltai era defák dada inyasão da esferi  de competência tributária de Estado  4,Constituiçãe Federal art. 19, V;  Constituição Mineira,  art.- 104, (cu.); 

	

Jnt 	
•:;• 

suas intorrnações, i;f:  Sr. :Preféito,';eselarecendo, ter ocorrido en.: gano. dia circular: netificatóriatque: se 'referiu 	 distribuição  e : circulação 	prochittia,, previstk'pela Lei n. 252-A,  quando devia  men' dionar:ti  taxa cobre exportação  prevista pelo C6d. Tribiitárie (Lei alega que o mandado da: segUriaça 	pode PreValecer contra a 	
tese;- pretendendo o requerente: apreciar a validade, drilei ern =: faCO:‘digOnatituiçáo, argumenta finalmente : «Sujeitando 	itripetran- '  te ao pagamento  di  taxa  • de éxpprtação :de pr9duttip do muniCipioie ferrnantet , nábt::agiti  contra qualquer dispoSitiVo., da : psi; , Pelo contrário; o 'as árn ':iáikaarde 4 unii; lei 	plena  vigência  (a 200, de 241110), , 

113 

:Ela não pH(' 

vi auforização: orç.imert. tária, reSsalvada, porém, 	tarifa  aduaneira ei o imPôsto lançadb Por 

nhlUrn 	queca sárá'  cobrado 	cada áitercicio'-aein á pré 

Part corpOrificação (16 ,  dispositivos tributárj,,-„ baixou-se a Lei 71. 200, de 24011159, contendo o Código Tributário do Município de Carlos 
Chagan e o tributo foi  assim  denominado e previsto pelo artigo 253, que estatuiu: •  «A taxa sôbr&  exportação  de produtos •do município, incide ,os produtos, mercadorias ou gado  de qualquer espécie,.,de pro-
duçãpdaste mumeipiot ou qua 'no 'in'esnio seja* objeto de ffitnsação, in 
cidindtka t tributação  ' no despache, dos" 'Produtos  ou  g simples" saida,'e sera. 

, arrecadada  de acôrde com a tabela P' 
A Lei Orçamentária de n; 2)1, de 24 de' novembro  do' 1959 ihsariu vtaxa de  exportação»  'come  fonte  de receita (psoc, de fls. `14)Para - ' • 	 ... 	 . 	 • 

fls. 15 .i;=- 
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cuja inconstitucionalidade não "foi, seguer„.  ai iída 	é certo que se') 
legitima o Mandado de Segurança ser o :ato da antOridade  contrário 
lei ou funda.do 'am .lei  inconstitucional»  (Ds. :25 e sege.) 

Julgando  ó feito o M. M.. Juiz . dec•arou  inconstitucional o disposL • 
tive  do art. 253 do  Código. Tributário  dó  Município.  de Carlos- Chagas. 
e concedeu a .. segurança iinpetrada. 

ot  interposto apanás-o  recut so de oficio e o feito, nesta inStan .-•y„. 
cis, recebew:parecer da douta •Procuradorta .- Geral no Sentido 
firmar  s sentenga...A. revisão 	 .• • • 	• - 

Bald Horizonte, 23 de agôsto da 1961. 	MagalbileaPinto;.:•.telator 

A C .  (5 4 	o.: . 

, . . vistos . discutidos  e leatacfoi e  te  aiatõs de• 	 n 19 248j  
provindos da e. orbarca de Cailo Ch  i , i saritIC capelante, de °,?,eficio 
Jnizo-pela Prefeitura Municipal de Carlos 'Chagsi .  e aPelado.‘•Alvaro 

acordairr„ ,  em ( uints. JCamara Cewi do Tribunal de Justiça. 
Minas Gerais,:iricorporado a .  êste o roIat6iÕ itro, afetar 6 conhecimeli-

argilida inconstitucionalidade do  tributo eria416 ao Egrégio Tri. 
Mmal Plano. 	 . 	. 	• • • . 	. 	•• 

, Ealo Horizonte, 21 de sétembro, 	 Laura F(a 	,•a, 
:dénte.• 	 --•••Hilily Costa; ‘. 

Ç 	A. 0 

relatados  é diseutides • éstes 
(la. Corria,aica::de:;EÇarlos Cliagas;:.sendo recorrente :'6' juizo. de nirette. : ',:PeW` 
Prefairtara'....:Mbilicipal.de.:: ;iCaliod.l0hEigas 6 recorrido Alvaro' . FariefYiei.- 
.rei.:i6drilitif,•:eiA,:4e'Sifii:i':-,51eiliia,'". da.‘:Trib.tinal de Justiça de Minas: . :0e!‘•,• 
rii incorporado: ilete o ielatouo de  Cia  46 por • votaçãO.);:ankiinie; ; Ï. 
julgar insonstituçional o artigo 253,. da Lei a. 200, ..de 24 de MiVeiribiof 
ds.. 1959 Çoritée'r o Código Tributfirio do. Manielpio:::dez:Carlos ,  Chagas), 
cool  vaiando •assim,  ...a . resp.eitável.. deciello de PlinlétiVJAStãneia. Custas 

da lei. . 
. O dispositivo  apontado coMo, inconstitueiOnld .4. o seguinte 

. • ••Art:- . 253 	A laxa  sabre e4Ortneão. de .produtos . .40 - Mu 
niupio, , incide &are os produtos, • mercadoria ou .gado  de  qual  it  
siner• eSpeCie., • de • producho .deste municiPi6  ou • que  no meS1*.'i 
frita:Obj4tO..de;•tranSiie,40,ilicidindo a tribut çãe no.•.degrea:41M. 
simples S udo e se i.W..t; riOaclacla : de.JecardO... edij1 	' 
dc-t.  Cadigo).. • 	• 	•• 	 . 	. . . 

Ii 	que  6...fato •gerador. :  do • tribiat ,.::pq.nsiste no :1pai,lio 	• 
s fieídir•dd munscipio  de • gadó  ou merCadoria pale prodiazida •oll•••. 

ransacionada. 	• 	• 	• 	• 	••• 	 • . 

."• •Carticteriza.-se; ai, induvidosaniente,',um teal: imposto  di eXe.orta'-;':', 
c -to •cuido pelo Munie pu com Inisslo  di esféri tributfiria dO . ‘:Estadi:i ./ 

gas. foi, • tal tributo,..,coriferidepelOntt:•.••19, V  da Constittlição.'Eade: .. 
.sal, tom ratificação .rielci.,art': • 104, item I,• tetra «e» da Constituição:.Es 
tadual— 	 , 

••asse.:: propósitd:.'a'ssim -manifestou.te,  em  seu •brilhante voto, •  
ENino. • Sr..'.: . Desembargador.  Edesio . Fernandes, ••relator  do acórdão  pro  
ferido na apelação n. 1G3t0 ,  da comarca.  de  Governador ,Valadares; 
transcrito ljnrisprud6ncia- Mineira», volume 26, pig:, 132: 
se apenas o Estado pods cobrar o tributo dc exportação, a questionada 
taxa  não poderá subsistir,- porque a sua indidéncia se faz sôbre os meal. 
Mos .fatos,--incide• sabre - as memos .atividades .  -dos- contribuintes.. .EM 
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suma, sekia, possibilitar a descaracterização -  do tributo, altara,ndorlhe..o .  conceito  e a . natureza, embora mantido ' o rotulo,  o pornen june So • o • fato .-gerador • escapa . da orbita municipal  pata compreender-se legitima  manta iia  cio Estado,  o tributo e inconstititeMnal, • pois que se  traduz numa verdadeira  hi  tributação • • • • • • • . • . • • 
. 	. 

 
Todavia, .1riesnio. abstraindo-se • do.  aspecto : ji..examinado -. : e admitiw. -  do soqua' o• ttibUto...:. criado pela  lei• municipal :seja de fato  nina . com apoio  no  artigo  30 , n 1I da .Corist....: Federal, 	ainda. nessa aipo- tese, o tkili.ute, eneonti'erin' 43stiouli) 	 especial' •di .O' ?lilt; 27 . da," Carta Magnal•,:,<é• . Vedado a Uniao ,  soa Estados, ao Diatrite:•" :Eaderal e:  aos • Municípios, estabelecelimiteg66e•• no.•:• ,..traf6go :"de : pOr' Maio de tribunos snteiesttdüajs u inteirnuriici p5j5 u  asa lvada  a co brança.•de trias inclusive • .pedágie, deslindas e.11elusivamenk0 nizAção..  •das despesaS 4:1•6:••con.struCh7;r• 	 hor am en .t6 	: tradas». • 	• 

Bea. Joi:izente, 13.• .de .  dez 	, 	9G1. 	Aprigio tCibeiro,  pie side tc • -Magslhses  Pinto, relator. 	 •• ' 

Dric 'SAO 	
INADMISSAD 	FALTA 1)E" U.ITAÇAD  DE  CONDÔMINO NULIDADE 

A rescisão paLcia &4ente nça  446 Pcssivel :' quando  a mesma< tent  objetos divisíveis i  qui.  Hie se di no : processo  di-visárie Visando declarar direit4tgne se entrelaçaitt:no cOnde ,  mfido; e, ,assint, a falta: de„citaçakde, Pm  condômino atittAfe de nulidade todo o  julgado ,  - 

Relator: D6s. JOAO M.A:RTINS:, 
It El it ATÓRIO , , 

N, Coiliarca de Arcos, FrancisaO: Rodrigues dSia.  ou  Francisco :Teix„eiriaftbdrigues e sua ratdhor: Propuserant r..,açãO •ekintra 'ApoIinário • Rodrigues :
de Souse. Junior, semi fuiJo Waltliginatt; Euelidek :0 Oscar e 

sda,S, mulhereS;j:Para anular parcialtnenta a divusál, do iituSirat' mingos do Xteto5:" realizada eta 1933, :Alegarem  que não  foram  citados puna divisão; :Palo „qua: nap' acompanbaraUke , sofreram:prejufko; des-de ilue o  quinhão 	vèlo a ear acreacidore‘m  parte  de ter*, per  encentea',aoa autOres, por força da  herança  de Ana ROSa, de- .Testia: , Defenderati- se os réus. Sustentaraln a!, incompetência do Juízo, por-cfOCI,c1h1São feira julgada na '`n ..iarea de Portnigare tornaraM parte ViVisti6 ou,tros... eond,aiuo 
 e:finviáVel seria a, suitqenulaçãO 'pat-alai; que A ação PiiipoS:ta está prescrita;:•.'ilue:pele  decurso  do- tempo os réUs teriam adquirido  o dominio do sew quinhão, mesmo que tivesse ocorrido debit()  ria  divisão. Contestaram o malt  da > iniciai por negação geraL, 

ills. 51. 
O saneador de feilhas 47 foi imptignailW:pelo agravo .processtml de 

A instrução foi efetuada corn' depoimento pessoal dos rátts 
e ittilek. rição  de testemunbas. 

A sentença, depois dereeonhecer a prescrição extintiva, apreeititi alcirito da causa e den por Sua improcedencia. Oportunamente, apelou ,O vencido; A  revisão, 

Palo •Iforizmite, 9 de novembro de 1961. — João Ma ins: 
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A.CORD'A 

é o qua se examina, agora, na apelação. 
Os recorrentes alegararra qua in divisão do imóvel «S. DontAgos . 

do  Meio», aen quinhile  foi organizado imperfeitamente,  de *o*:'.4f.i'::(? 
dos alieradM.',. tiPP.0 6-4 .2 're:6eid'O do  uma  Area :sabre a qual não eerciam do  
nanio, e a  mesma devia  ser attibUída aos anelantes. 36 intentaram  

4.1•04:: .0..',:*rdeta.m a deinanda. Agora, pleiteanal 
anular, parcialmente, a clivisâtii'Stentando nag terem  sido citados  para ' 
o. processo  divisório  e houve erre na  formação  :des dede 'quinhões, pelo 
Tie os apelad6S, ,  sabedores  do arm  mencionado,  :estão  dolosamente  

' posse do  que não lhes  pertenaaa 
: 	Para: iVitar ItepaçoS; os :apelantes articularam ,ação, que denomina., , 
rAm de anulatória  mas  pretendam rescindir a' sentença que julgou A 
divisae, parcialmente  0' que es' apelantesPropuseran no fato de Arcos 
foi uma agão respiaória, : tout  
" ' 

	court  Pretenderam  a anulaçãq de senteix 
ea trOfCridn em nroceSSe- 	

.
ja  passada  :ern julgadO.;'.''IYOSila a 

pritneirC:hbra; on  apos  o  racabiitento da contestação, deveria 6 Nix 
faZer':& ...renieass.::ddi°,=',aiatos  ao  Tribinial,  cuja competência  pertence: 
prbees so  julgament6  da Cansa pesax  de reconhecer (Me se tratava :  de 

ereSeleória, o Magistrado withal a afir4lar-,:.a  alegada  Prescrieão;:::para 
depois passar ao  :eStüdo do mérito -  a:46'C Pali improcedancia 46 pe 

discriminação das despesas de cada uma. Se  ocorreu  falha na  forma'-

da  aentença: : Esta espécie,. de rescisão -e possível  somente quando  a sen-

se entralaça,vara no :oondorninia:: antoVando a separação das partes e a 

firm  'tingida  peia nulidade. 

Major defeito existe na causa. E' cue se pretende nela  rescisão  Parcial 

tença tim obje faas (Jorge • Americano «Ação Reseiaória .», PAg.: 
72), Ora, no  procékó diiu,orio .:.s0iiteneb, Visa  declarar  os direitos  que  

ão do processo ,  poi fa:ta de citação de um ;condamino, tada a sentença 

Por aste  motivo,  já o Iírocesso eñcerravar  nulidade. Todavia,  (nitro 

Vê-se, então, que  anatição  inicial contém  articulação  inapta .para o 
objetivo cla desfazer a decisão parcialmente: 

Belo Horimante, 4 da dezembro . de 1961. — Gançaives'Aa Silva, pr 
sidenta. — João Martins, relator. — Tilde Janior, revisor. — Malta-
lhães Pinto, vogal. 
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LIBERDADE PROFISSIONAL" ENGENHEIROS E ARQUITETOS — 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS — PROIBIÇAO$PELA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA L4 POSSIBILIDADE 

Administração, Pública  e  licito ' proibir exercicio pro-
fissional de engenheiros 'earquitetas. Sens funcionários, Mesmo 

'fora das horas de  trabalho,  em, emPregos  on i'anc.45e.4 em em-prasas, estabelecimentos ou  institnicá, es que tenham relações com o  Govêrno quanto a Matéria  ligada  a finalidade da repartição 
ou serviço em que estejam lotados. 

A 

APELAÇÃO, CIVIL N. 1'8.266 — Relator:- Des HELVÉCIO' RO-SENBURG 

R Et A T' .6 R I 
Ao 'relatório  -di  sentença que  é fiel, acrescente Tie a alai) foi jul-

- 

"gada!'Amprocedente: Apelaram os arOores. 'Recurho regular. A douta Procuradoria  Ge ai  opina pelo desProyimenta. 
IV. revisão do Exmo. ,.Desembargador 'Edésie Fernandes. 
'Belo Horizonte, 9 de agaste de i9,61. 	Helvécie? Roseriburg. ' 

A 'C .0 It 

: :1Tistosa 

 

relatados  a discutidos astesautos de apelação  cível,'  : 18. 266, da comarca  de' Belo; : Horizonte, : anelantes BeatHar Carneiro 40': Andrade :a .:':outrias e apelada a : Prefeitura  Municipal::: de Belo Horizonte ' :acorda, afiiiianimidade- 61A turnut,.¡ 4 .Segundk: :. CAMara dVirdo Tribunal de  Justiça ç do Estado 'de Minas Gerais,  integrando  neste 6 relatórip,: ; :dCy fís. 114, em th.44i,  Oroi!inientõ'à apalaçaa,tnará  confirmai  a décistielié . 	: corrida. Custas pelos  apelantas. 	::: 	7.-: . : 	•:! .',',.t; .;, pretendem os  autores  ;: engenheiros  civis  c' :, engenheiros  ' arquitetos,  todos funcionei-aos da  Pm Municipal de Belo Horizonte,  seja feito,n4%':TOPartição;:- einviPeiente, o sou regist*:' can't° aárofissionals;e,,'-a. :Pa* 'de:. qi.af.f:Passam eacarcer, livremente„ a Sua, Profissão:AnVocam, 
 como  funda- , mento ;4.: pretensão, .o diapostd:. ,  no artigo 141, p‘arragrafo 14, iia, Cans-tituigaO.,, ,Tedéral, que ; dispõe  : «E'.: livre o  exercido'  de  qualquer  Prefis-São; 6bSerVadas as :condições  de  capacidade  que :a lei estabelecer0 PrinCipio coriatitucional, adlgarántir 9 livre exercício  : de e qualquea ,  profissão,  impa'a,  a observiinçia de ' 'aiiiidiçõeS de capacidade previstas  em : .(. lei : Essa rOffietin:: iinpostay a.o,FliVre,'; 40009 . da prefissão, diz respeito  tanto i.l. habilitacãe  quanto  ao ekercitie:::NeSse filtiM6.;.i.::a.Specto.: 'ne. ,: .qiie:. tange ao  profissional  : liberal, o registre de' dinloma4;a inscricãe no .;' ..órg .ão de  classe,  são exiOnçias compreendidas  na  restrição constitutio-nal: 0 , que demonstra  qua 'a liberdade. rprofissional :não: implica ein: re-conhecer  ao  portador  de uni:diplomA; 'todos , 6s: direitos  : , inerentes  A „ . 	.. classe .-.. , ;.'  , 

, .Nessag .2teStricões éstão: inchildaa ::aaanelaS.'  resultantes  ' CW.... incompat i-bilidades  dieorrentes de normas  legais.  Assinf, 'a referida :MO'artigo. 85, parágrafo 2.9, da lei municipal 4. 620:  «Tendo  ern vista a incompati-bilidade criada peroS  seas  cargos' para o  exercício  da profissão no mu-nicípio, os engenheiros e arrmitetos terão o direito a uma  gratificação  da vinte por canto (20%) sabre o seu vencimento, a qual lhes sera. paga .,:  juntamente  coin. este,  •menSidniente». A incompatibilidade, realmenta: : ‘ :,. eitiSte.,'E' 
legal ética é'nforal: Legal; Peron° o'EStatirto dos Funcieu4- iiim Público Municipals" priae ao funcionário «exercer,  mesmo  forai das  horas de trabalho, ernerako :oil frinaáo em emprésai, éstabeleaimej. 

tos ou instituições que tenham relações com o Govarno em Matéria cilia 

Vistos; relatados e ,.. discutidos  Zates antes de apelação II. 19 ..961, 
da comarca 'de  Arcos,  ern que são apelantes Francisco Rodrigues de 
Sousa e sita muiher e:' . analados AP011tiatio Rodrigues de.Suza Junior 
a antra; acorda  ‘a Piimeira Carnar4ÇiVil  do Tribunal de  Justiça com  
o relatórie de f is integrado rieStWein: negar preirinieritgo agravo 
processual  e  a  apelação  e  modificam  o diapesitiVo da:'Senteitça pgt.a: 
anular a ição ex-radiee: Custas pelos  apelanteS:;.7.: : 

ConheceraiM da agravo  no auto do Processo, embora  os  recorrentes 
tenhain vencido a deManda. „. 

A prescrição rile fed:  estudada  no saneador, transfer -ludo-se:Oa aprer 
cação pari a sentença final: 

imperfeição na. representação pAS'Slik . 'desde que 
• os autores limitarmt:o  objetivo  da demanda., Aqui,  mais  acertada seria 

alegaçãe de< impossibi lidade jutidiea  da demanda,  conforme  : sé demons-
tra  mais adiante. : 

A respeito da incpinpatanda;l6 juízo, baseada: niaaitOlisfkil•Oa;de  
que  ,-a sentença fara nroferidi"...PaloOnia: de : Direito  da.'Cii`tiftir4:  de rcir-
miga, deStuntea acolhidfCã  alegação ;: irerdade;'.0.,Pretensad des au 

ras, rescindir : sentença, paral-::Cenheeet:  da  de  
macu  .6 do Tribunal de Instiearrdas Mitra circunstanci  mais  infinente 
aconselha, por  economia  processual; :dealifide da mataria imediatamente, ' 
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astelaciene...coM s  finalidade  .da ropailicão  ou  serviço em  que  esteja  1) 
+ado>  Alem disso  a  ler  munieipal. 620 ,eiligerfaises..funcienátios o tern:. 
po  integral de serviee. .A  proibi0i6  

. 	 , 
	

. 	
Na  

6kercicio  da 	o  profissonal"46Ve.obedecer 
 

 os Principios da 
ética, que ,,itopde.in a concorrancia,:desleal..E ela se apresenta, 'como no 

. easo dos autos, quando as plantas.lorem:..:elaboradas por funcionários quei 
as competeWeXaminar. .8eria de melhor proveito ao particular ençar:: 
regar a‘un.r...f.UnCionário .a...feiturit de sua planta, o que indica  •sua:aprO-• 

. vtaçãO., SeM:...obstkulos 	sem delongas,  de: qUe.entregi-la a um profis 
sional,  não  funcionário, 	contara sem dúvida, com.as•:. -ififlUaii'-.• 
cia rnteinas da reparticão E' ainda moral o problenia. e o 'rut-16a.... 
vi  ruo  n  exercer influnci i  a  seus  próprios cbi-npanheli'e:s 

.':Tanibéin...;ne ..advocacia... 	idantical..á .téstrição . a6  principio da  hber. 
.dade . profissional:: Além de ..ser proibida a  advocacia  adrninistratiVa; dok: 
:• .(14.egados  de  exercerem  a• .profissiki,,  no faro criminal,' O. Código de •tti.;.;,. . 	. 
es e expresso «O advogado  que ocupar  cargo na  administração  
não :pode  patrocinei  ,interisses•dePessoas que tenham negócios  de  qual l 
qUe.r..natureza Cem 	?serviços  em que êle.. 	 proil*aii• 

:. :: . aSSetnelha=se  a  exterisiirLí. : aos  engenheiros .76....:areinitétOSPrevista,  na  ci 
:••tedk.Lei  ir  620 Os  trabalhos .• que  . pretendem eXecufár'',estão 

	

ligados aos  sersiços da re,par 	e) em 	 ,;• • • t R  
De :t.tao isso resulta evidente:Hcp.t.- o impedimento legal irio  atinge . 

ao . engenheiro > e„ 49 arquiteto, mas; 	engenheiros.e.:arquiretos.•'ftincio- • 
fifirios.,.. pesque ; 	fuheionários, .estito"...sujeltos  à  saia  lei  orgânica,  qua 
é  o  Estatuto  E  este  impede que mesmo. fora do...horfirio. ,,dt; trabalho, 
.poiSam  exercer qualquer atividade que  se  relacione cana 	fiseaiiZaçãa .... A 	. 

do  serviço  eincla .6...estejaM lotados. 	 • 	 • 
. Entretanto, serva  de açOlher,:se .  6 ..Seir pedido; 'corn .a restriçãO de 

.nii6 .  poderem ...illea ...:'Paze'r . parte . da .repartição  .fiSealizadorri..09. serviço  qua  
1*'"o deSemperdtar :Ik;fOra., Mas essa:, restriaeij4MPediria•',eM ,.. limiter o• 
Po.dr,• -i• Citi6 	Cánteiitt:&..4o: chefe  do . .eXectitiVO.delótarn firm Innano onde • 

oCke 	 

S.ULOCAÇAÓ 	LOCAÇÃO LINDA OU RESCINDI — AVM) 
POSSESSISRIA 

— Legitima é a propositura de ação possessiria contra sub a . 
locatário que se recusa a deixar o pr6dio,•unta vex finda air 
rescindida  a locação. 

APELAÇÃO ,  CIVIL N. 19.459 — Relator: Des ED/MID PE 
NA.NDES. 	' 

RELATORIO 

Tenho como exato o relatório da sentença (fla. 75), e por isso o 
adoto, acrescentando que o ilustre Juiz Dr. Geraldo Ribeiro de Vale, pela  decisão  de fls. 75/76, julgou procedente a ação de reintegração de 
posse que Nsdra David Cury e outros ajuizaram contra  José  Joaquim ile  Figueiredo e outro. 
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,Os Veneidos, irresig4 os. aPerárarn :.ern  tend  oportuno,  Produzik-•••• do is  raiargS: de. fls • 8)/39 ;'"ii.".eitpelados znamilleStritint-Se .  as fls 92/92V.: ..:,EXiSee4tra .vo.'n9:au:te dO . Propesso . .(ffs .... 58) 	• '•••••'. .1i.emeSsá .ciprepare., oportunos . . 	 . 

íre-Visão:do . Ezmo: Sr ,• Des Siliio Ceripleira 

Edo Horizonte,. 12 de . setembro de •1961......— Edesia:Fernandes. 

A• 

 

CORDÃO  

. 	• VistoS, rotatados,O.iliScttird'oSeste'S  autos de  apelação  cel  ir  19 459 , • cornai.èa  de Juiz .*::Vora; eni*Ofici.'..14)elamtes Jobe" . .lie•aqUirn' de pi, mitre, e apelado .s. i■iadraf‘bairld Cury 6  outros, acordam  6$ JuizeS th.C.Tékeeira Camara Civil do Tribunal de • Justiça do  Estado  . 4..0 .: • gi.nas : •aoais, integrando...neste . o relatóriolde fls.: 101, por  votação una-tm .  deSprover .  agraVe...ne . into de:proCesso e negar • provimento  . • 	 • '.apetacão,. para confirmar  por seus  p.rapiles jurídicos. :  fundamentos  a ... de recorrida ,...Custas ..pelok..,feneid* 

se ii..60(1;c 

. 	 agravo no auto 4o :  pi•Ocessa,,•••,.'c:6;111.ra 	 - 
ri  

jtilgou..irnprcieedente AZ e4(peefcio 	iiiispendêncit0. 0 	clesproi;JrnenE o  
. 'Aeort2 (i: , ! i I U 'ti 	huh  que: .poderia• ,ene.ontra4:1 ,  urna: :  eone:*',.. -4itre  a agiik. 	 de • ..aSpeja;" nuncal‘ uma  la-tispendericra As  parte,  • Sib a,inesrhaa e as demandas vinculadas'...de ire  ir 	iniovel  rias diferentes os titules  e•:•o. objetivo dos litigantes. :Aeonteee, que a açãe.'..de ...desPejo,.:17.::fol- anulada por areSto..;.dêste Tn 

teso transito eira  julgadó. 	 • assim,  não: Ocerre, Sito4.da existancia.‘tiO ,','Onti4 ação peadentea  Nem  litispeniftadia,6 nem .  coisat julgada ficaram  configuradas na  ospeci • 	• so  rncrito tniubjrn (:1.:iticen .s.uritivel• a .dOis67 A teiA34,..a0 .  quer.  6 possíveFzi, possessórin conftà  o  subrnqruuino  que  ocupa  o piedio  sem  o .„cun.vaatituent9• tern:.  aceitação  ni jUrispftedéneia :: deste " 
• In  caso , os autores ti»bam o• pr6die locado Para. Artur de....Ate,*64. • mas' n'eçez0i6ndo do inuí.vel:..para  uso • Próprio.,:de.6..im.  • dos .cOndaniinos, afóraránliqeSpectiva  ação  de  despejo,  no "curse':(14. 

'916eatfirios fizerent•I'a:entréga das. chaVes.. •Entretanto,  dois  sith-: • .Hinquilinos,• Jose! Joaquim de Figrielreda..e. outro, ora •spelante,....que fo. encontrado ocupando 	 •:•Pfail9,:i .Ptosse.guirea ,ni demanda  •• rontra..4res a .. 'a'Fao fo jUigada.procedepte4Acontece, que endo  ha do yeciats9';..!.decidiu  esta.  ..06.rte peia antriaçãal'Aa.processo, : sobr  o fun7. damente de'llidia .  de notifidação  daqueles  Sublecatárli¡i.s.. 	.. • • ,Foi  dai  qe  os autores  buseara.M...a proteção,.,A)6ésessária. cujo  ant terdito  de reintegiação teve agasâlho  na  sentença. • recorrida Tudo  mui- to  certo, porque entre locadores :e  sublocatários  não: existia qualquer re- lação  sex  beato»  donde ser.legitiMa .  a propositura da possessúria .COntra • •.: 9s . subinquilinos que se • ..reçnsai?ain deixar .  o .prédioi uma sei  Linda  ou  . rose idid a lOcação. Tern•*.'eXata -apliCação ao litígio o drspositav  de art. 1.203 .do Cód. Civil; A sublo.cagd.6 .,•"ái'•cona..eqiiência.  dt  locação  de  : pende  desta.'nfio ., podendo  subsistir '..deSde.YqUe  esta  se  interrompa  (Car.:¡ • . ,.. v.1.1I1Ol•dOs :  Slides ,-4C6d..Civ.. Int.:y• - 17/151). A. ocupagão. indevida do iln4VI.er Palos • apelantei,' ,  conduz a con'fignragito do esbulho. • («Rev. . burials»; sol  .• 186/07; vol. 219/478) .• Não seria  mister  que  • os .AA ajui-zasSam, nova..aCii .e .de  despejo Contra. .o subinquiiirios,  pois  o exercício des- •:, .até  e  colocado mi  dúvida, quaride  a controversm no gira entre lo4 caclor e lOCit5LiO  como  (1,.o eas9: .dos .  autos. Como acentuou com  mata  magiStrado . 	«apenas se aplicam a. sublocação os mesmos prin.... cípios, as • me.sma.s regras da locação; enquanto  .esta  subsistir,  •:. portanto,. 
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con:vier ao serviço" 	0 atendimento do pedido, , eomo ressalta ern 
seu doipaeho o senhor Prefeito, criaria  para  a  Administração  um grave 
problema, pois, ver-seliaf PriVada de tii,crrip*,na setor das obras parti-
culares . 

Belo Horizonte. 12 de dezembr&'d6 1:1961. — Helvicio R6S nburg, pre-
sidente e relator. 	Lauro Fontoura. — Paiva Vilhena 



JURISPRUDENCIA 

as relações jurídicas do sublocatário com o sublocador não afetam e ne4' 
atingem o locador do prédio». A questão das benfeitorias teve solução 
adequada no julgado. 

Belo Horizonte, 3 de Outubro de 1961. 1-  Helvécio Rosenburg,':pre-
sidente e vogal., Edésio Fernandes, relator.-- Sfivio Cerqueira, re.. 
visor. 

o0o 	 

CUSTAS— COBRANÇA —AÇÃO EXECUTIVA , --4. ESCRÍVÃO SU 
TITUTO ---7.CUSTAS CONTADAS ' 

k¡. 	 ' -4. A .A açab  executiva  e adequada it cobrança de einolitmcn-
tos  devido  a 'Serventuário da Justica . 

prejuízo se o feito correquoteartfiriii de qtue 
titular 	autor da cobranga de custas :desde que  nele atue es.. 

sabstituto. 	, 
.expressiio" «custas contadas» compreendo tanto 'as qtte' 

foram calculadas pelo ,coatador, quanto  2  as  taxadas  deeordo 
coin o resPectivo Reginiento. -: 

APELAC .A. 0 qvg, Isr: 19.618 	Relatoz  Dee  1IETLITPCIO R 
SENBURG. ,  

RELAÓR FO  
o 

Ricardo 'Peixoto de Morals,  prestou serviços de  Oficial  de Registio 
de ImóVeisito, réu, Eduardo, Sitar, imps. nackplogrou  receber os 
ntentos devidos.,Por isso, ajuiSoingiaPresente , ação, que foeecintestada 
Afinal  o 	

. 
Juiz, julgou ., procedenté,a ação. Apelou o vencido no prazo; 

Iboarso regular. 	 . 
revisão, do Exmo. Desembargador‘Edési&Fernandes , 

=Belo Horizonte, 11 de setembro 	 Helver" io 
o  

A C 45' R D 0 

Vistos, relatadói e discutidos &tea ,autos de apelação civet 11. 
19.618, da Córnarea, de Santos Dumont,, apelante  Eduardo Bitar e  ape-
lado  Ricardo-, Peixoto de Morais, acorda .,=1à nrianitnidade, a Terceira Ca' 
Mara Civil do Tribunal de  Justiça do Estado de Minas Gerais,  integrais.. 

- 'do'.',rieste 'o relatório  de fla. 59, em dar : provirriento parcial A apelação, 
Para. que ast.custas sejam solvidas em proporgio. Quanto ao maia,  a 
sentença Merece integral confirmação. 

Não  trouxe ,prejuizo ao réu ço fato da ação correr  no c,-trtórioi 
autor pois, funcionou no  feito  a escrivã sulistitubdi. 	" 

Ao funcionfirio',dir justiça faculta a lei a cobrança de  seus emolu-
mentos por  via de ação executive. ,;(art. 298, inciso 1, de Código de Pro  
cesso Civil). Não  se exige que as custas cobradas por via Citt.,exectição, 
sejam,  somente ascontadaS pelo contador: porque, diz Pontes'deiMiraiitia 
àcontadas pelo contador, ou apenas constantes do regiment& Contadits-
esta por taxadas ou marcadasa («Código de Processo Civil», vol. 
pig'. 44). E' bem preciso Machado Guimarães, mal corttpreendido pelo 
apelante:  «Custas contadas na '.conformidade do respectivo regimento, diz 
a lei. Não se segue dal que só as  custas que hajam side contadas pelo contador possam,  ser cobradas executivamente, Mas que a importância a , cobrar devera ser indicada (pelo próprio exeqüente)  de  acordo com  as tabelas constantes  dosregimentos 	custas» (aCom. ao C6cli 0 d Pro. 
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As custas •cof;i.a.das f.Oram,.. indicadas L pelo exeqüente, SégundÓ. self' •• MOda. de interpretar o Regimento • de .CuStas...• E. nisso, não traz • nenhu-ma ...iliquidez. da divida„ que impeça; siia cob s anga. por via executiva, pois, . 
O próprio réu recon4ece,.o, emaranbadci •da Lei de.' Custas, corn .' aS •COns--tante•nieclificaçõ-es...„. ... ... 	,... 	• 	....„ ,.•:.:....:' 
...• •.',N4.. 

 
apreciação  .do mérito •i• dii.S.'..ern- olu men tos cobrados;. não estava . o • . 	.. 

Jurt 	.a ,‘ adstrito 	calculo di  contiadora, que per seu •turno, •tanibé.!neSta- . 	. 	.. , 	.. 	•.,.. 	, 	. : va erriidoi'. Niie •,reSta:,.clil .vidá....que  esta  ..nos acrescimos "a diVergericia A ..;.4 Lei '''.11.'' .1.251, de". 1 .95 t.....:':illiindoli.;• . aplicar : ..ao.: regiinento..o.. aumentti'Ae.. 40% • . .:. .., O 	 .a .Lei n.i.l..098;:;; ..de ,. X 	).,.. ,.e . 	.... 

	

Li li. .115, de 1960 ,. 	,ndou ales..., . ..: centar 60% ,  aos.. einolinie..  ntOS fixos • e•' ....35%:,..aos ''progressiVOS.':' .' Assini•••••• .• quando' . .6:4 . . .0p(illiiii— é-4.  tos . ' ..":44!,. Compostos i.ii.e::.,..prtp, fixa e .outra.P .r.  ogres.:•, • siya,. na •. • primeira,Sãe.;..CoMPatados os 66% .6: na...ProgresSividadi:los...3.5%, Alias  . asse• entendimento '‘&.O . da sentença, :Aii.Ci:•áeguiu •.a .i..Orienticão...da.' .: Lou egedori a de Justien  0 . calculo leVantado ' ..Z'pel -o.Dr:: ,.Jili .7 , ''ii.1 deeisdir..'" ' 

	

. 	. 	. 	• récorrida, esta .certo. e•rtilo mereee.censuraS... '.1 ; 	.. : .. :,..:.:. 4.. 4: ..• .:.,:....,Apen-  as. carece.;  'de,. p1.oviniento .o 40to',. e., ai;sirn:  mesnio;:lia-reial, ', para... quo.. as.••••cnitakiiiani.'soLvicfas em::;propclitão.V..•ISLo perque,...'e...Autor:•pediu '. .. maior....anportancra•e :  a sentença inefli; , redução... , • ' • • 
4 . ._..:%.:-....... 	.• 	., 	. 	.. 	.....• 

. Beloyorizonte.:: 1. de outubfe4d&J961.. -,--•, HdViiCio •RoSenburg. .„ px.e;7 .  • :.sidente •erelator,., .--7.- Edésio Perliandes.• •— Silvio. Cerqueiia:,..••• . . • .''. 	• • 	. 	••,.'w.:.•%••. 	. 	• 	 ....».. 	,.. 

EMÕES'; 

	

LEGIT/MA DEFESA -1'1.rX()RiCilD10 	EXCLUDENTE INCONF1- &l RADA 	PALAVRÀ DO ,  lif.11.1 	'PROVA DESVALIOSA ' -47 C1RCUNS'fÂNCIAS E PRECEDENTES po,,Nomictmo SACÃO DE ABSOLVIÇÃO 

Não age em legítjma defesa.aquêle que  inata - esposa4 que não "faltou  a fidelidade conjugal e teve sua virgindade apurada 
A  em ex tine  pericial «post'inorteMi. Pais não se justificava seu 'honticídió,spó s  recusar-se a ,  servir sexualmente'o.marido, ens 
' decorrênctit'',de expressão ultrajante que, teria contra"ãsse pro-ferido, cuja prova,  'no 'entanto, apentis resdita da  palavra  sus-peita do rén, sem coerência. , com as circonstincids e precedentes dó 'fato  criminoso, nem com  o  recat modéstia e sentimentok religiosos devítinta. 

— Cassazsederisiio absolutória sem apoio na prova coligisla nos autos. 

ARELAÇÃO CRIMINAL N 1" 23) 	Pel-ttjr  Ds JOSÉ AL- 

, 

CIDES PEREIRA: 

ft E'L A T'(") R I 0 

Vieente 
Luis Pinto foi, na comarca de Monte eartnelo, derninciado, 

processado e` pronunciado, come incurso ii.1  sanção  do art. -121, § 
inciso II, do Cód. Penal, por ter matado a sua espôsa Hilda Luis Pinto, 
desfechando-lhe . dois tiros da revólver. 

Submetido 
 a. julgamento pelo. tribunal do jtiri, foi absolvidO pela 

excludente di legítima defesa.-' Por "lhes parecer injusta a absolvição do tin, eis  que o  Jun decidira eontro a pros a .  dos autos, o Dr. Promo-tor 'de justiça e o Dr. Assistente do Ministério Público. apelaram, a 

121 

senbArg. 

0,  • 

.cesso ,CiVil»; vol .: IV, Pkg. 	. 

' 
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-riada.; que êle'...cOntinuori. a• insiatir:na...Sua.....prOpesta .  e. ela contilMord.  :, a'uão .aceitáLla -e; atiekligeira •diScussã:o; ela .:.lhe. ' disse. :' «Você é ..Muito ..briVo, eu  quero ficar  corn um  homem  niv...Sna- -Vista paira veirse você é homent»; .  : que • ao ouvir isso, .. pediu 'a :Hilda Mie.-:repetisse aquilo, o  que,  :. fatofoi feito; que logo .6p6s, ouvit • •novarnente  as palavras, o declatante ..passou • : .a ma- 6 .nilm .- revóIVer . :que sé encontrai a:-:sôbre um  criado mudo  e• desta, client  dois  tiros contra:. Hilda,. a queinia..buCha;' que; em  • seguida saiu  um  -• tarito: deseitientado...:::• etc .. (fls . • 15) : . • Perante • a .:atitot.‘idad• •40diciária, e're0.0...i.gii•A'.i's.:',.'d.Pc16.1*60;':',.:4!oin....repetição, qt.tase,.. das :MiSMas Pl.i.',avras .  • (f.IS-".• '66.).•, '.....Aceitando•--,8Sse çielato,..jdos fatoS .6. essS. -0441900.9,..,(to • •crime,. :. 0.: ••Stir.FE-Os.ol.yeu • o • rétr, • por -aCha.ique  ele  matou. a  sua Jovem  •,..espósa eirt,• • ••:-1.egitinia .defesa  de sua honra....- iTériant  os  jurades...dedidide..• eriada  é in...,;:: . ‘•:•ji.i.s ta Men te, : ou•• Sea veredito esti' •  Cello, expressão • que: *'Ide : vetdade .e de . i..::  . • 
., 	. 	... 
'AIStig.".4.. ? 	. 	•••••:'-'. • 	 .. 

- ' - :', &b.lo,despacli.o. de pronúncia, uni trabalho  mereced.or'de publicação  da 
.. . . . . . 

.?•<...1nri:4; rud'encia.MineirakO:: ,Seu , ilastre 6. culto .prolatot,: ::adinite••:•.e aceita , ..... ,,Vei.45.6. • de  que.,7•Hilda .  se 'tettuSotv a de.Lvar poSsuir .. se*.a&mente.: Pelo • es; eig.'0 poi-qtte.  :.ainda nile.  f6 A.V.i..celoki4iflo .. o .casainent6.- :*Ii¡ioso. .E PoS,St-,• ;Q:curripre, porenr, ress;i; -. ..r., que :se.....nao depaia,....hoS:...au v es,. corn quef-;: • quer'..rnanifestação ..clela no • sentido  de .-agUardar,:se.a teálizacão deSse .  ate.' • ata,'....então, i .passarem h. •Coahltação:‘.:Não .corista :'que ..ela haja eXteri6- ;erilado•••6 .desejo  de hear  em casa  do  S seus pai's..até .,i'Aue:e fizesse.:tami.' . ,13.6M .• ,' 6 ..casamento • religioso Consta, no entanto,....eme,: :  eta; apóS : •.o • casit:-;,:: inento •••civil;::acompanhori. alegre, o • seu  marido te  a."...stia'... noira: reSidês .  e la passou  :Co.,rrt  el  duas  neites.:,. : . . .. 
.. • ••06ift6.•6-¡;: , toilavia.. que .. ela:..s6';reeuieu :: .a ...ter relações 	se.N.UaiS cpm,  

. 	 . 	
. 

. . .aquele  (.04 .  .3a:: , 1.  ., seu...,espo..,6. e natural e.que.  este • perdesse 4.. .':¡:.•oi.ier: . ' (15. coibifgto e• de',...:.freirach6.N1 0, • forte e irresigtivel. instinto '.• de.. reprodtiçãO ;  • mormente  : em  :a situtigd65 eni.• que se a chaya., tendo a -.sett lade*, no . leit .0••• nupcial,- • a' mulher jovem  '..Mi:e.., era '•o • objete- • do:. seu amor. Seria ...explicA.': .  vel  e :ate justificável Mie êlé• Se ,..valesse.::da':•ffirce• fisica e constrangessea :su a .. esposa h C'conjunção  'carnal.; ‘ que .fliSse: •••afé..do 'estupro de an4.: lar6-: :.  ;,..p..ria...rnulher. Matá-la .fei, .pprém, deMais,.. , denOtand6 eXagérd, • : eiCeSSo, • : •• brutalidade, • covardia.. - .Afirrnad O.: réu • cfue'; :0,iitiofts palairras  quo  .. a'  sua  • ...esPtiSaiillhe= diriglu no leito. manCial .  6 ,puseram foredersi e o leVaran.:a.O., .‘. gestb',."..eXti:etrio'.:.de dar-lhe::::a mOtte;-: 6:-os jurados •••entericlerarnt. clue que*;••;:' em tais 'CirCuriStálicias, assim  procede ,•• esta  defendendOrl,egitimarnente, a•  •sua hegira:: .6 • . /160P: atual Código Penal.: dispõe que. .4•Sei•eritend'e  em • legitima  • defesa  quern, ",,Usando moderadamente dos nieios • neeeSairies, • re,..... pele • injusta agressão,...affial,',.oti.- iminente, ..a direito seu  ou  ‘4,...zdutrpm.i.,... (art.-. 21), e-,.,:p • anterior' dispunlia....que ca . legitima • defesa nãO é lirnitida.,•• unicamente iroteção da ...vici4H::.66iripseen.dernio. todos Os' direitos ,que ini •-•".:. dem :ser lo ides» fart.' 32; § vy.: .  4 ,„licão • dq.s, eementadereg',•ciéste.. fil- tiniO:..diSpositiVe; placitada :vela juriSPradência.'.dpi,..Tribunai..era.:-,..no :. ;."Sentidci .  de ...qUe.d .  legitima  defesa .compreendia td .do.s ::Ps.. direitos . que .pti- " .dessem sei lesados  e, port1;nto 6s . ,ataques contra • a..vida, a satide,.• •  liberdade,  ' it. b0P1'4,- gr: ;propriedad e, .efe'....- autorizavam .  6" einprég-o da le-. gítima • defesa;  e na..  vigência  do atual: Código Penal, a tieão dos mes-tree e•dos 'Tribunals • de: Justiça é que. a•.vocibulo «direito , .. empregado  no seu • artigo 21, .tein sentido . .amplo, 'abrangendo  todo e qualquer• be m . ou iraer ...4 .e juridicamenté. as.seguradoi'sefa ...ou não inerentè gi Pessoa....:' .• Todo  direito  .: é inviolável c.nenhtim .. pottanto, : pode ser excluído  da  A gerea... : .da  legítima  defesa.  . . 	• 	- 	̀ ' .': ..: 	. • •• • . 	".:••• .:: • 	• - A honra sendo, pois,..um bera •jurídico . assegiirado pet° direite p-od0.:. e deve ser, também, objeto da legitima defesa. .Aqui todavia,. 
se .faz mister distinguir, Pois que a palavra .honra comporta diversas  idéias. e . possui ..difererites •••ac.epções. - Assim 4. que  no  sentido  de pudicicia  on pa- -. .dor,' • ou '. como substrate- -sexual „ • 'A.• honra  pode .;ser  defendida legitima.. 

....... 	• 	••,. 	. 
. 	. 	,,, 

tempo, daquela.' decisãO; . •Nesta .. instância,  • o Dr::; SubprOcurader • .: emitia  • 
parecer, opinando, primeiramente,.....Pela nulidado  do  julgamento, 	no : 
mérito , pelo provimento  da  apelação ...-A revisão. • . • ... 

.Belo Horizon* 8 dc  novembro  de 1961.. 	José  Alcides Pereira: 

.ACORDÃO.  
.• 

Vistos, relatados  • 	discutidos  estes autos de  apelação  n. .16.243, da. 
comarca . de Monte • Carmelo,... sendo apelante,  a  justiça,  e  apelado, 
conte Luiz  Pinto  aterda..a .  'Priineint Câma,i Crinniisl d6:-..17.0.hUnal, de' 
JustiCa •;:..integrand6.‘.neste.:6 telatórie. de  lis  1 24 :V.; ern desaco. lher, pro  
liminarrnente, a argüição -de nulidade dõ julgarnento-»e r  no  
prOvimento  a  apelação  . .para Cassar  r  .decisão .do. Tribunal. do Júri 
dar o :réu-apelado • a. ,..ntivo julgamentO....”. • 

: foi  suscitada.  ..pelo  • Dr ."Subnitecuratler Geral  que 
..pareeer consiste  em haver  sido  o. Júri 

questionado a...respeltoAda jegitima: . dét08a, .:dá• honrae;•Y±14•Zentant6, cons 
tu 
. . . . 

Oa a• ta  de julgamento que o- defensor  do yO,t• prederal  a  Sua  defesa „ 
defesa • pi.ópi. ‘ia.„  .,.0...préprio Dr. 
de : . ter  havido engano na  tedacão  da ata... 

E  realmente,:,,..`:deve "ter”, havido.... •engario, "eqU.N-OCO¡• .: 	...fuatifiCando....se • 
tanto  mais  eSSa.,  hipótes:e... quanto  e  certo  poié  consta da ditk:'ata, •e: 
imposição  de 14,- .-que o  Dr  Juiz  Piesidente  dos  Tubunal  do Jun fez . 
i leitura  dos quesitos,.:formuladoS .4e .. .acôrd6 cein . '.a . defesa e a  acusação,,  

perguntou .se aS*Partes  tinham • algriMp....reclarriacãO a fazer sólare,  4s,  • 
mesmos i sendo lhe  dada;.:respOSta negiit&a k.::••Dernats; SeMente.: .'a defesa 
da honra ..é que pocloria..qi .IrmOnilar- se : c66:" ..1),:s iiteradas:...declaraceiei do 
liii  is  quais  repelem, evidententente,,a..defesapessoal. • • 
•• • ti — O  pai ..do • rétrapelade ,6 ..:4itnia0. do pai da..vítima.p ambos 

siclem op mosroo• 	 Prókiines.  uni  do  outro Mais 
(Yu  menos Juntos 	con.ViVAicia,...ereaceram eles teu  
ela se .torribuClnog*, éle, .embora  mais  • velho do que ela 15. amii,-.--Passeu.. 
.. 

	

namorá-la,  e foi correspondido,..Naturalmente; .tiveram  arrufos,  • 	' 
.g.ando, certa  vez,  a  interromPe..n.'Pniapôro, restabelecendo-o, poreni,  ai  
guns clfas.depois'..:-Contava ela  18 p ii  i  19' anoS.46'..idade. quando i,lc 117 
caram  noivos  • eon, a  consentininto e • a....satisfaC46 tanto•.j.dos .  
reino  dos  .pais 	conitnn acôrd.o,. fixaram o 	janeirci''44». 1950. data d6  aniversário  natalício dela, • para  a realizaeãO. dos • atos  civil 
e • religioso  do  casamento; não  podendo„ porém, realilar-se naquele dia. 
o  ato  icligioso  por falta  d tempo parai.e ...cUmprinient&:.de ...;neeessárias 
forrnAlidades .„• lo? se .então,  semente  o caSaMento..eivil,.. SeM:. ..féstas .Mns• com • a:. jpresença • de .parenteS e•• amigos.. Nesse mesmo dia apos  a iota  
rada• dos'  convidados  . os • dois.,...se ditigirani para  a c:asd . :.6fri  que iam ic 
.. 	. Sidir 	certa hora, entr  1  'uris para  o quarto nupcial.: O que,.,então; 

13assou• ntre••, -cis : dOis.. nessa  primbira ...noite • 	tainkétni. 	segixtui.i. so- 
mente  Deus  e  o  réir'sabem 6 'ale  apenas  pode 
prestar  declarações  perante :a auteridude policial,. tree 'dips após  o  cri  

«Que na primeira  .noite em que dormiram juntos,•61e . .procurou man_ • 
ter relações sexuais  coin • Hilda,. térikin 'esta  se  • .opôSto, perguntando-lhe. 
se  «môçe se  casava  só por causa daquilo» .; • ao que o declarante- respon-
deu.que; nho' . 6.só- por isso, mas aquilo era um icomplemento  •dO:.-casamen- 
to 	outro.. dia .Hilda se levantou satisfeita..e manifestou' desejo • 
de 	ki.•easa.,:clo•:. seu pai  a  fim de buscr .scus .  viisos .de 'flares, indo  os ... • 
dots •:ein:•s:.eli dziminlião; que  na segunda  noite; procurou novamente •iluda
afim  de • com ela manter relações seXuals; tendo .  eta .  se' negado; que Ihe ponderou que  aquilo não  estava certo e que kle••estava disposto ,  a  entre-gája  ao pai. naquela mesma noite ou ao amanhecer do 'dia; que Hilda disse • não concordar.  emu aquilo,  porque - então seu noMe. passaria a valer 
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mente. A inulher; , por • eXeinplo, que mata . urn  homem  qie. na  estrada, 
'a asSalta  e  agarra para -fins indecowsos; nici,  se :lhe: pode negar a .  pro-
teção legal poi. Meio da  legíti ma, defesa. Já com  relação ao  marido clue 
mata a espósa colhida em elagrante  adultério,  hã controvérsia; .mas a 
solução. - jurídica  predominante, assiin na doutrina como - na jurisprudên
cia,  é  tpië nap:  ha, nesse caso, legitima defeSa  da honra.  Argumenta-se 
que a henra;. e • um ;ttributii;.• pessoal, próprio . e  individual e  portanto, • 
não Pode..ifigar • ••• dependenteu cendicionado • iv. conduta  de  outra  pessoa ....• 
Deabriradae a  esposa indigna que. ::PreVaricou.. 	realmente, absurdo • 
querer  que  O. homem sofra e arque.  corn  • as  conseqüências  • da falta -por 
ela. ....praticada. • Tem.. razão Sganarellikao • ponderar  que «elles  font • la sotz  
tise  et  nous. .somniea les sots». -. Para....:Léon tahinovicz o que se e3talta,. 
nesses  • cas6S,- nada  mais é do  que  o• orgulho  do  macho  ofendido.  No es-
tagio ...atual . ..da...civilização, a Oreservação da honra, ligada h fidelidade . 
conjugal nãb deve ,  e nia precisa • ser exercida pot  . meio de atos 
lemitii. . 	. • 

• • As  ofensas :..h.... }font a ,.. quer • seja  s  objetiva on ..externa,. •que  e o  bOrn:  
newt •a:areprifacao . :no grupo 	quer seja a s,ubjetiVa,  ou  interna,. que  
e o  sentimento da  propua dignidade, se trruluzem • em  calunia  diiaiwu 
ção . e injuria; .....e ensina Basileu Garcia • que  a  honra lesada  ou ofendida  
Pela. caldnia, Aida difamação. ou • pain injfiria não pode ser protegida pela  
legitinia defesa . 	•  que,  escleve o. mestre,• . <:os atos de . repoisa  de  unia,.  
pes'aoa• • que sofre  .efensa  r sua dignida de • ais.t•menr •uma feição  no eon  
.sentiln4a.... (*it',  de  requisitos da  legitima  défeSa: • Dir-se-.41 que  a • pessoa, 

" 
 

atingida  nos  seus brios, ou repila•• a. .. ofensa de • maceira mnaloga , ofen-., 
dendarjAinb.érn a  quema a • insultou., ou tomo  um desfôr0a. :físico. re-
pelir .  e  ofensa  par ruelo de palavras, oa . easo.,estarri  compreendido  na disL 
posiclo  quo  permite compensarem-se  as injúrias quandó:::••baja retorsão 
imediata. 14.3Ssa ..'espécie  de  repulsa  não  incidira Pais, mr -trinbito• da  It  
gitima . defesa Se  preferir  o . moralmente ofendido, reagir . pelo emprê.-' 
go  da,fórça.; •  não-- -estará.-  evitando que•;•se• consume uMai, agressão, 	. 
a pen is  Vingando7se, • é  isso ruo  co n Stitni logitmnra ,defeiti :OTristituições 

,• 
que " pode  harem a  legítima defesa vai  o  mestre  :5,•:•611—clusão . de  
nosso Direito  Peirat siia Os .  direitos stisceptiveis .de: . ofenSa  rmtterai'at:•:Pa.': 
dem..ser .:'•prat•cgicles •• pela  : legitima defesa. E . ..afirma: «As of ensas  a  honra.;,• 

: Com .'eXterioritação material Só se abrigam, .jurldicamente, a  sombra da •:• 
,iustifiCati*.• ern apre'co pm  função  cia sua objetividade 	• Assim, .por 
eXerriPlO;Ha. , bofetada  no  raSto. • de um homenidesferida or 
tento 	

r  no  com  in  
Ultrajante, • pode marrOstamente, da .WeenStja±‘A  justificação  leg 

nos  limitem,  do),(rartigo 21 de . 'Código Penal, *Aire: representa ofeirsa trim-
bém . física.  A  v íti n -1 a da ofensa, simultãnetimente material e  moral, po-
dera  repeli-la legitimamente,...deSde.: que proceda. 'corn moderacdo, in  
atividade propOreional ao ataque : mecebido  Se  pelo fato da • bofetada, • 
e não..pelo.perig6 •Para..a sua vida, vier •a .Matar :oif:tentar matar .6 ragres- .  
set'. estar:.1 . agindo ...inioderadamente, sem  • o.•uao  dos  ineio& • necessfirioS • 
Licito  t.. e*OuSiv.'amente, o desforço comedido  e Cow o 1m dc coibir o 
prosseoUiMento , da agressfio».. (Obr.1 citada,:pag.. 314). . : • . • 

. -M•p;CaSo.  destes  Z,L1t0S, IITIO  se  trata de  honra  ligada a fidelidade cen- 
jugal,. Pois..que. o marido nada alegou aôbre • a fidelidade. ou sôbre  a ho-. 
nestidade de sua 'jovem esptisa Hilda, cuja .virgindade 'foi, verificada pe_. 
los perito s .  ern. •  examine  ginecológico  post. mortem.. -  Resta, portanto, a 
hipótese de .que . Vicente  • Luis 'Pint?) • tenha: matado a sua 
aro leite nupcial,.':.,poyeque ela se rc•cusou . . a. servi-lo  sexualmente e,. prin.- 
Cipalmente; porque  ela lhe  disse, nessa. ocasião,.. quo queue  • ficar com  
uni  homem  •sna -Vista para ver se- . êlé •ora  homem». Embora não seja 
de 'se 'acreditar facilmente nessa - declaração do teu visto  Como aS autos 

. dão notícia -que Hilda .tinha apenaa: -19 anos de Made- foi criada: nor 
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pais .  honesto,  .6 %..:AuSteros; ,..sempre se : mostrou  recatada e modesta • e pos -- : suia vios sentirnentos ..religieSo•s; .e de que ala 'não sentira, ..na primeira noite e j&  no- leito niipciai; . '0 ardor do sexo e. o •impulso da carne e que . .chegou a estranhar a neceSsidade imperiosa da conjunção carnal 'Como .. .natural  complemento  do casamento e, portanto,..; . não • „podia ter;E.,. ,, ha se- • gainda • /Mite, ..a atitude cinica•••e.i despudorada ..que;',61e.. lhe quer :atribriir,. • pode  se  aceita-ta  o  admiti -la.,..COMO..eleniento ...de' Prova. :Ninguém.:4,odera;;. • Ver . .. naqueldS;a:palavras• '..iiMa .41S:UP6rtável .  agressão 4. honra . '0 .  .!.. esposo de Hilda ...`A...,.honra •ofendida  Selik4,:. "então; .a .honra subjetiva, iii_ .. .. ter ria.; quo .é. o sentimento de dignidadk.-:04..dectiro pesiOal. Seria; pois; •• .. injúria, . que h o menos . grave• dos Crimea.- • contra a hOnra, justamente: ..:.  po lue•• dela,:. decorre • dano merior. Ora ., S6 se justifica .‘ .a . ,,...retorsão.: .  mar.... :... terial,.. a repuls1 física, quandeda,ofenaa. ou do ...atentado...•' :.'contra a honra.. .4,...resulta.m efeitoS5,;:irreparaveiSf : . :',Aquelas ...Palavraa,,de•• .I.Iiida• ‘não podiain \'-aeLtrretar, • tibSoltitaniente, • tais efeitrW•• . • Dando  tio  en  sua  . jovent.:4.' . 	..... 	.. 	
.. 	. 

,, ..fr iça  esposa  .6. a' matando, Vicente Liiii.:Pinto praticou.. ato ....brutah: .:e. •est. 

	

.. 	.. 	,.,.. 	. 
'ttipido e Se 'rendeik ...tão Sólnente,  a inferiores  sentimentos  4-lie'. não • •SOUli".e ... .S6pita.r...' Acreace'.que ..o . mele...de..que • se  serviu • foi."-Manifestamente::%..in'.. dequado';.: aléni• de . ter' Side•';:i.isado....iiiioderadam en te .. •?,••E:.: .não se diel.....:40e.. • fZle se iiescontrolou de  todo pois  a.....Sna conduta  posterior vale, : por ;•,•ties=',. . . mentido ::•a êsse. 'estado•Psf4.01.`0: .::' .P.rtifiCado o uxoriciclii4,:i'èle saiu.' de eilisa... foi  'A reSidêMcia.::,•de  um  vilinVi :" . qneln com un i eau. a. ..'.'2 .0...órrência.  "..e..¡ped,i..# '••• ••j, • •  que  tom 	proVidências, e, em Segílida,..dirigiti-se •h .  eitila...',,.de üM.:•limii67,, ..• : 'entregande-lhe.a.arma . de que Sc serviu  para praticar o criiiies'..,\.•. : : 	• '' .'".' ••• • : ..,.: 	Não tel.*.  Poia,' ,:apoio. na .  prova .. coligida .a  decisão  do • Júri.•;...e neM: . no".. elil.eitio.. Custas peld. apelado'. • • 	••••:........ : . 	...: :•. ..... 	.. . „. 	. 

'Belo .HorizontC,28. de  novembro  de  •1581... — Josi .  Alcides.. Pereira ;  . presidente  e  leiptor,,.;•,Ageno.t,de.ser.tari.lh. • ..11elio 
Costa —.- Gm, , mail i'll.i.aiii .,Alvim. 	• • 	

. 	.... 

SENTENÇA MANDADA •:, PUBLICAR  NA: REVISTA: gJITRISPRUDEN CIA.4. MINEIRki) PEED. EXMO. SR . DES. JOSÉ ALCIDES PE,  ‘ REIRA%;,  D.1). RELATOR DA APELAÇÃO CRIMINAL NI 16.243, DA COMARCA DE  MONTE  CARMELO • , ‘ :,k 	" 	'.•,..01.6•,' ,.'.• ; : Vistos, etc, ,.;k•,..penunciad6: :  peli) representante  do Miaristérip' Publico

,  
nesta  comarca, &Mao  incurso  nas penas dc'i. artigo 121 §', 2.9, a. TV do , 'círligcr Penal, pela iirAtic,a a 11 de. janeiro  deste  atia;" em sua Própriii casa,, ,:nojugiir denominado  Mateus, deste distrito; do crime de  uxoricídio foi  Vicente< Luiz  Pinto, regularmente processado  ii, sad reveli eis que ,. ,  se encontra; ifOragide; : havendo decreto de sua prisão preventiva (fls. 25v. — 26v.). - ." ,•• 

Seu defensor, asSim, cOnsiderado polo despacho de f1.4', XT.,: o Procu 7  radon  constitufdo pelo .: iastruinento de fls: 294: nada reipiereit,4:quer' no triduo (els:. 31i."!:.:. ), gum', na oportunidade das aregações;'.  ern " quelSe :  Hari-:".• ton a pedir justiça (fls..'50V, fine)  Pancionou, legítima e -regularinente no feito, acompanhando  : it ins-tração, o assistente do Ministério Público; pai da vítima, por seu  Pro-curador.  e on sti t u ído (fls. 31) . Na instrução foram" inquiridas as quatro testenumhas airot:_tcl -s na denúncia, corno também o -  pai da vitima, por. determinacão • d'es'c e Juizo, com apiria  no disposta no § 1.9  do artigo 209' " 
a 

do 'Código de Processa.  0 'lustre Representante do Ministério , Priblico, denuircizindo o  fito  COMO:: conseqüência <le razão de somenos iinportância ;  acrescentou  que-re  : polícia,  supondo tratay-se de crime por motivo de honra, fêz sub-meter: p cadaver, da vítima a exame ginecológico, no qual os peritos constataram a virgindade da espasa assassinada. 

-ftra vekeirvar, 	 
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A materialidade do fate Alem dêsse  auto de  exame  ginecológico 
(fls. 10 a 11v. ) ,  há. nee .autes (.fls.. 7 a 8) a. autor de...Corpo  de delito, 
cujo exame foi feito .  Pelós Meamos peritos Drs,. Jose Pereira de, Resende 

Juarez  So ares Munthin,  os quais, depois de ,descreverein .os ferimentos 
encontrados ilL vitima y:reSponderam os queSitos.:. afirmando que • a:  morte 
desta resultou da n  itue7  t e  sede 'das leaões,.....produzidas estas • Per.  pro- • 
jail de alma de fogo.• 	• 	 . 	. 

, 
 

Quanto 	 denunciado, embtira, foragido, prestou,. 
'deelaracões  110  inquérito ..policial . (fls. 15 a 16) ., /LIS  quais confeSSC.UC a 
autoria-:  do • crime, praticado,  segundo  ale, porque sua mulher se 

canjunOo carnal na noite do casamento, como na . seguinte,  sendo  qpe•  
nessa segunda noite, ap .ós ligen  r  aiscus.sdo,. disse-lhe: • .— «Voce  e •-rtniita....:.• • 
br,wa, Ott quero .ficar com um  horneinna sua viata, • pare. :'Ver se voce  
homem, isto depois 0, ern respesta.,:a ...sua.. proposta . de ,relkeóes, • indaga¡,..:::,. 
desse  e  mke -CaSi.v.a. • so por ,causa daquila»., e,  aco  ouvir aquelas  ex  
prasSôes.- ..repetides per • sua. mulher,. «passou a • mão num ..reVolvet  e  deS- 
feehnir dais • tires....contra: Hilda ã queima bucha». Segunda depós . o inc  

, nar4irrnão • da ..vitinia, quo  estava • dormindo na  xi-mama .casa, foi. Ale. des.:. 
. Pértado pelo.- estampido de urn tiro, ao. qual • se.- seguiu • um  grita  de dôr , • 
de'-ati.a• 	e, lego ern seguida, outro tiro,  sem qualquer outra Mani- . 
festação  da vítima, tendo ele saltado a. janela.do  quarto, corn mêdo de 
sea .. cunhado; e.'. procurado refugio  no  vizinho  jag Çalimerie., • Pste  con-
Cirma 

	• 
ort ant*  declarou. que . ouviu doie. tiros • e gritos de mulher e, logo.. • 

..de.pois, o • denunciado  esteve ern. ; ..sua casa,. dizendo-lhe quo  HPda. lhe  
dito.diniS.41alarrais peeadas;•;:e... ; .êle  desfechou lhedois tiros,  escia 

:reeedido .i .k; testemunha:..q0.4 . a. : menor  Jesus,  iimio da  vitima,  la  
:chegou aritee . do :denunciado, Carrell& . e .elizer4 nue. :.uM ..nernem • queria 
:mata-lo.' A testemu•nhá Jam harmed: .  que..tamhérn reside proximo,  cerca 
de 1O()  melros  di e  tsr  onde  se den a tato,. 	...4a..toVdegpeitlidii • 

• 
 

pelo • denunciado, :que' lhe 	«Matei .minha Mulher por cauda  de • duas 
palavras, pois o homem .tern de ser homern ate...pa:hot:a da . morte». Essa 
testerritinhaloi: levai o fato ao conhecimento "do:;;;;.pai.••da:. vítima e inda 

..• cam  eSte  ate: o local da  crime  deparou  coin o eadaiierlda• -vitima, que  
..trajaVa . : roupa. . de uso  emanas e • não propria pare,  dormir , estendido  na  

ir' ferido ito Peito.. Que i vitima não•liajava• . veste  de  rterinif;.  cosi  
tim  irei  no .se*.pai ,e seu irmão (fls.: 42v... e.• 21v, ):...'Que os tiroe.':faiarn . • 

2. dado s.  a  qUeirriaY.Iiifipa ou na •própria .expressão Cle...denttneiado, 	qUei.- 
. • ma. bucha  t  rmbcm o confirtn.ain..a.Pekdavítima,...:qfieoheervon4 as. COO, 

rnaduraS p.m redor dos orificibe:. de.::,entrada dos : ...projeteis.; . 	......„..... e  os ira  ilio  
-!‘peritos.,", •que o acentuaram.ern seu•lauda,. 	. .7 verea. 	• 

Per qfie  se den- o ..fato? -• 	denunciado era Primo .da vítima, pois. 
. seus  pais são irmãos  e  vizinhos. Tem. ale 34 anos • de • idade, tenda 
. .completad0. .- 19 . ex  tamente  t • 10  de janeiro, quando.. se casaram 

ento.•,•(fla.. .32) . Tinha; pMtanto; quase .o dôbro • da • idade da vitima a. 
desta •.ere,  noivo,  a • tempo bastante para se • conhecerem  hem. Segundo. 

. relatam • sett. irmão • Jesus. e  t  testemunha tzaqueu. ,- Hilda, a vítima, nao  
tu  us  queria 	:casamento . 0 pai .  dela;,,:::entretante .,:'declat!ow.que não • se... 

contra.,Jr .,yontade, .esclarecenda;..Aodavia,:•••qne .,.nto  tendo os  pa  
pois  para". a'. Casainent0. religioso, (Me' deVia'realizar-Se  no  Santuam  o de  
Ague. .Sula,..•ficado prontos, combinaram casar-•Se no dia .10.;  d'é....';f::laeiro • .• 

jue o Casamento, religioso se realizaria  no  dia, 16 ou 11 naqUeleSair 
tua,rio. Acrescentou que nadarn  de' anormal • houve, que fôsse  do  
nhecimento,. a não ser o jentimenta,  martifeetado :por' sua • filhai: que dê-• 
sejava"qde.  os casamentos  Civil e • eclesiástico  se realizassem na mesma 
data,.;•Maa. Ia ..mãe  'do  denunciado:  e. 	insistiram para que o casamento 

, civil Fje: realizasse  naquele dia, Como de fato •se  • realizou. , Esclareceu.;-.. 
ahida, o  pai • de Hilda,. que esta :-ProfeeSava religião católica,  freqüentou 
O vireo priniária tree arms, sabendo: ter. e  escrever muito. bem 
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— 49-).: Alias, • pela - - relação .  de • fl. :17; de :  utensílios. para  cada,. atribuíd_t • - pelo próprio. , denunCiade  a  sua mniher,Y.Verifica-se que .esta tinha boa te- tra e rião  escrevia mal, muito melher ...qUe'D• dentinciado,.•;; .e •ile..c.ohmarar a .e,mela letra 'coin • sua • assinatitra. as  f1s 14,e  29  
Pot: outro lado na inVeStigação..:...da • causa  do riMe, cumpre  s lien

tar se 	 : 
gae não deve pairar.'..afiVida de que a vit,irria  se negou conjunção

Carnal édrri seu • maride;,,tanto que permaneceu tirgern  e, apes a  da hoia  ern  que  o fato  se verifiCou • (por vo.lta,. das 22 horas)•;..s,•quando  na roga, 
. ordinàriamente' todos ja .:ee encontrarn recolhidos ao ré4, foi elaassas- .. sinada em trilIO .  de  quem não queria expor-se:ae marido• 	• ' • • Estari'a. 	 então.,. diante 	 por parte 4e: apa;. , Mulher ? Estaria -esta=:..em faCe;.: 46 . .tpri-‘ctisp. •de impatentia coeuhd4 	do  marido ?..: Ou religiosa, como  era  gu'rrdat -r  ela  o  casaméntOVieli¡loe0; .  para, então; .. cumprir 	 • . 	 .;drOrilog • ittaé não  se Ae .  cogitar por4ue,  is so  houve seqtar  copula Logo  não , se  pode • falar 	 qp.o  eia desConbeeide',162a, :qtte não .chegoii,::a ..  ter pm  iticado  Di  égund;.1,. taM4M.: . so/nee 	 não pensar i • ••46iqUe  for  •6.:.Próririo i'l•CuSado que. se  eis  carregee . de..A.relatar que  a  iniciativa  foi dele;...teriOn ...!•ele; apenas estir nhado  perguntando lhe  se  • emô'Co....casaVa so por- eit:iSa •daquilo», ao que: ' • , 
Ale proeurouteselarecer que nfiera  somente .por iquilo, Mas.: ..que se • . tratava:.••• de um .-. complemento • (.16•• casamento 	E  nao ftt  ou êle somente • • numa nurna  so proposta. • Teria Hrld  então , insultado ;t: .ofen-di& sett: maridOW.corno .  quer 0  denunciado? . Tainhern .saMos .  IeVados. negativa;• porque • (Zile se'Contradik On' melhor, tra7>  pair  os  autos, ruirna.• • defesa::. canto . sendo da vitima  ecpreões contmaditonrai,  Com eleito; eiat•-[.ela,•:•inte' a  prOposta..Aa rel.ações. • ressamior se canto • V. : .:Pez•;..i; revelou • sua  pureza senão e.1edr. fornfaCão moral;':"inteirairiente. incOMP'.atiVel com 'as exPreaSóoe que a..,....scPguir .6',..!dentinciado, de  queuer1a ficar corn .uni,.:"homem  ens  sua frerr te pira  vet' Se..: ale era  homem pois tais expreseõek...scimente...poderiani.,:: 

por pessoa . grosseira,..'.deeProvid a; de qualquer•••sentimento  no  urna ntôça 	 cuji 	e antece- denteS cram  por demais conhecidos  ale . aetiktd .a. • 	 • . • 	11■140 . astainOs devassando, .entrando  ern: terrerm • invulnerá•Vel;. Pois . se . ..• certo,'; . . na obae..rvaeãO . ..de ..Arthro:Jent .olo.: ('II 1-Matrimônin»,'.`Pãg. & : 288) • .. que «L'aula:....',:giAdiziaria • nen: ..j. e..la..• sede,. idonea. per .palesare• .:16...•Miseri 
.noiC•petri.ino  inn  trovaré..ristori .  e • riparaziorie attraVerso la:: ....aenterila del  gindices>nirio  e  menos .  Verdade- , qiie..! ,:estarrios • diant€0:4 :  uma 0-4,01a de grande., -*..d.olorosa. repercussão no meio social local Por que o . própria.•'•aenunciado não  esclareceu sufiCientemente a • .raziio de .. sew: gesto, somos. • obrigados  a excogitar,'. ' a • .perquirir . sobre • a . .C4i1Sa (.16.: 111 sInd• 	• 

. Na denuinia  se fala himenocraelk . ., palavra estranha  composta • da 
. 	. , 	• 

dims •outras,:-.4.....origem grega, Cuja signifieeção —::..gaVerna • do  • hímem ,..positiVaritenteVhão. tern sentida. E' o 	Vitinia. Hilda .entretanto ao que 	 .•• • 	. 	. tudo . .iridíea. ',...• quero :. nos dá . a .. ehave. da • ..questão;•:..esclarecendo -nos cur  filha moça recatada •e religioia, • catolica,  que ..não escondeu • . sua : mágoa: por não se realitar o casement° religioso no : Mesmo  dia ern• que  se  realizou  a civil;• êste . não . adiado por insistência do..' ..derfitheiacio-de  sua mãe  Ora, comp tal, sable, • Hilda que = não' the era licito •compa,-: .recer :ante . o altar de • sew, Deus; ' trajando as vestes  'nupciais, • com toda aquele ..sea  . conhecido simbolism0, - mas corno uma fareante, sem • a sua• .trigindade Na. verdade  e no traje-' da noiva que não 4.• uma questão. de. -vaidade on de  Moda, Mas um sírnbolO, ..de: pureza, de  modéstia  e. de Vir-. bade, que esta, todo o seu enleio, • pole  tais - . virtudes  • 6 . que censtituem •  a . base  firme da almejada telitidadê. da . Lutara • espôsa e mãe,  DI  Porquo.,• hi  lugar aqur para se  relembrar • o. cute  lemos em  determinada reVieta •• 
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— mitulndo st sabe conserval .  na  alma a : nresm.a .  brancura 
• 

 

que  Se  ostenta he. vettielti . ....quando ernana do  coraçãoo  o  perfume  da viì..• 
tude.i•que os adornos 	 'quando: o delicado véu a  imagem  real.• 

_inedéstia  da  jovern desposada, então. 'a • felicidade .  no  ..pode negar- . 
se -a•!eritra:r  no  novo  lar, onde florescera-o• amor  respeitoso  do  marido e 
o incoinparfivel...carinho dos  filhos»..0ta;•,.: IliIda,'por certO,..quéria  corn - 
parecer .virgern ao  Altai do  SantuOrio da:Virgenr de Agea.....Suje:. Corno 
católica .era  urn  direito que :!..lhe assistia. E  ceito que.  no Pedia. ignorar 
seu 'Over para • corn. 0. .. marido, .sua entrega.infeira a ketek:.paesando ant-

. bOs.•: .a.ser ulna so ..ça.ree.:• -Mas .era necessário, : .tintes de tudo, q0e . .se rea,, 
liZas'se:•o casameritd....religioto„ que, segtuido:.jurisprudência recente  
diias./ae. nostas..egr6.gleS ,..CArnaras CiViS 	ão e  somente  respeitado; :nme 
prestightdo. : ern .. nosso:: iiieio .  social . DiZer-se 	ç6rifiário,  acentua-se  Rum  
dos  coid  tos  e  .desconhecei  a realidad,e::brasileipi,„: . :Sôbre todos  os  titu- 
losi :±respeitovel  e 6: casamento  • religio.e.o .,: • a  tal  ponto,  • que . o eminente 
Eilnailo .: EsPin014:.?stii6dirVida ulna . d4s;• •,,•‘zinitiores glonas  de  nossas  letras i 

.. 
 

jurídica s  cbegou:. 	 jeStitia .a.;,..anulação de .casanient.  
: q.uarttle  O  noiVÕ aSuroe, e deixa de ....,çmnprir 0 ••:..eOniprornisso de se ca S a 1: 

:i'eli'A".4;SalllE91t6,: .  • 40.0 'S <A.„, .t„§A)lipti.td . civil 	F 	pergunta  :' .:Nirto se • podei tu 

seguramente  ifirmat 66! . *:désre0p6ito a ::êtSé compromisso solene .dei. • 
nunciava ern 'senielhante iridiViduo . tiro fragels. princípios de honra, que • 
insuportavel . Seri?. para •• a. rioi•Va„. 	vida.. ern . .. : çoMum .». (<Anotações  do . 	. 	, 

reCusa.'de . ;saia.:....realizacao • constitui  ..in- 
" .ji:tria grave, de::adôrdo..giam  a  doutrina mais  aceita., , coritra a. !limb aliéS, • 
.se 'ins:urginç.Lanrent; .para. quem .;"•.:trão.,eiristindõ:lef;*4.:iPllionha:aos caa-• 
jtiges,: O5. ..dever de  casar religiosainente;::1 ::.Sainente....*:,derfs"CiênCia..;que . eon  - 
sidek• -és.t .A.Ceritna.nia, corno. um  

:• Civil [ntcrretado> 	o1  li, ri  94,: pag  428) Nao se ti  iti  porem  de 
uma cerinionia  a  que.:a.,.consciêntia obriga,•inas, 'pari  o citohco  do cot 
a  muita rn  ii., seria,..iSto...é..,..*. : Im•sacramente,:.•flste sacrament° .6 grande . . 

ern Cristo'.....e'iSa sun Igreja.'*fia.. expressiio  do  Apostolo das .Gentes  aos 
Efesios.. Para. o católico, óêie torna legítimos os atos  da  geração e 
santifica a . .propagação d a o gênero. hum trio  A.ntes, pois, dêsse...:seera' - • 
mento  nao 6.  licita 	pi  itit  i  dc t its  atos aoS batizados,. para  os quais  

.o clireito . 	 . fins:. «Matrimonit.finis.. •primarifig' .  
est p.rocreatiO, latq4PedneatiOlp•Mlis • ; SeCundarininkinatinii.:adjutorium et 

" 	• 	' •'• 	 • ..• 
medium  . c.ônctiniScentitte»..:.(Can... 1.0 	. :.: • ample aos,.:n6o•es.....err-. 

quanta  n'lo  e  realizar esse  • caSamento; gliardar. -Stni....PurezPara • e ca  
sareME.Ineece estado . e  se  tornarem dignos  des. ' bênçãos  o  gracet . ' decor.. : 
.entes: Por isso recomendava o  mesmo  São Paulo: — «Seja o casa-
mento tido por todos em honra; o leito  conjugal  Serri  mancha».  E  às 
donzelas in8tiVia que «A virgem só tern de 'se: preocupar . coin • 	coieas. 

..do Senhor» corn ser santa em corpo e ern espirito», aconselhando  s. 
Casadas .que te .,preocupassem em <mgradar. ao, ..marido»., Mae, tiIdo  in'  
dic  t.  que  o  denunciado que : . era obrigado,:::.mbralrne.n.te.'e 'sob••6..ponto de 
yista  religioso  a  respeitar  essa : 	 itpelido  eel  

propósitos egoisticoe, .agiu brutal R  estupidamente  contra  • a:: inde-• 
fes'a;.;:espôsaque deixou de ter nele urn guarda  di  sua fitegridade; corro 
lhe cumpria,  para se transformar ern  desalmado  carrasco, atirando cdii-
tm  a  inesina a  «queima  .bucha» duas, vêzes no  nível  do  coração. Ora,.con-

-trariado 'ern seus desejos,. ,o. homem  «de repente»,. como  o  'qualificaram• 
43), no furor de seu egoísmo, fulminou a mulher, sôbre,cuja pu, 

reza  no tic pod o  restar qualquer  dítvida • e:r.eôb,re .cujos pron6eitosi...de-
'via ter o Maximo .  reSpeito.....DitSe aid a  testemunha• João . •Izacnien4 : :.-:H.• 
-*Matei minha • mulhet.. por causa de duas homem  'tem. 
-de set  homem  ate  na  .hora da  matte», Nip. foi perém, nenhum honiem, 
nem  da morte.  corria risco.  Sua  valentia .consietin em matar estapida:- 

,mente. a ,  indefeea. Mulher: Sua fuga, a,  falta  de- coerência em suas  deu  
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'clarações" no inqér.ito  sobre os  motivos, a ,inconsistência Clêstes,:. dizem alto  sobre  a falta de raião, da covardia: com que  agiu Ora; nietreo.,. ad-mitindo.sel , que  a  recusa  da  mulher persistisse  além do razoável,: outra  devia. ser a solugãO, que ,  a lei nap negaria ao riarido,, Nunca, pore'rn, matar; pois,  mesmo  :em: caso de adultério, não se  justificaria  tal  des  feeho, porque ,go marido não tein  o  direito de Vida e morte sabre a es ,.: pass" Muito menos pode impor unia: pena que  nem  a sociedade cabe in-fligir em nosso pals: a pena: de: morte»; (Ac. do Trib; de  Justiça  de , Minas Gerais in 4tReviStalForense»; Vol, 00—págs. 654/65.5)  O  niotivo que  levou o acueado.,4 ':p*ica  do acme  foi tão desp'roporcionat: a •: ..Stia brutalidade e  covardia que ele  próprio sabre o  mesmo não  pód&faZer, ulna: alegação Ceerenta, Dai porque  a denúncia bern andou ein:..;aPtinter e  denunciado como incurso  rias penas do artigo 121, § 	do  Có- digo  Penal;  porque'4,:denunciado ineteu sua  mulher  Hil■ta; com efeito, impelido  por  motivcifiltil. Sim,  pois ;;; na  observação  : dfi:,?7,tiro .fOssot, Ro-berto Lira «A  vrgÓrocte  fiel expressão  popular, mais significativa  e mais importante  do  que :::a  dos  doutores para ;traduzir "a Sensibilidatt&:caletiva, assim coridene;::.:polexefUnlo,  o  honucidioc uirtil Matou 'eatibidaindite: 
E". p preclOialkiW:003.40tilso perVers6 e''até biutal  dos  Q instintos " mans, que  : assim co Foi assim qua o  denunciado matou  sua  mu-lher ,.: Segundo set  deduz  destes  antae, E são astak,a  i•aziïas:'.de nossa Conaicçao  

Pelo exposto tendo  ein vista: 6:disposto no artigo 408 do Código de proCesso-e maiS:o .40e dos autos consta, julgo  procedente .'a  denuncia,  para :`Pronunciar , como  de  fato  protiuncio'.'6,"denunciado ViCelite'.LuiZ,97.into 

Publique-se e  . 	. 	. 
: DeCorridd, livremente,  o prazo 	para recurso  lance. se  o noire de,rétt no rol dot  culpados Custas  na  formado  lei.' 	 : Foi esta por 	datilografada  Cm VII  laudas  em  uma SW face, de- vidareente atitentiCadas, não bayendo nelas  emendas  ou rasuras. Monte Cainiel6, têrça7.feira,.!'w junho de 	Afonso  Geraldo  Soares ForreiriObiz; de Direito ,  

—006, 
, 

CASAW,DE TOLERÂNCIA :::H-- CRIME CONFIGURADO -. F4VORECr .MENTtiv A  PROSTITUIÇÃO — HARITUALIDADE — REQ :UISITOS 
Configura 'crime: manter 'casa' de  cômodos, corn' moveis  destinados  a  recebei casais  para  encontros  dandestinoa e pra troas sexuais  médiante"..Paga, onde  mulheres  "e  entregam  A pros... . 

delito  de  faVareciiriento A  prostittixço  cio  se Integra: com a concorrência dos requisitos da habituaridade", 
APELAÇÃO  CRIMINAL N. 1T:184 	Relator: Des: GERSON  :Da ABREU E SILVA. 

R EI  A 	15 R. J.:0:. 

apelante; Oiviinda Santos,  conhecida 	 prêsa..• Om ffa., • .grante;•.foi denunciada  perante .  o Juízo  da Sexta Vara  Criminal,. como '.1rietirsa  nas  sanciiet dos .arts -. 228 e 229. do - C6digo  Penal  por :hoer fa. : vorecido . prostituição - e  or /minter • casa de prostituiCão¡• nesta Capital: . Após regular  instrução,  foi a-denóncia .julgada - procedente, em- tisy.pela." sentença de fIs...83 e verso, • sendo  .a apelante:conden:Ida  a  pena  • 
129 

n.iiSujeitando-o prisãO . ,e 5liVrainento; 
como incurso nas penas doreferido areigot,121, § 	n. IkC16; .9,6di6  ‘1'67  
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. Ficou apurado que a apelante recebia  ern sua  casa ;• para 'encontros 
.• • •libidinosos,-: ati Menores com 16 solos de  idade .(fls.. 16, 22 e 23) 

.Em  Juizo, ao ser interrogada, sem. alegar ter sofrido qualquei:.. coa- 
ção  'pot parte da  policia negou ...a açuSaeãOque . lhe é :  feita, dizendo que 

. em sua casn". tinh a.. somente cinco pensioniStis, Ate ;. Vivizim  com seus 

Entretanto; 	 . a Prova; alias robuSta:,e convincente, 
vê-ae.que  a  negativa  . da .opelante • Mio tern o menor alcance, . por•isso ..que .:• • 

. .ficon...piovade, a  mais aio podei que sua casa, anteiksiMples .barracio, 
foi .idaptatio para receber casaiS.,:que• ah .iam • ter 	 de  atos 'de libidinagem, mediante o pagamento.  de : importfincias,.qUeY.VOialiam. de cinqüenta .  a :,‘cem cruzeiros por quarto, eircunstincia essa.:;.iirelewnte 

.e.M „face do..que diapõe a lei penal. 	• 
Ainda  que  a  casa da aplante não fôsse prôpriamente • rima: . a sa de prostituição», no • sentido  restrito, uni•..«prOstibulo», nem • Poi  isso  es  tarn  .isenta de.. pena,...„porque pouco imnpoita  segundo !lento .. de.. ratia.4 . que" a caSa .seja.de....•ptostitilieão ou  se trate de locaI. destinado 

tros,. para  fins  libidinosós  A . repressão  é  idêntica .(«Cód. 'Penal. Preis ..» vol 	pig.. 119) ..:- • 	• 	 • 	•, • 	• . . 
No mesmo sentido  a  lictii.k.de  Nelsoa..Htingitial.ipara.•:: .quern não só o 

«Pensionato de • rricretrizes;. a .conventilh0; • 6: . botdel; o 2«rendeZ-Vota>>:, co-. . ano 'todo.  e qu:dquer local . destinado a encontros  libidinosos , seja, ou. não conT .  Ptciatitutas como • tais, incidem ...na .sanção : legal (qComentários. ao  
Cód., Penal».,..vol.. VIII, pig.. 266) . . • : , • • "• • '• • - A  sentença: dirimiu • a • espécie • com • ace itoi...pois • caracterizada ficou 
figura_crime prey ista • no citado art,. 229,.-14,'-que a apelante Mantinh. a. casa  de  cômodos, onde mulheres  de ma  reputaçãa:se entregavam  a • pros-
tituição . Entretanto, não resta. Provada  o  delito  de favereeirnento di  ..prostituição, pois: êsse delito -só se integra. com  -' -a..'côneorienCia dos te, 

••quisitos , da:•habitti,didade do dolo -e da previsão .do resaltado; MI& não •  ficai  Ma' suficientemente .  provados.. . 	• 	.• 
:A . .pena loa bem dosada.i':Custas-, PelaApelante 
Belo  Hori7onte, 	

. 
15 de •dezeMbro: de 1961 —  Alencar Araripe pre-. 	. . 	. 	 „ 
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sidente. — Gerson 'de Abreu e Silva, relator ;  '—  lose  Américo Macedo Lahyre Santos. 

CERCEAMENTO DE DEFESA -.77. TESTEMUNHAS  1—  NÃO  AUD1  ' 	CIA. --NULIDADE' 

o julgamento, por cerceamento de defesa, quan-do o Juiz encerra a instrução criminal sem que fossem ouvidas as testemunhas arroladas pelo denunciado. 

APELACRY CRIMINAL N. 17.289 	Relator: Des. GERSON DE ABREU E SILVA. 

A.  C .6.....lf...II. 	O 
: 

 
Visto' 	.6 .. diSeutidos. 'ekes :iuto.S • d& apelagão. n.! 17.. 289; ..  da • :‘ceniatca de :•:Esmeeld.clasein, que.. e" . ..:apelanté . • ..Robette.3.• Balhaie'S'q Dim?  : e .aPelidiia. Justiça, :;: aCorda.‘ a. , SegUndir&:C. .i.sirá  Criminal Tribunal de • Justiça  do  Estado de ....iviiri*s Gerais,.:Vbr. Y'Õtaa0 -1.1 1i&TiiiT16.; . em  dai provi_ • .. 	, •••,•,•iment6..,..k...Apelação„ para 'anular  •A .sentença ....apelada.,......,..r........ • 	• • , 	‘ 	. . . ".Segunde .consta doSE .  autos 	apelante fol .. do.nunci:tdo Como  incurso : rfit-saii:06...d6'..art.. 129.,'46,. .Código Penal, 'per haVer, no dia 6 . de dezembro . ' de... 4• 9 66.,...:.Por .:vOlta .das 19;44..horas.-,.' ha cidade de Esmeraldas, depois de ligeira:;diseteShe' .com..MauríCio Vieita..LetOy, .desfericio neste 

 um golpe .. com : :Um •.,gnardk•chuva.... cansando,-lh e- '6 ferimento .• descrito  no Auto de corpo de delit4de:f1s, • 
... • Finda a insirtiCãO,..,foi. a ...apelAntecanderiacici . .k peii .&: de três>meses de.'..detenção,. neg.anda .the... :  or Ip.iz o .beiidleio da suspeneao : cdridiCiana101a .. . pena, a.a..".

fundamento ....de'iqiie... hão sp julgava autorizado a
. :;.preininfr..:. nUe .0 . réu não•tornaria a, delirlqf4:• '.:,..,•• • ....• 	• ‘ .. ,::. ;••••:, : 	. . 	. . ...Inconformado.,•:aPeloa.:o• fréti...,,...ternpestivamente;,..;alegAnda, 

Como. p.reli-•': .  mom in, a nulidade . ..da :' •.sentença ..eandenatõria•;,. Pei, ..':"ce.reeament o  de sua E  defesa uma  V6Z 
 que.nãO.foi• inquirida tima testerminhalPor .ele oferecida 6 nii4'`encontrada pan]; : ser....notificada, ..por  'se  achar viajando Pretendia .6 réii ... qUe'a,.. ttuliência de .julgamento fôsse adiada  -:3 esse-Ptetexto, mas o  Juiz indeferiu-lhe 6 pedido. - 	. .. 	:. 	.. .. 	. . 	 No mérito, . pleiteia sua .  absolvieão e„ eni• última hipótese, que lhe seja concedido o ,<sursis.». 	• 	• .„.. 

. 	.• 	• 	• . 	. 	.. 

	

. 	:. . 	. • 
 

Nesta instancia, ii.j'recu tztdoria . Gert--it.  do .  Estade; "Ma • plirecer.'.. exa-rado.' pelo iir; . .:..d.rqver •• ..qeyeland • Jaeok.. oPitia-.. pelo provimento p4.6iiii; a fim de  que  • se .. conceda .a6 :aPelante.:..a..:..: su spensão  ..condicion :IV .da pena,... . . •Preliminarment e  — ye se  que  : o . ..aPeiante,. ern teinno, pleiteou  . 6 adia, :inento.,.:. da audiência de-41. 124a, a.. fini• de .,  effte .. fosse  • ousada  .a testernunha .  . par êle.` ..arrolcida, -e. que eStav•a ern ..VfAgenv!`fora...da .. comarca.. .0 Juiz «a quoi indeferiu-..lhe• .6 :''pedid6, .a.o: fundarnent07'de .que,...a testemunha . não` encontrada poderia  ter  Sido substitUida  or antra, . • . .: 	. .• .• . ... . . 	' - ... De acôrdo.com  a Ponta de vista...sustentado•pel o  , Dr. Juiz, de: Direito, Manifesta-Se.-a Procuradoria Geral de Estada, ao afirmar que  falece r..1. , ' zão' ao apelante porque  a art.. 405 do,  Código  de Processo permitia-lhe . .indicar outra  testemunha  em substituição àquela que não foi. eneon- , 
. 	. 	.. 	. 

trada..- • 	, 	.. 	. 
.. . 	. 	: , 

. 	. 	 _ 	. 	. 

	

. 	. Entreta.nto, bem  examinada a espéCje, é de  concluir  se que a razáo .  
esta. com  6 apelante, par 

isso que •a • testemunha indicada tem residênciaCerta e  somente  . mi.° foi notificada .Para prestar depoimento, porque 
se .  .: . 

chivfx• eira  . viagem, • comp: • certificou e  oficial  de • justiça. ericarregado •da, • . diligência....... . 	• 	 , 
• 
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de dois Aims e meio de reclusão e multa de cinco mil crtrieiros,,  incursa 
apenaS no art. 229 acima citado. •' 

Irresignada, apelou a- ré em tempo oportuno (fls. 86), deixando, no  
enfant°, de oferecer razões (fls. 87). 

O Dr. Promotor de ,Justiça rnanifestotiSe  a  fls., 88. 
Nesta  instancia  i  a Procuradoria GéraVd6, EStado, em  parecer da la  

vra  do • 	:Silvio Fonseca SilVa,' opinou pelo imprOvimento do recurso

o Exmo. Sr. Desembargador Americo Me46; revisor.. 

	

Bela Horizonte ;  1 de novembro de 1961. 	Abreu e SiNft, relator

ACORDAO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação  a 17.184, da 
comarca de Belo Herizonte, ern oue  e  apelante Orminda  Santos  e ape-I  ida  A justiça, acorda a  Segunda : Canana Criminal do Tribunal de JuS,  tic:a: do Estada de Minasr. ,Gerais,::integrarido neste o  relatório 46..f1S. 
92, por Votação.  unfiniMe, enr,- negar provimento  a  apelação,  para con. 
firrhat  i  sentença apeladaf. 	seus procedentes fündaMentos. „ 	, , 

: Ficou  ProVade:: no  , processo - que  a  ripelante  mantinha i  nesta Cipa  
tal unia casa  de  prostituição ou de  stolerancia> onde,  ,proPorcionava, 
mediante pagamento, encontros 'pant fins  libidinosos

No aute de  prisão em flagrante, a apelante corifessaw'que sua casa 
tinha doze quartos, todos com móveis destinados  a  receber,., casais Para 
encontros  clandestinos (fls. 6). 



JURIS P 	D EN CI A. 	N EtRA,„. 

. :A. audiência -foi  designada, por despacho>  i do :  Dr.. Juiv.-•<<a quoi>  para  a dia •18 de -hgósto e a testemunha sómente foi ,..procurada.- para ser no-tificada na .' véspera., O • oficial  'de justiça ,certificou que  • procurou  Intl mar- as . testemunhas  de • defesa  no  dia 17 daquele..mêS., fanpreatável,;ppis,.. 
i. diligencia  ieahzad>i . com . evidente.;prejiríze...tir*,:..Q.  apehnte  Não  po- dia, 	• verdade ;: Set substituída • a • testemunha paca  a  audie 

••: 	‘. 	• : 	. da pars., o dia 18. 	 • 
Incontestável, conseqüentemente ;  ii  procedência alegação ape-lante: E.; por sem dúvida,: corno decidiu  9 Tribunal de Justiça ‘•de Dis-trito Federal, nulo  e o  julgaMento, porque  o Dr  Juiz  : «a quo » : cerceou a  defesa  l de apelante, fazenda eneeritii.; 2a instrugáo  criminal ,  sem que  fôssein citiliitib.§ as  testemunhas  pot ele  arroladas : 
Ensina:: Eduardo Espíriola Filho que, arroladas teSteinunhas ,  ern tern  po útit, o; ericerraínento da instrucão  criminal  :Sern a sua  inquirição  e  motivo de nulidade («Cód. de Free., Pen :••:Brasileirer) 
Devia, pois, p magistrado designar novi audiência;Para dia proxt,: 

nio; uma vez que nãa'se Visluirbtava, ni -teSpéCie:,:•;,Mero  expediente  :Pro-:craStinatório.' , 
Nula, :em conséqiiência,  i sentença  prolatada Outra deve ser pro-ferida,::: depois  de renovada  a  audiência de 'instrução: julgamento,  coin a inquirição da testemunha  arrolada  pelo  apelante., Custas  «ex lege;•. Belo Horizonte, 15: de deZembro de 1961. 	Alencar Araripe, pre- sidente. 	Gerson, de Abreu &•••Silva 	 Arnérieo MaCetla. : 

.oPo 

JÚRI PROVA, DOS AUTOS — DECISÃO  CONTRARIA  AO' LEGÍTIMA DEFESA INEXISTÊNCIA 

A prova do auto,  .' hi que ter qtralidades*ca.pazes de. .ge-: rar • conVeríCimenta, . como  resultado. •da  : perquiriCão da verdade •R • ' não come : Meio de prova considerado em .si mesmo; 
. 

 cassar st  a • decisão  do jóri que .manifestaMente lhe  seja  • corr.."' trárid.• •.• 	.. 	• 	• 	•• • leg ítima.clefesa,,,•quem desafra...'Ir 'itiina  par  deSfiliço,, Peeseale,:' Om a vantagent • de estararMadsii." ..,:elt.i.:' . . iião  Suprinrejlie.a:vida:. . 	. 
APELACÃO. :CRIMINAL N. 16. 790  • 	Relator: Des. Htf.I0 • •• COSTA.: •••• 	• . 	. 

A c Ci  11 ir A :() 
Visto S;1-relatados e discutidos êsteS autos de ;  apelacãa' eriminal 16.790,, da  • con-lama dè. ',$abará; eirr' quo e  tpelante:  Ittaii6.; : Publica  

: apelado Luiz Cernélio: doe Santos, acorda  o  Tribirrial de.:',TustiCa•;de  Mi nas Gerais,. •adotirraiti''.0:eme parte integrante  deste  o relatório de parecer da  douta  Broirtadoria Getal; complementando AS fls. 174; Sem diver  gência:. de votos: aos Jukes coMpenenteS de sua Primeira Ctiniara Cri-rninalent: day nrovimento it apelação para mandar o ix% apelado a n6vo Júri, :•-eiS que 6. de ser  cassada  a decisão absolutória do Tribunal do ' jóri; tortitirja, de modo manifestamente contrária A prova dos  lutosTerrkie .'en'tirldidir,•:e 'coin inegavel accito  que  o '..Véredito do, TA'. bona!' Popular que encontras alguin apoio Mt, prova colhida no antes é icceferiniVet, pois que supedâneo para a reforma há que set, corno se: den ata na própria lei, a verificação da manifesta contrariedade  1 prove des 'autos.. Desenganadamente, potém, que a prove: , em que busque 47. cerco  .a- decisão: do júri 116- que ter qualidades capazes de gerai convert- 

	

. 	. 
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cimento, porque a. prova. dos !atitos ,a, que o •  Código  se refere é o resul. tado da -petquitiçãe • da verdade  • c não o meio de  prova  • considerado ern si •  mesmo Assim  se ha no lat5j9  do  processo  tuna teetemunha que . :afir-Ma ter  • visto .:•e• acusada dispararAireS••na  vítima,  ha•mesmo • passo qu  • •• outros elementos  probanteS? • demonetrain.. que êle,:.• no  momento  do crime," estava hospitalizado em lUgar  distante,  • 6. *vidente que equêle rtestemu- nho é  apenas  um Meio. de  Prova., que  não constitui,  entretanto; prova na sua acepção de ,..Verdade déMonStradaAlio• '6 a acepção  da  ocibulo  no : .  contexto  do  dispeSitivo  da  dine-i <da,  do  inciso  111 do art 593 do Cod . Penal . 	. 
•• Na. especie dos :antes, ..O. JúVr:•,•.ieconheceu. a•descriminante.• da• legiti  defesa própria; acolhendo a!' ....Versão•••ddda. aos fatos .pelo próprio acti ,; • •: • •  sado  de  que • a. -Kai/nu  investia  contra  ele  armada de : rev.ólvel; ocasião ..em que ale-. se  defendeu esfaque4dtt-a.., A.....VersãO ;  • entretanto, •; ..não en  • •'centra • apoio • na . :prova...•dos jutos ei  clue  não  é • confirmatla..Pelos depoi-Mentos das .• testemunhas  preeeriCiaii';i • ag.'..qiiais...ou.'•afirinatif!"qtra a •vitima . sCdirigiu para.e'reu coMplettiniente'dêsármado, :ou qtre.nâaa vitam armada nainoinento.•Além dissa, 'a VerSãO terir:contra.si a inVetossimilhança,a  isto coinnão  e crível que  a  vitima  'armada • revólveravarigasse Contra 'o réu -  Pata um • corpo a • corpo  Cork êle;„ assim  como também não . se 'Tiede. .; acreditar  • que  • o réu, armado '',0 .4;•::::garrticha.. como eif4::.-i4;:.aguardassë::: d •  aproximação da  vítima,  armada  para se' defender • k  faca  : • • O• apoio  a • esta  v.versãe. .eSfatiei4. afirmativa de que .  um filho da  am •  tinia Ike  levara  um , revoker  •na•Motriente;:;arma esta que ficara junto ao:•• cadaver. .X.':afirmativa,•.'contuda[niatein, ..6.'abOno dos  testemunhos  pre-senci  lis   e • neirt • atina  rlguma : foi • enceatrada pel a .. polícia jüntai, ao  coa  ctrine. se  pode  Ver da'cuidadoSa4iirispecção  local  quefoi feita ••,,'*•,••:•; que esti,  relatada pela  • •ariteridwde. • policial e niatorialmenté:'comPro-• ••..Vada.pelas fotogi!afias acostadai no  inquérito • . • •• . . • • ••• Dêsse exame da. prava 'din( autos p que se dpura•,é••Oue a .vítinia.• de- . 	. pois  :de discutir•.Conr, 9 ..rétt, • • aceitou seu  desafio  para dele  .Se ap.r4irnar e o fêZ . sem  qualquet arma, •SeridP, então  por .ête •  esfaqueada.. Esta  pins a , e o.:fate.• inequíVeco . . de 'que  , •a rénamementos  antes  dera:,kiprópria•:esji8ea, !tuna.. arma

,  . de e.  a inatigard*
. ,ir':enfrentar e Matit, r  vitima, esta  frli ..17.•Mnifeptae, co.ntradiO.o.• corn 6.• Vérédito . 'absoltitórie que ..reconheceu. em pip! do • acusada a  legitima defesa pessoal,  pelo que, coin  esta  funda-•• . .nientaç  to se  dá provimento  a• anelação•para, cassando  s  deeisho recor-• mandar . •  que .o réu . seki .submetido a..;:riÓv o .• julgamento peld:',Ttibunal.  Custas  ex  ex lege • . 	. 	. 

•••••Bele':.1.16iiient .1.? de  dezembro  . de 1961 ..• 	losé - AlCidés Pereira ;  Presidente 	 Costa,  relatorV 	Agenor de: Sena • Filho, revisor. — Gorazil de  Faria 	 • • 	• 
• • • 	• — 	• 

p 

HOMICÍDIO — DOLO EVENTUAL --- IMPRUDÊNCIA — DISPA RO DE A.RIVI.A, 
— Age coal doln eventual quem  tendo  arma carregada a dispara contra outrom¡ pois não ha  apenas imprudência  no as-sumir  o rise°, do resultade perfeitamente previsível.e' provável  de cometei- homicídio, 

APELAÇÃO CiumINAt N. 15.595 	Relator; Des HALIO COSTA. 
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RELATÓRIO - 
. 	 • 

. 0 apelado: Licinio Vieira doi Reis foi processado e afinal prohnn-. 
ciado no. art. .121 doCódigo •.Penal.,..acusado de autoria. do •  homicídio  
Joe: Nirnerino' Sa. ntos ; '•oeorrido•nesta Capital em dezembro, de 19:57.  
O. 'crime não teve .testemunhig  presenciais  e, desenrolou-se  no  quarto  de 
nina  rneretrizi onde estavam•e'ecusado e Vitima logo após a prátiea, de Uni 
furto de diversos  objetos.  Segundo as alegações  do  ria, estava este 
examinar um revolver, que  também . havia sido furtade',..e. : qUe tnh  cinco  . 
balas intactas ..e. •Urna...•deflagrada, : : quando  entendeu.: de:,...Apontar a .. .arina 
paia  • .vítinia;: dizendo que  iii  iniata  la Assire falando acionou  o  g4i  
1110, iulgando.quez:" .e. 'StaVa,.-no percursor a  bala  ja •detonadamas hotiVde • 
Ii  paio de urn tire•:..qUe•atingiu a•Vitirria, matanda.,a'no••MeaMo momente•:••• • 

Levado a julgamente,•, 'perante o Júri, desclassificou  êgte.. 6: crime para 
homicídio culposoj..reconhecerido .que o réu deu : Canso., ao.evento..•por im 

prudencia,  pelo que lhe foi  aplicada  a  pena  de. ..trés,ano•de • detenção 
AP00.4  o  Minist  i  to  Publico alegando que  o  veredi to  foi tonado  em •rUa..- 
infesta  divetge5ieia.  corn 't .prova • do's : antos..:••Nestaelinstãncia. of icion • 6 
donta.6P,rocuradOia....: Geral • opintndo nerd. • ,proviinente:.:.4o.: .. ree•urge 

Ao  Lxnio  .Sr'.•'...,̀..Desembargador Relator,:digo. Revisot• •• 
B•eld' Bori7ente,-.1.1: .de novembro de. 1961 •-  Helio  Costa  

A•: . C; 0,- R•••D 	• 

Vistes. ,:4.felatados  e discutidos. estes  autos  . de 	 • Cruninal n 
13 595", da. :. 6.rnarca• de • Belo Horiionte,. em  que' • é apelante  i Justiça  
PúbliCa,e.,:.apeladó•Licinio•Vieira des .  Reis", 'acorda o Tribunal de ItiStiça• • 
de Mini, Gerais  . por sna • Prini.eira Camara  Crirnin  1  sem  • divergência na 
vetação;: iMPedido.„ o Des Sena Fillip, ern  dai  plovirnento  a apelação ..d.f.» • 
Min is tério. .., P ublica  p aia • . cassar o  i  ereditokahSehrtótf4¡, ina.nifeitaMente ..• 
'contrarip . .a prova . dos intos.,. e .:mandar  que'.4. ,réu• seja stibmetido- a  novo  
julgamentO. 	• 	•••,...• 	• 	• 	. • . 	• 

E peasivel 	 tivesse  matado  i o. seu conipanheiro (.1eida 
rum  cosa  • em  cireuriSeAticias outras que não,...a.S;. que  ele  'próprio.: 40ere- 
you nos. : diversos •::,:interregatóriosL,a'S:'que foi:Ystifinetido., • M .4,S.• não  •• o  essa : 
possibilidadet.que. um  • exame  i mis tento...• 6. rigoroso .da Prova possa 
apontar como  tendo conteúdo de realidade, que põe ern conflito 
prOva:•• des .autes  a  decisão do Conselho de Sentença. Em verdade 6St.67.. 
não poderia  fugir  a  aceitag.ão da vergão  dos. fates trazida  pata os  antes .  
pe  as  declaraçõe.s . ',grestadas pelo ,apelacK nãO, ..S6;:perque  o crime: não teve  
testemnnhas presenciais, mas  prin c pal men*. porque -.aquela  . :.versão cit  
contra apdio.'em  outros • elementos  ' probantes que •a tornam  verossímil. . 
A.ssim,  a  decislo doS,.jurados rib:6 se põe 'ern conflito  corn a prova. •dos  
autos quando aceitou...cómo verdadeira a V6iisãe que  o  próprio réu  aper 
lado deu ao • fato  .:criminoso . Póe-se,•contudo, 'ern manifesta  contrarieda-
de  a esta. Mesma versão do .  delito -ao  afirmar  . que o  réu  deu causa . ao . 

,evento ••• pot  impiudencia  is  ri  desclassifiCand8 .  para homieldie . culp.oSe. • 
'ci:•:'erline• pelt,' qual .fora o:anelado liado: 	barras ....(16 Tubunal  do Jun  

.1, •• Admitindo,  corno realmente não pOerin  deixar  de  reconheeer,: como
verldita a narrativa que o• yen trouxe para os autos, de que  ao. disparar;  
-poi. brincadeira, o revólver • 'que- . apontara contra seu companheiro, .o  Ii-
seca julgando  estar no percussora bala momentos antes detonada e:..não• 
'qualquer outra .clas cirico..intactas• qtre completavam a carga da =ilia.: 
o  Conselho . de  Sentença  eStabeleceu7.  Menor qne em subsunçfio com  a re-.: 
gm a legal SA -  poderia  levar  à  canclusão  de  que  houve. no . evento  crimi .- • 
n'oso dolo eventual, e .não apenas ,inigrudesncia.caracteritadora de culpa 
.stricto sensu.., 	efeite, quem tendo •arma  carregada com, cinco bolas. . 
intactas e apenas uma já• detonada, a.diepara •anentando-•-a :contra 'outrem 
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..não age apenas  com  :' iniprudênCia,• pois que qissume o risco  (lo  resultado perfeitamente  previsível  e•provãvel de fazer detonar  uma das  balas ainda - não  deflagradas, Pelo  que haverá:dolo•eventu*•enão culpg..,Stricto sensa. - ..ConclUsivamente,. reçonheeendo,;:egta...filtima  a  decisão tora  sidb  tomada  ••••63ntra., a •premiSsa,.. ou Sejk•no . ..ceee.suh:;:ludiee
'  

. ;ern : •manifeitk contrarie- dade proVa‘,,Ministrada pelos autos. dt*tat ex legé..• • 
Belo Horizonte; 7 de • dezembro  de 1961 	Jose • Alcides Pereira; presidente coin. : Veto.. 	Heli0.i0osta, relator. — 8oná. Filho. --7.; Gorazil de Faria Aivim. • 

o0o 

COMPETÊNCIA —  CONEXÃO. "'=.•- CRIMES EM JURISDIÇÕES DIFE  RENTES UNMADE PROCESSUAL — MTH E JUIZ SINGIT4 LAR—  PREVALÊNCIA, ' 

-  Oferecida 'denuncia -:Por crime de ».'iolência sexual ,  co-metido',ém urna coniarca, e de abôrto subseqüente, praticado;  em em outra,  Impõe  seunidade do  processo e do julgamento, por conexão lógica e próbatõria. 
No concurso , 'entre.a competência -,do Júri e do Juis  mar gular, Prevalecera Iúrii da comarca, tm  foe tiver sidorcti-, metido o crime de sua'eonipetêneia 

APELACAO CRIMINAL  N 17 . 169 — Relator: Des'. A LENCAR ARARIPE.. 

T • 0 it 
o.Oy'S.eVeriáno:.LinS  foi  denUnciado,..na corn'trct  de  Cacto .• de have.x da. Conceição  Alves dog Sant:0s, . deflorando-a, e, verificandese a • : graVidês . da  ofendida, tela conduzido  • a Belo,..•1.1 .ori-..Zetite, Onde.lhe'foi provocado abôrto...... • .. • •••'•.;`:,.:• :, ••• ,... A  denuncia  artieulou, ,..entritinto ;•;.:es •crimesdos.% arts :;• • 217:: e'• 220  dc • Codago 
 „ 

Pen it  em'conCurso Material. 	• • 
No  curso•:•.da •instrinite criminalv,*:Premotor de . Justiça .aditon  a de‘-..‘,. ..núncia (Hs; 84).,  .para express ,-imente.-.iinputár• ao réu o crime- de abôrto .  '• provocado por•terceiro (Cód .s. Penal, art :125)•.... • • • . E, como, • no  dizer  do  tromotor, esse  • crim .e . teria como • fór o . compe-tente..o.de.Caetépor.ter side iniciado nessa Comarcaf::%::• . , •• preferiu a. ,sentença •absolutória."de: as. 100.. na: qual • deixotr•ile...,Se Proininela.r. .sobre O'.aditarneritk...porque .. .abôrto foi grati-... 	. cado . ern•Belo Horizonte....'...•• • ' 	• • 	• 7 •: 0 Promotor de Juatiça, não....g.onformade 'corn a deeisão,  apelou da • .•sentença  final e•recorreu• da parteZern .,. que ••6...Juiz não. se  .julgou . coMpe,,: •  temtt 	O  nieSnio  fez  oASSistente, ••• • 	•... 	• 	 • • 	••'• :•:' .. • Arrazoaram mtg ..; partes,  e• o juiz, sem se •manifestar sôbre o recurso, •  mandou  que se remetessem os autos. a. esta instância, onde.  a  Procura-doria Geral opinou pelo .provimento da apelação,' para ser  o  réu conde-. nado  nas penas  do art, 213 clo.•Código . 	. 	. 	. 

- • Ao, Exmo.. ReviSor, 	 • Belo' , llorizinite, ,2(Y ...de.:noVembro.  de • 1961.. —Alenear Araripe. 

A •C 6' R D 0 
V. 	:telatadog  estes  autos de  ipelactjo rt. 17 ,169, da ,..comarca de : 1Caeté;;:agelantes a, Justiça e; o Assistente  do  Ministério Público e apelado  '• JeSé :Severiano Lins, .acordam ern Segunda Cariara  Criminal,, ; 
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.-- do . Tribunal de Justiçai adotaiido:.‘o 	retro • 	dar proviiiiento ‘tt 
apelação, .para anniar :o:. processo, e:xé6to  a denúncia;  :e Mandar sejam  os  
'autos remetidos an  foro • da comarca de Belo Horizonte,  pais  o  processo: 
e..julgaMento.. Deixam; .. •ein conseqüência, .die . cenheeei .  do tecurso  estrito, • 
Interpasto da parte •da . ."decisko,.. que deixou  de se pronunciar a • respeito • - 
da aeliaç'ito pelo crime...de abórto, .prevoca•do. - Custas pulo Estáde, • 

I 	verdade, a denúncia não precisava • ser aditada,- unia vez • qUe 
o fato previsto. no artigo: 125. de Código Penal  estava • descrito ¡naquela 
peça.d.c..acusação. Mas; per isso meanie, a questão da ,competência devia • 
ter sido logo téSeitida.,:• • antés da instrução  criminal . . 

0 Crime deabôrto ... €. dá cerapetêncio . do  Juit  (art • 74.:§••1.9  do . •C(5- 
. digo  de  Processo  Penal)  •• 	 • . • 

. Foi  ele deserifO•cerno..tendo sido Pratioado... pelo réu, em Ségunnente- 
ao  delito • sexual, .e ,•Pará....oetilta-la, segundo mais explicitamente diz ..a mil., • 
tamento. Alen' ,cliSso,. .6 . .incontestãvef  a  influencia da prove; de .  :tint• cri  
me sôbre a do  outro, 	resulta  um  .duplo motivo de Oonexão: ....•a: que. 
Prevent .do  laço intimo  :e estreito  entre os  delitos e a que . se  impõe  petit  

. influencia. • clit - proya..::,: recipio  i 	AmbaS  as  hispoteses são Previstas  no  
artigo 76 de ‘:CódigO. de'Proce.sse Peilak,(cenexão lógica: e conexão...pt67 ,.. • 

. • H 	• No "corieurso. •••pritte a .competência do Júri e a.. de. Juiz ¡singular
pievalece a do Jun  

Estabeledida  a  unidade" do  • Processo • e de julgamento, samente Ces-,  
.•-f,ard. se, 'Ter . desciassificação, iMproUúncia ou absolvição (Código  citado, 
parit,graf° Miice do art.. 81) cessar.a.,:„ ..Oempetência•do:4úti., Ora, o crime 
de .aborto teve •inicie. e • consumação  em Belo  Horizonte,- .;Caforme se •de- 
preende.a. denúncia,  apoiada aa .s. .deeldrações.da áféndida:. 
.• • 0: Mr() da comarca dek. :COétói .se tornea.'portarite incompetente  cc  
sentença . nele p i  oferida. valer,•• tomb:,  mais  Clue • deixou  de se • 
pronunciar . . sôbre ..um dos. crimes: ....denunciado*,...perque se • reconheceu in-
competente  o  prolator da deci•Sfie¡i„.¡••••• • . 

Devem 	• antos...ser rerneadoi .  ao  Juiz • da Vaia Ctindnal: da ...Carnar,• 
ea de .  Belo Horizente,.a que .O feito iieuber,•por distribuição:';'•• • •• 

Belo Horizonte :i ,: 15  de  dezembro  de 1961. —. Alencar Araripe, pre-
sidente e relater 	Jose' Americo  Macedo :• 	Labyre.gantoa, . — Ger- 

. son  de . Ator0 :p Silva .. • 

o0o 	 

Fl  RTO QUALIFICADO SUBTRAÇÃO -DE- CARTEIRA — DESTREZA 
„  A subtração de carteira do belay ,da ,:vitima;. se Salizada 

coin tal habilidade clue essa nib a perceba,'qUilifica o furto  pela 
destreza .  

APELAÇÃO CRIMINAL N. 17.105"---- Relator,: Do,. GERSON DE 
ABREU E SILVA. 

RELATÓRIO 

0' apelante foi denunciado, nesta Captial, por haver, no dia 31 de 
agosto  do ano próximo passado, as  18,30 horas, mais ou menos, 'na fila 
de ônibus da linha São Paulo, na esquina das ruas  Espirito Santo e Cae-
tés, corn destrêza subtraido de uma senhora unia carteira contendo a 
Miantia de quinhentos e seis cruzeiros. 

Regularmente processado, foi condenado  à  pena 'de 4, (quatro) anos 
de reclusão e multa de três mil 'cruzeiros, como incurso na. sanção do 
art, 155, §  4 n.  II , do Código Penal (fls. 33/37) . 

. 	.. 	.. 
. Ao egrégio Tribunal. de Justiça ole,•Siíe.i.Paulo  ensejou deeidit que...a 

. 	. 	. . 	, :' 	..• 
Subtração de unia catteira  dos bolos  •••de'.' . 'entre .m. reqUer;,..`. sem • dúVida, 'grande.. httbili (lade,. que outra coisa i /la() e"  senão . a, destrezai:',:, de. mie • fala:. .. a lei:. -.( .a.Rov ., :•des Trib . », vol.' 112; 'nag .231) ..'. • • Tg... 	. • 	• 	. • ,,', .. 	• 

•. 	.•. 	•,•. 	• 	. 	.. 	,. 
.........4 ,:deStreZa..é,'" ineghveiniente, • no  furto, inn. Meio .fraudidento eSpe-office e Signifiea a luibilidad e  Manual • com "qui:..o •agente conSegne • rea- ., 	. 
lizar a sua iiiterieão. 	., . 	 . 	 .. 	. . 	. 	 . 	. , 	. . 	 . 	. 

	

. 	 . Pondera • Bento  de Faria. que essa habilidade e: a,gilidade.... detiMaar 
.. 

trazido  um habito . ou a deternditação de fazer  do futto'..unia . ProfiSsii4. . -constitui urn dosindices de .perig-a•• • grayé para a.2,.coletiVidade..••(<•<Códigai;  . Penal Brasile.iro»vol.. IV, p. .33) .;.' . 	•::q.".... . 	.•:•••:::...,. 	..:. 	:.. 	'.:::::,••:,;,'.. 	• ... • •,•• E o dolo  no  seu  grin maxim°, •ja•clilia. Carrara:•;;•Seguiide...Atiniiiiti, . .Consistenurna . «speciale abilith fisica del ladie>>. . 	• , • • :.. Nk:especie, 'a atividade do apelante fa' dessa ordem.:' ....k vítima nilo • pressentiu a • subtração: da. carteira '.e. não, fóra a•rtestemunha .,Nério Alves Rocha ficaria ela sem o•dinheir0. • - 	:. „- ' .• - - '':-. '. - • 	. 	- A pelia - não é• ekagerada,, tendo era' visa'  - OS. antecedentes do ape-lante,  pois consoante Suas .'próprias declarações, ••já) foi processado  vá  lis vêzes, nesta Capital,. e - tainbérri -  em • Lafaieto,  onde foi condenado. it •  pena de dois  meses  de prisão SiMples,  como • infrator do.' art ......•  69  da • Lei,' das  Contravenções Penais, figura••eín deis •processos .., come  indiciado, por .. ,• •••'' furto, c ern• o.utro por aPrõpriáção - indébita. ' • 	• 	. ..,,.::. • Ao' set interrogado, declarou  st menor  de 21 anos: Essa drains- •-- - 
.. 

tericia não resta provada - e. ao ser ouvido, na policia, declarou ter• 29 
-anos deidade. • Em • 1954, fare,. processado - nor delito de  furto (fls. 11). .. 'A apelação não tern  substância jurídica, peio que deve ser mantida, • 

—, 
136 

3UR/S.PRUD21..N. C1A • 

„ 
Irresigriadei : apelou . em tempo 'oportuno.•..(fla. 44); plefteandO .  aperias'.. a....clesclassificação de .crime que  lhe  e  .atribuido para.  furto simplea..• • :( (la .. 45). • .. • • .. •••7•• 

. • • N2st Tostância,..- a  Procuradoria Geral do • • Estado, em  parecer da  la' vra  do Dr. • Geraldo 'SP•ker .  I'ratea, opinou • pelo improviinento- • do  re-curso . . . . • 

•• • •Assim  relatados, pasSo. os•autos ao Exmo. Sr... Desembatgador Ainé ricolMacede,: .  reviSe.r .: 	•:.• 	• 	. 
Belo novenibto- 	 .biett e Silva relacir ..¡.• . ., • • . . , • .. • ..• 

O,  

. • -.yizstos, .relatados' 'e  discutidos estes • lutos  de  api  lado  ii 17 195,... da .  • coniarca, de Belo HoriZonté;¡••• •ént• que  e  apelante:,..Palmerhado Teixeira: •e • Anelada. • a • Justiga, a corda. o.,.,Segundtt Camaja, Criminal. 'do Tribunal :de Es.tado • de Minds" (3.-'étais, integrando ' neste o relatóriO:Ae• fla.. .50 ..pr : votação uottninie,  em  Ilegal provimento a, apelaçA,O, 'para manterbeiS4O;:::recerrida i  pot  seus jUridicos . e precedentes fundamentos: 
,.  O apêo  foi-manifeStado .  corn o  objetivo finiée • de se  obter  a  descias ..sificaçãe...do. crime, • donforinando''Sd-o apelante . çoni. • a condenação.•• . : Arguiu  se  que a carteira  foi • retirada do • ..bólte de fera' do casaco • da.:: utitna não  .exigindo tal operação .nenhuma destreza. 

.• ''•Tedavia, examinada A . .espécie ..de,2fato;••••Vê:Se .o .. désalearige 	alega- 
. 

gilo, 	 acentuou .• o prolater.:•da • seritenca i: ..condenatótia„.,.•• com apoio • no magistério. de Nelsow.Hangrik• furtO.C,orri.;destreza . "0 a.¡,„•,sUbtra-çãO da .ceisa,. queke±4uninus»''.traz: consigo 	 • Priva. • • do), • Mas realiza0••'‘Coe:¡:tal., habilidade kite níto .. :e ..  pot  êle percebida, o.. que, • na :' giria deg';' . .Milviventes, se chama «punga.•:(xCem•eititarios:•aer Código Penal», vol. 'VII; pAg: . :•42).,•:•• .• 	 . 	• 	• No caso,  ficou • apurado que •o••ápelante tirou  a  Carteira.: sent ..ser per-cebido, Seu gesto foi. yápido • 
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Subprocdradoria Geral . 
Passo os autos ao EXmo. Sr. Desembargador Revisor. 
Belo Horizonte', 30 de riovernbro de 196 1̀ r•-4  Jose  Araérico Macedo. 

Vistos". Adoto como  relatório o  constante do 	atuo  d  douta  fEi 	, 

JURISPRUDENCIA MINEIRA 

Todavia, ao rOyerso do que assevera  o  digno imigistrado, a 'prova c mais que satisfatória para. constatação do perigo dê vida e, conseqüen-temente, das lesões: corporais graves sofridas pela paCiente, porquanto, 

ILTRISPRUDENCIA MINEIRA • 

corno mantida fica, a sentença de primeira  instância,  inteiramente•acor-
de coin o direito el a prova dos autos. Custas, pelo apelante. 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1961. — Alencar Araripe, pre-
sidente. — Gerson de Abreu e Silva, relator. — Jose Americo Macedo. 

Lahyre Samtos. 

	o0o 	 

LESÕES CORPORAIS -- PERIGO DE VIDA — CONSTATAÇÃO PE-
RICIAL GRAVIDADE CLASSIFICAÇÃO ,  DO CRIME DE-
LITO CONTRA C6NJUGE -- AGRAVANTE PROVA DO CASA-
MENTO — NECESSIDADE 

Classifica  se  o crime como de lesões corporais graves 
quando os peritos examinaram a vítima, logo após a ocorrén-
cia, e afirmaram o perigo de ,Vida ante o quadro patológico na-
quele moment6,P  
' --  As lesespenetrantes, da cavidade abdominal  devem  Sec 

tldas como grav,issiniasi e",áté rnortais. 
-- Para reCimhecirriento'da agravante do delito, por ter sidu, . 	. 

praticado contra corouge, e mister. proymakAusust.1 	emu .du „ 
vinculo matrimonial':  

.APELACÃO CRIMINAL N 17 . 288 — Relator Des ., JOSE  AME  
RICO MACEDO. 

RE' LATORI O  

A GÓ p: 

Vistos,: relittadps  e  discutidos  êstes autos .  de • apelação ..criminal  
17.288,' da  comarea...:deAlnieriara, 	 . Justiça  i e: apelado,:.Anaa-• 

. tacio• .uiues Pesemia acpiclarn  em  Segunda:.:•.Câniark•:driminal. do Tuba  
nal de Justiça 'de. •Mihas'• Gerais, de confoyinidade, • ein parte, coin • O 
racer  da lavra  do :.ilustrado .Subprocurador :Geral • Dr. Grover: : Cleveland  
Jaceb 	45/46) .  e corn as  bem elaboradas  razões: de apelação • (fls.. 
5 5/41). Cujo  fundamentos adotam  e  que; por::.stia.. plena procedência,. pas,: 

:s am • a fazer :parte integrante  deste  ,' 	dar:.firovimento  a %.'apelacãe;.•in. 
terposta • pelo zeloso Dr. PrOrnotor de JuStiça - Para,•.'reforMandea sen4. 
tença.. apelada..: ( fls . 31/32); julgar  o • réu Anastácio Alves Pereira 'incurSn •  
nas slinções .dc■ •art.:....1 .29•;•‘§:1. 9  • n.• II, do :'C:ódige.'..Perial ,!.:::•; ••• 	. . 

E. atendendo fr.,..intensidade  do  dolo: corn. que agin 6....acusa o, aos :  egos, 
- antecedentes pouco , YeComendáveis„ —  .poi é  tido e havido come,  
.vídu6 dada'à  prática  de .valentias .  (fls.., 20/27), a sua primariedade le ita 
conseqüências do fato, 	Exam. a . pena-bas e em dois (2:)' anos e .seis• 
(6) .  mêses.-•de reclusão, — em cujo quantirm. •a••:concretizam,  à  mingua de 
cireunstâncias:legais ,  cue a  modifiqtreni•;:., • • - • • 	• • 	• . • • . . 

. E, 	decidem porque — sendo insuscentiveis de dilVida. a ma-. • 
terialidade e autoria  d infragão, 	einge.se• o.:desacôrdo  r  claSsificaçãe. 
emprestada no' delito 'de :que foir.vítima -Anatalícia. .Francista Ferreira:: 

, Entendeu - o digno prolator dv decisfio recorrida que,' na  espéeie,. 
se  configuroui O perigo  d vide e classificou o  crime  imputado  ao , réu  
demo. o -  de -lesões corporais leves, previsto no art. 129,-  caput, do' Código 
Penal. 
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os doutores  pontos,  em  seu laud°, consignarainque: 

«ao exame da paciente: encontramos  ama lesão perfu-r:ante no abdome ae,: nivel da  linha pira  e,ternal  a lb; Centime-trea'•• para cinfa, e  ii,4ta :fora do  umbigo ; honve.Perfuração 'do es' tôtnogo•poia; . :••iiãel::•'só' se observeu:, reSiduoS alimentarek:, Como;  , tarrib'ern, hematemesel abundante» ;:fie; "Iv. 6  ; 
" &teat disk, ii. ;testeniunha dely Valença depôs  que  

— doi  a  casa do aeusadne, ali, constatou  que o ferimento recebido pela Mulher era, no  dizei  do medico j doni  quem  con-versou, de  natureza  graVe»• (fig. ,10v.) • •• 

tetemunha:NiValdo P. Dias, .: rik ..seu turno:,diSse.qttei, ,• 

. 	.. 	• 	 . 	. <coin . a vitima e pade" • constatar qua Mearna estavaycom 
um  ferimento  no abdome • de.', lado direito;'..:•poronde Sala a:•J'ali.. mentaçãO•iqUe havia  ingerido  antes»  (fia.  27)•¡:.•': • " • 

W.o*?.:pbritos que, logo • após  a  oçorrência¡l :reainiriar,lin a a. tiiiiaatirinat'am Eoiperige • de  ida  e • que,' naquele moineheo,• o  quadro  pa-.:tOlógie62qiie  se  lifeS. :apreSentaV a... era, •somnbrio,a o 4de . se  consoas  perfoi- tarriente: coin s  licoes  de ..E.'lanrinio • Eá.vero • t:5,?0:'••49erigo  de Vida no Crime de LeSões..0orpótaisVin eRémit,ta,••dosl Tribunais. 	191).5 75Y;e. Veiga Carvalho, (‹KDas  'Lesões  Graves», in  «ReViSta .  Forense»,  vo.I.,..86/224); se.. guri•do as  quais  as lesões :penetrantes' da cavidade  abdominal  devem  :ser • tidas  corno graVissinms, e ate Mortais. 
• • • . 	. 

já  imo • quo :.concerne  a  oetirrência;, in Specie,•••4a,. circunstância..agra- Vant&::prevista no art . 44„: n . • It • letra 	. ma . fino  do  • .C6digo..Penah,.,e: a nne  k,rOfere. o n4i.ecer invocado tern-so .  que  tal não  se  verifica; uma 'que;•••••;;Como..:..ternY,•••:,entendido' a  Ittriajalaidência,.:.nedeSaário . se.. torna a''• . • prova 'dd.' casamento  do of ensor •cein .• a Withiia, extraidn  do  registro  Civil -0Révista  Forense»,  •"vol :,•.:•...14/109; • Hem vol.. 101/ 1 63; e. idoin, yO1 . 104/ 
. 	• 	. 

Para. 	reconheça  a  ocorrêneia-da mencionada agra.vantêjA  mis- tea  prova cabal  da  existência de vincalo..matrinionial,•ppis, como adver te  ••..... 	 . Jorge Severiario: • 	 • 	• • 

. 	mitie o legislaclor deVlkter tido .eniz.ViSta foi . punir  mais 
gani emente 	que  se aproveitando  da  confiança  . reciproca  que a existéneia  de  fato de. um vínculo  de  pareritésco:. gora,- ou . dela , abusando, ou  diante delanão recuando, recuando,. .revele .ausência  dei  sentiMento- de: piedade, • man  caráter,  perversidade, etc 	(«Cód. .• Penal», vol. II, -..págs. '193/194). 	•-• 

•• • Destarte, não 'caracterizad .a, devidamente, •.a . predita cireunstância agraVaderai não  é de. s.e 'exiteerbar a Pena.impoata;.'ao apelado:.. Custaspelo .réu  non 	 . •-• • télanos da 'lei: • • ••:: •c. 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1961. — Alencar Araripe, pre-sidente. José Americo Macedo, relator. -- Lahyre Santos. — Ger-son de Abreu e Silva, 
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INTERROGATÓRIO OMISSÃO DE  PERGUNTAS  INEXISTEN- 
CIA DE NULIDADE — HOMICÉDIO SURPRESA QUALIFI-
CATIVA 

-- Perguntas sôbre conhecimento pelo réu .das testemunhas 
e da vítinta, e se tenha a alegar contra elas, perdem significa  -
cão quando confessada a autoria do crime e sua.ontissão no in-
terrogateirio não acarreta nulidade. 

—  O  ataque inesperado, desfechado can, ação ,  conjunta por 
virios agentesXContra a vitima,  embriagada e deipteyenida,, qua  - 
!Mee o homicidie  pela  circunstancia da. surprês'ai: POil ,'caraCteri- „ 
Tar emprégo ilrecurso que dificulta  ou torna impoSAtel a de-
fesa  do  ofendido

APELAÇÃO CREMINAIL N. 15.833 -- Relator: DeS. SENA  pLHÕ. 

A TOi•R '1.0 ,  .. 

Adotando 9 relatório do parecer, passo-o .s• autos ao•eintnente<Desem-• • .bargado•r Revisor. , • .• 
Belo • Horizonte  22 de novembro  de 1961. — Sena Filho .„ 

A • 0 .6. 	D• :k••6 

Vistos, reratados e discutidos  • êstes••••autos de ..apelação  o 15 833  IlLs 
coinarca de Maatena, Llpe.hinte  Custodio  • Morelia :da  Silva ,• apelada•. a. 
Tristiça icoidain  em  Primeira Camara iCihninal" Crof,Tribunal de lustiCa. 
do •Fstado, conhecer  da apelação, reCurSo Próprie: 'ir:,:oportunamertte nia- 
nifeStado e negar lhe  provirnento.. Custas por  lei., 	 •• • . 	 . 	. 	• 

. 	Não, ocorrea ,  a'.',.pali.dade a i'giiída:,  no  • re- .6` 	. ..como /km ..demenaVado• 
ficou , nó  ekcelente Parecer do ilustre.'SubPreCnrader Almeida MagAlhãeS„,, 
nestes: , ttiMoa:. «As perguntas. sobre o • conheciMeato, peltiréu, das tea... ,  • 
.temunhas e'da vítima, e se • tenha...a alegar contra • elas,  deStina-se.,...evi-
denteinente, 	colher: elementos.para..:a valoração , das  deélaraçõeiire,,depoi:- 

‘:mentos  dc'  umas e . onti.a:con,t6•Ineick's de • prova;: e, .na . espécie, 
Morreu no ato • do  crimné,  irão tendo chegado a  prestar  quaisquer deela-
racfies. Alias, tal pergunta; ..bern com o .  as  demais  • incluídas  nas  alíneas. 
I a TV do .  art. 188 do...Código de  Processo  ,Penal (local onde. Se..achava 
o  meu pioras  j6,..appradaserintra 'Cie, conhecimento da vítima e Jeste-
munhas,  e  conheci 	•c16:.:inatimmente-derinte e objefOi. com  :este  re- 
Ilcionados);.. têni.•':ctine..65 .44±: . PreParató.rio.'"dlOPergunta que . . se . segue  
aline a• :V.'; ':sôb•re  a  vera6idade  da  irimutaeão • feita, ..e.:IêM; assim, • reltik! 
apenas  • .na.e..caSos de autoria discutida.  No caso  de.  autoria  raig:da-7. 
mente conhecida, taiS.•perguntas .perdem a sua •significacão 
passando 'a ,Valer apen5s'.•quant6 aos efeitos subsidiaries clue se poaSam 
colher do • Made pelo qual o. . réu  dê  as suas respoStas .  Ademais, na es-
pécie; esta :•cOnsignada..ntiirmo one' o ,i nterrogetói•la • se fêi .;:na forma 
do art. 188 do Código  de-'  Proc. Penal, o • qne • estabelece  .que  o  réu foi 
cientificado da acusação. e  ilue  :the foram  feitas  'as  perguntas  relacionada s . 
nas diferentes  alíneas  do referido artigo... E isso niesm.o se infere po-
sitivamente  do  couitetto  do  térreo  de -  interrogatório (fls. 	onde.  as  
respostas consignadaS,.deixarri claiv:que tudo ,aquilo  se cumpriu». N.C.±to• 
can te . ao• mérito; :•nenhUM'raziio' assist° au recorrente autor confesio • de .. 
crime bárbaro, ,  no' 	demonstrou  a Sufi alta periculasida.de... A vítiTna• 
era. vizinha de porta • a porta do  réu'  e lhe pedira, fum o-. 	co-réu 
fônio Moreira da Silva; alega  não fumar e chama a vítima de -negro bé-. - 
bad° e..sem vergooha,. - retrucando-lhe esta na mesma lingnageniv  tanto - 
bastando para. que  • a apelante e sea irmão  a matassem aouêle..usando „ 
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. ulna  garrucha e éste....unia espingarda chuinbeira. Como --bem ponderou Procuradoria Geral do  Estado,  em..• seu parecer,  «melhor  'se enqbadra- . •ria  no caso,  ern lugar de «traigio;,:a. E . circtinstãncia  da surpresa>,  nitida- - "  
mente caracterizada pelo  • inesperado  do  • ntaqi.;:e; desfechadó : ', ..em.• .zIção .. • : • conjunta  por. doas agentes  :contra a vitizria, .embriagada. 6 desprevenidá. ...5cadj6g, poi4m,.:i•Sito • modalidades  equivalentes ï da • Mesma qualificativa prevista  no  ia.  IV. de* § 2.9  •do art. 121, .a qual Orange genèricarnente o  emprego  de qualquer recurso . que  dificulte ou  torne iniposalVel:;a .  di.  lesa  do •ofendido». . 	• 

:Néstas . .condicõeS:•6:;de..Se concluir  cue a pena impaita  ao apelante,  12 ancia,-:de.. réelnaão• fiiVbenignamente. Okada e!..êsse . quanttiM;:'..diante das cirseunstgliciaa'.6 .  crime  poderia  ser " ,..fixado . mesmo  • na, hipótese ¡U- des-claseificaego•do crime ikirs...o art: .  121 canut. .• •*.• ; • • • '" •-• • . 	Belo ..H.Crizonte, 12 .de ,  dezembro 'de 	 • Jose,  . Alcides Pereira,. ,.• . 
. 	• 	.,..... 	, 

'presidente, 	Sena Filho;• relator.. 	Flélie(Cesta.:• . 	. 

	a0o 

PROVA DECLARAOES DO RAU 	VERSÃO DOS FATOS 
ACEITAÇÃO DECISÃO CONFIRMADA 

Aceitaildo versão  dos fates dad á  exclusivamente nas def, claraçães' do róif,,* não decide" .6 Jfiu contra a provW desde que as :mesmas sejam' verossfineis e não infirmadas  por outro'  ele-mentos do processo, além de ser o  'acusado  homem de passado limpo e merecer credibilidade. 

_kpELAÇÃO'CIttiVIINAL N. 16.958 ----- ReIiitory: 	SENA FIL110. „ 	 , 
ACORDÃO 

• . Vistos,  • rela,tados:•,e discutidos Cstes - autos  • 	apelação,  n. 16..95,%da cOmakCa:,",•,de.,Iganten•a,:'4"elante  a  JustiCa;.apeladO .Iorge -Caisimiro de Dtk-,:•veira, aeordanr, ern Primei•ra:,Cainara  Criminal  doTiabun  mi  do •.ju.stiga  dc  14.tado, conhecei  da apelaçãO.•..e  negar lhe  prO•ViMento . 	. • 	• ", a apelado' . • reside ao  «Córrego  do Bre.jão,  comarca  de 1440-Lena, In-
Felix  
gar  inteiramente 	distante  mais  de  trêS  legaras  do  distritá:::•46. São finico  povoado cl  is  itnediações;.'onde; existente ; destacamento  pa  

	

Em hora  tardia da  .,noite de 4 	eove:mbro 	1959., un0.•:filho • „... 	. 
., ,.'.:rnenor.• do acusado,' que fôrit.;.47quintal . « ..i;erter iguar ,  aviSbn':Seu:pai'i4ue • indivíduos desconhecidoS' ..eStãyam no .quintal  da. .:::fazencla.  O  réu  se  nMa.e'.de.. • urna garriteh.a e sai .  para .9 terreiro, qtanda .:•.recebe tun tiro Revida.Yoi`.:..disnaros, nat.ande  as pessoas  que se  encontraram  no . alpen-• dre da • casa  e  que ae-a'purou, posteriormente. ,serem Milton Soares. e Francisco de  til Pronunciad o :. como : :nits  sanções  ,art,.:...121. do !(.76diga: Penal 	•o• art 51  dO, mesmo  "Código,. foi v levado  •a ' julgamento  Perante • i) • Tribunal 'do  Jari; que -absolveu  ao reconhecer  • haver  ele Praticado os..ratc&.,em  legítima, defesa própria,  0 Dr. Pronto-ter Justiça  oportunamente  - apelou por entender que a  decisão  contrac  ria a' prova •dos autos. Mas tal não acontece, como bent demonstrado eau no parece r. da douta  Procuradoria  'Geral do  Estada".;: E' certo clue a • • .-1-rerSão dos fatos  • nos é dada  exclusivamente .. pelas  • declarações - do % réu, ora  e  pelado. Mas 'elas.'  são verossfraeis, merecendo  por de. .0 acusado . 6  homem  de  passado  -limpo e. as vítirnas fingiam  da  po -heis  porque  . dais dias antes barram tentado  assassinar -Sebastião Got-. . calves da Silva e  José Paixão  de.  Sonsa,  no  distrito de. Alvarenga,  niunieípio e  comarca  de Conselheiro  .13ena conforme  se vê do, - docu.men-te.,. de Vs- . 55.  'Ademais, 	teve oportunidade de.  decidir. ---a Primeira .Cã- • 
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mara Criminal  desta egrégio Tribunal a,o julgar a apelação rt. 2.179: 
«Não é absurda a decisão do Júri que aceita a versa() dada. ao  fato pelo 
aeusadO, quando a ocorrência não tenha tido testemunhas. Se o delito 
não é testemunhado, é  forçosa  a aceitação das declaragões do acusado, 

míngua de qualquer prova em contrário» («Rev. Par.*, vol. 109, pág. 
219). Akin de flão haver no processo qualquer prova que, contrarie a 
versão do réu, esta é de algum modo confirmada;  eis que•junto ao ca-

dáver de uma das" vítimas foi encontrada urna garrucha  com balas  de  

tonadas. Custas por lei. 
Belo Horizonte, 5 de dezembro de 1961, — Jose Alcides Pereira, 

piesidente. — Sena FM% relator. —  Helio  Costa 

	o0o 

LiGiTIMA  DE}  RSA PUTATIVA RE'QUISITOS 

legítima defesa putativa: mão  se configura enie mora 
suposição  ou iinaginação, mas requer erro plenamente juatifiL • 
catio pelas circunattmciak. 	 , 

REVISAO CRIMINAL N . 2 . 813, ,  Relator: 
MACEDO. 

RELATÓRIO 

Vistos. Adoto Como relatório o  constante  do parecer  da douta Sub-
, 

proarradoria Geral  (f is 9/1. 0) . 
Passo os aufos ia Exm 0. Sr. DeSernbargadot Reusor 
I3e16 Iforilante,,10 de novembro 'de' 	:leaé Americo MacédO. 

„  

A :0tiRDA0 

Vistos; relatados e discutidos  estes  autos de revisão: Criminal n. 
2.813, da :Corriarea de Silvianópolis, em que 6 peticionário„ Julio ' Candid°, 
Vtilgo::«Cntia . 
, 	.100: :Candid°, vulgo «Cutia», foi processado  na comarca  de: Silvia:, 
nónolis, Conn) incurs° nas sal -10es do art. 129, § 1.°, n.: I, do Côd. 
por haver, com uma foice , desferido golpes.:•contra a .peSSOa. de José  Fran-
cisco de Faria, vulgarmente conhecido por «Botija», neste praticando ile-: 
sões  corporais  de natureza grave:: 	

lvend' Findo ‘o processo resp:ectiVo,. sentenciou o magistrado abso (),0 
éla aeusagão  contra  ele intentach, pela excuaatiya:da legítima defesa Pu-
tatdva, basean.do...Se,: Para tal, na alegarão  do  acusado  de ter «Vibrado Ulna 
foiçada no seu contendon por «achar que :61e queria enfiar..lhe a faca»: 
(fls. 19):, 

Todaviai interposta apelação polo 6rgão 	Miniaterio Público a co- 
ld/Ida Prinieira. Camara dêste Egrégio Tribunal, provendo-a, em respei-
tável acórdão  da lavra eminente e sempre. leml-Aado Desembargador 
Dario Lins,  houve por hem condenar o. requerente à pena le -três (3) anos. 

. de reclusão (fls. 39/40 dos autos era apenso), , 
Fundando-se, no art. 621, I, do Códiso Processo Penal, réquer 

réu, nesta :oportunidade, a revisão  do seu :processo, alegando, em sin  

tese, que: 

— «prova nenhuma existe no process° suficiente 
dir a. confiança do acusado e corn o conflito` de provas 
interpretado, a favor (taste* ... «deve ser absolvido' 
zida a pena  que 'lhe  foi imposta» (fls. 2/4). 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA  

',Vesta, instância, o douto Subproctirador Geral Dr. Tobias It Men- 
. 

donça !Chaves, em parecer, opina, liminarmente, no: sentida de 'não  sé 
cOnhecer do pedido, por nito constar «dos autos se o peticioniuio se acha, 
ou não prêso»; e, no mérito, para (11.16 e defira, ern parte, o pedido, a 
fun de reduzir_se para dois (2) anos a Pena de reclusão: imposta ao :re_ 
qüerente ',WV» 

:Revchm  os Cutos  quo  na noite  de 22::p:•ii.4. 23 de dezembro ':,:de 1956, .:. 
no  bairro «Fernatidea», córnarca de SilvianóPolis; o impetrante :e Jose .; 
Francisco de Fariii Vulgo «Botija», encontraram4se na: :Venda de  José 
Greg6riO, tendo «Botija* dito ao acusado que  pretondia  ii  pernoitar ern 
sua cása; êste, além'  de consentir,' retorquiu-lhe qUe:iria permanecer no 
Weal  mais algum tempo e que iria irrais tarde. 

....'4„..Seguiu  a vituria•para alcasa do r6u;.;e lá se aconaictou r  
era<iiritigo  costume, pois, já. .haviam.: niesmO:r.;mOrado 	 quando,
horas depois ah, chegou  Julio Candido e,  urna mos  no  inteirar da casa. 
pe'guntou  a <Botij s» qual?a demoiri em  abrir lhe . a....pOrta, • ac.resceritan ,.. 

.• do niesmo  que, lhe inêteria.', a(Afoice. E, • unindo .,Co • gesto:..A:' ,,fala,. dirigiu  se
ao OnattO . ...o;:. - "eMPunhando :' aqbett ,•..instrumentO. ,::•Sem%..Mais. ,.palavras, des.. • 
feriu golpes  contra joS6. P14.4iidiscofendendo-4 .  ..esquerda e.tao 
pescoço . 	' 	••• 	 ; 	• 

• -;;Após  a prática  da infração,": OOMPetrante • foi  a 'casa'?..Clas "testemunhas 
josi':Gregóric) e• -A•ntônio Marcolin6  de  Faria 	. 9/1.0y.. e 
as  quais confessou  a autoria do fato,•téndo-lhes .ditO:tme.:: 	 •. 

havia •<dado unia pranchada  de  foice em  Jose Francisco» 
da 	que . 	 . 	• .. 	• 	• • • 	. 

---; «iriiii.,'Sérido..?atendido • pelo paciente de. deixar .  st10,.:..c04„ «marretou-o 
com Uma. 	 • ..., 	. • 	 ; 	• 	.? • .‘ 	... • 	• . 

.Lsta versa° do':'fato,:.relatad.a .  pelo petipio.narm. as meacionadas tes• 
terniinhas logo apôs a  sua : Velifteação;  e  .que coincide corn • a""falt:Cda  mi  
tima..a autoridade  policial• 	." • .. 

«queJúlio, logo que entrOu,. perguntou lheporque  demo- 
..rou" abrir.. a •porta:..e; .  iniciando assim;•'.fieou..alterado•••k. dizendo 
que lhe metia  a  foice» cuue êle•declarante não supôs 

.'mo  fizesse ' o  que dizia irias nisto ele entrou 	quárt0e;ir  
made 'de foice, foi  i Cozinhae .deu-lhe timi:fOicada» (lIs  Si 

Ora, não so na confiisão. feita na ..polícia (fls 10 e m ) como na. 
.eXtra-judicial externada As  preditas testemunhas  . o -  peticionário não fêz 

..mais leve referencia excrirninanté. defesa, qual : porem, . 	. 	. 
• 

 
se • abordnu, por oe'adão- do.  inteirogatouio polici ii...„ 	. . • ...-.. 

A zoua argitiçãO;.:p6r6m, remanesce iaOladai .:Sem suporte  cm qualquei  
ol.Oi•en'tO...de. prova dog autos, sendo mesmo  rechaçada : e conti-ariada,:•não.  
só •Pelas.'provas, acima expostas, como, ainda, corná•:•pela asserção de quo. 

vítima não .  portava .aroma alguma (depoirnento de fl•Si 23). 	•••••• 
Assim, a faca a gin). alúdiu o rôu.existiu, sõmente .na- ••sua  imaginação. 

«a lei não se'Contentaeorn,êsse simples . «acha»"; • 

	

-  exigindo que exige, ao 	17 do Cód.."'Penal, 4o  crio • 
plenamente justificado, pélas circuristências»... 

Como . se v a.. condenação: imposta ao requerente assentou-se ciii 
proVas•Aue autorizavain•plenamente a .sua cOnd.enação. 
. .. Todavia, •o v.. aresto-. conclenatiírio -  data '• venia; • omitia' as &curls-
ineids judiciais.'que serviram de•.or ieritaçãO para':fixagãO da  pena  base

,r1-1.•três (a) anos;:. e, • .como .poadera 6  parecei da. douta ; Subprocuradoria 
- -.Geral,.  é o peticionário criminoso  primário-, podendo acr.eicentar-se que .  Os: 

JOSÉ AMERICO  

para eli-
deve ser 
ou 
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autos o retratam como mrn rebotalho humano, sem instrução e sem edis.. 
cação, enfim, uma dessas vítimas -da própria sociedade, que não o am-
párou  neta  orientou. 

Corn êstes fundamentos, acordam, ern Segunda Camara Criminal do 
Tribunal de Justiça de" Minas Gerais, deferir, em parte, o pedido, para 
reduzir i pena - imposta arr,Peticionario pala  dais (2): anos de rectusão. 
Custas na forma da lei 

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 1961. — Jose Alcides Pereira, 
presidente. — José Américo Macedo, relator. .  

	 o0o 	 

CRUELDADE CONTRA ANIMAL — ELIMINAÇÃO CONTRAVEN-, 
ÇÃO PENAL -- CRIME DE DANO — AUTO DE CORPO DE DE 
LITO INDIRETO 

, 	elimina.çao, cruel de animal ; Como: áto:',/iyêsso sow sen 
timentos de humanidade ligados aos  costumes  e ao, interaé so  
cia!,  caracteriza contra:ye/10o ,  PO,441.1.,,,cnja$ exclusão irão  se di 
pela configuração de  cume  de "dirto.,;•' Tondo fôr infração prati. 

,cada dolosamerite.  
Satisfar plenantente o auto de corpo de delito indireto. 

A.PELAÇÃO CRIMINAL N -.2.170g5 Relator : Des; SENA TILE/Y.', , 

Ii É L• A T 

Adotaiido..010. .p,areeer retro, peço dia para 'o  julgamento. 
- 13e.t6.11Orironte, 20 de  novembro  de • 1961 —• Sena.Filho..• • •• 	• 	 • 	„ 

. A C R. D 0 

Visto4:rélatactos e  discutidos 'estes••antóC•de apelaç.o  ri  17 035  da  
. 	 . 

comarca  de Catagaazes, . apelante João  Teixeira:, de • MOura;..• 
justica, mondam em •Triineira ..Carriara.•:.',Criminal do Tribunal • 	JustiçSS 
do Esta.do, conhecei da apelação,. reeurso:. próptio e oportunamente  sac  
infestado  e a  mesma riegar provimento. Castas por lei.. • • • . • 	 • 

. • 0 fatik••,deScr0 • na Portaria-que:•'•deUAnicia'T -acis- Process0. esta suficleo.: 
temente piovado  e bem  assim H-• a• autória que  e atribuída ao • apelante. 
este  no dia 18 de nu& do con  ente ari6.; por solta das oito horas, atirou 
ao cão policial  de, home «Bigo Urn  pedaço  de carne coin venenci. O .  ani-
mal. ingerindo o• alimento • veiri.. a • morrer, depois •• de sofrer • dares atrozes 
durante meia hora, 	• 	• • •::.•••:•••• 	• 	• . 	•• 	• 	. : 	• 

. • A Sentenca. 'aplicou ao acitiado* ¡ma de:' Sonita .  de CiC509,ocv=:• 
Entende  o  .apelante que tendo sido • .acusado • . Pe.16 .• proPiti:etárin do 

tnimal por..sua ••elirninação, semente poderia responder • a • uma 'ação4ri-
vada; por crinre  de dano,  na conformidade. do 'dial/6A° no art. •163 ..,• corri-
binado cOm .o :• art. 167 do' Código Penal. Ademais, não existindo nos au-
tris.o exame de corpo de • delito vara provar a morte do animal, a sua 
causa, adviria  a davida que.lysiio autoriza a  condenação  de' ninguém . 

Não tem razão  o apelante„ que . riauitaf: .46 ..propósito . trouxe • a cola  
apenas 'um' :Crags/lento •do ensinamentn-Aile a respeitO•nos 

trado por Sadi Cardoso de  Gusmão  ern stía abra «Das...C6ntravenções Pe.. 
nais», ed. 1942, pág: 253. Ei-lo na Integra: csk  eliminação eu lesão.  grave 
eta animal alheio 'constitui crime de dano, quando praticada a infração...• 
dolosamente, de aCôrdo com n art 163 do COdigo. Penal, mas 
eia desta figura não exclui a do art.. 64 'da lei de  contravenções,  ••porque
estâ em fricaali,„ como  bent jurídico  a propriedade,••eaqui o esticitos 
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. .tiotentoS de ` humanidade, .ligados aos  cost anmek foe' 0 interêsse social co-letivo, impõem• como norma de conduta». • ..• 
Quantn•it falta  do corpo .de delito  direto, reapondo::„SuPeriormente douta Procuradoria Geral do. Estado, coin  evidente yantagem. cm seu reeer:• «O. :indiretO:.„.satisfaz....plenamente. 	Fie634: .,PerfeiCarrierite,: proyado. re4 deu nni'.pedaço de: Caine  ao cachorro (fia  6 e 42y •)• que a ingeriu,..parzi togo após vOrnita...la 6 entrzir em  transes  de Sdor ; sendo srg•• mire itio  que  o  apelaste • . tenha ticla -•• 6. curd ad6:•.,kle • recolhei a • carne vo-. nntada..iia4.4..joga-la no rio';'.Ndo. há chiVida 06  que foi 	ingestão•- daque- la carne  a  causa doS sõfrinie.ntos•e morte ..do.cão».••••: . . , -• •• • • ‘••'' 

pmeidemste  a— Sena }iUio 
Belo HOrizonte, 	da: dezembro 	 •Pereita,, 

. 	• 	• 

relator:s. ,..:Hélro 0/Sta..,  

FLIRT() CONSUMAÇÃO QUALIFIÇATOA• 
PENA IMPOSSIBTLIDADE • 

Há • furt6:•'. :Corisitinade•Sc 	.,•ekillsa: foi Subtraida ,•Sem: quo': sets:dormo  percebesse mesmo que  o  criminosotenha sido preso" coin • ela. em Seu • poder 	quando - da pratica  de  outra:delito. • 	 ..„ . 	. ... 	• 
•• 	A cOnversio. de  pena • de. reOitriski .o..eMf.• : detencilo ••• 	na í:  ocorrência  de circunstancia 'qiislifiessitiva do furto 

. 	• 	• 	. 	. 	 •• •• 	• 	• A.PELAV.;,‘:0 ,CRIMINA4.1.7.104: — Helatom Dec' HeLlO COSTA 

ACORD3.O 
•• 	• 	• 	• VistdS.,., i datados  e dicutmdo. 'eStes• 'autos • .d6. iapelogdo  cisme  iai  ii 17.104, da . connireade4P.JUiz de  Fona em que sãO.: apelantes • Jairo guei.t.as  Dias e •Antonio Mrtrqii .es... - Perotilt,• : e • apelada • • • •Justiça.‘Pablica, • .nd6rda o Tribunal de Justica..de Minas:•••4erais i  adotando tomo parte  in, : tegrante o relatório constante do parecer . ..da....: douta •Proonradoria Gêral, sem voto discreparde dos Juizes  componentes da sua .• Primeira Camara :Crimin ii , em negarfprovimento. a ambas••as anellaçOes. 	• 	• • 	•• • 	•• • :,•;;.;: • Objetivam os ''recursos• interpostos a deseniisAitietça" .0 ...pl.ra  nnie do , f.6.4.10 • .pelb gnat foranr:eondenades. : os  apelantes ,• b'eM ,e6m(*a. conversão :: da pena na .eonformidade do disPoSto no § 2.", , do• art. 155'..do 'Código Penal, • concedendo  se :conseqiientemente.a suspensão condicionar da  pena  ao  apelante  Jaime Eigueiredo Diaa... • . 

to 
 ..Não  pode • ter scolhida o pcdido de.:desclassificaçãO s. do crime de fur 

. .• . 

auttmosel  foi  am  
consumado para 

 'tent:a& 'OS :aPélarites,: tendo subtraldo• o radio de. tioi• 
uns presos .pela policia quando tentavam -• se  apodei ir .dê ' outroi:siutagOei•;;:•• ocasião  em  que foi encontrado • em..• poder  deles  o  rádio furtado  no  -6140 vefeu1 .6•:•:•..Teria, então; imequIvoearnente, ocorridO,. quanto ao rádio subtraído e . pelo réus transportado  park. outro lugar, agate. - estado  de tranqüila  detençã o  da coisa subtraída 1‘.Teison Hungria 

 se refere • coma configuradora de. sua retirada da esfera de  vi-gilaricia .doi•closninos pois que -a .subtração não  tinha sido percebida  e  não  houve•-•••persegniçãO : . aoS ftpetantes
t 
 • que.•: . fOrarn.' • presos por •utn• fato :dife-rente .  queleiou: , à  descoberta  do funo.• Indisfareavel:;  portanto, a carae .- terização do  furto consumado. . 

: •••;:.•A sets turno, .não pode ser atendido o .apAlo de eonversão.  da pena 
• 

de:•reclusiio em detenção. E' indiscutível a  ocorrência • de circunstância qualificativa do furto, confornie aCertadarnênte reconheceu • a sentença apelada„ pelo que niio•••tem cabimento aconversão da pena, SOY/lento 
torizarla na. furto simpfes 1„. ainda qua noturno,  mas não admitida no qua- . 
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esta  no  ensinamento do eminente . Nelson Hungria 
(«Coment. •ao„. Cod. Penal», vol. VIII, nota 9) e já teve -acelhida. em 
julgado  dêste Egrégio Tribunal (*Minas Forense», vol.  I/202) • . 

Sem  duvida que  os autos  :retratainlanientável' caao  em  que (leis...jot • 
VenSi . :•trabalhadóres.. e sem  • ..ántecedentes cr1in.imais.•ou .apenas reprevá, . 
vela .» se 4eixaiikto • arrastar à  prática  de um  • •furto Sao eircunstâneiaa .,...i:: 
porem, que, dada a  qualificativa  do - crime,' não traçam ao arbítrio  do 
juiz  na fixação  da • pena outro  modo  • de .minorá-la  senão  • localizanclOa-
nj infrihna cominação  legal.  Assim  • se:: faz: na  sentença  • apelada, pelo • que,..., ;  
não se  lhe pode dar reforma. Custas ex..lege.;• . . 	. • :• • '..• 	• . • 

.• Beld.'.:.Horizontei  • 7 de •dezembro  de 1961  -  Jose  4kides Pereira 
presidente eoni voto..— Helio Costa, relater..••--•Agenor'de Sena •Vilho. 

Gorazil de Faria Alvim,  vogal. .. 

000  

LIVRAMENTO CONDICIONAL 	:AUSRNCIA OL CESSAÇÁO kit 
PERICULOSIDADE PRESSUPOSTO FUNDAMENTAL , 

O -liVramento  condicional  tem  na  ausência ou cessação de 
peritulosidade, pressuposto: fundamental, eve ao Juiz  compete 
Auttrar ati  aves  de  esti.iti&:(.da  pet  senalidade: de liberando, sua 
índole e  caiate circunstuincias  e  causas  do crime, por nark  has, 
tar conce§a046.: beneficio simples  verificação  dc boa  conduta  

:carceriria e dedicação 40 trabalho na prisão, cute  não provaM. ' 
por si Os; ai rependimento e regeneração de condenado. 

. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO,N. 3.293 Relator: Des) JOSÉ: 
AMIMICO MACEDO. 	P. 	: 

b 0 
, „ 	, 

Vistók relatados e discutidos  estes  autos de recurso  crimina em 
sentido , eatrito .  n. 3.203, da  com uca  de  Araxa, recerrente, Jose Divino ' 
de Deus  6 recorrida, h  Justiça  • : 

Jose Divino de Deus:: VulgO <Fuco> iii&q :ininirif-ie" • ebniO  auxiliai  de 
Sebastian  Lourenço  da Silva,' seu priMO;  na preparação  e  execução  do 
crime de morte perpetrado, mediante paga, traição e prévia  disaimula_ 
pão, a pedido  de 'Joao Fernandes Sobrinhe;:contra:Sen genro Arlindo Bo-
drigues Alves. 

Regal  rtriente precessad4 Um o  recorielite pionunciado i•poi  forç, 
do que disptie  o  nt  25 nits' sanci5ea:'do art. 121, § 2.6, mcc  I e : EV  
do Cod. :: Penal; 6,  submetido  a Julgamento perante o Tribunal do: jON: 
condenado it pena de doze (12)' anos de reclusão que ;  em face 140 dis•• 
posto  no art., 2.6 , letra «b», do Decreto n. 50.240, de 28 j1 19.61, foi, ;pelo 
Egrégio  Conselho  Penitencifirio do .Estado, comutada para  nose  (9) 4n.0,4  
sete (7) Meses e seis (6) dies de prisão, oniaando, simultaneamente; • no  • 
Sentide da coneeisiie  do  livramento P7Midicional de: Conde a do (fls . 17) 

Na comarca de origem, porém, O Dr. Promoter. de Justica  no con-. 
cordon com a medida pleiteada e o ilustrado Dr. Juiz  de  Direito, em 
bem lançada decisão, denegou o benefício suplicado (f 18/19V. ) 
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• 	0  livramento condicional  6 .  tun institute ;  que faz •Parte integrante ,  sistema  penitenciário chamade progressivo e, tambérn i .  da servidão Penal, porque  • repousa..•na • idéia • de que o condenado .é• servo da  pena  Nie 6, de. MódO. . ;algu.M,... um prêndo ab . po. i .:idenado  deixai  d'e•Cumprir.a  to p . talidade da: pená.:,•Cetistitui  ele i etapa  final  cla‘:cOndenação .,. Visto come•',. esse .sistema .preSSUpZie.a.'aplicação..: da.  "pena progresaivamente dirninuída ' • de  intensidade 	• que significando • sucessivas  •,..eXperiêntias• de unia liberdade  .dosada: aos  poucos, • com  a obserVaCão  dessa  liberdade prome- tida . ou facultada. ao  •delinqüente. 	• 

A•Stia •concesSdp, -: ,cOnSeqiientebiente, nai6AS•tinif.. 	oe:rn  o e,. ,efetiva- 
. 

.niente; :15 . término...da'• Pena, d a 'qual 
GarrantL•nOta que bate . instituto  teriCe:••dUnte.• carater .  de 4.1.•M Meio de'reforma.,•pe16. atrativo da liberdade,  e de urn protease de •reciaestficação  - Pela iiberdade provisória («Traité› .>, -VbF;•4I; rt: • 560) 

0 livrarnentp.. :  conSiste,.. 	 nutria próVa,',. Urante: f•411iiil. a pena, continua  edi cuiso  E di  tiã  s a  ua  concessão  UM ‘favorap • CendenadO,::mas  antes :' de Wad; um  PreValenteOietiefició. 4 .. 611.4e.m.. s6.; 
.. ••Cia.1,•eorno instliUtiY.'de.altd•Política . critniaár.'...•' 	• : 	" 	•"`-;• 	. 

• 
 

Se • a recluaii6.0. um .mal rieceaaárie.  a  que . 9 .  delinqiiente . • tem que.  cu  jeritar-se, segue-se . que, desde que. :,6SSa•.••neeeaSidade desapareett.nasce.• p*.r4. ele  o  direito h .  liberdade  litnitad0..:•:q4e. a ":00 .tiria lei lheofemce, ....coino .  a via Maia:.•adeenada,:4 :.sua mtegi1al iegenetaçad• 
.•. : :••To...cleVia, pars qnefalCance. ele  a  ConceaaãoZde seinelhante. benefleiemister se ,  :.faz que picencha  Os requisites .. estabelecidos  y no 'art...60  (:1;., ...C.6dige•.•Penak.:.e  no art .i.• 710 .;„ e.seguintes, do :06Cr.::''Processe .Penal,. que deverão::•• ••aer:,,:a:Preciados  eia conjunto  • pelo julgador•Sende .;, :•,in.a.dnai.asiveL <1.0e se : li Mite . 'ate • a; adotando  o  parecer .e.manade. de.  Consellfo...1.?eniten.,.:F,  Ciário,  decretai  mecanica  e  automaticamente, a liberdade  •vigiadao ciue impilcaria positivaniente, no :abastardamento do inatituto, no  ..Sen.des-.•virtuamento.,  ao seu  .desnaturarbeato, num  : aténtadd .  .4 . , sais aguarda  da ..tranqüilidade  publica num  aerie 'Ake,  pai i  acoletividade.'• i• : •• • 

Entre  os  • requisitos:. legais • estabelecidos • de  ordem objetiva  e • 6§  pros 'SnpoSto*de.natureza, subjettva, 'um preSsOposte` .*'..C.nja 
preerninência;.•,pqrque • funclaMental:4 : concessão  • di:i.'.....benefícioi: . a  knsência:; .OU cessacao  da  perccjqsidade , ou .. nOrqüe •esta . .iião • tenha  pre.. existido ; ou:Pet'que dela  se  haja  despojado . 	criminoso• durante .  o . regi- me especial de ,recolinniento .6 de traballm a  que  • foi  :•subinetide: • ... 

• próPria. l'e.y. i .g...eat&indiea • &Hui.) . 	o. m .e.'nefolado press.n,, .postokquando assmnal  1  ipíe  o estado de teinibilidade.,•do .delinquente devé ser. inferido:•átravés  do  .estudoie sua personalidade¡ do seu •eardter.• re-velado .• pelos  seus • antecedentes....evconduta. ea . prisãci,  sett trato.  com  os . 
companheiro e funcionários .do estabeleciniento, suas,relagóes,. quer •C'eM 

.familik•quer corn, • estránhos, bem  como ainda  subsidiariamente, dk.• ..exkrti6 dasv,:eireunatánCias .e das  causas  • determitian4i:,.(4.a. •  Somente portanto,  titravés dês .ae conjunto elementos  e  que cera  . possível  a  conStataçãe: d a .:. indole  do  préao, para que  se  possa presumir, tanto quanto  possível,  a  modificação do seu caráter e : : da  sua natureza  psíquica e antropológica. . . • • • . 
..Não basta, destarte,. para  fundamentar  o  pedido,  e  a  concessão  do livramento conditional,. a, .simpls ...yerifit440. do . tempo de prisão,.:.: da • boa •ceii.duta carcerária : .:é da cledicaçãO.:46.•:•condenade‘ilQE trabalho,. porqiiante, ride São  indicas  suficientes . para forneder ulna prova. inconteste :do 'Sell arrependimento e  da Sua  regeneração - . 
A lei; dando  especial  .ênfase -,ao -  exame das - •,conclieóeS pessoais do: liberando , . sua  índole,  sou  caráter, seus  instintos, seus  antecedentes, ' dei-xou evidenciado  que, como indices  positivos  'para apuraçãO:d1 existên-.. 
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Interpôs, então, o conden - do, em tempo hábil. o presente: recUrso 
stricto sensu,' objetivando a. reCorma do despacho denegatório do 'aline-

, ¡ado livramento conditional (fls. 29/32), mas, o. M.M. ,Dr. Juiz a•''quo 
manteve a sua decisão (fls. 46 e v.). 

Neste instância, o ilustrado Subprocurador Geral Dr.. José Emigdio 
de Brito emitiu minucioso parecer Opinando  no  sentido  do' desprovimen-
to do recurso (fls. 49/51). 
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cia, ou  não, da .periculosidade• do agente, no pode o mesmo sei  despe
zado, per- MAU.. e • fastidioso',  pois; 'comb adVerté o Ministro;  Francisco  
Campos,. ern stia : magnifjett «Expoeição  de  Motives»:• • . • 

	

«0, ctitérie da lei anterior . 	• fazer presurnir•::‘a,.. ,regene. 
raçãe ,::Pèlás . .'alinPles • submissão • iscipline ca,rceriria  eia  de 
Masiadat.pente .  simplista. Notório  e o frequente desmentidoqUe . .. 
.a realidade dos .fttos opõe a essa presunçãq,.que,• incontestitVeL: 
itiente, des atende . ao  interesse  d  segurança  social  Dai  a le : .• 
attial. • eXigir, pata o livramento  condicional  entie os seus  re : :• • 
qtifsites,, não se o bom comportamento  (10  condenado na  prise
ina,tamhént que se V erifiipie a. cessação 'de. -  stnr• peuculosidode  
1'  peccso  pois, o estudo  de delite, principalinent4....na...!feja-o• 

.subjetiVa  do  ag,ente, confronta-lo.• com  c  e  cerfiliçõeS ;  
paíqUiette ttu'u  do  condenado,.  a  fim de •cftie se: Posaa, averiguat 
como ele  se vai portar em contacte • de  novo, &ant o  meio sOCial». • • 

No coso oca  em  ,• apreciação,  e de•-nSealtanse.,...•.que 
Mative de • fla i •  3 ailencia, Por completo  slibte,•:!.:O.,4!..:qintecedentes do. jib..e .• 
rande, sua indole Seu çaráter; seus instiritea;:• ••Stianiaçõe.Ceera os com  
p tnheiros...de•::infortúnio, com os 
• atendo-se,. • itiqpinente, sobre a sua  teci  dedic cçao  so  tbalho  e a . Sea 
...ótima conduta,‘. que lhe valerain .  
pela ComiSsãe•Disciplinar do 	 ' 	• 	• • • - 

• 	• 
 

Mos como  pertinenteinente, POiderou  o  pirecer  do  iluatr:do Dr. 
. Subpiocuradõi  con  cicado .  eh> 28 11 , 
e‘.6 •relátório• de ,fl•S; 	beM:.,.,COMN. :d;•ateetado de fig. 33," &data de mar- 
ço • •e de • outubro 	 qual  os 	pela Mesma pres- 
tados relati‘;airterite  a  cend•Uta do  requerente; 	 poderrui..:  • 
reTationar;;Se• : ,ao pei•iodo de •sna vigência inferior a dois anos. 

Pcir•:'ontio' .lado, zttentande-se ..:..para a ausência complete de dudes 
atinentes A .  conduta anterior do.. eendeinado, para  a  extensão  do  mal uno  

-tivadamente praticado, ou, mais prepriamente, 'present e . a natureza 
bretudo de • ifink dita circunstancias  elementares caie  o • •"qUalifiçarii:.'•• 
paga, mata?,• poi • 	 nietiVainente 'tórpe,• 	Voiles clue a in  i  
sensibilidade Moral revelada:...peloCrimitioao; •..ciente .00 prePtis.it6.n .illik 
daquele:' a;••.•queM ajodava.•na.'realiacão 	niaiS perVersa de Ode s :. as ta: 
refas,•:p6S'em giandere'ilee;.•=e ,:destacado relavo.. o :alto • grou da sua  pe-.• 
riculosidade. 	,.• ".:•••••' 	•• 	. 	• 	 : 7 S:q1 

As,sirri; mais  que  • precedentes e  justificados  •o eSerúpulo e a reintanCiit 
manifestados : pelo digno e ilustre Juiz  Dr.,  Walter Machado dm aceitar; 
«após..6 .-e-Xame severo  de  tude,;'a-conclusão  c1>  que José Divino de. Deus 
já não ••• mais .• aptesenta sinal .algum de temibilidade ;  .eStando,  pois  em • •. 
condições de;rétornar ao cenvívicr atendo-se, Cartarnente,•:•4 giose 
advertência  de  8envdlle qundo .afirrhou que:.. • .• 	• . 	. 	a . 	. • 	.. • 

. 	«supor  que  a boa  conduta, ela  só, pot si mesma„ oferece • • 
re.genetaçãO e s.segure •a emenda i • T.pot poi um  • despropósito 

Cette &range .et materielle façon de :  juger l'antendemeitt . d'un 
•• • detennest le  renversement de toates . les idées penitenciaire4»:. • 

• 
•• Com . êstes - - fundamentos  acerdam, • em Turma da • Segunda • Camar;:t 

. 	, 

Criminal do Tribunal de justica. de Minas . GeraiS, negar • provimento ao' 
recurso,  • para confirmar, corno confirmam, por Seus próprios He jurídicos 
fundamentos, o respeitável despacho recorrido Custas  n.. forma  dá lei., 

	

Belo Horizonte., 18 de .janeiro de-, 1962. 	..halencat Araripe, presi, 
dente. — José  Américo  Macedo, relator'. 	Lahyre Santos. 
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PRESCRIÇÁO — DENÚNCIA 	.CLASSIFICAÇÃO DO CRIME.  
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE NULIDADE DE SENTENÇA 

-- 'A Preaigia  rege  se  pela  classificação  do crime coati& 
na  denuncia,  ' qtiec há de  prevalece>  ate que se faga sua 
cação por sentença após instrução do processo e respeito  ao  
prazos da acusagão, sOli:pena de nulidade. Não  se sang, a-  nulidade quando  is  partes ‘não foi dada' oportunidade par a arguir a falha processual. 

RECURSO CREW ÍNAL N . 3 .2415 -- Relator: Des . FIPLIQ, COSTA . 

RELA   T R  
••••• 	• Na centarea cle NBora Sucesso, . Gerald). Ciinaido'Vio  i  fp:u 

p, ineurso.;•naa-..aan4eS:db artigo 	 citou  o te   quo!qrie>tdoq rnccsos  cio .§ . 	..men.eionado). do ,05d,.  Penal  pooqile,  na noite de 26" de  abril •de  1956;': no local'. denominado  «Alac.ada.diectitiii emit .•• o .:Seu cunhade..Artur Silva e neste 'clesferitt.. tras.. 	 causan_ do  lhe 	• 
lesões  de  natureza graVe...• 	• '?•• ••• 

re se porém, remetide . .4,nieSind:•.an.•jatovena cartório.  ; permaneceu por •grande lapse de •. tempo, pois , ::AeTiu .kia . foiL..r.ecebida, ein: • 24 de maio  dc' 1556 em 11 de  novembro  dc 1957  foi  o  actisaddJuterro-.  gado. A 25 dasee,..:Ina0:o Magistrado 
nasse dia k Hera  para audiência das testemunhas  (ffek.,2*•).,IPOtein,. no  emnPrido 6 .  ieferide .•••!despaChe, os ,autna. foi  tin  Juiz 'clue  os . Lis 28  p rolateu ateentençk  clue  sI  se  :vê desclasStfteandoi :. .0..,.delite • para p.„40' ..ferisentos• leve•s•-•.2H:A ,;•anaancia. de aoto complement* .‘-- pata4.  

'
en> segnida-demetar a extinção • da  punibilidade. 

Inconformado : tecorre em. • sentido estrito o Dr. Prometor de Justiça pleiteandoo" cassamento da•:••aentença,.•.eis que não houve' , .P.rescrigão., Nesta  instância  .a douta • Piiiettraderia. Geral; pelo sea ‘iltietre -repre,:. sentante opina pele conhecimento e .proVimento . . do .recurso pork:. nil° .houve nenhuma • p.feScrição, porque; caracterizado.' . 0 .perigo. 'de vida;ne auto.• de corpo  cio  delite,i,niio• era •ne.cessário,.:•se 'u Se  anto de eXante • • , comptementar, cievendd - ação prosseguir rios tiâni.itee.',,. :de:...direito. • A  lesisão di7  se peço dci.•••. ..• • • 	. • 
 

Pelo  Hoc 	5. de. Ontnbre. aë 1961. 	J. Castro... • 

A C .  CY D 0 
. 	. 	. •• • 	. . Visto., , relatados é  discutidos êste s . autos de recnrSo.' criminal ii • .3.246 da  contarei  de  Bom Sucesso  em  .444  C  tecestente  . o • Dr i.::Promotor de .justiça e nee:Tildes • o Juizo e •GeraldO.:zCândido ...Viana, acorda..:o Tri-bunaL de Justiça  de Minas Gerais,. adotando •coMo. ,Parte..integrante• deste  e‘ relatório de Va., .por Sua .Ptimeira . Camaro , Criutirial::6 sere voto dis..• crepante, d'ti  plus  imento  o .tectirso...para ,..cassar a detisiie. recorridit, . que  e hula,...e mandat'que.  o  açãe•. •criMinal  tenha  prosseguirnente, eis. que •‘•• não se, concretiZon .  a . .prescrição " .• • • 	• . 

E'..'certo  que  em  qualquerfaSe do processo Pode ser  declarada,  a ex-tinção da.punibilidade...de •eXistência reconhecida 'pelo Juiz. E -  menos e'er:: • • to nila  é  que o CHM& de- lesão  corporal simples, uma  vez que a ale Se ••••• comina, no  máximo,,  a  pena de um ono' de  detenção,  tent • asua,' -ação penal prescrita' no prazo de, quatro  anos, pelo  ..que, ea  espécie,  , dado  rink' a de-tduncia  , foi oferecida e recebida . em 24 dc  maio  de 1.956, prescrita já..es-• . tarja  a  ação por essa  infração legal 
; • 'Acontece, poréth ,  que  a  denúncia, caPituleu o  delito  no artigo .Código 	.."Cuja sanção é,  no  máxitrio,• cinco anos  de  rocha.  • 

• 149 



41 A T 	R I 0 • 

. •0  apelante foi denunciado, na  • cornarea.. de  Cl.),rangela,  canso incurso 
.nas • sanções .doS"arts. • 211 e 218. do • Cód PendI, como autor dos crimeS• •  
de sedução e corrupção•da.Menor Maria Jose da Silva.. 	 • 
„ APOs regular instiingãO•;••foi o anelante absolVido quant o.  io crinieA 
seditçãO:ë condenado  à .. peea . de • 	ano e quatre'inaseeae..reclusão .,. coin .  
incurso 'nas  sanções do art. 218.d6 : Cód. Penal (fls . : 51/55) 	••• 

Inconformado,•..opeloit...6 réis  • : ehi • tempo • oportuno : (fls.. 59); 
Arrazoaranr.as.partes 	62/63 e verso). 
Nesta:•inStânela, a Procuradoria .Geral do Estado; ern parecer 

rado . pelo .Dr, ,..Sílvio Fonseca da Silva, • opina pelo: provimento 
68/69). .• • . • • . . : • 

Ao Exam. Si: Des.. Ara-Tic-a Macedo,..revisor. 
Belo Horizonte, 21 de -  novembro de • 1961 ... 	Aiken- e Saba 

A . 0 o R  P A 0 -  , 

. • :Vistes -,.. relatados  • e discutidos  estes  autos de 'aPelacão n. 1/„.288;  da 
cOrnarca-- deA,arangola, em que 'é .apelante Edeilson. Alves Caldeira e ' ape-
lada  -a -  .Justiça, • acorda  a  Segunda  Camara Criminal do Tribunal .de • Jus-.  • 

. liça  do-  Estado . de. Minas Gerais, integrando- neste o relatório dé. fis 
• 

exa. 
(fls, 
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são, 	Tie .0. - submete. •à  prescrição:  de doze. anos,:.; E eSsa classificação 
da denúncia; embota  de parater'prOvisório, ha que  prevaleces  ate que par 
senten60..se. fizesse,.:• .a . : •Sua• •modificacão  Ilegal, pertanta,..,por nulidade • 

•:.évidente .;: •,•.eis.. que.A.A6 ::zSeife* 'a. instrução do •PrP'Çes,s0::.0:. nern•••• se respeita•-• 
:.:•••rain 	 (Cod: Prof:: Pena%. 	59a,. Tit": 	• a •de.. 

cisão • que  :se.. limitou  a;:declarar • a.. prescriçAO'Sda acãci:  • Penal, conSideranda... 
• cue a crime • se ClaSSifieaVa de modo diVerSit...do: Contido. na  denuncia 
..E. h.,lbora..SanAvel a dialidade .  de que se trata, 	não. argiiição• (Cod.: 

Pr6p. • Penal, art. .572,.. i),. no caSia . ,nAo..se 4 .4.:::''..6 .?. .saneamento, Pois .que....• 
Sendo.  temiporaria a•-decisão; •hiltou•• as  partes oportunidade  para . argiiir 
falhá processual do cancelamento de  atos  do  seu  tito .• 

.Por cstes . fundamentos  e  que  se .cassa  • a;eleelsAA:.;...recarrielá• Mandan.' 
; de ."que 6: feito. prossiga . :em...todos • os . seus;:.•trAiniteda .. instrucAu..e....até . .:••••, 

que,: .alaertzp: a opostundatle a que •se 	 Códi:6•...de.." • 
Process°. Pentil, pro f. iraL o  Juiz  su sentenç'OPCOliieentender • de dirbit'O••': .  
CUstai .  ex• lege. 	• 	 • 

Belo  Horizonte, 12 de deZeinbrO .2de 1961. -- JoS6.:•MCides Pereira, 
presidente • com 	HéliOi•Cristarelatór'.•'' — Sena:. Moth(); 

'.• 	• 	.• 
.o0o .  

	

. 	..• 

SEDITÇÃ ‘..-- INAQ (30NFIGERACM)?,..CORRUPÇÃO.•DE MENOR — 
.• : • 	CARActtgizAvAp..., .... • • :. • .• 	• ' .. • • • 

. 	. . , "--,, 	:*..,.,:. 	.• 	,....:. ‘ 	- 	. .. • . 	...•• 	,, 

O delitn .de,seducãO•nlo Se eón.figura  kfitlia a. Sea ele..:',• . 	. 
Motto moral,,  ..cOtito,:•SelaAi •obteneão do consentimento  da • vitimii. . ,.., 

:. Pai,m a ConjunçãO....earriaV•pelo• aproveitamento  .dStSua,,inextieri ,anta 
eia ou  justifiaVel,;.einifiança. 	. 	.. 	

• 	. 	-• ..-;.•;,;...;q:,; 

. -: . --L CaraCteriiiin crime .de . corrupção de menor•as .:IaçOesp-,,, :,• :; • 
•• seXuals 'mantidas conk a ofendida .que,  mesmo tendo comporta..  '... 
:. mento , não exemPlar.  our leviano, ainda  não  fosse ••pma.Correin ....•••• ' 

pule, desmoralizada ou  pervertida  

. . .. APELAÇÃ 0 .  • CRIMINAL : N 11.238. — • Relato r: .• Des . • GE RS ON . ' .. DE. 
ABREU . E.  SILVA. • . 
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A - 	 . 70, por votaoao unanime, em negar provimento a apelação, para manter 
a sentenga de primeira instância, por seus próprios e jurídicos' funda.. 

• 
. , . A responsabilidade criminar do  apelante 6: .'manifesta,  no..toCante 

.. 

crime ...de  corrupção  de .  meneri,(Ort ':H2.l8': .iw Cod. Penal) . • 	• ••:•• ... •• 	' • 
: ..‘i.Pcir sem . .duvida;- 6  de  chegar- se  . ...cánclils4.6. :de que O.alaélarite man.. 

..teve ..relaçõesexuaia: :0477:17.  Maria J900-. :'da• Silva,  corrompendo-a,  pois,  • se .  dita .  menor trA6'...tinha •Procedimento .  ilibado, Pure, ;na exoresSãO... 
da  douta  Subprocuradoria  Geral  do Estado,.•nfia se: pode dizer  que:. éia... 

. : corrompida  .6..„época do  fato.  : • ..: •••,.n. •. . 	. 	. . 	. 
. 	• 

 
Segundo ‘,o apurado nos • atitOtg em "dias do:: mês • de • . maio  .do;  .corrente  

rime • .6. .apelante  Chegou A' cidade  de.:Çarangola é • iinediatamenfe .- ..nO...enes 
.<1110 dia que: ali chegou, comeebu . .,a . . namoitar...,A. referids;.men'Or,'.faiendo-: 
lhe  galanteies ;:•. e prom essas (té, casamento,  ao : calO:..de .  beijo  's e_',0:tigosi • :. 
Oegande.., a •: tentar  manter  com  ei.a.relagões sexuárii,•?, o:,`•,•que , nti:2: ': '.6.il .se_ 

.guiti dada. :o  aparecimento  de. lima: irmã  da vitiMa:',:'Mas, ne.: .:dik,.segainte, 
. iebriSegutit o• réu reali zar . apii...j,fitoilto:. ... 

0 8i.,..; ...Tilf4' ili. quo» .;''fiét.A. 'proVa dos • autos • e .:corn: acérto,:na.6. reeeL. 
..nbeceu•a existência  do crime.de,/§edução:•.: ‘• 	,••.... '' : ''' . . 

• 
 

Na verdade, bem  examinada 'a prova„ vê-se one, faltoti* :.eonfiguração.::•.• 
daquele  •delit o.  o  seu  •eremento • moral, • isto 6, : o conSentiinito,,4:vitima pa.... 
ra :: .  a conjunção  carnal: obtida pelo aproveitamento.: de' ...:SnaAneXPeriência • 

' au justificável  confinnea .... . . 
---', COnfrò.rita -fideas declarações . da..vitima com  • a'S'•:d...o .. ap'elal 	i 'ite,  verifica.. .. 

..se. que;..:inao7.,Jui.yia rizio de' erdeinlegd1 para  incriniinar' ...8ste (:O..rno ,..in... 
curso,, ,..yki •s*niiio do . art, 217 .  dof ,'(.!.(0t . ,-Penal, porque não  pod 'auvoear . 
justífiai ■iél„:.pfifiarf4d :AUein,. cOliiie ,' ,vkii4,*.Se entregou. d:Um.!eoSiiheeide .  • 
de um did d'Oen.s•e ..:".ta.lulé•in direr-se  quein•Z•e0m6.. 
a .  ofendida, perguntada .. 'sób*Se.,era .virgeniï : ..rebOnden,..deSenvoltarrren-': 
te, que  não . . :(fls. 34 e 34v. ).'..f .N.;..;:' , : :... . . •• . .. 
.' E' de :cOnçluir_se. corno". eonelniii ...o.•.417.,:::eom .. •apoio  em' pronuncia-
mento  dêSte;•'egrégio T4=04 .  que, «rio: .Sisterna• 'de :ilossi>  Estatuto  Pe-
nal, para . que se configure d.• sedução, ' não li. asta:.:qUe.:..dinulller declare .  
'que fol .:sedUzida.. :  . . . 
"••• •••E•Precis6,..que, ela seja inexperiente, on quandeexperientei.;, haja ce.... 

dido,.."UOr. juStillefi*l eon fiança. ao sedutor>  (c3UriSi5runneid ' Mineiras,  
.vol'. IT1;ii. :64.,.. 334). 	,.: :. 	: • . 	... . .. ' • . • ,' 	. 

De;::feite . : .: ..se a.• : •ytilma entregou-se  ao apelante  nas  circunstâncias  
MencionadaS,...ndO Pode': ...M4ecer'a condição de:  seduzida. 	: 	• ..'.. • '''...' • 

• • 'Entretanto, ficou .  apurado  quo :6 •crime de •corrupção. ,  eatá caracteri-
zado,  POri isso  que . o apelanteirnet %a", declarou .que ..  manteve relações  • Se- .. '. 
xuais  com  a.  Menor. 	. 	...• ...... . 

. 	 . 	. 
..... A .materialidade •do crime, isto' . .6 .;' .6:•desvirgiiiainento;• :  nó-la demons-

tra : o • auto •.• de.:. earria: de delitõ. de ..f1S-:,. declarando  os PeritcAue o det10-. 
rainento era  recente,  . . 

Pretende ' Õ apelante/ que d . :vitirrW,'W‘..t.inha„ sido deflorada dez • dias  
antes. 	. 

:••• Desprocéde . a. : alegação.‘:: :.•pe•iS'.. : OS peritoi. .. afirmaram,  . no ... laudo,  que  
constataram  .:<ruptura :de . hírifeti . 4.0Cente,. antes de :dez • dias,  .a dizer, 1-10%..: 
period() que  vai  do fato ..i'dez  dias. 	• • ••• - .• 	. 	 • 

Ocorre,  igualmente, o elemento Moral ao  delito, pois,  segundo- a me-
Iher..entendimento, 6 indiscutive4 hoje, qne'a  conjunção  carnal 6 . ato  • de 
libidinagem por excelência, quando . praticado  • fora • do. - casamento,  cam 
menor de.•18..e Maior de 14 anos, de idade, como no  caso  dos antes. Nesse , 
sentido  a- ligAo prestada de Nelson, Hungria  (eComentArios ao • Código'  
Penal», vel.'• VIII, •pag, 189), . 
.,'• Dizer-se•que a- vitima  não i tinha . ProCedimento exemplar, na..hip6- 
tese vertente, '.6.. indiferente,  por isso  que'.  não • existe ' prova de: que . ji. 
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estivesse cUrromPida; Ainda que leviana, não estava desmoralizada, per- 

, 

 

Não importa ) : par outro lado, que a ,menor tenha cedido Para satis-
fazetiao: próprio apetité sexual,. importa, porque  ta corrupção  de  
Menor •compreende  a  hipótese,  de conjunção  carnal corn mulher virgem e 
menor, send() indiferente se a iniciativa partiu do agente ou  da menor».: 
(«Minas Forense», vol. XX, pig. 296). 

pena  foi doada sem exagêro., A sentença merece ser mantida 
Por7seua proCederités fun amentas ,.,,,Custas, 	 apeltnte  an 

:.(3016  Horizonte,  15 de :,:deiernbraf de 1961. 	Alencar ArariPe, pre- 
sirlente, 	Gerson de Abreu e SilVa. 	Jose Anierice  Macedo : — Lahyre 
Santos::: 

	o0.0„„ 	 

QUEIXA — OUTORGA DE PROCURAÇÃO INAPCIA — AUSÊNCIA 
DE NULIDADE4PEREMPCÃO INOCORRÊNCIA.,—  JUIZ  DE 
PAZ; COMPETÊNCIA CALÚNIA ADULTÉRIO — EXCE- . 
ÇI,IO DIE  VERDADE—  Dl  

. 	. 	• 	 ••: 	• ..• 
Inaeorre perempção da agiio. Se •O• seu POSSegiiiniento;.niü• • 

foi interrompido por omissão  do  querelante ;•• Par': 
cuts • 	. 	• 	• • 

Compete. uoi JiriZ"...• de Paz;  .enty;Substititição, ao.•:turz:,. de,. .1 
reito,,•proferhtftesPaeho  de  recebimento.  de queixa e niesldir .ita • • 

. 
 

da • inStinção• criminal  
NO  processo por calania relatiVa a adultérie, que é• crime 

de ação:privada,:•de.sçabe exceção de verdade se não foi a  ofen-
dida condenada  por sentença irrecorrível:,.• 

. 	 ,• 	. 

	

.APELAÇÂO CRIMINAL N. • 16::.461 	Itelatort• es.; 	'St. •AMIL 
RICO MACED0.• 	

• 	 „ 

A ‘•CoPD40 

Vistos:;:: •:re.lztado.S.;• e discutidos %.éstes: autos de-anelação :.,•erlinin41.••••n .:. 
16.461,  .da • 'comarca • de  Tupacigilara••:••pel•anté,• Al•cidia Cabral e' . anetada. ; 
Alice:•Tavares•da Silva. •••; 

Alice Tavares da Silva, ora,  apelada, ajuizou perante, .o Juízo de .Di- 
. 

reito da %comarca • de  Tupaciguara •urna..:queix. a. ..crime..contra4.a apelante  • .• 
Alcidia Cabral,. dando-a camo. .incuraai:Yiaa . aariçõek•Idas•• arts 138 e' 140,  . 
.§ 	cie  . g, art . . 14.1,.,P. III, fades. dei .. C6digo •Penal, rtão só pair •a have' .• 
caluniado, dizendo que  a  querelante vinha mantendo  relações sexuais corn 
o  amante da querelada e corn outros  homens, cujos names declinou, coma, 
ainda, porque, qio  dia • •3.•'•de agasto de. 1960, •cêrca das 15 horas,. quando 

. aquela  passava'  em  • frente as «Casas Pernambucanas», situada  no  ponto 
mais :central••da:. cidade, dita •querelad a ..  de la. saiu • e, traiçoeiramente, 
agrediu fisicaniente, gritando, alto •e. bom • som, - tôdas. - as ofensas que.  vi.. • • 
nua, anteriormente, :ssacaralo contra a sua honra, consegaindo, destarte, 
o  seu•intente, que era a de, dar a maior divulgação possível , às suaa•pa, 
lavras. 	 . 	 •• 	. 	••••• 	 . 

- 
 

Fone  ado o processo • sentenciou, finalmente;-,' a•,magistrado , i,deSPre=4.• • 
zando as:. nulidades :argilidas e . condenando a querélada -  corno incursa 
art. 138 .do  'Código  Penal, à •pena  de seis -  (6) -imêsea de - detenção e rqui,. 
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ta de..Cr$ 1.000,00, concederido.lhe, •poréni„  o  beneficio da suspensãO ton-- diçional ti fl pena 	61/63v.). 	• 	• 	, 
Itresignada,r •, em  .tempa:•hábil, , apoiou ::. a.iquerelada; objetitrido i Sua 

abs. olvicãO•••••(f Is 70471) • , 
Nesta inStftneia, ofic iandâ: 'nag autos,: a • ilustrado Subprocurador  •Geral Pinto Rennó,.. em parecer, . 'reproduz  ulna das • nulidades levantadas pela apelante, no  tocante A.•• validade  do  • processo, ;por ter sido  a  instruç  to eM grande  ,parte, presidida.Por . .jtii*de Paz; e,• no  mento opina pela  confir rnaçãe dá. sentença • 	 ... • 

digno 
: • • As • nulidmiés suicitlidas.'.• pela. apelan(e; Como .deiXon,  •evidenciado 

pio! atei da deciaãO .....recorrida/ ■pão tem  a  dentai-jhe•••:fornento • de., . .Justica. Assim  e qua . 	• .• 
••,•.•a)i•• a procurriçã•Mitorgada••neta ,::,querelante fidi* aniesentação da qtreixw, traz• os requisitoS•easenciais, : quits  sejam: os • riOnreS ....da 

	

. 	. 

•••finida• 	. ••••' 	• 	••••• 

.te 	 ofensa.i.:77... cri
rn  
me contra.. a.honra, 	em  sua .determinação 	 de lei e 	que • se),...acha.,;.aquela• de 

; •••',..J9' ...a ..inépci.a...da 	 =;'.de.  lis .• 2/3v 	bem  1 explicita ha . : 'expo.‘Siçãe . dos 	 os re.qtrisitos;:;..essenciaisPreScrites  no ;art .• 41 de .Código• Penal; .• 
e).•: .  perempt40.-da • atao nao houye, par emissão  da.,quere• ante, qual...• •• quer inferrimgão • no  preaSegu'iunento Oa açãO„ 

„finalMente, • . 	• 	.:•.. 	. 	. 
.• 	d.) hinçoiripeténei2i do  Jiiii::::•.Corno nutidade.'Mais•-Séria e ;qUe,• nor sta. . 	. 
relevância,'• a . todas  as  outias sobseleva  a  apelante,"•ainda; neste • passo, •• . Secundada•••pela .  douta.•Subprocizradoria Geral, reneva a alégaCtio,'...da  riu  ação, par' incaropetência•dp : •Suiz • de  paz  que  piesadiu  em grin • 

•• •.de parte• a instrução  ria mesma  
Masi concessa :  vénia, • labtirarn ainbüs  ern, evidente' ..equivoco. 

	

: : - A;Caiisfituieão- l'ederal; em  seu 	 dispõe (10: 
•• 	••• 	:••• 

. 	• 	«poderáe.,.er.instituida• a justiça -  de paz ..tempoTA-ria, com : a  atribuição •• judiciária de. substituição ,• exceto ,para julgamentos,..< 
e ..cOmpeténcianara  a  habilitação e Cele.••• •••,•. 15,raçia' .  de .  CaSarnérilbS: e (intros •at6S previstosenfleit  

. 	E' bein,"; ..e-erto qie  a .anter4,5• Lei de  Osgainziçã o  Judiciaria :do Es, • ....tado (Lei n.: 1 .098, de 221611954)•,. em  eu ut 94, dispunha  qua • : . eainnetia..• áo juiz  de paZ....subatituir .  jui 7 .  do  di>eito 6%, :ii,i;Unicipal,'"1-14. : p.• • déridO, "entretanta, Presidir jun tudienci  i  tie  instrução  , e julgamento, • • 
decretax prisdOp.reventiva,' ■nem p.roferir decisao  tin  ai • ou recorrível; 	 . 
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Nile hi •nulidade nem inépcia de queixa •apresentada  me.. 
„ diante •proCuração.. outorgada  pelo querelante, .contendo os requi. 
sitos le,ais  con  t: triune dás partes,. exposição...doS fatos e sua . 	. 
definicão léral  como crime .• . 

...Todavia, a cordpeteticra,ao juiz  de 'l7  •pa;u. preferir despacho  de. re.. 
. 	 . 

	

.. 	. 	. 	. 

cebinientcy. da queixa,•:.que •::6,..ir.recorriveI• tart . • .• 581; n. .....1;;, do . Códign. 'de .: PreceSSO ',Pena"... 6,‘.: bem .: assim p.a. tra prePiafr. a.  Atop . de •instrução critni•- .nal, • esta expresso• no art. 90, rt. XIII, da..atual Lei de Organização ju- diciária (lei n. •1.,906) — que abeberori,.Se no  invocado Inandamentà da %•/v.I.agna Carta, --o.  qua' • dispõe ,. in verbis: -  . si  . 	.. 	. 
-..• :;•:Art,•••90 — 'Compete .1o• juiz de paz;:. • . . .. 	. 	 . 

. 
.•:•,..XIII ..---. substituir• juiz de direito, .nilo • podendo presidir a• 

••jilrii.. ..e.u. audiência de instrução • e julgamento; Tien] decretar pri-
••sãO•.':Preventiva, proferir decisio final - ou recOrTivel, promoyer ••concursb. ,:..ou..exarne para cargo de justiça On a• .este  presidir»

Coma'se Vê, semelliante norma não "subtrai ao juiz  de paz;.•quando em 
. 	• 	• . 	„ 	. 

substituição.. aõ .juii•••de direito, a prerrogativa de «proseder A., instrução'  criminal •e prepararr : Para julgamento proCesso de crime da competência . 
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" do tribunal: 	júri,imprensa e de atribuição clêste último (art. 77 i  
n. VI). 

Incensurável, pois, sob asses aspectos; a decisão apelada; pelo 'que 
:desprezam  as nulidades suacitadas. 

Também,:na que: concerne :ao merito nao me :ms procedente se entre., 
mostra o seu apêlo., 

:A controvérsia instauradentre  querelante e querelada teve corno 
fulcro  a afirmativa desta, em' Casa de amiga Odéte e em presença 
de tereeiros, de  que  Alice rphiber casada, estava mantendo congressos 
carnais  ': com Antônio Arante -s•,:earriásio da , apelante, e corn  outros  ho  
meus cujos nomes declinou  

Ni policia e cor juii9;•-• acertando  a: acusação, investe ,  Contra a que-
relante 6, pretendendo  demonstrar Mie esta prevaricava;' :  cometendo 

apresentou testemunhas vátias que ratificaram  a.  desonrosa 
imputação feita  a querelada o que, só por  isso  e bastante para iden-
tificar a intensidade do dolo  com que agiu. 

: .provhvelitente objetivava a apelante reunir elementos ,para opor a 
«deatOnStratio Veri», certamente: esquecida ou desconhecedora  de  que iria 
esbarrar ria muralha intransponivel da disposição  eolith:la non 1":do 3. . 9 	alt: 138 do Cód. Penal, segundo o qual: 

kAdmite-se  a prova dícverdade:.í1eo:, 	.. 

1) .  se constituindo •efata"linPtitado: 'Crime de :.Taeao•pria  
da, •a•ofendido não foi condenado por Sentença irreearrivel»: 

Que o • adultério 6 crime : de ação PliVada .  di lo o art. 240,. •§„ 2.9  
.diploma penal  vigente. 

relante  houvesse  sido processs:da e condenada, per 'senteriça irrecorrivel, 

4Se o fato imputado constitui crime de ação privada, a ex-
ceção da verdade daria a terceiro a faculdade de submeter ao 
Strépitus judicií matéria quê4 titular da direito A -agito quis s i. 
lenciar e compor». («Repert!%Enciclopédico' do Direito Brasiléi-
ro», vol. 6.9, 9, pág. 296). 

siderite. — Jos&.•Americo Macedo, relator. — Lahyre Santos. 	Rodri- 

tica. 	• • " 	. 	• . 	 . • 	.•• 	••• 

reeende - a resPeitáVef. Sentença apelada integral confirmaçãci..• 	• • . • 

(te :  Minaa:••••'G'étais, negar provimento à apelação;: para confirmar, con* • 

•••': Sem  custas por estar  a a•pelaote , so.b.. a ipália:•ida. gratuidade da jus... 

gues Lima. — •Gerson  de Abreu e Silva. -• 

confirmam,  a  sentença recorrida, por..setis próprios. fundamerites. 

terrninaçã'a de macular a honra daquerel 	 ' 

.• Belo Horizonte, 14 de dezembro de•1961. —  Alencar Ararine, pre-' 

Justa, pois  a ,condeitaçãO . Mielhe•fer imiestit?,:•••etri  grau • :minim°, me. 

Acordam, pois,  em  . Segunda Camara Criminal .(lo' Tribunal de' Justiça 

Como se va .„ a querelada  agiu • coin ...remarcada do1ó  ,corna 
 
firma de- 

000 

154  

ATROPELAMENTO IMPRUDÊNCIA — CULPA 
 FUGA  DE MO- TORISTA — AUMENTO DE PENA — IMPOSSIBILIDADE 

4 ,• Age  com imprtiantia característica de  culpa  -o motoris_ ta que, inobservando normas' legais de  trânsito, causa -atropela_ mento deixando de reduzir a velocidad e  do veículo nas proxi. midadea de escola e cruzamento de vias públicas. - Não  justifica aumento de pena a fuga do causador do atropelantépto, omitindo  - prestação de  socorro  as vítimas, se de, terminada pelo temor de ,represália d'4 circunstantes on atitude aparentemente agressiva. 

PELAC-4.0 .CRIMINAL N. 16.735 — Relator: Dea. HÉLIO COSTA 

RELATOR,I'0 

. públiea, causando ferimentos leVea% 
ills primeiras :e: a .morto; ap.•AltiMo., . 

:,.• Viniente f,T. gegtind04 narrativa,  da dentin-10a estaacasade de haVer, ein• : ••,  ..: 23tMe. : ••-maio'..ide • '19"5 8 .. atropelado  ,:• na A inenid.:1•:•:AiiiaZonds; nesta Capital; 	. 

Peco  dia .• • Belo: HoriiOntei6rXIII61•:'•=-- Bélio Ceati:::'• 

deterição••••'eatna....ifieniso  no artigo 121, -  . §§.:. 3.° •e 4.% e  no artigO. 129,. 

traa.:•••:criançase-seu?:..4.
-•.pinpanhante,•.que tentavani,•‘.atravessar• aquela • •Via.:: ' . . 

Mente. e;) .• nesta instância  a douta •Plocuradaria, Geral. :•:opjnou pelO•5 i in p"rn::: : :.. . 

Clea4x CaPitak*•06pA. de.trêS1:anoS, oito Masea, treZé • dias é .oito •horas •do : 
,§•'..6.*••:4'.7. 9„.• todos 

 do Código::•Penal .. • Inconferinado,. apelowteMpestiva.:••• 

.tapelailte•• •Elilio• Gemes  foi condena do na  Terceira  Vara Criinioal 

. 	•• 	• 	• 	• 	, , •"4,,• 	.,,,:: 	•,.• 	 .....• • 	• 
A . ..0 IZR: D''A f:r, 

.. 

• 

	

.,. 

Vistos, relatados e . discutidos estes  autos': de apelacão- criminal rt. 16.735,. • da comarca : de Belo Horizonte, • ern que é .  apelanie.•:,Elizia: Goines .. . apelada: a Justiça •‘Pública„ acorda o Tribunal.:.de Justiga.'....4:.Mitfaa• Ge, 

	

.. 	.. 
mis i adatanda,cerne.parte integrante deste o'relatório: 

de flajr e ‘Sany.,clis:: .  crepanciiv: na,.:VeltacWd,es• Jtlizes •
componentes ileGaua'Primeira Cainara•:• Crimirial,•':em,..dkil':preViniento.,:a.. apelação para reduzir 

a  pena  corporal :. imposta ao álieliiiiie..:a delS.•:::.aoo. a: .  quatro • inases •e  um  dia  de detengão... ••• •• Em dois supedâneos lanea.....fandament o  ..o  recurso manifestado pela . rétf::- a) a  condenação não . se apoiou • mu:. Provzi, eis  que esta inexiate nos.... ; : antei;,,...cla.culpa  do  apelante b) fel• ••inhiStifkadarriente •exacerbada a pena..• imposta ..: Assim; objetká :0 apalo, alternativ.i •inente,.ai':absolviçrm, do actu 
•  

sado  ou  a, redução de sua pena 	.... 	. 	•• 	.... • 	• ••• 	, •5•,A,:,... .• 
.,... 

O•prizneira argumento • do  recorrente • 6 improcedenteErnbera a res-...peitável:Sentença apelada •não lastrefe •ern  remissões  A .proVa . .a.• sua afir- ...mativa 
de que., a eVentelesivo tese causa em iiripruclancia. de : réu,...6 ré,:••• • • 

--Conhecimento da .  culpa se fir em..:•seguros  elementos  • prohatórios eitie»„os::, 
,. 	• 	 . 	. 	. 	, 	. 	. autes.oferecere,4 exame. 	•••••• 	• 	.‘• ‘;'6;...,. . 	.:. •-:...,..: • 	 . •••• ,... 	. 	 . • .0. fundaniento da culpa .  é. a .previsibilid3d e  da••eyeitto  lesivo, • exigfvel .  • ..• da homem comum.  No case' de -condução  de velcuhiS..:motorizados, ato em que •6 imanente o perigo, segundo a teoria de Campili, a  culpa  .se carac- . terizaria apenas pela. voluntariedade de • sua prática, eis :• que quem pm- - tica''voluntãriamente. :.•um to  -pèligó.sá ' podia',..e devia prever as . suas. con, -- saqiiênciaa'•• tnalaficas, Mas o carte et . que . 4•-• exercício. . (kOga . atividade, qua :Se• tornou to pres.-áiea• na vida. inoderna, . veio  a se .  Carear .cle. regras '• ' de  cautela eatabelecidaa••em regulamentos ou ditadas pela 

- experiência ca.. .mum e .  que -  se têm come .  conjuradoras .daquele• - •perigo  imanente ao ato.. Assim • a. aprenclizagern . e .  treinamento no comando dos veícuioa,. a  porfei-•• •• ta conservação  do triecaniamo de contrôle ,dêles,• as coinvengões sabre ci • transite estabelecendo .. limites .de,• velocidade, .mão- 'de .  direção, ' vias pre.; .. 
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o  

' 	Não obstante, :a  querelada não  aduziu qualquer prova de :  que a due- 

pelaatiCa do referida delito . ,  
A asse propósito, asserta Roberto Lyra: 
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ferenciai.s, sinalização conenciona1  sap ,regraS prods de • dautel a cuja 
-iriabservânCia, reve1aiidc  a  imprudetleia. a fiegligência, on- a imperíCia,- 
caracteriza aquela omissão .de . -ate.nça.ci, 'de èattela  on de- diligência nor,: • 
malmente empregadas para .prever • ou • evitar o resultado anti-juridico, e • 

qual  : Se refere. Nelson  Hungria  : como configuradota da culpa. 
".Na::•hiptiteSè  sub  judit.  i  pericia  policial  localizou na excessiva ye-

locidade" com One •:era  conduzido  o  veículo  pelo réu •a cause do lamenta. 
.•bilíssirno acidente e a  sentença  apelada  perfilhou  êsse entendimento, daí  

deduzindo  a  existência  ,,da eu1p 	F e  incensur'ável não ••só  t  conclusão  de 
que  • o • apelante trafegaVa .com.: : :exeessiVa•..velcicidade,:.cano  nisto  .• se  locq. 
Ilzar a causa  do event(); caracterizando  conseqüentemente  a  culpa. 	. 

O critério para  Se  aferir a • excessiva Velocidade no tráfego de vel-• 
&dog é relativo, pois que êle se determina pelas . condições  .6 • particulari-
dadee- de  cada caso.. Na hipótese nJ.o  hi  eerteza sobre.  t  .Velocidade com 
que  o ape! into  conduzia  o . automóvel, eis . que enquanto . a • teetemunha 
Paid:al.:Augusta Amaral a Considerou super-excessiva •(flw.. 9). ou baStan.... 

. te exCees•iva• (Vs. 122) è 'Joao • Jose Bretz. 2. calculai conialinuito ..eXceseiva: 
(lis  U) as  testemunhas  Wddn  dos Santos  20.  e • ffs:.108...e •Silno  

. da  Cunha  P•ei*"eira 	 respectivamente, ea. • 
'•i60 e em 40•:•";a 50: :qUilefrietros• •harários. 	 próprio réu (fls. ••• 

." 98v .) •• que a 'velocidade  earn  que trafegavaL deveria :: . Ser de • 45 a 50 qpilo, 

...Metros: horarios:.. •As.sim...alada..qüe, ,....se: ,adate:;;a,hiPótese•:,mais favorável •.• 
' 	• 	• 	-• 	• 	'•••• 	•1•••';''•?:d" "•• '•••••¡••• • rei 	"" • 	• 1.• • :•aw4reu,. impõe 	a sc o ne. 	eAug, 	aq 5tmen. 	 melds- 

de COI* 	 Pois.. ,Cfne.dOaSi*giti•S':(.1,0.. •••ca,ut.,:e.. l .a_,i • 
consubstanciadas  eiiinormas • legais • (Código. do: .Trinalfe¡J.  art 
XX letras; 	e'•k6) • exigiam' a redução da:•ni4rchi.:‘do  'eiculo  pot 
eetat„'cliarité . 'de eseola- ser cr uzamento da avenida com . 'diraa ..ruaS*;..q 

.::atropelatilento ocorreu exatamente quando o: réu  passou  per uma - plaCa 
'..;indicatia cIa proximidade da eseola :e „epos o cruzamento • das vias • pa-

blicas o. que fez . sem reduzir  i.  marcha. do ..veicula  ,: .,,e ..Mostra nue  houve  
.realmen.fié., infiagg:O.: de •riormas.  legais da trânsito.qUe .. por.corisubstanciar-

...:::normae  de eitutela i  e  si icteuz i  á imprudência. do : : 
rencialesia teve causa • nesta  teloudade nao adinitida, rioi.:1 .tical, ,  denim's: . 
tra....e a circunstância: de não;.•:ter o:..r6ii•Caneegiiido earitrolar . OrVejonle;pa.,••:.. 
rando-o  ou  dée Viando.:o•• de:.:4riode•••a".6•Vitar o• atioPelainento.:,deSqnfelizes 
triinseuntes;•: -V.I .StoSi . na .piSta  de rota inente i• pelo  
MI's trio tai...Metra's adiante.' do.  imesmo  (Bs.-  14v.) .Se :tuTio se  admitir  quo  

. a cause, do .  'evento  foi a  excessiva  velocidade da veículo, impeditiva de seu • 
pronto. centrôle pelo moteristaforçada 6 .. a conclusão de  que,  ainda . as-. 
Sim teria havidO, cuipai :e•Maie ..grave, do Vapelantet.na ,causação  cio  itio 
pelainenta, eiS''.ifue,-.esterentãO.• teria ocorrido, ou porque  ele  não 
menores. entrai, na pista  ••de  rolamento, ou porque confiara que êles fugi-
riam do. veículo,  • dilema :  •qUe. em qualquer dos seus . :„ .termos...revela culpa, 	. 
por • isso .que. .na..primeireaso• teria,.havido; a  desatenção.• qUe.;,6  Lotion  
grave de sua."ii•learacterizaciia; .• e• • na segti nd a hipótese havena'.7.144itidên _ 
cia •em .  canfiar . :què'ae .,• : Crianças • tivessem calma e contrôle para .: se des-
viarem  do  • Velenlo. ••• • 	• 	. • 	 : 	 • 

. Merece, entretanto,  • provirnento o apelo quando objetiva  a  climinui-
ção,da .Pena .imposta..., : ' • 	• 	. 	• 	. • 

Na  sua fixação,  • b-primeirO •elemento  a. set levado em conta •6 a. cir-
cunstância  da • reincideneia especifica (cfr. .doc. da. fls. .179),•dado• o eeu ,  
efeito legal . de  afastar  para limite acima (12_ metade da  soma do ininitno 
com 0  máximo,  a • perm aplicada (CO.. Penal, art.  47,  1).  E' • de • sei .'0.n- 
siderar , . etitretanto;••que• o . ..apelada-'terar. • excelentes anteced .entes .eXtr4 
judiciais pelo que  a  agravamento  • da pena • determinado  pela  reincidên-
cia  especifica não deve ultrapassar  a  exigência  legal,  e  assim'.  a  pena, 
base se  fixará em dais. anos e um. dia .  Quanto ao aumento impósto pelo,- :  
concurso de-:•infrações ;  . também êle ' deverá  ser leito  n  mínima carilina. • 
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ou- Seja  em um  sexto  ,'; dado•••que.aS infriiço-ee ••concorrenteS:..estão su-Jeitas 'a -  pena Muito menos..g.raves, .fundamento pelo qual o aumento da• pena sera :apenas • de quatro‘..xneses.. E, quanto A.• causa  : de aurnento  pre-vista no §  4 .?, do  artigo 121' 4,9 Código .:Penal é de • se ter corno  no ea-racterizada • Mt,. espécie: qualquer  diz condições 'para • Sua . :irripoSicão, eis que, coma • tinha acertadanienWreconhecida a .decisão .. que • desclas-sificou . o crime; o rett. -fugiu. do!...local -atemorizado pela :xtitude aparente- • mente agressiva dos -:.cirainstaritea•contra.:•ele,  pelo  quL  e de se  admita que • ele  nem negou • Prestação det, auxilio; nem••f4iti 'A • pristio:.:•:. :ern flakyante, proctirando•apeneS:... resgua.rdar-se ..de 
cadas represilias.• 	'• 	•• pws, 
	

pena ,  a • ser .cumprida....pplO:apelánte..g6  con  eretiza, come 	se .:•":‘cleclatoU..,.de : ...Princípi i: .: ern dole ;anoe'quatro ...Mêses,,e urri. -1dia de...deterigãO; 1 Pal* a:••eete limite-'redUzi_la  o quo se  dá • proVinierti 
Belo .HorizenteOde Janeiro' de. 1962"..' •L-••• JoseFAleides.. PereiraPre-sideati• Hobo Costa  • .iAltter. A  Felicio  Cintia Neto  -  If  Furtadii.  de MencliMea.-ritiimio Pedro.: Bra..  'ea:. • 

o0 :O 

NOVO JULGAMVNTO IMPEDIMENTO 
' INEXISTÉNCIA QUESITOS

— 
,REDAÇÃO  E COLOCAÇÃO 	: RESPOSTAS — NÚMERO DE, VOWS •&;:CONTRADICX0 

VERIFICADA ABSOLVIÇÃO:- PALAVRA DO RtIT CON-: FIRMACX0f,: 

, 	hi iniPedimento• • do fui*di). integraro:  Conselho SentençaV,.sob.. punt de fiirlidade;- se do  julgamento  'interior d'  ..que . partierpOtt. • .houve .  •Proteet'4, pot  novo  júri OU se o  Veredito da • mesmo foi•eassado.por manifesta • injirstig.a...." ..face â 'Prove dos autos. 
InOc,oite nullitade na  ausência  de  defeitos na  redacãO e . 	, 	. 

eoloeavie de  quesitos  da legitimadefesa  
Inexiste  contradição  nas rePostaide  quesitos, alusivos  a fatos diverso.s;...por terernisido . tomados Pôr números diferentes .de votos.: , • 

contraria manifeStanfente a  piava  ..a. deciaii.:- ala=4) .- • deelaraciies 	teu -.guanclo . os fatos..   tiveram • testemunhas  presenciais  .• não  

APELAÇA0'..R1MINAL. , N. 16.029 	Relator: •• Des.. HÉLIO'.:"COSTA. 
RELATÓRIO • 

Na' comarca  de' Pains • .0 sipeladó''Joaquim••Eleuterici da. Silva *ten, comi unia' paulada:  no erâneo; seit':•enteado  Américo  Borges  da Silva .':• De- nunciado  • por: prática  de  homicídio  simples, foi • assim Pronunciado e  li - belado, senda por  três  ..vêzes levada • a julgamento perante o Tribunal • do Júri. Os dais  primeiros, julgamentos  foram, anulados- poi!' •esste  Egrégio "  Tribunal e,. no terceiro• : :•julgamento, logrou • b. réu kbselvivitio . pela re-canhecimento da legitiliardefesa propria. Anelou -  o- Promotor de-Justiça, aiguincbo diversas htilidades-da. julgamento e, quanta ao  monto que "6 veredita;_absolutório 6. -manifestaniente  contrai-ao  a  prova doe': autos.. Recurso  regulainnentè'proCeS•sado, manifestando  se a  douta  Procnradoria. eni  parecei que 	.algumas  des nulidades arguidas no re.- 
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•• curso e dá acolhimento a outras, dando ainda. apoio as .razeiea do Dr. 
-• Prornator no que serefere ao  mérito  do recurso. 

Ad Eknió.. Sr.  Desembargador  Revisor. 
Belo ITO•rizonté,.30 de dezembro de 1901. —;•.1.1élio Costa. q• - 

ACORDÃO 

.• Vistos i ..relatados. ie discutidos  • êstes  autos de  apelação  criminal 
16.029, da eamare.a dé . Pains, em que 6, apelante a Justiça Públiea•e ape. 
lado  Joaquim Elentéria..da Silva,  acorda  o Tribunal de Justiça de Minas' 
Gerais, por au*: Primeira  Câmara  Criminal, sem voto discrepante, negar . 	. 
prov,imenta.a.apelação.. , 
"•• ,Preiinitharmente , neo  se  da acolhida 	arguição  do nulidade  do  jul 
gamento; .eis•que;,.-*aZ.êssa: aspecto  • do  recursos  não procedem as alegações 
do'ilustrad&•representantedo  Ministério • Público.  • • 

. 	Assim: - 	, • • 	•.•  • 

julgamento,  • de jurado que  serviu  no • anterior juk. 
monto  

.Não  ha  nenhuma  dityida que  esta com  . a .  harit .direito  o entendimen..: 
to • de que e  nulo  o júlgamente .  pelo Jura  quando  o•Consellia. 'de Sentença 

integrada por  jurado  que .Serviu em julgamento: anterior.. Mas a tese. 
so 6•••verdadeira • Uuanda . : .se. refere •a ..nôv.o.. julgamento : .: resultante de pro. • 

.testo  por  aioao Júri, .hipótese  cm  que  e eXPres.§ainetite.?.edada•Pela lei ..a 
participaçãO .  de. Jura& .m*.•Servira . no-  julgamento  anteiaor  (Cod  Proc  
Penal, • art 607, .§ ;3'?>. )., ou resultando  de  C40.açfie...•  do: .. yeredite• • POrgina_ . 
nifesta injustiça 
dade.•tem• fundalnetitozPeOnferMPAS ..e.M.:,reake  o  eminente  ESPIttalk•VISO: 

impôsto..:ao  juiz togado 
de servir . era' processo  • quando  houver • se pronunciado, de fato ou de. di- . 
reita,..silbre a ' questão  debatida: (Q6d,.• Proc ......Penal, art., 252, It), aplicd:.•:,.,:••• 
val. an  Jurado „ent razão . da,regra: dir.artigo• 548 •do an, smo•Códi„,o. A nor' 
ma, que é feitkpara otciiso em 	Juiz é chamado para. julgar  •ques- 
tão sabre , a cfliaLjá se pronunCiara ..em (nitro, :  lostãncia, hã clu e .. ter. plena 
aplicabilidade  em qualquer  circunstância eira  •que-  o pronunciamento .do 
Juiz  nos autos importe ent ,•••prejulgamerito,. como  e o eaSo'sda . ,ProteSkpor 
novo  Júri e. .hip6tese da •c.a•S'attção  do veredito..ilar manifesta injustiça  
POreni, não node,. 	 de$,•nulidatle•.;.do.. jnigaMentil,. 
que o pronunciamento ':•do . ..Conseiho • de. Sentença  é tido •por  •ineXistente.• 
ou ineficaz  em razão de  insanável  vicio de forma, eis que o próprio  Juiz • 
togado que, :  tern  a sua decisdo anulada não. é impedido para .o 
mento  de  outra,  pois que„ ao contrário, •e. convocado  Para .a  renovação  do  
ato anulado,  serra qualquer  • restrição.  à sua competência. . 

b) Redação.:.defeituesa dos quesitos de legitima defesa.• • . 
Inexiste a nulidade,. localizada  • pela apelante - no • fáto de .• Ado . estar • 

esclare(ido em cada quesitO .. da série • que se tratava delegitirria••• :•defeSa 
própria 	a •dearazão••eatá.'em qu e ,. contendo  o  primeiro .• qbaSita . .da.*- 

• 
 

rio  .ft .express deciaração • de que se • referia  à legítima defesa pesSeal, não-
poderia  o•-•JUri. eair ern • perplexidade ao ser convocado para. respend.eroS: 
demais  quesitos. da  mesma série, dependentes e conexos ao . primeiro. • 

c)  Colocação  defeituosa dos quesitos da legitima defesa... ••, 	.• : 
, 	• Não  ha  nenhum  vicio  na  indagação .ao  Jura  sobre  a • injustiga . da  
agressão, antes • .de afirmada- 	Sua.. irninência.. 	atualidade , ;  ,Tanto a.. 
injustiça como :a.. atualidade  ou  iininerielarda agressão ado qualificativos. 
dela que  devern.coexistir-para a legitimação .da - defesa,  desdobrando-se  oa. 
quesitos para a"sua indagação não porque um-  qualificativo  wateceda ao ,• . 
outgo, mas  porque -se trata de fatos independentes cuja ,indagação em um • 
só -quesito  lhe contaminaria  o  vício da  coMplexidade.. ••• 

d) Redação  defeituosa  -do-  quesito da injustiça  da  agressão.  
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Improcede as inteiras •a,: .argiiiçãO; que  não .merecia • o.: apoio  que lhe deu • a douta Procuradoria ..Geral, Verifica-se • que  nab há ribidiuma 'cent-.plexidade na  indagação  :sabre' a .existênelit de UM .fato • devidamente  qua-' lificado. Demais  disso,  ••• vase qua, •se indagando no terceiro quesito  da -... série sé o réu praticon o fato ..eht .• sue. .defesa, o •que  a. pergunta .envol„: ' via era a . existéncia da 'agressfia, Pelo.. •.que..?.a .peigunta....;:jtigq,...0m .  seguida. e em..outro...q .uesito,. sobre  Se esta agresiãO • era' injustaiiii6.f.:Orangeria .• • dots  fitos diversos,  mas. apenas '..O: 'fito..1Sola.d0 "da infustiça :. da • agressão.. e). Nab ° ha  nenhuma  centradiçã64las reSpOstas quande... estas sãp  to madas por - nútneros . diferentaKde Yogi*: E' :evidente  que  urn  numero  do Jurados.  pode • éritender,;•'qUe •6,'fato ...f*praticaz, ati,:, em•.defeike.. quIrnere'Aii;:: . ferente entender .:ique,:,• o':•.Meio Usadb:•, 4 defeSiC, era ••rikeisarie....rOs fatos' :• .....são diverSos .  e • difèrentea'•••e .  podem, •Sent•cantradiçãO, ser julgados  de ..  mO- . . • • des':,•diferentes• por cada:::ton dos  integrantes  do  Conselho  • . • . • .::`k, ,:: .. • 	. :,:......f.)• Quanto • aos dernais'.:414..• argiiidos.: eonie. cenfigaradOes • •de.. Mi ,.. lidad'e;: mostrou • .o••• Parecer .. 44.. 0,0.f..A.,...Preeuraderia: . Geral  '•.'aiinteira ?incOn'',.. -. 	. 

	

neia  das argiiicões.......;. ',:li•:: 	‘x• •• :" • 	". 	'.,. • . ,F . r .. . 
.. 

. .::!..N o mérito, Se.:. -nega, •::pO'fiMeike AO ..recurie,.'dado • (Me'. não • ha. :Inant. .._ 	.. 	. festa. c,ontrariedade'...coM.;.:.•ProvaridoS autos......ii. teconlieciMeato• 4! . • le- gitirna••defeaa •pesSoat,. na',esPéçie . Suh• judiçe . Toda  a  prova  ;des. fatoOti..e.. : •; não .  tia  - testemunhos presenciais  .se résunie, 'per • isSe .,• ••Meimo As '''(fe4 .. •• . claracãei do . réu apelado : • I: i3sie• affirmou ..illie . '00....a.  im,i.:44da na. vitima • • qiiando, deppis  de  tornar  desta:. ..0.,  pat.u.com .•:•lue •agredira• ti...:propria mãe, viii: que  ela procurava  se armar .  Ceip ..n 'Ove. • pau .. E' certo • que .:Ifaveria into der  leão  se •0....-réir tivesse . proeurad6'..ferif.: .-mortalme. nté4 a . vítini.4, mas .isso •  não  se infere nern. de ,Sua palavra . .' ilehi' de qualOtte24'otitro elemento clef& 
„. ., 

4.'. ,  

.. pixyva que  os • autos . ,:6ferecem• 'a...exani .e,:•?•...Ctistas ex loge.. 	. ‘. 	'......'.. , 	. • Belo .Horizonte, 14  dê  dezembro. dé , • ,:1961:::. 	José:- Alcides Pereira; presidente  corn: vote .‘. ,--- nélio Caatit,::relator; ....1=f,..:Gorazil de Fatia AiVint.. ..-• Antônio.Pedra:•Bil.i .g.4. 	 , 	 • , 

: .6o0 
.1frRI AUDIÊNCIA. DO OFENDIDO INDEFERIMENTO ,DE PER GUNTAS — AUSÊNCIA DE NULIDADES --=',PRIMESXONEXOS 

DESCLASSIFICAÇÃO COMPETÊNCIA  4tCRIME6 DE PERI_ CO INDAGAÇÃO AOS JURADOS,  

—  No causam nulidade a audiência do ofendido, por deter_ 
ininaçam. do Juiz, nem o indeferimentO de pergunta que hão interesaa';ao  julgamento  a- 

- Tratenitio-si ,,de crimes  conexos,  a desclassificactio de  uni  deles não faz ,  o Júri. Perder competência para julgar o outro. — Repelida a tentativa de homicídio e‘impossibilitad a  a des-classificação Para lesões corporais, por não ter sido, a . pessoa  visada atingidal'pelos disparos dearatta de fogo, deve Ser  ,o júri 
questinado quanto ao crime de exposição da vida on saúde de 
outrem a perigo imediato: ' 

APELAÇÃO: CRIMINAL. N. 17.413 — Relator: Des. JOSE A ME-RICO MACEDO. 	 ' 

A C C.)  R D• A O 

17 113 di
• Vistos,, relatados  e discutides•• êste.S.1:autos. •de• apelação  criminal n éoplarea 'de Car*, do.;•••Paranailia', .aPelante. . -7— 'a -Justiea,••e ape ._ ,- lado Gumercindo Sampaio. 	•.• • .• O apelado- • foi . processadó e pronunciad'o -- como incurso no -art. 121, 
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de, o art. 12, n... li, e,: ainda, -  no art. 129,. c/c  -o art. 51, .-.-:1.- -- , todos do 
Código Pena. lpelos  fatos delituosos  seguintes: . -• .- . 	, - -, 

- 0 apelado e a vítima Alírio 'Alves de Agoiar  teriam  rixa antiga, 
originada , pelo fato de, senda .esta. ,consPortente do- -  destacamento policial • 
locai,  ter espancado .ou ajudado a espancar aquêle. • 	..: 	-' • .- .. 	.. 

.. :Decorrido tnais  de.. um ..:deceralia,. Alírio. valtou. it,..eidade . -de ..Carmo .do ..... 
Paraniba  e,  imprudentemente,  dirigiu-se ao cabaré .de Propriedade, do 
acusad6, inumn possível tentativa de conciliação, mas, este, 'ainda esto, 
niagado . com. o antigo 'espancamento,- recebeu o:  adversário  a tiros..de•gar..• . 
.rucha, tendo urn das•projeteis perfurado as vestes de Alain e destroçado . 
:uma  sua caneta  tint.Ora: — (ta auto . de apreensão de fia.. •13) • e outio 
a 

 
tingido  a.. a/a Maria:de Jesus r : étn lima das ;  pernas; causando-lhe • o :...fé.: 

.ri mento descrito no auto de  corpo  de delito de fiS..•' . 9 ./10y... .7...••:......•• • , . 
- • Levado a julganierita„. o Júri, após  afirmar  :o.priMeira . quesito da . .•••.. 

.:primeirt), serse„ relativo.:k.tautpria dos disparos  feitos  contra .Alirio .  Alyea: .. .. 	... 	. 	. 	, 	. 	. 
... : cle •Aguiar,  negou, todaVia»..par sei s .  votoa,.• o  segundo referente  ao inicio 

. .da execução.  do .harnieírlio.•.., , .". : .4:. • 	. 	... 	...' 	. 	• .. •• ••••:.i.• :.. 	.. 	. 
Com esta :resp,osta; •0,,....g...m. ....:Dr......Juiz,.presidente...jülgou prejUdicados 

. oa, demais • quesitos  : '..da referida •série.. e . So bnieli4...a: Votos os • constantes 
..da aegUnda,. tenda.O..•ConSelit'O .::abSalVida; - ,...P.O . ..,:•Maioria ,:de  votos  ; .6. reu,.. 
reconhecendo  a ocorrência do case  fortuito  sentenCiando;.•a;seguir, o ma-. 
gistrado, que -  deteratitiou,..a., solttiraAO apelado": (4s:....49/50.);::.. 	• 	. 
,.: • •Apelou..... a • Justiça  :•aregaada»..prelintinarnteitte;.•••:' a, ,nulidade: do. julga:: • • 

inento: , 	••:,,..•• .. • . 
. a) por,(,:ter. ,o .Juiz,. ek..,:offiCio,' déteripinada .  a .:•audiência .".:da: ofendido, :  . 	. 	. 

..,e,n1 plenaria';' ..-.. e, 	 . .. 	. 
••,...b) por • Cerceamento da  acusação,  'decorrente do fató de hayer,..slaa . : 

Orna . sua pergunta  'i . vítirna indeferida pe16.Juiz; 	. . . .: 	.. . 	..• • ...".!•••....• 	.:. 
"e„ no mérito, -  pedindo a. cassação da  deeisão, .por...manifestainente:.Con'... 

tritria a  proa• d6S.. katos. — . (hart 56/57)". • . • • . . • - " 	.,. . 
...: ..Nesta,..instância; ..a:.,.iluStrad6:: S .ubprocuradar: Gei.al Dr'. ,41-o.Se".. E101to 

."de..11ita¡.• ens: parecer,  opina: — preliminarmente: .  • 	: . • 	•:..:. . . ". • ' 
• •::.:4 .pela improcedência das  nulidades levantadas  pelo Dr; Promotor 

i de .  Jiistica;. — mas, • •• ..,: : - 	 . 
• • . b) pela  nulidade do  julgamento • «porque o • Júri julgou U. crime de 
lesões  . corporais depois . 00 negar a  tentativa», tendo,  assim, «Perdido  a 

..;.competência  .para  continua no tnesino, passano esta ao juiz que, Presi. . 
.diái.,,,a ato»; e, quanta • ao mérito, pelo.provirnento do apelo, a fina de.  que  . 
Se1t4O.réu,!navamente, julgádo,...(fls.:61/62) . .: 	. 	, 	.. 	. 	. . 	. 	. 

0 esproce ilen..;  • por irreleit-antes, • tôdlts ,  is •.nulidades • ssisçitti .das: nas ... ra- • 
zões  de  recurso  e. noparecer. '..:....  

	

j IT R. 1 S . ? R II D. :!'4 .  N:...'f.P.,I Ay: MINEIRA  . 	 " . 	.. 
. 	• 	 . 

. o ... delito imputado ao ..réol...6 , que, .na . esnécie, impossibilittiva :_i desc;assi... 

	

... 	. 	 . 
ficação part o de lesões  corporais,  uma:,yez que .se • trata de tentativo. . frustrada, seria. pas..zt/a • infracã,a:::.previSta4no . art ....132. do Código .Penal,'. isto et.,:•‹,:exparj a vida•ou j1,:j.41.iii6....t.1.6- outreM . ..a perigo imediato», • • .. . • • Mas.,:o digno ina",.,..Strat1,6J.q4e.'Presidia•.68 trahálhoS Mio eitséjou ...aos jurados .O... ..o.Portortidad'e. de •• Se:. Primunci:Irem .  a.: .:ésse •• respeita, eis que nil° forniulau.4 .: queeito.•pertinenté; o. quéevidenteiriente• lhes  tolheu  a net.... dade do - pronunCiansento.,.. trancandoke 6 ,  julg.. árnento ...  a.  que respondia 6. apelado... .:• ....•.. 	. . 	. 	. 	:,... 	. 	

„ 

..,.. Nem Se.,..diga :que, no,•ptso.¡ ocorrente,. qmp,osSivel • Soria. semelhante  deS..„:., : 

	

..,.. 	, 	. 	. 	. 	.... 	. 	.. 
. 	. 

Classificação.. ..E!.••;:qt•Je..:se',..- reit não  ultrapassou,  na % .e:Xectiçã.6, `.eiimo .en..4;... .!.:•.fenderatri .Os .• juradoi..4-2aquêle limite .qtiet,'.,aSS.i.riala a kinieira'.etana •Pi.i- : !.' . 
. 	, 	. 	,.• 	.. 	• 	. 	. 
• da: diplopia penal- yigeilte..- 	• :. 	•• 	...:‘. 	‘ .: ''. 1 = ..  • • - • • 	: F.  :',S . ' 

-.ram • sem  sombra•de dúVida... .0 . . delito    . definia° no . meneiOnado art.:. Vi.t : • 

Perial i .  pelos átos:já-r • Praticados,:os quais, ,  na.ltipátese Ve.hente, Constitnit .. 

itivel da iter critninia; .:.. responcle,.....apena.s,.n6S:;t8ririo s  do art  13- dt-.) •Ct:::1• :::•.. 

:...• ,... 	. 	. 	• 
r.':,.: 	 • 	 • • 	 ,:.: _ 

	

...„. 	 . 

.„...
, .. 

	

..• 	 •.. 	 •:'i. .."<•<Trattt-se,: .-:. .d,ii, o Miniitro ..Fraiteis.c04, t'suiP.Ps;.,,..:ere;sua ,- EipaSigão e; ,,,,I.otivos» -4...•de.'3..,um. cHip.e de •CartiTeg',eininenternetitè •etzbsidiariO',:...n.ini.•• Jrilarms.. 6 • anins US.' tieCandi .ou o.yartininSiztedendi Mas • apenas.. a.....Cons.., .: ciência e yontade de expOr . a vida a.gra."Vki):01....1.1o» • — ... 	
, 

. 
. • 4Vs. sini;: ...se . " Q. agente  expos  a.:•Perig.a:"...'"Yida deantrem • e se , ..deSejou. • 	 . 	2. 	. 	• 	. 	• 68,s'e. •resultado; •oti,. assurniu : ,o risca de . ..ProilitaLlot  . ria.`..• Sua : conduta  .,..Cari:. • correrain todos  os componentes  dafignifai prinial em .6.Préco.:•; : • : :.' .. • ..... .'•.:' •• . ...."i' .  In .. cast4:: ::desfeeliando ::..6 , ..i. acusado  • itaiS.:tit:O.s" de  • ga.ritta a contra 0 se:o.. tieSafet.6;••••sé•:'0'•atiri,.112::;..sii-a..,s0.$erania,..:.'ent6h6u lido ha' es 	mesmo  cat,..i meticio4 ..criMe.:..de tentativa de'.,. .:homicidio,':...e •' .:i .endo. ele,  .coin ca • sua • agg.:' criado'nMa..situação. de . . Perigo Para a vida...:Ou . Y .a...,aúde de outrem, a con,  suits  sobre::- semelhante desclasaifiCa.cão. • • é..consentapea 'Corn •o "sistema. ... penal brasileirp•parmie;Vno. direr .de  40,1000, ...z .• . • .:. ,.•:.4 .:!..:: . '......:. • ...:•. 	'''',';'•.• 	•»... :. 	..,.- «O .,&rigo. 6. um  atado ...de '.c...pncreta., p 6.4.sibilida4:',..ag',"tins•••pyl 6a .. <1.(,... nni ..eVento  danoso ; que  leva..4tu.¡itie,..ens perig6i ..t.tm-bens JOrídica».. 	0:1i.e- Vista das Tribtinais», vol...176/128) :..:.',.::• 	• .. 	... 	:',,: 	• ..-:;...'::.: :.:•.," . 	. E, tiSairts, Dad: se tendo :  feito, 6.,•"j•iilg. .iin)entõ pdr6.i.v ens Meia, trincou- . sey.iiiti‘se.. 4ciontsdsapi, e(tIoune: 	. . 

	

. 	. 	. 	, 	. 	 . 	. 	.... 	. 	. 
assim, ...não  ...Se 'entendeSae,'•diante:da. afirinatiVa..:do prim eirot. quesito  :reltt ivo .. aoS dispa to S',....ile.:: tiAs.. feito  :Pe1.6„ .:  apela .doçoft, tr.a a • vítiinVnão..:Podia •o  Di  Juiz  Preiidente .i.:•divorciando..fae da 'deeiS.A;)'•'. do Conselh6...041gaddr;  :.—  sentencias  ' absOlvenda 16.‘‘...réu, nids,:, pelo  inenos,• condená-lo.'pdr ..itifraCão'.',49 art., 28 .: att.. Lei de Con(rayenções .Penais. 	.. AérescentaSe maie:que,• • co nfigurando- se o cr i Mo . de , que foi yiti ma Eva de Jesus  com  um casa típico  do aberratio ileitis, .riaa..;:formulou. or M..111. , ...Dr. Juiz Presidente os. quesitos  ..iespeetivt-ia, ita forma ::e." Statatida  no art:. . . 	 do 	Código . Penal  .• 	....,:. 	'..=',...,..: !'::•.,L.:1,...:': .: 4,., .. • 	• » • 	'•:.,;:,:, 	. '.' • ."•:.•,...:...:.•:. .. ;•••:*'.,.. 	.' . . •' •.• • . 'Colir  esto',  fundarnéritas.:.actlafri. ..'4):•ëg ...,ü,lida Camara •Ci4Minal da • •  Tribunal. de ., Justiça  • de Minas, Geraik; dar: proVimento .à.  apelação  .para,  ... preliminarmente; anular o julgamento'. e mandar seja- o  réu  • a outro sub,.  tn.etido i . corn  observância  das  formalidades  legais .. • Custas na forma da lei:...:. 

Belo Horizonte, 15" de dezembro.. de. 1961. 	Alencar... Araripe, sidente • 	:Nee AmitriCa.:Macedn:relator,..— Lallyre% Santos.' ..— Rodri..• gues 	Gerson. Abiett e Silva... • •. 

o  

, 
O  fato do juiz haver determinado a audiência do ofendido não  can  

souAirejuízo a qualquer das partes, não  constituindo • mais que mera ir_ 
regularidade. • , 

Igualmente, sem relevo a relativa ao indefernnento  de  MriaPergunta 
do Dr. Promotor de Justiça ao ofendido, eis que a mesma nab" interes-, 
sava ao julgamento. 
„ Também, inacolhível se entremostra nuga suscitada pelo Dr". ,Sub-
procurador Geral, pois, tratando-se de dais crimes conexos, muito ,  ern- 
bora, o  Júri  perdesse, —• em face da desclassificação operada, -- a com- 
petência. para julgar uni dêles, continuava, entretanto, competente para., 
julgar o Segundo. 

Todavia, nulo 6, realmente, o mencionado  julgamento,  — Mio pelos 
motivos a que se apegaram os doutos representantes do Ministério Pú-
blico, más, porque, no que  concerne  ao primeiro  delito, corn a  resposta 
dada ao segundo quesito da  1.  série, o julgamento não se completou. 

E' que; ,repelida a  tentativa  de homicídio, e não atingido o paciefite . 
deixou o Conselho Julgador evidenciada a sua  intenção'  de, desclaSsificar 
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FURTO DE 	— VEÍCULO — CONSUMO DE COMBUSTÍVEL — 
DEVOLUÇÃO ESPONTANEA — CRIME PUNÍVEL 

--  O apossamento de veiculo sem consentimento do seu pro_ 
prietirid, pari passeioou farra em que foi conS'uniido o combus.. 
tivel nêle encontrado sem sua posterior devoltigão espontânea, 

, não caracteriza «tortoni usus», ma, sim,  furto definido na lei 
penal. 

ABREU E, SILVk  
: 

A "t O It I 0 
. 	. 	- .... 	.. 

.0sValdo  Miranda for ...de .rainciado: .eproceSSadd conio•Itic.urso na,..sari. ,, 
ção . do.. art ,.. 1:55ii.i ...CódigO.,Penal.,-.:POr..z.. haven': no • dia 24. ":de-, noveiribro de 
.1966,. ag::22!;lieras,.. Mais • ou•••ineruisV!..se:a•Possado.'de ..UM .autóine'vel de pro ..., 
priedade dO.,.; Sr. ' SinVal• Siqueira,qUe.. éste deixata . .:eStaelónade .. ":•Ina rua 
Sao Pairto',..nesta:  CaPital .•;.11• . • ....... 

Aledót0. O?,' anelante.. que • tirou • o automóvel para dar. iiWpaseeia,....tao 
somente por tinha a •intenção de colOcá-lo,-novamente,• no •MeSitUi . ingar'.' 
.'..:.: .Fiiida a inStruçãO, • o 1. 9  Juiz  de  Direito • da Segunda- Vark¡Ciliniinal 
abseiVeLo  apelado,  sob  o fundamento de •. que .se tratava  de unite!a...d .o. 
charnadO•5 durto de • uso»; não  punido .: pela . legislagão penal brasileira .  
(fl:a . ."1•00.6). •- • " • . .• . 	. 	 .. 	. 	. 

......r..:•rneOnformado, • apelou o Dr. PrometOr :.  de  Justiça . tempeativame•nte • 
(ri,:.'..:M• :e 57) .. . As ", suas razões (fis.. 5$ e Verso); respondeu o ',apelado 

.. (fle.. :  60/61)....' '. 	''••:'..; ::',..... • 7 	• • 	' 	.. 	: 	... 	 .... 	. 
• 

 
Nesta • instância.,'`iPii... silvii, ...F611 .§e•ca . Silva,  ilustre •Stibprocurador. 

Geral dk Estado ,. opinou pelo provimento  da apelação.'(flá.. 64) .:. . 
Assiar i.elatadoS, ,.. passo Os •••10 .t:(-.).S. , ,ao •. El :ono., •• Des : Alii6rjeo.• Nikc00, . 

revisor. 	,.• •••,:•., 	: 	.. 	• 	• 	•:.::.......'•:••::!.. 	••••••••••.• 	•••".• 	• 	• 	•• 	'..•••:••• :•• • 	. 	• • 	". 	.., 	. 	• 	•' 	" 
BelO.  j-.1Ori4.onter, i 14. •ife ,novembro de: 1961; — Alneu e SilVa,.....rélator.: 

ACÓRDAO. 
.., 	. 	. 	 • 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	• 

VistO's . .. relatados e discutidos estes autos de anelação.. n. .18;617, da 
comarca  de Belo Horizonte, em (file 6 anelante a  Justiça e apelado- Os-
vaido Miranda,. acorda a Segunda Camara Criminal. •d'o Tribunal de • Jus-
tiça . do • .Estado "de Minas Gerais,. • integrando • . neste • ..o;relatorío. de fls .. 
66, Or votação aniimime, em  dar .provinielii•ap.ellfka,i), parii..c.endepar . 
o apeladp, h Pena . .de'É.Ur.n, ano de: reehieão .,: como incurso np:..*•it..,.:1.56.1dii•:.: • 
Código Perial .,... ficando sujeito  ainda ao naganiento da  multa  de 'rtii•l• drif_:' .. 
.zeirps, da . .taxa'de cem cruzeiros e custas.  

	

. 	... 
. 	 • 	 • 

;•;.., IssO....porque; segundo a ,  versão oficial, o apelade..faz uma . !,ligaç.ão. di.::•.. 
reta. no motor de uni automóvel de propriedade do Sr. Sirival...Siqüeirar -
Tie .estai....a..estaCiónado na  rua  São Paulo;.:•neSta Capital, e déle , se afies-
sando, tranSitou por outros •pontos .. .da:••••Citiade,  tendo convidado • um  seu • 
irmão e• um amigo, a fim de dar um' passeio no carre,. seguind o. em di.....  

,.-J U. RI S PRUDNCVA • M I'N E I I? A . • • 

Não resta a • menor dóvida de que nãO. se • admite a ...punibilidade... do. eurtum usus», por ausência de dolo .. ... • : 	. 	.. 	. 	. 	. • 
Essa figura juridica• já era,..preVieta no .dii..•,•eito romeno,.....atraVéida, defini, ao de :Paulo..... turtum est colitrectrititi.reitraiudulosa¡ literP:•faCiendi .  kratia vel ipains:yer etram irsus eits'posseSSiortisve.. • . .' 	: '.' .. .,', - .Q . 	. ' - . .. ' • Gum efeito, :• segundo  . o. enunciado paulinci, e, furto constitt*na sub.,. tração fraudulenta .  da coisa;..cern a  intenção  de .lucros, collie. também • a • . 	. subtração de seu .‘uso ou .de .sua.posse..• •• ,.‘• - 	. 

	

Vé. se, pois, que,  a :•PriMeirs.:•hipeitese 'equivale-aci::•<<furtnin .:•.:re 	a 1:11..... tuna 'ito .:,ru•rtum posesstonis a' interinediaria :••,..- a.'„ed,iitie .é.e.(tio...usus».'.:•$.• ...... , consqtur••••o • «turturii uslia>>.„ Isto. (..,..aqtrele••ein:•que :  el agente;.;.,seni ...querer . tornar w 'eeisa própr ia;. se aproveita. da, :,utilidade. uue:elalirOporciona.: .• : • • E' exato ; e .ninguéni node Con•testa.r, caie .6.  Cod .• Penal  Brasileiro, ern: . •. • Prineipio, não: inerimina,  o • furto de',. use.: Nesta 	e•le¡islaritir de:.  '. .1940 .deepreion. os., ante(iedentes••legielatives;- pois ...ja„. ;:•risOrilenacões.:, Fili_ . : .ninae :..continham nOrmas . a respeito . do ilícito nenar.4 : .: questão,. . como 
, . déle cegitaitain.,.:Os• Projetós. ... Joari..... Vielta, Galiliao¡:?Siifireiia.. e'  Alcântara .f, Nlachadik., . 	...• ....'..:. 	• • 	. 	: . 	" ' • 	.• :.: '.. 	:•.". ', '.. 	''.';'.•::.:,..:•:..,.:-.' • .. 	. 	• 	% 	. • • • Jã :  foi  ..ditity; : .."e".,:,repetir ado • Sera ... ocioso, que, sem inenhuma ' taiãO‘ de • ..ordem  social Ou'ipOlAica, foi repudiada •• essa figura%. delituosa, .previetu•no• projeto Alefiittara;.. -ein .Seu art".: 356, § . 2.9,.. ri .q .;;" ekideS o agente,. corn '.'• . objetivo • d6' . .p§a.tcibo-ment4neazliOnte a coisa.; •••.reatittiiiide4a, no .  •Mesmo. es-. tado, ..voluntária • e .:401 -6--d -latamente  • depois ' : de • usa Pu, 	punido .autor d6  crime de fürtO, cdni 'Penalidade ininorada..:•':':•:...... .... ,:.;:•.....,04 :'... .....•-• • • 	• , 	 ....• • 	 , .:Tairibém os modeleS)taliano . e..S.niço foram  relegados seM:.•qualquer . razão de . .ser.:... 	- 

..Segurido.,..:47, doutrina, o • furto de. 1160 tern e:iyaeteristicas ..proprias, in ..coMendíVels.,..).. Segundo ..ljoeppirer Dutra,.... Cou.S.i.Stej•;.:.., ria• .iitilização<. da g •cof.sa .. .....albeia, sein . a.ineii.ção...de.;.:Ittzer. dela . ..objeto • •de anropria .c•ão • («O • Pnitto'e •• — 	• 	. 	. 	,• • 	..... •o• Roubo», pág 	96)».'.'••••• 	: ••‘.,. 	4:" .:K,:: ••:• . .. .....,:..,.. .. .. 	• 	• •,' ' 	• 
„...., 	. 	• 	...... 	. 	• 

Magalhães .Noronlia diz •quet::iiCrci.rree f..iir,to :  de: uso, quando o agente:. 
••••(.••• 

subtrai 'ii.....ceisa, não Coro .o  fim 4 711proliviiir..'Se.,.•roas• de • prOver, co/U....pia,. uma  necessidade  e, :•depois, restitui-la • (Çor.r. :.;•Pen.a1;:•COrri., 	vol.. :I,T:, • 

APhLAÇA.0 Civyw:NL-, m.‘ 16 . 617 	Relator Des . bE,RSON DE 

reção a Venda Nova. 
-Pima apurado' que Sinval Siqueinl, dando falta de seu automóvel, 

passou a: ,  tomar as ,providências necessárias; e, com o auxilio de policiais, 
localizou'  o  veículo fide proximidades da Pampulba e, seguindo-o, conse-
gaiu deter o apelado,  contra quem foi lavrado auto de prisão ern fla-
gTante. 

Processado, foi absolvido, ao fundamento de que se  tratava  de 'um 
caso do chamado furto de uso», não punido pela legislação penal bra-
sileira 

pág. 	97). 	,••.•: •••••••? ,.. 	 . 	. 	. 
«iiao 	pois 	 ••••... • 	 • 	 • 	 • •• 	• cdom 	O entokf:seneiais para a cenfigtiraião . do '.furto de ruso: . • a o• de coita •alliela nióVer; ,,=; b)  escopo  de lazer.t*.rnomenth-.ne&... dela ; rolunt4ruj da • e,o.i s  I  iniediátamente'.. :-.depois de •  satisfeita  a inedeseidade..• • • • • 

. De -.Acôrdo:: com ••a:.•,<çoin.niUnis opin.io»,. para • que :p .:. furtei se  diga  de 

	

. 	. 

«usum»: 4' necessário"..qUe O4a*ent6..:.demilVa...a • coisa •.:SO.traida im'edtata-.• mente. depois  do Usá-la não h istando u simp les intenção . .de restituklaï • nem a  .alegação de que eircunstãneias. - independentes de sua vontade ihr..",••••: • pedirarm.no de restituLla. 	• 	 . . 
Conseqüentemente, bem examinada  i espécie, e ,•de • concluir que hou_ no  efetua • subtragão ....Q...apeladp cometeu verdad.eiro.. 

. evidenciado que  a stibtração do vekulti• não • foi • feita para 

	

. 	. 
. neeeSsidade». • e• eó a alegacãe. ..desuada de que era Oa intengão'•dar' um passeio e "deVolyer o  automóvel não  é  suficiente para afastar • a reepon-sabilidade <lb apelado, pois • o  veículo saiu da esfera  de Vigiltincia do  dono, corn prejuízo para .  este. • • 

Além disso, segundo o preconicio . de Nelson , Hungria,  «o Papa-do • 
• 

Direito Penal brasileiro», — na:expresslio.do.ilustre Prelator• da Sentença ; apelada,  é hem de ver que a ofsa deve. ser restituída intacta em si  mesa  ma e nos Sous' acessórios. Assim; pontifica. aquêle rrieetre,::— .-  se a' coisa... • transitarianiente usada Um automóvel  suprido - de gasolinwe  óleo, e se • tais substâncias . são total.  ou . parcialmente consumidas,  já então te apre- - senta urn ,«furtum rei»,•ieto..6,. um • autén•tico furto em relação -. gasolina' .ao óleo». (sG.ornentário  ao Góci .A.'enal», vol. VII, n. 6) . • • 
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Destarte, aceitando a lição  do insigne criminalista pateio, não  cc  
configura, na espécie, simples furto de uso, porque o anelado, ainda que 
tivesse a intenção de restituir a coisa (o automóvel), 6 que iáo  se node 
presumir, s&apossou e consumiu, definitivamente, uni  acessório da coi-
sa, ou seja 6 combustível que  se  achava no veiculo. 

IA  estas razões,  acres„ce  que  e  N116 é  delito  inatantâneo, que se con.. 
sutindesde que o agente se apossa diC:coisa, Sent o Conseritimento do 

: dono. 
Na Verd'ade, COMO ja.'"decidnt oegrégIQ,,T,ribunal  de  Justiça  do ,.;intie.o 

Distrito  Federal para que  se caraCtei.iZe'::VftnitO nlio  ha  neceSsidadej;jo.,,: 
:1 -t'cot:pora.r ao Patrimônio .aCOiSa .subtraída, bastando  a  sua  des  

locagão: contra a vantade do dono (r-Minas ForenSe»,  sol  vri pig. 
Eats. Ceirte, eni.:apórdão da :  antiga Segunda::COrnararelatado pelo ,  

einineritc De,  ', Matedo, tcve  ensejo  de sUstentain4;.'4W.46, Se enquadra, na  definição  legal: do .Kfurtum ustis» a ação  delituosa  dó  agen  
te  s  que falta o elemento componencial atinente  a  devolução espontânea 

: da Coisa  ao  &MN sem i  intervengão  de terceiro» 

de Faria e 'Sousa («Minas Forense», sol : XIII; pág. 73). 
Não ha 'falar, de conseqüência, cai  furto de uso,  rio caso ern'aprêço, 

porquanto o tpelado não se apossou do •itrtonióvel para 'satisfazer  uma 
'«necessidade» e ado o.„devolveu espontâneaMente, sem a intervenção de 
terceiros, intacto  em e  gern Seus acessotiOs. 

"cbriclusaci' (6:  sentençai de priMeira; 1nstãneiaiSeria, digna de anion._ 
SOS: se o  apelado  hmivesse se Opossad6  do  veiculo; 	fini':cW ,Proyer ulna 
<'ne‘Cessidade», um  ',kus`o. neeesSari6 	Nrerbi gratia»; para cham  ir  um  mc 
dico,  transportar  ii4,:enfernik:  ele.  

Não fo ra: a pronta interVerigOo  da policia  certamente, ::o don6Hdo sei  
culO:inio o receberia intact() em si, como nao  o  recelieCCm eusi  Ices
sórioS. 

Come; ponderou O Dr.  Promotor  de justiça; o apelado, depois de ter 
a posse de carro deu varias  soltas  pela,  cidade foi  até Venda Nova, 0, 

:quandp regresSaVa, : :foi surpreendido e preSO; pOr; oqUêleS que procura.,. 
'Vain '6' , CarrO tuitado Passoios, farraS, etc  .' em 
devidamente da posse do seu dono, nunca  poderá  constituir 
gislação penal muito bem 'deixou de punir e, foi denominado «furto de, 
uso» 

" 	Sentença -  apelada, per tudo  isi4,,inereceser re-for/Yu:Ida. 
O apelado cometeu o  crime  previsto  no art. 155 do Cód. Penal. 

Trata-se de  delinquente  primario, sem comemorativos policiaís, de per-. 
sonalidade normal, que delinquiu sem intensidade' de, dolo, circtinsta.p.:  
cias 4ue, somadas  as pequenas conseqüências do delito, antorizOrn 
xagap :da pena base no mínimo legal, isto é, tun ano de reclUsão, pena::  
essa  que  fica concretizada; por não ocorrer qualauer  circunstância  agra.: 
vante. Nõs ten-nos do art. 43 do cit. código,  a  multa é fixada  em MIT • 
cruzeiros. 

Belo Horizonte, 14 de dezembro : de 1`06 .1. 	Alencar Araripe, pre- 
side  ite — Gerson de Abreu e Silva, .relator. 	Jose- Amérk6 Macedo.' 

Labyre Santos. — Rodrignes 	
„  

JURISPRIIDÉ‘NCIA MINEIRA 

PROVA DECLARAÇÕESDA VITIMA REQIIISITOS DE VALIA INDÍCIOS — ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR ABSOLVIÇÃO 
A prática de ato libidinoso divei.so da conjuncio carnal com menor ' de quatorze ,.anos caracteriza atentado"- violento ao pudor, eis  que  no  case heifolencia  presumida  ou ficta. — A valia das declarações' das vitimas nos crimes sexuais, por sua própria natureza  clandestinos  requer vet  oSsimilhanca e minudência corroboradas por =Outras ellementns, tré provta, 'clue não sejam teStentunhOi'suspeitgamos. "- 

' — Os  indicio que  atitotizam condenacão deve.M.ser conclu dentes e exclusivos dinitalquer hip6tese favoriivel  ao  rérr. 
APELAÇÃO' CRIMINAL 	 —; RelAtOr: Des'!‘j6st Ant- . RICO 'MACEDO - 	.7\  

m 	IORIo= 

Adoto como ielaton  o  constante  do  parecer da dottia Sub. procuradOida Geral (lIS. 96/97). 	, Passos Into& ao Earn°. Sr; Desembargador Revisor.: , Belo  He i zonte, 16 de floVenibrii de 1961'. 	José Arhérico  Macedo : 

	

A C 	D 

relatados e discutidoK estes  autos de apelação crimnmn  ii  n. 17.172 da 'comMint de  Ouro  Preto,,  opelante, ,  a Justiga, e apelado, José Alves de Linia. . 

11'6i.‘ oí:. apelado apontado a JilStiga Como incUrso flassanções' do art.  214, e/c w art. 224, letra «a*, ,e coin o art. 226; ns, II ,":,e 1H, todos do Cod. Penal, :'por ter; ,epi dias de Inc! de 1960, em  sua resid0rigia  site  ã rim Coronel Serafir(Wati cidade de: Ourd.; :::prp- to, (*ouch); a4; ,:efiègar.a: um ::. /5: óíico  embriagado  : e'rr/011iado se dirigido:  ao: seu .quarto e, despindo o macaiiiio,: piermanecen&apeniS: die CueeaS., 0.":tendo':os brocos uni filho Menor, que  cochilava,  e,  'entre  oS pernas, a  menor  Sonia,: de 9  fenos  de :idade, tanibknt,':Alã, filha e que,  no  momento;': brineava:y coin,: o:',,irriião; o '.'acusado,. ziproveitando-se :das circiiii4âneids, ;  comeedn a pasar 'aS "Mhos 
, 	 , 	_. 	, 	, nas pernaS da filhre;:qiie eatava sem calças, e,.. em  segUida, colOgou o seu  inembro viril entre as pernas da  mesma ; momento ern : que foi , :surpreel*. dido por sua'espôsa, que aca:ba6 'cle enOar no quarto.  . 	 .. 

Submetido   a im'obeSso, sentenciou  ,' finalniente: o magistra,do,, absol-venclO,',6:,dà acusação que lhe  foi  intentada (fls., 15/76), mas, o Dr'. Pro-motinde Jiistiça, inconformado, interpôs tempestiVa apélação, propug-
no:lido pela: sua condenação (fls. 80v. /81"V% ), no que : 'foi  seelindado;:,"pes-ta instância pela: douta  Subproeuradoriá Gera! que, cm pOrecer, opine  _ 	, pela sua: 'condenação  pot .(<4entatiVa de estupro e que seu crime deve ser classificado  nos arts. 214';' c/c ci 12 ;  II, 224, létra «a 	e 226, item IL , todos do.  Cód.  Penal»  (fia.  06/97); ::,  

0 nosso Cód. Penal, eia  seu au4: ,;,. 214, assim,  conceitua o 'delito de ' atentado violento ao pudor atribuicIoUo apelado:": 

Constranger algu4in, mediante violência ou grave aineaça,‘ a praticar ou permitir que vim: , êle se pratique ' ato  libidinoso  divers() du conjungdo "carnal». - 

E': que coin() "..14  foi  'dito, o furto, delito inatantâneo, se Consuina ies  
de que o agente se apossada coisa alheia, Sem o  consentimento  do  dono. 

No  mesmo sentido,  de.,:para :feita, se pronuneiarain tis egrégias: Ca  
muras arestO""cla lavra do  preclaro  Deg': Gentil", Guilhertne 

164 
165 



• JI.TIZISPRUD,NCIA AfINEIRA "JUR,ISPRIT'DANCIA MINEIRA  
constrangimento mediante  violência  6u grave ameaça; 

e, b) praticar permitir que consigo  se  pratique ato libidino_ 
:so diverso da conjunção carnal. 

Minfreditii acentua que o bem  jurídico  é d disponibilidade  carnal, 
pouco alterando que a vitima tenha  tido, ou  não?  :consciência  do  ato se. 
xual, contitt  ii  buono  costume c.  1 orallue delle farniglie», 
pag  171) : 

Qtraço que caracteriza  fundamentalmente  o  delito  incrimina do  e a 
vialência ou a grave ameaga. 

No caso  sub late  argui-se, justamente i  »ioleneia presumida ou ficta, 
.: que  oalegialador erigiu ein:uma presunçãojtire ,::et  jure  e  qüe, tuna vez Ve.. 
rifieada,F ihdtiz a  considerai  : Como violentoa 6'.'.'erinierçantra '0 pudor, Por-

: quanto, a lei supõe qua, até a idade do 14  anos  : (art: 224, letra «a», do 
Cod. citado), Mica tem a: Mulher barn nitida a compreensão  do at() que 
afeta a sua honra 0:4ti seu  futuro,  sendo • incapaz  de resistir ou  consentir  
livremente. 	 CaStreis, «Deis. Contra a honra  da mulher», 
pag  105,  Crisolit641e);:(;iiiinãO;  «Dos crimes  :;Sexuais»,  , asSeverando  Ga 
menei de Asúa que: 

da: inenoia tiene, rims, debil capaCidad de ressitencia a la 
oaciofl  y :Una •i:•oluaitati; Mas elaudicante  y en  edadea: mfmitile  

alas Wen  nula paranti.:téner caPaCidad  para  ' el  consentimentos . " 
: Na espécie :vertente a::iaenoridade di ofeadida, a& tempo do: fate, 

iistá positivada  pela certidão  de tig.: 12; : 
N5,&:.ha1  preiVa: cliretai , da  infração, de  vez  que 'negativo 

tado do exame-médico-legal  (ui  auto de fls:•: 9/10v.) , .;z;: 
No qua tange  a  utória, Vida a  acusação  contra 'o réu se : aliderço, 

nas declinações  da  ofendida  e na sua própria confissão, ambaSiina'inS'24 .  
,tência policial  do  processo .  

Saci 	rtanto, elementos, conStitUtivos,  do  mesmo : 
Em  juízo entratanto"dinbas  se  retrataram do que afirrilarain na 

procurando :desdizer'tOdo  quanto  antes falaram. 
A retrataçd6::: cio acusado  em Juke, n5.9 aeria: de, ser:,5aceita  se  êle: 

1110  justificasse  Os  motivos  que deterininarain di'sna edrifess'ab na fase" 
pólicial. Tedavia. logrou  ele  explicar, de; Maneira OColhível, que o porque. 
de tal confiasão foi temor que lhe infundira o escrivão  policial  (int.: a 
f Is 48v 149)  assertiva  :esta  que  encontra plena  confirmação  Laos depoaa : 
mentea  das  testemunhas. our  idas na justificação poduzida  pelo  Dr Pro 
Motor de  Justiça  l• e que assistiram, seunedte„.,a'leittiraPatia"'"dedarações. 
feitas pelo apelade,  na  paircia, oedsi. ão am qriey'ci niesnio, as asSinou: 

«matisamente»,'•iKsern °per qualquer  protesta», pois , «estava  
ate.  tremendo»  (Es. sp e 91). 

Verdade que  a  ofendida, em suas declaragõas prestadas  na poli 
acusa:e apelado da pratica de  atos  atentatórios ao sea.' pudor (fls. 

20):; porem; em  Juízo,  desfaz semelhante acusação,  asseverando  que: 

«seu  pai n5.9 faz nenhuma bobagem coin a  declarante  neni 
lhe  passou  as mãos em qualquer parte do Corm semente abra-
eando-a; que contou  à  sua tia Raimonda e suns primas Shirley 
e Sonia Maria que seu pai havia  tentado  lhe fazer mal, porque 
eld, declarantea nfie .queria viver con  êle  pols, ,seu apar  não a 
deixava sair para nada, não  ir  a lugar'algum; nem  aos  domin- 
gos  nem 4 missa, trazendo-a e todos os seus irmãos muito prê 

pelo.•quee••d• declarante inv.en'tou  a  história • que conta  a de-

., 

nunciaa não•a:Sendo'Verdade  que Seu paia the  tenha feito  nadn» (na. 71- e 	 • • • 

As  declarações da Vithina, embora  de.,:griinde valor nos criTinek sea 
fe 	 sua'."própria'i:jtiatnreza .'.clandeatitios,•toddyia,.:para nikrecereirr• • ei ..necessario• que . .sejain•veroaSiimeli•'e  minuciosas  • 0 'qua  enh40 .cor- .f::•-roboradas ,..por outros elehient9i.iide.prova,:amiliSados eiMConjunt6;, , :à luz• • principies  jurídieos..que.l'regern •a matéria'.',..:••••;'• • 

Na aprecmcao5 iroI policia não en- 
. 	. 	 . 

'cant*. eeo, 46.• i-epercuté emjfqtoN.:arkuni  ou  can  • circunstância .rigunra  . constante doSPantes;•.sendo.meStrioadesautoriZada.:e  continuada  paid' de-a posição  • de , stia'z'Mãe,. que•af iinnoti,!...dea : inaneira.'eategóriça,•• qua: .• " • 
ado: . ;se:jeilikra .deter N...isto  ;.:O::  kyisado.:fazer. qualqnee Coisa . : 

',. de •Iiials5i-'•6nIMSênia;:.ique: realthente• o 'acusaciti.• ' iesta.14,' coin: a':fi2. . Ili.inlia..6iigria pe'i.iutsa• ad& 'se 'aehando; poréta, deapido, Olio' •• Vendo•••nadademait .P.:,que .  olii:Cusado  teia  , rimito•::carinho ..coMTos.' . tilboi,i. litea$,Gni.aênientiriisaa  demaiS. e 'qua ..desde  'quo. entrett•:'• , i •parai'•!a•:•eSei,010Oprende.a • militaa.Moda» (a§ .,. .'(;g:‘,. / .63 v. ) ;.. • • depcir., 

«o juiz nem confie nelas cegamente, nem as mine, de partido deliberado (ob. cit., pág„ 87) .4 	 . ;•¡'  
E o insigne Malateito adverte que 9  testemunho  da vitima  e  susixii. pela «possibile volontá ingnatriee», acrescantando, linhas  idiante,  que 

<:Può anehe l'ofesso n`64':'• inVentakeil recito, ma inventare lI  delinquente  E' il caso di aloha querere'di stifp,ro» — («La Logi- " ca delle Prove in 'Crimina.les, vol. III, págs., 114/115). No caso dos autos, conilajá se deinonstrou, as declarações prestadas pela ofendida ao juiz se chocarn .,conia'as feitas'L 	eVcom' 

Ern face dessas circunstincias, existindo ; "na :espécie não  somente,  
, 

as , ,primitivas e contradifórias declarações da manor, sôbte as quais se erigiu, — com os depoimentos suspeitíssimos do sõgro e da cunhada do réu, -- o edifício acusatório, devem aquelas ser recebidas' com as male-res reservas e cautelas,  maxime, quando contrariadas por posteriores in-formações da própria ofendida e por outros elementos de prova. Neste passo, é ainda, de 'tódit pertinência ter-se em vista as ligões dos mestres no que tange A precariedade do testemunho das crianças, muita yea obra de «fatores da falsidade inconsciente», ou, como requer o De. Rassier ((De la valeur du ternoinage des enfants en justice» pags.", 23, 42/60), da::, . 	, , 	 . 
«tendência para o mal,asendo 

, 
Xões que atormentam o adultoa. 

Mento ,tlealevelitlif/Mari a IN • 58) . 

'Ora, a suspeiçãq do teStemunho  da . ‘ofendida só desaparere quando secandado por qualquer prova  direta ou  indireta, indiciaria  que seja (CrIS6lito de ,Gusmão, ob: cit., '§ 41a pag  288< ) i,'adVertindo Viveiros ,de Castro  que  'nêni, sempre as declarações da vitamt deVem ser recebidas  co  aio  absolutamente verdadeiras, sendo precis°, portanto,  que  ; -„ 

manta- 	up. mae . 
Mas, na apreciação das declarações, não se pode olvidar que a ofen_ dida  e  «mentirosa datnais» (depoimento de fls. 63v.), «impassivei», raio  obedecendo a ninguém» (fls., GO), e «levada» (fls. 62). 

ela acessível a tôdas as pai- 
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do  espírite,::malfazêlp,  a service de interêsses . - próPries. ou • alheios, -ou, 
ainda, em . .virtude de• ua  fácil  sbgeationabilidade, 	fatores e tendên- 
cias que. ;  ein• inúmeros  casos,  tarn •concorrido. Para. desnortear a  justiça,  
levando-a a deplo•4veis erros  judiciários. 	. .• •. 	 • 

1,1:e Ca,so'vertente;•  a  acusação alveja  urn  cidadão  que a espOsa retraia 
come  •«Carinhosít'para. com os filhos» (fls. 63) e que as testemunhaa • 
.afirrnaM ser respeitador» (fls. 74), «homem de born eLtrá•ter é trabalhr.L • 
dor»  (fl.  75 e v,). 

AsSim, somente por  mera esbatida..presunção poder-se-ia 
1.1y:aneltido  L  autoria  do  fato que  inrcialmente, lhe foi atribuido pela  me 

•• nor  vitima, pot esta,...posteriormente, desmentida • e que o apelado .; pe 
'reMptóriamente, nega.. Devendo es blades, que autorizam a condenação 
Ser•••cOnclUdentes• e . exclusivos  de. qualquer hipótese :faveravel ao• réu . 

: . (Galdino.' de • Siqueira . 	Penal Bra•sileiron,:• n.,i.390,. pig. .. ,  662; • " 
lÇeliy 	Mari. ::•de''..:"..j•rtrisprtidênCia Federal», n 399 bAg.,  69 e ••ti . 403 .  • 
pag, 7 . 	 Gania,•••. 9, : Penal5,. al,.• 163) , infirm r, 	• .espécie,•••a jar.. 

. precisa e remetiSSiMa•prova:indiciaria a ciretuistâneia, 	 pela:: 
•:.- 1 dip ra, 	sustentada  r  pelo • acusado  e , corroborada  •pela..Prova• testemunhal •• 
-,--1"de que'se..trata•ite:',Urna falsa e•intericlica acusação?•.,.. •• . 

7 :•• ••'. Em fac.6  de  exposto,  acOrdani,. em. Segunda .G5Mara •Crindnal:: do Tri. 
: 

 
bun  ri  • de .• jUstig(' de Minas Get its,  ••diseordand o ,.: .  data.,•venia- dà . . pareCer . . 

,•da‘•:•douta .:Subprecuradoria:•Geral, negar: provimerito.•:• a  apelação,:=:.:••Para 
confitsm,u. calif i rritain;" Per' . seus  • • próprios fundaMentos, a' •iespei • . 
tavel sentein.C:a•recorrida. CUstas.aa,:fOrma da..J0:• 	• 	.• • 

Belo DoriZinite,.. 4. de dezeinheb:: de '1_961 ., :.."74Alenear •Ararinei •presi. 
dente. 	 Macedo  relator 	 e 

Lah*re Santos:: 	 • 

ovo  

EXTIN 	DA •'EUNIBILIDADR.,-.:--:••SEDIT,O.0••---; •411.EIXA•••••DIT RE. .• 
••'• • • PRESENT/K4r.=.L.'.' .DECADANCIA  DE  DIREITO . .. •• • • • 

• 	•••••-:••••.• 	•?: Extingtiese a. punibilidade• liela.dec.adênCia3:.(10:: direit 
queixa  cmi repreSentacãO,::qoaado .. inão."eitereido• no  'praao  de  seis 
meses  contado do c.iia ,•e.tn.Ade:..=•,SeVeie•••,a, •'Saber:••quem .  e o Maier do 

	

crime de  sedtigão4E, 	• 	"‘ 	••"•-•'" 
•••7•:'• 	• 	• 	• ‘• •• 	• 	.....,.. 	• 	. 	. 	. 	• 

. 	• A PEL ACÃO.....,C,RIMINAL N. 17.260 . 	Relater:' Des . •GE RSON DE • . 	. 
ABREV,E 

RELATORI: :0 

Vistos',:i,reiatactos ,e'?efiscittideS,'•êstes  autos de  apelação ir  

	

coma en de 1)ivino, em  que 	apelante  r  Justiça e  ape!  ido  Aleides  flu  
rningos da Silva, acorda, :: a...,:•Segunda Camara Criminal do Tribunal de 
Justiça do  Estado  tie Minas  Corais, par -votação ,unanime, em negar pre.: 
viinento :A :  apéllieãO,::Mas par m decretar, a extinção da punibilidade, pela. 
decadência.:„; 

1/01Se  dos autos  que 6':hpehtdo  foi denunciado e processado como . 
autor: dO.crime de sedUção de quo foi  vítima  a  menor: Celia Rosa Leandra 
de Jesus .; 
: Vinda  it  :instruçã..6; o Dr.  Juiz  «a  que»  decretou a  decadência  do di-

reito de representação (fls. 45/46), com o  que não se  conformou  a re-': 
4resentante do Miniatório Público, que apelou (fir. 48). 

Cony  razóes e•ctintra.razó-es, subiram us autos a esta instânCia aide: 
o Dr. Geraldo Smier•Prates, ilustre Subprocurador Geral do Estado, opi-
xuni, pelo improyimento, corrigido o dispositivo da sentenga (fig. 54) ...: 
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Na. erditdO,'..pélo que  infere  daleit,n,ra dos . . ,autos, o apelado foi pro. co.sslIdo  como  aittor..do.  deflorninento  da menor  .referida. Mas, segundo o: disposto no art .. •: 10 d0:, 0ó#:.•:•,,P..e.rial•• :"•art, 38 .  do: Cád..;,:•'de•Proceaso; Penal;' salvo .diaposigitio -':ek-presSa:yea'F'eb.litrarie,•: .o. . ofendido !.decai • do direito de queixa ou de representacão,:•: Se . não .  o ékerce •dentro,..do prazo de. seis inesea, contado do dia ern• que veio saber quem •6 o autor do crime, . Ficou esclarecido' que` o• defloramento  di  menor Ocorreu  no  Mês. de • setembro • de 1959, segundo declaracõe.s. • dela própria; •na PoliCia, • Confir- ••• 
=idea ear. JUNO Fico•U• aPurado, Por....Mittsolado,tqUe : o  pai da coa .ciente  do  :defloramento .de sua filha sete.diaidepoia.•,.Ele atesma.". de.' clara :que  o  defloramento. de sua  filha  se  deu  ein•-:•,...Setembro .  de 1959, por .  ihe .h•aver • comunicado  a próp.ria,  filha mas.: .estaesperairdo quo o ape:. ••  lado  se  casasse  corn  sua filha (fls. 14).:. • 

O .processiteve  inicio  em  abril :de:196(t: :•sendõ que  a  1epressent440 foi  feita  eat 8 do meanio.  mes a•a no .. • 	 :••••••• • • • ASSiro, oxtrnt  i  eat m . a Pu•nibilidade.,:. - Pela •cieezidineiai.do direito. :de  ro : presentag46 .,.: mas ti  Dr  Juiz «a (1a0» ¡  .a(i..irrVóa' de •'.(leClarar a elktincio: "' da punibil•idade,•.•julgoU.a.•dentIaciaimprocederité, 	 ..." 	• Se declarada' •a e_ktinção• da punibilidade;'Caboria.,;•no Ci:tao;••4 .curso,'. :em  • 	•estrito, ,nos;..têrtnps. do art . iSi  do Cod de Procj:•.Penal, in  
, 	. . EntretantO;•••..elde  se  tomar  conhecirnento .  do  ipêlo como reenrsá, tun a .  vez que L-1.• reepriente.: não 'Preeedea .  tie ma  f (art 579 do 'cit.'..;iCódigo)... IiI••.tprnando  conhecimento  .,o14,;;Ciiecors.o, negar  Iha plovimento  para.. decla  rar.•ektinta a' pfinibilidadé k :'.1kla dêeadêneia do • 	cte, renresentAció... 

de 1961 	
Estado,. na • • ',forma d' lei 	HoriziM•te,15. de . dezerniSto Alenear• Araripe, presidente•::: 	':Gerson do  Abreu  .e  Silva - Jose 

.•,• • .••• 	, . 

	

. 	. Aitteriço.Macedo..— Lahyre Santos 	• .. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA- 
LHO DA TERCEIRA REGIÃO 

RESCISÃO: INDIRETA: TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADA  DOMICILIO DO MARIDO RIECUSA-CARACTERIZAC,10: z 	, 	, 

rescisão indireta do ;  contrato  d&;:.traballfe a recusa da  emplesa  seas 1not ryi ¡)10..4i.vef;1,e* je4nsfei*'eMPre-
gada Para a, localidade de deinicIii6',d6  seu marido  

RECURSO  ORDINÁRIO  N . 3:. 161/.61 	:Relator Juiz RIBEIRO E ),TILBENA . 

cião 
Nistes, relatados e  discutidos  êsteS :autos ,de recurso :  ordinári&:de  de  

de Belo 
proIerida Pela M M Primeira Junta: cl ,&.;COnciliação e JulgamentO, Rerizonte, em 'One figuriuni .,coino recorrente; Maria Amélia•,¡,Ara-: gãO  Pinheiro (reclamante), e, ceMO:„ recorridoBane6,:, IliPOtecãrio  e Agri,. cola dó Estado  de Min  Gerais S/A (reelama'do). ' 

R E: LAT ()RIO' 

Prinieira  Juntes  de (360 .6040,6 e  Julgamento  desta Capital , julgou improcedente  a reclarnição:?•:,p6stnlada por 
' •6 Banco HiPoter0:4.: ,.. Agricola de: Estado  de Minas  GeraiSS/A,. entendend o  : mie; se o reeOrrid6 nali .'estaVaqbrigado a trans ferLla'.parar.‘:o Rio de Janeiro, não  potieria : SeCondenado :a  indeniza  la, porque nió !transferiu. 

fls 
 Coais 	.6$$w, deeisfie, interpôs a :•: :rèclaitaxite .6 'rectirSoordináriO ,de 46 a :59,1 : ale'gandk que foi despedida  : indiretamente;  Pois o ,..hao 	transfe1inci6, 	: rigár excessivo, comprometendo eu  vioctiro;. ,  ' 

: Notificado, contra-rizoettó.' Banco (fls 52/53 );, "opinandO%:a douta Procuradoria; em  parecei  do iluetre  Procurador  Di Rélio Aradj6 de As .sumpção, pelo proviniento do returso.• ' , 

0.. T 0•• • 
, 	. 	. 

. 	. 
0 que e a ...resciaãO: indireta? ..V. a •criação, pelo empregador, •de •de..•." teniainadas condições Materiais.,.:..Merais.•ou  sociais  que traiein 'ao. em  pregado um prejuizo. 

bilidade jurídica ..00:.. ,rescindir  e de  pedis indenização . 	• "' 	' • 	•%• • • :0  )..contrato de trabalho exeçuta_Se - dentio - de, uni clima  sadio, de com: fiança, visando.  ao  equilíbrio  econômico • e social das • • artes • . Por isso,•• integra,se::ele da 'vida tanto moral  corno  social  do empregado • e do em•-.' • •  pregador, sofre  reflexos dela e nela se reflete., A ordem  jurídica  tutela a ••,' relação de einprêgo.  corno  um meio de sustentaçãO - *hit: .  e: econômica •:. das  partes • que  O- ajtistam: Portanto, as condições ernpregaticias riãO po-dem interpor-se - prejudicialmente  a outras instituições  que essa  mesma . ordem  tem Corn() substancias A.'sobrevivência 'de 
 indivíduo isoladamente  ou  considerado  no  grupo.  . • 

"Não se podem isolar do  contrato  d trabalh(4., dó. exercício, 'de uma.
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atividade • la.,..orativa, • uma  de suas finalidades essenciais. que, 6 a -segu_ 
ratio farnillar,  a  melhoria das: condições: de  vida  dos que dependem do 
e.mpregada ;et) seu equilibria • moa  ti  e social. •' .• ' • 

A . Colnaelidação .das Leis de Trabalha, bent • que anterior A. Constittii:." 
ção••• de 1946,...guarda:se dentro de seu  espírito • no que diz  respeito  A pre; 

. servação  da família,  encimando; ate,  princípios  •que...•se aplicam 
mente 4.; .espcie . .• E. o. quei. se  ao  do  paragrafe único, do seu art.'. ;391: •:'.. 

• . 	. 
, «Ndb• serdo .::perrnitidoa •ein ,regUlainerhos.''.de . qualqúer7A...natti-• ••• 

reza, contratos individuais• . de trabalho,.'restrições  to ";direitos . 
da mulher  .ao seu.einprêgo, par  motive..,..de. casamento ou .clegra.;.. 

6 .eirtPreg,ado de:i Banco. do ; Brasil e Presidente deSindicato doS„. • ki.aca._. 
rios ..daquela lecalidade. Que mr. fixa o  domicilio  do,: easal 6. a .marido(Ca 
Civil, art. • 233, n., III). • Encontramo-nos ho '..regime jtirídico-secialógico 
-do patriarcado •e nary do nnitriarcado.....esse dispositivo  conjuga  se  eein.'o 
art. 231,•que.. estabelece„ coMo de .Ver. de  ambos os  dinjngeS;:, a •Vidn ern 

: •-?.•y-`•.•4:"..?:......•. 	•‘ • • 	...,,,,, 	.. 	. 	. 	.. .. 	.. 	, - 	• .. 	. 	. 	,:. 
''.• •N ir i:ealidade; O :Utte .'a ' teens* do Banco recorrido 'ern ..transferir a . : 

reclamante .para o Rio... de.. jane¡ro:. acarreta é simplesmente .iss.0::...:(i.roin 
pimento da vide. em .contum,.. pois  não é •possível  sustentai se  comic,' 

. familiar, representada,. hi . lei ' pela;,:.didelidade recipracai›,•;' :5r.,vida '. em: ..co-. • . 	.„ 	. 

• 
 

mum, no ; daMici10.i.'canjugal»,.• <,‹ in Utea -1.s.Sia.tênCia:»..'St1St&it0,. I guarda  •.'e • ' 
educação:. dos. filhos»  (art. 231 cit.,' do . CódigO,Civil)`,. residinde...•am . 'ciaL; 
jugo  en- Belo Horizonte e o • outro  naGnanabara::'•  

• 
 

No  há,..: defende-se bem o Banco;••dispositivo • de lei:•qtre .0 obrigue  a-
transfecir ;  a recorrente . para, ..o. Rio.. .E., per isso...:"esta..juSitça a. isso. não 
o. ;•estA ,Obrigando. ,It'tigO:suatentada ne;processo:.6 ciutra.: ::.. • .• ' 

0 • que  se  • ex:amina .6 .a rescisde do contrato e as. causas ..:quelevaram., 
a reclamante a pedir a indenizagão. ‘ 
"••:.• 0 Banco não . rescindiu,  inns  criou condições tali A  postulante • que, se. 

: ela  não  rescindisse, comprometeria o vincula familiar, justamente aquêlé 
.qüe...gozá, da: maior...preteção e•• tutela jurídica.  Lesões cometem-se não 
.apenas. por ação,.mas. , por omissão .também. E' definição penal, com ir- 

	

radiação nos demais campos do direito. 	 . 
--.. ,• Deixando de transferir - a reclamante, .apoiada  em  princípios funda-
Mentais,'.de ordem. ; ..foniliar,•..o .  recorrido, estaria.,agindo yegularmente se 
amparasse 'BIM rectisa, ein :  motivação séria. • Se. ao impossi.vel . da • recor_ 
.rente opusesse um.iinpossivel .juridicamente cOnsideraveL Então, *xter- 

. 	 . 	 . 
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. se-ia isolar  a  causa rescisiva  como  • eXclusivamente  da responsabilidade da recorrente... 	• 	• • . • • 	.. • 	. • . 	• • 
0 .contiato  die ti  th,tlho  do  bancário contétit.. iniplíeita, a clausula::da. arnovibilidade/ E'.  uniil  soma  considerável  do poder  colocada  pela  ordem  jurídica•nas mãos  de  una empregador. E seu .exercíCia'.....6.. unilateral....MaS :  • o . reclamado  falhou • exatamente nessa .clausula, Í isto ...é,,.:"Se:6 da • natnreza. atiAjd•ade. :bancária. 4 tranaferência,;por. Mr*:  què•IMpeasív.el...nAV haaua it: reM66iio.'. 	 eaPeeïficamente,n'o•caie'Fksitb. . 	. • 	. 	• 	• : 
Ao  ategar .  6  Banco s  ine3.cistência.de:  instalaçO:es..ztdeqn'adas •para;;:fini. ciónárias • no •eatabelecimente  do Ri6 ;•..;'•ircAilow0::•:einitritrio.'••a:,: • recqrentek•:•E:: • ern qa.e.' Maia'ae. arrirnou • 'a'5."einPrêaal •••••:•1 ■1o• • T.-i4.;,Vaõ inatiteintennpregaileS.,t do 

Onde ai  d • impossibilidade  de  nattireza::.tiqzítek e• ..adminiStr  atas  a'  Vê  se • que  a • reetisa. do . Bence • litnitti.ae• •.`&, •; •nietiVeS4":,qrrelevantes .. • ...Aí • 
ga apenas.'„.que‘ a laSo :. nap eatã':obrigadO.: •Pela 
eon s'çq ItenciO ,  oc tataf e• moraiS.' que, Seu .. 'ato 54iara 5puait..:,• 

O  di re it 6: de n'fiofransferir • eXiste.. 	 legal  ::• ititaa[...0 
exereício desaa. • onuissao .há• • de ser .regular, inifUndainente....6t 	pena . . 
de perder stut: • sustentaçãe.'juriclica•: •.Transfairna4.se.... -6 'efeito.":  (rue :a 
ordem  jua udica buscon. :tutelar: .perd.e . Se,. inVerfendO-Se 	rill', tip, so.; • cual  daa -Mais elevada . .significação  pala  o  empacgado • : :•.. • • Equ.iyoço.i.i. .. se .9 ., i1,10.0.adp•ij) .4iz da ".prirneira::inat'aricia;•'qUande: :  deaVin-

.."ettlott..p..çan(rate: de.,Alibalhio. , ::da • xecoaiente 1  de  sti1 situsção fantilier, • 
Ambos os  '4t.atu.s::•en6ela.carn;'se, 6kit•leajud . Me, na 

.d.64q41.1i6s 	 . 
A.  recorrente, Seften...'prejuizo. E a eaptula'•6. 'legaVi'(16; IE - (1So  1n  direta não  foi, prõpriamente, a • do rig-or excessivo.  O  ato  do. Banco-rei: 

cl amido colocou  a  recorrente  can ,Kperigo  manifesto dc  mal  considerável
to e a pea  da das  condicões existeliCiais  do •  iiiculo conjug  ii  Eéofêz,. can ;lined agern  pool  tiitilMente, '..f.i.regular .  de urn. • direi to .. de não • transferir.  Olhou  apenas. o .seu.: interêsse .estrito. ilesguardonse 

num poder de .comando cego  as conseqüências  sociais  a..reelfunarite. 
panto de .:yir .,•esta  a . perder: Um  emprego : com  tia,das.-: as garanti  as da es-. tabiliclede. E .4tgarantik.Cinica .0.e a lek•I•t114..autbraia ...i.ndenização,,:.bent 

O  substancioso 	
• 

parecei  do  1%ouradol.. Dr, Hélio Araftja.' de :•Assurnp. ção  chega  a  identie conclusco.:• . 
Fundamentos  polos quais, acordam os Juizes do Tribunal' Regional-doTrafialho..deStaiTerceira  Regu lo  por  mama  ia  4dc  a  otos  de ..acôrdo  sons . 6.. re' lator';'.611i.. dai  . proviniente,':ie...reettrso para.' condensa  :a ...Banco recon.. • ride a • pagar  à  recorrente-reclamante as  reparagões  legais, conforme  se • 

...;.. 	• 	•••• 	• • 
apurar em . execução,  de acôrdp...corn .b.•parecer do Dr. Welie• Araújo de  ASsumpçfi4 ,Procurador . Adjunto   

..• 	• 	. ..,.... rforizonte,....6 de deZempro' - de•1961. — Newton tiniOnider pre.: sidente. 	Ribeiro de Vilherm, relator; 	• . 	. 	. 
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O  ilustre r prplator  da  sentença de .primeira instAncia enfeixou  as re_ 
lações faMiliares  da recorrente dentre do eontrate .  de :trabalhe, CoMo se:  
o trabalhe ,fiisse tun  fim  e fairdlia  um  Meio. Ou  esta  Se  houvesse  cons  
tituíde : eM.":::fUnção: daquele.;, Inverteu os jel4dPirist4.titcionai.S. EïesSa  in  
verSão • foli*i.aVe, porque justamente  de. ,MOde."diverso"dispõe: a ardent 
juridrea. 

Antes dièlt,:udo 6 a piópria Constituição, ern seu art. 163, exile Lifirma: 

A. !amnia e  Censtituidape.16 ,:eaSartierito de vinculo 
teia direito  A'.`proteçãOeSPetial.: do Estado»

*Sine  princípio infere-se  da  Carisolidação, quando ;. autoriza 
inarido arescindir o contrato de trabalho  di  mulher 

<«piando a sua continuac.o  for  atts'eptível de aq.trrefar 
ameaça aos vinculds,da 

A recorrente 6:,çasada seu Marido reside no Ria de :Janeiro onde 

'• 
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DISPENSA -- MOTORISTA — ABALROAMENTO — CULPA — PRE. : 	JUÍZOS  A EMPRESA ' 	
„ 

, 

Justa é a dispensa do motorista title. di causa a  abalroa.  
mento  pelo uso imprudente e desnecessárin; de, ',contra-mi.°, de 
direção danificando  a  veiculo e ensejando  prejuízos  a  emprêsa. 

RECURSO ORDINARIO' N. 1.479/61 ---- Relator: Juiz  YAM() PE 
ARANO: MOTÁ. 

RELATOR:I, 
••'%' Ademar143orialar.... postuli.' , 'COritra • a• 	•Siderúrgica..• Mannesmann a 

• piesente reclaniatosia, 'tiegando  dispensa  injuata,  e  pleiteando  
';`darieS''.'e!`féliaa'PrOPOrc•  ionais' 

121 44000  ls  2)  
. • CenteStaridai•reelaniaçã6::!:•deClara a'• . erriptiea haVer -....disp.errado. 

recla t$ ante.  por justa causa  qualseja  a  imprudência•• d0.4nesrinaq: .  frinto-. 
riSta.d.,.a.:..reciainada¡"•6',; qual  dii igirldo un  veiculo desta,lefUti:.•a...4:.passarf 
poi • • .1n.ii.izairAeritd . • em  ...contra-Maide•' -direção, • do-  que  ••••OCOraii.': Canotar ,  
o•••furg.ifld<4. • reclainada .:provoCando,,..prejt.4os 'cOnsideraveia;•Sericle ...'der:: 
tos  a  datade adiniSsiki; .a da  dispensa  e  seus  salarios, 4ria.S¡...J.tiSta•a 
pediodi,.';oirãO'•;•sãO••clevidaa  s férias  proporcionais Alega  a .  reclamada  ha  
ver ...pakO: Oil . 35..000,00 referente aos  danos  ' do, veiculo abairoade~..al.6*•• •  
de ela'próPria,•em seu Neicillo, ter sefrido daneS.:que montam Cr$ 	•• • 

:J1149..000,00 :• Pede a improcedência da .  reclamação 	6/8). • 	• 
A reclamada„  anexou  • aos  autos  os  doctiniento*cle, .. Pa • • .9: Usclae. 2. 8 . • 

..Ouvidas  as  testemunhas  do reclainarit .::eur.•númere,,i'de  duas 	33/ .  
34)  disseram 	 Lúcio: que havii"na.rna.Arigua,ri, confluência 
da AV. Barbacena. e Gonçalves Dias; urna valeta:, que . acompanhava a 
rua Aragua:i••acima;. que quern.: ,se•:.dirija  da . avenida BarOacena,.'para•su.. 
bit r  rua Aiaguarr  em  eiculo, deveraAornar  a  contrt mãa  da rua  Ara-
guari;. eiii::•:•Viistude . daTl•r:e.féridi'Valata.: , Prancisco  Rosa  depos  'nos  theSno 
Winos; .acrescentando  que  ignora se o  veiculo, • pára usar contramtio;•' . 	. 	. 	. 
deVéria, :paSSar .por dentro ou  por  fora de um poste  existente  na  clan- 
fluência. das referidas ruas . ;. •que a Valeta e a terra  dela retirada• toma 
vant exatamente metade.:•da••:rua... 	

..• . „ 

.. 	As teateinunhas,•da.:: :).4elamada, . ern sump., dePtiserain 
. Mento ocorrti'••nii•Corifluência das  ruas  A,raguari  e  Gonçalve.s Dias que 

o  récIamante vinha  contramão,  • que  o .acidente se dew .quando o i veículo  
dirigido pelo reelarna.nte, •segliindo a rua Araguari, foi , Licianhado latetal  
mente por  Outrp.que descia  a  rua Gongalves'DiAi;. que'o,'Aiso de ceritia:,..•• 
Mao 'não: era neceSSárioi‘,..no local onde houve  o  acidente que  o  mato exis- 
tentc 	ruas jima  prejudicam  • 	visibilidade '. dos mo•-- 
tdriStaa .  que  no qinirteirão:que •preeede. o 16Wdo.::aciderite, asSirn , 	. 

• 
 

no que  e • sucede, não havia qualquer empecilho que  obrigasse :: o moto 
nata  a usar •a •contramão  (f is.  34 ) . 

. 	Ouvido o perito, Sr. Marti° 13iteacOurt  (f Is.  .31)  esclareceu  • 	que 
na rua Araguari, elide vinha  o  reclamante dirigindó :0 • veiculo • da- recla-

- mada,• pão havidt qualquer obstáculo que obrigasse o :motorista  a.  usar a,. 
con  ia mio  quo a. • valeta se encontra dois quarteirões além do local da 

-..batida; • que o reclamante ultrapaseeu o ..poste  • que fica na confluência da 
rtta kraguari com Gonçalves Pias e Av. Barbacena, na contra-mão; que 

. o  carro  dirigido . pelo reclamante •foi abalroado pelo  outro veículo  que‘ • 
vinha da rua Gonçalves Dias; que; a visibilidade no local era bastante 
prejudicada, tanto.para•um 'come' parwoutro  veículo;  que se o outro 
,etila; cpie 	•cr. 	reclamante 	usado . os freios, o  choque 
nab 	teria  dado; .• que. Se ri dirigido: 'pelo  reclamante estivesse  • oria.M6.6"•[ 
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ambos  os -  yefeulos cruland0:.se na  mesma  velocidader ern que se ,deu O. ... 	.. acidente,  êste -não Se teria  verificado. 	.•: . . 	.. 	 . 
A  M.M. 'Quarta Junta, por iunanimidade, julg'ou'. . a  reclamação  pri)..:.  cedente, -  em. - parte, para  reconhecer  ao reclamante. o .direito 5. •importiit. cia. it, Cr$ 9.44.0,00, cle:: : 21 • dias  de salários, já: os tendo  levaritado, deporde reconhecido pela.érnp,• rêSa'!..ESta....dondenadaL nas  custas '(lIs. • 44).. . •• 	Da deeisio receirernamboS ,,Osi.  litigantet4:0  reclamante afirma  .que.•• não cometeu imprudência e que••••:veículo  cue  lhe abalroou cometeu  ne:•; . • ., .• ei.Oncia.e.'imperícia (lis .: .  46/50)"...: . .; . .. :•:•.....: • 	 . • A' reclamada quer reforma .:da .  parte da 	que a.  condenou  ao, ... 	 . .. pagamento  de  custas  proeesStiais;• ,.. • 	 .. 	. ... 

iiustradaProCuradoria. Regiónal , . pelo" parecer  de .Seu .  titular, opi,. lieu pela. improcedência • do  primairo.:.recifike„o do: recta:Manta, come .  pela improcedência...de: .:segundo, o di • reclainadaV a consequente : ..coir . nfrnaçãO da.decisfie. • 	.„ . 
. 	• 	. 	• 	.• 

V T 
. 	. .. • "Ficou .,•,..siificieriternente pro.vada ,,;•a!:..eulPsi ..do • reelarnante.'.. Todos os  'elementos  ..iie:OStados •  nos  presentes  . autos  militam des-de 4. 4:..a..clocuineritO de .f1s). 9 ató,': •o• lau4PeriCiar.de . fis. 15  usque»  19 bens 'comor.o .  depoimento  : de  fla  37 416 peritiBitenceurt cite deixarri::elarO>:.k culpa  do.' reclamante Não  tê'm funcizimerifOlaS.,•raiiies:. 	reelaniapte. .Nestas condições,negdprÓ'crmento  ao s64.. :.reeurso, Para'•'inanter .V...senterf.ea que .;absolveti..a.'ëínprASaPe do u . prOirrientol•ao reCirrao• d'e  em  ‘Praa,•..tpcoiS .:•aseustas não  sao  decidas .iiik'ÕT;6*(4....b."pa:gaiiititto de: in,. .1árie  for  feito  antes: da  sentença 	não  importd•-qiie...não.tenha sido feito.; . antas  da  -PinPositaria: :da .ação conforine, data  ..• véniM, aPentua:a Procura. 

Fundamentos  •• pelos quais, acordam 	JUI*e,s do. Tribilifal.i.',Regional: do,  Trabilliii...;da....Terceira E4g146;‘ .., voilimementé:, 	Aar.. provimento ro ,recurso  da  Cia  2'  ...recorrente; para aliOlvê%la. do pagan-iento dai'»cuStas;• •  onagar provinieritu ao recurso do rechunante::=----. .1.° reCe'rrente. 
•• •`7•Bele Horizonte,-.. 6. cc  novembro  de....19.6k:-,-•-•-•;•HerberCAe Magalhãei Dr inn ond 	 Faibie de Araújo .Motakte1ater.:1•.• • 

:•606 

SALÁRIO MÍNIMO NOVOS  WEIS — VIGÊNCIA — SUSPENSAQ MOTIVO: JUSTO  : ONUS PROBATÓRIO 
A vigência: 	 décreto Matitaindo nrcos  ai  vOls, : do:: salário niintinp está Subordinada ao : prazo  estalieleCido :na leV:trabalhista, ou seja após sessenta diaS da :  publicação do mesmo  no órgão 

empr'esa compete provar  o ,  Motivo justo da pena  dis-ciplinar de suspensão aplicada ao empregado: 

RECURS() VOLUNTÁRIO N. :3:337/61 	Relator: JUIZ,  VESBA:: SIANO VIEIRA  PILHO 

Vistos; relatados e discutidos êstea autos de  recurso ordinarie, in-te,rposto de deeisão daM.M. Segunda Junta de  Conciliação  e Julgamen-to de.Belo Horizonte, sendo 1.° e g.9 reeorrentes. Ari Anastácio de Sousa: e Cia • Mineira de Conservas S/A, .raspectivainentë ,;: e recorridos, os. mesmos.  
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DESÍDIA  DESAPARECIMENT :::DE prmilmaa:— ALTA GRAVE. ir  
— Aquele que .causa prejtiízos ,. 

 it •, empresa  com  desapareci mento de....diitheire  sob suta guarda, s.ent saber  explicar o .,1m.0; incorre na;;;•faita graVe de desídia: • "." • '' , ..:' , :,., 	::'•,.,..:., 	-• 

LAMOUNIER.  
RITCLIRSO"':ORDINRI0 N. 2:602/61' -,;-. R61'zitõk: :Jui: NEWTON: :‘• 

Vistos, relatados e! clistutidefc estes  autos de recurso ordinatio,  tel2 :65b0 , dadecisãe da =N 

RELATd•RIO 

reterrii; 

.M. SextgJunta de 'eenciliaçãOe julgameríto ' 
8/A., respectivamente, reedirent e  e 	d.:': 

"de Belk, ,Herizonte, em hite são pareek Fátiin 	,Grossi e Banco  Itau  

• LISI 1TJDN  CIA -.:MIME11A - 

:R.  E  LA  TõR 1O  

• 

 

Contra  i.Qia. Mineira.  de Conservas  'S/A  rechunons An  Anastacid.' 
'de.. SouS'a..(pleiteando  o  pagamento de Cr$  60 157 00 a  titulo  de  suspensão  injusta,, ••cliferença • de salario mínimo, adicional noturno, .horas extraor„. 
dinar:as :.e.heras excedentes da jornada noturna. ' • • • .. , • 

••• Defendeu,se  a  reclamada,  alegando • gun a  suspensão  .4.. reclamante foi  c  
desidiose,  já

jnata  e  imposta em decorrência  de  sua • baixa :  Produçã4 . ternando-Se..... 
»tendo sido  advertido  anteriormente pelt) mesnte.::fate. Que'. 

o • reelarnante. Add .  tern •direito. A diferença salarial; 'desde. 	o  salário • 
í ni.M0,;•• conanditte.. o art .. . 116 . da  Consolidação, somente antra ...ern • vigor 

GO. dias ipos  a  publicação.do decreto que  9  institui i. que  • o, aotek'fAirlaia • • traba 1 linit;60.Jernada,••.•;noturnai...teriddside..pago  e  tôdas  is  horas  extras 
que•••InVaArabalhadd, ;•Setide.,•::• .tanibé.M.; ,̀.;iudeVida . a parcela, referente a ho 
HAS .. e.N-Ve.d'entes jorri.ada•neturnai.::: una •,.Vev. .'que, nunca trabalb66,...• A. • 

	

. 	. 
noite. 	 • 	 •• 	• • 	• • • 

• 	0 ..i.PredeSsO  Ito  deiiidarnente4fstH.ifdiqe`,,,a, ••111  M Junta julgou. em 
, pa rtejrneedentei 7a reel:an-at:0d, 	 Pagar'. 

ao:•reclan.itirite4.:',Corno ie aPurar  can  ececucao ,  o  adicionai noturno  e • horgs::. :,• 
. excedentes•a6:•joili:ida...itottírna, : • .•."'•'...',‘••••, • 	' • 	"."'•••••:: 	•••• 	' 	• 	• . • ; ineonfermailas;.• recorrani:.•:ainb:ts. as•' ..: partes,  snateatand o.  o  reclama.'n....', te  1  l'ecerrente, que .a empresa não - apresenteti.qttalquer•.•próva. da jUsi.:;. 
ti.617 da. uspensao  não  . podendo, assinn .:Ser negadtif•I'd.•Fdireitd.:a6 . recebi-.• 
inenW •deS salários correspondentes  :•it':rnésMa. 6‘•; qtte.r•Ilie,.:;,era. tainbAin . . de 
,Ser... deferida a • diferenca. .salarial para -0 newo. salárin.•miniirm;••• : deSde'que . 
6' ste  .e tra em viger• ,.na dat i .. da  publicação,  o  que. é;;:lioje¡T,Patifit'2 • :.. 

	

:1•A...ernprês.a,.• 2 	1..e.corrente..  preteade . ..a.••refOrma"da  decisão pua  e  fim  d  -ec bsoliida  da  eenden.açãO.,••alegande. que .são •• indevidos  os • adi_ 
donais• noturnos,  desde que • trabalhava 	reclamante • em • sistema  
revesamento e que as,..horas . extras .  trabalhadas  • foram cumpridaniente' 

&piei.nqclasa Cnintra-r11:Zaes • pela.....eiiinréaa opinou  a •douta • Procura.- 
do  i.  gegiiniar no  •sentido  • do • provimento de; :•recurso.dd retiarnante para. •. 
que  he  sejam pagos os dias de': susperisãe 'e• a .‘.diferengg':•salarigl . .:•Corres, • 
pondente -ao período de 18 de outubro  a 25 de  novembro  • de 1960; ficandd- :  . 

 
prejudicado o recurs() dg reclamada,....5; . 	•• • 	• • . • • 	• 	• 	• Em• p1  nane  iindtriênte,- aiegoU •(') iceI iniante  a  inteinpestiVidade  do  

.:recurso da -emPrêsa, pot ter sidoYinterpostd•fera•cidprftzo': 	• 	' . 	, 

	

.o relatório 	. 	• -• 
Isto• pasto: • • 

• 

 

Quanto i  'prelintinar:. Não merece acolhida  • a Prelithinar, desde que:. 
o. rectirSo• foi • interposto': rigorosaniente dentre  do pi 170 legal. 	• • •'• 

Intimada t.1*.deCisgm'ettl. ,..dati de 11 de outubro 4.,...emprêsa... recorre
data ;de 23 do mestno..' lues que  e  erificou cat uma: . segunda.feira,, 

. estando, assim,  religiosamente dentro  do prazo legal. 	• 
Quanto ao merit();  • ere ce  provimento parcial-o. recurso do empre-. gado.. 	 . 	. . 	. 	. • 

!.• Efetivamente,:•.rienhuma•:•:Prova ofereceu .a• rechfunada.., de tea  justo ,,.E 
Motivo para.. suspender : 6 .043i-ea-ado, prova. que We .  cabia  • apresentai  des, • • (16,  que,  ::insurgindose : V,..empregado contra a  punição,.  à  empresa '6  que  competia  provar: que  .tivera motivo . suficiente' para.' puni.ao.  Ar.  deci-: 
:são  cito  andon . rbem  ao' •pretender atribuir o dever de' provar ao empre-.., 

---gado.,• • desde que.:4',.,•aettaggão; motiVadora  da penalidade  partira  da  ie  'clamada  e a:. eatitI4- Ortanto; se transfere,. por -inteiro, o anus da prova. 
reclataada qitem. fez a -  alegação, aplicando-se-lhé, em conseqüência,. 

•  

JURISPRUDÊ N CIA MINEIRA  • • 	• 	 • 	• 	• . 	. regra . coast ante do art. • 818 :•da C. L 	mio .  tendo justificado  a  justiça (Lc 's.u .spensão, devo .• .pagar ae•••,.reclantante 'ÕS saldrios cerrespOndentes .. 	. 
.• . 	. Quanta ao mais, a  decisão esta certa e não  merece  repards, desde• • ••qUe a, diferença salarial é indevida, :  (lade que . na .  forma • do  disposto  no it 

institui  
da • Consolidação.. das  Leis dd.,Trabalho, d':.•ate. : 	'Poder  •Ekeeutivd, que rrovos•.:rtiVeia,'• de .,Hsalarto .."inininte. 'Só`••entra, ent•Viger • •sessenta  digs. .„ :spo s • 	publicaçã o  nficia l .. do decreto. -..,••• • 	• '':•:••.• 	. 	. • • 	„ ., 	• 	• 	• 	. , 	Tamb.érn acertada . ...dendenaçã.o • da..-reclarnada ad...pagamepte‘ •d0.. •a.d4: noturno  6....•das  hams  excedentes da  Joanadi nottfrini,.• desde que  prOvalé convmflcen,e  110  sentido  .de que,.,:prest4t.Va • êle:•servtgp ..:.no turno  dire  !terte. Periedd'e.'qUe .: não- .redebia..:eS.:•adiCienais .:COrrespendenteSI:f'.• ,'

.e¡.'qUe.trabalhaVa eni.,.hOraa',.1eXtederites:•..A:.....fiiiiia.tip•':noturria;',:)eria • qiie.:•:•ihe.'" 
Poi  :.'eSteS  fundamentos, 

 aCOrda. o ;Tribitnál'TRegierial...ddzTritbalho,da  Tetieira .Regi.ão .  • Por : •unkintinidade, •.eM rejeitara  preliminar  'Oa intent,..• pestiVidnde. do recurs°. .tid emnpesi  aiguidr01 
plen4tio,'Velo 'advagaito. •'• ...da • reciainante.: Quanto  io merito UnaniMeMénte, em  • • dar PróViinenWi.  • . Titircialão . :recniso de reelarnantef : para mandar pagar,lhe . o dias••de Sua.:4: • pensão quinto  a  diferença .:salarial .  pleitead? • "fiedrarn . ncides os • N. .fpfzes . . Relater e..'.3.0/36. Anarecida; .  •entéridendo 	.Maioria:'.4. TribunaKqUe. prevalente,ffara : efeito  de ':.vigência dii. detretQ: : •tpie , instUtil'novoi n Nets ••••. de 

Tiibunal  
 .satárie míninfe.é.  o art ,....•:'•116  da  • C . L .17. • Ainda  • per • Vitani nti.dade;:;• ..d 

	

ii4k0u prOVirnentdad•recurso. da•reclarrrada.:...:. .• 	• .. Belo : ..linri7ontel.5. de jadeiro  de 1961.. 	.Jferbert  de  •• Magallulea Di unload,  .presidente&k- yesPasiatito'• 	Filli0,46lator.:, • • • • • " , 	. 
o0o 

– A Ir..11C.‘ Sexta  Junta  'cteSta Capital' julgou.' improcedente a rec tamatória de,  Fábio Luiz Grossi contra o Banco Ran S/A., objetivando o pagamento de indenização de  antiguidade  por entender que se confi- gurou justa causa para a resisão do contrato de trabalho, qual a de.. sidia do postulante. 	, 
Inconformado con, o denisórió, interpos o reclamante o presente‘ recurs°  ordmnano aiguindo, preliminarmente, 	nulidade da decisão, cerceamento  de defesa, consistente  em haver o juiz instrutor da 

Incausa- indoferido% o pedido de exibição do um relatório elaborado pelo spetor. do' Reclamado ad fiscalizar a Agência do- Banco. No mérito, - alega quen they 6, dificil produzir defesa sem  amparo no precitado rela, tórin, já que êste  é  .peça essential para a prova de -Sun inocência sôbre a falta imputada. 	' 	•• 
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M . M junta, • na Verdade';‘ ,.  •apreciOu:. coin ceito a cout roversi a Sus.2. , 
citada • no presente .cage•: ,  .Com. base ...ao .:contrato  : :de fls... 6,.;a::z.'émprêsti •• • 
entcndeu  que ns teria'  do antor,•.deveriainsei!..aere.dltadas .de' acôrdo  com  
is cofnissoes nutos id-is rut 224‘.:20-qia  cio  • trabalhe pelos Colegas •••.'que n • 

.substituiaseni:' tin•v.inte. •sti n ausência".Eta  clausula  • do : ,•6:6ntrate,.... no • .en tinto 	 - 
foge :k iegia  fixada  no art..: 140, § 	 (Me Manda "calculam  as ferias. 'des... comissionistas  • de acôrdo, cOM: 2 Media. pere.ebida 

. durapte..o• perioclo 	 Porque a•111....M .. • Junta •:•'entenden..ser 
ilegal e,:''nula• a ref erida:.cleitteUla,..• com 'o qua  estamos  de .perfeite•••aefirde 
Acresce a circunstancia: de.'queç as :ferias pleiteadas não  foram, na: Vet-- dade, creditadas na  conta  do .  reCiainante,. confoime se vê . . da resposta to  quesito, n . '11 da reclamada a qu e . ge'.•:refere o  la  ido  .• de, fls. 25, eM 
confronto  Corn  4 resposta  ao quesito  n  4 do reclaniantea.'-'qUe. alude 
laudo  de fls 21 Nesta .(iltima . .resposta, .6 'Perito  da  ..einprêSa7asclarece • .que o autor.. gozou o derradeiro periedo de férias eM. Setembro • de 1958,..• 
sendo-lhe creditada a êsse. titulo • a irnpoitancia de Cr$.: 15 438 60  Conto tais  teimas  so podem se • referir...ao ..p .eriodo aquisitivo de. IL10496.6i....a.. 
10_195.7 segue-se:: . que  •••-a.s •'•••dea.r.Paiiodoe, tOteriaréi, ora..plaiteadaV,k ...nao . forani•••• gozadas  nemt creditádas.',•Tambéin em 'relação as .  cam igiões, de. sassiste 	?1. recorrente. De Adel-do coni a Lei' 3.207, de 18..7-1957 e. 
segundo o  'magistério  .de Martins Catarino, traiidp à. colação pela • V:. . sentenga, aa .  vcomissoes.-..dos vendedores pracistaa.••••aão exigíveis apos a'. • 
.conclusdo do negoeio,. independenternente da liquidaçãe. total da • venda,  salvo ear se - tratando de vendas a prestações.  Ainda•-•.neate Particular, 

) contrato de. fls. 6 se atrita cent: normas  legais,  ntialpodendo preVa-lacer. No . -nterece, • por eán.seguinte;, ,.qualquer .restriçãe.',. 	bem. lançada : decisão  - da 	instancia 	••:.• 	• •.:••• 	, 	" 
Assim sonde,' acordam aInizee• do. Tribunal Regional • de :  Tralho, 

. 	. 

da Terceira Região; . unânintemente, em negar provimento ao  'recurso  - para - manter o r.  decisório  reeortido, pelos  seus fundamentos,  de. aeór- • 

, 179. 

JL R.) S 	 N:. •I A': IM I. NEIRA 

RECURSO ORDINÁRIO • N:. 2.12,6/61. 	'Relator: Juiz CANDID() • GOMES :• DE FREITAS.. • 

A M:M. Quarta :•Junti desta -Capital, em • bent f unclaMentadasen_ 
tença  da lavra do • culto  magistrado Paulo E, R. de Vilhena,,•..aco-
lhert.: em parte a re,Ciamatória de- joael . CAhdido dos Reis  Filho  .centra Reinington, Rand do": 	 6,-,•,fini • de ..Condettara,,einPrêia: •  
ao pagamento  • 4..C4. .:28 .......91 3  2C,•.‘Correanendente a tini'•:Perfeda .de . "fé, rias 	. tiM" eM.dôbro e•":talde de cornigsões, . Coni,;.base nea, laudos .periciaiS  de lIs e fls considerou . a M . M.,•;',Junta no . 
demonstrou  c qiiitactio•i'lks• fériaS pleitekitirii.neM... do ....galdo.:•Salarial• pip- • 
veniente....; :das•vendaa. auter  tia  qiialidaded04andaor • da .•  unpiesn  Entendeu que aos  cornissionistas • deve.."Se,'• apfica'.e.14•• • •regra. do art... 	 para o  •ealctilo,• das. • férfkia;.•ao  contrario  do que . sustenta a empiesa  tendo  err( :vista mie a elánanla • ontratual . .disPon--  

. do •de modediVerap.não pode •Pre .1:mleeer, .por Ser: ileg  cl Tambemn  con  sideroi,i ••qiie 	 devidaathes vendedores PraCiataii P• °,,Vialatites • ••podem;;.',.ser.6X,igiil*.','tão• 	estejam  ' "cniicluidea  IS negocios  pai eles  realizadps, .rieS. :fêrtneS'.•das:. arts .• .4.:e 5 • da Lei 3 .20t.  •,de 18 7 57 i ride_ • 
'pendentêMenteda - •••liquidação total ,, c que  alude  o  contrato .' anexado fls. .6 • 	 leearreu .• a ..ernPrêsa, sustentando 	Validade das 	 livremente aCeitas• pela postulante  ... apelo 
n do foi ••Oritratiada: . OfiCiande noa autos; •a douta.••;Pineitraelortiv 'snore 

canfinnação . 	 . 

Vistos  relatades..„..e.;.i : disebtidas • estes  satesde recurso .Ordinitio in .  
telposto Per • Rettiingten5Randkdo • Brasil SXA.; sendo  tecera-ido 	 " • dided•os Reis Filha. 	• 	••,:••• • 	• • , 	••••• 	• 

J,I3RISPRIj E.NCIA 

O recurso foi contrariado pelo •Reclamado e, oficiando, nos autos, 
a Doutas Procuradoria Regional  opinou  pela rejeleão da preliininar e 
pela confirmagfió da decisilo reeorrida.'- 

- 	Isto pôsto: 
VOTO • .. 

	

. 	. • 
. Maraca. rejeição a • preliminar suseitada. pelt? Reclamante, que • E:e. 

:.inatirge contra •o' indeferimento de: seui pedido  de: &tibiae de docarnen.;I, 
to. :  E' que nã& restou . provada.: a existência do referido documento 

. poder .• do . Reclamado ou de qualquer outra pesSoa. :0 Banco. MI6 filt•T'' 
referência. com . .. :O .  propósito  de fazer : prova, ao relatório que 
:manta qua/. 'que•••••• se exiba.... Mas i  . ainda. documento.. existisse,. não 

. • liaVeria..obritação• : ::da Banco em  exibi  lo faCe ao  que dispõe  •• a-art,. 218. 
.. • de Código.. ,  do  Processo  • Civil,  que  regida  a  espécie, nas  ,. três  ihiOteses. 

previstas nas respectivas  'ame  is 
, . • . De Meritis, impõe  semanter a decis.iie de .1:! inatãneia, .que bef-4: de, 
cidili.•0  case sub judice»••••: 	• .. • • 	• • 	. • • • • 	•: • • 

. 	diaPensa  do ReCtiniante. de:Often 'do; fato de h ii.er 6: niesmd  como  
C  n'ia  de  uma  Agêncii.... do Baneo. reclaniada, aPreSentado'': eantaa. • "com 
falta  'de numeraro  isso  em  duas oportunidades  A;PriMeh.a'eM 9_9_60 

ordem  .de 	32.00280, .6 a ...Sagunda, aeie, mesas. após, . acitsanda-Cr 
19,9'.974,10.:,•0.:•r,.Reelamantcopfegia cssas.1,,•faltaaenão 	eit -PliCar 
desaparecimento: da'dinheire., ". • 

. • • ••• Ora,' era êle o responsável pelos valores da • Agência,: os quaig guar-
dava em  cofre,  ()Ida  existia  um  compartimento  de que só êle possuia o 
aegrede..: Segundo 'a provii, • 6 Reclamado  propieitiva io ReclainaUte es 
moios  de s'egurança guarda do.. dinheire, alias, iguais:. os Lomu  

• mente • existentes, 	 .'Hapcoa.: Isso aNsta qualquer.: 	: 
Banco •••no. .desaParecinfenta do .  Tintu:erário..: 
tea: a . possibilidade  de haver o Reclamante" se :, : apropriado 'de" dinheiro
Do 	'idoneidade do • postulante é atestada .por tôdas as testen -m. 
.nhi.4,.9..e:.••6:. próprio  Rehm  ido  trio a poe ciii dfiVida.k.E.Xelirída• a impr6:. 
'.bidade; 	 na  especie  so configuia de modo desen- 
'gana.da.. -A negligencia •d•o:Reclama.nte. foi'IMperdofivel 'e se manifestou 
por duas.... vêzeg,: •dando.. catati  a qua.' 6 Banco  sofresse ... vultoso prejuízo.  
Re.sponAvel: :.p.elos -‘,•11ores, não souhe guarda.:10..• . • 	.• 	• 

:.ex' ..dela • no  soube  deSinconildr_sei.. 
.reVerande.:se desidioso.,•. • • •Cometeir; 	 enSejailerk/da: 
resiligão contratual., 	. 	• 	•• 	••:• • ..• 	. 	 • 	: 

. 	: 
 

Com •.: estes  •fundatnentos, del:Adam.. os Juizes do Tribunal Regional :  
.Trahalhe.. da ...Terçaira Região . ern rejeitar a preliminar de.,nulidade 

''.:•da7.•deCtgo..por Cereeani Oita 	defesa 	inérito.„: negar .proVinietite:: 	• . 	. 
reeuree,•': para. 	 ••recorrida,. ' por seas • jurldicas funda.., 

• 
 

mentos.  
• Belo, Horizonte, .18 de outubro  de :. 1961: •• 	 Gomes de Frei.; • . 	 . 	. 	. 	. 	. 

:• tag., .., presidente 	 relator

o0o  • 

COMISSOES. EXIGIBILIDADE FÉRIAS  CÁLCULO  — 
SIILA  CONTRATUAL  ILEGAL 

• 
, 	São exigíveis  as coMissileg, devidas  aos  vendedores pm,. 

eistaa e. Viajantes após  a  conclusão  'dos •:vendas  realizadas, in- .  
-dependentemente -. da liquidação total das trinsagões , .. a:. menos 

	

:qtte.'se tratede vendas a  prestações. 	..: 	• ... • 
. As•••fériaa..deVidas - aos comissionistas  .devem •ser , : ealcu-• 

ladas,  de acôrdo com a media  salarial  . percebida no perioda'aqui-
sitivo-, sendo ilegal  cláusula  contratual em  sentido. contrário.  
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JURtSPRUDNCIk • .MINEIRA 

Segnildo,  i lição • do ;.Prof: . .Joaquim  :Pimento, lembrada no •Parecer• do. • Douta  •PrOcuradori  t  Regierial, . «o clue,earacteriza es cargos 'de . . con-fiança 6. •• •% .a ..'stia:•eqiii.Valeineia?,".. .Cein: • 98'.0.449s. de:" diretoria exercidos Por delegação &Oa:. responsáveis Pela direção das ernprêsas, com funções  de • empregadoreS:e.não•de.fernpregados». 	•.: Ora,, OS: ib:pderes' ,.03ilferido.s •  tio• reelamante.19iige estão  do',  qtie. o • . lustre citad'e.trLitadista • menciena. Obra ■M.T4le;,•••*•.reclamarite, coin()  uni . mero,...•.eiriPregado eSpeciatizado, . quando  .• Muito 'OM poderes Se.rnelhantea...::: • . 	. a de Inn feitor:::. 
A  decisão  recorrida, repetimos versou. o.: ...assiinto Corn inexcédiVel proficié.acia,.diSPensando-noS de maiores -co:nsiderações,•:. .• 

estes ' fundarnea(es,•*acorda .  o••Vihunal.:  Regional do  Trabalhoda• •TerCeira. Região  em  fiegiir .proviinenta ,`ae.i.:,reCurso,• . para:.confirmar .• 6.; Ale„..cisórioi.7corride,•por seus, juriclicoa..finidainentOS. • •• • • •••':." .• 	• • • • •••• Bele.:Iiiirizonte,•9 de.  outubro, 	 GoineS--- . 	. 	. 	
. 	. 

. 	• 	•.•:.., 	• 	. 	..,.• 	. presIdente ,..-- Newton Lamounier, relator. 

	.6o 

JURISPRUDPNCIA MINEI'RA 

do com o parecer ,  do Dr. Jacques do Prado Brandão, Procurad'or Ad.. 
junto. 

Belo Horizonte, 6 de novembro de 1961. -- Herbert de Magalhfies 
Drumond, Presidente — Cândido Games 'de Freitas, relator. 

o0o 	 

CARGO'D  CONFIANQA: 	 INEXISTÊNCIA 

— Não tem carfiter de ' cargo de coufiança  a  exercido  pelo 
«Maitre».  'de restaurante,  que : não possui poderes  de represen-

çtação, de medo  a  ser considerado «alter ego» do  empregador ' 

RECURS()  ORDINÁRIO  NI : 2:125/61: 	Relator: Juiz  NEWTO 
IN 	

N 

Vistps, -relatados e discutidos astes., autos de. recursci , ordiriario, in-
terposroz da decisão ,  da M QU'arta Jiinta, do .CoriCiliaç.tio e .Julgamen_ 
to desta Capital, em clue „silo partes,  come rétorrentak  o Automóvel Club 
de Minas Gerais (reclamado) ,e, , ,Como recorrido, Manuel Caetano No- 

	

,. 	.. 
RI  ,.L .-A .T. !.C.t •••R•••• l• • O. 

	

... 	 ..., 	.. . 	 ... . Na .reclamatória .postulada .por .Manuel Caetano .  Nognefra. • contráy 
•• 

 
AutomóvelClube• de' Minas 'Gerais,' a M.M.. Quarta Junta •de  Concilia  

, Cale' e• JulgaMento. desta Capital conceituou como de • confiança o. cargo 
exercido.  Per aquae -•—... de (anaitre» .7.-... e' the aSseguron .o  direito  de optar 
pela sua  volta ao referid o.  cargo,..‘ou haver a indenização  por, dispensa  
indireta. . ..,. • • ••• •: ,•.':Ji : ••.• 

Contra o . deCisórie,,..in•Stirgid-Se 9  Reclinado  • suatelitando qa&•:aqiiê- .  . 	. 	. 	. 
le . cargo.. :'0;• tiPiCaMente, de cenflanga,• ao contrario do cpie •decidiu.'•.'a • . M .  M. : Junta.  .. Assim ë -7-.• aduz o . reclamado  ---t. que •o. postulante • chefia-
va una turma  de : empregados,  no seter do restaurante, ficando-lhe .afe.: 
.tosI  encargos  próprios de gestão, . como  o de ajustar  banquetes,  festaS. e .. 	. recepções. „i.. 	. 	•• 	...• • 	• 	... 	. 	. 	 . 

	

. 	, 
0 reCtirSo•••fei• .c.entri.riade‘ pelo  Reel  imante  • e, oficiando rurs • autos, . 	...., 	. 

a ..Douta. Prbeuradoria Regional opinou • pelo seu • desprovirnetito. 	. 
•• Isto . paste: 	• 	. 

V..0.. , '.1' o.. 

	

:. 	 • 	 • 	 • 

. A contrOVersial.gita...em  tot to  da natureza do ,:cargo. de  maitre'
se: de .centiariCaoa raja.... • 	 . 	. . 	. 	• . 	.. • ••Eirténden a M.M. Junta a. quo % que ride' 6.,. de .6onfiang .a.. o referide. . 	. 
cargo, e i) fez através de sentença lastreadaena sólida •e erudita  funda- 
mentação.  .. 	 • . 	 . .• CoM,...efeito, o «maitre»  a6:, reStaurante ,não•Vum:'elemento . da itne.: 
data confiança •do  empregador, Ou  melhor, não exerce  cargo:  daqueles 

' que' . ..a lei .dá  esse  • caráter. E' ele, antes,.•urn. empregado .categorizad6;: 
corn . conhecimentos  .técnicos .. E'  verdade. que.  goza  de -. relativa  autono-
mia,  . de .  pequenos podereS, :  que. o .  Seix 'mister .exige, para. o  'bom  desem-
penho. ...11/1as .,•. , •essá situação não lbe • confere -,,os. -encargos  de gestão, . a . 

. .,..repreeetltação  que  em  geral, possuem •os  gerentes, os 'quais.attiam  como  
.• 

 
'alter  eg-o5): dos' empregadores. 	. 	• • ... 	. 	:. 	. - 	. • : 	,: ,. . 

- '0 contrato: de •fls. .11 e 12 define - os deveres do: reclamante •poino 
«-rn aitre» e al i não .:. se enxerga. que . a- ele  • se % outorgaranr-poderew. pró-

. prios . de . gerência; On; 'administragão; . senão;  como  se  disse, discutidõs:e 
- 

 
limitados  poderes de  ação..  . • ... 	 . 

— MOTORISTA — TRATAMENTO DESCORTÊS 
PASSAGEIROSr, 

Comete falta grave o motorista  de tranSPorte coletivo cute  dispensa  tratamento descortês a passageiros. 
RECURSOJ ORDINÁRIO  N. 1::855/61 — Relator: Juiz ' NEWTON LAMOUNIER. 

Vistos relatados e discutidos  estes  autóS,  de recurs°, ordinário, in-' terposto  da decisão da M. M. Segunda Junta „de Conciliagão. 'e , ,mento desta Capital; em qua é  te t oriente  José Adernar, sendo  recorrido 
-agile Prado Ltda. 

R  ELA  T ':•R .1.  0- • 

... 	 • 	 . 	 . 

A At.M'....Segunda Junta deSta ,  'Capital. julgea::imProcedente ....a • . ré-cl  mito-tia  • de. :,  José?..-Adernar contra': .."Viação:  •••Praci • Ltda • objetivando 9... pagamento • de  avise Préaie, indenização  de  antigüidade; .diterença de••••• . salarie,.. férias .e remuneração dos dins.  de domingos  efeiiado Inconformado com o.. 'deemsormo  o  Reclamante manifestoui  o  presen.,.. .  te •• 'recurso ordiaário,. visande'a...redenhecirnentotde..•sômenee, do. aviso  pré vi oï.)..•;  indenizaçaó...:de antigiiiciade ••e'Wriaa • propOrcionals  Aduz que  as  faltas  :qiia• lhe . foram imputadas não•• •restaram devidament i  coMProva- . das •e.•• per•i - isso, 6, ••Seu• direitd: aquela s .. reparações:  é  induv  idoso.  • • • . 

	

••• 	.  Contra  arrazoado o •recurso, pela reel amada;  a • Douta  Proçuradoria• •• •• Regional Opinou polo :sea. desProvimérito.'•• 

	

.. 	• Isto pôste: 

VOTO 

O  caso dos. autos 4. Muito simples e mereceu. da M. if Junta a quo 

	

acertada solução. 	 , Com efeito, restou provado, de modo induvidoso, que o- Reclamante 
praticou várias faltas. Assim  e  que -êle dispensava tratamento  descertês malcriado mesmo, aos passageiros do ônibus que dirigia. As tes:- t-munhas da'- Reclamada, oeste particular, dão noticias seguras dêsse comportamento do postulante.  Uma delas, a áltimá, relata como,  no  dia da dispensa, comportou-se .61e com um dos proprietários da. emprêsa„ 

LAMOU,TIER 

gueirat(reclamante). 	' 'PA tifIç GRAVE 
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a quern desacatou. 0 prontuário 'do Reclamante  (fia.  34) no Departa-
;mitt° de TrânSitorevela que a sua vida funcional  é  péssima.  DCssatte, 
.a>: sua  dispensa  se  fundou  ern justa, cause, curnpridamente provada, tal 
Como  proclamou  a Junta. .•i" • 

Corn estes fundamentos, acorda o T.R.T. da Terceira Região em ne_ 
gar provimento: ao :recurso, para confirmar  a  decisão  de I it  i eu  
per setae jnriclipoS fundainentos, 

	

Belo:Horiiente.  2 de outubro de '1901'. 	Herbert de Magi:ilia:es 
Drumond,: presidente: 	Newton Lamounier;, relato r 

o0o  
• 

EMPREITADA,. . i.C.OMPETANCLA DA .  JUSTIGI',D0 'FRARALLID. . 	„ 
" • • . • .8 OCIEDADE COMERCIAL . 	, „ 

—  Sendo  p trabalhador Pequeno empreiteiro, executando 
pesS,PaIntenfe obras de ,  pequeno vulto  econômico, -. 'exigitlial*,' a 
Piatia ,,certo e atiavés .de pagamentos  efetuados:'parcelatiment 

proporção do désenvolViraento das tarefas,  competente  6 a Jus-
tiça  do  Trabalho, para dirimir o IMO°  decorrente  do aludido 
ajuste; que se identifica como de empreitada.  

--- Sem a conjugação de esforços  comuns para  um tint, lu_ 
cratio  ' Die se configura  no  contrato uma sociedade tomeicial  

RI.  GORSO ORDINARIO N. 2.208/61 — Relator: Juiz JOSE do_ 
mgs DA SILVEIRA. 	 . 

ACÕRD AÓ  

Insurgindo-se contra a sentença o Hs. 59 a 61, cujos  fundaruen-. 
to  lhe foram..desfayerávais no  seu pedido  de  pagamento : do saldo de 
CO; 266.5 0. 0. ,09relOtiVe a serviços de : •eSttideS.,:.; .dejtraçadee,'.do loanta  
mento: de linhas= de: transmiSSão fain-it:lip:do contra o Dr.' Pablo,  Ribeiro 
de Sousa,  manifestou Umberto Ballarini, em tempo  oportuno,  o  recurso  
ordinário' de fls. 68 e segs. Antes dêsse anêle, êle mesmo já interpu-
sera Embargos Deciaratórios áo aludido decisórie, poi•érn: rejeitados pela 
sentença.  de  lis  64 e 65 

No  recurso  ordinária, o  Recorrente  fitz  um  reexarne 'da ,proVa:• co-
lhida  no processo e entende plenamente  evidenciada  a relação de em-
prêgo. Desse  modo espera a :reforma dVjulgádia , recorride pará o ,  te 
torno  dos autos -a, 34:ix ; ..Nnt6: • de  origem  a  fim  4:1e exandoárde,::Mérito • 
do seu  pedido i  tieiil  

A parte 'oritraria  impugnou  êsse apêlóa fls. 76 e Segs. eSpertiat-
'do o  desprovimento  do recurso  não  só  pela fita da  prova do «estado de 
Ones° :miserabilidade» do Recori.ente e do pagamento ,  das custa,s. eomo, 
ainda, por decidir porn rigorosa iustici  i  espécie  a M.M. Junta a. qtio:. 

Opinando  nos autos a  Douta Proctirador:Reg1onal, .,(fls. 86), °of:- 
non pela confirmação do aresto recorrido e Corielitirido existir. entre LIS 
partes uma Sociedade e jamais um contrate de trabalhe. 

Psse o relatário. 
Esta pôsto. 

irregulatidade' apontada pelo Recorrido (panto ao nii?“Pa"garnen-
to des 'custaS:',tern6U-se destituída de  fundamento, porque  o  preparo da  
recurso se fez :rie praai  legal,  consoante se  vê da notificação e certidão 
de fls. '72  e73,  ,tesppctiva;i:hente. . • 

Corn  relação  ao  mérite do  apelo,  ,einbora dando  pela inexistincia do 
contrato de trabalho entre  os litigantes, aliás acertadámente,, todavia: 
.se equivocou data 'venia, M.M. Junta a quo, em não encontrar evi- 
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. denciado no processo o .ajuste  • de  pequena  einpreitada. ,  celebrade .. pelos '. ,dois  iiiteressados... 	4 :.  • 	• • ,....- „ • •..,.•.... ...,,,.;.::,..: .. . 	. 	• • . 	:.. 	...:..... 	.. 	, .. '.. 	0 própriO Recorrido, argüindo... a ..Preindicial, . confessou na sua  .. de- fesa a f Is . 8, a justar . . cetn 6 .Recorrente um.....contrate  de.. empreitada .CIOS- . ' rinado a. execução: dos serviços. de  estudos  de traçado e. leVotamento .4. - linhas de'tranernisafie atraveS de . deturrientO:".de. fla: 1 2. ...:• ... 	.!...-::....:• ,,: NesSa.....peça.... propesSea.i... , khan) lae:.. detulainente•:.enuineradilS as ta.: ref' . einpreitadas, • . a Sua ..... .eXeençãe ..f Pelo ' RecOrrente.. &On... :: ampla  auto  - al otnia, ..a• rigorosa obserirb.neia..,,.. de, ;...exigênciáis!.,,especif leak; .e".o .,. fprazo de. ..duraçãO. das obras  pelos documentos  .complenientares.':..d .fIS....;13 ..e. :: .1.7., .ire.speçtiva•merita -,:e. at6.:q:.:.in .o.d6 . 4.,....pakamente.tinn.neiàdo .ante.:.  as des--  ....... 	,. 
, 

	

. 	. 	. . 	.,.. Pesas ..-Ofetuadas: • ' ....'.' :.. :. :;:; . i.2....': ,...... :.. 	.. J. 	..,..„.... 	.:... ,.. 	. • 	:5-1,.. 	• . .. ,., . " ,..:•". E, celn o .  e.sc1:3 recein: , o6 , 6i.it"1ea elementos  pre.batóriok...0.. Recorrente. eXectitaVa'Pessoalinente.; - o" serviço ;.• prestande-lhe:',.'eborieraciiè ipenak".‘tun , • operario no•?.Itr.aballiii•  .:,.. 	relati.v6 	 i..estb
ã
doa:..detraçado e *is n tro 

  
	 edeleVantarente das ilákie trarrainiSso   

: 	A. ssun,-•nae..;.pliss•ava o.,..lieCdrrente, naquelas •relaçõe ..s.:.CCIM. o Recon: rido,..,de.:..pequene. emp re iteiro;  •realiland o  o . ti'abalho. do':..'obris•• tempera, 

..• 	.... 	_ 	• 	. 

rias,.. "clet...pequeri6 vulto ecenôMico..,. ..'e.:recebendo. .parceladamente,. oki.pro-. yentas •• • ..rèlfttivosfi...ao -Valor ..•VOMbinado it ,,,,properçiie• do. .clekenVelyinitõ • dis.:..respe(tiVa.•. tarefaS,'.:"Ou ..p.‘ ..ratiçarnentk ide:.neôrdo .coni;;•.; •as .niediçães.• apresentadas êle' ..auferitt es :  pagamentos . pointieera tainhern. financiada 

	

.• 	• 	.,..• 	..... 	. 
a:  obra .restilt a i nto  de . ..enipreito.. •.• ..:".:-..:...,. 	,:.):;:.. .... • • . . • • .. ' " .... Naquelas  .:rehiçõeS,.... portantO;... encontraVit.:se:' 0, RecerreMe anmai.a_. do ;. pela. legislaçãoídktrabalho e p .deirclOi,.': nesta .; jfistiçá::::..pleitear, 'COMO . ..re.almetite . .o.:.. :fêz,..`.•Só.':`!&.:.zrestánt e: . do fia¡dinente.• da. aindida• .eirinreitada;.. diSèntir,...es.denraiS.•coxidições prêVlarnente• a:j.i.istadaS., ,.....e .  debater qtialqUee..,  : 	•  outro  .as4tint6',.'Pertioente..i.ad contrato de ernpreitada.,•;:jdireito : êSse. plena.  .. • ..mente lhe" asegiirado.i'..peja..• norma....do'..,incip.ci.6,01,: de -s..ai..t;:::  654., da..C..L.T:: . . . .A, Par da confisaild-0.•,Reco rri de., a'.'énica,IesterntinInOpuvida..,n6 :,  pro-:•. .cesse'lfis.':•:.:32)... refoiTou de.,:.c.erte...,::mode aquela.:..contiSs4 quando.. 

ad-mitiu corri6  de empreitadas . 6S'..servigos...realizadOi pelo Reeorren te,.. , po is ele  • clePoente . tam.bérni.:. os fizeri.' cesttrineiramente., Para. 'o Récorride.....: . •  Aquele ponto . . de ••• .vista  emitido pela douta  Pre,curádoria.Regionál4.: ...Veride: no  ,.rnalsiriadci''''cliictiniente,:,...de...•...f.rik:.i?..)..i.'ani.••eolftrato cletSe.c.iedadeq...:: : tainliéni.,.. data Venia, despi  ocede: Da. •leitiira. -do . Sen texto, não  se per- ..:• .ceb.e .6. '•deSek.'"n6 momento de slip.. celebração; ' dos•.litivnteS .ern,:.:ieconju-• garem seus ..esforços .comuns .objeqvando. •um fim .  incratii7o; Não.ttiVe... ram naquele :instante 0.. Ilitui to: .assOchitho; .6 :anjmo . ..*,ietdrioo-,...:por.  eSS:a . •• forma ..Sem êsse. obje0O..ineIciate .:.,qualquer • Sociedade:''eSPecillátiVa. . ..• . .Por e‘aSeS  fundamentos ; • acordem, os  Juizes •do  Tribirrial..Regional do .,....:Trabalho, da Terceira. Região, por •14.1Oria  de  votos  de acordo • 'coin . o . Reiator, ern.. dar • provimento ..ao. • recurs°.  • ••• Tiara ?reformar•.: a 4.. . sentença; . recorrida,: determinando o reteirma. :  des . antes A • ME .....Ill,... :Tanta . i'..‘quir a; :fini . :. .. 
. 	. de...;:clecidir .6 .; mérito .. da . reclainagãe  corno  .• de  direito° :::' Vencide.. ii..M.X. Jtiii•••..Newton LaMounier..!.que, negava  • previMento ao ..apélo Para • manter  o r. decisório  recorrido,  •de  acôr(to  com .  o parecer do Dr.  Custódio  A. •de. Freitas Lustosa, .Procurador..Adjdrite,.. 

: Belo Horizonte, :30 de: outtibrO de.. 1961:. '..-=-H. Herbert 'de • Magalhães. : "Diumond,...presidente. 1—  José  . Gooses  da  Silveira,  • relator,: . 

o0o 
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SALÁRIO HATERNIDADE DISPENSA ANTERIOR AO PARTO --7  

	

- 	DIREITO 

. 	—  t  empregada dispensada  no decurso de  adiantada  gas:, tacãe, serri• juSta:,:causa,•,. faz ¡Us to Salário maternidade, ainda que fora do periodo das soi .s.  semanas  anteriores ao  parto 
RECURSO ORDIbTARIO N.: 3.435/,61.• 	Relator: J.ufs HALDANE: "RIBEIRO TEIXEIRA. 	" 

Vistos relatados e :diSeutiCIOS:ês(eS'1.0.tos de: recnrso :ordinário;. 'in_ , terposto da decisio  di 11/1•:::M. Junta do Cancilincão e julgamento de Barbacena, em qua é reeerrente•:,fiaçãO., : e  Tecelagem São José sendo :incerrida Maria Heiena  E liziaô de  Meio  

.• R ,E L; A •T - .0• • R .  I 0'.. 

... A ../.-ig .Au• :•Junta  . de CanctliaçliO e : •Julgamenta••••de-Barba.gena, neste •  Estado .,:'• ', :t .i.Precialida. a • reclaniatória ..Postulada por: 'Maria Eliliário de Meal: contra:  Fiação .• e Tecelagem • Sao. Jose S/A. relativa  ao pagamento de , salarie...inaternidade • .e. • ferias, • ,acolheu . o pedido, Mlle. parte,..:eanclenan.. do a .einprêsa ao pagamento..dosaler16...maternidad e  .Pedido • nav. inkcial.,.... •  .... IricOnforinada cam .  a .sentença;.. porSeg..Procurader,.. intarpeS.:. •  a.4e....... clamaiW".récnrse..Ordiaárie, •pratendendak.. a • : reforina • de • decis6rio de'..T.q.' initfincia.,'" 	 . 	 .. 	. 	. . 	. ... • Opinou • • a Donta.....Procuradoria pelo • desprovimente. do • a.palo. :• Isto • posto, 	... 	„. . .:,..:': 	"• ....•••••••• 	• 	• • 	.• .• 	. . • 	. .A ....sentença recorrida" ..•pda • m(,one.e.,,,-,reparos...:e..;:ideve• se*.,61re,Onfirrnada .. nor: sang' PróPrios fundamentos... : ::-. 	:"..'.: • .. :•;...-..." • .... .• :'•-•'..":".•:••'..", ..• • ": :. .'....::8'....... 	.. -:...'...Na verdade, .a . : recorrida  foi .  diSpenstida. seni. justa causa n• mediante  aviSe .  prévio  apes  • trabalhar  para a reelaniada 'par :•mais  de • cinco . anos, • justamente quanda.,la alcançar a setimo • mes de  gravidez,  coma . 5e..ye5..•• • • rifiea . do  atestado • Medico • de. f Is .•... 11 	Depondo  as  fls..; . .-.21,....eaclaradairj,:;• • Médica("..qiieo .estade de grnVidiez .  • da:• :recorrida.;  era • visiVel e • inconteS4: •::" .  ... 	. • táVel..,• • • 	.''. :'::: .• 	.. '•••• , • 	„ 	. 	-.,,. 
a • rescisãe contratual. as ... Vesperas: „do. • inicio • da 'pericido .• a que  -se  refere p .artt : .• 393 do. texta. Cansedidado, visou retirá r . da recla- . , manta ... a• garantia  ao i .emprégo•  ate 6•;: . .deCurso.:• de sais semanas „a06:s..:,:a.'”, .......Parta.  :••• ,;:.,..1,.. .• ..., : . ... .• .--:..: .. • ;:;...;:.5)...::. : • ••••;•,.t: :: •-•";:•: . .,•••••,•••H:,: :: .:.:•::: : '.. •,. . •.•:. .,.,:.•••,:::.. • ;• . •• ..Outra não . 4 .. a interpretação que:niny .eas0': :•SeMelhante . :fai .  dada , pela.  • E.:".TribUnal..:Superior dejitbalho: . • --. 	; • • - • . • 	.. • •• .. 	. . • ..q.Empregada  .: no - quinta mês de.: gravidez;.:idispensa, •  • inediante ,.. paga- fluente  : de  .• aviSo • prévio; alegação,.. ilia,: proyada,..!'da:, tTittai...é.:. de: : rnedidar .::. • de  economia  • A: despedida¡iinotivada...da.. trabalhadora  .gestante antes clii . - : •Pariado do • descanso  A que so  • referam. •:6SSes • preeeitosi:Obrigo.:o....einpre . ..gador  ao  pagan-tent° 'dos . salerios . que néla‘.Seriain•:::.:clevidos... 0:'::iesguarde...• 4. :rnaternicitide se constant evil .  preocupacão .da todos ...es...novas •ciyilizaL, .:des; e, • no que tange ao Direito de Trabalho, essa • preocup•agão• Se fez .  '. 4e/itir ..deade  os seu,  priinórdinS» --, '(.Ac . .....:TST  «D '.. j.s.», 22-11.57,..: Pág. 1-• .....3.1 22;:•Rel.‘ Ministro Oscar Saraiva).: . . - -•." 	• 	- - . . 	....,. 	• 	•• . • ••• 0  parte ocorreu  .a 17 de  julho  de 1961 • -e, a recorrida foi dispensa...da ern.. 28 de .  abril,  isto  é;. urn mês antes da suspensão do  contrata. pelf). . auxilie maternidade:. 	. .. 	. 	. • 	.• • • 	. • • ••• 	.. 	• 	. 	• - 	• 	• 	• .: .A.Ssirn -  . consideronClo; .•  • acorda.: O.... Tribunal Régiona.I ..: da. :  Trabalho da  'Terceira: Regiiietinânimemente, ern negar  provimento .- ao • recurso  .para.. /winter o r. .deciierio ..incorrido, pelos seus fundamentos, de- acôrdo cam:— 
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o  

parecer da Dra. Emiliana Martins,.. 
de Andrade, sábstitu .de 

	

curador Adjunto 	r 
Druni

'Belo 'Horizonte, 21 de fevereiro de 1962. -- Herber! de' Ma'galliães 
Oncl, presidente. --- Haldane 'Ribeiro, Teixeira, reiato. 

ifstakisktiNcIA.B.ILIDAng, „  PRAUDIJLENTA 
O salário nível  

	

drilenta. 	' 

	

ini4xime quituile;!:J14 	 (pie 
„ 

8/61.. 
z NITIVTON 

' 

Térésiiiha  Meados  de Jesus recorre du decisãO, da M. ,„:Saxta  Jun  
te  deg•COn•CiliaCAO'n. julgamento 

desta Capital, qUe: julgou ini.Procedente 
Sua  reciamater*Contra  •••,• :Fraricisca.„,::Montresor,• objetiVand4::':;a: Mento de aviso 

 prev 'SaMrio: totidad: comPler,uentag5,6 •itlef,'.
,:'salãilo  mi 

aiMo. Sustenta a Reclamante ora Réeorrenté;:lque,  :os recibo *::A fiz  
21 "os 22 foram  por ela  asSinadoS, Mas,,

não recebeu  4rs importincla4 nos 
MOSMOS conSignadaS, :Sande cat, 

que sempre recoher.liqu4ntias O 	 inferio 
ree.i,44alária», minima, do quo kaz playa atatiSência, detquitação mansalaj,! 

	

fa:"Cantra-arrizeado 	
;autos, a .;Douta,  

Procuradorial Regional :opinou  pelo seu  pra Virnente¡ ,:uareial., -.rim de 
qir,n, se manda pagar h Recorrenfai a camplamentaçãó-»  do salarie, minirno, 
OeMpensadas as  impertancia s  dos recibos:de.fla.24-::0  

Q.: T: 
. :. O recurs6 .verso .•:,apenao. sobre  4%..,..,c...h:ip0.i.nelit49.ão..'.,thi:salfirio ,tnímme. 

. 	. 
direito.. 'ease • inii‘• assiale-.A '.kéoalriatitio,. ciAti:•.:Irenfa • da  ,:deeisão. recarrida. 

. .. .:;;•0:: recorrido. estava 
EobrigaiK,, para alidiii,....essa•• :•zir,Otensão.-., dat...Re.,. ...elairiaate;. a 

:**ibir os,.recibos daS,'.'quitagões.,..InenSaik. ,ikgne os.. salário
. s. 

- 7P•
agas • mês,¡,a ..iness•eqUI•tadna......nies.7...naêi':'-'be.u.,..

.êle.;..o. ReclaMadO, (1 60=r7 
culpa  rata, • alegando que  não  aproseatara .  os 'recibos  porque  Ort,:',::haViO: 

••• destrUida,.. Se . se ...tratasse cf,..4706,i15.* titrAtigq4; ainda  'se MI-rate. que não  
estivessem guardads. MA 

nem...rneSino • os..recibOs dos;,,trê.s :.últiMao 

	

:... Meses 
 teve o Reclamado 

 6 cui44do. (71e...p6414-1.oi. :.:.•.:::•,;..,.. • 	..1.*,:•. • .. 
.A.S quitações • 

de fls. gi• .4.• 22. .não soCorrenr.4,
',..Recianik4 .ittcln. 

.:Inte • ponfiguraM transações....,.:4:$91Ario .• • mínimo  • '4 "Iii.se• .n.. unciável,'; ,̀dado  o 
sati,.earátéralinientici o, i preceitarque 6.  de ordem püblica. Na • espécie, 
Muito Mena. ainda,  6,..'vista, de indícios de que as referidas transações 
visaram a fraudar o direita  da.. Reclamante:• Indicio 

 veemente  é aquela 
desculpa do Reclamado  de  -que  ..dastridu• .os reçiboe Vas . quitações  Artert • 
aais. •Alem  :diss..0,2 .4 Provo.  aestemunkal deixa.:entremastrade 

:qua a; Re-
..clarnante, :ma': verdade•• não recebia  o Salário Minirno. A • data de admis- nrida Pelo Reclamado.. • 
cão da  • ,Postulante ;:• i. falta de prova de sua .parte;  deve  ser • a mencio-: Corn .estes foOdamentos, aeordu p TRT 

 da-  Terceira  Regiõrz. em • dar .• 
proVimente.parcial  'o  recurso,  para., condenar ..o• • Reciantado ,' , 'a • pagar ''' • . 	. 	

..:....... ., 

.185 . . 	. 

niesino ihtramaaelo a} Aransacão" foi , 



. 	. 
... Alp-yeffn 	n le le 	 il 	

. • 	• 
'• .. *,•,:;.S. va e. out.i .O6. ajlizztvam • contra a Usina Açus .careira'. SAO' Jose S4•06.•i7.. Iematória ein,.., que • pedem indeni.zacA4,•,..férias : A.,• . 

;.beras . extras 
 qUe:':f0arnahjuStaittente.deSpedidos. •••:- .. •:.: • ' • .. :.¡V;éinprêsa se . . defendera  •allitiaudo• qUe 14•..obrigada a  despedir  seus . 

empregados em virtude de : .desaproPriagão  contra ela movida pela  Cent :.: • 
tral Elétrica de Furnas /A 	autOr4ada  pela •• União  Ee,, :•, 
derat; 

 sendo; Ambas solidariamente responsáveis Pélkparalisaçãh
:  do. tra:• :  

balbo • empresãrio..• .  :. 	„'.. 	.. :.. • 	•• 	as  • • . .•''.. *A: ..: Cent r al  . Elétrica  do . Furnas  S/A. ••argiii.u, I imiharmente, a •ilegiti- 
• '',••• .. 	•• 

midade.. de; parte • para  sustentai  a integral  procedência : da • pretensão da reclamada, que não teve sua atividade industrial paralisada por  ato • da U•nião • ou  da • expropriação, como .es :.(1. sobejamente evidenciad o  ante 04 . 
latos • focatizadod•;•• . . • . :.. • ... ' 	A..:.

:IIIIião fof Apsde .logo exciiii*:.pplo:desPacho de-fla.• 6.5;e6ntra
,  o• 

qual nã.li. bouVe.• recurso.  • . 	 .. 	: 	. • 

kELAT  O  Tzio 

JURIAPRUDIZNC-:IA.  MINEIRA  

-Reclamante  a  complementagdo  do  sdldrio mínimo, compensadas 
quantias dos recibos de fls • 21 e 22. 	 ,• Held Horizonte, 3 de novembro de 1961. 	Herbert de  Maga/hã8 
Druinond, presidente. ‘H. Newton Lanniunier, relator.. 

o0o-- 

Nãô pude seig6O'hilderadocome 2aPreadiZ, para  efeito,:.de 
Percepção •da  %ruetade:,,:de :41áriO mininto, o inenor que  não  re  
cebec, qualquer ensinamento  do  ofício e :  q0e . tie dedica ' Mais 
de um  imister  na' 

HContra Menor nãocorre , PreScrição. 

:RECURS° : . ORDINkRIO. :N. :2 211/61 — Relator::: Juiz NEWTON 
LAMOUNIER 

RELATCYRIO 

. • A •.1g..141;.• ,.•Quinta junta' de Oonçiiiação • e. JnigainentO -.•desta Cpitai 
jtelgou,:'.4fd'parte; •..procedente:.:o 	 o sweda, tri44.11 , ■ -no ••'cipA 
Santos contra .a 	 (le Assistência Técnica Indústria e ("oraérete'. 

.H, condenando • • esta  a  pagar • àquele diferença alaind,.:. 
oti.•,',S'eja,..•coMPléMeitição' de 'sa-  lário • inínima",•'por • considerar •inexistente
o •COntrato.de..aniendizagein r.ilegado . pela: emprêsa. • Ern: ,consequência  ; • dé:' 
terminou  a M.M ., • jUnta.. a • complernentaçãO) tambéM:. daS•fériaS: rte I) 
ram  [?frf..7a/s  no Reel  na  ate . 

: : , • , •Ibconforni4 .(kis corn o  decisório, ambas 	pastes • man 	wino  "os 
presentes,.remrses ;ordinarias: •: ••• 	. 

: 	Prète4de.;:" a .Rechimoda oxinhti  so  da  conden#64 :qua lhe:••fók: unpos  
ta, legando que o Reclamante trab.alliou em regirne  de  aprendizagem,  

.• :late .esse que  • resulta da ,,,, prova.. Aduz ainda  que', •CaSo prevaleça  a con-
denaçao impõ e- se reconhacer o direito de  compensar  • a. divida do Re-. 
clamante consubstanciada nos v,iles de fls  e fia  . • 	 •,•.•;;•••••• . 

.. • " O  Reeamint. 	rn eu csurso  so  iri,SUrge gentra;,:a¡•• •deçikAii•.%; 
te  • ern'..que lhe • negou 6 avi49.  pro. to e  indenização-  de  Ilifigiiidade, 
salárieS:•• dos . duas dai suspenSOW"disciplinares,.:. pretendendo.'ainda • que 
a diferença salarialcMC• lhe foi reconhécida  pela  • Junta abranja  todo  
período  • do contrato  de  trabalho  e.••:rião apensa dOis  ano,  jk..que, segmide 
a. lei i.a....prescrição•:•nii6 cOre coutra[6:•Menor, • •' 	• 

....:•OOntra.:arrAZoadoS•..oa;recurses.,•:.a• Douta Procuradoria ... • Regional 0f _ 
ciou  nds  autos opinando pelo  desprovimento.. 	.recurse.:da Roclamada 
e' .pelb•••provimento parcial do  • 'apêle ..de • ••Reclainantei 	. de • cti.ie  a di.: 
ferença solaria:: seja devida, a . • partir de 15 ..de outubro•:de 

Isto ••pasto':' -'•:'•••• • • • 

.V.• OTO  • 
. 	. 	• 

. NA6.: merece  acoihidi o'recursa...da:Reclamada‘. 

	

Resten provado,:, . até • mesm6 • por confissão da própria emprêia 	. 
peimento • •do- -prepostoi ....fla•. 26), :qua o  Reclamante  trabalhava.. ietri re- 
ceber  -ensinamentos metódicos da ofício.  Em "verdade, nenhunia . •;prova ,  
existe de qua o menor eetiv,esse sujeito a regime de aprendiza,gérn:. WAD 
10i - , .celebrado. -  6 :res.pectiVo • contrito,  ji • que nada consta da •- atur : 4•rlaira• • 
preissional;4 -qUal newt' •foI eXibida. -MO estando O. Reclatnantequan, 

: J IT It I .S fi!,1?..1J•li•f,,̀  • ..s 	, -• • 	i 6i. MINX1RA  6,  
, 	,.. 	• 	• do a .seriiiço .  da.  Recla.maaa,.. Matriculado nii,.

.• SENAI, deyia receeer, no . e:naprL,zo, aquele  ensinamento  ; .,met6dico.• Qrl.fé .  não ' recebia,...é a . Própria Reclamada quern confessa, .. onMo consta».:4 . depeimente., do : seu PrePOs..-• to ,..'Aléin do . iii.stis; o  Reclamante  dedicen ,:.ae•'...a mais  • de • niii..:offei.o, .•: j!On-forme . Se •••vê da.‘..prova.. • Ora; • a • aprendii.ageM. só . so  . faz elki•nM•• dele.. . A. conipleMenta.çãO::.'do salãrio• mitiinio' 6% poi*. &Oda lfól. PO4-ti1ante. . ••••  A. cothpensação.".pedicla pela....iteclarnada nah• -e.  de  • s6r' ,def:.4..ida. • Não  Só :Nil' 'requerida . :a degifeinpo; neSa.'•fase recursal:,. Ohio. 4:: ..diGíazi não ,é in.conteste Ora, sh..:SW,Onftiensarn.diVidas liquidas e„C4rtiis ..- :.. .•-,=,:tV:• • ••:. • • .. - • Quante, an. réeurai'i:,:dh.. Reclarnante, :merece  sei  provid'em• • parte, A . diferença salarial foi ..limitada . -to',I:,•per. iodo :;:de dois  . :404'....: .-Elltte- -  kstntei .,•• Sendéro  Reclamante  lilenoreontra o....iii6.s.iiio no  C'iii.-i..e. iír,,,.(1d-eh- O .,. SëgOild•O nornia ekkeSsa (art,. 440 la;• 0, 107,..) . p"az,•'00.is, 'ale . • 4.1.1,y • h difetp4:0••,:dnrante  todo  O:: tempo  • (I., piestaqtto. ,..de seoio, .com . ek4. 
...me

cao do 1 ,•': iii0;•-••eni quo; foi  aprendiz,  coqerine2:;"Sua ,  'onfipSiio.  .. ..nil: 'perã 

	

cia14 - 	• ....,......:.•• 
'.. , ‘ •.•Ao restalnie,40,••pedido ,, . trio  tem 6:';.,•Re 'elan-Ian-to direito, Logrotia •Ri , - 

. 	. 	. 

claniada provar •::: que  não ski:aS . .s-aspensties Como a dispensa do geok-we-trite . foram • justas. .0 postulant e  cometeu :..várias. •lattas,•'•'40•.(1*‘..;:faiA. no t34.,..:•aSt,: ,:':fe.§tOmililhaa, . suficientes para 'Sustillear as 'I.  Penalidades.que•‘: sofreii3...::•.,:•....:•=.1...:::,..:••,••••. 	- 	• 	.• i'.. 	• 	• •.", 	• 	. :.,.poiti..esite .g.,..ftinoinpii.t6s, .-0.0.rda .6.  TI T da da Tferceirii::,•llegraO %eni-ne.,.:, gat;',••PrOVilitei0;46•:rectuto da::',.e.mprêSa•.t.
:g- dar...:proviMentO oareial .  ao  .• do.•••,' Reclamante, para  .e.Xeltildit : .,  a Prescr ipãO ..'sôbre • • a diferbnea sala4,.) at, esta ' seja paLWAPartir cio  15  de:'•O'btubrd.db•ib5s. 	'' • - .• 	'..• 	•‘‘• '' -• •• . Belo licirizotit, *:..de outubity. de . 1961. - - .. Herber:. a 	3.1atal.hie.s•:: 'Drumoral, presidente r• -"--:: Nepi..teu tatnenniir, relator.. • • : ... 	• 	. 	• 	• 	• 	• 	• 

.• 	• ,.... 
•• DESAPROPieTACAO -----, .INDEN.IZAÇÃO .̀..7..„ ‘5RESCISÃO CONTR., TU.A.E.:•. . — OP,Itit¡AçA9..p.A. um•P4E.,-,sA,•. 

RECF-T RSO'TORDINARYO: N 

cabe  responsabilidad e  : pelos  onus  I:. trabalhistas  •.'ila reseiSão cáit.• tratual. deC'Orrente •da.: .: paralipação ."4as suas.'iti¡idades, :. mesuiii 

	

anterior it "cikPropriaçiio. 	• .• ~••••••• •":- 

	

, 	• 	; 	.•;. 

. • 7-4, 1.1t'esapropriad a  'e integralMente indenizada; a • . empresa• 

:12V.

.. 	• • 	... : • 

:FLEURY . - . • 

	

.. 	• 	.:• 

la 

APRENDIZAGEM INEXISTÊNCIA 1)(1 ,  ENSIN6 VARIOS Mis 
TERES SALAAM MíNIMO DIREITO — 1'RE4CRICAO 
NÃO CURSO CONTRA MENOR 

'";"="1: 

••:4
e 	

:•• 	 • 	 • 

k..erator: Juiz CURADO 
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• • Processada .regularmente a  reclamação,  veio a ser decidida • pela 
séntença de fls..95 a 96-A e. verso, condenando a reclaniadae a Central . 
Ekt  rica  de  Furnas S/A a .pagar • aos :'reclamantes, ern Parte S::: 
quantia  de  Cr$  5,37 100 00 • 	' • 	• 	• 

A • tralna•Agneareira Sae Jose 	inconformada, oportunamente, : -• 
neanifestoiljeceerso -  ordidario, pleiteando a sua absolvição, .Parque 	• 

'reSponsiVel'pela•desaprópriação; não sendo . .possivel 'sabreviver..depOis•ere 
decreta expropriatouo  e  depois  de ...requerida .por Furnas, a: imisSãO6 
posse em  seus  bens  fio iitiderido,.."partantó, ser respenSabilizadajedf:dili-
pensainjUsta; 	 . • 	. 
, 40S'.'reclamantes;•. parcialinente, ineenformados, pedem reform'a  do • 	• 	. calculo. da-Indenizaa0; .•.d6Vidk" .  a Antônio Schiae,dni e. a..tottiV:.résponsa .....• • • bilidade da empresa.  reclamada  

Final=mente, ii.,..,:jgentral • • Elétrica  de  ['umas  tS21.¡A,  ne  se  confOilin00.•• 
. doni  i  seMonça e,..etin.: ...onortune.,•tempo Air100  o  eaMpetente . ...recurso Tara • 
.pedir sua!'exclusa9,. .stistentando :  .que  a  responsabilidade  pelo pagamento  • .... 
diu  indenizaetlek.,.devidaS• OT empregados cab e . e'cilu Ivanmente  a em- 

:..presa reclinada . 	• 	 • 	 • . 	. 
reetirsos feram .. contrariados.,.. • tendo  .0. Dr .••• Whady.  Jose  Nassrf,• 

Procurador 1ogional  em  Parecer de Ds. 14/145,' opinAdó no sentido do ,.. 
Se negiii, ::prOimento . ao: . :recurso. da reclamada, • prirneiri•Tecerrente i  

, VencKser qirovido .Parcialinente  o  mpêio do s .  réclamarités, a fun de  que  
seja "retific'ado o...calculo  da indenização  devida. .a .  -Antônio Schiayont e, 
finalmente, aue  se a  dado  piovimento  mo terceira • récurse,•:'. ou seja ;:•o 
da. Central •Eletrida..de• FurnaS , 'S/A.. para  quo  sen absoluda  da contle•-• 
nacão  que  1 1 6 foi iirtie&-ta • 	• 	• 	:• ••, 	. 	• •••••• . 	. 
' . A •psiii* . •AdUcareira'.:,',Sko': Jose S/*  pediu , •6 juntiVdte.':da•'eertidãe• do 

acentdaia`do Colenïda•.Triteinal de JuStiea" ::detkado  qua reSolveu.:de Made 
definitii:o a .. questão  •da  desapropriaçãe,"Sendd: .  oayida a :  Centrisib,F4étrie.a 
de  FúrriaSS,A  que , na:•,,fala  de  fi 	169/q0,•  mostra • que  ante t doei 
são 	Segunda  CA.maralCi'vel. do:• .Egrégie,•.,11tebbrial• de  ,Ttistiça do Rota._ 
do , 1-0.is evidente  a  6r.ha 	respeitslibilidade 

	

_ 	.• 	...• • tegralinente• indenizada ;  • 	• 	• 

V. 0  T 
ii 

:A 	 da',?..açãOf 'Sam (.11.1e .;•:.hou ._•. 
eaSe iec'ürso  A  decisao  que  • a. excluiu  transitou: em .jtilkade; ficande . de 

tinifiyArnente.1"resavido.. a questão de Tao ser ela responsavel  nela  it4 
. denilaçãO  dos empregados, como sustentou  a.:.'emprêsa• . reclamada em sua 
defesa. • • . • • • • 

''• 
 

No  .:.easelecafiziedo 	reaponsabilidade • pelo . pagamento'de'a  indent 
zações deVidas aos. empregad4 . ..cals0..de• Módoiji exclusive, A. Usk a Av.'. 
çareira 8fie Jose • S/A:,..eujCrecurs. o-1.15.6 deyetSer provide -. E' verdade 
que uis etividadeS;:•foraWliaralisadas,.. tendo  • como  fator4rincipal .•,';4:, de 
'apt out  -cio  kconT, pomem  que  faikintegralMente • indeni-Zada':•r 

de pi  meiraemtancla  na • ação  .:..ele: desapropriação .,. no 
um  miou pagar o •maquinárin•''da .emprêaa, alegarido ser • possivel sua  
transferência para outro local,:..pessibilitando  à  emprêsa a sua sobre; 
vivência (certidão de . . • . 	. 	. 	 . 	. 

.• ...1.1/1as,. a :U,Ona Açucareira.....São.  Jose  8/A ;  inconfOrmada.apele*.para 
o Tribunal de juStiça, do Estado  one em acordão  junto  ': ao processo  par' 
certidão de Es: 155 a 164, : „dando provimento  a  apelação  ampliou  ; A in-
denização para  mandar litter também o justo preço de  todo  o:. nmqui-
pima e instalações  da einpitsa reciarnada,  a .  qual veio a  ser integral.
mentepaga pela total: .desaprialariação .• Assim; a Sua responsabilidade . .pela• 
dealiedidm•. dos empregados ..não pode set. :atribtaida  li  emptliaa desapro- 

. 
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priante,  que  pagou a justo preço dos bens desappapriados, liatatimônio , que  seria a  garantia  dos direitos dos  empregados Não  :resta,.,%vida que, emprêsa cegion , %atia•Seatividadei Mas reeebeii : •o  justo  preeca.::dós  bens ex  propriados; : devendo ; Reaicamente, responder pelas 'obrigações  decorren_ tea  da legislaçã.'o do tralialho. 
Por outre'lada; , nãO se: pode falar  em  indenização  dupla, hoje  totil  manta  lenegada  A  indenização  e  iiniea4: senile que qUaisqner % , ônns  ou  :direitos qua reemam sôbre:o  bem  ::expropriado, ficard4Sub-rogidas  no preço. 

, 	H4 ainda a Ponderar que a própria reclamácia estaykintereSsada. no 'pioee',sc  ou na açãóvdeeatiaropriaeão,: conforme  Se Va•Ao documento fls. 024, clue mão foi eontestado, e dal a  afirmativa de ,"Central  de Fur..  nas, que  a  reelaniaciai0: cessai: anáa atividadea'Cefê-lo 
Clusivamente ,pelo  fato ,i di desapropriação e'aim ,Péta sua":siftiaçrto citária, come' acerituou.':: a  reapeitiVel dediSão  recai  ritia  em 4ietpico , tre ns erita  m  fle,.f 115. A ‘,alegação ;encentra , :;apoio  na  piova dOS•t,autes; 'tanto ' assim  :qde ,:beel antes de OrOfetida sentencie na ação  f .da desaprapri reclamada j4havitt Pientãriamente• despedidai:todo. 0S•:Seu.S : em;:, preg'adciS; isto  e as  reclamantes  A.6Sentança de cretan de a  desapropriação parcial  di  empOsa foi "Proféricia .:.:Oria  11 de julho  de 1959;AfTs." 61:e ' 128 Verse), quando  et*•25 de maio de 1 059:,preavisava.qs veelwfiontesdi  diapenaa.  (documentos  de  lis  I7/22), qUe:, de e. oéorrida:.;• éin :  24 de JUribp, ante* de  ser , julgada  "a' 'ão  .;fléCretonl'a. desaproPitiação  pal idr de vet , ''qUe A  inclusão  do niaquitaribe das :instalações 'tei ordena-,t 	 . pelo Egte,-igita.;:: Tribunal de  Justiça  4 corn ,Proynnertt$ da apel ae 	da : eropréee 'reelnrij414,:eni, gcordão  datade'lle".'20'de Janeird' dd..:  andante ano Mk. 	Assim,' deSprovidO'''O,reetirSo da reclamada, impõe-stlerevi_ manta  ao da  Central Elétrica cte' Furnas  que;Cittino ,clesaprcipriarite; indeaizar, pagatedp : justo preço  pelo patrimôme 44' reelainarla,„ aied pa, Hdende; portanto Ser  re:vohsAvel pela indeniaaeão: ,,,deeerrente  da  iegis „ lação''41O; trabalho, respansabilklade que deireler totalmente atribuifla reclamada  O  provimento" Pareial ,  do , : recurso  dos reclaniantes, é  medida  .%de.„•,justiça: Antes mesmo de cófitestada.A. reclatneek o  reclamante  Ah, tonte' SchiaVern ja avia, requerido  a  MadifiCa,gão 'em  seu postulado  ini-:ciii evidenciando : o Lira do eálculei, Conseante: do seu ::24). Assinekraz5.63`lbe aSsistenJerqiie  sua  iiidenizaéãe, cleik ser :Caleeálaili ha • base dV drfr .'800 00 e nao:: CO 3 800 00' eomia por engano fiecei cons-tando 

o 
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,;=•, 	, 	, 	::: 	, 
Ante o expasto„.e o mais que do's autos  consta acorda  6  Tribunal Re-gional. :: Ae Trabp,llio, 4*. Terceira •Região; por.F.qmaioria:,e de acôrde coi4 i a  a  Rei  tom  eer"ifegar Provinien* ao  eoeurso da5.,,Usini AeueareiraAãd %124.sé S/A., Primeira recorrente;'• em  dai provimento parcial ao  • teMIrso :  dos  segundos  recorrentes para mandar corrigir a' calculo  da indenizaçãO devida  de reelarn a n te : Antônio :  Sphiavoni, de Crk 96.. 000,00 : oard.,'•'• ., crs, , 116,1'06,00. ; e,.... fitialmente, .dar. nroVimerito, ,ata• recuriia., da teitceira. rée, or- ' 	'' 	‘ .- 	.'"ed r 	'8/A -:  ' ,,,..rqpte.:;c64t.rAi Elé:tKip , e... urnas 	., liara exclui4a, &a% condenação,  " tudo de  acordo  -Om a parecer do Dr. ProcUrador RegiOnal. Custas  ha: farina da lei, 

Belo Fortran e,  29 de Setembrodel.96f. 	: Herbert :de: Magalhães Piiiritond; Presidente, —  Curado  Floury, : relator 
 : 	,. 



:JURISPRUDENCIA MINEIRA 

GERENTE -7:DESAPARECIMENTO DE MERCADORIA — AUSÊNCIA 
DE CULPA 

descumpre dever  de  vigilância o gerente que não deu causa  ad  desapareeintento  de  mercadorias do  estabelecimento 
nem direta ou indiretantente. 

RECURSO ORDINÁRIO N, 2.430/S1 	Relator: Juiz NEWTON' ,AAMOVNIER 

Vistos 	e...:diSetitidosve'stes 'autos. ,:de recurs() orclinarib; ”•.• 	. 	, 	• 	. • 	• • 	• 	• 	• 	. 	• 	• 	in  
terposto  da  decisao da  M hi  Quarta  Junta d  Conciliação e Julgamento , 
desta • Capital.eM • que • sae. ,•partesi: . .como . recortente, a .  Upiiio Brasileira ••••• 
Distribuâtora.:',..de.•;•-•Tecidos S/A ,  (reclamada:Y.' • e, como ..recorrido, 	Ivor() 
Baates do:NatketrilAO .: (reclamante) 	• 	'•• • • • 	• 	• • 	• 	'• • • •: 	• 	• 	•• 	• 	••• 

' 

 

RE  : LATT 6 :R• •I• 0: 
.. 	• 	. .Egyegia :Quarta .  Junta 	• Capital•• ••Cendenou . a "Ijiiião Brasileira 

Distribuidoralde  Tecidos S/A 	;?agar  a  Ál.:Vare.,...13asteS • do Nascimeo_ 
to  aviso  pu&  u  indenizagile' de  antigüidade..e . Wrias proporeiOnais,••• aleni  
dh.•restituiçao de salaries , retidos  a„titulos  de  fund6:40.girantia: ' • • 	. . ,•,'ContrO(..OPdeciaório.;  ins:Ili:gin:4e a reClarnada, • iliailife.Stande,:: pre. : 
sente.;.reetit¡ab ordioiri!:5....:-Alega . .Mie,. a falti“:46.• reclamante  de  cnatuue  
ia  gue  foi por /ele.•, próprio reconhecida,: ou seja., a  sua ciOídib.; a sua 
dalLi . de .Idgilânciaaôbre,„.os, ,..bens • da  f 	'1ueua gerente, 

• 
 

que • • deu : causa  a  .UM.• ulto,o  desfalque  de  meriidorias •Ada's que, Peld!'...- ' 
contratói::de trabalhe:, a fie'. 	fis . ...,•:•'•O';',reOlanianteassitmiu• a .respelisa-::••' 
.bilidade;Pela guar:ilk.°: :de.todoa... ea. • 1?afis:.4of:s'astabalearnento.. 0 ,.. nã,o teodo..•. :cuinPrido coin - 6Sie deaeu 0devigilanci &  decaiu  da -  confiança • da empré:4' :--  -  
ia r  dando  eausa! a.; sua di4pensa Pietende unda.  s  reclainada, que,'•caso 
seja, • por:. :absuidor,e4irdiecido. ao. PostUlant e •:. direitata• qualquer repa, 
rack', se....permita»a. :::edriiPensaçãiVdes prejpiós por  êle oa0.ados•,:TOrmi:: 
tindose, tOn6On;....pelo....mesmo títiulo .  de conaPeriaação,.. rpia .,...a;:•ein0;r0sa  re  
tenha. ....40antia relativa ack; depósito de -gartintikOrri •Sei(Poderiu • 

O ''reeViso foi.. centrori4do... pele:"reclain3nT4  e  oficiando  nos autos, • 
Doutie:, Precuradoria Pegiona opinoa.•pelh  pio  v anent& de reCttrao...... -  • tsfe;Pdste: • 

T O 

:AsTeohloil repaso eSt4  a  "rdereeer  a  deCipoO• (10  Pi  tinelia InstAnCia; 4 46.  Se, encontra alicerçada ern sólida, e  juridices fundaineatos. 	ec  :9 Auto de mercadorias da filial geridapPele reelaMante: riaoi•N  de- coitento de :itUa: nap  ou omissao .  O  de.Ver.'d'• :Vigidarieia':•dó reCiariiánte 
Mae 'Podia ter a  extensão pretendida  pea  uee1anhda  Corn • efeito  oão: ae Pode admitir que:, d gerente de tiit estabelecimento  seja*r.,;Vigia perma nente des seus bens', esteja dinturnaine40"com  a  atengão • voltada para trinifiriirO da casa. O que se •concebe  a  que seja diligente e euidadoso,  em  Wrmos;. •:' de normalidade. Ora,  o desVie.  de. Mercadorias aconteceu, sentprova;  :de que, para  ele  concorresse 4,:.:41.1sancia  de  diligencia  do  iecLu  innate a  sua  faita de  interesse  on qualquer: outro  'cotnperfamento ne4 1  ,<„rativo. Neste particular, a respeitável decisão recorrida líóca mentos  irrespondíveis,  que valer ser citados: 

rua  de haver  necessâriamente, ainda que indireta, quejn-
diçiáriamente2 presumível, um nexo de causação, entre o Yurto 
de mercadorias de determinada ou  determinadas   atitudes 
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sac  especificas  • do. reclamaritei'• -que . a  ensejaram e.,.....qué; se não• se ..hetivessem  dado  nio tena  ele  caorrido  A  diligencia Mie Se exigefdo alto empregado;; dd. ,,..gerente;:. é aqiiela . ••:que'diz 'respeito 
ao bdin • andamento do  estabelecimento  a sett .earga • dentro de 
um critério de previsibilidide• normal CnoSsea'• es: grifo.sj,. • 

.: Se • aó.....reClarnante  não incumbia  a v gilâne ita 'diret a . e pé.Oua-
riente da•Mereadoria exiatenteitCfilial da reclamada;•i•masi. ape.,„ .nas,  a  vigilancia in..àbatratOV:04tirto : •'..nâo faz. • presumiu  a que• 
bra dessa : 	 vigia, oxide à. iigilancxn  
de  condição.,.geral.. do contiato pasa A. Ser.  o  objete 'especifieo 
da Presta•01'.0..c;f:Une • elkusiula exPressa • 

Ein verdade, .• e .  farto :•:.6 unpieisivel  e sub1tiepticitri  podendo aconte,• 
cer •durante..• o  dia ou  a  noite  em  dias uteitou feriadõs . • No  : sendo  o  .reclamante; »vigia..do; .:estabeléclinentO,. 	 obrig'n&ra 
resporider pou furtos  que 	putucipou  ou  óue re6OR.kiiwn • fie • iva  a s 
sLo  Não  • 	folarem..jilleite penal:. on •trabalhista :  in eaaif, O  iii  
cito • Civil, Zase .• o  reclamante, ... era "tege,-.o :,redonliece, 'face • aos  termos  • •d` 
contrato  .de. 

.••., A • conipensação. •Pedida. pela  ree.lamada:.rião;•;:;é • de ,es  deferida,:. ern 
austucic  de  não  podei  sle,  no  anibito  do  direitode Trabalha -t-sPoíuler 
por (lands , O'ItiAad*¡)or, terceiros  ao  patti aoniu  da amputei assim conto 
pelo  i esmo  iuufotiao  na&t44'Pede • it i:eclaniada reteíi: os  silanos  do  postul'tn  
te rerathios ad •`•fundo  • la:...gáratItia „K;Também, neste  •• partiailar.;a: deciSão .  
recorDida 6.. rica•••da .,.,argiiinentos,  dei, quais  • Ada': Valemos Para.::.refut a r o • 

••• pedidri. de.  • co ',wen sação 	• mesmo ociosa maior 	vagaeãogde uiossa 
parte, diante  da4analiSe'.7Perguciente .::op  a M hi  Junta a quo  fedo  ease ' 
sub  judice:•.: 	• 	• 	• 	• • 	• •" 	 • • • ••:. 

Corn  estes fundamentos, acorda o •Tribunal. Regional do "Trabalho  da • 
Teuceun  Re'o'ifib ern •• negar  .provimento.'",a6-,reeurse para .  maii:fOr o•deci- . „ ..,:prhne..,ira 	 Undain.entos. 

'Belo Ildrignite 3  de  • "nOVernbro: .dg.1.9 .̀417. 
. 	 Newton,  Lanuntriier, relator' •••:•:::••••:•• 
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S. ,PREMO , Tizit%r AIL, FEDEI1 AL  
VEREADOR GRATIIIDADE DE4A$D00`...-.- AJUDA DE4.;DSTO'L.:-- FIXACU014113EGAI. 

 
, E gratuito o exei'ciciô da ,,,Tereança  em Minas Gerais, por,: 

loiça de  . lei estadual que, sera 'ava. de' inconstituciOnaliclade, nilf04  
Pode 44....con.Oariada por lei ',municipal  tliando'fiqnéiles ajuda de 

RUcilis  EC tS0. EXTRACRI5INARI0 V 42468 
	Relator: Ministro% 

;RIBEIRO DA: COSTA 	, 
', 	' 

t Q •R,.4 	o:,'..: 
.. ... ., .A ..Relatados  . ZiteS  u( 	de  :redUrSO.:•-ex traOrdintrie;. a 	de ‘ Es- 

tad-  de lfina • • Gerai...-aeiild'i ., o .. Supreme  Tritini41' Fed . i•ii1 'e lk S t.in 
dC.1!‘..ttiaiia,' ik.tinanimidade, não.:'conhecer..d6" 

..reqii.d, noS tOnuie..', das • no-• 

	

... 	.. 	• 	... 
'...':.fas'''faOnigi'Sfidas. anexas. : 	• 	- • 

	

: 	.........j.,.A.: . 	..' :.' ; 	••••:. 	... 
Ria ..13 de Mitubro de.".,1959. 	Lafayetke de' And!adii•;‘,:.presidellte.:,- 

---.: Rit.iir&;da Costa,' relator. • " 
. 	';,.. :1., .... 	• 

R:‘..E T_, 1 T. (i R. I 0 .‘..: 

	

, 	. 	. 
.. 	. 	. 

. 0: Sr. • MiniStro.. Rf byr0..da.. COSta Y.: 	citade. ein....rectfi'so de • ap ela_ 
cão incidente de :lncoritifituelOmdidade•r•' o  I  i e iorjbtinj de, jOstiça.  :0 
aprecieu• .:66 .5t6ti,  termos (liS. 117/122): . • . :.:: 

, 	• 
TA.-104ii`..d.ltiv.A. min 

Saád, Atitônio• França • da'. Sili*,..• Benyindo 
,:de Ma-. 

.cedo e •  ontros -'
.4:niediantk,.:•ação popUlar ajuizada:•perante. .O

..,Juii,""de Di...,,• .... •':reito. da Segunda • Vará. da..CeniareaiAle: .Uberaba • ---.. :PedirainE.a- d4lara.=:'?:.... • Va.o da  • ilegalidade•• da ''ajtrda': • ;tde. •  custo 
 ...t elieidapelOs sei1h0i4.:Veteadoi'es .4••'•",'• Ch'inare.$14uniciPat..:Jle" Uberaba .por fôrça das "Resoluções'. número5, 10,. 

12 W...;•
••;.16, •*i.e.,•,a :.maiittge.rani •e:.elevaram,.• embora• .vedado 0. seu abbno4tela 

30 
 

OonSfituiçãe db. Estaill6p.'diesd6,da...
lei .. f 0 nItitue1.6-nal ....1:1 . .:':3; de 

1.1.janeiro de 1951.; "'"••,,.....::'...: 	.k:::., • 	.7.s. 	''(..1.¡,:.• 	•:':••:. .`A Alesa,::. da 	Municipaly.::::.conteatou,.-argiiindo ...a .•eargacia  dá . 
'agii.o .  p0  que  ski',  Pode versar  sobre ato 

 adMinistrativoïfaltando-aos Ati, toros qualquer interêsse eciinômice.•:Oir.moraI; e„
. mais, •:qüe..a Constituiçã Estadtta4, artigo 85, e a Lei de Organização Municipal r (Lef.n. : ...28,.....de •22- •••`' 

: 11:1947;.......i.no.dificada • pela . de • n. .85'..(16.2(.:12:41951). .não• ProibeM:
.•abSi•:m tl- 

bic.1,:rijo6,,•:abonir...njuda... de.. cnSte..aos setss' ,.'Nereaclores:  .. : ',O.des'pache saneador• expressamente • 
reconheceu que  os Autores eram parteS • legítimas pard• ação Preposta, desprezando 

a . preliminar  de ..ca.,:. 
I-61-162 da ação. 

',, 
'• 	

E, afinal„.:o ,Juiz reconhecen.:a procedeneia da 
 ação  . ,;<para. declarar 

, •:i.nconstitucienal os  efeitos  das ReSoiuções de números 10 e -.12 e da mo-
. dificação introduzida am artigo 39 do 

Regimento Interno da Cãmara 11411-•••• 
alicipal de trberaba;• em. virtude  da nova . redação  a kiste.. dada pera..: : }ieso. lução n. 16, respectivamented e  .10 de  dezembro  de  1954; 19 de marg6. de 
19.5;5 .  e. 26 de  dezembro  -de ..1965,. pois due 6 ifeito A Camara elevar o ..nti-
1M-ire:de iiiis reuniões, ibas 

não. lhe é licito abonar ajuda de custo.-aos 
seni....vereadores. . 
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Relatados e• diS. cutidoS•:. •, 	., 
Quande,r, •em 14 de  jul4Wide •1947. Foi  .pnblicada: e.• entrou . em vigor a Constitnição , i.lo  Estado  ei  a •:...segni=nie  a  feiração •do.••seuartigo 86: 

..-QA.rt. • 86 -4..`OS 	 Vice-Prefeító, considerad os . 	.. 	• servio publico seles  into avgratuitos, sendo :remunerados o de Psi  feito  sUbsidio. dêste, dentfoAloS limites determinados .eas lei, en). pro-porçáo .com  o  senda  do  eXeitIcio .anteriOr,., Seri fixado pela  Carnais  Mu nicipak no último • . : . 	. 	. 	 • 	 . Paragrafe4t4teo'-:-  O  .Vero440r podei  ã receber.:ajuda:74;•Custa,'Ser. fixada em • lei e!•:o,..correspondenteao. comearecimenek.as 	 . ....rifts da .CA.Mara Mirnicipalk.f.„.. 	• 	: • 	' 	• • •• 	• . • • 	. 
22 dc 

A•.: 	Õrganizaeda Mi.uuipak. cio 	iñs  Gerais 	28;.: de M.k•-erubto de:, 194-7 	élabbrada • e...publicada'? quando.4.ern Vigor p.SieitadoS .dispositiVos constitncionais. Per isso  mesmo, expréesamente idautmu  a• ajuda de custo .  aos  vereadoreS, conforme ficou  constatado  do ..•parágrafo  l do . seu'astigo 32:.•— .Por:Seu.:,cempare.Ontente.,..iisiaesSões ordinárias  di Citrnm .a;':::$0derit,. de made '.á aka.-  eXceder,. em  cada  ordinária  it. verba de ...representação: mensal do Prefeito. E estabeleceu ainda que não4endo. Fixada  nay época determinada. a ajuda. .de custo ao :..vereador, prOaleCerá .  a  qu. e. 'tiver . vigorada no  aio  anterioit '(art 33) .e: na evenWkidade  cia criação  .de novos 'Municípios, as Câmaras crestes, loge que Se  instalem,  fixarão  a  ajuda de custo aos vereadores (art. 34), ...‘ 	Posteriormente  ens 30  dc  janeiro de.. 1951, a lei  • constitucional  fl 1.1::.:§:tip.riniiú  o  Parágrafo flice do artigo SG da .carta, estadual, • e.Xatamente. . 
que  fiicultava..;. 	reeebinic.mtõ 	tese  dos . . ciisecia Ser  fixada  

. 
...:Assim; • a. cargo .de  vereador continuou a ser considerado serviço  pú-blico .. relevante e gratuito,  já  sem que fôsse facultada a  ajuda  • de eas,ita; dada a manifesta ntenc;„,ão, do  con stituinte  ao  'suprimir  o  parítgrafO,..11/2 
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Recorreram o. Juiz,  ex-of ficio, e a Camara: Muniçipál,.....terida;.éste Tii pelaVsua.• egrjgia. Segunda Camara Civel • assnadï:):•'o Dfo'eesso seem  chamados  à  lide •os  vereadores, coma interessados pa de-cisão•:do pleito. 	 . .„. .• .• Volveram. os autos 	comar ca de origem e • fAxis.,a . Citac.;iio cle:;todos . 	. 
oS.:.:Tereadores,:iêbm adoção por . 3alguns dq conteStkiliy, ,  apr.esentada'pelit reVelia'vde outros foi Proferido  novo despacho  saneador, com o reconhecimento, sent recurs°, .da legitimidade dog .parteS .. • .. " ••• E após  no 	audiênci a, o jui.7 repetiu 	julgathentoi;e.xa. tarnente torn . a mesma  conclusão  do .,anterior. 	. 	 • . 	Nbv.as recursosi: 	voluntario • 	êsté interPesto.  pela  Mesa (la Ckmarae pelos Vereadores contestattes. • 	• • 	":. 	• 	• . processadas  as:"..:.4pelaçíies • depois • Ao pare.cer da • Piciciiradoria • 	 . „ pelo .::clesprevimento.•••ilos recursos," decidiu  a  Pinsiems.a Carnar•a..Civel, sem divergência  de  votiA c()ifkeiter  o  julgamento  :enk.'diligência,...para Sub-. Metei  s  apreciação :day, Tribunal . Plena. • e, i. incidente  de  incenstitucian.ari-dadenscitádO..no  cai  o  da  ição popul :•• • • •• . . . • Na... fundaineatação 4 	 o ilustrado julgado r .  da. piunei inSt•tincia:•.‘,re'COPhece.0 cornoVitconst,itocilial  os efeitos  de  Resoluçao' 

.da , cAinàra lVfinlicliat, de: UberábA. beat eoliso,zreConheceu. ainda  a  incons, :titucionalidade di•-44....,ktig..o 37 e 	 28,, de: 22 de .dezernbr.o :de.. 1947.. (Lei de:. Organização 	),  eis  quo  fereni  eles  • :frOntairriente• : o .artigto • 36: dai:Cbristituição .EStadUid, modificado pela  • lei •Conititackmal ' • 	• 	" 	• 	• t -. 16 - 1. n': d,::de 	e•• : janeiro 
':3.Para apreciar e : deCidiressaquestã.o • de incanstitaciOnalidadeA•que .fo ConVocade e'Tribiznat Plenb• 	• 	• 

A ••.C. 
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J 1.3.  R I S P I+. LT I), I.?, N •C.P.:A . MI' N E •I R, A. ...,. 	...•:.',A•;. • . 	• 	::• 	•„ 	•.:..•:‘ do citado artigo.:,.86,:.cuja4inalidade 
era tão'-'sõmesit0. permitir•ao vereador o reeebimento  daf ajuda de custo..•, 	

:f• • E 'essa intenção — evidente n a  discugido que :antecedeti•••4  reforme  • •• 
. constitucional — foi 

 .bern corripriendida pela. Jegi:Slader• ordinário;:...q4;
..• .. 

corn a . ..publicação. da Lei a. 855; de': 26 ....de dezéinbiV. de  . 1951, alterand o  .,4 
.. organização  municipat:...:Mineira; suptiMiu. d .c . ,artigo •.•;.32 da Lei : n. 28, ii::. . parágrafo:::•Segundo.:O.::::':qual...40r.. seu ,.(.,,

..4;rnparecento .• iís...ieSsões.6.:0,rdina ria.S.:‘ida  Cu  ara,  podia...'
,....a. Vereador:r.e.0%..x.41•04',.de...:::cust6!::, • .."..i ., , 

IOC) ...quer . dizerderkt4.:.* preipi.'et • 'lei do • ...erganit.Zação-mttnicioal -ti- . 
o.4',stiii.rbillilo A tex.r644tii.e.1101itat.i.a..0 pagartn.énte„da'ajuda.'.'de  custo  .aos 

VereadOes'....E por mere,: desclii.der....,:do‘ legiSlad6 .1 .. não fórainHalterad8.S. 
,.)... . 

''.' •rtiga4.33 . e 34,  (ha  eiigario...na.:•Seatença• :Vi.,:no‘:.Pareter- 
quando  'se 1.e.fereitt.••••• ., 	. 	. 

, aos . artigos  • 37 e..38)...,ha4artelue se Teferem a .:.‘ssa .  ajuda de . euslo,:: 
.:.. quanda rEto fiXada. na: • -•epo e a •.determinada .  . e,,,na.....eventualida de .  da.,•eridgfie • 

:•de  nOos.municipicis;•,... . .... ,..4 . ..:.,• • •:: , ",,.., '.: '...>4 .,..,,..'i.: '. '• ....•1''' .  '''''''' l  • ..• ''' • . 	. .. Não ', fik .?'dtividax.Pai s  que ' an rilquer d isprisitii3O• legal oti-reSoluç .1 O., . clue 
P.94ceda..:ájada.':de-"cuSta. aak••ve re Al;es mineiros,..apóS. a data -0. pObli- 
ekdo •Ati :lei on 

ti tucio nal d....5„ canikaria :flagrantemente 
...o PrineíPier eon- 

.' cendõ a,•. sna.:•gratisidade..i...Dispesitivo ,ConStitircionar expressamente repe
,.... • 

• 
 

tido.• na .. co.,41.0 . ..da al', i ,J,, ,'; t!. :.. da ;:nessa Vigente ;Le.i.tde• Organilação,..girni- ....: cipal. 	:. 	',. 3,•¡,• 

Sagrado.:: na'..,',.ártig,O$6.Ala Constít.u.i.çifo'•ila,.S. funçõeS.;',de vereador,..esfápele- • . 
., 	,.. , 	• Resta apenas 7'debilt i i : ' I' -- f'i.i>.  :clue 'eon maestria já  foi feito  na • sett- 

• 
 

tença recorrida  • e no '..p:..1'..,‘.er da • Procuradoria Geral  Que. ,4."...e.b.-31:4it-ttirdo 
. mineira, . • .ao,...... estabeleces,  a atuitláde"db.: iiia:nd4d0:::'cios ,vei'éke)oir.ri, • nag 

... 	. 
..alaiaçao.  
exerbitott,der:uas atribuições ..não ,.penetran ..eili territória .iit'epso 4 • sua 

. 	. 	. . 	, . 	
.. 

. 	.... 

	

. 	. 
., O texto  que determina  a gratuidade-da vereaaça, on  também aquêle• 

ipie  admitia  a...ájuda- de Custo, aiiia fere de qualquer :  ineire -  a )..,.:atitononifa,5: 
municipal 

 cOuSagrada•,.,no. artigo 28 da‘,.;..Constituição 
'Federal, autonomia: 

esSa. asségiAiiddi I A‘t.*Iii.,..eleicão de•.'PEefeito:.4,doS.:'Vereadores; 
„LPL 

••::,
;..pela • adininistração. p.i.ii•Piii'aP,..W.6....eiiie ..:60uceriie..*: Seti.•:•PeCullar'..interêssee, especialtno(lte :  a) :4. decretação: 'e arreca4agãoy.'d4::trilfuto.S. :' de sua . e(ini-

: .p.p.tência ..e.'• a  aplicação  . de suas .. renda  s; h) ..a.or,gailii.ait'c? do sola 	pú- 
blic•.)s .,locais. 'z',.' • . • 	•, . 	. 	, 	. ,.:.:..Cenfernie.6••de • Pacífica  aceitação . •eficon bem  assentado  por ..,ocasião
da  discussão  da  Carta de 

46, a.....,4tonornia;•.municiPál,•„pelkeletividade...di- : reta.. do Prefeit0. e dos Vet eador4- k.• Cáinara. Man leipal, '.'"cientificaMerite. 
, •I.,? .a.cla ietr:L.  .a.:..;y4i.V..:..cOn't .. a ..regra do .peCi.iliali:;:interesse, . que  dTZ,. 1...espeito...• ao . . 

. p rdblema •• da.' des?entralliagae da a :.:•ftlif0e.'" ((V:... José  Duarte, ' •*Constitut- . 
ção Brasileira de 1945», Págs. 522 .e•Ségnintes) ... '.: : .¡,..,.:.C:., ... :'•':.• .4; 
..,,,,,,....,...E deSde.. que . os  .poderes de organiZágfia":.adrniniSti'aiiirados 

amanhei.,  
.pi6S..ficara*a carge - .do •Estado — o .ensiriansent o  é de'lliiiriO':Marzagão 
'77- lOte§ estão‘ impl , citeS os do estabelecer as  normas  Pelas quars .p. pre-
ceito •• constitucional , sob a. cláusula de peculiar interêsse  do município  te.: .. 

..,,, • ., .nha  execução na esfera  local, . é is to :porque êle';..niio pode tê-la,... per . .SP..:•` 
. 	mesmO.' .  • 	....- 	. • ..::::`::•,....... 	• , •,,,.,:;..,..........,,..,'. 

:,. 
.. 	.1'. ,;• • .. A:. Organ ização:.•maniemal eStg: dentro da  órbita  de acão -  do  Estado.  

..E err "Minas Gerais  está éla• contida na  já  citada Let n. 2-8, .de novembro 

. 	, 	• 
de 47, -efzin) as alterações «la Lei n. 355, (le 1951. Aqui„  nu lei estadual,  .'. 

. é fixada • a. competência do . município„ é fixa do o• pram • do' ma.ndato • do. 
: ..Prefeite...é deternsinialo. ri manero de 

vereadores ii Cámara Municipal, são 'estabelecidas 
..condições .de elegibilidade, são previstos requisitos. 

Para.  ins-
talação  e limeionamento des !Ciiinara s  .— tudo iSso sent. qualquer: ofensa... ... Pode.:se, desta lorM4.caricluir' cple• em  tênneS prudentes, a autono- 
Mia. municipal se . concretiza  no direito da eleição .pelos municípios, 

dos .• 

	

„... 	. 

1.95 .. 



...• 	Sustenta -M.". que • •••O'. .'aLt . '' tt3 da.;.Conziii uiçãO . ..',E,S.tildii.al.cOin.J:.a supres site 
... 

de seu parAgr -ed,,:cluiço da '',e-i ;',:e'enitit'ucional :.4i.;. .i.:.-ed.iM :4Centrilouicli o  ao . vereadorire,-;tiqiikindaj,;...anton.0íiiVdd:"inirrileiPli:1-.:•,...assep;pRO...por acitni. . • : .• nistraçk,f4r6p tie no  .; que :con6erne: ao seu Peculiar intere's;se%.:especial::., • niénto;.:Ai.t.': . .t•plicagiti.fi .  de suas rendas. " . :.:"..,Y,'J!`et6iidein. ter . ocorrido falsa interpretOcão...do .  art. ,:.22.•da... Constitiii.. 
, 	.... 	.. 	. 	., • 

..ção: Federal: Cujo :art.. 8.°, par4grafo. tini&Wieop. .iiialleria4.,..LeSoii:,4, ainda a lei . de Intretingão:•do Código Civil ..'ilo' Seu 'art. .2.'', .§ 8',PAInoiclindo e acordo  em julgaindrito ex tra-petita. 
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seus adn4'miaftactoroS‘ ,:e  da nalicação de suas rendas nos servigos de in-terêsse públiee local. 
E para  remate  do exame dêste aspecto da questão 	o da possível ofensa  Ia autonomia muaieipal consagrada na nossa Magna Carta — lembrav4,0 que alxs foi feito tárni)e-in no  parece : da. Procuradoria Goa  si) que já o :  egré.gio,. Supremo Tribunal:: Federal;ifet JtilgaMeato do reciikie n de decidfr:411e Compete'..'U".:Legislativo dê cada ;Estado  sotas »4 lei  erg&niqe. dos seus municípios e, ainda, qtie. gratuld.ade da vei'eafiça decretada pelo Estado  no  importa ;ern  ofensac a  qualquer mandaMento  da Constituição Federal. : A gratuidade AlCrirandato  de  Vereador sempre  constituiu uma noring :  em nossa Iradição:hiSfórica, so  inadvertbicia 'do ‘Constituinte.' estadual  de 47 
Pelos  adorados Pindanientos, acordani, os Juizes : do Tribunal: de Sus-tiça de MinOS:Crerais, "nor maioria de votos, declarar .a inconstitucionall, dade• cl -as  Resoluçõesda Chinara Municipal de Ubeiaba que abonaiá aw  custo ios  setts - ve-veadores e  s  inconstitticionalidade parcief;d6S ar, tigos; 83 e 84j."da Lei it. 28, .:de 22 de 110\A- 6'1'a/51'o de '194'7 (dispositivos da organizado  :Municipal Mitieira ainda ein:1,1gor). 

Belo Herii:,onic, 27s., de li.g5,sto :  de 1058 A C4inara Vunicipal,:•de-:•11t.ersha  e :Outtos recori.éin extiaordmaria- . 	, 
mente 	« a» e <d  ) ugui  ido  ofensa 	assgo  28 a U , e letra da Censtituiçãe,Federal. 

:piste :0 Fedéral;:  24 de abril de 149; -.....Firtitino :Ferreira Paz„ Pro.: 
rador,da iieptlblicaX 

PY 	 ;: 
 AOgslà — Cario'S'Nedeiros  Salsa 	COOL da  República. 

1.•.`,!': ':o i'etti!.-órii) . 	 : 	::.•,., 
as  

;Y:.• 0 i'.' Ci 
A matéria' de:: oidem constiiOn I' s 	't d 

Me.••
64íici:Ó: "drgiiigai) de ir•constitucimialfc./adeda' IPeci 'se.(:;tclei a'14.1:: :  aa 

apreciou &::: 64, de '1948 que decla ou 

depende de ser 'Subrnetida ao Tilblinala  Pleno  us1-a -.'l lii? Pr:-4epiifeia:117.:6,unt:',:::: 
1: 4005r, -cO'tlica ■ i"Csu'Ita da le il; 	g  en 

rattiii:“exercíci6 :  :(lo Mandate! .de -ii.,:... 
: Senhor MiniStre Luiti Caliotti. 
alai - 11 .: ., -I 5. 425, em sesscãoe Sda: 2Pid4 46.i.gits'  to de 1951, 

P'ioferida riiii:l ie.eractizóit.Soõ e, ;(1:;iii.anoerrictl ià.... 
-.. 

tr.,. 11 .•••T .8 1) .1.t IT: .•: •:0,'":4:•:.N: C.  I A AI I 1■T E I .IZ A 

•• Nêtn • ii‘• iConStituição: EStadual, argumentam; poderia restringir o piincl-
.:,..:00 da.publiCaçáo das rendas municipais pele. Município.

, ... 	• do 1-Sso. paste,.. e em .compendio;' curnpre,rpkinieiro, eXaminar.. 
se 	• 

4.: paragrafe  omen, do 
 artigo.: 86,da.....ConStituigti0 EStaiinal,.. esta • Vednu. ..oc.eriférirnento.;•:;deljuda de -dttOO aOS'.:;Vireadores:::, 	": •' ...•;" -ii'•': 	. ........i.pág .. deciat .ar,. ti artigo . • 88.: , p#tratiscrito, a• . gratuidade -:.'do cargo që . . yereadot.".o anprimido:parágraf0:::Unico .abriu• exceção h regra

.  'geral cons ,:•.:: 
tanto decórpo do artigo... : •, 	.:•:•':::,..:.',..: 	• . ... • 	••1 	:'.,:.... 	. . . .aighifica:..a:.,,coficeSSA'4•04,.aittáã•..de 

custo,. ap-(5.. 8. ... a supressão- lio: pa 
..:...i.grufi)..único,,..

;:iineetistittiCi6iial.:''Perque •Se advers* .i'ao • tirp..:86......cra,•Cdlis.: 
yi.,• ti tuk.. (1.1O:Mineirr.r ..''" ' 
, 	.. 	 . • 

	

.. 	. 	. 

.R.O.t.a.,:..portanto, saber se o. 'artigo::  85. ve.14Lei MiXima.• Mineira • 4 ., 'OU • 
as  ao i (icons ti tuc.ioaat';•.'frefitiiii; a

o. disposto • fie:::1'aitigo. 28. 4..Constituição l'e..:•• ...d'erni .  : • • • -: • :•. •.'..: ''..4•1:::::..:':'::13:•: .. : :  ..., .. "..•.:''' -;;;.,.' ... .:', - ... ,•. .'. .. Data vetii ii.,.:.e lzintOS::::eiff:•;',hité a' aplicação da4,.:rendas ninnicipaii • não podelefref ,re.strições4ek..qUalqtier espeele; .; ,j4 pera'Constituição Es.tadi..M.I., ja p,el'il'Lei‘Org'gnica dos fMunicípio, ..j(0•Por: leis ordiliá'rias est.z0uaiS,'•eu municipais•) .•• .:.  .: . ' "k•,..., ,,,.:....• 04.:_ireCe''.4.4.,,,M‘eonsritnciOfial'i data venia, 6 aqig6 86 da Çonatitill. 6.o',. ES•tOphial 4 .:. Minas:  Gerais  Porque estabelece•.limitação A.' .aplicação
daS; rendaS. municipaiS.:•e;.:VIk•dé •onseqii8ncia, ofende o .pri:Ocípio consti,....,::. tueiOnal. 's,uPrenM•1: da: ...i.itOil6iiii .a dos Municipies, Como o  demonstraram os<-. entes • 	••' 	..• :'• 	''.•'•••;•••••' 	" 	.....,,.. 	. 	. 	: 	. 	. 	. 	.,. 

., 	-• 	.. 	••• 	. 
•• .'.0 .:,  Dinte 416., expost6,..Eityemos 

 
c 	equ4c:iii.i

'•muinprrempéo••t
•e, sé conheça  dó  

tinos 	e, conheid6 qu o *elsi:S 	TrbunatFderat ..i
ex

ie
- 

; 

	

.. 	. 	,,. 

o recurs° tão sórnente onarito4de seit, primeiro : funda-nento,': -corne 'se .v0 do.  douto Oeqiácho ex asado • iifls, 10/151::,::":arili .7Oarain apenas eA recorrenteS:: 
 .. A Procuradoria  Geral  da lieplibliea probbndia..se pole parecer de fls. 4verlii:S4V ...": 

A CãMara. Municipal de Uberaba 6:i.nitros.,, de;ifieSignades; inter,pu,:,;. : 
. 	 : 

se ■ am L';eiliis6' extraordinii.rio; roM. fillidgmOnttinag...a.linea s  <::.6 	< ,' e' - ''AI'l do ., 	, 	, perm issiA,0 r:e.onStitpenimal (f1S ', 139 4140 
: POO culto Tritiiiial Mineiro, foi: decidido,  em  abreviado, serem in-constitucipnais re soluções municipais::perque  se  abona  ao.;; vereadores' mu,::: : 	• nicipaikajuda de caste.:  Dei fito. dispõe 10: artigo, 86 :'era COnstituição EStadiial de i mas Ge- 

. ; Em• gôiô i•l.':liCença d'AsSe tempo, lide , participei do Iufgarnent6, was 
eat, iis  de acórdo, corn', a detifã'. Manifestaçã o  da inaioria, da qual aponas 

:disentirain Os 'eminentes ars: Ministres Orosiinbo ..., Nonato : ,e Abner dr.,  
Vo .3ece -aceloS . .': ' '.') 

 '' 	A :0Pentti : daquele;,...julgadd'',:retia e  seguinte -' " :CoiliPeté ao  Podes Legislath-o :  de cada Estado voter: a lei organic 
dos sons  municípios 	 a: Pode essa lei limitar o subsídio a ser atribuído pelas,Cárnaras MiL.. 
nicipaís Os seus Componentea, on.-:,,rnesino decretar :a gratpidade ,;& ve...: 

4eança Seni :`que lase, importe  em  ofenSai,*Constituição Federal Y A funçai T de:: :vereaclor  : tem side, eM: :  regra, gratuita mitre  nós,  con-
forme nossa tradição municipalista. ‘,.

; 

::. Se fôsse inconstitucional a gratuidade,: também o seria a tramite-
cão;' .̀;geralMente adotada quanto à 

remuneração  do  s• prefeitos e, por v'e. dato astes. 
zes, ifO.'torante a. dos: Vereadores, quando não declarado gratuito o man- 

raiS, verbis, W '• ‘ 	:;'1:: 	.,: :.,.:f.  , 	.. 	, 	. Q.S.:.dfrti.os de Vereadorese:de Vige -Prefeito,: considerados' serviço pia-.blieó;rele ,.;-antesão  gratuitos; sendo remtinerado o de Preeito. .0.' ^ubsídio' "d6ste dentre dos li mites 'determinados ern lei, e env' Pro:- 
!-, 	, 

porgao Coln a, renda do ekercicio an tenori  sera, fixado pela Cãmara -MP, nicipill, no ,iltim6 ano de cada  penedo>  ,..,:L : •:..,, '>,.:., : . — Lei Constitucional supriiniu;* paragrat6' fluke: 4,i 'ilq:6CitadO' dispositiedai: Lei Maier dê ,.: Mings:::Qera is, que  dispunha, 'Verbis:''''.:',?.:';',:''.V:' ''<-,P.'.4i;Igra:6•" iffifeo()- 1;06ader  podeis recebei; ajuda de cliató a ser fixada can lei  e , cOrreSpondente ao comparecimento às reuniões ordt : ní rias da Cilinara Nuniclpal». . 
De sua paste, sustentam os recorrentes que a proibição de 'conferir aos vereadores ajiida de: custo  :é contrária ao  disposto  no artigo '28.  da... i Lei: ALlxima 4-..1O Republica  que assegura .a .  plena  autonomia  municipal  

196 
: Acolher. a ariçãO.deiticonstitucionalidade neste  casa sena pão ape.,  • . 

.... 
'pas repetir a. lei paranaense.  que decretou a grataidade mas 	livre • 	

. 

. 	.. 
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de qualquer limitação ou contrale do Estado a faculdade dos vereadores 
de fixareMSeus. subSidios • , 

NãOseestá..decidindo ..Sôbre se o mandato de  vereador deve, • ou não  • 
ser  gratuit  : 	• 	•:• 	. 	• 	. 

Essa 6 .:t.arefa .do.•legislador. 

	

manifestamente inconstitucional 	lei.. Cl 

nos
..  . 	, 	•. 	: 	• . 	. 	. Municipios que estabeleceu tal gratttidade». , 	. • •.•:•.• 	. . 	 . 	„ 

.Oi 	na • eSpecier  naoy apenas:.alet orgiimica dos •Munitipros...do•;•Este. ,.:. 
do deiginas  Get us  dipoe  corn  essa  restrição, ma's  i . .própria 

. co  doi-Estado, a • adotou  ,' no seu art. 86, com ‘a snp.ress.ão. de  seu  phr4::.• 
• 

 
grafo• 	 constitucional ir:•• 3; qu e . vedou, assip, contiibuiçãe 
00.4:Verea(14.; • 	•••• ‘ 	:•:. 	:iée 
'g••:•: Preteriderii  os  recorrentes que se reconheça..k:incOmpe.tência do ESZ 

.. ade....Paral'Organizar as • sum • municipalidades.4,qualS. IiiilkatiVanfente• , 
; 

 
incumbe  •:.iiikeinpetencia . .para .. ...reinunerer .;::ott ••nite;:7,a4f4nÇãO7,de‘...Yereader,:, 

• 
 

coin  exclusdo da interferencia do Estade.%:aesSe:•lasSaitte;••&:. .:••••  
•'.. Incliron-se ,.6:olendo Ti¡banal•re..,C..,OrridOVno sentido  da c6O¡.:n

• 
p
.. e• t-

ênC 	 . 	
.:. 

- 
.Cia do Estade., ,••:. 	.., .. 	.. 	.7 .-.• :'... , ••••,,:4., 	..'•?..::.'• 	. -• 

. •••Tanto . sôbre ania...questão' cOme ....Sôbre.,,a..,outra . s.sa  decisão se 1-rtr.ino- 

	

......,. 	...... 
. 	. 

..niza . .com. os  prineipipS :c9nstitucienaiS./;vigent'eSrqne:Strntnr.am alorganL..... 
••••z.tção dos •multicipies, sem quebra....de...sna ,..anteknOtri......no :que entende ,  cem  .. 

.o seu pectiliar interêsse.•.; 	. • . •:.• v .. .,: . 	.....„ 	. 	.. 
b•• 	• 	• 	. 

O ..preCeite .:do • art. .18.• da Carta .:Magpa.,..Se li.i.r.e -i'dniza,• ..f ace • A autáno, . 
mia  do Estado, ': no  : •que  ceneerne:.. A :: Stia. -orgartitiação ...colastitucional e leis 
subsididriaS,,..obseivados,..todavia,.•o& . :prinCipios do . Estatuto  básico, 
..i ,: E que ah• klifeta. de.,..álitotioini a niie implica.:kde.Soberánia. .. . . 

:.kssini ..,,„...quafticiaoS : !Municípios,: a••autonetni4que - diOim - •- q,".sea :pe-
culiar  .; n tar:41§s .1jiao :. exclui a competéincia de .: Estado  para.' elabOrar • a lei 
orgãnica ...intinieipal. . •: • • • 

...:45:..,na".o. impede. certa$:.:medidas . de in dole" financeira  : .face ..4... noyma sa...,.... 
lu ai  do 'art.: • 22 dk. Constituição• Federal,.z.:que atribui a dS ESfaitS a:OS:. - 

' .ealizagdo..(W:.  :,-IdininiStraglo finmedira..,délegoe  dos  - Sens rounic.ipios, pela 
forma. que: fôr estabelecida  iris  .respeetivas .censtititições ...', 	.• • 	• • :.'" .:'. ‘..-. 
:. Nei0:seria •liçite;••pois....ebse a t.  que  aos  Estados  não se atribuii¡Corn-

Petência. para. elabetar • a lei' organiCa dos.  seus •natinicipies, oa  que  a estes  
. 

 
incumbe  o pedérig ,̀...aut.o .-organização...ou poder donstituInte,.gricoMPativeU 

.........corn. o regime:...Pblitieo. vigente  no  qual  o Estado • Fedetif é a Ifiiiãe;•qedb- 
•:•' ..rados .  sãd,os.:Estados, cada ura . dos  quais..6. do  tipo  : simples ou unitairio, 

i-iiiiiia:  que?..deSeentralizado  como  se  descentranzam os Estados'unitárieS,...:... 
sob"akfornia cotrinn4 out  municipaE: • 	• . 	• .. 	• 

.. 	Castre .:,;■runes.„7. --:. <1:)O :Estado Federado. e ••su .a. Or c,ianiztieãO! Mfifilei- 
•• pal»: 1920,'Pag. 1181. ... 	. 	....., 	... 	, 	 , . 	..' 

	

. 	. 
Adoto, data venta,  sôbre..a..qsaestão .  cla gratnidade•da..vereança os doU...‘ •.: 

toS .fundarnentoSAle voto do,..eminente.Senhor Ministro Luiz Gallottika (pie. ' 
antes Me referi:. 	..:..: 	..•.. ••••••• • 	- 	• ‘,". 	. _ 	• ., 	..P,. • 
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. c..Ortforme .nossa tradição m.unieipalista e. consoante . diSPitinham : nuns  : .Es- t-idos: as leis .  orgfinicas.,..e neiiftroS. Estados suas próprias Constitnições'.•(v. 
PAW° Domingues V iana, «Coiist•.• Fed. e Constituições  dos  • Estados•,>, 'ed. 1911). 

...:.- A  Constituição  do. Pará. de 1904, pot ,  exemplo, preceituava  que o•••. . . Conselho Municipal se compõe de.• seis . a... doze  togais  • e :que o :eal'g'o." .  de ;vegalf.é gratuito : (art. 68, §.§ L.9  w..4.ç).• .. 	:. 	:. 	• 	: • 	... 	. 	•• . . , 	• ".. .•:."..k..do Rio Grande do Norte, ...de 1907,  dizia que  o poder municipal era. exercido por utna ..IntendênCia,' composta  de • sete membros; e que  as  fu.n-. .'e6.e.S ... de • intendentes seriam . gratuitas: (artigo 49, parágrafo "tinice) ...• ' . • ' • :•• '4‘. :do Espirito • Santo, de 1894 modificada ern 1904,.. declaraya. e ser-viço ;:iniinicipal ,  Ina. :  mutms • Páblice'grattii* que pode.'ser resignado. clu-",.. • 
.. ,.• rante'.o eXereitio• • mas  nib ° pode ser. reçUSade.• .(árt. 89).. 	. .. ...,•.... ... .".....W,..k do Paraná, de 1892  • kiitéizi* eM.1,8.93, estabeleceu  Ser gratuito' o ; • ‘ -go de camárásta..!Cart. 97) . %:...:,... 	......:. •.:,....• 	.•.• •• 	. 	. 	.. 	, 

	

,., 	.... 	.,:..:.. 	. 	. A de  San ta.. Cata.r.in  a, de.... , 1910,....e .statniu quo nau  siio.. retribuídos .  • os • cargo:S. rie•:.¡Cinuielheire.:Mlinicipfii .4 (art; '72, .§..a..9 )...,,.-:•..... 	: .. • .. 	 • .. • . .,; :Knire .  ia.S:::10.,i...:p.fiti.i.; 
'a.. de ...S.40. paum.,..por  ex•dtpplic;.,: ..  (L. :: 1 . U38,• de 

19...de':AeieMbro...de..2.190 .6..)¡:7..diSpunha....tió art.. 14 quo os -vereadores. não se.- riam ....reinuueradOsPele...exereicio ..idasi:Suas lanções 6 .  ainda previa no  art. • 8.v mi.iito dedo., mil réis par  -1. Os vereadores .que ...deixassem de compa-recer . 4M nietiVe .j,ustificado...„... . :.. . . • . .. :...:::::'.. , . • • '. • • A :" .de.:. Pa.4011 .. (COWSelidaçali... de 14 'de  agosto  de..1909) ....dizia .ser ,  gra-• tuit..01..c.arge ...de:camari..Sin. (art. ,. 85.)...;. 	- • •.'• : - • ' • • . ..... ' 	."..:.::.. -.".*:,..... : 	:::: . , . • . • • • 	Se,:: a.:.Conktituigii6 • Estado -ti  e i....lei org:apiça:, das 1.1;.iinieiPalidade.0:: : si.. leneiai.a. a .. reip•eito, é forir,ile dt".i.V . A..y:Ire'Pdd'etão ..as.: ' .C .feMiii'zi....114n.i.,.... ..• ei•pai. retribid .r.::: :a função. de vereador, at' ediantel',..o' subsidio  .".."qUe eAnbelel• ,..,;• ceren4 3 .4 ,..... .. ,.q.:z. • .,:‘,.:s• , 
... Alas Mão M'a....Parece defeso do EStado, cornPoiler constituinte de inu . nicipiq, deelarat , gratuito, o nianclato'' ■ le vereadoi' ou ade, far alginn crité.::.. rio.gliinitativoi...eM função da.receita . de  cada Municipt.didade.. 	,.., 	..... i• ALiiin,:ii: que,...:zdizende . ...6.atuita .a Yereanea, adinitiam as antigas (.16,0- • .tititições' .  EA.aduaii 1•1•ei5 •eirk4iiicas. , a":',.remUnerki.i.o.  da funcito . ..exetutiía, , me cli ante . critérios pereentilais' dentre .: dos  quis  :Orin tn. de.. :mover-se . as ;•.  conotas  na ...estipulação dOS:: ,  Vend mentes .de.4:Prefeito . ••••):,, ..:........ • • •,`.:. . • l.  

... .'•• ..-N. lei • paranaense, ..ora lApugnada.F . ( .Ilei..6,4:4&.:21..de'lei‘•'elrei.i:o de., 48)u  ¡corn '&4e critério :....declarou gratuito 0 .: inandatO.d4"...Vereatior.:.-4..art:;•:: . • . ''. • 20 ---, (ainda •qire: lhes dando, a cada.UM, o  direito  a certa .(.ajuda 86;eustOZ.:.. . 

	

, 	. .... : . ..na base, .prefixada.).; mas  admito  ..akretribuiçã.cf: do .  Prefeito mediante.. ct .p,. ' • crité.ijo percentual  estabelecido  .(Lei. 04, artigo= 50) . 	 .. ••,. .. 	• .,., .1i.7isse.:: :':i ,4:ori'Stitueibilailt,.a. gratuidade:.: . e . i neon stitucional :. se.ria;:. q ualnente a.  'Ii.iniiação, Pelo •Crit6rio adotado ou qu.'d.qaer oit4;6, da rem une,  :ração • do pbéfèito, tãO.  Certo é  que os  . ,:encimentos:dhste .  s.a6. fixadoS.  pi Ia . Ç.t.trnara, e stiportados:•pelos cofres municipais. 	' : '...i. ••• • • .' 	• . 

	

. 	. .4... ( , 41,..,nmento.einigne se baseou  o acórdão record o ata., „.declarat in cionstie.i(Cioriãl a grail:fade  foi ....o de  riu,, aos  • manicipio .s.. '664Pete a •Ityre . 	 . dispos1.06 das suas rendas. 	... 	• • 	
... ,... 	.. . 	,. 

As.... rendas....inunicipais são formadas pole produto de • iMPOStOs .que.: : :. competem, por • direito próprio, ae s . municípios,. pela .participação,. que  se lhes atribuiu; Oa.  receita:.:da.',.11nião,::.e ..•pela arrecadação dos  impostos que  lhes fereM- lranSferidos  pelo Estado  reSpectivo•(art. 29) . : :••••. Outrora na"•:o..tinham os munidpios receita própria, ou ..:inelhor :  im-. postos qiie . ilhes..reservasse a Constituição Federal, senão sôniente os .  que ..o..:,EStade.l.h.0 cedesse pais  o custeio dos seus serviços 	.‘ .. 	.. ... ....IIojeC•eiSa:meSnie.cessão: ou  transferência de impostos, Piii' parte ......do .  • klS ..a.dO•;...sulisiSte,• aléin• des fontes tribirtárias que lhes forem atribuídas,.. • 6 .da: participação admitida  na receita federal, nos tarmos dos 	2? .e  4-..i'.i. . . do art, .15. 
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: •• • •Sus,•tentp.a:.Sua:Excelência: 	....:.., , 
: 

 
<A  segunda  alegação tambérn  não  procede.•. Se at, Estado .(e n ..7,m ao 

Mnnicipid). é que compete dispor • sobre  ..es órgiles:,;•do.• ap.arelhaniente•••••Mu.... . 
niCipal, . entram nessa .. competência tôdas  as  disposições  concernentes ." ae... • 
ftinefonamento. desses  •órgãos -- iatmara Municipal e .Prefeito — entre .aS.• 
quaiS, no tocante .a. CAMara, is relativas A duração  das sessões, A con.:::: 
vocação ..extraordiniriii' ..Se quorum para deliberar, e :eutras .sempre adini..1..,,  
tidas; tais  coMo . as referentes a  operações  de crédito, empréstimos, con.... 
cessões de privilégios e isenções  etc. • . . 

A .grhtuidade.: da •vereança ou a limitação do subsidio .a ser atribuido . 
pelas: Cãmaras  municipais  • aoS. seus • componentes... 6 erne. :te8triçii.0 do idilie... 
tico teer. :..• . 	 • ••..; 	. . 	. 	. 	. 

Aliás, ..a. , função de vereador tern sido em regra gratuita entre nós, 



.:.. .„...:.::.:..... Dessas ., rendas;• ,:forrnadàs pelo produt o . de. . impostos próprias  e do '. . : • • ...,?;1.,;.....• ...alheia l'..triblitái.ia, • podem ; • sem  dúvida, dispor .as ..'inunicipalida.des, compe-i :. • • •••:''.. ••• Undo ilS'.• Cilniar'as • Municipals despendê.:las oreanientariamente. Mas não 
tão. livre • e soberanamente • quanto  se .pretende, •• de vez que uma '.parto • :: -..:.;•,....:'desba . reoeita .,...k receita  eStadua:11'.stiãnSférida ....ett. cedidd ao •inuniciPió, o . quay leva a- repor •• a:midst -do nos  seus  antigoi termos, com o censeqüente . areimento -  de que a délegaçãO:para arreeddiir impôsto estadual compor-. la restrição  no einprêgo de renda . 'arrecadada.. 	:•':'. 	: .‘:.,::...,:::,,,•:: 	• ::,, - •• .; ' ..•q) Sse argiailepta•teria". 1inaidr..relêVo"ao.'• tempo 'Oil que • os intinicipioe ..tinham  apenas  poder  .tribátário: delegado 'veto. Estaderi. Mas; .se a delegabi, ; lid  ide  subsiste,..se...fi: Constituição .,••no. .art „. 29;• Supõe aa.:_receita.mUniciPal.:'? .1.r.itiOstoS .. transféridos .pele.)':.•TEstado,. • clard.. cpm na renda: di:  cada.•muni.,:. •• ,:•Ciplo ,. nina  parte é dada pela :receita pros epiente .de impostos. transfmldosi.. ,  -..• .616,.  Estado..  . ,....;¡.4;L 

• 	 • 	 ... r-------  . 	 • 

aquela deepesa . (no case:, • o subeídio. 	 receita • própria..mente 	 Todas  .' as ....font& ••dti • todei . o.i ractirÉ;os fihanceiros  en  ,tiam  no ..ôrçainento.,.epro..receita municipal , do  que  detoire 'qua;  no: rite das meadas municipais  en trairi .;,-de: pai com  o piodatos': dos  inipes  ...36§ . .privativoa. do ..inunlcipio, as quotaS"critregiiee.' Vela. Eilião • 6 . .. a  alie •••'''..cadação pros ehiente?des:•Impostos• cedidos pelo Estado t• • • .. • . :• . 
.. • A '-: autonomia  municipal se:.:definéllos terrnos: . .00.144.. 28'  da Conati tniçã.o,•• Pela .. eletividade  • da.:Carriara,•.',..e.,•..do 1?.réfeito.:,e'Pela: administração :  prepara  na. con cernente ao PecUli4pfilifessei:do: frainiCípio..-Bastaria. dizer isse 0.'Se  teu i  ditto implicitarriente  o. que'  Se: 'Seem e•.• Se • houve  or ne-cessarioi. 'expiicar,noe•-•inciSoi;;Ia»:;e: .cOMO atribuieões integrantes da 

administração  ..próprias itd 6, a /podef:•de..dger eta:4  ai  reCaelar•  e dmspos d c  suas  .rendas e  e deor,,'injzar OS...•senS. ServiçOS. 
Essas  ;Auks ordens de atribuições ¡it existiam antes de que  hoje  se  na • Constituição (salyquarito .'•aos' alguns casos em que  Se .adMitia. se admited - proimentiaj:per*orneaça); .:yorque. sem atribuição • ‘para .organizar:::.o .S .:'..ieut.Serliiçoe;•ProVer os 'cargos; mov6; oC . ;. fupcionários, •contratar ,obraS;:::4f6%kdeSPendenda .'6 .:. necessário •jpoti••••cdritaJ ' 

dos recursos finalaCeiros i.d•e4qUegdiePonha, Pao.. seria .;possiVel Cogitar se- .. ituer. ', de administração ..próPfWe ;  • portanto:, cio  au tononria;• que por ela  se .• 
Nada; .poiS;.:Iiiierrescenta • a. , exprekiwnas.. /etras  as e cs'd» 	moçad. • Co•- • ....r dime:Ida  1iale  dizei que . ainda otian'do silenciasse  a donst... acerca  d6. po  der :atribuido ao ratinicipio par a. deeretar e empregar  rio custeio  dos  seus o Produto .„ dos :impostos  e  ti a do :;••seli 4mbitó tubutijio  nem  'ageiIiCestariani exehildás: :da,..óriAta.,a4innistiatiNit do ..inunicipio • tais  ..a:trt;,, .. 
O 

: .que sad JO/lentos', cle: • aineeite:'de administração própria...... • • eXpresso.. no texto  atual, não  dedisivo  que lhe  . atribuid  o aCd'idã'a recorrido. E' inerente • ao inunacipio corna qualquer • outra  mite uiublrco ad ual a lei coafira • Certa porção de autonomia ..ad-
m¡ntstrati.i;.a, com ...a....Afétação 'de .. recursos  financeiros : :para o dusteiedos::- 

it MIS próprioa.•serviços --,.-'.arrecaddra*rendas quo  lhe pertençam  e  'apli  a'  las•tio‘:ctisteio dog': sets serviçoe...... •• ••• •• • • • •.'••• • • • • • •• . •••• bra,, essa atribuição já  existia,  dinda • que  nãó expressa, ao tempo ..,• 
.da Constituição da .1391; emil tArnms identicos aos do atual text o . já  sé,'  7  expresSava  rio  art. 13 ,  n. da Constitinção de 1934 — arrecadação  :e .aplicação das suns .rendas» E jama•s deixou de comportar a  restrição • encontraciiça nas Constituições  estaduais • ou ..nas leis 'orgânica» 

.nrcipalidad.es, só ag-dia.::suepeitada •de...inconetitucional..• 
Observe_se,  aliás, que  no texto constitucional. de 34 já se outorgava • 

aos municípios poder tributário próprio, em têrinos per 	idên- ticoe• (art... 13, § aos da :Constituição atual, 'sem que houvesse •inr-
sido • sequer (a6 'que are conste) a argütção agora levantada em con-

. 

,‘„ si 
'¡Não serial:possfvel ¡distinguir, para ,o efeito de imptitar-se essa ou' 

1/,R1 Si PRUDE WC: I: A NI 	E I It A 
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artIRISPRIT'DsNCIA M.INEIR,A 

.. trio 
: A gratuidade da vereanga, estabelecida ern • mnitas as • cartas esta- 

. 
•• duals. subseqüentes: 	• 

E' o que se vê em. José Pereira Lira (As .C.onstituições dos • Estados ' • e da Reptiblica», ed. 1937)..' • •.",. 	• •• • :. 	•• 	• 
reador (art. 99). 

Assim,  • a da Paraiba, de 1935, declarou gratuito o .mandato • de. ye-
0, inesino•: .fizeram .ainda. em

. 
 .1936 as  Constituições  de Minas perais. 

.... 

(art. .61; § 4.% Goias, (§'.2.°), Espirito Santa (art. 94)', Bahia • (art.. 60,. § 1.".); Alagoas art.. .11 5 ), Ceark.(art: 86,. § 3 :)•;.Maranlifio . ,(art. 104,. § -S.:7), Estado do . Ria; de Janeiro (art: -' 104), Rio Grande do Norte .: (art.•• • 84, Parigrafo. único). • •• : 
A, !Constituição . de Pernarnbuco,:.:taMbém de 1935, apenas permitia

tõssem rernanerados os vereadore.s :  da. Capital (art ....10.3 ; . parágrafo únieo): :':•• •A de ".Mato Grosso;...do  mesmo  .an&estibeleceu• a gratuidade, permi. ...tindo,;, entretanto ;..'que os • vereadores . dae . initiniCipioe.:•.coin.:''receita .superior 'a.  mil  Contos  percebeasenr....stibeidic4kart V .,(39 ;i:§ .  5;.°.)::: ,: .. :••.'•'*:: • • : • . A0daiSA•inaz6fiãe de 1935"  fixou  a.lUbsidto ..clai vereaciores das CA-.• .niarai-•da.,iiriteriOr....na (Marta ..  parte‘ I dai:..subsidio .  Ine.nealf.  .dos prefeitos :(aVtigo. , •141)..: ••:.,:••• .•:;`.:.....'•"•:........:..?' ',..';•••:'. ;: i4 ..,... ..q:,•',..:...,. -  ,, 	 ............. 	•-•:•••••:,,, 	• 	.. 	. .,. :•••.:40: TP4rk.:=::dW..d.p35èktati¡i ii,. que :a • leP.orgiinied:-:das . Municipalidades • ...rogiilaria ê•iitrè'..outras ..•)ifiaterias.‘,.. oe:•:••direitde • e ..,•deveree• : 'deal vereadores (artigo 65-).•,.. • •:•‘:::•:"‘• .%. .......: . '.,;.. :. ... 2,. .' • :i.3!:,‘ ": ..::::.:',,••:: • ... k,:: :•• . .. (:„.' .,; ya_se; portarito;...'que ord. o • Estado  : decreta•••a gratuidade.'dorpanddto de véreador, ora  Isenta  a. respectiva remunetaad.. ... • .' : .‘ 	• ":...„‘••••.•... :.'...': • . 	;:'''... • ,. • E. se tiveesemos da 
.'declarar, inconstitu.cional a. pririmira,'•foredeo . seria: :. fazê-lo..,tambern quanto .A...liMitação, .por „envolverem  uma  • .e otitrainterY. •••'.terêneiado .8StadanaldminiStração .do Municipie. • '....• ' 

No entanto, essa interferência sempre se 'admitiu, de conforinidade... com o• diepoitd,. nas  Constitnicões ..eataduals, . guardados os limites inipds-,,. • tdifpeld. Constituição ..Edderal, 7'e• de ''.,"Cionfdr.iffidade.•'¡c.orn.‘o.,disposto nas leis . organiCai das •fiiunicipalidadee,- respeif.:ados,;:plem ;• daqueles  limites, os . fi- :  . xados na própria 
Carta Estacluar. • • • : '• ::' ; , .. '• .; • • .: •::': ,. • ....; „,, • • • , Azssim, , acolher • neste caso  a argüição de.. inconstitueionalidade'.seria • . não Apenas repelir• a.. lei. •que  deCteto.u . a gratuidadé Mas  declara  11' 	deP , .: ... 

• •fi

qualquer limitação 
On .controle de.,.Estado.. a. faculdade dos vereadores...de -i Xareni • seus subefdios : :. • :r. :••°.- ...: :••••• • . '!...:::,;.... • •:',.;:,, • ..:•.: . •: .0  município  dispõe acêrCa. • das • suds-  fonte  S de  receita • ou das suas rendas -.ern ....trêe.:  Momentos: . a).  decretando . impostos  0 :  taxas;,b)  arreca-dando  -da; - ..)  orçando  as istikey diSpond'i¡*.lire'''6'. empiggo  ou aplicação  da..- reeeita •:eati'linada•....• Sã :. a tribniçõeS da Camara Municipal as 

 das letras  eca» e «c», competindo ao  Executivo  a arrecadaçã o  (letra •«b»).., ,, O. destine; a dar ao s . dinheiros. municipais 6.,::nois,..daCâmara;:"SejaPO. .,. ; tocante  : h. inantei4 ou eiisteio'•:des serViçoe .".adininiatratives,. .obras, et.C .:,  .seja no que •di z com  órgão repreeentativo, que: é .a: Cárriara;;;.,Cuja existên•-•:• eia  esta  pressuposta -na COPSWIIiÇão, porno candic.ão da Mit.onoinia or-gãMea sio..manicipio:.... .. • :... :. . • ......:,...:. ' -...: : 

	

••;; A..: retribuiçâo doe ..vereaderes•••Pode existir ou  • inexistir, sem que  coin
'.funcional..- . .• ..... 	•••••.: ..f•. 
iseo...j fique Coal prom etida . a . existência ii a Camara. ou. da sua .autonom in 
.•••• • 0 . 

 subsídia: tat? 6. eaSencial ã autonornia com anal, tent6 assini que A da tradição munióipalista: 'a gratuidade da funcão, - tida • e.havida em: toda  
.4.  parte corno  função  honorifica : • ,' %, • • • Considerações' outrai que possam indicar 

a conveniência de retribuir 
.• 	' 	• •• '..'.:',..i.:•:.' 	. ã•função dos  mandatários  do. povo,  são  • de  índole política,  ao alcance do legislador,•constituinte ou órelinario,. e não do 

 interprete,  para dal' a sub.....:. I ... . . 	. 	„ Sidle, se.yeeusado. por 6.quêle: • • ': 
: 	E''preciso não perder 

 de vista que os maniCipios são, no mecanism o . de regime, antes públicos Menores, , que „se organizam por el. mesMos,' • 
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PRUDENCIA MINEIRA 

priyad04i,p9rta1t0,:,d6:.:Peder. Constitninte,, que  é o traço • giaiS ,expressive 
da 	 Constituição não  lhes ignora ,eiistência, 'antes 
Hies reafirina a,.;.autonernia, coroo urn conceito ,Iiistáric6-Polítieo de. raies 

.na tradigiie hber.il 1.1 .a.s:hein por  isso  ." seria PossíVel.. 
da sua autonomia pelo . mesmo  padrão cOnstitucional di que 	.reconhec.  e 
aos EstadeS'Eedérados. 	•• 	 „. . 

. 	Entre...{S . .partai„. prorritilgadas .a,pós a Constitpição,.. de 1946  .  da Ba 
:. nos 	 • 

nham renda; . .P;e1o. hiehee; igual  t um por cento .  da  renda . .. tributária de 
Estado  nos  qUais.sera. .a. reinuneragio. fixada. Pela . ASsérnbléia .  Legisia. 
tiva.•(.art • 95;:..k.l. ) 	 • 	 ' 	. • .. 

. 	•. 	. 

:.'•A• de 'Goias . : 	 das NU:COS de..Verea`dor considerado . 	. 	. 	. 	 . 	. 	. 	. 
SerViço.. publico  relevante (art. .99) . 	de ...Minas Gerais  considera o car- 
go de ..vereador serviço publico  relevante.e...gratiiito, Pedend o . o. vereador 

. 	 . 	. 	. 

rOeber. ajuda..".deen..stO• 	oareigrafO?.unice)..... . . 	. 	. 
.. • ...k.de Pt tut  prektreve que osNéreadereada: Capital e . .dos Municipios  . 	. 	. 	• 
de. rehda.:.sulietior  a  uni  milhilo  de  ciuzenos terao remuneração . hunca in. • 

2/f.1.;...des,:•Ve:neiinentoS.d6 ...):eSP.0076...P.refeito,,..e os:.. :vereadOreS: dos . 
unic iples dejr.e da: inferior • d'UnV•Millifte  de :.:cruzeiros: Myra 

• 1ehnine1ação7.# base': do .comparecimento" as  Sessões • (art: ." 114) • • 
Santo. (art. 54, parágrafo (Mk.  

co)  Poio  (art . 35) ., E.Stade • •, 
do Rio de  Jatieire ...(art: 93)....e,::;SAnta. Catarina (art....120). sujeitam a ma  
téila it diseiplind da•lei;ergAidea;dasl inunicipalidadeer • , • .. . 	.. 	• 	. 	.•:. 	... 	• 	• 

Outi  is  corno  o (WSergilie !(artige.‘ 	dis.p.5eni"gtie • • .fung4o ;de : . 
..vereader..;:pOderi §er . • rered.rierada, • o que4Mpotta,:admitir  que lhes '-ceia „.  , 

s lícito  dispor  em  sentideentrário..• . 	. 	. 	e 	. 	. 	 : 	• 	: 	•• 	. 
17.6 ..se •portanto. que  A' lei par:Omense i:louge: de.  ser•.eentraria . 	. 	a Cons  

.tItitl.Çiio • de: 1946; Se harmoniza„;:cOM -6....génera4atto  entendimento  ..que. a 
. eSta:se',.veM. dando 	 • .... 	 • • 	- 	• 

Nii.O% Sera, .portanto:» pelo. thenes,,',..inanifeStaniente inconstituciorial, de 
rhedo....a poder ser ftilminada  pm  este vicio . 

Sohae ..oS • denials ,ispectoskSuScitados; ne¡.:..récUrSo,  o  brilhante..:despa-
cho • que  o  adinititi•parcialinenteMostraeine  sua  imProCedêneia.:6 manifes:, 
to  (fls: 150v. 16)..: • • 

DO art. 2 2 . 	Canstiruição.Fedéral•Mlo...cuidou 6 aCeirdãO".qiie. o .'não . 	....... 	. 	. 	..„.•..,, 	• 	• 	. 	. alirepion par neiihnin: de seus 'aspectos o séu 	:..1..)4ragraio urnço, 
eni ., j0go, pois  que trata da decretacãe de intervene:66, Tampon 

co  • êle..contrariou o art. 2.?;• § 3.', da .• Lei: de...IntrOdução do Côdigo. Cii  ii  
Eliminado  o  .pariigrafo • umico  do art.': .80 da ConstituigileEstadual;. pelo  
lei adicion al  • mi  3, .S&.6 preceito . .CohStituclonal. contido  no  artigo 'ficou.• a.. 
vigoriii.::e • Ale dispõe, desenganadarnente, que7' o cargo de vereador é ga  
trap.... • Também  não . menosprezou  o art .• 4. 9  do • Cod de .  Prop..: Civil • 

• 
ReSSaltOu o •acórditoT:que a .  Lei n.  885, em  obeinèiáà  lei  adicional .• 

3, suprimiu• 	 . 32.. da  Lei a 28; .: que possibilitou ajuda  de  
custo  a vereador;...e; por descuide,•,;iráb alterou os art. 33: e :34 nd..pár.te.; ..0:,  • 
.ferente  a  ijudi. ; de custo. A decretação' 	inconstittiCiOnalidadé  deste 
artigos não :afeta  em  • nada o  Julgado,  uma vez que  procuram  regular a .... 
ajuda de custo constante  do.  mit. :32, já suprimido i 'elsto foi de .manifesto
e nenhum intelisse.pode haver pela sua manutenção ., aléin de -estár.•ini-
plicite.  no pedido  A kla..elinilhação do corpo ,da lei: • 

. 	. 	. 	. 	. 	. 
Não  se  evidenciou;:. Por (MO.°  lado  o  dissídio jurisPrudencial; .certo.• • 

coma 	.areitos. :.:trazidoe' acareacao .  cogitam de  h ipóteses , dire- • 

	

. 	. : 	. 
...rentes. • 	. 	 •- 	• • 	... 

:••.: - Nessa cOnforinidacle; deixo,. liminarmente, 'de ,eonheeér  do  rectuso•... 
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SPRIIDCNCIA MIN.EIRA 

"DECISAO 
' 

 
, Como  consta da‘ Ate; a  decisão  foi  a  seguinte  A tirianimid4 e nao,:co.; nliecerarkt dp:476.6nrsol. 	 •-: 	 • -Tomaram parte no julgamento ‘os Ekinos. Senhores Ministro VilaBoas, Hibeiro da  Costa  e Lafayette deAndrada. 

Ausentès, justificadoi.ente  os  ExcelentiSsinios  Senhores  Mirnstios Henrique .  D  Avil  e  (substituto  do Exin6 ...:: Senhor Ministro • Harthentann , Guimarães, queacha. liceficiado) 	RoCha: Lagoa .. 

	

, 	 , 	„ 	, 
o0o 

RESPONSAIIILIOADE: Cf  VI  
DEFESA, PUTATIVA 	4BSOLVIÇA0 	INDENIZAÇAO 

	

DANO «EXDEICTO 	LEGÍTIMA 

pelo reconliecintento da legítima  defesa  pu tativali ou'e'erre. de'',  fate, não exclui a  responsabilidade  civil Pela reParaçã(i:do dane 'oeXAClicto», eis que  no caso a açiiii% objetil , 	. 	 , vamente 

RI 
 RECURSO'''EXTRAORD,INARIO N 43'.37 	'Relator: 'Minietre FRANCO: 	' „ 

A C  

Rio de :Janeiro 	17:.• de .  Se(einbro' de 1959 (data; de julgic.: 
taqUigrificae juntai. Custas ex-lege. 

 

Oral, e  a  unanjmjade  em no  Conhecer 'de recurSo,;.pos eerinoS  das notas  

acato) 	 .Enirete presidente.. 	An Franco, relator, 

Acordani os Mmnitios  do  Primeira:Turnia do Suprem o  Lilbunal  e_  

I Al' o R: I O " 
0 Sr. : Ministre Ad Franco — Senhor President e  Sebastian :1 14lai:id Gemes; poi si e  como  representante de  seu  filho menor SebaSti161.:Eodri gues Gornes I'ilho  na  Cornatés de Carangola;• ajuizou  ação de indeitiliaçãe:' contra Os*aldo Cuimina •':: ' 	• 	' • ' 	" 

indenizaçã.Cfiedida»!.••:: 	

,,, • tste, 'per que  tora  absoiVid6, tendo  o  jun'da Comarca 'reconhecido o óiro. ;de fate., (legitima delega  ptitatiVa),'entende nil() estar obrigado 

seu  possieel 
( , juiz, danilhe raião, • decidiu • péld iniprocedôneia da itção, pai ralo • •• questionar-lhe sobre a oeorrênCia. ,. da justificativa no...4n.ize da  repaiaço  civil  

: •••Houve-..,apelaçãe! . 6.. o ••acórdão recorrido .refórtnea"essd •decisão.' 	. ,O adirdãO. -reconido; de que foi .relater 'o ..Sehlter. Desembargasier Hetvéeio Rosenburg. ••cuio..v9to foi acoMpanliziko.,:pélioeSenhorei;•1).e.sein;. bargidorei EdéSie:.•Feriiandee!...e.' 	 deciSAVuriknithe, diz  
-43a1 se  vê,  que .a  .. teoria .da reparabilidade do dano, seguida pelo 05... digo :•Çivil,  no e  calcada, inteiraMente, • no  dolo • na culpa. • A• repara-çiici..:6: possíveL.niesmo'fpra  dos  casos  de culpe, pára  se  chegai  a tat con-' eltisde basta acompanhar o  exame  felt() por Aguiar Dias dos  artigos  re-ferentes  à  matéria: artigo 1.512 se diz que  dano  derivado do ate,' praticado  nos  tarmos do artigo 160,' n .  II,  consielerado• lícito, deve: seri  .31,4,;.'obstatité, :indertizade se o dono  do  coisa não foi culpado  do  perigo  oferecido  per eta e  determinante  do  ato! danesio .....• O artigo mostra ciararnente : que- o autor  do  asilo deve  indenizar - 6  infligido  em  estado .  neees-sidade,  mesmo •  qultrido caiba  a  terceiro  o  cump  do  peumgo  ern' viri4 .  • • 
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, 
tude do  qual praticou  ii  ato danoso. Tanto ,  indeniza sem Culpg que pode, . em  ação  de • regresso • exigir,  de  quem ... a teve, o, que. resaarciu 'ao cado.., , : () artigo : ..1:529..:4 de fundo • nitidamente'objetiVo e, como tal, • iride••• •. . .penderité .. de. culna, para ser 	 Há, ainda; - o artigo 1.540,  que)  . :• apesar de sua ma. colocação; 	Aquêle sistema," porque não isenta de.' . reparação .. o dano resultante de. .crime • considerado  justificável», . .E .. analisando  as .diverSas. modalidades,  termina. assim: 	. • . legitima  .4désa putatiVit assun ma l . denoinihada, ha um 'Ore- do fato, Coale tal  conceituada pelo Código  Penal: Não  «e  trata de 'ulna jus.: titicativa.. Há.. uma errikiia  presunção  de perigo, que impede' ao agente . divisar a injurieidade de sim:. conduta. A vítima não se coloca  ear  situação de • provocar • a agressão. Ignora• que esteja. naquela .situacãe',PreSu. :  anda pelo agente  Encontra  se  isenta  de  culpa. trado : pelo  agente não em renalsa de agressão do  ofendido  • 	 • .• Dade CoMe .  ponto frio  . que  • no  erro de ato é  inteiramente inocente  o . ofendido, quanto  .ao • ata : de sékagressor, não 'se' pede, Por rso  deixar  di.. admitir  r reparabilidadePorque;•. na • conciliação•dosajts .. 65  do C P.. Pe-. foi  e 1..540 do ..05.dig.6:. Civil  como ficou • dito;.:Ça.  iiiiiXistênCiti 40 eriMe•••e 46 ato ilicito • tem  i o afeanee' de  excluir  a  indenização do  dano  real e  efe-tivo, que o: ato  proporcionou  a Mitres: E,  desde  que ste-não tenha Pro-voeado a ofenSa• .mat -haja.:sOfrido is  consequências  da • ação 'a. que foi per-feitamente estranho arla.:...116,...deseenhecer .  o .:30.i.:direito de. ter Teparade .9 

. prejuízo».. 	• 	'.• 	. • 	• 	• 	.• 
O  recurso  : .6itraordiriário . foi  ,interpost.6..PelaS .letra ..«a» e ,xd» do in  . ciso  III do art 101  da Constituição .Federat. Pela letra  «a»  aponta vie- . . laço de" art... 65.6 Código.de . Propesso...1'enal, segundo o (Mal . «faz  cousá .  julgada  no  cível. a sente.nça.:PiUal.. que :reconhecer ter. side 6 ate pratica; em  estado  de necessidade,  em  legitima  defesa,. em  estritocumpriinerit9:. de': dever•y/legal  ou  • 	exercício  regular.. de...'direito». Também .  cita couro . violado o art; • 160,- alma 2 L. 'de  Código  Civil. Pela 	 apontou nenhum julgade. ern que se verificaSs.e o dissídio.. 

....Nao.,..çonheçO do. recurso. Senhor .Presidente. 	. 	 . . .Acho .que o Tribunal uao:: yi616U o .  art. 65 de ."Códige. de  Processoassim como não violou  'o art.  160, alínea I, do Código Civil: • 0 .  Tribunal mandou . pagar a .indenização .e  x  propósito o..Desembar-. gzidor Fdesio Ferriandestraz ate a  confronto  a  opiniiio..:;do‘ eminente  Se- nhor Ministro NelS6irhungria,  citando  a  seguinte  sustentação . de S. Exa.: ..«na geMiiha  legitima defeSa. a . ação  é  objetivamente lícita;  na legi.. trina  defesa :Putativa ao  contra  ia  a  ação  r.  objetivamente.ilicita. Naquela inexiste punibilidade  porque  preliminarreente; inexiste • crime • a parti • objegti;. nesta,  há.  injuridicidade a. parte objecti , .  irias  a puilibilidadeé::;e : .-• Cluida (salvo o caso. de Ore": culposo)  por carência de uma..cendição.. in  dispensável a Parte.subjecti, iSto  6 , o dolo». De  maneira • que, decidindo por essa forma, longe 	violar  os arti- 
. 

-gos apontados pelo. recerrente:  ° Tribunal .ou exata.aplicagão 	lei. • ... 	 • 	• 	• 	.. 	• 	• 
. 	. 

Quante ''à letra. 	 ,,nerrhuM...4córdão divergente. 

D.ECISAO• 

,Come consta ..da. ata, a decisao foi. a 	 A nnanimidade. • nab. 
. 	. 

conheceram do. recurso. 	
segninte: 

Tornaram  parte no  julgamento  os Exmos. Senhores Ministros: Can- did  ' Meta Filho, Ari Franco, Nelson  Hungria,  Luiz Gallotti e Barros Barreto. 

E' o relatório 

JURISPRUDRNCIA, MINEIRA 
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ELEVAÇÃO — REVISÃO OU ACERTAMENTO DE VA-LORES  BÁSICOS  — POSSIBILIDADE 
Elevando-se o «quantum» do tributo em virtude de revi.. são ou., acertamento dos valores básicos, inotorie majoração  de imposto  violando preceito constitucional. 

ARI FRANCO. 
RECURSO EIXTRA ORD INARIO N. 43.546 -- Relator,: Ministro 

ACO,RDA0 
Acordain os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Fe.; deral, e por unanimidade, em  conheces  do  recurso, mas, negar-lhe provi-

mento, nos tarrnos das ,reotas taquigráficas antecedentes., ,,,Custas ex iege. Rio de  janeiro, D. 10‘,., em 13 (le setembro de 1959Adati`-do julga-mente)..:, 	Barrow llarreto, presidente. 	An Franco, relator. 
R ELATORIO 

0  Si  •.',,Ministre:',Ari-. Franco — Sr. : Presidentelly.os '.. on recorientes. contrihninte‘i'•dri Prefeittika .  Municipal  • d0., :  Aloe :  Mirim, Intentaram  ação7........: 
.deciaratória Contra a mesma sob  .o .  fundamente; de • que  a: .:Lei  municipal  mi- mero 215, de ...7 da abril  de  1956, Alterara 6 siSterna de :  lançamento  ,e arre- , 
cadação .  00 inviistp 

prediaf urbaricr;'....não send61:.pOssíVel fazê-lot,:porque . . 	, 	. 	. era.pOsterior.'40,:orgamer.it&....• 	,.:.;•.,,,. 	L ;.,...•.:: . • • 	• . • 	: 	• • • 	• .:p. .:....• •.(;• 	- . 'A açãO., for  ,:,1:ri 1 gada ... procedente  e, em grau der..kiPelação; a Quarta CA-
.::Mara• Civil  dd,  • Tribunal  de  Alçada julgou 

 inconstitucional o ato itripug-...., : .. nado, em relação ao ano de..:•1956, ordenando a remessa 'dos autos a Ple... • •• 
7:nario. .0'1, Tribunal de Alçada; em .plenário e po r .  maioria  • de votos,:repellit 

',.a inconstitticionaIidade, tomando  se  o. acórdão quo., esta  •a, .fIS°:;;; 189 . e.:' se.. 
.guintes, corn a' 

seguinte ementa: .•,;,..:....... : .:'''. • ... .... . 	• •••••••.,::.' .'J.,..., 	:....": . 	: 	. 
',.,.... 	«EleVairdo...se. o qi.mnipm 

d6 fribUto: em .Virtude de..r6ViSão. ou acerta-1 • : Mint() ..doi: kaleres. ..basic6S; seja  par 	corrigir a • declaracão do contri-• linintet'..seja 'Para se . adaptar  • o :.préçiy-  das CoiSas. •à alteração • de poder. 
. 	. 

joragAo de impasto».. • '. 
Eecktiisitivo da meeda.,• : -.7  êsse .fato não .  Constitui, .enr Sentido técnico ;  in.a.: :  . .. 	• 	. 	

. 
.i.„•• (InterpretaçãO„do art. • 144:  § 34, •da  . Constituição  da  Republica)  

.. 	. 	. 

dade,..quanto A cobrança no exereício ern questão ;  mandando  .que Os autosvoltassem A Turma, o.. que ocorreu e, A vista da deCiaão, do:.Trib.unal...Pigi...:• 

I

.  

	

Julgou  so  entãe‘,. que não.'havia qualquer  qtr.  e.  1.. ... vício • de. 	ons 	-la i,.. . 

initc,..,. ‘ btitueiol  

liai... tolli011.6:... a ;.d0 .acórdão de ,..171s... 198,;. :.4aiid .,istottinéfita:-a,cis  it6irsOk: 
Para refornia.,:kdécifsãe*de primeira  inStAnCia:' ' .• 	.. • 	. ,. 	.. .. . . ..  Daí  'ir  presente recurso  extraordinário, invocande-se as letras , r1;) 6 .  
«d•», do 'preceito  constitucional ,  a .letra. «a»,. Porque . houve violação do• : • art. •141, § 34, Oa  Constituição 	.a letra «d» apontando acórdãos ptibli- cades. na  Revistados  Triburiáis. 	... . • ,...; , 	• 	•:,. ::.: ; . 	• 	• ••. :::..:. .. 	.. 	..: A.: Procuradoria  Geral da • República  opinou pelo conhecimento  do re-. 
curse;  :nuts. 

• pela ceirfirmação da ilustre: decisão recorrida, de  acordo  • com  .- 
julgados  anteriores dêste  Egrégio.  Tribunal .• • E' o relatório.. 

.1..,,,. `,.•()... Tribuna/: de Atgada .  julgou  eonstituciona l . o aurnento de imPOstes, . aéliand6 .. que' não Se violara o art. 141, § 34, da Constituição Federal. 

. 	 .. 

	

. 	. 

ASsimf... tern  decidido  tambérn- êste Tribunal. Há, poremdissidio apontado pelos • recorrentes' e,-  por.  iSso,, conheco do recurse, , nia5 .  lhe nego ProVi-
- Drente'In.. conforMidade de - votos  .que tenho proferido ' sabre • a matéria.' 

. 	. 

z 
V 	0 
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DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Conheceram do re-curso e lhe negaram provimento. Decisão unânime. ., • Tornarani.‘ parte  no  julgamento os Exrinis. Sr‘s .1 , 111iiiistros: Cfindido Mota Filho,'Ari Franco, Luiz Gallotti  é  Barros Barre to . 	- No tomou parte no julgamento o Exam. Sr. Ministro Nelson Hungria 

O 

IMPOSTO  DE  CONSUMO — PRODUTO CONSUMIDO PEW FABRI-CANTE 	INCIDENCIA. , 
= — Sendo o  consumidor ac4rodute seu práprin ,  fabricante; . 	„ no hi incidência do imposto, de. 'consume pela sank daquele de um pare Mitre edifleio da entPrjesi. 

„ RECURSO ''"EXTRAORDIINTA100.' :N. 39.196 — Relator: l'afinislre : APRANIO COSTA. ' - 	• 
O k O •A‘ 0 • 

. 	
. •• Vistos  etc acoadarn  os Juizes  da • Segunda -Turina :do Stipreirró.:Tri.. • bunat• Fecleta.U,A;;.:rinaniulidade.,• ride. • conhecer clii•-:recurso;Confornie..6.1te:..' latário e notaS:taquigrificaS.ZCustas pela'recorrente . .?!». .::.' ••• • - .. Rio de jandiroi.' 25 -de. agosto de 	'31; Riheiro (1 .k ..C.:es a . 	 • • 	 . 	 . 	 • 	 . 	 . presidente. 	A A da  Costa  •retator 	• • • 	 . 	. 	. 	. 	. 

,;„1!  OR  IO  

folhas  71 

	

O  Sr  Ministra Aftanio 'ntonio  da  Costa 	na • sentença  de' 
< 1.1, Cant, e 'Fero do Rio de Janeiro, Limitada PropIie .a .  presente.: ,.:z.ìçie 'ordiniria..c:ontra .  a Uniite: :Federal; para• •drinlação., de • cobrança . .indeVida. . de :lMlioató. de • consumo  e  para .a • conseqüênte.: . .de.:: voluc  to, a  arinliCante, do . deposito da quantia de Cr$ 60:261;40 ... (sea,  contos 	noventa e .  um mil, duzentos • c. sessenta ....e .  um...crtiZeires ..e  qua  renta i'CeritaVos).,. feito na,:,:Reeebéderia do ..DiStrite' féderal :para .que .,de-.. 	. 	 . 	. 	. 	. 	.  ..ternine :.eontinue.Y,eacrturando .   s 	• .quantia all teco-• Ihrda, sob a alegacãe. de Une:• 	• .. 	• •' . • • • 1.9 ) A'. suplicante  manikin . : fiesta cidade  oficinas para consarto, paração  e  fabricação, de • intitériaiS• destinados  aos.• seus • próprios ..servigOS,% sendo certo que, apenas menores quantidades  &sae material  são cedidos por piego de:etrate:a .Companhiasa.SSociadtts; • 	• ..• • • . 	.• 	• .' • -• 2.°) Tie: 'tend° .surgido dúvidas sabre . incidir ou • não'Ireposto de  con-sumo sôbre ... eaSai: mercadorias fabriçadea.. e- pedidás pelo prego de.  custo coMpanhias • associadaa,.. a suplicante' 'resolveu::•efetuar .o  pagamento  .do imptiate ;,tle consumo,  sabre' as rocredderiaS que não forain aplicadas ern seus Serviços, tendo, espontineamente, reqtierido  à  Recebedoria que .lhe : •ffOs4e Cobrada  a  quantia de Cr$ 157.006,50; 	• 	. .:„3.9) : .....'que a. recebedoria; ..em vez .'de.-- receber o ',impost() oferecido i: : ie sol:Veir..:exigir .o tributo também consumid o. pela propria . fabricante,•• 1a  vra.ndo.  o  competente:.  auto d6 sonegação,- por  entender devidas,. não só a: qUantia espentâneamente oferecida ,. conic, a -de :Cr$ 345::631,20 p roveniente de impOsto de Consume- eóbre'•artigos. - Consuinidos:-  pela fabriCante. somanclo esta exigência coin a' quantia oferecida, Cr$  502 637 70 , e  ainda aplicou • a Recebedoria a -multa  de  duas VOzes o Valor do inipasto». • - • 
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Julgada  • improcedente, recorreu a companhia, send°  provida 'a ape,. 

:•lirção no ...Tribunal • Federal de Recursos, ern acórdio  unânime sob  està, 

	

:.. .ementa.:-. . 	• 
. 	 .:.;.-•:• : 

‹,Imposto: de.  consume — .0 estampilhamento  de que.:.#a ta .  o . art.. 8I. de Decrete-lei n:. 739, de 1938, não tern que  ver  corn  os.. . ., . produtos .que;,(), contribuinte 
: fabrica e consome ne próprio eSta-:- .  belechnento, „Cent. exclusividade — Produt o  não. exposto-rieM..qes-: ‘. tinado .b. • vencia  - esta . excepeionacle de  semelhante tributaçãO.... 

: 
.. ..Veie •..o  recurso ' extraordinári o  • pela letr*.A,....daricle.:Por vulnerado o . artigo  81: de Decreto-14 ..n... 739; ..de. 21 de...seteMbre: de .1938... 0 . P•rí'etirii-. 

.. ctc.r  Geral  6:. •péle..conheciniento  e proviMento.. • . 

	

. 	. 	,... 	.. 	... 	.. 	. 

. VO TO  
O sr::... Min is tro....A.frânio...Ant6 It 4). da  costa '..----•Não :  conhege do • recur.: . gui

,.;o.„0  ar t, . 81 doi DecretOaei  n,  • 739. de 24 .de setento: de.  1938, diz o. se-ate: • 	'....:.•.' 	• ."'....:. 	.-;: ..,: 	.: .• 	. 	...:. 	.• 	.... 	• ..,..:,;..... 	... 	. ekArt.::<E . 81 ----,-- Neil 411.01,.: ptoduto: . .lio:derk aair. 'd4.:falor. icas,: .nem Sev. , ex.. 

	

. ae.g.inntes.e*cegões..:: . 	.• 	:.5.., • -:.. 	• : • 	•• 

	

.• ,,,.Nk 	. 	.,,,,,,,,. 	, , ••.. 	. 	,:..:,:,, • 	.... 	.. 	. .ptiste. • a veada:. on verldidi's'em estaP: deViddinerite: batainp ilhado, salvo': as.... , .• Ora,   não ha ver  contrariedade :  A. lei na interpretação • que. lbe. deu r: O Tribunal ei.que; ao,•révés disSo ,. a compreensão transparece lógica • ix* 

• 	: 	: 	. 	• 	. 	••. 	, 	•• 	• • •.., 
.finalidade de imposto de  consumo, o próprio -preceito ,  ‘ ..'.:',Ojeonatirçi()  há de  
sea.. -.per • terceiro,  Per . venda, .:: einprestime ; ... permute,- • ripa.C4W :  etc . ; • .Maa,'.. Se . o',CoriSurriide!r• 6,:o;próPrie..fabriCaitite.,..nãO 6.5 it ...aaidddevuni'édificio seu para .6up*•titip,.vaj. .: pi•ovodar  A. incidência  o • .1 mpos 	. 	.- 

. 	. 	.... 	.„. 	.. 	. 	• 	..• 	. 	. 	. 	. 	..... 
I) Ej,'C,-.I ..S A 0 ,• 	.::- 	..,. 	• 	. 	- 

conheceram de recurs°. 
: CoMo Consta da :ata, a decisão foi. a seguinte: 	unanimidade, não , Toniajana :parte no julga merite:1 os Exines . Si s Min iStreS &fiinuo Henrique: 	(anbatituto de:Exino. Sr. Ministro : Halinemann Gui r 	qtig:. se  acha licenciadp), 	'Boas 	Ribeiro (la :Costa : 	. 	 : 	: 

o0b 
IMPOSTO  :

DE CONSUMO RECOLIHMENTO INDEVIDO RESTL 
, 

TUICAO INeAgiVEL VOTO .VENCIDO 
Descabe ,: restituiçã o  _de impost() de consumo que o emite  oteinitpatittie; 

como Contribuinte legal; tenha indevidamente: recelliide  a  Uniã0  Federal, pois, sendo  tributo  indireto  que  inte gra o preço da Mercadoria, com  a,  venda  dessa, há reembolse: do seu  valor  pelo eensumidor. : 	V: 	:0  contribuinte  legal tem direito  à  repetição  de: inipasto de consturio ,indevidamente pago, independentemente de prova de prejuízo sefrido. (Ministro Barros Barret()) . 
LUTZ. GALLOTTI. 

RECURSO EXTRAORDINARIO N. 42.173 	Relater Ministro: 

: AC:(.5RDA0 
Vistos, reld  ados' e  discutidos astes  autos de recurso extraordinário nUrnero 42:173; decide o  Suprerne Tribunal :Federal, ern PrimeiraTúr  
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ma, conhecer  do  recurso e negar-lhe Inoviznento, de acardo corn as notes juntas. 
Distrito Federal, 1.'" de outubro  de. 195 — B. Barreto, presidente. L. Gallotti, relator, 

R E L'• A T :15 R -1 0 
O St

. 	. 	. • 
Millilitre .1.:14i.z Gallotti•'.•••;..Na Tribunal de Recisisea, .: assim  re..:•. 

. 	 , 
Ministro Erman° Cruz (fis .;•1:', 103) . ‘:  
autora  pediu a citagão . 'da :União Federal na presente acão  a  fim • de Ser . a UMão. condenada  a restituit.ae o  que pagou a •inait•,.. a título de:;• cote ‘:•"especial :de 30 centavos  p•or  quite' de algodão em p1una  rips • anos de: 18 

6'01....j•jiiiz.a quo assiM•decidiu.a.'qUeStãe: (la fls. 80). 	. . 
• . 	. 

apelou a DS; 86 • e a &Ada Subprocuradoria".Geral..OPirrOg . 	. 
.• pela inanntenção  do  julgado •recorrido,:...através do parecer.:.".de , f1s.,•: ...108 Proles  iii S....Exa. este.votel(fla'.• WO: 	 • 	' • :•:: ••• ,x1)Ou': "provimento  ap ..;:.rectrso :•parái.. haver corno • procedente'..,.:: eis • qüe.  este  Tribunal; 	reiterados. .. : julgamentos, teriareconiteeide',' pos teriormérite;. acompanhando  • parecer  ...'do .então Procurader. :. Gerát.  da Justiça  do D  r o  saudoso  Di  • :Jorge GodoSt,.. que essa • taxa de: aigodãe' ..ein plu  . ma era .. inconstitucional  ejiassim indeVida. E se foi receihitre•IMPóSto  in  deyido,. a.s.OSte  a  Parte" direito a repetição . 	 ." 	. ' Den; ..aSsitn,...previinento ao . .rectirso, mãe eni..Parté •porquanto •Os• ho'' noratroS de  advogado  • tambens Pretendidos são ineabivess*.,. . . .Dirvergiu  o  Ministro • Meurão:.RUSSel,..dizendo » (fIS,' 106' .a . 110)1. . • «Cosys:...a . devida' venia .  de •Relateri:.:•••nego . '..provirnent o  -ao recurso,:•Cern,  apoio ma:f.iindainentação...da.própria sentença dpelada .. • 	. 	• ,. A sentença apeládalise bem • decidiu  a questip,:.: assim  'esta  • funda* Mentada (fls:.• 80184 ) ';'' ,  : 

<Conquanto : muito bem advogada a 'cause da A. não  pode ela  sin 
. 	. 

gar de . açarde: Corn a juris,prudência. • firmada neste  Juizo  em  casos  serne., • . lhantes.;•::•Corn efeito, a cota especial .de : trinta . centavos  i sôbre. , .6 • quilo  de: •algodan  em  pluma, 	 nótriero.5..584 de.  I7Z6'..48;• • .nunca  passou  : de 'Urn-. tributo .indirete!:•.'..0 . conseqiienternente, jamais .  recaiu  •:. .perinanentementé .qSôbre o .  capital' e .. a.";?•rendimente 'do  contribuinte»,  .ma:  sim, intermitentemente, «sôbre ... eto  de  tiroduclo; troca e 'consume», na. forma • prevista  por Paul Hagon; ao • tratar  de impaste indireto 	1ni posto»  ed  1945  pag  3)  Ao 	 . 
contrarie do:. imposto  direto,•••qupindidP.. iaiedsata e • Anicaniente.::sôbre os • bens • on patrimônio .6sy'sôbreat•CaPaCi .- dade contribistiva do contribuinté, o indireto  somente  • atinge  indiretainen-te  is  pessoas  ; 'visto como .6 lançado  sobre  as .mercadoria4,•sem atençã o .  ao.. contribuinte  ou' a seu .  petrimónio. • Veiga  Filho  define o  imposto indireto . wino :aquele  .qtie  e  wrecatlado•:.enr.:vittilde.de‘tarifas irespeasoaiS:.6:qise.re. Caem :sabre  certo S: fatos intermitentes,  constatados dia  a  dia: .  E o • direto • . ails/61e que  é  arrecadado per meio de listas nominativas, e que recai sôbre.. • 

certos fatos permanentes, •Periõdicamente constatados. Assim, n a . espécie,  o  comprador  de  algodão • solve a taxa coletada ao 	Contudo,  ao :  industrializado, 	O.'Montante de. contribuigile 	preçO,...'dò • 4jratito, de Molde que. 	 efetiVaniente,' ....no' conkiniidoe ou quirente do algodia • .ao:•••.negociá.le; depois  • de•inclustrializado,. recobra  in-tegralmeade ó iinporte .do 'tributo. Dal a • •cenclusão lógiea e .necessária de que a .pretensão• da • 'A ., 'nesta oportunidade; se deferida; importaria  num enriquecimento  ilieito,• pois .seria. ,;compensi-la..duak-:véltes. de uns "buto• que • recolhera; • não se:  reparando ao  iriverSoi. quem  ni- realidade ar- • coil corn o desernbCilso. A . repercussão  ' de impósto só se justifica,  em face .da melhor . doutrina  e  da  jurisprudência, quando  é  pleiteada  por quem, realmente, sofreu  • 6 &nos  da tributação indevida, Pouco  importa indagar„. 
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a,.  qtev.  .'4 , .:•24.6.0;. 25...342)... Assim • tiknibens....já. jnignoi •ntiv. aoAh  p , Aosta ;...pér6 Cetanificio Cilithernm 'Giorgi S. A.:: -contra ,¡ b'azer da 01 e ern 
litailtica ação znóvida;.por .Avgos Indugriál..,S.A...e .out.rtv  r P:A.,.  

Lu.  id  a, es iiido. :  ambas  cam gra it ..de.....apelagii .O..: 8.. fiaõ v'ejo niotic.-6 .41)( ■ le. 
:••rii,Veis• piir.a.;..'muilar 'de:. orientaçao  na • matéria, ',.p.e.rquanto  não me •eo:iven.. • 

‘.• eons, da 'procedência 'da te  , 6' de  que basta  a .clemonstraçáo de qti:e,,o tri..,.. '' .bnto era.:, ixidelqd6 para que 9 .eontfiLitiinte.. legal .tenha- 'direito A stia res-
'tititkii. O.; CC-fuiida men t. o da repet içiio do indóbito 6. repal'ar 0, ...degf alque ..,ioe...ï.1.d6 pelo contribuinte em seu patriraônio,por 

ter pago' o...indbvido,...0- 

$ina Carvalini dos  Santos •nc.i''comenta r  o ..referidO. pie  eito  legal, a s'itliee.i. : '• 

'' ... .:• 

a: 

rd e On o .tompe :qué...evitaa o .locupietarnento 4.. custa  alheiá. :  E'. o qiie.::•Se.:••:• 
i i3-ere segin .;:onente • élb (lisp o.sto no art. 964....:de Cod  :., .ClYil.. Mas hk,C,01:;: .  . 
diçOts para'ae . •Verificar e. enriqueciinOnto .,...aern.. causa,..,ConfOrme:,4ie4";,... : a) o Zee up 

letamerft b) o eitpobreciniei.if6 correlativo .da , °saris parte; . 
. (• ,))1,.,.. a  falta  de justicausa; ti).2...relagaw:de justiseauSa; •e) .. reined°  • de ;..cairsalidade-entre'V'efiriqu'eciniesito ei.e..ernpobreCirnento, 

Pori. :If. se Vê' •  •citi6-'‘ 

.. . 	• 	 .. o dane censtitui, ,•ens tal. casa, -  111.1/ re.anisito neeessarie para a. e:,tigêneia ..da oliiigagAo, Pilo represen tando 'en-t- absetisto a •! in edit-1a,, q4e, ao lasca,  4. deter Minada pelo :  quid.. zuniti.s. 
entje. o próprio • dano e 6.: loçnpletaffient6... Tildit'.....e.z . 'ilue 6 locupletainente ■  seja menos  que o: dano;  .o. piejudieddo .  de:, .:. 

verá contentár.se com..:Uma • pardal.. restituiçãp• •••até a • cO•neorrencia....de pró:.;'• ..•veito.. firado',.'..,pelo deYeder,,.,Quaii& 
6 .datici .r's3eia 'rnennI' que  9.1ccuplera,.:. lifiqftcY-ria'9.-.0oWA:••:i. pi,!0‘.'0,1)(10 1 ,  senio- o 4iecO.§.:-;j.rio par*:?¡ tide•,niz(4.1 .6'::. 1,..'4;:s .  4.,..... magistrallic.,alo de .GArgi a respeito  do.. assunto,-. éOnformé 7.61taçãe feita .  „..por C4rialho:doS."'Santes 

(Ceid. Civil.Anterp•,*;.vel. • XII!,•:p.. ..i..285.6).. Dal . :-0, procedência da tese  de (14, . os  impostos  indiretos. no  ' , Sei:retribuoni• :a quern :.iii• pagou  piii.que..:6'ste • j0: ..e., terfs. embolsado  'do.'•,•.r.espeCtao ntontantd:Pc,  - atrave-e;:.da reperceSsão:,..do ti .lbsite.,. Pak.a. Se.,...Verificarwiestitniçilo A:e• ini:_ .  ,...paSte indiratb'if.  fat -se • Mister....a preva 'de, :que'irodve : prejuízo ..para: quem .•: o../nigerf,.quer.Peld
••..ineXistêtMid•::detranSfaçãO.qUer"..pleto decréSarne 

de !.»egomos;...quen-por outta..'causa qualquer desde ..que eensprovadaN
ao  6: 

„ 
esse, porénr, iitaSo. da X';::que ji recuper(iu dos consumidores  de Seis4.P.1.*..;•• podia
disto,,.o  imposto pago  indevidaM Bat e . . no  pisco  quando; pelas  'si  is ju.didilik:*,, ... ...;..tor...evitado'..b! sen.''recolhirnente..••'Canceder.,se.lhe 

A. restituição.. -  da'' Cota.`-aé.,,.algodite neste•caSe;,,;.seria 
 compensa  la  duas  Vezes do  que pagou. • E assirit',Seb ci -pretexto de "se glosar • 6. enricaieclinento indevido da Pa. 

,....zenda, eatai ..Se-ia a• proporcionar outro .epriquecilTiento illeitiai . da A', ;  ...O.:.. 
... que seria...dburdo.. Se a Fazenda deve restituir o• que indevidamente  re:,•'. 

. :eeheu, pm f6rça.. d6:1 art.. .964 .40:::CA5ci. Citi4;:.deve faza:le... a quem suportou 
b  is  ei'eurs4 a A ",'..,que neisliiiiii.  pa ova  Produziu ,neSse sentido. Dai a 
prevalência, A meu ver; da moderna concepção adotada .Pelo  E. Tribunal 
Federal de  Recursos, precedida  também de numerosos. .jifigados do E. 
Trburtat de  Justiça  de São.:,:..Paulo GRev. '1'ribs...», 103.519 1 27.294; 145-- •• 
268, .. 157225), t :  diante da;'divergência jurispiaidencial 

sabre o .  assunto, 
. . .„ 	. 

J UR 1 SPRUD•kl N-C.:IA MINEIRA 
na hiPótese, .se a  cota  eSpecialiSabie 'o algOdiio. ,  n(Wdires . (16.1947 e 1948;...:. 

• 
. 	, ... 	..... 	. 

pot .ter ...deixa.do de.figuri.. nostPitLunentos::respectiVOs  da União, era 'ht..: • devida, viSto . . corno  •• a A , :não  se  valeu  d(4..recursoS .judiciários • cempete.n, . . tes . para evitar a cobrança, cosne:ientros contrihisintes 6 ,  fizeram COm,êxito.. ;WEIS 11171a coisa é elidir,.:. K,iecoltilateirto .  de  iintl'firi buto';in.dOido,...: kor. ,. .lneie • judiciais, e entra muite -dfVOi*; 'pleite* a restitu106 .:,di.*le'..iiici.e.:yida: ' 
 

mente pagou  desde • que o doiaribuiAte •'iliie ..p.ra,•vo ter arcade' .diretaineate • Coni- .6: ..atius,.• e,.. n4 Verditd.6;:ii) ::.ti:ár:i,Ste..t,ii; ao • •CiiiiSinnidor; 'Como. 6.. 0.•icaSO desteS'autOs•.-Ne.sse sentidig:.•.$•'..O.:firrifosi‘.k.,JUris.prfidancia deA'a Vara, atiavés . 'del. brilhantes .soritengas dO": ,:',:14r. Caritidilmo G;.7, 	e... ineida, coin  :o.:be. ::4epl4rito do • 'k• `"fibunal.FedevAl:-'46 kecarios.'"..t qr. "decisfio.,.byátétida na a.e.aolwf  vida mOr Laniff46 Inglês S.A. cointrit:'. a Fazenda.'NiCionar  
.tiaiii  da  Justien da  

. 1afativ . U.. . o 	 8niá de 	„. ...p..:',  : .  e  :„. 
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••EMS:..P.•:R•ILT.f.D ENCIA MINEIRA  . 	. 

tributo na foi  ....j.algadonsconstitucional, mas.•apenas se teve por indevi-da a• sua • Cobrança .nok,;eXereiClos .  de 1947 e .1948, pol. falta de prétia. au, torização orgarnentária:.:••'•••••'.. , ...::: • 
• Nenhurna 	ae.:•.Opói ,à  validado  do  Decreto.10 a... 9 .108„: de .1., . de abut  de .1946,  que  inatitnin".:•:a • aludida cota  especial  •de Ci$  O 3D, por • &Nib); de ."algodão em  plum  nem  a  sua • •compatibilidade : coin a••• Constitiii-gfimd0 1940, Mas • apenas  se entendeu queo tributo não podia ter  cobrado  ••natiOeles::;eZercicios, pop . falta de .previsad orçamentária... 

pots, tencio_o por Incabível, opino pelo •.n.ão" bOahe. 
• 	• 	. cimento 	redürso.';'.• •-•••••• 	•••••• • 	• •• 	• 	:••• 	•••: 	•• • 	• • 	•• 	• • 	• 	.• 

lmea
• :Be ...meritis,...CaSo, todav„ia, .:.deilese . .0.nhe¡a,..quant o  :ao .  fundamento . .da• • :‹díA$, sera :e=40, se deriegajkproViiisen ..aó hrediirso, Para que, poiS, so• • confirme. 67/. von  acórildje...0earbdo, que beni apreeiOn , aliipótese ern.: can-sa,  adotairdo .. 6. éritendiMegó:i'‘Ile. que„ <os  impostos indiretos  :de • ,consunio.,:.ainda.Aue .pagessinclAdánlente, sii6';` ens •:prinefpici; insticetiVeis••• do:'..produter,;.:•p•oirqUO:freorp.oradesao..préo.:da. mere:trio, a  . 41•,:•••ser:.:6les,  em 	erdade;.satitfeitOs. kph). COnSurnidor!:.• • 	...• . • Adeinals,.: como bem  acentuOu  a  contetaçao fls  41 2, a  aludi  a ,•,; .especial  de  Cr$  0,30  nk6.16iiiii.tituitia. cOino  meada da Fatericla...Na.4,qa.1„ ..xnas co. m• a:••destinagie .etpeciar,:de• atender••ae•;finaciçiamento• do  prec1.40¡•• ` tendo  tide • escriturada  em  conta  especial  nO•Banco• 

.• tiffda: . da Consissão.:.de. Financiame.nto então insti ••••: 	: 	• 	• 	••• 	,• 	• jA•stiiiii:einbera arrecadada 1 ?,.1'ep.a. ;:t. i.ç(').  es .7,',!;:iS  da  ree'»o .ridja'. ,:.;• ..a..• • mencionada  ta" 3ta násf . foi.recolhia4 .av,..Tesouro Nacional, mas  depositada  mio  Banco do Brasil, em  .cOnta:•.especial,"4 diSposieão da .comissão de  fmnan  '"•'.. 
conclus:•:aVrião 6.• q§. se conhecer do recurso, par iiicabiVel, ou 2tssim não Se enfender, 	de:-.se; . .enega pvraerik. •• 	• ....• • 	• :". 	lhe  denegar ••••:.„ 	•." 	• 	• Rio de, Janeir6;• 	ianeire 	--. " . 0Stat...Corr8a4Ina; 	.• dor da 	 . 	• (• 	• 	• • 	• 

• 

:rehitório:.,. • 

fico.  Corn as ininh•at'. conVicOés, certo de que estou perfilhando  a  melhor  
• 

doutrina.:Sôbre a ..re•atériai'. 	• .. 	I 	•,.. 
‘• ..••••AsSiris,.'entendeu  o Dr  Juiz  'de .  julgai  I improcedente  s  ição. Neste .  

. 	. 
. Tribtina.1;.'•ncis• julgamentos  de  casos idêntiCos, :tenho vetado no  sentide  da sentença  No .caso, corn Mais razão,.estou. 'coM 

quanto seria,  einno  afiança  S  Excelência 4,•Senterida, unr:•enriqüecioren÷ to  illeit6:,:••:P.Orque• • ndo foi o autor • quem  suportou o•••onui  do  im6stoail_  sh*•0 »6:ins= idor Vai- se  iestituir iMpóitò i'a .q4eW.aPeaka 4erá 
suportado  i• • iniCialipeate, • o anus, transferindO.6,:. postetiorrrientea6::' re6 
SUM id01,..• 	 . 	 •. •• . 	.:••• .• • . 	• 

Astiin,:•••:8e....Bre.Sideritc;: .  apoiando  a  sente*Ca,•••proferida;: . Pelii........ilustre,•:: : Juiz  ..c10 : •DireitOg•••José CarlékFérreira 
lcao, 

	de Oliveira  nego provimento  à ape_  
"••••••• • •••:•••  

O ,Alinjsit6::. Curilia:11VaSCOneeliesP)idafin; êste:P=Or9,44.i. ,...• 	. . «Estou  COiii  o 	Dou  pioclmnesi to e sefomrn,  t seiitek 
. A:doutrina:::da •S•entençaiifié pede ..Ser,:nfeeita data venia, pritneireN:por, . que se .baseia...n6M...,ptesSupeafo.'abSeliitaMente.seni 

numa  ..prositiriCAO a. preturiCãe..: de que O. autor • •nã ••haja  : Cobrado  dos."eon  sit mid6T6i.:000 .4eiiinaliifente . , a()  imposto que  • pagam:.....Talvez••.tenha: 'assim 	 percluts•uma e 
.• .6 Juii•:•E¡,031;eSVi'ié-1"0,...agsfiri...i;6:tenha...P.a'stadO,' 	 ã'restituiçãO,.. • de uns....,,'ininôsto infinierai vê2.ês. declamado pelo  jiádfeidrié indevido Pode  

ser,gik•a: •titielitação da.Sentença..esteja.Certa. mas,'no.•Meu 'entendimento„,::: ,  .não  esta Ter  isso ;:.entre • os  dois  otos  do Re, isor.. e do Relator,.:préfiro .o do Belatiar'..:::DOU 
A. 'sent:Mica 	assitn.. 	 em embar,i8s, foi  . reStabel6 ,- La  
Réorreue-ktpOrdintiriainent„,,...a. ,..tara (fls. 141), HI 	r17; neas ca.» e  «di "4 . ..k• • • 

• .A.3ProC041„doria. •Geral  opina (folhas  161.468) 
nsanifestadq4 oportunamente..: Soh ,•i.nvocacão das.: . :a.F-neas 	 norma (iongtsfacional ., alegaadO a• 'recorrente,  fia'  141.  sôbre haver vulnerado o art... 964. do  Código  ÇiOil, verbis: «todo lo  	aqu  que,recelieu  o que  The no era devido• 	ip.7 .(fo 	restituir,>,;:e..ven. .acórdiVo• recerriclo,  fl 139  dissentu  d. L  oferida.P.$6  E  Sn :premo ,:•Tribunal Federal,. $6i,n-Lei:v.Turrna, ens 28 de janeiro 'de 1958,.  ao , dar provimento ao..repfirse etiaordinario  ri . . 146, do Prirand,•de scot do coin o voto,do; . e)M)Yentel‘firiistro Afraniq.Costa. 

Iippug-n.  ado  Dom  iucabivel, Alt folha5.,1476..;.recurso foi admitido, pelo -fundamento da  mimes a  denei4ado, astiM,••••;guantci:••ao•:dii. alinea •xcl»; uma  sez  que a  copia  de. 'fE  142 5  nãO•• estava • autenticada,  ,f1s. 143 
Tiata-se. de:aC•de„fde .repetiaio. do indObito, relativamente ã• importais eia  de  • .799440;W:2—. • .que  a re ,. ora recorrida, teria recebiclo,.  a  título  . de.y.Ciites.pediaPde:•Cr$ 0,30 .  po1. ouilo do algodão eM..pluMa,. ,nos exercf.... .'•cióS.;•.:dê«.1•947 6 1948, nos quais=-O.Pretorio .  Excelso ..julgou.ingonstitacional : i  tóhi.aaça ..(16 :tribUtU,.pOri'falta; . de:•• • préviaautorização  orçamentaria  •(rec. •••extr. ri. 16:697, ‘.acórdão• de 13 de'di&mbrd de....1956,tit doe, de fls. 29 a 33). • .•  
Recebendo, por maioria  do Votos, os embargos infringentes, fls. 116-8, o Colendo Tribunal • Federal de- Recursos, fls. 1:29 a 129,. restabeleceu a. sentença de-primeira instânela, teams '78 a 84, que julgara improcedente ação, uma vez que se tratava de 'impasto  indireto,  Rue,' incorporado  ao : prepo  da mércadoria,, fóta  satisfeito  pelo consumidor, pelo clue nfie . Se juS, tifiCava• sua restituição 	produtor 	. • 

 
Ens  • assim decidiado, para  julgar imprOcedente  a  ação,  o  von,  -  recorrido não  Contrariou, inuito menos ern • sua  letra, o art. 964 da lei civil . substantiva,  antes o  aplicou ': corn inegável heard°, nem, • por outro 

lado, disSentiu,doS itrestos•trazidoS h: -colargio,..fls. 151-4, nos quais,. aeon- tui-se, não se apreciou . hipótese  idêntica  à.dêstes  autos,  pois,  no caso, 

• 

 

,VOTO 

0", Senhor, Ministro, Barros Barreto (Presidente): Entendo 
con  soante votOS , anterióre-i-que.:,o contribuinte legal tens direito  a  repeti-gão do impôsto, inclipendenteniente de  prova  do prejufzo  sofrido, unia  vez provado; haver  ele  éfetuado°6 pagamento exigido pelo fisco. Desta sorte, conhecendo do recurso, dou-lhe provimento. 

DECISÃO 
Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Conheceram do  recur..unimimennte, negando-se-lhe provhnento r  vencido o Ministro Pre-sidente-,• 

Hungria. 
Ausente 	 te , justificadamen, o Excelentissirno Senhor Ministro 

Nelson 
Tomaram paste no  julgamento  os Exmos. Sm. Ministros  Cândido  Mota  Filho,,  An Franco, Luiz Gallotti e Barros Barreto, 

V•0 'V 0 
Conheço do recurso, efti WeedbAiiSidia„jiirisprudenciaI, Mas lhe nego Provimento; pats confirMár poi; seus fundainehtos, a , decisão recorrida. 
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J.UR.SPRUDNCIA • LI I: NE R A - 

•• •cSURSIS» :NOVA CONDENAÇÃO CANCELAMENTO DO RENE-. • FiCIO. clipiE ANTERIOR.— IRRELEVANCIA 	• 
%V.. • 	• 

	

«surgis» quando, no sett. 	ven Aci;irio . a. 'set etnidoriatio .por  outro  crime, ainda 'Ape  esse tenha. . sido. praticado ••an,t'es da obteneão • da attspénaão-,condicional 
Pflfl 

RECURSO EXT'OAORDTNARIO N. 43.662 HENRIQUE 

A 'C R D;ízi. 0 
. 	 .éi&tentid.ds.  (Istes . ,•autos• de' Reenrao• •ExtraOrdiiiiiv" Criroinal nv•48. (3(32, de Sk• Panto,  cio une 	recortenfe . O.Procurador Ge_ • rail.„•:•da 	tad° .  e .).;ecorri do ;  J,osef•••Mordko . Goldfa rb...acierdarn• os . ..Nblist•r0.4 •c1W•' :;;S'egiincla Turina :de up  orno :Tii.bunal Federal, ••).• ilnatdinidade, e*Ce•- nbecef¡ de'..recurse! .. itar-lhe .  ProvimeOto;"•Canforrne 0 ....relatOrici.•64otag••flY. 

(1 .U. 	 anexo. .C. usta ,e3t4le¡e..• 
de ;Joeiro, 20 :de 8ete.ri).b.ro de ;1959 data. ,  da...jtilgrini Otto do l Andrada, presidente .. • -- Henrique 	 r , 	. 	. 	. •• 	• 	-•• 	• 	••• 	• 	 . 	• 	. 	• 	. 	„ 	. 

E L\leiR IO • 

, 	O  Sr Minis ro Henriq : WAvila (Relater) • Senhor Presidente;.:W.•• presenta recurso  prende  se o 	{'indijolirciferido a>cels,.. 84, pela Egró!. 
gi:a ?SogiAda Cahlara • CCirninal 	 de JUstiço...de $.ão:Panlo, cy& teor,...6 	seguinté:: 	 . 

<<Vistos; ,, relatack4:: e .diseUtidot .:gstes antes degecurse crime•.:,de a• . 62 .520 de 	o Piulo em clue são yeorrentd Joseph"•:Morclko• • Groldt61..:..0 ,acordo.m  i DesembarvIdOres. da..S.einAda..,:•Cômara. l'•••Criinitiar do Tribunafle • Ju.;tiCvC pm otacqci iii nirne 	iVi.iro,rimen ••• to ao recurso...':;.' 
. 	O recorren'te teve .re.vogado o :••.tieneticie  do SuriSiS por . ter •:sid.o 	de- ..riade,• dct'initivalucAte, . a, oito  lilt t de deterigile-;: :•' -ner •eriMi cutposa•.!" ,.:;.• 

.0  Di 	tu  s de .Direit6,••• das. Pnreençties . Criminais fez  .correta riphci çfie. ' 	dispcista.nd 	dó art. .59 do • 	 benefieidriiti estf), 	 . "Vol: .outra•-:••'c,rime . ou  oar. • • MotiVo deF.'contra¡ençii6,. considera_se'flpi.rregade• o praio da s.u.spensãO  rite o• julg'aMent6 defi- nitivo,;•• 	• 	• 	: 	• ,:•• 
Ackintece,,,todaYia, emu situactoespecia isbin a,: nao pievimta  pelo Te  mslador  e put t. qual:•não..ateiffau o digno JuiZo. Os • Latos que deram :inotivo;•?t: condenação  dc  recorrente  por crime .onlposo . 'falirnentar se de-. ram antes do primeirodelite. , :  cuja  pena  fora suspens.a.:por três..virtude  ao;•, 	 reCorrenteinão voltou•:;14:detinqüir*.

nos em.  
° 	•  Desse ju•Ig.acit e  que  o. Dr . Pr ocurader Gent de • Estado iot6iiiiie 6 
presente recursoe¡Araerdinárie corn base na letra .xisp ..do  permissivo  cons-fito orei citado corno vulnerado •Q artigo ••,q9, ind ISO I § 2.0 do ,Código . 
PenalV . O .reCurso..foi • arrazói•Ido..e: 'Contra-razoado, e nesta Soperioi Tns  . tftn6ilU'asalin.  se: .prenuncia 'douta • Procuradoria  Geral da República: .  • «A questfi6  que • se  discute  no presente feito • está  a  nosso ver,  born 
apreciada 116 juridice••despacho de:fõlhas 94,...que deferiu o processamente.: . .do .presente Recurso •Eitfraordinfirió-e que esta tssrni redigido  . 	0  recorrente  Josef  .M.6idko ,(7.-!eldfarb, ainda em gôzo de «rum - sisa irão• extinto, foi  condenado, pela segunda vez, à pena de oito meses de .detenção ;  como incurso. no art: 189 da  ,.Lei .de ralencira .Ber despacho 
de fls . 12 versa: foLlhe. n'evcrgado. o. benefiCio, nos têrrnoshdo art. .707,• I; 

J URISIEUD TÇ IA MiNEIRA  

do • •C;6digo•••Penal..7.  Dessa •décisão iiiterpók!.. .a..rett recurso • para  : e•: • Tribunal 

	

E. Segunda  0,4 	 ProviinOnto;:po'r..noa- niniidade,  into  reconhecei que os fatos que motivaram a condernxção . ocorieram . antes • do • Crime de•.'primeira:•delito,••cuja pena fôra suspensa pelo Asurais*••(fis. '84) 4 ..AsSim,'•:fr.:•rétt não voltou  a delinqiiir.. Corn •fOndamento na idtraY(•<ao,...do ineia 	%iigk 	Constituição,  o Dr Procu.... • racier.  •G•erai,  da Justiçi  ri terp& recurs o  extrriordrnamro Foi  p réeurse impugnada A. fts1 81-92:1• . :.;• • : • • "'• • •• •• 	••• 	• 	• 	• 	• ,:•2 	 <;;Situae.iid‘ especiailssima ,,',-- cm •quo se fun.. . 
• 	. 	. 	. 

Vdarnentpu • 6' . ' • acórdão recoirrd 1  ante•'..6g.exiíresseg.,tginios  do  citié',:xem dir. • po*o no art.:. 59, 1 dc• .0.5dit,6...Penal',.'em • que 6 ed.445..se inclui Q:•••,que• Se••• • ..não•;),•- érifieá. ;:•."a :neSSO•i. ver,. e. A hipótese do ...§ artige... Pot • se Maui a. hipótese • no •CliSPOfto 	 que findou  ri• •• deCição •que....:revog-  ou o ''benefleid•': do .es. ur'sis.,:?.'Weifõi .. imPtignaCão ile•• RS': 89 o  determino • a'•processaniente do.recurge .»,.' '• 
do  'ipelo  

O  despacho  supra .tran5.çi!.06: ..ndo deixa.• ddyida.S.'..quaote to cabintento,. ext rpmoi... poi.% fraver.....6kv.:. ac6r("Iab ,,i...ecerri*coetrariaçlõ rniinrfe  I a rnehte. a • tetra ;  do-. alit:. 59,  inciso  I e seu 	2 	do'=. Código Penal 	• . Quanto •ao Merito,•• .‘o aelo merecetarribéni ser .Provida,• dé'vez • que, 
ctirf,.o dérnanstra•o...ilust?:e itecorm ente cnn  sun petiefie.. de fls 86-87 : 0 ra:- • 7507, - de Plc 07, o'lZe&orrido  lendo sid6Açon •clenado • p6..i.,;n'avo  c more qU44)A 0  ai ri  Ii m gozan ■io, os benefícios de :•*surgis»..:••pele • •CriMe podia, Obviamente, continuar  no gOzO da mesmo •benefteio'.•'., 	• . Somos,• em conseqiiôncia; •pelo•••••••eonheeiniento-e•$1..'6Vfiii.ela';o;.:.dtg.,'RO:‘ cur ;46 Exti,mordiuário. 	.• 

Pio  de..T.Ineiro .,:.:2 de  setembro  dc 1959%;°. 	tido Anguato -  d..Micanda.‘ ,Jordão;: Brocur°440.•dallepúblieg,,:• 	 . 	. 
••E''d'Yelatórki •••. 	"•.• • 	• • 	• 

V 0 T 
. 	 . . 	• 	 . . 	. 	 . -: Conheço do . r.ecursc,.. nog térrnes • .do ...iiúrk'er... da  douta 'PrOeuridoria .:.,.,.. ,Gem . ::- 1:er dom.ihe..:.proirnento. :  j):are.:regfp.bete,:der • o • PspachciViue k .!0..ifiei,-  a ,o..."'.. «sursis,...ilõs'.:AarniO:.§::,.,:do .4#...., •747,.1,....(16 • . :Ceidikci••• •Peirat%,:Não ,..collie..:,: a. 	itua-'.. • cilo!:especialiSsima• ••Visiumlitada peta'• Onerattele ••••aeórilãoT!feeei'ild0;:• • 	• • • SOSO. Mdl'cilip,:hp','..i ..60 ... do .. benefício .' vei.O..a ser condenado iiiitineir .le. .. 'N.ii.o .. itntiOrte,.-:a digenrigitkaa dõ .  Ilitinao • delito. ter sidci ,; pratioado-  antes da , .. 	.., 

Obtekao do «iursig5>. • , ... 	.. . 	0 Tie eonta,,..para  o'Atefeito do. ,. eaneelnienttr.da .  medull 6. 	•-•d 9. ta, da . ... .. 	• condenaXo :  e pio A=-do dell..to.. 	
.. 

• 
• 	• 

. „Come  consta 	• ata,  a decisão ..fei•••asegninte: Conheceram do: retnr  
„ 	 • 

	

so e ..jhe.• deram, • proviroento.•;.Decns 	unanime Tomaram  parte nei..julgainento OS, Exana4.: Senhor-es Ministros Hen; : • •  rique D  vila Vitas Boas, RoCtia Lagoa, Ribeire. da Costa e Lafayette de.. . 	. Andrada: 

• 
CRIME DE; IMPRENSA 'FUNCIONARIO PúBLICO 7—, DENÜNCTA DIREITO DE REPRESENTAÇÃO — DECADÊNCIA 'NO-

CORRÊNCIA 

— Se o ofondido :4 funcionário público, -a • ação pot- crime,cle .imprensa, deve iniciar-Se  mediante denúncia, Sern: deeadgneia do; direito de representação oportunamente exercido. 

•:• ;. :43: • 

RelatA.:•  . Mialat;ro 
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JURISPRTJDENCIA MINEIRA. 

RECURS() EXTRAORDINARIO N. 43.172 	Relator: VILAS BOAS. 

.TURISPRUDENCIA MINEIRA 

Ministro 	 PROMESSA DE COMPRA. E VENDA — OUTORGA DE ESCRITURA -- INOBRIGAÇA0 AÇA0 COMINATÓRIA IMPROPRIEDADE. 
A CO 	O.(: 

Relatádds e discutidos êstes. autos de recurse: extraórdinirio Criminal ii. 43.172,  de : Paulo;  recorrente a Justice  Publica e recorrido  Jose Mario  Junqueira de Azevedo,:  resolve a,,.'Supremo 'Tribunal 'Federal; pela aiialSe-gtuida;. forma,  : cenhecer::  reOir.SO e provê.lo"Unáninietriente, tit Y:.::hotas taqingtiifiCaS.'Custas ex:lege.  
Distrito Federal, 22 de setembro de: 	L Andrade, preside*. A . Vilas  Boa* relator. E 

R..(E it: A. T 64. R :1 0: 

, O ;Sr.;: Ministro Vitas ,  Boas — ', A ,:!deeista , ConfirmaFla: pelo acórdáU',rer :corrido?.esta  assim  itedisida: 
<!:• Rejaitti  a  denuncia  nos.  termo'S dos arts :  52 parágrafo iiniecti,t da  Lei de  Imprensa  : e '43i IL cle:•Cooligo: do 'Process° Penal. (YeSerita;4incri. •  minado  traz a: data de 1 4 ',:'de:::deteMbro de 1957 e Li:',distribuic.ão: :da re-presentação da::óferididal:set oearreu d.12 de maio últihio (frirt.: sendo  #  denuncia  oferecida na'Aialp  do  mesmo  inês,: pottalite, quando  já.  ha via; 116 muito ; exaurido  o &Age déCadenciaL  vencido  em  14 de  março»0 reeUrso, quo foi  manifestado  Pete, Exrno: Si  Procurador  Geral :do ' ES-1:fido;  das como  Ofendido ',6 art. :: 52; Paragrafo único;'. de Lei: de:':Ittiprensa;.  com  a. :. redkcal iiecebida na Lei  numero  2 728-56 A.  douta 	

. 
Procuradoria  Geral da Republica se jpróniiriaan .pelo  pro-:vimenth 4 	 „ : 

1.  
, 

:V 0 T 0'• 

Drz ,''e'tart. 52, parágtzifa: '1;0 direito de queixaón repreSentação do ofendido  on de sat.r„repreSeritinte legal, decairá se nãO,,,fôr exercido den-tro do prazo de três  meses  da data  da publicação  do escrito inscrirninados. .cle.aepresentação foi exercido  opportune  tentiptitekcomo ser dernonstrotii. t 	 ;•;. O ofendido rfuncionfirio 'Public°. A ação ,devia, na caso, iniciar-se mediante denuncia (art. 29, I, «lb). 	, .:, Não se podia falair'em decadência 
elWio estei 'em cause a  extinção  darpunibilidade por PreSerigão 

Conheço  do recurso, para  lhe  dar provimento. 

DECIS 'A 0 
. 	 : 	 . .....eino consta da :eta, .a. decisão•fol'a . 'Seguinte:.Conheceram do itecurae••• .... 	. e Iliel:'•deram,:Prolvimento ....:•Decisio) unanime••••' : ••• 	; •, 	• • •c :•"?.:".''. . .? 	 . 	 . 

.. Tel-harem parte.•no:.:Julgamento os, EXmas: Srs. Ministros Henrique D'.4.vila (substituto do •Exmo. Senhor Ministro Hihnemo.rin Guimarães, . que se ache licenciado); Vilas Boas,  Rocha  Lagoa,  Ribeiro da...Costa•:a.,La. • Sayete de:. Andrada. • • • • • '' • —. .• 
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promitente vendedor  não pode  set  compelido  a outer.- ga de  escritura,  mediante acão cominatária imprópria' na espi- de,  quando  inexistent  cláusulas expressas  impedindo Seu arre . pendimento, de, irretratabilidsde e irretrigabilidade da promessa ,t de  compra  « venda, cujo, contrato  não foi  levado ao Registro. k 4 
• 

- RECURS& t EXTRAORDINARIO N 41,88 	Relator: Ministro LAFAYETTE DE' A ND RADA . 

k• 	C.ty,..R I) 4-i• .0 
:..... 	:..: .. 1,r;.sto5.,'.relitia:do's" e ..die'Clitidoi e'ste. ,,A anl.i.".- de,11Z.ecurao E.ktraordiria-rio numero  • • 41.... 888; •de, Di.F;trito Federal, recOrrelite .Janco;•?Central: B.r.1. 1.sileiro;.:§. .,. 	, 	., 	. 

., 
,,..,..Sociedade. Anôrtim,'iv,',,reCorri•c141,...Y.enerivel -.:Confrari..a: , de l■resa.  • Senhora da- Lampadasa. , :.::atierdern ,.as.:MinistrOS.,d o  • S 3.1 u fen.) o Tribunal Federal, pela.•..sua... :  Segunda  ..• Tu.rniii, ‘ • à:::,11)u,tu i znidade, `Ceribee`er do: reCur.to...e..lhe• •negai  ::•.pre........ yin't.e.inte., non  felinos  das /Was tatfOigrirticas.tireeedenteC Custas da  lei."' " 1D.,igrito4ederal, i'l .  .de agasta de  •1959.. --• L.' •;::!Andrada, ifiresidente e. , t. 	 . 	 . 	. re a .ior,.. "i 	''. 

::: . 0 -. 	.'" •• 	• 
....,.. „. 	, 

.R.  lil • I.,, A ,T: •(.5 .1? . •i»(1 ti 
O 	'.'llinistre:'!"Lefagette., kie ..Andrada-s— 0 :acordiio, recorrWeYii .. êstei,  . -
Ascrittira.:de Preinessa da verida...•.Ação.:CoMIUatiisiiiá!':.corit4'ik 1)0.4' ;.• ruiterifef vendedor  • corn . fundamento  no 'art': • 302: 'VG '; deAd46:: . de •Pro  ,.. cesso '.. Civil .— 	• ‘ 	• :.:.,:••• 	.1,•> - ••.:•:•• Nao , 'eXis'ffddoi . .eJLAla i,eAressa tie • imutabilidade .irreyegabilidade, eCrAlifti;;Rekigti*tmobilifirie.,. nko cabe•ao promitente cóniprador cOkn, • petir .  ‘jUdietalMente 'd.,..'promitente ,'ei.uledor  a 	a ;escritura de-::, fitliti've••'• • 	•• 	'''' 	• ., 	' ' 	••:. 	'—' 	 K. 	....‘;4 :. ....nOn.6.§. •caiii.v1; 'ailidg; ;aga6: commat01:t'..a contra e prom itente• vended:A,  .. ceray:hase•:: • no••...art. gOt; XII . . 2.-•,.440 . .Códig-o de •ProcesSo Civili, .. : 	• 	• :.:0:,. BanCeiCentratArasileiro • S . A....ern liqui0400.... recorre •extraor I,: nária,inentp,..com .ap.o .i02 . ne permiss-4-,o • constitucional  leti.u. 4y.  ' ii  

	

. Arginnenta: • 	. 	: ''...;:f: . .:. .• • 	s.i: 	• ‘ 2. ‘.‘' 	.:....:gi:•:. 	.. . .. •:«Coril.,.:•# ' ti:C4o•corilifiatti.ria d'in ciiisa, visa'o  suplicante  compelir a stiL . • .plica da4::::.assitfarescrififa;definitia• de :compra e •Verida, de. um itrió-Vel •• Sito.tna.'.'•Itiiit..da•Lapa.n. 23, bern:,..assim  assinar  a guirt refetenle or.) .sardp • . 
.. 

.. de"PreçO.do . imóyel ern •tela . . :,•••• ,: 	 !•:..:g .. 	• 	• ...: . 	....:.E.M.4:':.'e.;crittira do '. Promessa. junta .tos  autos  ¡• estabelecemse•oue niid• s'a,•••ficaria: ..::i'''saldo do preço d ser pago no ata:'..da escritura•definitiya, por- • se • lavrar  no prazo de • três. meses,  • a •partir  da  data  •do  contrato  de..pro-•• massa, •••coinó:.: ta,mbéin ..comPaetueu.-•se?Audka.: suplicado 'Se  obrigar  a 'a.;: te.§; . . tat4ar. • :...q.,..:;fltii.Io:,:. de .propriedade .:6.Xtrayiado." do iiriável• 'Prenietido. ' i• 	. • • be,4a  forma ; per •eSeritura de  promessa de Cessão de direitos, em 22  . de  maio  ..de 1946,  o  então promitente  comprador, !Sr,  Áureo  C,  Lins. pro-. • meteu  • ceder seus direitos. 4 aquisição do.ipaivel• áo. Dr. likarino IVR.;'44  de . Oliveira:•:(16.' Oficio  . de  Notas  fla•:. '.4.() . v. ,‘::L. 40;••doc. -fI.s .:')';, proMéssa es ta  efetivada  eiri‘;17 de abril de 1951, . no Primeira Ofício de 'Notes, a fls. 42, L. •1.059: (doc. fls.).  Posteriormente,  .0 Dr. • Marino Machado de Oliveira, per escritura de cessão e transferência de'. direitos, Veio a ceder os seus direitos .creditórios ae,.suPlicaafe, em' 1.9 'de janeiro de ...Ora,  23.°- Oficio de Notas,118:..50, L. 310  (doe. j.). 	 • •••'• Os diversos  títulos  - aquisitivos encontram-se hi, devidamente ..regiS... 
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jURIS. PRUDP,NCI A- MINEIRA 

trade i.O. None Oficio do Registro i Gera( de Imóveis .bem como  par  •dent‘ 
exclusivaAta' .. Suplica.nt .,.?._ ...c. .orren a ,..regulari zacão: : dos • "..titulos • extraViadb'S: . • .,. , 	. 	.„,... X 	• z . ,„,do inieiveei,(doe. j.4•.• 	 . 

	

, 	. 
•• .Procurado -  pele supliCante, a flirt' de que fliOse.•:lavratla :ii • esclitura 

	

df-4initiva Contra  isso não:. concordea o • supliCado... 	' • ''' j , 	' .: ........ 
i''.',.: ••?:',Itilgada progedente.•••.a ação na primeira instãneia, recorret'a.M. QS -0.4- 

. plicadas para 'dote Egregió Tribunal de Justiça.' tendo  a ColerielCSétima 
Cã.rnara :. Give' proferide4decisãe que Se Segue.....‘:::•• ... • .• . • • : ."•'••••i?E.• ,' - . 	. 

• •‹<Nao. existindo •clauSula..expressa • de irretratabIlidade ,  e irreVegabili-. 
.. dade ip::46rit4 .. .alo. :  Registrii.• Gera! de • Imóveis, iião.  cabe ao •••proinitente • cem....: . •:.  • . 	..., 	.. 	. 
•Ret•0641':•' •60Yri Pel W:"jildiëi;41 '31 °Yitè:  ia Prom.,:i:Ciites.'FPWe'ddi.'' a'" . oiltergai .da os, • 
critiiiii defillitiva2,, 

e,...pprtaili64 que.•assiint,4giiido:.; ,viiinerau all?einetteivel . de, 
eisiia,braceeetirida interprOtaerier..de•!iwaa4a por °Litres :tribilhais, e• ate ... 	. 
inesia&pela .Côrte•SupreMM' 	• . • . • ••''''.". • • '•.• 	•••• 	- • 	. . 	. . 	. ... 	. 	 . . 	. 	...„. 	. 	. 

...,....sN40, 'se.' paettiniida .0‘,..arrependimente,••eatando pago:.:;:todo a preço •e 
...ing•ait'o•L a . tontrato. •ne.•• Registro • de Imóveis ..: tem lugar a': eXeCiicão ,coati-

.... -0:,.do attiiide. (IleciffOo Extraerdinitrievii ..." 8:.324,. Ac. Segunda:,*Turma de 
- S••:.T.W, -'7•:.clei junlio de. 1946', in  «Revista Forense, vol.. OVIO).:14g. 502).. 

li5iiiced .C... cominatória..•para . .. exigir a escritura definitiliaide conitiva . 
.0' •" .re.iida pole proinitente . . comprador que efetuou o pagaiif :Olto total do 
preço i.justaclo (Ap.• 5.599 —...Relator: DeSeitibargader Riligi.o. da .,,Costa, 
Ac: . •Quarta Cilinara Tribtinar':Apelacdo,.. em  29'4e .jjunhe de :i941 ., in'GVII, 
,pógina• 78) . 	. :. 	

. 	. 
'.. ,., . 	 .., • 	.., .•':•••'.:Notemos,  pela questão iiivcieadir„•'..que ii• objeto da eSeritiira • de  cessao::: 

4!eterida a  folhas foi ••:exatamente o direito ao ••prédio, cuja. venda . foi pre'. !•, ' 
'., nietma para pagamento  de preço, ..pratiCaitertte, centra :a. escritura.-de. • 
:finitiva. . •• .. •-• 

Ainda. ó clara a jurisprudlète. la: 	. , .. 
' ..:,...0  comprador pode ceder.' a outrem•••6...:seti'c rsito • •a coisa, • objeto do . 	.. „ 	. 

••contrato  desde que o preço se .aphe...Vageriti tenha de  sei  'page:, no ato da. .:Ontrega, porepie',Jodo dii.!ei.to patrimonial  pode  se  cedido> .(gTratado, ' VO V., e;:kr.t 2.' parte, ill...6:39), 	•.' ,....l .. l.,:•:'...:'•.• 	. 	.;-, 
' 

 
Dr  ainda  re.... ' • 	,„. 	

• 	• 	.> 5 

recurso esta•arrazoade.e e Procurador  -Geral opinou . :: -.  ;«Pelo . conheelineete  do recurso e ,  pet(' sea provimentO,4orquante ‘..de.z' ..pois.'...de piigo • o PreCo..",e cumpridas  is  demais ebrigaçõesY.:centratuaiS ; •:  não 
mais cabe o arrependimente, justificende::Se• a execução : e6iifiVtt.d0.. com: . premisso. 	 ..: 	...: 	. 	• 

	

,..., 	.. 	.. 	, 	.. ..- '-•: DUtrite .:  Federal, 30 de • dezembro  de  ". 1958 .. -.7- Temistaeles Britudão 
..Cavtikanti, Procuradarkda:Repúblien:q•' - •• 	. 	...- e : . • : • .. ,i...••• . , • •• .• , :::,.: • 	• :.Aprovado : -• -•.'•••earles • Medeiros -. Silva, Practirador , fGeral da , ... Reim. •••' blica».....,•,.. ;•: 	: 	 .. , 	• 	• 	• 	. 	: 	• ;, 	• • 	. 	.. 	• 	. 	.. 	• 

.. . Dit,. ailida• ler.  

V O T O 

letra  D. 	 t 

Conheço do  recurso.  HA divergêneia .  que .43  autoriza  cam apoio na 
O  acórdão afirmou: (‹ação cominatória contra o prorra'tente Vende.-. der- co al fundamento no  ut. 302 	do Código de •PreceSio CIVIL. • oxiStinclo clduSula expressa  de  irretratabilidade  e irrevogabilidade„ inscrita  no  Itegistre' .. i.)robiliárie;:•não cabe ao  promitente vendedor a :  ou-to t,ii  lhe  a  eOcritura .  deffilitivak: (u s ..72) . . . • 

ainda, • o •acordo netou.:•:•não ser cabfvel na hipótese dos autos a  ação cómintória.eani base rid  alãdido preceito processual; - Estou  de acôr... • do. Sera -o registre, realménte, não pode o promitente  vendedor ser -  com, pelide a outorg-ar!urna • escritura, :  que nee . contem clausulas expressas que -Impedissem maarrepeodirnento. .• 

J URLSPRJDnCj  
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lia dcis55 que ..
entendem • dissolver-se,:;,ke-•Vinculo .obi..igaemiial••:se praze terrnina sem  que uma  dap partes proinod• a interpelação .,':deVende. • as Nr-tek -  ser restitaidas••ao estado anterior» (fis. 55). Taii05ém  a  ação cominatória, por • sua natureza e sua finalidèdé:.:e:l imprópria.;•na.,espé cie  em .virtiide••dos termos  das escrituras  de promeOSa4.., A leituraldo .art. 302, da lei Processual isse: intsma...Convence,. e. o in • ciso, XII, diOp..c4i:.erri ¡trill,. a •spieni, por lei ou Convençãe;:tIver 4freipt5..da....• • ..exigir .de . outrein•que se abstenha•,.de. ato  ou preste fato dentre • de.•certd.. Prazo».' 

Meu Vet& e no sentide. Cle• negar ..previniento„:`aceitande tocinsii•S Seize  tertrieS; clue 	justOs :  e com 	• em •boa•••internte*Aa'••••:''• da lei. 	,• 	 . . 

D CISÃO  I S A 0 • 
Coln() cnsta:da,ata, a e..c são :fo i  a;  seguinte; Çanhacerain. do ., rée).i1"50 e :  lhe  negar  tin  Pr'6\- itnento.. Decisão unitnime:: 

 , Icniparam partelgio. julgamento os kiios ..• Sts., Ministres'':fienrique IY .:4.ila, (substituto do Exmo. Sr. MinistAj:,liabneiniann Guiniatikes, que - e :Lena lieériciado), Vila0 13 is  -Ribeiro ,U Costa.l.d .....Lafayette de An , 	, , tirada ; 	V.! '' ' 	' 	?" ' • :. 	 ' 	
, 	, 	.. 

Ausente, justificadainente, o Exmo Sr.' Ministro!.16:digqz,agoa. 

e  

,, 
- 

IMPC)*Il&OFI:TRAINTS.NOSgA,O,:iikrEll-VIV-68» 
DESAPROPRIAÇÃO ' •RESTITUIÇÃO DO 1141(iVEL TRIBUTOINDEVIDO 

0 inipaste4e transmisOãe  «ter vivo',» 	indeVido' oem  
„ 

Caso  de  pereriipçãe regal; quandO`Se opera restituição  da • lirokfe-;. dade: de imewel desapropriadi, queteve destino  4e utilidade ptibliea,  '' • • • 

CANDIÔ 
. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

MOTA  FILHO.• 	' 

ACORtr..4.0' 

Vigitos, relatacios lé discutidos êsteii-autos," de reeLaso,-extraordinirie 
, numero 42.271 São Paulo. Fazenda ',Versus Linz Graszmann, =ordain os ilIinistres da Rriinehn Turma de Supremo Tribinial Federal, a  unani-midade,; »do conhécer • do recurso, incorporado a este o relatórid e netas faquigráficas. ' 

s.r:F., 3 de setembro de 
1959. —. Barros Barreto, presidente. — Cândido Mota Filho, relator. 

RELATÓRIO 
O Sr: Maiistra,  Cândido Mote 	‘Certos. imeweis, Par  loiça  de lei, 

forma censideraclos de utilidade pública para a necessária canalização do rio Pinheiros, eta S. Paulo, tendo sido o serviço contratado coin a 
, Light anti Poweri),e:que fez as  desapropriações, inclusive de gleba per-
téncente  ao recorrido,: autorizada 

a Light and Powers a vender sobras 
desapropriadas em hasta pública,  respeitados  os direitos dos antigos pro-
prietáries, e, entre elas a gleba do recorrido que, por retrocessã o, valtou 
As  mãos  do seu antigo proprietário. 

Mas o Fisco paulista exigiu o,pa. gamento do, impasto de t111/1Sflii840 ednter_vivos», o qual foi  pago - sob  
'protest°. Dai, a agile de repetição do indébito contra a Flazéncia 
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de' Estado, a qualu Colendo Tribunal cle...Tustiça deu'conio• procedente,.-dit-zendo: cesto  quo 'Como . alega  a  Faienda, nrie • consignou  o C6d, .de Impostos  e.  TaxaS, ,  entre os  casos  de nAla incidência de .irnpêsto 'em tela - (ait  4 (16 Liv  IV  nem entre os- de isencão (Cap, II de-  nieSMo  livro) ; rezando fire.S.friO  o  art !".•;•:::.34°‘•• daquele repositOrio fiscal  cue  devido o • _ : n6yo.  impaitO.•quandO ,  as pares  resolVercm a retratacão 'do.. contrato .  que  . !Oliver •••sido  lasiido  e  bem 6,s sim  ouanclo. •6: vendedor-.. exercer  •q .di. • ' ,•••.reio  de  pvelação» Aeba-• se bem claro tiesse
t 
 Conttidni• que: Se. • ...refere o  mesmo  aos  casos  de pore  mpgão convenciona4.regida•pelo• art.- 1.149 d6 IC6d. Civil, que contrasta  corn a  perempC76  legal  regulada pelo  art  L150, • .• a que  se .  dá : o' corno  de retrOceSsão . :(WashingtOni •de .Barres Monteiro •  «Direito  de Obrigações,••• • pg... 120 ) ,:::::Naquel*na : :•prelação  convencional, ' : ."im na qual 	Verfiicam:...doasi,..trã.r.4intsiíe:.§:: distintas  corno se depreende da parte final :do citado • it '1'.149d Codigo Çesol  ao falar ern direito . de prelaCãO na  • Comp* rant() por tanter,.nà,ttra. 1:: que exij». a lei • fiscal o. .pagaM&IVj'do'..rn5V6';:imPôsto de , •."1.41i-gflij.ssãb•.«inter.:yiVo8»:•• Mas  se se  . tar, on Ila espêcie4e perempç•a0..16gal,, preVista no art. 1.'50 ,tic;  Cot em que.  o  e:ièl¡ifnpiill.iantéV .Pon .fôrea , "dé atoArailateral, e o 

a coisa 	de no d o deStiria;".r .d!4;llkitiUdalide . ••públka-•;.:7déveliip .irriêv'el a • seu•'anti.o* ,1 <10- '  no rneArante: o ..recebirriento;:'.do• pro() dalridenitaçãO,  e  na ou  r o direit6. de prepriedad4tôda. sua  plenitude  não  se  pode  eogi,ar de  uma  segunda  tranSfitik'São. , 'ha's :•.a.15imas de um •retorno• 	sittiaaoi i•rinte. rior, •corrio•Se.;rião::tiVesl'e haViclo •Inkar  a desd -nrdrpriprdlo, 	.,• 
recurso.4ia Fazonda do F.3stacio pelas 	• e licti,....esta,• desani- • parado: :.pelOparecer da Procuradoria licuil  

AS' partes 
E'. o relatório. 

:L.() 

. cabalmente  que  ni16. 86::in'Ita de ;perernpeao con v.entdpnal; mis de peremnp 

gum podetda.rmAivo ao:iitnP:Ofetli.e.iihrado, : .• 	• 

hoitve'clis:Sidalicia de ii,  O,dets'1  4 'A, 

lada 	
não  .veWr..n.*Otivo alguin:para  o rier.rso. NãO  ha  • lei  : vio.... 

ctio 	rP.F.fida.Pelo • art. 1 .150.. do ° coa., ,Çivil , Há uni.retarrm•.a  conch 

cao,, art: 590 db ('i'd  Civil e art.Z25 do  Decreto  lei n. 3,365, do 1941 e 

rntselanto 	 • 	. 

‘Jega_se  Out 	s ,"“) recorrida violou o zilt. 	Constitui- 

Sendo 'interp.retkAnCiiteriesa da • inésrnak55 0.••aeOiWao : • dennmatton:,. 

ctiae ulna. • r6StituiçãOYda propriedade, cue de  •• modo  •al:-••'•• • 

a conheça  do recurso. 

iDECISÃO  
Come' consta (in . ata,: a decisão  foi  a seguinte: A. Unanimidade" não  conheceram do recurso. 	 •  

Presidente  da 'Write, o  Exmw Ministro Barros  Barreto.  Tornaram  parte: no  julga -isento  Os' Exinos Srs. Ministros  Cfindido. Mota Filho, 	Fitrico, 'Nelson Hungria e Barros Barreto. ' , 
—0Q°— • 

VENDA DE ASCENDENTE •A DESCENDENTE 	INTERPOSTA PESSOA  —NEGOCIO  SIMULADO ANULACAQ 

A .  venda de ascendente a descendeinte pet interposta pes-soa, encobrindo :negócio simulada ern prejuito des- demais  herdet, ros que nela nAo consentirami. : é. antd4e1 mediante'açãO'que.pres:. 
o  erevenopazordquatro ancis  corridos  da abertura da sucesslio:: 
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RECTIRSO EXTRAD`RDINARIO, N. 43.459 — Relator: Ministro 

ACORDA0 
Vistos estes  autos de recurso extraordinario n, 43.459, decide o .preMO Tribunal Federal, em Primeira-Turina conheeer,do recurso e dar.= lhe provimento  em parte, de  acordo  coin as  notas juntai,:‘  Et,- F., 24 de setembro de .1.959,".,-,–,13arros Barreto, presidente. Luiz Gallotti, relator. 	 V 	4  

' . 11.‘: I. O. 

	

Minist •W•Luiz.;:GaillOttt: 	Este o .acórdão  :• .recorrido  • (Hs.. 164 ••166): 	.• 	• :"' 	."•• 	• • 	" 	,•• • 	. 	 •, 	• 

	

.'NriatoS. 	:e:gdiSebitidoS,...oa'::.presentes • . autos  .de.•Apelacao n 15..308 	 Uberaba eraba •..em7.•que  primeiros • at■ elantOg João da  
„:  

.; SilVayLgICtirda:»4..:oti:trOS;• :São•.S4gundów4:Apelantei Abreu••Mattina •Lacercla 

.• 6 outreS;•1•apelados. o.a",•nfeernos;•:iferOierinflOs  •Juizes  eeinpoUentea.da,••Prinier ia  TtirMa•:-.day:Primei* Oin-itra Civil do Tribunal de ,T.ustiga; . Integrado  poste'. O•j:relat6r 1 6-,.' • 6;ia.P.i.-e6,1iiient o  i  apelação.AOS rdlia$.ficando...prejudie4da 	 .. a . :d6Sr,autoji'es, por votação unanime:;:..para ..,:julgar  a  aço  impro.Cedentel. Os  ascendentes podem ser  lei,  aos • desc6ndentes ;,.  indepildente  de concert tiniênte expresso dos outros deséendenteS. • 0.1que  o art 1..1.8 .2 a. Co  d e o Curl  proibe 6. a  vendi  corn' •Prejtiitu:.. da..",,hexana1...dos demais descen- 1tes, quo ifiquein estea prejudicado s  enti  suas  Iegthtnas . 

	

lega  se 	VerdaV, quo a  onda  o  caso,  .foi  simulada  u 	mera l ,. :?asmissao da  finada  Maria Bernardina: Lacer:hi e Traci. José tie Sousa, para • que,.êstes. ::depOiaTitraniinitis'S:eni. a Joao da rloa Laeerda e Midon. Sil-va Laceidit;:....p.qp0k9dPrOt",::pois....iindeu Irdel a estes as inessas.tezras Que..  recebera 00is• imos  depois  d e  primeira eseritura. Mas  aio  esta, quantuni:, 
dos  seus, 

pros.  ida  a sqlíitai!Ro a:egada.. Oa•depoimentos pesoais, que. são  
s4 F 

dãO: hvoreca:. aos  au tonea,l •nao abonam intengão.. dos auto a ,p f.OVa tstetnunhal esta ..60 1 Pâta4‘1 :Segundoos.:'.depoimerite s  .‘•das• teSteintirdiaS: produzidas polos,...autOreS;.,•:.a.aeite •procederia . :. ;  Mi os ..depoL ni4Itos• prestadOS:•peldS„testeniunba s  ..que OS reus  produziram : niio•ondu-• . 4.111 a• mesniai.Concl •US.J.-Iája vista  a0  depoimento  de Abel.:'.C.aettirreteto corno sendo  arites..a seU...faVOrV:;;00ptie • essit' ..tes. teirionha que  6. voz • corrente que a :'venda  feita por  Maria7Dernardina.foi <<tribofe::,inas,. logo •eM.  seguida, dedara oadtntcs  de vendor as, ter rag...•:.a:.I.racVa....;..Vitivii.  as  ofejecen  a  testemuitha ;que  so a  não comprara porque ; .na  ocasião, 	.: dispunha 	 acrescentando  que a si- tuac.ão da. viuva  não . era boa 

sins  
• As .  testemunhas  dos  reus divesgern 	 fatos 6 .  circurtztincias: As- por . exemplo  ;.• quanto*O .:PrecO  da sonda Mas  de  estranhar,: seria se os  • depoirneotok fossem  uniformes.,• perfeitamente-. uniformes,. .porque nem sempre' podem  • as  testemunhas • estar inteiradas de VI:des as oetirrênciaa.: . . A  primeira  .venda  teria sido  feita .per necessitar a vendedord de •di-: nheire para tratar . de »suas  filhas, que  eram doentes. E de fat() o eram, pOi6 ••estiveraM:.eni.tratamento , e  uma delas veio'. at6..a falecer . 	•:. 	• .• De  acentuar também  o  depoimento de Antônio' Lopes LuCa'S., tide as- severa que, efetuada :a primeira venda, a viiiva entregou  a  José Nacif, para  .guardar, cinqüenta psii. cruzeiros, que  foi,"  retirando aos  poucos».  • Recorreram. extraordinhriatnente os • autoe'es, invocando  as  alfneas . . ca) 6 .tcb (fls. 1.68-174). 
O 

	 . 
recurso foi admitido pna...fIste  despacho  do ilustre Des. Arai:tear. de. 

	

Castro fls • 171 	• 	• •. 	• ..401L mito recurso extraerdinário porque a decisão recorrida . visa sot- .. • 
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ver a interpretag-io do art. 1;132 do Código Civil, e como demonstrain 
, 

recorrentes 	ae6rdão divergente de;!..antros tribunals brasileiros „ Procnradoria , Geral  Opina (folha  19. 9): 
1Pelo conheeiniento dci.;•=reCurso dado o: manifesto  conflito  juris denelat 
No  raeuto 
 ôbreia tese de, iltistre:d0615 -a'O:IreCorrida. 

:,pa14 coritiira44‘ ::iladas as circunStanCiaS de fato, que igam a ori 	 in aça :: a a: pelo  ribual /pees rido 	solucao 	Co ti  os  pr's  , 	, 	. 
: Distrito Federal,: 29' de: julho de 19.59. — Tentistaéles' Brand5o Co valcanti, ProcuradOr"da::Repfiblic.a». 

E' o relatório, 

• 
feikis,:por inteu posta. nessoa, verificarn-se.  doiS ne- góciOs: 'o -Sliniclaclo, que é a venda .de ascendente a terceire¡l: ,eto •real, „ 

transMis,t5O'dêste 	descendente,;:..*:' 
Perrara:  • 

. O  iritermediário, real precede. comp verdadeiro••contrae•ote; •:a  selo 
. 	. 

jnridica ens ver  de se  • désenVcilVer• (unto:.  as duns partet....desenvolve.- se...entre,..tt&' pe sos', ; 0 irt01:P, PP ra .:receber e transfe-..rir,.' ou par 's .  obrigar-se e'.:dds0110.!Etr6.•'.0 ,.: efeito final do negócio juri-dice realizar-se-6... verdadeiramente interessedaS; ve, 	 interp:osta :qUe,',:transitória, maS,. 	. riamerite.:,: tem.d4" . ailquiligi.. para o sets . natiiiiiônie a propriedade e us cr4- ditos :  . 00...eOntrito. e as.. responsabilidadés  e  debitas  respectiv.os. • Durante êsse..Periedo de transição,' 	Intermediário .se torna  proprietário,  credor on. devedor ,  ens  caráter  real e verdadeiro. "nmito embora.: seu .patrimônio não aumente nem diminua.,. (Cit. «Manual  Lacerdarpág.: • 479, ed. de 19231. . 	• ' . i.C•om (.isees 	 clue vamos decidir,..a.,..presente acão, a ..qttal •,. stfie e t  prescrita,.. .norittia¡sto foi proposta hens 'afites de fluido o  pi  uzó  Prescridienal de 4:.:aaoS;,: '.C.Oritados do :falecimentOda.a.scendente-allenanté: 
oco rido  no dia..,24,. ,de -Marge de 1955, conforme .preta  o  ce.rticiFio.de 	. Al as  nent..WRR. alegararn a  presencio ,r one  6 , direito renunciaVel : Maria. Bernardina de Lacerda, clue 6. a .ascendente-alienane, foi ca-sada com . .Ant8iiio Martins de Sousa,  tendo  com êle. 4  filhos,  incluive os 
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Após  o falecimento  de  seu  marido, .passou a..iinvier.:.maritalmente.com .. • Francisco da,. Silva, sob.reveia, deSSa,  união  • ilegítinsá•jetitreS• :4 fillies; in :  elusive  .os AR... João e 'toil.' • • • , Sobreviveu ei  i a6 /‘.amásio, .ceittintiando':a;,.résidir ,conrp filhos  na  
, 

turais... 	. 	• 	• 	„ A 16 de . maio  de 1951. vende,U..:01. Trad  Jose de Sousa  filho  de  seu  comPadre.J.o.i6.Bento de SouSa,' :ti.area- referida "nas certidões..de fls. 10' 109,- e, :-IiaSteriormente, a..24: de junho: de 1953, o. .adilnirerite'Jraci tians!.: Area aosRR Jogo e Milton...:SilvaV .Lacerda .  (f.5- :.lhag.10:e 111). 
" • .ESad;alienação a Traci, terceiro, teve  poi  ese5po•.dissinftilar apenas a 

. 	 . 

'• 	• 	'•. 
vendait ..proibida, contornar a .  proibição  legal do art 1  fl2 	 Cádigo .  

.6i..Jos4•Bentit .de SOnsia»..pai de Traci, padrinho do R, Jaw da il  V's  Lacerda,  compadre de Maria Bernardissa 	801•.87, 90 e 91 e 101 e.). , K 
1ilho  naturais  

 Quoin aconselhou  a  procedes  dessa forma,•comeieique evitaria que sett* 
que  ros  bossa  do  

ficasserri. 	 e 3. 4  test .),..tanto; poVn;:'esSa •: Venda I raci foi  um  <dribote», 
e  5 dos A.A... b. t...ests4:41S':101:•.e • 101 .v, 	• 	• • • 	 ••• • 

de  que  lone  da  Stha LaerdWsernpie  se  
Cony'eyg:e.no:sentida'deljustificar'.:eSsa canclUSfre,,.e,ntre outros, .o fato 

utiiiiiMrdeSsa.gleba em • questão antes • da . :Venda : : .diSsitrialaa..d4;-.Maria paso Iisei durante o .tempo  em  que  êste exereett..' ..a". fitheão de . (kpreSta-ncimeiV.:; ?conso proprietitrie dela,;e,depois de. adquiri..da"dé ..Traci . Não • henve . "Soli*ão de contirititdade posse. o inióvei . . . 	, 
• Traci,•kportasito, jamais ç.sekutilizo u  desse  trato dé..f..terra tests,‘dos.AA. e téSts  de fig. 191 e 102)• E &le próppo„ideelara,.confirmado por...:João...e Milton, que arren.dow.e.• sagleba 	 rein • João  L  icerd  s  reserva.ir_' 

isOW. da . lavoura,  de-pois  de: colhido  d'arrev::..on eartado' o  milho uso esse limitado  a um on •• dois  Meses apertas;.por'arro'( ..fls.. 86/88 "•••••••••'•• •• • 
. Vê-se, pois, que.o:.intermediário real, Traci,  nao tomou posse do., .iiino-vel que diz ter adquirido; a que constitue..«graVissima conjetura 'de ysi-m.ulación en les..acteS juridicos», pigin a.. desde que não houve rnu• .. , dança na...sitnagão material • da  s partéS,2' corn.,  referência ao.• objeto  d  ne-gocio. -• • 

O prego risaiS ,.‘ou ineyrõSiignal, coos a iliferene'a:.deaperiaS Cr$ 2.000,00, . apesar da valorização daSIlterrag','entre mita .k.Otifieakeserttitra,  e tEtn¡bém out o  eicniento que •contribne  p  tz rfortatecek,..a.:26¡nausã o  de que fol  si-mui ido  .41 negócio. • • • ;• • .• . • ••• .. • • • '; 
çTambein  

usais 	
no nos impreSsiona•ii,,.fato de Traci ter. retardada  .por tempo ou menos longo a;: :.e'foneltieão:•• da  operação • . cam a  transferência do. imóvel; em partes  desiguais  aos RR. João  e Milton  porque assim  pro cedes), prevenidamente, a fim de melhor resguardar o ato • de  transmisSão'i • ascendente  ms  descendentes,  na sua funcão:. de cpresta-nerne». E  passou  a.  êlesa escritura um  mês  antes de casar-se (fls. 98); por.. ,  que qtinha.  receio  de .sua mulher não concordar...cám isso» (fls. Finalmente.» .niriguém viu.:Maria Bernardino: recebei  o pagamento.' de  ..... Traci, 'nem  mesmo  .0  escrivão que lavrou  a  escritura,  e,  ForiAa' Patrulha dos  réus, to-dos' dizem  que  • 	houve, dinheiro nasesCritutas. de Maria .• Is set  e  oeste  para os deinals  RR  >(fls.  102 e 9h  ..._Disseram os AA., mas  sem  prova,. que 	qinsana mental». . .Do 'exposto 	conclui, erig'resumo, que MariBernardina de Lacer . 	querendo,  na realidade, transmitir a gleba  em  api40 a dois de seus • ..:quatro filhos naturais, ern prejuízo dos  demais. legítimos  e naturais, pro-. • 

'VOTO: 

co do 	 o.s .em • fllC  do  dissidio jfP idencial ,  aliás  sus- 
.14rt 

. 'He don proili'nento, ern parto Darn , ..• ,3tabelert0. 	jurldica seriteiic:1 de  tu 	114 a 118 que da lavra'de•iluStre. ,Tuiz.Rnik Gouthiir. th. Idheeri 
..4/.o.i.ici:flindr.; .mehtós 	os sogainteS 	115/118)1 

«A  'senda  de . ascendente  ,.a...deSeend'entes e por interposta..pesson, ;  antilável,'prescreven4o 	AspeCtiVa.:aeãO :  eta  qu'utso  'tios  ('irt  178 11 . V. let r 	b" do 	cotrende".. :0Se pra 70 da abertitra',;:t.„ 	são , ens obediência .lraiWPrinCiPle : ' 
crição) . .. 	: 	 • 	• • 	. 	•• 

', ssi'ssil'sc  so .pOse 
13n simulaciiofquando:: . •• 

-• 6 .0 	do  '-Ide0.! [trail té:4 c 70,  acreditar na eXi -Uitncia•de unf' stitnlar 
. 	. 

dc direito: indi6Fido .710 dt0  d 	laraean. ao 	todavia, nenhuiti'di- reito se confereets tranSfere!,  servindo  anenas"a indicaçáo de....:set016 encobrir  o  da pessoa  a  queni:realmente Tiler conferir.onAransferir• E' ;  corpo ..veremos,. um caso 'p.'ernue. 	nég-.45ekf•)•Of...0. tiv.virtihie-rit„6', onerido, re ferenté  o  sim titulas  de direitos, cue  porcas  s in &.:•aquge....a:• ••rnierit'Setinlicam •as• PálaVtag declaração, • 'conferme• : obServa.:110er-.,kkspitioli.,...::'.i<Manual tincerda. ; .. sol  3.', Pkg. 471,:..Conao.'attigo 	• . • 	• •.• 
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curou enc. 	eSSa.; transferência ,sob color de ;iota r 	iealizada: terceiro. 
• Os frutos e  i'éfidimerito$: ião,deiridoS'poicia RR. Joao e Milton, a Par... 

„ 
tir" de taleciinento da,:ven'dedcira! Maria, denominado  no caS91 os Priak-pios,da óbrikag1io Foi  vol  10/257, jrel. ,OrosimbO 

 ; IfonOraruit.,advOcatiereis  não  sae. devidos  : Basta::01$0.:que Milton era 
. 	, 

rfieher 0:04einpe des&is reScri ..turas.: Na "eeiii& foi assistido  de Sua:inãe.: desfa. 
Isto osto  

	

Julgo procedente a presente agão para  deu si 	eeiidade ...das es- c ,itaras de cornpra e'venda de Maria Betnardina de LacQr
■ In a' Pr:1'cl Jos6 Sousa e a d'este a Joao e Milton Silva Lacera, Lrids  o  fóillas ,i1/11 e 109/112 dos autos, vo•fAndo os bens nela de “1*(:.s ao 0:

■ 1 1 . Imônio do  espólio  de :0:m a  e,r-:::.:(1:11:1 de Lacerda, para pac.111,nJos en- tre os cus lautos e rendimentos, os -k-H do fa, lecimento da aliera,de ascendente , 
' Ctitsas, era pt . ttp , t1:::10: 2/3 „pelos R1t. contestantes. e  1V.34elos : -o  dou  the prOviinento:. em p  

13 E,Q. S IV° 
Ce:t , )11 ri da ata, a do odo  rol  a segUinte: Cot:liee.,:.ralit d  r,e111', qt.I(' tn  o  tormento,  ens iittr:o., 9(,r 	unanime .  

paste no julpzne:rito 	 Srs.. Mota .F11.1), , . 'HI Franco, Iasi:: (;a11 tti o 1,rrf,s Barreto, 


